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pessoal docente . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25343

Direcção Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo:

Despacho n.º 15766/2008:

Rescisão do contrato do ano lectivo de 2007-2008 referente ao docente Nuno Correia da Silva 
Diniz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25343

Despacho n.º 15767/2008:

Lista de professores titulares do Agrupamento de Escolas de Alvalade, Lisboa. . . . . . . . . . .  25343

Despacho n.º 15768/2008:

Nomeação de professores para a categoria de titulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25343

Despacho (extracto) n.º 15769/2008:

Por despacho de 30 de Março de 2007 do presidente do conselho executivo, no uso da com-
petência delegada no n.º 1.2 do despacho n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 
2.ª serie, n.º 224, de 21 de Novembro de 2006, a transferência para quadro de escola com 
efeitos a 1 de Setembro de 2005 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25344

Despacho n.º 15770/2008:

Rescisão de contrato . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25344

Despacho n.º 15771/2008:

Nomeação de professor titular, em comissão de serviço . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25344

Despacho n.º 15772/2008:

Nomeação de professores titulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25344
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Aviso n.º 17487/2008:
Anulação de despacho (extracto)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25345

Despacho n.º 15773/2008:
Nomeação de professores titulares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25345

Despacho (extracto) n.º 15774/2008:
Nomeação na categoria de professores titulares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25346

Direcção Regional de Educação do Alentejo:

Aviso n.º 17488/2008:
Rescisão do contrato de professor contratado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25346

 Ministério da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior
Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.:

Despacho (extracto) n.º 15775/2008:
Transferência do assistente administrativo especialista António Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . .  25346

 Ministério da Cultura
Direcção-Geral de Arquivos:

Despacho (extracto) n.º 15776/2008:
Reclassificação de Manuel José V. da Silva Gonçalves  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25346

PARTE D Tribunal Constitucional
Acórdão n.º 257/2008:
Não conhece do recurso interposto ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, por 
inutilidade. Não julga inconstitucionais as normas do artigo 12.º da Lei n.º 17/86, de 14 de 
Junho, do artigo 4.º da Lei n.º 96/2001, de 20 de Agosto, e do artigo 751.º do Código Civil 
(na redacção anterior ao Decreto-Lei n.º 38/2003, de 8 de Março), na interpretação segundo 
a qual aos privilégios imobiliários gerais conferidos por aquelas normas aos créditos dos 
trabalhadores emergentes do contrato individual de trabalho não é aplicável o regime do 
artigo 751.º do Código Civil, pelo que estes créditos não prevalecem sobre os garantidos por 
hipoteca . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25347

Acórdão n.º 256/2008:
Não conhece do recurso por não ter sido suscitada durante o processo uma das questões de 
inconstitucionalidade, e por inutilidade do recurso quanto à outra questão de inconstitucio-
nalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25354

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca de Águeda
Anúncio n.º 3876/2008:
Publicidade da cessação de funções dos administradores da insolvente e passagem da adminis-
tração ao administrador já nomeado nos autos de insolvência de pessoa colectiva (requerida) 
n.º 4/05.7TBAGD . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25358

 1.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Braga
Anúncio n.º 3877/2008:
Prestação de contas P.7476/07.3TBBRG-A  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25358

 Tribunal da Comarca de Cinfães
Anúncio n.º 3878/2008:
Insolvência n.º 82-08.7TBCNF . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25358

 3.º Juízo do Tribunal da Comarca da Guarda
Anúncio n.º 3879/2008:
Sentença de declaração de insolvência proferida no processo n.º 768/08.6TBGRD  . . . . . . .  25358

 1.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3880/2008:
Publicidade do despacho de encerramento do processo de insolvência n.º 858/06.0TYLSB, 
do 1.º Juízo do Tribunal do Comércio de Lisboa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25359
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Anúncio n.º 3881/2008:

Publicidade da sentença de insolvência no processo n.º 890/07.6TYLSB, do 1.º Juízo do 
Tribunal do Comércio de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25359

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3882/2008:

Publicidade de cessação de funções de administrador de insolvência e da nomeação de outra 
pessoa para tal cargo — processo n.º 1466/05.8TYLSB. Insolvente: Auto Mecânica Rossiense, 
L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25360

 4.º Juízo do Tribunal de Comércio de Lisboa
Anúncio n.º 3883/2008:

Sentença de insolvência proferida nos autos de insolvência n.º 348/08.6TYLSB . . . . . . . . .  25360

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Penafiel
Anúncio n.º 3884/2008:

Artigo 64.º do CIRE — processo n.º 2249/07.6TBPNF-B . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25360

Anúncio n.º 3885/2008:

Encerramento do processo n.º 3047/07.2TBPNF do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de Pena-
fiel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25360

 Tribunal da Comarca da Póvoa de Lanhoso
Anúncio n.º 3886/2008:

Sentença de declaração de insolvência no processo n.º 206/08.4TBPVL . . . . . . . . . . . . . . . .  25361

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Comba Dão
Anúncio n.º 3887/2008:

Publicidade da aprovação do plano de insolvência, nos autos de insolvência n.º 821/07.3TBSCD  25361

 2.º Juízo do Tribunal da Comarca de Santa Cruz
Anúncio n.º 3888/2008:

Sentença de indeferimento do pedido de declaração de insolvência no processo 
n.º 1808/07.1TBSCR  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25361

 Tribunal da Comarca de Santa Cruz da Graciosa
Anúncio n.º 3889/2008:

Insolvência n.º 28/08.2TBSCG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25362

 Tribunal da Comarca de Vila Franca do Campo
Anúncio n.º 3890/2008:

Cessação da contumácia de Mário Jorge Sousa Ramos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25362

 4.º Juízo Cível do Tribunal da Comarca de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3891/2008:

Encerramento do processo de insolvência n.º 2503/07.7TBVNG  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25362

 2.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3892/2008:

Insolvência pessoa colectiva — processo n.º 103/06.8TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25363

 3.º Juízo do Tribunal de Comércio de Vila Nova de Gaia
Anúncio n.º 3893/2008:

Sentença de insolvência de Gimnogaia — Artigos de Desporto, L.da, proferida processo 
n.º 4/08.5TYVNG . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25363
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Anúncio n.º 3894/2008:

Sentença de insolvência de A. Abrantes Jorge & C.ª, L.da — NIF 500000085 — processo 
n.º 178/08.5TYVNG — 3.º Juízo do Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia . . . . . . . .  25363

Anúncio n.º 3895/2008:

Sentença de insolvência (carácter pleno) — processo n.º 99/08.1TYVNG. Insolvente CLI-
NIGANDRA — Clínica Médica Cirúrgica, L.da . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25364

Anúncio n.º 3896/2008:

Sentença de insolvência (carácter pleno) — processo n.º 689/07.0TYVNG. Insolvente: 
METALOCORONADO — Construções Metálicas, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25364

 1.º Juízo do Tribunal da Comarca de Vila Real
Anúncio n.º 3897/2008:

Sentença de declaração de insolvência de Sousa & Esteves, L.da — processo de insolvência 
pessoa colectiva (apresentação) n.º 788/08.0TBVRL, do 1.º Juízo do Tribunal Judicial de 
Vila Real  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25365

 1.º Juízo de Competência Especializada Cível do Tribunal da Comarca de Viseu
Anúncio n.º 3898/2008:

Processo de insolvência n.º 1745/06.7TBVIS do 1.º Juízo Cível de Viseu . . . . . . . . . . . . . . .  25366

 Ministério Público
Despacho (extracto) n.º 15777/2008:

Requisição do técnico superior de 1.ª classe licenciado Fernando José de Almeida Vieira . . .  25366

PARTE E Ordem dos Advogados
Edital n.º 569/2008:

Pena disciplinar de um ano de suspensão do exercício da profissão e sanção acessória de 
restituição ao participante da quantia de € 7152,76 no prazo de um mês aplicada ao Dr. Vítor 
Manuel Ribeiro Correia Umbelino . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25366

 Universidade de Coimbra
Rectificação n.º 1282/2008:

Rectificação ao despacho n.º 14 526/2008, de 26 de Maio . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25366

 Universidade de Évora
Aviso (extracto) n.º 17489/2008:

Deliberação n.º 1232/2006, mestrado em Gestão e Valorização do Património Histórico e 
Cultural  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25366

Despacho (extracto) n.º 15778/2008:

Concessão de dispensa de serviço docente das professoras-adjuntas Ana Maria Leitão Pinto 
da Fonseca e Maria do Céu Mendes Pinto Marques . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25366

Despacho n.º 15779/2008:

Concessão de dispensa de serviço docente da professora-adjunta Ermelinda do Carmo Valente 
Caldeira Batanete  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25367

Edital (extracto) n.º 570/2008:

Publicação de edital referente ao concurso de admissão ao curso de pós-licenciatura de es-
pecialização em Enfermagem Comunitária . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25367

 Universidade de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 15780/2008:

Nomeação como técnica profissional especialista de Maria Teresa da Silva Martins Vieira . . .  25368

 Universidade da Madeira
Aviso (extracto) n.º 17490/2008:

Equiparação a bolseiro no País da Doutora Naidea Nunes Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25368
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Aviso (extracto) n.º 17491/2008:
Contagem de tempo de serviço da licenciada Maria da Graça Ferreira da Silva Moniz Costa 
e Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25368

Aviso (extracto) n.º 17492/2008:
Contagem de tempo de serviço da licenciada Maria Helena França Andrade Rodrigues . . . .  25368

Aviso n.º 17493/2008:
Contrato administrativo de provimento da docente Fátima Maria Mendes Freitas  . . . . . . . .  25368

 Universidade Nova de Lisboa
Despacho (extracto) n.º 15781/2008:
Nomeação de Maria Elvira Afonso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25368

 Universidade do Porto
Deliberação n.º 1588/2008:
Alteração ao 2º ciclo em Direito da Faculdade de Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25368

Despacho (extracto) n.º 15782/2008:
Celebração de contrato, por conveniência urgente de serviço, com o mestre Noel Barbosa 
Leão Pereira Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25374

Rectificação n.º 1283/2008:
Rectifica a publicação relativa ao contrato administrativo de provimento da licenciada Marta 
João Rodrigues da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25374

 Universidade Técnica de Lisboa
Despacho n.º 15783/2008:
Nomeação do Doutor Eduardo Raul Lopes Rodrigues como administrador dos Serviços de 
Administração e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25374

Despacho (extracto) n.º 15784/2008:
Nomeação definitiva de Edite Maria Gonçalves Martinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25375

Despacho (extracto) n.º 15785/2008:
Nomeação definitiva de João Filipe Quintas Santos Rasga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25375

 Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro
Rectificação n.º 1284/2008:
Rectificação ao júri das provas de agregação da Prof.ª Raquel Chaves . . . . . . . . . . . . . . . . .  25375

 Instituto Politécnico de Bragança
Despacho n.º 15786/2008:
Nomeação em regime de comissão de serviço da Dr.a Elisabete Vicente Viegas Morgadinho 
Madeira Camelo para o exercício das funções de administradora do Instituto Politécnico de 
Bragança . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25375

 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
Despacho (extracto) n.º 15787/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Gestão . . . . . .  25375

Despacho (extracto) n.º 15788/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Tecnologia . . .  25375

Despacho (extracto) n.º 15789/2008:
Contrato administrativo de provimento do encarregado de trabalhos Pedro Flávio Rito Barbosa 
da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25376

Despacho (extracto) n.º 15790/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da escola  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25376

Despacho (extracto) n.º 15791/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Gestão . . . . . .  25376

Despacho (extracto) n.º 15792/2008:
Contratos administrativos de provimento de docentes da Escola Superior de Tecnologia . . .  25377
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 Instituto Politécnico da Guarda
Deliberação (extracto) n.º 1589/2008:
Nomeação definitiva de João Filipe Quintas Santos Rasga  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25377

 Instituto Politécnico de Leiria
Despacho (extracto) n.º 15793/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento de Carla Maria Teodoro da Silva . . . .  25377

Despacho (extracto) n.º 15794/2008:
Renovado o contrato administrativo de provimento de João Emanuel Gonçalves Costa . . . .  25377

Despacho (extracto) n.º 15795/2008:
Renovado o contrato administrativo de provimento de Rui Castanheira de Paiva . . . . . . . . .  25377

Despacho (extracto) n.º 15796/2008:
Renovado o contrato administrativo de provimento de Rui Alberto de Freitas Martins . . . . .  25377

Despacho (extracto) n.º 15797/2008:
Renovação do contrato administrativo de provimento de Luís Manuel Barbosa Rodrigues . . .  25377

Despacho (extracto) n.º 15798/2008:
Renovado o contrato administrativo de provimento de Susana Ferreira Santos . . . . . . . . . . .  25378

 Instituto Politécnico de Setúbal
Despacho (extracto) n.º 15799/2008:
Contrato administrativo de provimento do docente David Alexandre Mendes da Silva Simões, 
da Escola Superior de Ciências Empresariais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25378

Edital n.º 571/2008:
Concurso de provas públicas para recrutamento de um professor-adjunto para a Escola Su-
perior de Tecnologia do Barreiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25378

Edital n.º 572/2008:
Concurso de provas públicas para recrutamento de um professor-coordenador para a Escola 
Superior de Tecnologia do Barreiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25378

PARTE G Centro Hospitalar do Barlavento Algarvio, E. P. E.
Aviso (extracto) n.º 17494/2008:
Nomeação de Fernão Vasco Barreira Pimenta de Castro na categoria de chefe de serviço de 
cirurgia geral da carreira médica hospitalar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25379

 Centro Hospitalar da Cova da Beira, E. P. E.
Despacho n.º 15800/2008:
Rescisão do contrato administrativo de provimento do Dr. Oleh Kobys, interno do internato 
médico formação específica de medicina interna . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25379

 Instituto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil, E. P. E.
Despacho n.º 15801/2008:
Aprovado nas provas públicas de habilitação o Prof. Doutor Manuel António Rodrigues 
Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25379

Despacho n.º 15802/2008:
Promovido a investigador auxiliar com habilitação ou agregação o Prof. Doutor Manuel 
António Rodrigues Teixeira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25379

PARTE H Câmara Municipal de Alcoutim
Aviso n.º 17495/2008:
Nomeação de Dalila Manuela da Costa Barros para o lugar de técnico superior assessor, 
médico veterinário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25380

 Câmara Municipal de Amares
Aviso n.º 17496/2008:
Nomeação de vários funcionários decorrentes dos concursos internos de acesso limitados . . .  25380
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 Câmara Municipal de Armamar
Aviso n.º 17497/2008:

Concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar de operário principal — jar-
dineiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  25380

 Câmara Municipal de Barcelos
Aviso n.º 17498/2008:

Nomeação, na categoria de técnico superior de 1.ª classe, da carreira de técnico superior, na 
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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS 
E MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Despacho n.º 15726/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 19.º, n.º 1, do Estatuto 

do Pessoal Dirigente (Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto) e do artigo 3.º, n.º 1, do 
Decreto Regulamentar n.º 18/2007, de 29 de Março, é nomeado para 
exercer as funções de director-geral de Infra-Estruturas e Equipamentos 
o licenciado José Manuel Valadas Revez, cuja idoneidade, experiência 
e competência profissionais comummente reconhecidas são patentes no 
curriculum vitae, anexo.

O presente despacho produz efeitos a partir de 19 de Maio de 2008.
26 de Maio de 2008. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho 

Pinto de Sousa. — O Ministro da Administração Interna, Rui Carlos 
Pereira.

Curriculum vitae
Nome: José Manuel Valadas Revez.
Data de nascimento: 21 de Abril de 1947.
Nacionalidade: portuguesa.
1 — Habilitações académicas — licenciatura em Engenharia Civil 

(1984) no Instituto Superior Técnico em Lisboa.
2 — Formação complementar
Curso de administradores de educação do Programa Ibermade, reali-

zado no Centro Iber-Americano de Formação, em Antígua, Guatemala, 
em 1998;

Curso de Planeamento Estratégico no INA, em 1993;
Curso de Preparação Pedagógica de Formadores, na DGAP, em 

1988.

3 — Actividade profissional
Assessor principal da carreira de engenheiro da Equipa para a Coope-

ração do Gabinete de Estudos e Planeamento do Ministério do Trabalho 
e da Solidariedade Social, desde Maio de 2006;

Adido cultural na Embaixada de Portugal em Díli, Timor-Leste, de 
Outubro de 2003 a Março de 2006;

Adido para a cooperação na área da educação na Embaixada de Por-
tugal em Díli, Timor-Leste, de Janeiro de 2003 a Março de 2006;

Presidente da comissão executiva instaladora da Escola Portuguesa 
de Díli, Timor-Leste, de Outubro de 2002 a Março de 2006;

Director regional de Educação de Lisboa, de Julho de 2000 a De-
zembro 2002;

 MINISTÉRIO DAS FINANÇAS 
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Direcção-Geral dos Impostos

Rectificação n.º 1278/2008
Por ter saído com inexactidão o aviso (extracto) n.º 15892/2008, pu-

blicado no D.R. n.º 99, de 23.05.08, relativo às nomeações, em regime de 
substituição, nos cargos de chefes de finanças da técnica de administração 
tributária nível 2 Isabel Maria Guimarães Medeiros Borges, no cargo 
de chefe de finanças de Lisboa 1, por vacatura do lugar e do técnico de 
administração tributário nível 2 José Manuel Afonso Infante, no cargo 
de chefe de finanças de Oeiras 3, por vacatura do lugar, rectifica-se que 
onde se lê “com efeitos a 22.10.08”, deve ler-se “com efeitos a 22.10.07”.

29 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Laudelino Pi-
nheiro. 

 Direcção de Serviços de Gestão dos Recursos Humanos

Aviso (extracto) n.º 17472/2008
Por despacho do Director-Geral dos Impostos de 26 de Maio de 2008, 

proferido nos termos do artigo 23.º do Decreto-Lei n.º 366/99, de 18 de 
Setembro, com a redacção que lhe foi dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 
237/2004, de 18 de Dezembro, foram autorizadas a constituição e designação 
dos respectivos coordenadores das equipas de trabalho a seguir mencionadas:

Coordenador regional do PRODEP III — 2000-2002;
Participou como consultor do Banco Mundial em duas missões em 

Timor-Leste nos anos de 1999 e 2000;
Membro do Grupo de Trabalho do Ministério da Educação para 

Apoio à Transição em Timor-Leste, por despacho de 30 de Setembro 
de 1999 do Ministro;

Coordenador regional do PRODEP II — 1993-1999;
Director regional-adjunto de Educação de Lisboa, de 1993 a 1999;
Chefe de divisão de Organização da Secretaria-Geral do Ministério 

da Educação de 1989 a 1993;
Iniciou funções no Ministério da Educação em Março de 1975.

3 — Publicações — autor do livro Rostos de Esperança, Timor-Leste, 
2001, Lisboa. 

Direcção de Finanças de Braga 

Nome equipa
Número

de
Elementos

Funcionários designados para chefia de equipa Categoria
Período de duração

Início Fim

Div. Insp. Tributária II Equipa B . . . . 10 António Casimiro Ferreira da Cunha. . . . . Insp. Trib. Assessor. . . 2-11-2007 31-12-2008

 Direcção de Finanças de Lisboa 

Nome equipa Número
de

Elementos
Funcionários designados para chefia de equipa Categoria

Período de duração

Início Fim

Divisão II Equipa n.º 26. . . . . . . . . . . 7 Vítor Manuel Domingues Barata . . . . . . . . Téc. Ec. 1.ª Cl. . . . . . . 01-02-2008 31-12-2008

 28 de Maio de 2008. — A Chefe de Divisão, Ângela Santos. 

 Serviços Sociais da Administração Pública

Despacho n.º 15727/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 20.ª da lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na versão que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, 

de 30 de Agosto, os titulares dos cargos de direcção intermédia a 
que se reportam os n.º s 1,2 e 4 do artigo 2.º daquele diploma legal 
são recrutados, por procedimento concursal, de entre funcionários 
licenciados dotados de competência técnica e aptidão para o exer-
cício de funções de direcção, coordenação e controlo adequados ao 
cargo a prover.
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O procedimento concursal foi publicitado no Diário da República, 
em órgão de imprensa de expansão nacional e na bolsa de emprego 
público.

Cumpridos estes formalismos legais e analisadas as candidaturas apre-
sentadas, verifica -se que a candidata Maria Antónia Pereira Leite Freitas 
de Moura Anes, pelas aptidões pessoais demonstradas, pela formação e 
experiência profissional de que é detentora, designadamente na área da 
Direcção de Serviços de Acção Social, possui o perfil pretendido para 
o exercício do cargo de Director de Serviços de Acção Social.

Assim, ao abrigo das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 20.º 
e dos n.os 8, 9 e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 
versão que lhe foi dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto:

1 — Nomeio em comissão de serviço, pelo período de três anos, 
a licenciada Maria Antónia Pereira Leite Freitas de Moura Anes, Es-
pecialista Superior do quadro de pessoal da Directoria Nacional da 
Polícia Judiciária, no cargo de Directora de Serviços de Acção Social 
dos serviços Sociais da Administração Pública.

2 — A presente nomeação produz efeitos a partir de 1 de Junho de 
2008.

29 de Maio de 2008. — O Presidente, Humberto Jorge Alves Mei-
rinhos. 

 MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL
EXÉRCITO

Comando do Pessoal

Direcção de Administração de Recursos Humanos
Repartição de Pessoal Militar

Portaria n.º 555/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S. Ex.ª o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército, foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP INF 12472493 — Fernando Jorge Fonseca Rijo.

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 15 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos venci-
mentos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do 
novo posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, 
de 18 de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ INF 22592291, Alexandre Manuel Ribeiro 
Duarte Varino.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 556/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ART 19569790 — Jorge Paulo Marto da Silva

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 19 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ ART 15084291 — Rui António Besteiro 
Rodrigues.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 557/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 

satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ART 15084291 — Rui António Besteiro Rodrigues

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 18 de Setembro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ ART 10700790 — Artur Jorge Aguiar Cerejo.
5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 558/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ENG 32277291 — Jorge Lopes Pereira

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 02 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ ENG 18139286 — José Carlos de Sousa Gabriel.
5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 559/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP CAV 16008093 — Hélio Ferreira Patrício

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 15 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ CAV 28642591 — Alexandre Jorge dos 
Santos Moura.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 560/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas nos 
artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Estatuto, o:

CAP ENG 37969791 — Tiago Manuel Baptista Lopes

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 02 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Especial 

à esquerda do MAJ ENG 32277291 — Jorge Lopes Pereira.
5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 

Almeida Megre Barbosa, COR INF. 
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 Portaria n.º 561/2008
Por portaria de 06 de Março de 2008 de S.Ex.a o general Chefe do 

Estado -Maior do Exército foi promovido ao posto de major, nos termos 
do n.º 1 do artigo 183.º e da alínea c) do artigo 216.º do EMFAR, por 
satisfazer às condições gerais e especiais de promoção estabelecidas 
nos artigos 56.º, alínea c) do n.º 1 do 217.º e 240.º do referido Esta-
tuto, o:

CAP CAV 28642591 — Alexandre Jorge dos Santos Moura

Este oficial conta a antiguidade do novo posto, desde 12 de Outubro 
de 2007, data a partir da qual lhe são devidos os respectivos vencimen-
tos, ficando integrado no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo 
posto, nos termos do n.º 1 do artigo 12.º do Decreto -Lei 328/99, de 18 
de Agosto.

É promovido para o Quadro.
Fica posicionado na lista geral de antiguidades do seu Quadro Es-

pecial à esquerda do MAJ CAV 00674892 — Joaquim Inácio Pinto 
Noruegas.

5 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Portaria n.º 562/2008
Por portaria de 14 de Maio de 2008 do Ajudante General do Exér-

cito, no uso da delegação de competências conferida pelo despacho 
n.º 4316/2007 de 22SET06 de S. Ex.ª o GEN CEME, inserto no DR 
n.º 49 — 2.ª série — de 09MAR07, foi abatido aos Quadros Perma-
nentes o CAP ENG NIM 06008095 — Ricardo Bruno Gil Serôdio, 
do RE 3, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 170.º do EMFAR, 
a partir de 05 de Maio de 2008.

29 de Maio de 2008. — O Chefe da Repartição, Óscar Humberto 
Almeida Megre Barbosa, COR INF. 

 Comando da Zona Militar dos Açores

Despacho n.º 15728/2008

Subdelegação de competências no comandante interino da 
unidade de apoio do comando da Zona Militar dos Açores

1. No uso da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do Des-
pacho n.º 302/2007, do Tenente -General Comandante Operacional, 
subdelego no Comandante Interino da Unidade de Apoio do Comando 
da Zona Militar dos Açores, major de infantaria, Luís António Go-
dinho Rato, a competência para autorizar e realizar despesas com a 
locação e aquisição de bens e serviços e com empreitadas de obras 
públicas, bem como praticar todos os demais actos decisórios pre-
vistos no Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, até ao limite de 
12.469,95 euros.

2. O presente despacho produz efeitos desde 3 de Julho de 2006, 
ficando por este meio ratificado todos os actos entretanto praticados pelo 
Comandante Interino da Unidade de Apoio que se incluam no âmbito 
desta subdelegação de competências.

14 de Novembro de 2007. — O Comandante, Rui António Faria de 
Mendonça, major -general. 

 MINISTÉRIO DA ADMINISTRAÇÃO INTERNA

Direcção Nacional da Polícia de Segurança Pública

Departamento de Recursos Humanos

Despacho (extracto) n.º 15730/2008
Por despacho de 07 de Maio de 2008, do Director Nacional — é 

revogado o despacho proferido em 02 de Abril de 2008, publicado 
no Diário da República n.º 78 — 2.ª série, de 21 de Abril de 2008, na 
parte respeitante à promoção ao posto de Agente Principal do Agente 
M/147368, João Abel Fernandes Aveiro, do CR da Madeira.

8 de Maio de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Maurício. 

 Despacho (extracto) n.º 15731/2008
Por despacho de 13 de Maio de 2008, do Director Nacional Adjunto, 

para a Unidade Orgânica dos Recursos Humanos:
Promovidos ao posto de Agente Principal, por concurso de avaliação 

curricular, nos termos do n.º 1 do artigo 37.º do Estatuto do Pessoal da 
PSP, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 511/99, de 24 de Novembro, com 
efeitos reportados às datas indicadas, ficando posicionados no escalão 
1 — índice 170 da tabela salarial em vigor para a PSP, os Agentes 
abaixo indicados: 

 FORÇA AÉREA

Comando Operacional da Força Aérea

Base Aérea n.º 4

Despacho n.º 15729/2008
Subdelegação de competências

1 — Ao abrigo da autorização que me é conferida pelo n.º 2 do ar-
tigo 36.º do Código do Procedimento Administrativo, subdelego, nas 
entidades a seguir designadas, a competência para autorizar a realização 
de despesas com empreitadas de obras públicas, com a locação e aquisi-
ção de bens e serviços, que me foi subdelegada pelo Despacho n.º 01/08 
de 11 de Fevereiro de 2008, do Comandante da Zona Aérea dos Açores, 
publicado no Diário da República — 2.ª série, n.º 97, de 20 de Maio de 
2008, sob o n.º 13969/2008, até aos seguintes montantes:

a) Até 50.000,00 € — No Comandante do Grupo de Apoio, Tenente-
-Coronel TOMET 043608 -K, António João Ferreira Nunes;

b) Até 25.000,00 € — No comandante da Esquadra de Administração 
e Intendência, Major ADMAER 083337 -B, José Joaquim Marques 
Chambel.

2 — O presente despacho produz efeitos desde 25 de Outubro de 2007, 
ficando por este meio ratificados todos os actos entretanto praticados 
pelas entidades subdelegadas, que se incluam no âmbito da presente 
subdelegação de competências.

20 de Maio de 2008. — O Comandante, Sílvio José Pimenta Sampaio, 
COR/PILAV. 

Nome Matrícula Colocação Data da promoção

Pedro Miguel Marques Caeiro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145591 LISB/PM 04JAN2006
Luís Manuel Vieira Assunção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 145644 CM Porto 04JAN2006
Sandra Jesus Pinto Bonito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146333 CD Setúbal 04JAN2006
Luís Manuel Pereira Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 146465 CM Lisboa 04JAN2006

 16 de Maio de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves Maurício. 

 Despacho (extracto) n.º 15732/2008
Por despacho de 23 de Maio de 2008, do Director Nacional Adjunto, 

para a Unidade Orgânica de Recursos Humanos — é Promovido ao 
posto Subchefe, por ter concluído com aproveitamento o 3.º curso 
de Formação a Subchefe, com efeitos reportados a 6 de Janeiro de 
2006, ocupando o seu lugar (clas.244) na lista de classificação, fi-

cando posicionado no escalão 1 — indíce 205, da tabela salarial em 
vigor para a PSP, o Agente Principal M/141437 — Francisco José 
Rodrigues André, do CM de Lisboa (Não carece de fiscalização 
prévia do TC).

26 de Maio de 2008. — O Director, Jorge Alexandre Gonçalves 
Maurício. 



Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008  25283

 Gabinete de Deontologia e Disciplina

Listagem (extracto) n.º 324/2008

Relação do pessoal a condecorar com as medalhas de assiduidade e de comportamento exemplar, 
relativamente ao 3.º trimestre de 2007

Por despacho de SS. Ex.ª o Ministro da Administração Interna de 28 de Abril de 2008, foram concedidas, ao abrigo das disposições do regulamento 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 177/82, de 12 de Maio, as medalhas abaixo indicadas ao seguinte pessoal da Polícia de Segurança Pública: 

Número Data em que 
adquiriu direito Medalha Grau Posto MAT Nome CMD

1 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100193 Sérgio Ferreira Loureiro AVR
2 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100195 Fernando João Vieira Lopes AVR
3 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145367 Paulo Jorge Lemos Tavares AVR
4 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145379 Carlos Manuel Lopes Nogueira AVR
5 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145381 Dário Jorge Santos Viterbo Fer-

nandes
AVR

6 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145388 João Carlos Gonçalves Lopes AVR
7 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145432 Orlando Miguel Freitas De Albu-

querque Gonçalves
AVR

8 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145462 Carlos Henrique Sousa Teixeira AVR
9 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145463 Rui José Jesus Oliveira AVR
10 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145477 Rui Manuel Sousa Amaral Neves AVR
11 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145512 Marco Paulo Marques Dias AVR
12 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145522 Luís Miguel Almeida Cruz AVR
13 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145571 Nuno Miguel Costa Rodrigues 

Branco
AVR

14 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145596 Marco António Lupetegui Brito AVR
15 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145607 Álvaro Manuel Rocha Valente AVR
16 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145784 José António Fidalgo Casqueira AVR
17 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145804 António Alexandre Pinheiro Mi-

guel
AVR

18 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145807 Rui Pedro Lopes Carrilho AVR
19 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145819 Vítor Manuel Ferreira Sérgio AVR
20 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145855 António Jorge Teixeira Gonçalves AVR
21 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145860 Fernando Manuel Silva Oliveira AVR
22 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145873 Vasco Aires Rodrigues Pereira AVR
23 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145926 Júlio Manuel Martins Teixeira AVR
24 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145960 Rui Miguel Pimenta Ramos AVR
25 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145963 Jorge Manuel Nunes Ferreira AVR
26 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146058 Francisco Jacinto Oliveira Simões AVR
27 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146086 António José Matias Costa AVR
28 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146095 António João Quadros Mateus AVR
29 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146103 Luís Fernando Figueiredo Sá Cor-

reia
AVR

30 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146177 Gil Emanuel Da Costa Oliveira Mon-
teiro De Miranda

AVR

31 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 146081 Altair Da Silva Veiga AVR
32 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 146179 Paulo Jorge De Jesus Ferreira AVR
33 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145914 Paulo César Pimentel Martins De 

Almeida
AVR

34 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145956 Jorge Manuel Silva Lopes AVR
35 07 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145664 Pedro Miguel Marques Silva AVR
36 12 -06 -1994 Comportamento Exem-

plar
Cobre Subintendente 127263 Domingos Marques De Figueiredo AVR

37 12 -06 -2001 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 127263 Domingos Marques De Figueiredo AVR

38 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141500 José António Capelão Cardoso AVR

39 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141575 António Jacinto Oliveira Chaves AVR

40 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141595 José Henrique Ferreira Marques AVR

41 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141847 António Fernando Marques Dos 
Santos

AVR

42 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141399 Armando Manuel Coelho Ribeiro 
Mendes

AVR

43 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141342 Nuno Montês Dos Santos Mor-
gado

AVR

44 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141514 António Manuel Da Silva Pereira AVR

45 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141517 António Luís Neves Cardoso AVR

46 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141549 José Luís Esteves Silva AVR

47 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141786 Paulo Jorge Antunes Da Costa AVR
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Número Data em que 
adquiriu direito Medalha Grau Posto MAT Nome CMD

48 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141456 António Afonso Santos Matos AVR

49 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141310 Luís Manuel Rodrigues Couto AVR

50 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141438 João Paulo Da Costa Mendes Góis AVR

51 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141566 Fernando José Rocha Silva AVR

52 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141588 Domingos João Esteves Rebelo AVR

53 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141598 Paulo Jorge Pereira Faustino AVR

54 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141727 António João Lopes Carvalheiro AVR

55 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141449 Ernesto Manuel Graça Godinho AVR

56 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141279 Luís Manuel Gomes Cunha AVR

57 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141356 José António Lopes Dourado AVR

58 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141385 Fernando De Jesus Eulálio AVR

59 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141423 José Fernando Marques Da Cruz AVR

60 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141453 António Manuel Correia Da Cruz AVR

61 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141483 António Manuel Fonseca Dias Gon-
çalves

AVR

62 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141570 Hélder António Paiva Félix AVR

63 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141798 José Manuel Pereira Graça AVR

64 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141832 José Jorge Ventura Cavaco AVR

65 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141911 Fernando Pereira Alves Casta-
nheira

AVR

66 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127106 Manuel José Leopoldo BGC
67 27 -09 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127423 Tomás Dos Santos Cordeiro BGC
68 05 -08 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Agente Principal 141650 José António Almeida Matela Fer-

nandes
BGC

69 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141669 Manuel Emílio Fidalgo BGC

70 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141731 Vítor Manuel Ferreira Pires BGC

71 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145875 Carlos Manuel Arsénio Dos San-
tos 

BJA

72 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146004 Joaquim Pedro Filipe Franco BJA
73 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146006 Carlos Manuel Dos Ramos Men-

des
BJA

74 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145962 Antonino Jesus Baião Amador BJA
75 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145822 Rui Filipe Ribeiro BJA
76 11 -11 -2000 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 130618 Maria Antónia Gonçalves Costa 

Paulino 
BJA

77 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Cobre  Comissário 100218 Nuno Caetano Lopes De Barros 
Poiares

BJA

78 03 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Prata Chefe 137269 Vítor Manuel Guimarâes Rodri-
gues

BJA

79 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141276 José António Dos Santos Condeça BJA

80 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141416 João Manuel Pires Alturas BJA

81 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141366 António José Da Silva Correia BJA

82 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar 

Prata Agente Principal 141421 Francisco António Nascimento 
Guerreiro

BJA

83 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141767 Francisco Manuel Conceição Bar-
radas

BJA

84 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar 

Prata Agente Principal 141868 Jorge Manuel Loureiro Ruas BJA

85 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141889 Joaquim António Limpo Prata BJA

86 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145386 Luís Filipe Ferreira Leite BRG
87 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145402 Carlos Miguel Silva Lopes BRG
88 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145442 Artur Miguel Barroso Alves BRG
89 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145466 Vítor Francisco Santos Mota BRG
90 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145515 Manuel Martins Antunes BRG
91 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145661 João Abel Pinheiro Mota BRG
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Número Data em que 
adquiriu direito Medalha Grau Posto MAT Nome CMD

92 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145705 Carlos Jorge Barros Silva BRG
93 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145749 Daniel José Barbosa Lopes BRG
94 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145796 Honório Lourival Magalhães Cruz BRG
95 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145900 Jaime Miguel Silva Ribeiro BRG
96 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145925 José Alípio Martins Reis BRG
97 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145965 Anselmo Manuel Ferreira BRG
98 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145979 Filipe Carvalho Fernandes BRG
99 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145982 João Manuel Freitas Campos BRG
100 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146016 António Machado Augusto BRG
101 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146049 Luís Manuel Ferreira Pinto BRG
102 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127018 José António Gonçalves Oliveira BRG
103 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127068 Agostinho Coutinho Costa Rio BRG
104 25 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127108 Isaac Silva Pinto BRG
105 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127115 António Joaquim Costa Silva BRG
106 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127162 José Joaquim Cruz Vasconcelos BRG
107 20 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Subchefe 141299 Gaspar Manuel Brito Santos BRG

108 04 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141319 Carlos Alberto Silva Pereira BRG

109 05 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141714 Paulo José Espirito Santo Carva-
lho

BRG

110 03 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 139197 João De Deus Carvalho Antunes BRG

111 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141270 José Carlos Fernandes Martins BRG

112 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141365 José João Silva Rocha Gama BRG

113 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141380 Manuel Fernando Vale Melo BRG

114 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141413 José Manuel Soares Dias BRG

115 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141435 Susana Paula Diogo Ribeiro BRG

116 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141533 Luís Fernando Costa Ramos BRG

117 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141546 Luís Martins Barroso BRG

118 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141558 Francisco José Coelho Lameira BRG

119 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141604 Vítor Manuel Laranjeiro Nicolau BRG

120 04 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141613 Gaspar Manuel Moutinho Pereira 
Barros

BRG

121 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141477 Manuel António Fernandes Silva BRG

122 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100196 Manuel Pedro Dos Santos Gonçal-
ves

CIL

123 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145417 Pedro Jorge Pinto Monteiro CIL
124 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145467 Carlos Manuel Alexandre Delgado CIL
125 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145475 Rui Manuel Clemente De Brito CIL
126 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145536 António José Lino Augusto CIL
127 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145612 Telmo Augusto Fernandes Ribeiro CIL
128 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145634 Duarte Nuno De Jesus Domingues CIL
129 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145721 João Manuel Cravo Rodrigues CIL
130 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145731 Alberto Martins De Barros CIL
131 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145797 Vítor Manuel Correia Do Vale CIL
132 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145801 Manuel José Jorge Margato CIL
133 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145803 Nélson Carlos Sousa Veloso CIL
134 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145820 Flávio Dos Santos Morgado Jú-

nior
CIL

135 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145852 António José Carvalho Ferreira CIL
136 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145888 Augusto Miguel Alhinha Martins CIL
137 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145891 Rui Nelso Da Cunha Pereira CIL
138 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145908 António José Gaspar Teixeira 

Costa
CIL

139 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145910 Sérgio Manuel De Jesus Mendes CIL
140 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145951 Abílio António Andrade Concei-

ção
CIL

141 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145955 Ramiro Augusto Gonçalves Oli-
veira

CIL

142 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146007 Carlos Jorge Batista Ventura CIL
143 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146035 João Paulo Nunes Lopes Da Silva CIL
144 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146045 Marcel Dias Da Silva Júnior CIL
145 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146061 Paulo Alexandre De Bastos Fne-

ves
CIL

146 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146087 Ricardo Lima Da Cruz CIL
147 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146090 João Miguel Oliveira Da Silva CIL
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148 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146104 João Paulo Moreira Figueiredo 
Matosa

CIL

149 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127074 Domingos Batista CIL
150 12 -11 -2004 Comportamento Exem-

plar
Cobre Subcomissário 144358 António José Domingos Frasquilho 

Vicente
CIL

151 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 141292 João Paulo Pereira Martelo CIL

152 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141330 José Manuel Coelho Araújo CIL

153 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141300 Paulo Tomás Ribeiro Da Costa CIL

154 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141389 António Pedro Veríssimo Domin-
gues

CIL

155 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141406 José Manuel Nobre Ferreira De 
Almeida

CIL

156 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141445 Luís Miguel Bento Alves CIL

157 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141464 Carlos Manuel Da Silva Jesus CIL

158 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141503 Pedro Miguel Simões Avelar CIL

159 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141576 Jorge Manuel Duarte Macedo CIL

160 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141620 José Manuel Santos Alves CIL

161 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141671 Franquelim José Da Silva Santos CIL

162 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141719 Fernando Jorge Brito Landim CIL

163 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141794 Rufino Manuel Da Silva Martinho CIL

164 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141795 José Ramos Dos Santos CIL

165 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141834 Carlos Alberto Rainho Nunes CIL

166 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145805 Paulo Fernando Anjos Rosendo CSP
167 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145935 Hélio Alexandre Costa Chaves CSP
168 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146098 Mário Jorge Graça Dos Santos Rosa CSP
169 27 -09 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127422 Jorge Eugénio Jacinto CSP
170 05 -08 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Subchefe 141370 Carlos Manuel Gonçalves Ferreira CSP

171 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141289 Manuel Silvestre Caldeira Borges CSP

172 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141369 João Daniel Gomes Marques CSP

173 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141507 José António Rosa Gaspar Dias CSP

174 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141664 Paulo Alexandre Condinho Mi-
randa

CSP

175 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141745 Miguel Francisco Blve Souza CSP

176 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141948 Pedro Miguel Branco Rodrigues CSP

177 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126903 João José Pinto Santiago CTB
178 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126992 Joaquim Pires Lopes CTB
179 01 -07 -2006 Comportamento Exem-

plar
Cobre Comissário 100207 António José Dinis Nobre Mon-

teiro 
CTB

180 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Cobre Comissário 100224 Nuno João Martins Santos Ribeiro CTB

181 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131549 José Gomes Brás CTB

182 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131491 António Pires Dos Santos CTB

183 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131538 João Chasqueira Fernandes CTB

184 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131577 Agostinho Martins Marques CTB

185 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131541 Manuel Pires Vilela CTB

186 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131635 Álvaro António Nunes Gouveia CTB

187 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131990 Jorge Manuel Nogueira CTB

188 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132189 António Dias Roque CTB

189 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141638 Sérgio António Duarte Pombo CTB
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190 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144576 Isabel Rute Da Silva Achando De 
Jesus Silva

DNL

191 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Subchefe 145401 João Luís Português Pereira DNL
192 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145555 Víctor Manuel Loureiro Cardoso DNL
193 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145387 Nuno Manuel Ferreira Varão DNL
194 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145844 Pedro José Lopes Caetano DNL
195 07 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146167 José Acácio Camisa Libano DNL
196 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145592 Rafael Páscoa Santos DNL
197 21 -02 -2005 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 142006 José Manuel Leal Almeida DNL
198 16 -12 -2005 Assiduidade 2 estrelas Superintendente 100139 Leopoldo Lopes Almeida Amaral DNL
199 15 -09 -2007 Assiduidade 2 estrelas Chefe 136287 João Paulo Simões Dias DNL
200 15 -09 -2007 Assiduidade 2 estrelas Chefe 136284 Rui Jorge Santos Rocha DNL
201 15 -09 -2007 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 136289 Duarte Manuel Cardoso Juvandes DNL
202 29 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126630 António Júlio Remondes DNL
203 12 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126664 Fernando Leitão Vaz DNL
204 29 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126735 Alberto Carneiro Torres DNL
205 29 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126871 Luís David Reis DNL
206 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126843 José Luís Sertã Fialho DNL
207 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126831 Óscar Monteiro DNL
208 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Subintendente 126980 Carlos Jorge Moura Gravito DNL
209 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127014 Viriato João Borges DNL
210 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126984 Abel Fernando Batista Bugalhão DNL
211 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127132  Hernâni Vieira Morais DNL
212 06 -10 -2006 Comportamento Exem-

plar
Cobre Agente Principal 146 916 Nuno Manuel Gonçalves Pires DNL

213 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 147180 João Pedro Pinto Gomes DNL

214 20 -07 -2000 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 141706 Carlos Alberto Gomes Fernandes DNL

215 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 147167 Nuno Manuel Silva Almeida Mar-
tins

DNL

216 06 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 146229 Amarildo Do Rosário Machado Settas DNL

217 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131561 António João Alves Machado DNL

218 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 132062 Salvador Manuel Rego Brandão DNL

219 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131438 Jorge Agostinho Silva Barreto DNL

220 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131418 Rui Belarmino Dos Ramos Lages DNL

221 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131650 Luciano António Ramalheira Afonso DNL

222 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 132137 António Pedro Rosado Chá DNL

223 11 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131492 António José Silva Rodrigues Tei-
xeira

DNL

224 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131514 José Adriano Caldeira Carvalho DNL

225 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131457 Francisco Diegues Rodrigues DNL

226 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131968 Jorge Manuel Sousa DNL

227 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131914 Ernesto Martins Faísca DNL

228 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 136282 Rogério Figueira Da Silva DNL

229 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132005 José António Lobo Esteves DNL

230 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 135125 José Martins Pereira DNL

231 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131834 Adolfo Jorge De Sousa DNL

232 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131676 António Joaquim Lula Machado DNL

233 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131524 Alberto Clara Ferreira Almeida DNL

234 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131787 Domingos Rocha Lourenço DNL

235 12 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131928 Aires Rebelo Da Silva DNL

236 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131705 Luís Francisco Nunes Alves DNL

237 21 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132198 Sezinando Garcia Madeira Mar-
tins

DNL

238 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132150 Luís Augusto Amaral DNL
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239 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131602 Armindo Fernando Marques DNL

240 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131892 António Manuel Pimenta De Sousa DNL

241 11 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131977 Vítor Augusto Marques Rodrigues DNL

242 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131648 António José Costa E Silva DNL

243 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131897 José Agostinho Rendeiro Gonçal-
ves

DNL

244 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131793 António Dos Santos Barreira De 
Sá

DNL

245 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131912 Arlindo Osvaldo Correia De Al-
meida 

DNL

246 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131919 António Martins Pires DNL

247 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131986 Alberto Alves Pinto DNL

248 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131576 Armando Do Paço Alves DNL

249 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131666 Alcino Emilio Esteves Vaz DNL

250 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100126 Luís Manuel Alves Fernandes Mo-
reira 

DNL

251 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100114 Pedro Nuno Resende De Melo Co-
elho De Moura 

DNL

252 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100124 António José Gomes Belo DNL

253 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100121 Marco António Viegas Martins DNL

254 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100128 Luís Manuel André Elias DNL

255 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141429 Manuel Basílio Aguiar Trindade DNL

256 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141305 Luís Alberto Gonçalves Câmara DNL

257 03 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141770 José Carlos Rocha Calvo DNL

258 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141417 João Manuel Gomes Silveira DNL

259 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141837 Libério Dias Ferreira DNL

260 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141680 José Manuel Pereira De Figuei-
redo

DNL

261 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141563 Fernando António Almeida Ferreira 
Baltar

DNL

262 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141554 Vítor Sérgio Dias Pereira DNL

263 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141706 Carlos Alberto Gomes Fernandes DNL

264 02 -10 -2004 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 142205 Paulo Jorge Da Silva Lopes DNL

265 02 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141875 Maciel Alberto Gomes Neto DNL

266 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141780 Fernando Manuel Nobre Lopes DNL

267 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100191 Nuno Rafael Marques Dinis EPP
268 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100197 Pedro Miguel Lopes Ferreira Lou-

renço De Sousa
EPP

269 06 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 135255 Rui Manuel Meneses Lopes EPP

270 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141837 Libério Dias Ferreira EPP

271 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141728 Miguel Jesus Santos Henriques EPP

272 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141462 Fernando Manuel Vicente Évora EPP

273 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141628 António Martinho Neves Carvalho EPP

274 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141739 Jorge Manuel Cardoso Fernandes EPP

275 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145368 João Francisco Oliveira Marona EVR
276 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145513 Hermano Joaquim Camilo Coelho EVR
277 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145544 Carlos Miguel Oliveira Tapadas EVR
278 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145585 António José Pinto Doce EVR
279 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145633 José Ezequiel Facas Caldeira EVR
280 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145771 Paulo Jorge Martins De Oliveira EVR
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281 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145799 Rui Alexandre Pisco EVR
282 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145890 Paulo Alexandre Rato Taínhas EVR
283 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145953 Luís Paulo Bexiga Barroso EVR
284 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145967 Francisco Manuel Monteiro Quina EVR
285 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146091 Guilherme Joaquim De Jesus Cra-

vosa
EVR

286 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141407 Joaquim Manuel Nogueira Varela EVR

287 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141907 João Carlos De Barros Orvalho EVR

288 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141916 Manuel Alexandre Araújo Cardoso EVR

289 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141942 Augusto José Fortunato Zambujo EVR

290 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141472 Paulo Henrique Sousa De Oliveira EVR

291 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141485 Eduardo Luís De Melo Jorge E Mo-
rais Jorge

EVR

292 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141742 Francisco Xavier Fitas Ruas Dos 
Reis

EVR

293 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Subcomissário 145526 Fernando Manuel Antunes Mo-
reira

FAR

294 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145504 Sérgio José Rodrigues Policarpo FAR
295 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145676 Pedro Miguel Conceição Reis FAR
296 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145929 Ismael José Neves Silva FAR
297 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145930 Orlando António Almança Varela FAR
298 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145581 Eduardo José Maria Cabrita FAR
299 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145655 Pedro Alexandre Raposo Fmartins FAR
300 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146023 Bruno Miguel Ferreira Sousa Lei-

tão
FAR

301 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145791 Luís Miguel Santos Ramos José FAR
302 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145620 Nuno Miguel Nunes Madeira FAR
303 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145576 David Germinal Rodrigues Lopes FAR
304 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146047 Jorge Manuel Carmo Macedo FAR
305 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145810 Carlos Aureliano Dias Brito FAR
306 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145539 Nélson Teixeira Manuel FAR
307 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145703 Filipe Anastácio Gago Leandro FAR
308 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145836 Nuno Miguel Simões Francisco FAR
309 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145716 Hélder Manuel Machado Mártires FAR
310 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145497 José Custódio Ferreira Rosa FAR
311 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146067 Nuno Miguel Sanina Rodrigues FAR
312 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145854 Paulo Alexandre Mosa Santos FAR
313 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145943 Pedro Miguel Alves Afonso Ca-

vaco
FAR

314 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145767 Nuno Miguel Vicente Zeferino FAR
315 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145736 Nélson Manuel Santos Silva FAR
316 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145363 Nuno Miguel Floxo Neves FAR
317 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145549 Rui Manuel Duarte Gonçalves Ro-

drigues
FAR

318 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145985 Paulo Emanuel Alves Castanheira FAR
319 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145403 Tiago Emanuel Simplício Gonçal-

ves
FAR

320 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145881 Carlos Pedro Santos FAR
321 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145880 Nuno Gabriel Norte Santos FAR
322 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146174 Paulo Jorge Costa Gonçalves FAR
323 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145698 Hélder Manuel Brito Jesus FAR
324 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145538 José Manuel Silva Santos Gregó-

rio
FAR

325 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145610 António César Monteiro Rodrigues FAR
326 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145422 Hugo Alexandre Vieira Simão FAR
327 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145737 Luís Miguel Dias Simão FAR
328 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127195 Fernando Manuel Das Neves Guer-

reiro
FAR

329 27 -09 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127357 António Eugénio Conceição Ce-
lestiano

FAR

330 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 146955 Carlos Moreno Coelho FAR

331 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 147131 Cláudio José Teixeira Nicomédio FAR

332 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 148002 Emanuel João Cabecinha Rodri-
gues 

FAR

333 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 148017 Carlos Manuel Bravo Palma FAR

334 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100115 Carlos Alberto Conceição Anastá-
cio

FAR

335 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100116 António Vítor Frederico Lima FAR
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336 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 141557 António José Carvalho Oliveira Da 
Silva

FAR

337 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Chefe 141470 Alberto José Rodrigues Santos FAR

338 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141885 João Paulo Correia Sintra FAR

339 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141320 Carlos Alberto Dias Martins FAR

340 21 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141384 Maria Leonor Martins Afonso FAR

341 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141358 Carlos Manuel Rodrigues Dias FAR

342 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141340 Luís Manuel Nunes Cruz FAR

343 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141409 Edgar Correia Guedes FAR

344 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141466 Miguel José Gouveia Reis FAR

345 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141431 Fernando Fontes Luís FAR

346 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141540 Paulo Eduardo Rato Parreira FAR

347 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141572 Paulo Jorge Mealha Páscoa FAR

348 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141894 José Joaquim Vigon Manso Frazão FAR

349 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141955 Paulo Jorge Marques Freire FAR

350 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141956 Carlos Manuel Asseiceiro Rodri-
gues

FAR

351 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141833 José Manuel Costa Justino FAR

352 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141882 Pedro Miguel Lopes Gaspar FAR

353 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141344 Álvaro Manuel Fernandes José FAR

354 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141858 Luís Jorge De Almeida Esteves FAR

355 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141361 António Júlio Viegas FAR

356 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141467 Joaquim Martins Lima FAR

357 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141567 Joaquim José Rosário Baptista FAR

358 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141655 José António Jesus Marques FAR

359 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141761 Marcírio Ramos Gago FAR

360 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141773 Domingos Manuel Mangas Santos FAR

361 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141785 Rodrigo Rodrigues Aleixo FAR

362 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141862 José João Fernandes Horta FAR

363 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141874 Luís Miguel Alexandre FAR

364 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141893 Rui Jorge Nunes Lopes FAR

365 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141904 Elvino Pereira Alcaide FAR

366 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141591 João Urbano Carvalho Almeida FAR

367 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141603 António Jacinto Faria Gbernardo FAR

368 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141756 António Manuel Ferreira Silva FAR

369 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141870 Paulo Alexandre Fernandes Pis-
sarra

FAR

370 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141394 Gilberto Manuel Martins Vgon-
çalves 

FAR

371 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141482 Francisco José Oliveira Marçal 
Spinto

FAR
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372 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141519 Alberto Domingos Alexandre Cor-
reia

FAR

373 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141681 Carlos Martins Ribeiro FAR

374 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141817 José Miguel Gil Ribeiro Mendes FAR

375 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141897 Paulo Jorge De Sousa Vicente Mar-
tins

FAR

376 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141900 Paulo Luís Costa Da Cruz FAR

377 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141930 Belmiro Manuel Pascoal Dias FAR

378 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141296 José Carlos Gonçalves Silvestre FAR

379 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141736 José Manuel Fialho Rosado FAR

380 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141850 Luís Paulo Fernandes Teixeira FAR

381 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141810 José Maria Correia Modesto FAR

382 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141373 João Paulo Sousa Bagulho FAR

383 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141643 Filipe Manuel Silva Nobre Vieira FAR

384 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141694 Francisco Viegas Silva Luz FAR

385 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141818 Vítor Manuel Da Silva Valente FAR

386 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141853 António Fernando Oliveira Coelho FAR

387 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141881 Alberto Manuel Da Silva De Jesus FAR

388 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141892 Paulo Jorge Barrinha Castro FAR

389 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141903 Alfredo Moreira Gomes FAR

390 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141912 António Manuel Monteiro Martins FAR

391 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141934 Maria Madalena Reis Bento FAR

392 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141662 João Manuel Sousa Miranda Alves FAR

393 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141919 Marcelo Sousa Gonçalves Fran-
cisco

FAR

394 15 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144848 José Manuel Sardinha Caldeira FUN
395 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Subchefe 145551 José Mário Januário Santos FUN
396 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146110 Marco Nuno Ferreira Batista FUN
397 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146111 Vítor Hugo Sousa Correia FUN
398 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146112 Jorge Miguel Silva Ribeiro FUN
399 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146113 Gonçalo Nuno Sousa Pereira FUN
400 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146114 Ricardo Gomes Abreu FUN
401 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146115 Alírio Duarte Gomes Figueira FUN
402 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146116 Paulo Jorge Figueira Silva FUN
403 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146117 João Arlindo Sá FUN
404 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146118 Hilário Bruno Reis Silva FUN
405 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146119 José Rogério Figeira Silva FUN
406 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146120 José Orlando Faria Gomes FUN
407 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146121 Victor Nuno Teixeira Freitas FUN
408 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146122 Marco Paulo Vieira Gomes FUN
409 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146123 Rui Alberto França Ramos FUN
410 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146124 João Sérgio Pereira FUN
411 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146125 Roberto Carlos Câmara Abreu FUN
412 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146126 Dinís Hermano Freitas FUN
413 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146127 Carla Cristina Rodrigues Fosqui-

nha
FUN

414 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146173 Ricardo Jorge Aguiar Mendes FUN
415 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126981 Pedro Alberto Fernandes Cama-

cho
FUN

416 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126993 José Manuel Freitas Rodrigues FUN
417 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127069 Paulo Barnabé Sena FUN
418 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127076 Carlos Vieira Gomes Jardim FUN
419 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127091 José Fidélio Santos FUN
420 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127125 José Inácio Nóbrega Spínola FUN
421 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127130 José Gonçalves Nóbrega FUN
422 01 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Cobre Comissário 100219 Roberto Narciso Andrade Fernan-

des
FUN
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423 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141309 João Luís Mendes Sousa FUN

424 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141355 Octávio Luís Gonçalves Rodri-
gues

FUN

425 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141402 Cesário Justino Gomes FUN

426 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 141448 Justino Augusto Portugal FUN

427 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141481 Carlos Manuel Quintal Góis FUN

428 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141640 Miguel Andrade Vieira FUN

429 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141661 José Paulo Flôr Rodrigues FUN

430 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141702 Ricardo Aguiar Fernandes FUN

431 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141759 Máurício Bento Carmo Menezes FUN

432 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141768 José Manuel Lucas Franca FUN

433 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141782 Isabel Abreu Costa FUN

434 20 -06 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141842 José Alfeu Ramires Tomé FUN

435 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141869 Roberto Carlos Drumond Menezes FUN

436 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141943 Rui Armando Sousa Roque FUN

437 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145845 Nélson Filipe Vaz Caseiro GOE
438 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126987 Álvaro Borges Gomes GOE
439 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127073 Henrique Teixeira Tomé GOE
440 01 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Subintendente 100118 Carlos Henrique Madureira Ri-

beiro
GOE

441 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141272 Joaquim Guilherme Rodrigues Es-
teves

GOE

442 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141444 Jorge Manuel De Sousa Xisto GOE

443 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141611 Valentim Vida Semedo Varela GOE

444 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100192 Artur Miguel Marelo Massa GRD
445 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127049 Albertino Augusto Videira Tomé GRD
446 01 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Subintendente 100129 José Do Nascimento Salvado Lo-

pes 
GRD

447 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141494 José Luís Fernandes Quintaneiro GRD

448 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141528 Luís Alberto Branquinho Pinheiro GRD

449 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141805 Luís Manuel Vasco Rodrigues GRD

450 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145745 Emílio Manuel De Faria Martins HRT
451 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146159 Marco Paulo Neves Da Silva HRT
452 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146160 Hélio Manuel Vieira Salgado HRT
453 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146161 Luís António Dutra Faria HRT
454 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146162 Sandro Fernando Fraga Da Silva HRT
455 13 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127113 Gabriel Moisés Medeiros Duarte HRT
456 05 -08 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Agente Principal 141715 Joaquim José Duarte Martins HRT

457 02 -08 -1998 Assiduidade 1 estrela Superintendente 100143 Paulo Augusto Guimarães Machado 
Da Silva

ISP

458 11 -10 -2001 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 137529 Paula Alexandra Costa Santos ISP
459 08 -07 -2001 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 139931 Laura Rosa Pereira Seabra Valada ISP
460 25 -11 -2006 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 136164 Licínio Simões Guímaro ISP
461 11 -10 -1999 Comportamento Exem-

plar
Cobre Agente Principal 137529 Paula Alexandra Costa Santos ISP

462 08 -07 -1999 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 139931 Laura Rosa Pereira Seabra Valada ISP

463 06 -10 -2002 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 142094 João Pedro Espada Branco Farinha 
Pavia

ISP

464 11 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 137529 Paula Alexandra Costa Santos ISP

465 08 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 139931 Laura Rosa Pereira Seabra Valada ISP

466 17 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141982 Paulo Abel De Almeida João ISP

467 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100132 Manuel Domingos Antunes Dias ISP

468 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100198 Elsa Margarida Silva Sousa LRA
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469 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145957 Humberto Jorge Simões Morgado LRA
470 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145438 Nuno Miguel Marques Índio LRA
471 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145695 Nuno Filipe Marques Santos LRA
472 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145808 Gonçalo Manuel Meca Clérigo LRA
473 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146102 César Santa Guardado Silva LRA
474 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145496 António José Castelo Silva LRA
475 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145506 Susana Maria Alexandra Peralta LRA
476 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145548 Renato Paulo Sousa Ribeiro LRA
477 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145626 Leonel Dias Marques LRA
478 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145483 Jorge Valentim Jesus Silva Matias LRA
479 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145441 António José Gomes Carreira LRA
480 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145792 Carlos Alberto Pereira Oliveira LRA
481 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145907 Dário Carlos Antunes Cruz Santos LRA
482 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145789 João Paulo Dias Santos LRA
483 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145809 João José Sousa Monteiro Silva LRA
484 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145748  Daniel Figueirinhas Silva LRA
485 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145812  Jorge Cunha Bagagem LRA
486 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145909 Arlindo Manuel Ccoelho Freitas LRA
487 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146094 António Manuel Ferreira Magno LRA
488 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145961 Vítor Manuel Martins Almeida LRA
489 03 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145898 Élio António Lopes Alves LRA
490 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126751 Ricardo Caetano Martinho LRA
491 31 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126699 António Portela Gonçalves LRA
492 01 -07 -2005 Comportamento Exem-

plar
Cobre Comissário 100198 Elsa Margarida Silva Sousa LRA

493 05 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 144116 Mário José Penha Santos LRA

494  20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141556 Maria José Fátima Mota LRA

495 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141520 Armando Manuel Confraria Go-
mes

LRA

496 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141516 Teresa Maria Sintra Jordão Cabral LRA

497 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141950 Hélder António Madeira Heitor 
Ferreira

LRA

498 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141693 Francisco Manuel Carvalho Duarte LRA

499 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141677 Adriano Marques Neves LRA

500 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141313 Luís Manuel Antunes Ferreira LRA

501 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141876 José Carlos Rente Couto LRA

502 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141723 Rui Manuel Gomes Guiomar LRA

503 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141883 José Manuel Silva Oliveira LRA

504 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141660 Alberto Paiva Santos Rodrigues 
Franco

LRA

505 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141692 Daniel Nunes Neves Louro LRA

506 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141663 João Paulo Silva Serras LRA

507 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141629 Paulo Jorge Martinho Cunha LRA

508 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141580 Paulo Luís Azevedo Das Neves 
Gama Conde 

LRA

509 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141357 Alfredo Manuel Nunes Anastácio LRA

510 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141317 António Manuel Trindade Da Silva LRA

511 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141760 Luís Alberto Domingues Serra LRA

512 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141347 Ilídio Manuel Ferreira Esteves LRA

513 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141497 Hermínio Rolim Matos Rosa LRA

514 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141401 Pedro Ulisses Gomes Reis LRA

515 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141401 Pedro Ulisses Gomes Reis LRA

516 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141461 Fernando Jesus Mendes LRA

517 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141539 Paulo Jorge Ferreira Silva LRA

518 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141465 José Carlos Nogueira Mendes LRA
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519 10 -05 -1992 Assiduidade 1 estrela Subcomissário 131572 António Joaquim Rodrigues Coim-
bra

LSB

520 05 -12 -1998 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 137019 Lurdes Da Cunha Rodrigues Cae-
tano

LSB

521 01 -01 -2001 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 139251 Manuel Joaquim Corvilho Cabe-
çana

LSB

522 15 -01 -2001 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 139507 Rui Pedro Pinheiro Da Silva Vieira LSB
523 24 -07 -2001 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 139684 Carlos Manuel Marques Graça LSB
524 11 -10 -2004 Assiduidade 1 estrela Subchefe 142462 José Mario Correia Garcia LSB
525 29 -04 -2005 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 143063 José Joaquim Pinto Nunes Coelho LSB
526 26 -04 -2005 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 143169 Paulo Jorge Leitão Pires LSB
527 04 -01 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 143790 João Manuel Mesquita Albardeiro 

Fanha
LSB

528 04 -01 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 143875 Paulo António Farinha Costa LSB
529 04 -01 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 143975 Vítor Manuel Ferreira Fernandes LSB
530 04 -01 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 143993 Magda Sofia Graça Ribeiro Da Silva LSB
531 12 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 144322 Josémanuel Chaves Gonçalves LSB
532 12 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 144354 Luís Miguel Pedro Costa LSB
533 12 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144456 Tomás Miguel Martins Da Fon-

seca
LSB

534 12 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144509 Nuno Miguel Dos Santos Gonçal-
ves

LSB

535 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 144570 Victor Manuel Pera Meirinhos LSB
536 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144610 António Eduardo De Oliveira Se-

bastião
LSB

537 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 144658 Luís Miguel Paulo Brandão LSB
538 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144676 Manuel António Aires Dos Santos LSB
539 13 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 144751 Daniel Quadrado Lopes Bernardo LSB
540 14 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 144952 Marco Paulo Lopes Viegas LSB
541 14 -11 -2006 Assiduidade 1 estrela Subchefe 145010 Carlos Manuel Esteves Branco LSB
542 15 -11 -1996 Assiduidade 1 estrela Subchefe 145185 Artur Alves Costa LSB
543 05 -12 -2006 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145346 Sandra Glória De Jesus Araújo 

Leitão
LSB

544 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145418 João Carlos Pereira Da Silva Cor-
deiro

LSB

545 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145421 Rui Manuel Pelica Bordalo LSB
546 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145428 Daniel Pala Teixeira LSB
547 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145453 Paulo Manuel Teixeira Ferreira LSB
548 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145464 Frederico Duarte Santos LSB
549 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145471 Pedro Alexandre Rodrigues Nunes 

Ferreira
LSB

550 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145488 Sérgio Nuno Santos Silva LSB
551 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145501 Luís Filipe Palos Monteiro LSB
552 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145516 Vítor Manuel Da Conceição Ro-

cha
LSB

553 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145543 Fernando Manuel Martins Má-
ximo

LSB

554 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145561 Paulo Jorge Machado Morais LSB
555 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145564 Jorge Manuel Vaz Amândio LSB
556 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145565 Carlos Branco Henriques LSB
557 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145591 Pedro Miguel Marques Caeiro LSB
558 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145624 Paulo Domingos Da Conceição Pe-

reira
LSB

559 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145629 Luís Filipe Varela Da Silva Paiva LSB
560 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145640 Carlos Manuel Calvo Ferreira LSB
561 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145677 João Miguel Da Silva Ferreira LSB
562 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145684 José Manuel Reino Caiado LSB
563 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145688 Manuel João Duarte Tagarrinha LSB
564 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145709 Nélson José Ramugi De Brito LSB
565 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145758 Nuno Miguel Pereira Dos Anjos LSB
566 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145764 Carlos Alberto Lourenço Amaral LSB
567 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145766 António Miguel Dias Fernandes LSB
568 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145770 Rui Alexandre Cruz Conceição LSB
569 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145818 Germano Lopes Pinto Silva LSB
570 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145827 Nuno Manuel Carvalho Rodrigues 

Gamito
LSB

571 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145841 Aires Filipe Serra Ventura LSB
572 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145847 João Carlos Fernandes Vicente 

Carvalho
LSB

573 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145858 António Fernando Rodrigues Da 
Costa

LSB

574 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145870 Nélson Rafael Gonçalves Dos San-
tos Craveiro

LSB

575 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145901 César Luís Da Silva Santos LSB
576 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145937 Luís Miguel Rodrigues Leal Ri-

beiro
LSB

577 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145964 Paulo Jorge Antelo Domingues LSB
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578 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145968 Marcos Filipe Marques Cordeiro LSB
579 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145970 António Eduardo Bento Gonçalves 

Rosa
LSB

580 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145984 Vasco Manuel Da Costa Freitas LSB
581 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145988 José Carlos Rocha Moreira LSB
582 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146003 Amândio João Pinto Capela LSB
583 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146019 Rui Paulo Santos Monteiro LSB
584 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146036 Vítor Alexandre Fernandes Ribeiro LSB
585 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146042 Rui Domingos Ferreira Reis LSB
586 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146043 Fernando José De Oliveira Terroto LSB
587 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146051 Carlos Miguel Lourenço Dos San-

tos
LSB

588 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146053 Miguel José Trigó Pinceleiro LSB
589 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146066 Anselmo Fernando Gonçalves Car-

doso
LSB

590 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 146084 Carlos Manuel Teixeira Abelha LSB
591 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 146105 Luís Filipe Lopes Silves Ferreira LSB
592 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 146178 Antero De Deus Lopes LSB
593 29 -04 -1997 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 126759 Manuel Domingos Alves Pimentel LSB
594 09 -11 -2001 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 131125 José Luís Ramos Da Silva LSB
595 19 -10 -2001 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 131297 Manuel António Da Silva Peredo LSB
596 11 -05 -2002 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 131751 Alcino Correia Ruivo LSB
597 28 -05 -2004 Assiduidade 2 estrelas Subcomissário 133293 Maria Isabel Antão Ramos Dos 

Santos
LSB

598 28 -05 -2004 Assiduidade 2 estrelas Chefe 133438 Ana De Lurdes Pires Goulão Ribei-
rinho Louro

LSB

599 29 -05 -2004 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 134048 João Manuel Ceriz LSB
600 19 -11 -2005 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 135786 Acácio Armindo Afonso Luís LSB
601 17 -11 -2006 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 135939 Mário José Gomes Dos Santos LSB
602 20 -10 -2006 Assiduidade 2 estrelas Chefe 135976 Carlos Alberto Rosa Fachada LSB
603 25 -11 -2006 Assiduidade 2 estrelas Agente Principal 136162 Jorge Manuel Da Conceição Va-

randas
LSB

604 29 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126759 Manuel Domingos Alves Pimentel LSB
605 12 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126781 Domingos Lopes Do Vale LSB
606 12 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126838 Albino Fiúza Vila Verde LSB
607 29 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126912 José Da Cruz Seca LSB
608 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127176 Amadeu Manuel Manso LSB
609 01 -01 -1999 Comportamento Exem-

plar
Cobre Agente Principal 139251 Manuel Joaquim Curvilho Cabe-

çana
LSB

610 15 -01 -1999 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 139507 Rui Pedro Pinheiro Da Silva Vieira LSB

611 11 -10 -2002 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 142462 José Mario Correia Garcia LSB

612 26 -04 -2003 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 143169 Paulo Jorge Leitão Pires LSB

613 26 -04 -2003 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 143386 José Vieira De Freitas LSB

614 04 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 143790 João Manuel Mesquita Albardeiro 
Fanha

LSB

615 04 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 143875 Paulo António Farinha Costa LSB

616 04 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 143975 Vítor Manuel Ferreira Fernandes LSB

617 12 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 144354 Luís Miguel Pedro Costa LSB

618 12 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 144456 Tomás Miguel Martins Da Fon-
seca

LSB

619 12 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 144509 Nuno Miguel Dos Santos Gonçal-
ves

LSB

620 13 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 144570 Victor Manuel Pera Meirinhos LSB

621 13 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 144610 António Eduardo De Oliveira Se-
bastião

LSB

622 13 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 144658 Luís Miguel Paulo Brandão LSB

623 13 -11 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 144800 Vítor Manuel Antunes Lopes LSB

624 05 -12 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145346 Sandra Glória De Jesus Araújo 
Leitão

LSB

625 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 145488 Sérgio Nuno Santos Silva LSB

626 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145543 Fernando Manuel Martins Má-
ximo

LSB

627 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145561 Paulo Jorge Machado Morais LSB

628 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145766 António Miguel Dias Fernandes LSB
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629 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145858 António Fernando Rodrigues Da 
Costa

LSB

630 01 -09 -2005 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 145964 Paulo Jorge Antelo Domingues LSB

631 06 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 146208 Maria João Liliu Machado LSB

632 06 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 146387 Joaquim José Nascimento Mor-
gado

LSB

633 06 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 146454 José Luís De Sousa Dias LSB

634 06 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 146719 Rui Miguel Ferreira De Oliveira 
Sancho

LSB

635 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subcomissário 146954 Cláudia Cristina Da Silva Andrade LSB

636 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147163 Carla Alexandra Formiga Baptista LSB

637 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147237 Manuel Henrique Pereira De Al-
meida

LSB

638 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147408 Pedro Miguel Barbosa Ramos LSB

639 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147414 Homero Manuel Fernandes Sousa 
Lourenço

LSB

640 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147418 Carlos Manuel Marques Freire LSB

641 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147492 Flávia Maria Mendonça Sousa LSB

642 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147593 Bernardino Da Cunha Soares LSB

643 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147677 Sandra Maria Fernandes Almeida 
Ferreira

LSB

644 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147871 João Gabriel Carrajola De Jesus LSB

645 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147880 José Emanuel Da Silva Foz LSB

646 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 147919 Carlos Alberto Cadilhe Martins LSB

647 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147959 Luís Miguel Melo Santos LSB

648 05 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 148110 Paulo Jorge Menezes Oliveira LSB

649 05 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 148112 Américo Da Rocha LSB

650 04 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 126290 Cesário Augusto Rodrigues LSB

651 29 -04 -2002 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 126759 Manuel Domingos Alves Pimentel LSB

652 08 -08 -2003 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 128575 Joaquim Monteiro Teixeira LSB

653 11 -07 -2005 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 129970 Manuel Fernando Martins Valpra-
dinhos

LSB

654 07 -01 -2005 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 130141 Tobias Francisco Vieira LSB

655 07 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 130647 António Leonel Esteves Cruz LSB

656 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131042 Eduardo Gilberto Mendonça Da 
Costa

LSB

657 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131068 José Teixeira Luís LSB

658 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131125 José Luís Ramos Da Silva LSB

659 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131155 João Emiliano Ávila LSB

660 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131297 Manuel António Da Silva Peredo LSB

661 19 -04 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131518 Joaquim António Ramalho Dos 
Santos

LSB

662 17 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131812 Henrique Augusto Martins Gomes 
Pereira Abreu

LSB

663 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132001 Henrique José Ludovico Martins LSB

664 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132029 Vítor José Murta Antunes Pereira LSB

665 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132089 Ângelo Miguel Ribeiro Jerónimo LSB

666 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132195 Manuel Ribeiro Vilela LSB
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667 01 -07 -2004 Comportamento Exem-
plar

Prata Intendente 100053 Constantino José Mendes De Aze-
vedo Ramos

LSB

668 01 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100105 Pedro Manuel Neto Gouveia LSB

669 28 -05 -1999 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 133293 Maria Isabel Antão Ramos Dos 
Santos

LSB

670 20 -10 -2001 Comportamento Exem-
plar

Prata Chefe 135976 Carlos Alberto Rosa Fachada LSB

671 05 -12 -2003 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 136977 Ana Cristina Guimarães Teixeira LSB

672 05 -12 -2003 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 137019 Lurdes Da Cunha Rodrigues Cae-
tano

LSB

673 04 -12 -2004 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 138029 António Alexandre Duque Barbeiro LSB

674 24 -07 -2005 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 138769 Gualter Pedro De Bessa Soares 
Monteiro

LSB

675 16 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 139251 Manuel Joaquim Corvilho Cabe-
çana

LSB

676 15 -01 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 139507 Rui Pedro Pinheiro Da Silva Vieira LSB

677 24 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 139684 Carlos Manuel Marques Graça LSB

678 08 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 139705 Maria Eduarda Colaço Gutierres LSB

679 25 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 139890 José Manuel Ferreira Rachado LSB

680 23 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140277 Paulo José Marques Gonçalves LSB

681 20 -01 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140479 Maria José Ferreira Rosa Parreira LSB

682 06 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140485 Joaquim Miguel Venâncio Valente LSB

683 03 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140617 Paulo Jorge Marques Pinto LSB

684 04 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140708 Ricardo Manuel Soares Leão LSB

685 05 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 140712 Aníbal Virgílio Garcia LSB

686 04 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 140732 Manuel Da Fonte Simão LSB

687 05 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141043 Rui Eduardo Da Costa Figueiras LSB

688 05 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141089 António Luís Batista Gonçalves LSB

689 20 -01 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141171 Roberto Joaquim Veloso Fernan-
des

LSB

690 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141291 Fernando Manuel De Almeida Ro-
cha

LSB

691 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141308 João Vasco Mesquita Pedro LSB

692 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141326 José Joaquim Oliveira Machado LSB

693 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141332 João Manuel Pina Almeida LSB

694 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141521 José Maria Maia Galvão LSB

695 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141542 Paulo Jorge Salvado Lourenço LSB

696 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141617 José Manuel Batista Félix LSB

697 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141670 Luís José Silvestre Pinheiro LSB

698 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141737 Rui Miguel Dias Gomes LSB

699 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141757 José Alberto Albano Pereira LSB

700 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141762 Zelinda Isabel Monteiro Spínola 
Triste

LSB

701 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141777 Carlos Alberto Sequeira Martins LSB

702 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141855 Carlos Augusto Monteiro Lopes LSB

703 02 -10 -2004 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 142182 José Carlos Figueiredo Rosa Da 
Fonseca 

LSB

704 08 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Subcomissário 126969 Fernando Isidro Da Conceição PDL
705 13 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127131 João De Medeiros Pimentel PDL
706 13 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127160 Duarte Manuel Cabral Moniz PDL
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707 13 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127169 António Fernando Melo Medeiros 
Duarte

PDL

708 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente 147707 Cláudio Miguel Louro Furtado PDL

709 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 141267 Ruben Manuel Martins Medeiros PDL

710 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141551 João Paulo Afonso Esteves PDL

711 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141564 Paulo José Gomes Caldeira Kort PDL

712 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141328 Mário Jorge Fernandes Pinheiro PDL

713 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141852 José De Sales Carreiro Moniz PDL

714 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141501 Fernando Santos Magalhães Basto PDL

715 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141537 José António Tavares Cabral PDL

716 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141583 Jorge João Borges Soares PDL

717 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141738 Dorvalino Carlos Machado Sousa PDL

718 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141732 Vítor Manuel Gerónimo De Men-
donça

PDL

719 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141755 Jorge Manuel Fantazia Policarpo PDL

720 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141863 Paulo Sérgio Braga Chaves PDL

721 02 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145606 Rui Manuel Da Silva Santos PML
722 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127196 Vidal Rodrigues Pereira PML
723 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127045 Jaime Ribeiro António PML
724 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127007 António João Ferreira PML
725 05 -08 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Agente Principal 141434 Hélder Francisco Teixeira PML

726 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141608 Vítor Manuel Lemos Ferreira PML

727 10 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141696 Nélson José Moreira De Almeida PML

728 02 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141887 Luciano Prata Alves Faustino PML

729 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141928 Luís Mendonça Leitão PML

730 21 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141959 Virgínia Carolina Afonso Seca Pe-
reira

PML

731 01 -07 -2007 Assiduidade 1 estrela Comissário 100185 Alexandre Manuel Moura Teixeira 
Vieira

PRT

732 01 -07 -2006 Assiduidade 1 estrela Comissário 100188 Rui Jorge Da Rocha E Silva PRT
733 18 -12 -2000 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 133321 José Fernando Vieira Cardoso PRT
734 03 -03 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 143860 Rui Alberto Oliveira Rodrigues PRT
735 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145362 Renato Aldiro Alves Moreira Lima PRT
736 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145365 David Martinho Ferreira Tome PRT
737 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145371 António Francisco Pinto Magalhães PRT
738 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145372 Paulo Adriano Gomes Moutinho PRT
739 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145373 Amândio Abel Almeida PRT
740 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145376 Pedro Nuno Rodrigues Basílio PRT
741 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145377 João Manuel Mourão Abreu PRT
742 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145389 Manuel Joaquim Moreira Pereira PRT
743 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145391 Armando Jorge Morais PRT
744 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145393 Hélder Alexandre Borges Neves PRT
745 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145397 Pedro Manuel Gonçalves Rodrigues PRT
746 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145398 Carlos Manuel Mendonça Soares 

Silva
PRT

747 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145400 Paulo Fernando Teixeira Santos PRT
748 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145405 Nélson Hélder Ferreira Gonçalves PRT
749 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145407 Miguel Angelo Andrade Moreira PRT
750 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145412 António Machado Rosa PRT
751 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145415 António Fernando Santos PRT
752 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145423 José António Lomba Soares PRT
753 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145424 Levy Dos Santos Correia PRT
754 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145425 José Manuel Costa PRT
755 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145430 Luís Miguel Sá Barata PRT
756 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145443 José Conceição Freitas Cadilha PRT
757 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145455 Pedro Manuel Semide Costa Bor-

ges
PRT

758 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145459 Pedro Guilherme Galindo Calhau PRT
759 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145461 Vítor Guilherme Rodrigues Santos PRT
760 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145479 José Joaquim Mourão Carvalho PRT



Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008  25299

Número Data em que 
adquiriu direito Medalha Grau Posto MAT Nome CMD

761 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145481 Rui Pedro Esteves Rodrigues PRT
762 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145482 José Augusto Ferreira Morais PRT
763 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145485 Luís Amaro Cardoso Morais PRT
764 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145489 Carlos Manuel Aires Leandro PRT
765 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145493 João Carlos Lopes Macedo PRT
766 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145498 Carlos Alberto Pinto Sousa PRT
767 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145507 Manuel António Serra Caldas PRT
768 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145511 Henrique Fernando Rodrigues Sousa PRT
769 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145520 Ricardo Pedro Reis Marques PRT
770 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145528 Cândido Emídio Pinto Moreira Silva PRT
771 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145535 João Manuel Fernandes Lacerda PRT
772 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145542 Carlos Manuel Amaral Silva PRT
773 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145550 Rui Miguel Direito Pereira PRT
774 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145556 Jorge Manuel Fernandes Teixeira PRT
775 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145567 Fernando Adriano Campanhã Go-

mes
PRT

776 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145574 Paulo Manuel Costa Borges PRT
777 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145579 Nélson José Sousa Veiga PRT
778 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145586 Sérgio José Ribeiro Santos PRT
779 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145602 Pedro Miguel Silva Aires PRT
780 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145604 José Agostinho Açucena Monteiro PRT
781 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145605 Augusto Manuel Sousa Vieira PRT
782 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145608 Fernando António Resende Cam-

pos
PRT

783 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145614 José Miguel Carvalho Gomes Da 
Silva

PRT

784 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145615 Paulo Jorge Gomes Mendes PRT
785 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145618 Silvino Manuel Leite Marques PRT
786 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145619 José Domingos Costa Pinto Sousa PRT
787 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145630 Artur Joaquim Simões Casimiro PRT
788 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145631 Alexandre José Castro Chavarria PRT
789 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145637 Pedro Miguel Rodrigues Monteiro 

Da Costa
PRT

790 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145642 Rui Rodrigues Marques PRT
791 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145644 Luís Manuel Vieira Assunção PRT
792 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145648 Rui Manuel Nascimento Cunha PRT
793 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145649 Paulo Jorge Vieira Teixeira PRT
794 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145660 António Carlos Oliveira Batista PRT
795 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145668 António Manuel Araujo Morais PRT
796 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145678 Paulo Jorge Moreira Da Silva PRT
797 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145679 Francisco José Martins Ferreirinha PRT
798 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145682 Luís Alberto Azevedo Couto PRT
799 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145689 Alvaro João Lemos Vasconcelos 

Vieira
PRT

800 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145690 José Paulo Rodrigues Taveira PRT
801 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145700 Jorge Manuel Silva Martins Car-

neiro
PRT

802 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145711 Rui Manuel Salgado Silva PRT
803 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145718 Carlos Alberto Menezes Araujo PRT
804 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145725 Francisco Manuel Soares Mendes 

Almeida
PRT

805 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145735 Fernando Manuel Barros Lima 
Silva

PRT

806 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145741 José Jorge Rodrigues Barreira PRT
807 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145754 Adelino Manuel Ferreira Almeida PRT
808 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145761 Jorge Miguel Gorgulho Guedes PRT
809 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145768 João Paulo Ramos Magalhães PRT
810 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145772 Vítor Manuel Galego Marcos PRT
811 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145774 Sérgio Henrique Silva Coelho PRT
812 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145778 Joaquim Jorge Gomes PRT
813 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145779 Luís Miguel Malta Covas PRT
814 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145790 Vítor Norberto Sousa Oliveira PRT
815 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145806 Rui Manuel Gomes Alves PRT
816 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145814 António Maria Lages Cardoso PRT
817 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145824 José Manuel Rocha Ferreira Dias PRT
818 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145842 Domingos Alfredo Lemos De Brito PRT
819 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145846 Francisco Lima Pereira PRT
820 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145848 Manuel António Alves Carneiro PRT
821 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145851 Paulo Jorge Pires Rodrigues PRT
822 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145853 Paulo Manuel Silva Barreira PRT
823 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145859 Victor Manuel Cardoso Inácio PRT
824 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145864 Jorge Alexandre Santos Figuei-

redo
PRT

825 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145871 Válter Oliveira Dias PRT
826 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145872 Américo Manuel Jesus Guedes 

Oliveira
PRT

827 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145874 Jorge Jesus Luís PRT
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828 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145882 Paulo Fernandes Nunes PRT
829 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145883 Paulo César Borges Vilar PRT
830 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145887 José David Costa Rodrigues PRT
831 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145889 Filipe Miguel Moura Teixeira PRT
832 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145895 Adão Agostinho Sousa Ferreira PRT
833 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145902 António Horácio Tavares Vilari-

nho
PRT

834 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145912 Sérgio Fernando Costa Domin-
gues

PRT

835 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145916 Cláudio Manuel Teixeira Costa PRT
836 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145917 Filipe Manuel Barbosa Cunha PRT
837 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145918 Rui Manuel Ribeiro Marinho PRT
838 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145922 Julião Paulo Barros Martins PRT
839 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145923 Daniel Couto Vieira PRT
840 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145924 Jorge Manuel Magalhães Carvalho PRT
841 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145927 Paulo Alirio Saraiva Nascimento PRT
842 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145931 José Miguel Tártaro Dias Araújo PRT
843 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145932 Josué João Reis Ribeiro PRT
844 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145936 Pedro Luís Santos Fernandes PRT
845 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145940 José António Costa Vieira PRT
846 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145947 Aurélio Teodoro Martins F. Oli-

veira
PRT

847 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145949 Fernando Jorge Sá Paiva PRT
848 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145950 José António Pinheiro Do Couto PRT
849 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145954 José Alves Silva Garcês PRT
850 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145958 Paulo Sérgio Silva Ribeiro PRT
851 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145959 Ricardo Manuel Cruz Ferreira 

Mendes
PRT

852 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145971 Jorge Gonçalves Marques PRT
853 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145977 Filipe Damião Pinto Pereira PRT
854 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145981 Hélder André Rocha Barbosa PRT
855 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145983 Rui Miguel Rodrigues Jacinto PRT
856 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145993 Vítor Manuel Alves Gomes PRT
857 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145996 Aníbal Manuel Ribeiro Moreira 

Sousa
PRT

858 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145998 Fernando Bernardino Ferreira Da 
Silva

PRT

859 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146001 Rui Manuel Libório Santos PRT
860 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146010 António Lourenço Sousa Lopes PRT
861 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146011 Daniel Eurico Rodrigues Alves PRT
862 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146015 Carlos Alberto Rodrigues Gomes PRT
863 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146021 Jorge Manuel Pinto Silva PRT
864 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146033 Nuno Alexandre Ferreira Sousa PRT
865 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146040 António José Pereira Lopes PRT
866 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146046 Domingos Jorge Gonçalves Ma-

chado
PRT

867 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146056 Henrique Tome Oliveira Prada PRT
868 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146057 Ilidio Das Neves Fonseca PRT
869 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146063 José Alberto Almeida Sequeira PRT
870 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146068 António Alexandre Queiros Oli-

veira
PRT

871 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146077 Paulo Daniel Costa Farinha Ribeiro PRT
872 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146083 Marcelo Augusto Rodrigues Fer-

nandes
PRT

873 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146093 José Pinto De Sousa PRT
874 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146099 Vasco Manuel Caldas Da Costa PRT
875 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146100 Nélson Henrique Oliveira Gomes PRT
876 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146164 Sérgio Luís Picão Penedos PRT
877 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146170 Joaquim José Silva Ribeiro PRT
878 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126970 Manuel Alves Da Costa Pereira PRT
879 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126991 Francisco Alves Sousa PRT
880 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126998 Fernando Carreira Leitão PRT
881 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127005 Carlos Manuel Nogueira Rodrigues PRT
882 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Comissário 127022 António Freixoso Lopes PRT
883 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127027 Armindo Silveira De Almeida PRT
884 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127031 Manuel Garrido Santos Lopes PRT
885 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127036 Joaquim Carneiro Nogueira PRT
886 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127086 José Luís Lopes Teixeira PRT
887 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127089 Anastacio Dos Santos Capela PRT
888 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127098 Armando Da Silva Vieira Brites PRT
889 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127103 António Fernando Sousa PRT
890 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127105 Domingos Lopes De Sousa PRT
891 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127107 Manuel Ribeiro Ingilde PRT
892 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127145 Fernando Ernesto Martins PRT
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893 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127159 Moisés Sousa Da Rocha PRT
894 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127177 António Manuel Santos Amaral PRT
895 01 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Cobre Comissário 100217 Ana Cláudia Rodrigues Codeço M. 

Silva Barbarroxa
PRT

896 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Cobre Comissário 100223 Daniel António Sousa Magalhães PRT

897 01 -08 -2003 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 125600 Luís Filipe Gonçalves Silva PRT

898 23 -07 -1999 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 139898 Joaquim João Soares Sousa PRT

899 24 -07 -1999 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 140107 António Arlindo Batista Cruz PRT

900 05 -02 -2000 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 141143 António Cruz Sá PRT

901 03 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 143591 Sérgio Manuel Rodrigues Aze-
vedo

PRT

902 05 -01 -2004 Comportamento Exem-
plar

Cobre Subchefe 144245 António José Fernandes Carvalho 
Sobral

PRT

903 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 147921 Marco César Dias Pereira PRT

904 06 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Cobre Agente Principal 148056 José Luís Ribeiro Machado PRT

905 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131096 Francisco Dionísio Marinho Oli-
veira

PRT

906 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131105 António José Tareco Escalinha PRT

907 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131108 Americo Jorge Silva Magalhães PRT

908 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131118 Joaquim Augusto Machado Mo-
reira

PRT

909 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131126 Zeferino Rodrigues Silva PRT

910 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131135 Armando Mesquita Guedes PRT

911 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131156 António José Cardoso Friães PRT

912 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131157 Paulo Jorge Moreira Marques Lima PRT

913 10 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131158 Augusto Pereira Pinto Carlos PRT

914 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131214 Orestes Macedo Ferreira PRT

915 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131241 Aurélio Manuel Gonçalves Cer-
deiros

PRT

916 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131258 António Moreira PRT

917 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131259 José Soares Monteiro PRT

918 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131262 Josue António Ferreira Santos PRT

919 21 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131273 Francisco Da Silva Pereira PRT

920 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131285 António Candido Gaspar Filipe PRT

921 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131286 Óscar Ribeiro Mendes PRT

922 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131298 Albertino José Gradissimo PRT

923 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131303 Acúrcio Ascenção Delgado PRT

924 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131312 José Fernando Moreira Bragança PRT

925 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131320 Adriano Abilio Gomes Moutinho PRT

926 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131321 António Alfredo Correia Dos San-
tos

PRT

927 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131331 António Carlos Granjo Vaz PRT

928 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131342 Henrique Teixeira Barbosa PRT

929 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131358 Bernardino Campelo Sousa PRT

930 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131364 Alberto Fernando Teixeira PRT

931 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131377 Adão De Sousa Teixeira PRT
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932 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131381 Alexandre Martinho Neves Vaz Da 
Silva

PRT

933 19 -10 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131389 Vítor Fernando Santos Duarte PRT

934 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131402 José Ferreira Silva PRT

935 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131405 Leonel Afonso Rodrigues PRT

936 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131413 Fernando Pinto Florindo PRT

937 09 -11 -2006 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 135886 Manuel Claro Carvalho PRT

938 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100122 José Manuel Dente Fernandes PRT

939 01 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subintendente 100125 Maria Dos Anjos Gabriel Pereira PRT

940 24 -07 -2006 Comportamento Exem-
plar

Prata Chefe 139726 José Manuel Seixas Anselmo PRT

941 05 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subcomissário 140484 Luís Miguel Fernandes Coelho PRT

942 05 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 140651 João Manuel Alves Teixeira PRT

943 20 -01 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 140676 Luís Filipe Pereira De Paiva PRT

944 06 -02 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141198 José Pedro Mendes Neves PRT

945 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141269 José Rui Carvalho Lopes PRT

946 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141280 Vítor Manuel Silva Ribeiro PRT

947 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141282 José Henrique Sousa Santos PRT

948 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141293 Manuel Baltazar Pinto Guedes PRT

949 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141295 José Alberto Mendes Teixeira PRT

950 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141297 Horácio Guedes Ferreira Silva PRT

951 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141311 António José Pinto Pereira PRT

952 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141315 António Gomes Pereira PRT

953 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141335 Rogerio Santos Laranjeira PRT

954 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141349 Manuel Alves Fernandes PRT

955 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141350 José Fernando Pinheiro Teixeira PRT

956 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141359 João Manuel Vasconcelos Dias PRT

957 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Chefe 141368 António Augusto Ferreira Santos PRT

958 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141375 João Manuel Antunes Gonçalves 
Ribeiro

PRT

959 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141383 Manuel Ferreira Vieira PRT

960 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141391 Carlos Manuel Araujo PRT

961 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141395 João Cruz Fernandes Morais PRT

962 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141396 Filinto Manuel Pinto Gomes PRT

963 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141404 Fernando Jorge Afonso Rodrigues PRT

964 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141408 António Manuel F Araujo Santos PRT

965 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141412 Carlos Alberto Moreira Santos PRT

966 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141419 António Jorge Poças Gonçalves PRT

967 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141420 Luís Manuel Silva Cabral PRT

968 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141425 António Paulo Pires Durães Mo-
reira

PRT
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969 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141436 Moises Bernardino Sousa Pereira PRT

970 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141451 Rui Fernando Silva Mendes PRT

971 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141454 Fernando José Lopes Oliveira Co-
elho

PRT

972 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141459 José Rui Costa Santos PRT

973 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141460 Joel Silva Martins PRT

974 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141463 Adriano António Jesus Rocha PRT

975 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141476 João Pedro Costa Teixeira PRT

976 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141486 João Carlos Machado Pinto Ribeiro PRT

977 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141488 António Fernando Magalhães Mo-
reira

PRT

978 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141508 Carlos Francisco Guerra Farelo PRT

979 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141509 Sérgio Amado De Araújo Pinto PRT

980 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141523 Luís Miguel Ribeiro Narciso PRT

981 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141543 Manuel Jesus Semblante Morais PRT

982 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141552 Mario Taborda Guilherme PRT

983 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141568 Manuel José Dionisio Fernandes PRT

984 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141573 Carlos Alberto Manso Remédios PRT

985 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141585 José Luís Folgado Santos PRT

986 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141593 Carlos Manuel Coelho Ferreira PRT

987 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141596 Jorge Batista Pires Lopes PRT

988 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141648 Rui Manuel Batista PRT

989 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141666 Paulo Miguel Freitas Nunes PRT

990 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141668 Jorge Afonso Silva Moura PRT

991 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141683 Sérgio Manuel Martins Gomes PRT

992 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141690 João Carlos Silva Pacheco PRT

993 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141691 Marco Paulo Lopes Tunes PRT

994 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141701 Laurindo Silva Osório PRT

995 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141703 João António Ribeiro Mendes PRT

996 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141708 Mario Augusto Ferreira Moreira PRT

997 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141712 Paulo Jorge Correia Dos Anjos PRT

998 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141713 Paulo Jorge Olmos Gonçalves PRT

999 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141716 José Rodrigo Da Silva Mendes PRT

1000 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141717 Miguel Luís Carmezim Mendes PRT

1001 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141721 Eugénio Paulo Pinto Peixoto PRT

1002 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141724 Vítor José Gomes Rodrigues PRT

1003 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141744 Rui Manuel Paulo PRT

1004 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141754 Francisco Chaves Teixeira PRT

1005 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141758 José Manuel Martins Mirra PRT

1006 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141776 Óscar Henrique Marques Mónica 
Costa

PRT
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1007 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141784 Albino Manuel Pereira Costa PRT

1008 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141787 José Silva Pinto PRT

1009 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141803 José Alfredo Afonso Soares PRT

1010 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141804 Joaquim Pereira Barbosa PRT

1011 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141819 Manuel Fernandes Campos PRT

1012 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141830 Paulo Jorge Ferreira Rebanda PRT

1013 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141835 João Carlos André Martins PRT

1014 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141844 Rui Manuel Ribeiro Silva PRT

1015 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141849 Carlos Manuel Moura Ferreira PRT

1016 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141898 Jorge Manuel Oliveira Loureiro PRT

1017 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141908 Henrique Vicente Mendes PRT

1018 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141925 Fernando Jorge Da Silva Meireles PRT

1019 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141940 Eduardo Pereira Da Fonseca PRT

1020 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141952 Jorge Filipe Azevedo PRT

1021 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141954 Paulo Manuel Teixeira Silva Aze-
vedo

PRT

1022 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141960 Horácio António Cunha Antas PRT

1023 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141961 José Júlio Moreira PRT

1024 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145603 Artur José Carichas Cunha PTG
1025 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145730 Fernando Manuel Francisco Pires 

Lopes
PTG

1026 18 -11 -2005 Assiduidade 2 estrelas Subcomissário 135191 Joaquim António Morgado Malheiro PTG
1027 01 -07 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Subintendente 100130 Joaquim José Da Silva Nunes Si-

mão 
PTG

1028 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141577 José Maria Cordas Bezerra PTG

1029 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141659 Vítor Manuel Gouveia Porto Carita PTG

1030 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141636 Francisco António Faia Beijoca PTG

1031 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141765 Manuel Jorge Sequeira Barroqueiro PTG

1032 20 -07 -2002 Assiduidade 1 estrela Subchefe 141273 Paulo Jorge De Freitas Santos STB
1033 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Subchefe 145460 Jorge Manuel Cerdeira Costa STB
1034 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145375 Fernando Manuel Cardoso Bulhões STB
1035 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145385 Nuno Jorge Sequeira Fragoso Gon-

çalves
STB

1036 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145406 Pedro Miguel Garcia Santos STB
1037 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145410 Rui Miguel Contramestre Amaral STB
1038 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145413 Hélder Freitas Félix STB
1039 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145447 Vítor Manuel Simão Silva STB
1040 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145448 Rui Miguel Ferreira Santos Cruz STB
1041 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145454 Rui Manuel Sousa Rocha STB
1042 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145470 Hugo Manuel Ervedoso Colaço STB
1043 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145503 António Miguel Pereira Afonso STB
1044 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145523 Paulo Jorge Ferreira Santos STB
1045 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145547 Angelo Miguel Ferreira Duarte STB
1046 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145582 Nuno Miguel Santos Alves Silva STB
1047 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145594 Luís Miguel Marques Tavares STB
1048 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145595 David Alexandre Soares Pequeno STB
1049 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145601 Francisco Manuel Oliveira Machado STB
1050 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145617 João Deus Jaleca Primo STB
1051 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145625 Hilário Manuel Neto Lopes STB
1052 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145627 Pedro David Mendes Romana STB
1053 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145632 Luís Manuel Camacho Barrocas STB
1054 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145639 Joaquim António Pais Sousa STB
1055 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145651 Marco Paulo Trindade Correia STB
1056 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145672 João Paulo Pinto Martins STB
1057 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145675 Filipe Manuel Freitas Nunes STB
1058 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145685 Armando Do Amaral Rebelo STB
1059 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145691 Lino Paulo Conceição STB
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1060 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145693 José Luís Custódio Patusca STB
1061 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145702 Luís Miguel Pinheiro Cunha STB
1062 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145710 Óscar Rosado Branco Cruz STB
1063 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145714 Vítor Claudino Carvalho Gomes STB
1064 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145719 José Manuel Maneta Leitão STB
1065 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145747 Luís Miguel Ferro Rodrigues Mo-

rato
STB

1066 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145780 Luís Miguel Costa Teixeira STB
1067 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145795 Daniel José Correia Viegas STB
1068 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145817 Rui Jorge Gomes Catanheira STB
1069 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145850 Fernando Jorge Cardoso Paulo STB
1070 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145863 Manuel Francisco Saruga Pereira STB
1071 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145903 Mário Carlos Jacinto Abreu STB
1072 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145928 Nuno Miguel Ferreira Grise STB
1073 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146005 Paulo Jorge Antunes Silva STB
1074 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146024 Pedro Miguel Lourenço Ferreira STB
1075 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146027 Celso Eduardo Charrua Catronga STB
1076 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146029 Arménio Jesus Parada STB
1077 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146041 Hélder António Silva Saraiva Dias STB
1078 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146048 Joaquim Miguel Martins Silva STB
1079 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146073 Davide Manuel Fernandes Saragoça STB
1080 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146106 Paulo Jorge Antunes Moreira STB
1081 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 146171 Raul Petinga Brissos Santos STB
1082 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145654 Rui Francisco Monteiro Silva STB
1083 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145669 José Artur Nunes Palheta STB
1084 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145697 Eloi Alexandre Machados Fachada STB
1085 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente 145833 Mário Catarino Torres Mestre STB
1086 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127057 Gualdino Coelho STB
1087 27 -09 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127360 Agostinho José Correia Vaz STB
1088 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127026 Luís Alfredo Malta STB
1089 24 -07 -2005 Comportamento Exem-

plar
Prata Subcomissário 138400 Miguel Joaquim Dos Santos Cabeça STB

1090 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141273 Paulo Jorge De Freitas Santos STB

1091 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141325 Henrique Manuel Rato Martins Pires STB

1092 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141478 Jorge Conceição Vestia Pereira STB

1093 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141560 Alberto José Vicente Esteves STB

1094 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141896 Baltazar António Salvador Pão Mole STB

1095 26 -09 -1998 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 133094 António José Da Piedade Cavacas STB

1096 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141327 João Armando Poulson Scala San-
tos

STB

1097 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141329 João Manuel Lampreia Fialho STB

1098 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141364 António Manuel Carvalho Casta-
nho

STB

1099 04 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141428 Paulo João Garrudo Oliveira STB

1100 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141433 Paulo Jorge Santos Martins STB

1101 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141468 Sérgio Paulo Fernandes Santos STB

1102 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141490 Adelino José Costa STB

1103 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141495 Vítor Manuel Marques Augusto STB

1104 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141545 António Valdemar Magalhães Hei-
tor

STB

1105 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141590 Paulo Alexandre Rebelo Lourenço STB

1106 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141612 Sérgio Manuel Gomes Martins STB

1107 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141622 Vítor Manuel Silva Costa STB

1108 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141631 Isabel Maria Pinheiro Brito STB

1109 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141652 Marco Paulo Mestre Banha STB

1110 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141675 José Manuel Neves Marcão STB

1111 10 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141688 Mário Pereira Gamito Narciso STB
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1112 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141689 Paulo Alexandre Lopes Rodrigues STB

1113 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141698 Luís Manuel Rodrigues Cordeiro STB

1114 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141734 Rui Manuel Borges Teixeira STB

1115 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141751 Isidro António Pereira Farinha STB

1116 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141809 Mário Fernando Pereira Dores Can-
deias

STB

1117 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141878 Vítor José Ferreira Madureira STB

1118 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141891 Eleutério Marques Silva STB

1119 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141895 Fernando Eduardo Carvalho Car-
rapeta

STB

1120 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141918 Jorge Manuel Coragem Martins STB

1121 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126603 Silvino Justino Bernardo STR
1122 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126622 Leonesto De Matos Madrinha STR
1123 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 126737 Basílio Alfaro Duarte STR
1124 27 -04 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 126811 Eugénio Rodrigues Crespo Sequeira STR
1125 10 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127070 Luís Miguel Precaté Alcobio STR
1126 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127030 Domingos António Antunes Fari-

nha
STR

1127 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127111 Carlos Alberto Serodio Da Silva STR
1128 27 -09 -2007 Assiduidade 3 estrelas Comissário 127280 Manuel Lopes Martins STR
1129 19 -04 -2007 Comportamento Exem-

plar
Ouro Agente Principal 131579 José Manuel Gonçalves Nabais STR

1130 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Chefe 131563 Arlindo Vítorino Correia Teixeira 
De Almeida

STR

1131 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131859 Augusto Simão Da Conceição Dâ-
maso Charana

STR

1132 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 131950 António Júlio Pereira STR

1133 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132059 António Germino Rodrigues STR

1134 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132087 Francisco Jacinto Alves Da Costa STR

1135 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132175 Mário Pires Prates STR

1136 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132184 Daniel Palácio Milagaia STR

1137 10 -05 -2007 Comportamento Exem-
plar

Ouro Agente Principal 132213 Henrique Manuel Portugal Amaro STR

1138 20 -07 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141741 Jorge Malves Rluís Messias STR

1139 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141860 José Carlos Catarino Duarte STR

1140 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Subchefe 141283 Rui Manuel Vieira Carvalho STR

1141 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141294 Jorge Miguel Narciso Miranda STR

1142 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141304 Jorge Humberto A Marques STR

1143 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141371 António José Mourão Cartaxo STR

1144 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141393 Vítor Mrosário Cordeiro Lopes STR

1145 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141479 Manuel José Afonso Lages STR

1146 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141527 Fernando Rodrigues Marques STR

1147 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141532 Manuel Carlos Rodrigues Costa STR

1148 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141607 Dinis Carlos Pinto José STR

1149 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141610 Fernando Manuel Duarte Henriques STR

1150 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141618 José Henrique Antunes Da Graça STR

1151 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141656 Filipe Nuno Ferreira Dos Santos STR

1152 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141657 Eduardo Manuel Tomaz Costa STR

1153 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141799 Licínio José Alves Abana STR
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1154 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141806 Carlos Manuel Lopes Duarte Silva STR

1155 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141884 Francisco José Ferreira Fonseca STR

1156 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141931 Amilcar Dias Marques STR

1157 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141951 Francisco Manuel Ferreira Da Silva STR

1158 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141790 José Júlio De Matos Espadinha STR

1159 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141815 Jorge Manuel Trindade Cordeiro STR

1160 06 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141457 José Francisco Pereira Conceição STR

1161 06 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141633 José Luís Pires Rodrigues STR

1162 11 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141729 Paulo José Ferreira Silva STR

1163 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Chefe 127034 Manuel Custódio Esteves VCT
1164 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Subintendente 127002 Alexandre Manuel Martins VCT
1165 12 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127193 António Ferreira Costa Martins VCT
1166 01 -09 -2007 Assiduidade 1 estrela Agente Principal 145894 Gil Carlos Martins Silva VIS
1167 11 -08 -2007 Assiduidade 3 estrelas Agente Principal 127175 Armando Rodrigues Regalo VIS
1168 04 -08 -2007 Comportamento Exem-

plar
Prata Comissário 141274 Horácio Marques De Carvalho VIS

1169 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141398 Isaque Pedro Fonseca Figueiredo VIS

1170 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141854 António Fonseca Lopes VIS

1171 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141307 Agostinho Morais Almeida VRL

1172 04 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141336 José Manuel Santos Ferreira VRL

1173 05 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141397 Manuel António Santos Pedreira VRL

1174 03 -08 -2007 Comportamento Exem-
plar

Prata Agente Principal 141584 Jorge Manuel Almeida Roxo VRL

 29 de Maio de 2008. — O Director, Domingos Lourenço. 

 Serviço de Estrangeiros e Fronteiras

Despacho (extracto) n.º 15733/2008
Por despachos de 23.04.2008 e 28.05.2008, respectivamente, do 

Secretário -Geral Adjunto da Educação e do Director Nacional do Serviço 
de Estrangeiros e Fronteiras

Maria Celeste Morais Barata Costa Martinez, Técnica Profissional 
Especialista do quadro de pessoal da Direcção Regional de Educação 
do Centro — transferida, nos termos do disposto no artigo 4.º da Lei 
n.º 53/2006, de 07.12., para o quadro de pessoal do Serviço de Estran-
geiros e Fronteiras, sendo integrada na Carreira de Apoio à Investiga-
ção e Fiscalização na categoria de Especialista — adjunto de nível 1, 
posicionada no escalão 2 índice 321.

30 de Maio de 2008. — O Chefe do Departamento de Gestão e Admi-
nistração de Recursos Humanos, António José dos Santos Carvalho. 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Centro de Estudos Judiciários

Despacho n.º 15734/2008
Nos termos do artigo 13.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro fixo o 

número e a organização dos júris de selecção, para as provas da fase oral 
e da avaliação curricular a que alude o artigo 15.º n.º 1 alínea b) e n.º 2 
e os artigos 19.º, 20.º e 21.º todos da lei supra mencionada, relativas ao 
concurso de ingresso no XXVII curso de formação inicial teórico prática 
de magistrados, na forma que segue:

Via de acesso a que se refere a primeira parte da alínea c) do ar-
tigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro

Júris das Provas Orais
Júri A
João Moreira Camilo, Juiz Conselheiro, Presidente;
Asdrúbal Calisto, Advogado;
Carlos Francisco Lopes do Rego, Procurador -Geral -Adjunto;
Ricardo Leite Pinto, Professor Universitário;
Rui Pinto Duarte, Professor Universitário.

Suplentes:
Albano Morais Pinto, Procurador da República;
Alessandra Aparecida Souza Silveira, Professora Universitária;
António Fernando Jacinto Francisco, Procurador Adjunto.
Cristina Galhardo Vilão, Advogada.

Júri B
António Pais Agostinho Homem, Procurador -Geral -Adjunto, Pre-

sidente;
Ana Maria Pereira de Moura Resende, Juíza Desembargadora;
João Pedro Pereira da Rosa, Advogado;
Jorge Bacelar Gouveia, Professor Universitário;
Luís Cabral de Moncada, Professor Universitário.

Suplentes:
António Augusto Tolda Pinto, Procurador da República;
João Almeida Garrett, Professor Universitário
Luís Manuel Maia Mota Carmo, Procurador Adjunto
Vítor Pereira das Neves, Professor Universitário.

Júri C
João Luís Marques Bernardo, Juiz Conselheiro, Presidente;
Cristina Maria Machado de Queiroz Leitão, Professora Universi-

tária;
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Manuel Ribeiro Soares, Procurador -Geral -Adjunto,
Maria da Graça Jerónimo Enes Ferreira, Professora Universitária;
Sampaio da Nora, Advogado.

Suplentes:
António Eduardo Baltar Malheiro de Magalhães, Professor Univer-

sitário;
Luís Filipe Pires de Sousa, Juiz de Direito;
Maria Raquel Ribeiro Pereira Desterro Almeida Ferreira, Procuradora 

Geral Adjunta;
Rute Manuela Fernandes Monteiro Teixeira Pedro, Professora Uni-

versitária.

Júri D
Adriano Fraxenet Cunha Chuquere Gonçalves, Procurador -Geral-

-Adjunto, Presidente;
Dora Resende Alves, Professora Universitária;
Francisco Teixeira da Mota, Advogado;
Ilídio Sacarrão Martins, Juiz Desembargador;
Maria Manuela Magalhães Silva, Professora Universitária.

Suplentes:
Carlos Alberto Casimiro Nunes, Procurador Adjunto;
Eduardo Augusto Alves Vera Cruz Pinto, Professor Universitário;
Miguel Ângelo Gomes Eugénio Carmo, Procurador -Adjunto;
Paulo Cardoso Correia de Mota Pinto, Professor Universitário.

Júri E
Maria dos Prazeres Couceiro Pizarro Beleza, Juíza Conselheira, Pre-

sidente;
António Carlos Santos, Professor Universitário;
António Martins de Almeida, Professor Universitário;
José Fernando Salazar Casanova Abrantes, Juiz Desembargador;
Ricardo Candeias, Advogado.

Suplentes:
André Filipe Lamas Leite, Professor Universitário;
José Bonifácio Ramos, Professor Universitário;
Maria de Lurdes Parada Gonçalves Lopes; Procuradora da Repú-

blica;
Orlando Amorim Damas Barroso, Procurador da República.

Júri F
Gil Félix Rocha Almeida, Procurador -Geral -Adjunto, Presidente;
José António Martins Lucas Cardoso, Professor Universitário;
Manuel Fernando Granja Rodrigues da Fonseca, Juiz Desembar-

gador;
Paulo Jorge Nogueira Costa, Professor Universitário;
Rodrigo Santiago.

Suplentes:
Anabela Dias da Silva; Juíza Desembargadora;
Augusto Aguiar Branco, Advogado;
José Manuel Saporiti Machado Cruz Bucho, Juiz Desembargador;
José Paulo Ribeiro Albuquerque, Procurador Adjunto;
Manuel Carlos Lopes Porto, Professor Universitário.

Júri G
José Rodrigues Santos, Juiz Conselheiro, Presidente;
Henrique Hilário Tavares Dias Silva; Professor Universitário;
João António Gonçalves Fernandes Rato; Procurador da República;
José Alberto Sardinha, Advogado;
Miguel Maria Tavares Festas Gorjão Henriques da Cunha, Professor 

Universitário.

Suplentes:
Américo Fernando Gravato Morais Professor Universitário;
Helena Cecília Alves Vera Cruz Pinto;
Manuel José Pires Capelo, Juiz Desembargador;
Paulo Manuel Mello Sousa Mendes, Professor Universitário.

Júri H
Isabel Francisca Repsina Aleluia São Marcos, Procuradora Geral 

Adjunta, Presidente;
António Pedro de Azevedo Ferreira; Professor Universitário;
João Carlos Pires Trindade, Juiz Desembargador;

Luís Pereira Coutinho, Professor Universitário;
Maria Manuel Velozo Gomes, Professora Universitária.

Suplentes:
Júlio Francisco Teixeira Pina Martins, Procurador da República;
Maria Filomena Miranda Almeida Cunha, Procuradora da Repú-

blica;
Mário João Ferreira Monte, Professor Universitário;
Sérgio Mouta de Faria, Professor Universitário.

Júri I
António Joaquim Piçarra, Juiz Conselheiro, Presidente;
Afonso D’Oliveira Martins, Professor Universitário
Jaime Martins, Advogado
Joaquim Manuel Freitas da Rocha; Professor Universitário;
Teresa Jesus Oliveira Almeida, Procuradora da República.

Suplentes:
Ana Cristina B. Malhão Crisóstomo, Professora Universitária;
Fernando Manuel Pinto de Almeida, Juiz Desembargador;
Nuno Fernando da Rocha Almeida Brandão, Professor Universitá-

rio;
Olindo Santos Geraldes, Juiz Desembargador.

Júri J
João Dias Borges, Procurador -Geral -Adjunto, Presidente;
Fernando Andrade Porto, Advogado;
José António Teles Pereira, Juiz Desembargador;
Maria Benedita Malaquias Pires Urbano, Professora Universitária;
Maria Cristina Barroso Aragão Seia, professora Universitária.

Suplentes:
Helena Isabel Gonçalves Moniz Falcão de Oliveira, Professora Uni-

versitária;
João Henriques dos Santos Ramos, Procurador -Geral -Adjunto;
Paulo Lima Santos, Advogado;
Simone Abrantes de Almeida Oliveira, Juíza de Direito.

Júri L
Luís Maria Vaz das Neves, Juiz Desembargador, Presidente;
Edmundo Francisco Gonçalves, procurador da República;
Inês Quesada Pastor de Quadros Alexandre Fonseca, Professora Uni-

versitária;
Pedro Manuel Pena Chancerelle de Machete;
Pedro Mesquita Caldeira, Advogado.

Suplentes:
Ana Machado Dias, Advogada;
António do Amaral Ferreira, Juiz Desembargador;
Fernando da Conceição Bento, Juiz Desembargador;
Henrique Salinas Monteiro, Professor Universitário.

Júri M
João Manuel da Silva Miguel, Procurador -Geral -Adjunto, Presi-

dente;
João Gonçalves Marques, Juiz Desembargador;
José Borges Pinto, Advogado;
Patrícia Helena Nunes Fragoso Martins, Professora Universitária;
Paula Margarida Cabral dos Santos Veiga, Professora Universitária.

Suplentes:
António Marques Mendes, Advogado
Fernando José Silva, Professor Universitário.
Graça Maria Lima de Figueiredo Amaral, Juíza Desembargadora;
Nuno Melo Gomes da Silva, Juiz Desembargador;

Suplentes comuns aos Júri A/B
Alexandre Ferreira Batista Coelho, Juiz Desembargador.
Bernardo Mascarenhas de Almeida Azevedo, Professor Universi-

tário;
Maria Paula Reis Vaz Freire, Professora Universitária.

Suplente comum aos Júris A/L
Maria do Rosário Correia de Oliveira Morgado Juíza Desembarga-

dora.
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Suplente comum aos Júris B/H
Lucília Maria Neves Franco Morgadinho Gago, Procuradora -Geral-

-Adjunta.

Suplentes comuns aos Júris C/D
Carlos Manuel Carapeto Morgadinho Gago, Procurador -Geral-

-Adjunto;
João Salvador Velez Pacheco Amorim, Professor Universitário;
Rodrigo Maria de Almeida Esteves de Oliveira, Professor Univer-

sitário.

Suplente comum aos Júris C/F
Domingos José de Morais, Juiz Desembargador.

Suplente comum aos Júris D/H
Luís Manuel Azevedo Mendes, Juiz Desembargador.

Suplentes comuns aos Júris E/F
António José Fialho, Juiz de Direito;
Fernando Licínio Lopes Martins, Professor Universitário;
José Paulo Fernandes Mariano Pego; Professor Universitário.

Suplente comum aos Júris E/G
João Alberto Figueiredo Monteiro, Procurador da República.

Suplentes comuns aos Júris G/H
Isabel Celeste Monteiro da Fonseca, Professora Universitária;
João Nuno Cruz Matos Calvão da Silva; Professora Universitária;

Suplente comum aos Júris G/M
Isabel Maria Lopes Jordão, Procuradora da República

Suplentes comuns aos Júris I/J
Alberto Francisco Ribeiro de Almeida, Professor Universitário;
José Fernandes Farinha Tavares, Professor Universitário;
Maria Gomes Bernardo Perquilhas, Juíza de Direito.

Suplentes comuns aos Júris I/L
Viriato Gonçalves Reis, procurador da República.

Suplentes comuns aos Júris J/M
Mário Fernando Gonçalves Lisboa, Procurador da República.

Suplentes comuns aos Júris L/M
Alexandra Paula Monteiro Pessanha, Professora Universitária;
Evaristo Ferreira Mendes, Professor Universitário;

Na falta ou impedimento do Presidente nomeado este será substituído 
pelos membros dos respectivos Júris discriminados como segue:

Júri A
Carlos Francisco Lopes do Rego, Procurador -Geral -Adjunto.

Júri B
Lucília Maria Neves Franco Morgadinho Gago, Procuradora Geral 

Adjunta.

Júri C
Manuel Ribeiro Soares, Procurador -Geral -Adjunto.

Júri D
Carlos Manuel Carapeto Morgadinho Gago, Procurador -Geral-

-Adjunto.

Júri E
José Fernando Salazar Casanova Abrantes, Juiz Desembargador.

Júri F
Manuel Fernando Granja Rodrigues da Fonseca, Juiz Desembar-

gador.

Júri G
Manuel José Pires Capelo, Juiz Desembargador.

Júri H
João Carlos Pires Trindade, Juiz Desembargador.

Júri I
Fernando Manuel Pinto de Almeida, Juiz Desembargador.

Júri J
João Henriques dos Santos Ramos, Procurador -Geral -Adjunto.

Júri L
Fernando do Conceição Bento, Juiz Desembargador.

Júri M
João Gonçalves Marques, Juiz Desembargador.

Via de acesso a que se refere a segunda parte da alínea c) do ar-
tigo 5.º da Lei n.º 2/2008, de 14 de Janeiro

Júris da Avaliação Curricular
Júri A
José Manuel M. Santos Pais, Procurador -Geral -Adjunto, Presi-

dente;
César Gomes, Notário;
Manuel Augusto Meiréis, Professor Universitário;
Manuel Tomé Soares Gomes, Juiz Desembargador;
Rodolfo Lavrador, Advogado.

Suplentes:
António Manuel de Almeida Santos Cordeiro, Professor Universi-

tário;
Artur Marques, Advogado;
Filomena Fialho Rocha Pereira, Conservadora do Registo Civil;
Henrique Ataíde Rosa Antunes, Juiz Desembargador.
José Alberto Varela Martins, Procurador da República;
Luísa Novo Vaz, Advogada;
Maria Helena Pegado Martins, Directora de Serviços da Direcção-

-Geral de Contribuições e Impostos;
Sá Melo, Professor Universitário.

Júri B
Carlos Alberto Bettencourt de Faria, Juiz Conselheiro, Presi-

dente;
Abílio Fernandes Gomes Oliveira Silva, Notário;
Amadeu Francisco Ribeiro Guerra, Procurador -Geral -Adjunto;
Graciete Pinto Silva, Advogada.
Henrique Antunes, Professor Universitário;

Suplentes:
Cândido Pelágio de Castro Lemos, Juiz Desembargador;
Carlos Coelho, Advogado;
Isabel Ferreira Quelhas Geraldes, Conservadora do Registo Pre-

dial;
José Maria Fernandes Pires, Director de Serviços da Direcção -Geral 

de Contribuições e Impostos;
Nuno Miguel Pereira Ribeiro Coelho, Juiz de Direito;
Paula Teixeira da Cruz, Advogada;
Rui do Carmo Moreira Fernando;
Rui Santana, Advogado.

Júri C
António Leones Dantas, Procurador -Geral -Adjunto, Presidente;
Carmo Sousa Machado, Advogada;
Fausto Ferreira, Professor Universitário.
Gregório Eduardo Simões da Silva Jesus, Juiz Desembargador;
Olga Maria Barreto Gomes, Notária;

Suplentes:
Celso José Neves Manata, Procurador da República;
José António Mouraz Lopes, Juiz de Direito;
Laura Maria Martins Vaz Ramires Vieira da Silva, Conservadora do 

Registo Civil;
Pedro Manuel Branquinho Ferreira Dias, Procurador da República;
Renato Militão, Advogado;
Rocha Neves, Advogado;
Sérgio Augusto Machado, Director de Serviços da Direcção -Geral 

de Contribuições e Impostos.
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Júri D
Adelino César Vasques Dinis, Juiz Conselheiro, Presidente;
Elisabete Costa Matos, Procuradora da República;
Francisco Macedo Toco, Advogado;
Maria do Rosário Namora Guerreiro da Cunha, Notária;
Pedro Marinho Falcão, Professor Universitário.

Suplentes:
Ana Paula dos Santos Mealha Guerreiro Belmarço, Conservadora 

do Registo Predial;
Eduardo Manuel Batista Martins Rodrigues Pires, Juiz Desembar-

gador;
Elad Mário Neto, Advogado;
Fernando Lobo Amaral, Advogado;
Helena Jesus Fernandes Gonçalves, procuradora da República;
José António da Costa Alves, Chefe de Divisão da Direcção -Geral 

de Contribuições e Impostos,
José Eusébio Santos Soeiro Almeida, Juiz de Direito;
Rui Manuel Jesus Batista, Procurador Adjunto.

Júri E
Manuel Pereira Augusto de Matos, Procurador -Geral -Adjunto, Pre-

sidente;
Gabriela Costa da Palma Martins, Notária;
Leonel Gaspar, Advogado;
Luís Filipe Castelo Branco do Espírito Santo, Juiz Desembarga-

dor;
Paulo Cunha, professor Universitário.

Suplentes:
Carlos Frederico Gouveia Matos Martinho Figueira, Procurador Ad-

junto;
Filipe Carneiro, Advogado;
Jesuíno Alcântara Martins, Director de Finanças da Direcção -Geral 

de Contribuições e Impostos;
José Manuel Duro Mateus Cardos, Juiz Desembargador;
Manuel José Gonçalves Pereira, Procurador Adjunto;
Maria Raquel Sobral Alexandre, Conservadora do Registo Pre-

dial;
Pedro Nunes Carvalho, Professor Universitário;
Pedro Tenreiro Biscaia, Advogado.

Júri F
António Manuel Machado Moreira Alves, Juiz Conselheiro, Presi-

dente;
Carlos Medeiros, Professor Universitário;
Francisco Baptista Medeiros, Procurador -Adjunto;
Leonor Castre, Advogada;
Stela Barbas, Professora Universitária.

Suplentes:
António José Moreira, Professor Universitário;
António Manuel Azevedo Ferreira Xavier Beirão, Procurador Ad-

junto;
Armando Manuel da Luz Cordeiro, Juiz Desembargador;
Isabel Saavedra e Afonso Branco, Conservadora do Registo Pre-

dial;
José António Pereira da Silva, Advogado;
Rodrigo Jardim, Advogado;
Silvio Bairrada, Advogado.

Júri G
Vítor Manuel Matos Franco, Procurador -Geral -Adjunto, Presi-

dente;
Aurora Cunha, Professora Universitária;
Maria Dina da Fonseca Lopes Ferreira, Notária;
Maria João Pires, Advogada;
Sónia Alexandra Sousa de Moura, Juíza de Direito.

Suplentes:
José Fernando Magalhães Soares Tomé, Procurador Adjunto;
José Rodrigo de Castro, Professor Universitário;
José Vigário Silva, Advogado;
Maria da Conceição Sousa Ligeiro, Procuradora da República;
Mónica Ribeiro Mesquita, Professora Universitária;
Rui Daniel Ferreira, professor Universitário;
Tarroso Gomes, Advogado.

Na falta ou impedimento do Presidente nomeado este será substituído 
pelos membros dos respectivos Júris discriminados como segue:

Júri A
Manuel Tomé Soares Gomes, Juiz Desembargador.

Júri B
Amadeu Francisco Ribeiro Guerra, Procurador -Geral -Adjunto.

Júri C
Gregório Eduardo Simões da Silva Jesus, Juiz Desembargador.

Júri D
Eduardo Manuel Batista Martins Rodrigues Pires, Juiz Desembar-

gador.

Júri E
Luís Filipe Castelo Branco do Espírito Santo, Juiz Desembargador.

Júri F
Armando Manuel da Luz Cordeiro, Juiz Desembargador.

Júri G
Maria da Conceição Sousa Ligeiro, Procuradora da República.

Para a realização dos exames psicológicos de selecção a que alude o 
artigo 21 n.º 1 da citada lei 2/2008 de 14 de Janeiro, a entidade designada 
foi Instituto Superior de Psicologia Aplicada — ISPA sito na Rua Jardim 
do Tabaco, n.º 34 em Lisboa.

2 de Junho de 2008. — O Director -Adjunto, em substituição da Di-
rectora, José António Branco. 

 Directoria Nacional da Polícia Judiciária

Despacho (extracto) n.º 15735/2008
Por despacho de 08 de Maio de 2008, do Director Nacional Adjunto 

da Polícia Judiciária, Dr. Baltazar Pinto, foi prorrogada a licença sem 
vencimento por mais um ano ao segurança Ricardo Miguel Marques 
Santos, do quadro da Polícia Judiciária, com efeitos a partir de 25 de Maio 
de 2008, conforme o disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março. (Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas.)

28 de Maio de 2008. — Pelo Director do Departamento de Recursos 
Humanos, António Barbosa. 

 Despacho (extracto) n.º 15736/2008
Por despacho de 08 de Maio de 2008, do Director Nacional Adjunto 

da Polícia Judiciária, Dr. Baltazar Pinto, foi prorrogada a licença sem 
vencimento por mais um ano ao segurança Ricardo Miguel Marques 
Santos, do quadro da Polícia Judiciária, com efeitos a partir de 25 
de Maio de 2008, conforme o disposto no artigo 76.º do Decreto -Lei 
n.º 100/99, de 31 de Março.

(Não está sujeito a fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
28 de Maio de 2008. — Pelo Director do Departamento de Recursos 

Humanos, António Barbosa. 

 Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

Despacho n.º 15737/2008
De acordo com o disposto no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, na redacção introduzida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, os titulares dos cargos de direcção intermédia são recrutados, por 
procedimento concursal, de entre funcionários licenciados dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo.

Em cumprimento do n.º 1 e do n.º 2 do artigo 21.º do mesmo diploma 
legal, foi publicitado no Diário da República, em órgão de imprensa 
de expansão nacional e na bolsa de emprego público, o procedimento 
de selecção de titular para o cargo de Coordenador do Sector de Apoio 
Jurídico aos Recursos Humanos do Instituto dos Registos e do Notariado, 
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I.P., cujas competências se encontram definidas no n.º 4 do artigo 1.º do 
Despacho n.º 15 637/2007, de 22 de Junho.

Considerando que a licenciada Emília da Glória Silva dos Santos, 
reúne os requisitos para o exercício de cargos dirigentes e possui, pelas 
aptidões pessoais demonstradas, pela formação e experiência profissio-
nal de que é detentora, o perfil pretendido para o exercício do cargo de 
Coordenador do Sector de Apoio Jurídico aos Recursos Humanos do 
Instituto dos Registos e do Notariado, conforme se evidencia da súmula 
curricular publicada em anexo:

Nomeio, nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 20.º 
e do n.º 8 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na versão 
dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, em comissão de serviço, 
pelo período de três anos, a licenciada Emília da Glória Silva dos Santos, 
no cargo de Coordenadora do Sector de Apoio Jurídico aos Recursos 
Humanos do Instituto dos Registos e do Notariado, I. P.

A nomeação produz efeitos a partir da data do presente despacho.
26 de Maio de 2008. — O Presidente, António Figueiredo.

Súmula curricular
1 — Identificação:
Nome — Emília da Glória Silva dos Santos;
Data de nascimento — 16 de Março de 1966;
Naturalidade — Mirandela.

2 — Formação académica — licenciatura em Direito pela Faculdade 
de Direito da Universidade de Lisboa, concluída em 1991.

3 — Formação complementar — participação em diversas acções de 
formação, designadamente, nas áreas do direito administrativo, con-
tencioso administrativo, recursos humanos, auditoria, contratação e 
despesa pública, tecnologias de informação, liderança e avaliação do 
desempenho.

4 — Experiência profissional:
Desde 2007, exerce funções como Coordenadora do Sector de Apoio 

Jurídico aos Recursos Humanos do Instituto dos Registos e do Nota-
riado, I. P., assegurando as respectivas competências em regime de 
substituição;

Exerceu anteriormente as seguintes funções:
Em 2007, na sequência da reestruturação orgânica, Assessora do Sec-

tor de Apoio Jurídico aos Recursos Humanos, do Instituto dos Registos 
e do Notariado, I. P.;

De 2001 a 2007, Técnica Superior da Divisão de Apoio Jurídico, da 
Direcção de Serviços de Recursos Humanos da Direcção -Geral dos 
Registos e do Notariado;

De 1997 a 2001, Técnica Superior da Divisão de Recursos Humanos 
da Direcção -Geral dos Registos e do Notariado;

Em 1997, ingressa na Direcção -Geral dos Registos e do Notariado, 
como Técnica Superior no Núcleo de Apoio e Planeamento Estratégico;

De 1994 a 1997, início da actividade na Administração Pública, 
como Técnica Superior, na Secção Regional da Madeira do Tribunal 
de Contas, exercendo funções no âmbito da fiscalização prévia, con-
comitante e sucessiva.

5 — Outras actividades — exercício de funções docentes, participação 
em reuniões ministeriais no âmbito de matérias relativas ao regime jurí-
dico do pessoal dos Registos e do Notariado, jurista em representação do 
IRN, I. P., no acompanhamento das acções e processos jurisdicionais. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Secretário de Estado do Ordenamento 
do Território e das Cidades

Despacho n.º 15738/2008
A Comissão Nacional da Reserva Ecológica Nacional (CNREN) é 

constituída por representantes de várias entidades, incluindo quatro re-
presentantes do Ministério do Ambiente, do Ordenamento do Território 
e do Desenvolvimento Regional, um dos quais preside. Considerando a 
necessidade de assegurar o normal funcionamento da CNREN, torna -se 
necessária a substituição dos representantes deste Ministério nomeados 
pelo despacho n.º 12 115/2005 (2.ª série), publicado do Diário da Re-
pública, 2.ª série, de 1 de Junho de 2005, nomeadamente por motivos 
de cessação de funções dos anteriores representantes.

Assim, determino:
1 — Nos termos e para os efeitos do disposto na alínea a) do n.º 1 

do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/90, de 19 de Março, com a redacção 
que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 180/2006, de 6 de Setembro, e 
no exercício das competências delegadas pelo Ministro do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional, nos 
termos do despacho n.º 16 162/2005 (2.ª série), publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 141, de 25 de Julho de 2005, são nomeados 
como membros efectivos da Comissão Nacional da Reserva Ecológica 
Nacional, em representação do Ministério do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional:

a) Engenheiro Tito Joaquim da Silva Rosa, que preside;
b) Dr.ª Maria de Lurdes Martins de Serpa Carvalho, que substitui o 

presidente nas suas ausências e impedimentos;
c) Arquitecta paisagista Maria Margarida Águas da Silva Almo-

dôvar;
d) Arquitecto António José Graça de Oliveira.

2 — São designados vogais suplementes:
a) Arquitecta paisagista Maria Gabriela Santos;
b) Dr.ª Margarida Maria Vieira Nicolau.

3 — O presente despacho produz efeitos no dia seguinte ao da sua 
publicação.

21 de Maio de 2008. — O Secretário de Estado do Ordenamento do 
Território e das Cidades, João Manuel Machado Ferrão. 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 15739/2008
Por meu despacho de 13 de Maio de 2008:
Maria da Conceição Rosado da Fonseca, assessora da carreira de 

técnico superior do quadro de pessoal desta Secretaria -Geral — nomeada 
por tempo indeterminado, nos termos previstos nos artigos 29.º e 30.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com a nova redacção dada pela 
Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, na categoria de assessor principal 
da mesma carreira, com efeitos à data da aceitação, sem prejuízo de 
continuar a exercer as funções de Directora de Serviços de Documen-
tação, Comunicação e Relações Públicas, em regime de comissão de 
serviço.

(Não carece de fiscalização prévia do TC).
27 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria Helena Fernandes. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Centro

Aviso n.º 17473/2008
Nos termos dos artigos 61.ºe 68.º da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezem-

bro, e dos artigos 24.º e 21.º do Decreto-Lei n.º 226-A/2007, de 31 de 
Maio, torna-se público que deu entrada na Comissão de Coordenação e 
Desenvolvimento Regional do Centro (CCDRC) um pedido de utilização 
dos recursos hídricos com o fim de captar água da Ribeira de Loriga 
para a produção de energia hidroeléctrica através da implantação de 
infra-estruturas hidráulicas na freguesia de Loriga, concelho de Seia e 
distrito da Guarda, com as seguintes características:

Barragem com cerca de 3,00m de altura acima do leito, do tipo gravi-
dade, a construir na Ribeira de Loriga, com as coordenadas M=236694, 
10m e P=372578,81m (sistema de Hayford-Gauss Militar), criando 
uma albufeira com a área inundada de cerca de 5000,00m2 ao NPA 
de 603,00m;

Edifício da central a implantar na margem esquerda da Ribeira de 
Loriga, com as coordenadas M=235183,25m e P=372540,77m (sistema 
Hayford-Gauss Militar), sendo a restituição à cota de 450,00m.

Convidam-se todos os interessados para, querendo, requerer junto da 
CCDRC um idêntico pedido de atribuição de concessão com o objecto 
e finalidade ora publicada, durante o prazo de 30 dias úteis a contar da 
data da publicação do presente Aviso.

Caso se verifique a apresentação de pedidos idênticos, será iniciado 
um procedimento concursal entre os interessados, conforme o previsto na 
alínea d) do número 4 do artigo 21.º, do Decreto-Lei n.º 2226-A72007, 
de 31 de Maio.
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Convidam-se ainda todos os interessados para, querendo, apresenta-
rem por escrito as suas objecções à atribuição da mencionada utilização, 
durante o prazo de 30 dias úteis a contar da data da publicação do presente 
Aviso. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

28 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15740/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
com poderes de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 
de Setembro de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se 
torna indispensável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade 
desenvolvida no âmbito da execução efectiva das políticas ambientais 
e do ordenamento do território definidas, por forma a rentabilizar os re-
cursos disponíveis e garantir a satisfação dos destinatários pela utilidade 
de que os actos praticados se devem revestir, subdelego:

No chefe de divisão dos serviços da sub -região da Guarda, da Comis-
são de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, Dr. Orlindo 
Balcão Vicente, a minha competência para praticar os seguintes actos:

1 — No âmbito das utilizações do domínio hídrico para a respectiva 
área territorial:

1.1 — Emitir licenças, autorizações, pareceres ou declarações re-
lativas a:

a) Localização e execução de construções;
b) Realização de obras temporárias;
c) Passagens hidráulicas e de carro;
d) Emanilhamento ou cobertura até 30 m;
e) Charcas obtidas por escavação sem barragens e sem produção de 

inertes comercializáveis;
f) Navegação sem finalidade marítima ou turística;
g) Registo de embarcações;
h) Sementeira, plantação e corte de árvores;
i) Obras para descarga de obras pluviais;
j) Açudes até 6 m de largura e 1 m de altura;
k) Recuperação de açudes com reposição das características ini-

ciais;
l) Pontes de madeira;
m) Pontões de vão único até 6 m;
n) Alterações e reparação de pontões com manutenção da estrutura 

e secção de vazão;
o) Captação de águas superficiais para rega ou industrial;
p) Obras de captação de águas superficiais;
q) Pequenas alterações de traçado e reparações do leito;
r) Limpeza e desobstrução das linhas de água sem a extracção de 

inertes;
s) Competências de pesca desportiva e de barcos sem motor; e,
t) Flutuação e estruturas flutuantes.

1.2 — Renovar alvarás de licenças:
a) Até 5 anos de validade para descarga de efluentes de suiniculturas 

até 200 animais ou equivalente;
b) Até 5 anos para descarga de águas residuais de aviculturas, bovi-

niculturas e ordenhas; e,
c) Para as suiniculturas até 200 animais ou equivalente.

1.3 — Emitir alvarás de licença para:
a) Descarga de águas residuais de sistemas municipais integrados 

até 100 e. p. com prazo de validade até 1 ano e respectivas renovações 
até 5 anos;

b) Descarga de águas residuais de ETAR individual até 100 e. p. para 
esgotos domésticos e respectivas renovações até 10 anos de validade;

c) Descarga de águas residuais industriais ou industriais e domésticas 
e respectivas renovações com prazos de validade de 2 a 5 anos, nome-
adamente lagares, queijarias, assamento de leitões, etc.; e,

d) Descarga de águas residuais domésticas até 100 e. p. e validade 
até 1 ano, bem como renovação até 2 anos.

1.4 — Emitir declaração de não utilização do domínio hídrico:
a) Para fossas estanques e sem prazo;
b) Para indústrias sem descargas nem construção e até 2 anos de 

prazo; e,
c) Por lançamento de águas residuais em colector de drenagem pú-

blico.

2 — No âmbito de planos e projectos relativos ao ordenamento do 
território, para a respectiva área territorial:

2.1 — Emitir nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território 
de processos relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação do 
representante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do DL 44 
220/62, de 3 de Março, na redacção do DL 168/2006, de 16 Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Autorizações, comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VIII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas.
XIX — Ampliação de Outras Edificações Existentes

f) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classificadas; e,
g) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-

tivas.

3 — Mais subdelego competências para a prática dos seguintes ac-
tos:

3.1 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos de 
despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de 
custo antecipadas ou não;

3.2 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

3.3 — Autenticar documentos relativos a processos da respectiva 
unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a 11 de Junho de 2007, 
considerando -se ratificados os actos entretanto praticados que se in-
cluam no seu âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15741/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
com poderes de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 
de Setembro de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se 
torna indispensável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade 
desenvolvida no âmbito da execução efectiva das políticas ambientais 
e do ordenamento do território definidas, por forma a rentabilizar os 
recursos disponíveis e garantir a satisfação dos destinatários, subdelego, 
com poderes de subdelegação:

Na Directora de Serviços de Ordenamento do Território, Engenheira 
Cristina Maria Tomé Dias dos Reis Tadeu, competência para a prática 
dos seguintes actos respeitantes ao funcionamento daquela unidade 
orgânica da CCDRC:

1 — Emitir, nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território, 
na área geográfica correspondente ao distrito de Coimbra, de processos 
relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação do re-
presentante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do Decreto -Lei 
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n.º 44 220/62, de 3 de Março, na redacção do Decreto -Lei n.º 168/2006, 
de 16 de Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classifica-
das;

f) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-
tivas;

g) Autorizações, comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VI — Indústria Transformadora;
VII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas;
XIX — Ampliações de outras edificações existentes;

2 — Emitir, nos termos da lei, autorizações de localização de estabe-
lecimentos industriais, nos termos do DL 69/03, de 10 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 183/07, de 9 de Maio e DR n.º 8/2003, de 11 de 
Abril, alterado pelo DR n.º 61/07, de 9 de Maio

3 — Mais subdelego competências para os seguintes actos:
a) Autorizar deslocações em serviço em território nacional, do pessoal 

da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de transporte, 
bem como o processamento dos correspondentes abonos de despesas 
com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de custo 
antecipadas ou não;

b) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

c) Autenticar documentos relativos a processos da respectiva área 
funcional.

O presente despacho produz efeitos a 11 de Fevereiro de 2008, 
considerando -se ratificados os actos entretanto praticados que se in-
cluam no seu âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15742/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
com poderes de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 
de Setembro de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se 
torna indispensável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade 
desenvolvida no âmbito da execução efectiva das políticas ambientais 
e do ordenamento do território definidas, por forma a rentabilizar os re-
cursos disponíveis e garantir a satisfação dos destinatários pela utilidade 
de que os actos praticados se devem revestir, subdelego:

Na chefe de divisão dos serviços da sub -região de Leiria, da Comissão 
de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, Engenheira 
Rufina Lucília Marques Vilão, a minha competência para praticar os 
seguintes actos:

1 — No âmbito das utilizações do domínio hídrico para a respectiva 
área territorial:

1.1 — Emitir licenças, autorizações, pareceres ou declarações re-
lativas a:

a) Localização e execução de construções;
b) Realização de obras temporárias;
c) Passagens hidráulicas e de carro;

d) Emanilhamento ou cobertura até 30 m;
e) Charcas obtidas por escavação sem barragens e sem produção de 

inertes comercializáveis;
f) Navegação sem finalidade marítima ou turística;
g) Registo de embarcações;
h) Sementeira, plantação e corte de árvores;
i) Obras para descarga de obras pluviais;
j) Açudes até 6 m de largura e 1 m de altura;
k) Recuperação de açudes com reposição das características ini-

ciais;
l) Pontes de madeira;
m) Pontões de vão único até 6 m;
n) Alterações e reparação de pontões com manutenção da estrutura 

e secção de vazão;
o) Captação de águas superficiais para rega ou industrial;
p) Obras de captação de águas superficiais;
q) Pequenas alterações de traçado e reparações do leito;
r) Limpeza e desobstrução das linhas de água sem a extracção de 

inertes;
s) Competências de pesca desportiva e de barcos sem motor; e,
t) Flutuação e estruturas flutuantes.

1.2 — Renovar alvarás de licenças:
a) Até 5 anos de validade para descarga de efluentes de suiniculturas 

até 200 animais ou equivalente;
b) Até 5 anos para descarga de águas residuais de aviculturas, bovi-

niculturas e ordenhas; e,
c) Para as suiniculturas até 200 animais ou equivalente.

1.3 — Emitir alvarás de licença para:
a) Descarga de águas residuais de sistemas municipais integrados 

até 100 e. p. com prazo de validade até 1 ano e respectivas renovações 
até 5 anos;

b) Descarga de águas residuais de ETAR individual até 100 e. p. para 
esgotos domésticos e respectivas renovações até 10 anos de validade;

c) Descarga de águas residuais industriais ou industriais e domésticas 
e respectivas renovações com prazos de validade de 2 a 5 anos, nomea-
damente lagares, queijarias, assamento de leitões, etc.; e,

d) Descarga de águas residuais domésticas até 100 e. p. e validade 
até 1 ano, bem como renovação até 2 anos.

1.4 — Emitir declaração de não utilização do domínio hídrico:
a) Para fossas estanques e sem prazo;
b) Para indústrias sem descargas nem construção e até 2 anos de 

prazo; e,
c) Por lançamento de águas residuais em colector de drenagem público.

2 — No âmbito de planos e projectos relativos ao ordenamento do 
território, para a respectiva área territorial:

2.1 — Emitir nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território 
de processos relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação 
do representante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do 
DL 44 220/62, de 3 de Março, na redacção do DL 168/2006, de 16 Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Autorizações, comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VIII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas.
XIX — Ampliação de Outras Edificações Existentes
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f) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classificadas; e,
g) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-

tivas.

3 — Mais subdelego competências para a prática dos seguintes ac-
tos:

3.1 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos de 
despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de 
custo antecipadas ou não;

3.2 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

3.3 — Autenticar documentos relativos a processos da respectiva 
unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2007, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15743/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
com poderes de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 
de Setembro de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se 
torna indispensável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade 
desenvolvida no âmbito da execução efectiva das políticas ambientais 
e do ordenamento do território definidas, por forma a rentabilizar os re-
cursos disponíveis e garantir a satisfação dos destinatários pela utilidade 
de que os actos praticados se devem revestir, subdelego:

No chefe de divisão dos serviços da sub -região de Aveiro, área de 
actuação da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro, Engenheiro Vítor Manuel Pereira, a minha competência para 
praticar os seguintes actos:

1 — No âmbito das utilizações do domínio hídrico para a respectiva 
área territorial:

1.1 — Emitir licenças, autorizações, pareceres ou declarações re-
lativas a:

a) Localização e execução de construções;
b) Realização de obras temporárias;
c) Passagens hidráulicas e de carro;
d) Emanilhamento ou cobertura até 30 m;
e) Charcas obtidas por escavação sem barragens e sem produção de 

inertes comercializáveis;
f) Navegação sem finalidade marítima ou turística;
g) Registo de embarcações;
h) Sementeira, plantação e corte de árvores;
i) Obras para descarga de obras pluviais;
j) Açudes até 6 m de largura e 1 m de altura;
k) Recuperação de açudes com reposição das características iniciais;
l) Pontes de madeira;
m) Pontões de vão único até 6 m;
n) Alterações e reparação de pontões com manutenção da estrutura 

e secção de vazão;
o) Captação de águas superficiais para rega ou industrial;
p) Obras de captação de águas superficiais;
q) Pequenas alterações de traçado e reparações do leito;
r) Limpeza e desobstrução das linhas de água sem a extracção de 

inertes;
s) Competências de pesca desportiva e de barcos sem motor; e,
t) Flutuação e estruturas flutuantes.

1.2 — Renovar alvarás de licenças:
a) Até 5 anos de validade para descarga de efluentes de suiniculturas 

até 200 animais ou equivalente;
b) Até 5 anos para descarga de águas residuais de aviculturas, bovi-

niculturas e ordenhas; e,
c) Para as suiniculturas até 200 animais ou equivalente.

1.3 — Emitir alvarás de licença para:
a) Descarga de águas residuais de sistemas municipais integrados 

até 100 e. p. com prazo de validade até 1 ano e respectivas renovações 
até 5 anos;

b) Descarga de águas residuais de ETAR individual até 100 e. p. para 
esgotos domésticos e respectivas renovações até 10 anos de validade;

c) Descarga de águas residuais industriais ou industriais e domésticas 
e respectivas renovações com prazos de validade de 2 a 5 anos, nome-
adamente lagares, queijarias, assamento de leitões, etc.; e,

d) Descarga de águas residuais domésticas até 100 e. p. e validade 
até 1 ano, bem como renovação até 2 anos.

1.4 — Emitir declaração de não utilização do domínio hídrico:
a) Para fossas estanques e sem prazo;
b) Para indústrias sem descargas nem construção e até 2 anos de 

prazo; e,
c) Por lançamento de águas residuais em colector de drenagem pú-

blico.

2 — No âmbito de planos e projectos relativos ao ordenamento do 
território, para a respectiva área territorial:

2.1 — Emitir nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território 
de processos relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação 
do representante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do 
DL 44 220/62, de 3 de Março, na redacção do DL 168/2006, de 16 
Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Autorizações, comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VIII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas.
XIX — Ampliação de Outras Edificações Existentes

f) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classificadas; e,
g) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-

tivas.

3 — Mais subdelego competências para a prática dos seguintes ac-
tos:

3.1 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos de 
despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de 
custo antecipadas ou não;

3.2 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

3.3 — Autenticar documentos relativos a processos da respectiva 
unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a 15 de Maio de 2007, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15744/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedi-
mento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
Novembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, 
de 31 de Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, 
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com poderes de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 
de Setembro de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se 
torna indispensável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade 
desenvolvida no âmbito da execução efectiva das políticas ambientais 
e do ordenamento do território definidas, por forma a rentabilizar os re-
cursos disponíveis e garantir a satisfação dos destinatários pela utilidade 
de que os actos praticados se devem revestir, subdelego:

No chefe de divisão dos serviços da sub -região de Castelo Branco, área 
de actuação da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional 
do Centro, Arquitecto José Luís Palma Viseu Laia Rodrigues, a minha 
competência para praticar os seguintes actos:

1 — No âmbito das utilizações do domínio hídrico para a respectiva 
área territorial:

1.1 — Emitir licenças, autorizações, pareceres ou declarações re-
lativas a:

a) Localização e execução de construções;
b) Realização de obras temporárias;
c) Passagens hidráulicas e de carro;
d) Emanilhamento ou cobertura até 30 m;
e) Charcas obtidas por escavação sem barragens e sem produção de 

inertes comercializáveis;
f) Navegação sem finalidade marítima ou turística;
g) Registo de embarcações;
h) Sementeira, plantação e corte de árvores;
i) Obras para descarga de obras pluviais;
j) Açudes até 6 m de largura e 1 m de altura;
k) Recuperação de açudes com reposição das características ini-

ciais;
l) Pontes de madeira;
m) Pontões de vão único até 6 m;
n) Alterações e reparação de pontões com manutenção da estrutura 

e secção de vazão;
o) Captação de águas superficiais para rega ou industrial;
p) Obras de captação de águas superficiais;
q) Pequenas alterações de traçado e reparações do leito;
r) Limpeza e desobstrução das linhas de água sem a extracção de 

inertes;
s) Competências de pesca desportiva e de barcos sem motor; e,
t) Flutuação e estruturas flutuantes.

1.2 — Renovar alvarás de licenças:
a) Até 5 anos de validade para descarga de efluentes de suiniculturas 

até 200 animais ou equivalente;
b) Até 5 anos para descarga de águas residuais de aviculturas, bovi-

niculturas e ordenhas; e,
c) Para as suiniculturas até 200 animais ou equivalente.

1.3 — Emitir alvarás de licença para:
a) Descarga de águas residuais de sistemas municipais integrados 

até 100 e. p. com prazo de validade até 1 ano e respectivas renovações 
até 5 anos;

b) Descarga de águas residuais de ETAR individual até 100 e. p. para 
esgotos domésticos e respectivas renovações até 10 anos de validade;

c) Descarga de águas residuais industriais ou industriais e domésticas 
e respectivas renovações com prazos de validade de 2 a 5 anos, nomea-
damente lagares, queijarias, assamento de leitões, etc.; e,

d) Descarga de águas residuais domésticas até 100 e. p. e validade 
até 1 ano, bem como renovação até 2 anos.

1.4 — Emitir declaração de não utilização do domínio hídrico:
a) Para fossas estanques e sem prazo;
b) Para indústrias sem descargas nem construção e até 2 anos de 

prazo; e,
c) Por lançamento de águas residuais em colector de drenagem pú-

blico.

2 — No âmbito de planos e projectos relativos ao ordenamento do 
território, para a respectiva área territorial:

2.1 — Emitir nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território 
de processos relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação 
do representante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do 
DL 44 220/62, de 3 de Março, na redacção do DL 168/2006, de 16 Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Autorizações e comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VIII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas.
XIX — Ampliação de Outras Edificações Existentes

f) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classificadas; e,
g) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-

tivas.

3 — Mais subdelego competências para a prática dos seguintes ac-
tos:

3.1 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos de 
despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de 
custo antecipadas ou não;

3.2 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

3.3 — Autenticar documentos relativos a processos da respectiva 
unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2007, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15745/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, com poderes 
de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 de Setembro 
de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando que se torna indispen-
sável conferir melhor eficiência e eficácia à actividade desenvolvida no 
âmbito da execução efectiva das políticas ambientais e do ordenamento 
do território definidas, por forma a rentabilizar os recursos disponíveis 
e a garantir a satisfação dos destinatários subdelego:

No chefe de divisão dos serviços da sub -região de Viseu, área de 
actuação da Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do 
Centro, Engenheiro José Manuel Santos Oliveira, a minha competência 
para praticar os seguintes actos:

1 — No âmbito das utilizações do domínio hídrico para a respectiva 
área territorial:

1.1 — Emitir licenças, autorizações, pareceres ou declarações re-
lativas a:

a) Localização e execução de construções;
b) Realização de obras temporárias;
c) Passagens hidráulicas e de carro;
d) Emanilhamento ou cobertura até 30 m;
e) Charcas obtidas por escavação sem barragens e sem produção de 

inertes comercializáveis;
f) Navegação sem finalidade marítima ou turística;
g) Registo de embarcações;
h) Sementeira, plantação e corte de árvores;
i) Obras para descarga de obras pluviais;
j) Açudes até 6 m de largura e 1 m de altura;
k) Recuperação de açudes com reposição das características ini-

ciais;
l) Pontes de madeira;
m) Pontões de vão único até 6 m;
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n) Alterações e reparação de pontões com manutenção da estrutura 
e secção de vazão;

o) Captação de águas superficiais para rega ou industrial;
p) Obras de captação de águas superficiais;
q) Pequenas alterações de traçado e reparações do leito;
r) Limpeza e desobstrução das linhas de água sem a extracção de 

inertes;
s) Competências de pesca desportiva e de barcos sem motor; e,
t) Flutuação e estruturas flutuantes.

1.2 — Renovar alvarás de licenças:
a) Até 5 anos de validade para descarga de efluentes de suiniculturas 

até 200 animais ou equivalente;
b) Até 5 anos para descarga de águas residuais de aviculturas, bovi-

niculturas e ordenhas; e,
c) Para as suiniculturas até 200 animais ou equivalente.

1.3 — Emitir alvarás de licença para:
a) Descarga de águas residuais de sistemas municipais integrados 

até 100 e. p. com prazo de validade até 1 ano e respectivas renovações 
até 5 anos;

b) Descarga de águas residuais de ETAR individual até 100 e. p. para 
esgotos domésticos e respectivas renovações até 10 anos de validade;

c) Descarga de águas residuais industriais ou industriais e domésticas 
e respectivas renovações com prazos de validade de 2 a 5 anos, nomea-
damente lagares, queijarias, assamento de leitões, etc.; e,

d) Descarga de águas residuais domésticas até 100 e. p. e validade 
até 1 ano, bem como renovação até 2 anos.

1.4 — Emitir declaração de não utilização do domínio hídrico:
a) Para fossas estanques e sem prazo;
b) Para indústrias sem descargas nem construção e até 2 anos de 

prazo; e,
c) Por lançamento de águas residuais em colector de drenagem pú-

blico.

2 — No âmbito de planos e projectos relativos ao ordenamento do 
território, para a respectiva área territorial:

2.1 — Emitir nos termos da lei, pareceres, autorizações e aprovações 
ou certidões em matérias de uso, ocupação e transformação do território 
de processos relativos a:

a) Localização de cemitérios, escolha dos terrenos e nomeação 
do representante na comissão de vistoria sanitária, nos termos do 
DL 44 220/62, de 3 de Março, na redacção do DL 168/2006, de 16 Agosto;

b) Localização de instalações desportivas de uso público, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 317/97, de 25 de Novembro;

c) Localização de recintos com diversões aquáticas, nos termos do 
Decreto -Lei n.º 65/97, de 31 de Março;

d) Localização de explorações de suínos ou de entrepostos (suinicul-
turas), nos termos do Decreto -Lei n.º 255/94, de 20 de Outubro;

e) Autorizações, comunicações e isenções no âmbito do Regime 
Jurídico da Reserva Ecológica Nacional, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n.º 93/90, de 19 de Março, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 180/2006 de 6 de Setembro, designadamente em relação às seguintes 
acções insusceptíveis de prejudicar o equilíbrio ecológico das áreas 
integradas na REN:

I — Sector agrícola;
II — Sector florestal;
VIII — Recreio e lazer;
X — Infra -estruturas de saneamento básico;
XI — Beneficiação de vias rodoviárias e ferroviárias e de caminhos 

municipais existentes;
XIV — Acções de preservação e valorização dos ecossistemas;
XV — Redes Eléctricas Aéreas e Antenas de Rádio e Teledifusão;
XVI — Redes Subterrâneas Eléctricas;
XVII — Vedações e muros de suporte de terras;
XVIII — Pequenas pontes, pontões e obras hidráulicas.
XIX — Ampliação de Outras Edificações Existentes

f) Obras situadas nas zonas de protecção de albufeiras classificadas; e,
g) Obras/operações de loteamento abrangidas por Medidas Preven-

tivas.

3 — Mais subdelego competências para a prática dos seguintes ac-
tos:

3.1 — Autorizar deslocações em serviço, em território nacional, do 
pessoal da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de 
transporte, bem como o processamento dos correspondentes abonos de 

despesas com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de 
custo antecipadas ou não;

3.2 — Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

3.3 — Autenticar documentos relativos a processos da respectiva 
unidade orgânica.

O presente despacho produz efeitos a 1 de Maio de 2007, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 Despacho n.º 15746/2008
Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 9.º da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de Janeiro, com os artigos 35.º a 39.º do Código do Procedimento 
Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, com as alterações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, e no uso das competências que me foram delegadas, com poderes 
de subdelegação, pelo Despacho n.º 23 879/2007, de 24 de Setembro 
de 2007, do Presidente da CCDRC, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 201, de 18 e Outubro, considerando a necessidade de conferir 
uma maior eficiência e eficácia à actividade desenvolvida no âmbito 
da execução das políticas ambientais e do ordenamento do território 
definidas, por forma a rentabilizar os recursos disponíveis e garantir a 
satisfação dos destinatário subdelego, com poderes de subdelegação:

No Director de Serviços de Águas Interiores e Litoral, Engenheiro 
António Jorge Correia Viegas Carvalheira, competência para a prática 
dos seguintes actos:

a) Assegurar o desempenho das competências de licenciamento e 
fiscalização do domínio hídrico das águas interiores, superficiais e 
subterrâneas e orla costeira tal como consagrado no n.º 1 do artigo 103.º 
da Lei n.º 58/2005, de 29 de Dezembro, salvaguardando -se a extracção 
de inertes, a emissão de concessões e as situações relativas a sistemas 
colectivos/integrados;

b) Proceder à instrução dos processos de contra -ordenação, por infrac-
ção à legislação em vigor em matéria de Recursos Hídricos;

c) Autorizar deslocações em serviço, em território nacional do pessoal 
da unidade orgânica que dirige, qualquer que seja o meio de transporte, 
bem como o processamento dos correspondentes abonos de despesas 
com aquisições de bilhetes ou títulos de transporte, ajudas de custo 
antecipadas ou não;

d) Assinar a correspondência corrente necessária à instrução e à 
tramitação de todos os processos que correm pela respectiva unidade 
orgânica;

e) Autenticar documentos relativos a processos da respectiva área 
funcional.

O presente despacho produz efeitos a 6 de Março de 2008, considerando-
-se ratificados os actos entretanto praticados que se incluam no seu 
âmbito.

20 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente, Henrique Moura Maia. 

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO

Autoridade de Segurança Alimentar e Económica

Despacho n.º 15747/2008
Nos termos do n.º 8 do artigo 21.º da lei 2/2004, de 15 de Janeiro, 

na redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nomeio 
em comissão de serviço e pelo período de três anos, após procedimento 
concursal, para o cargo de Director dos Serviços Jurídicos, da Autori-
dade de Segurança Alimentar e Económica, a licenciada Helena Maria 
do Carmo Sanches.

A escolha, efectuada nos termos do n.º 5 do artigo 21.º da legislação 
supra mencionada, recaiu na Técnica Superior Principal Helena Maria 
do Carmo Sanches por possuir relevante experiência profissional para 
as funções objecto do procedimento, elevada capacidade de motivação 
e espírito de liderança.

A nomeação produz efeitos à data do despacho.
9 de Maio de 2008. — O Inspector-Geral, António Nunes.

Nota Curricular
1 — Nome — Maria Helena do Carmo Sanches
2 — Data e local de nascimento — 29 de Janeiro de 1968, Lisboa
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3 — Habilitações literárias — Licenciatura em Direito pela Faculdade 
Direito da Universidade Clássica de Lisboa (1985-1990)

Pós-graduação em Estudos Europeus do Instituto Europeu da Facul-
dade de Direito da Universidade de Lisboa (1990-1991)

4 — Carreira profissional na Administração Pública:
1991 a 2001 — Técnica Superior de 2.ª e 1.ª classe (área funcional: 

assessoria jurídica) do Instituto Português da Qualidade
2001 a 2002 — Técnica Superior de 1.ª classe da Inspecção-Geral 

das Actividades Económicas
2002 a 2004 — Chefe de Divisão, em regime de substituição, do 

Centro de Documentação e Informação Pública da Inspecção-Geral das 
Actividades Económicas

2004 — Chefe de Divisão, em comissão de serviço, do Gabinete de 
Apoio Técnico, da Inspecção-Geral das Actividades Económicas

2005 — Directora de Serviços, em regime de substituição, da Direcção 
de Serviços de Planeamento e Controlo Operacional, da Inspecção-Geral 
das Actividades Económicas

Desde 2006 — Directora de Serviços, em regime de gestão corrente 
e de substituição, do Gabinete de Apoio Jurídico, da Autoridade de 
Segurança Alimentar e Económica

Desde Junho de 2005 — detém a categoria de Técnica Superior Prin-
cipal

5 — Formação complementar:
“Seminário de Alta Direcção”
Curso sobre “SIADAP — Sistema de Avaliação do Desempenho na 

Administração Pública”
Curso sobre o “O Contencioso Administrativo”
Seminário sobre “A aplicação do Código de Procedimento Admi-

nistrativo”
Curso sobre “O Tratado de União Europeia: de Maastricht a Ames-

terdão”
Curso de “Direito Comunitário: aspectos especiais relevantes da 

negociação”
First Certificate in English — Instituto Britânico de Lisboa
Diplome de Langue Française (1ère degrè) — Institute Franco-Por-

tugais à Lisbonne
Frequência de curso de Italiano no Instituto Italiano da Cultura em 

Portugal. 

 Direcção Regional da Economia do Centro

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 285/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Guarda, e na Direcção Regional da Economia do 
Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar da 
publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apresen-
tado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e Clientes 
Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 KV com 1661,84 
m de ap. 9 LAT para PTC 9425/GRD da Telecel a ap. 14 LAT para PTD 
180/GRD de João Bravo; em Alvendre, freguesia de Alvendre, concelho 
de Guarda, a que se refere o Processo n.º 0161/9/7/1373.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300388228 

 Édito n.º 286/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de São Pedro do Sul, e na Direcção Regional da 
Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 
dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 

projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção 
de Rede e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea 
a 15 KV com 1064,72 m de ap. 8 LAT para o PT 145/SPS em Penso 
a ap. 3 LAT para PT 251/SPS em Passos; freguesias de Serrazes e 
Carvalhais, concelho de São Pedro do Sul, a que se refere o Processo 
n.º 0161/18/16/506.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

19 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300388196 

 Édito n.º 287/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria 
da Câmara Municipal de São Pedro do Sul, e na Direcção Regional da 
Economia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, 
todos os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 
dias, a contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção 
de Rede e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 
KV com 1132,22 m de ap. 19 LAT Vouzela — Manhouce a PT 145/SPS 
(modificação); em Penso, freguesia de Serrazes, concelho de São Pedro 
do Sul, a que se refere o Processo n.º 0161/18/16/507.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

19 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300388163 

 Édito n.º 288/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Penamacor, e na Direcção Regional da Econo-
mia do Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos 
os dias úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a 
contar da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto 
apresentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede 
e Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Aérea a 15 KV 
com 1003,33 m de ap. 2 LAT para o PTD 8/PNC em Aranhas I a PTAS 
113/PNC; PT 113 tipo AS de 100 kVA; Rede BT; em Sítio da Lomba, 
freguesia de Aranhas, concelho de Penamacor, a que se refere o Processo 
n.º 0161/5/7/254.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

19 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300388122 

 Édito n.º 289/2008
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com redacção dada 
pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Secretaria da 
Câmara Municipal de Tondela, e na Direcção Regional da Economia do 
Centro, Rua Câmara Pestana n.º 74, 3030 -163 Coimbra, todos os dias 
úteis, durante as horas de expediente, pelo prazo de 15 dias, a contar 
da publicação destes éditos no “Diário da República”, o projecto apre-
sentado pela EDP Distribuição — Energia, S. A., Direcção de Rede e 
Clientes Mondego, para o estabelecimento de Linha Mista a 15 KV com 
923 m de ap. 2 LAT para o PTD 274/TND em Seixo a PT 3005/TND de 
Quinta do Rio Dão — Turismo Rural; em Campo de Besteiros, freguesia 
de Campo de Besteiros, concelho de Tondela, a que se refere o Processo 
n.º 0161/18/21/654.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional ou na Secretaria daquela Câmara 
Municipal, dentro do citado prazo.

19 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Adelino Lopes de 
Sousa.

300388082 
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 Direcção Regional da Economia do Algarve

Direcção de Serviços de Energia

Édito n.º 290/2008

Processo n.º 0821/8/8/402
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente 
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da 
Penha, 8000 -117 Faro (telefone: 289896600), nas horas de expediente, 
durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos 
no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP Distri-
buição Energia, S. A. — Direcção de Projecto e Construção, para o 
estabelecimento de linha aérea a 60 kV, com 1370,31 m, LA 60 -087 
Aljustrel — Ameixial, a partir do apoio n.º 246; na freguesia de Amei-
xial, concelho de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Carlos Mascote.
300392431 

 Édito n.º 291/2008

Processo n.º 0821/8/8/398

Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 
Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações introdu-
zidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na Direcção 
Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da Penha, 8000 -117 
Faro, tel.: 289 896600, nas horas de expediente, durante um prazo de 
15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário da República, o 
projecto apresentado pela EDP Distribuição Energia, S. A., — Direcção 
de Projecto e Construção, para o estabelecimento de Linha Aérea a 60 KV 
com 447.61 m LA 60 -164 P. P. Serra do Mú — Ameixial (Modificação) 
a partir de apoio n.º 35 da própria linha; na(s) freguesia(s) de Ameixial, 
concelho(s) de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Carlos Mascote.
300392326 

 Édito n.º 292/2008

Processo n.º 0821/8/11/272
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26 852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações 
introduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente 
na Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da 
Penha, 8000 -117 Faro, (telefone: 289 896600), nas horas de expe-
diente, durante um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes 
éditos no Diário da República, o projecto apresentado pela EDP Dis-
tribuição Energia, S. A. — Direcção de Projecto e Construção, para 
o estabelecimento de linha mista a 60 kV, com 2550 m, LM 60 -150 
P. E. Espinhaço Cão -Porto Lagos, a partir de entre o apoio n.º 61 e 
o apoio n.º 66 da própria linha, na freguesia de Mexilhoeira Grande, 
concelho de Portimão.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Carlos Mascote.
300392448 

 Édito n.º 293/2008

Processo n.º 0821/8/8/400
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações in-
troduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na 
Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da Pe-

nha, 8000 -117 Faro, tel.: 289896600, nas horas de expediente, durante 
um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário 
da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição Energia, 
S. A., — Direcção de Projecto e Construção, para o estabelecimento 
de Linha Aérea a 60 KV com 657.59 m LI 60 -87 Aljustrel — Loulé 
(substituição dos apoios P249 e P250) a partir de apoio n.º 248 da 
própria linha; na(s) freguesia(s) de Ameixial, concelho(s) de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Carlos Mascote.
300392383 

 Édito n.º 294/2008

Processo n.º 0821/8/8/401
Faz -se público que, nos termos e para os efeitos do artigo 19.º do 

Regulamento de Licenças para Instalações Eléctricas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 26852, de 30 de Julho de 1936, com as alterações in-
troduzidas pela Portaria n.º 344/89, de 13 de Maio, estará patente na 
Direcção Regional da Economia do Algarve, sita em Estrada da Penha, 
8000 -117 Faro, tel.: 289 896600, nas horas de expediente, durante 
um prazo de 15 dias, a contar da publicação destes éditos no Diário 
da República, o projecto apresentado pela EDP Distribuição Energia, 
S. A., — Direcção de Projecto e Construção, para o estabelecimento de 
Linha Aérea a 60 KV com 577.33 m LA 60 -163 Ameixial — Cachopo 
a partir de apoio n.º 1 da própria linha; na(s) freguesia(s) de Ameixial, 
concelho(s) de Loulé.

Todas as reclamações contra a aprovação deste projecto deverão ser 
presentes nesta Direcção Regional, dentro do citado prazo.

14 de Maio de 2008. — O Director de Serviços, Carlos Mascote.
300392407 

 MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, 
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Direcção-Geral da Agricultura
e Desenvolvimento Rural

Despacho (extracto) n.º 15748/2008
Por meu despacho de 23 de Maio de 2008:

Flávia Manuela dos Santos Ramos Alfarroba, técnica superior prin-
cipal, da carreira de engenheiro, do quadro de pessoal da ex -Direcção-
-Geral de Protecção das Culturas, nomeada na categoria de assessor 
principal, da mesma carreira e quadro de pessoal, com efeitos a 23 de 
Maio de 2008, data a partir da qual se considera exonerada da categoria 
anterior. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

26 de Maio de 2008. — O Director-Geral, C. São Simão de Carvalho. 

 Direcção-Geral de Pescas e Aquicultura

Direcção de Serviços de Administração

Despacho (extracto) n.º 15749/2008
Nos termos dos n.º s. 8, 9, e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e 
aceitando os fundamentos apresentados pelo júri na acta final que integra 
o procedimento concursal homologada por Despacho do Director -Geral 
das Pescas e Aquicultura de 8 de Maio de 2008, foi nomeada para o 
cargo de Directora de Serviços de Recursos, em comissão de serviço, 
pelo período de 3 anos, a licenciada Emília Maria Correia Batista, por 
Despacho do Director -Geral das Pescas e Aquicultura de 20 de Maio 
de 2008.

A nomeada possui competência técnica e aptidão para o exercício do 
cargo e para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, corres-
pondendo ao perfil exigido no procedimento concursal.

A presente nomeação produz efeitos à data do Despacho de homolo-
gação da acta final, ou seja, a 8 de Maio de 2008.

26 de Maio de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Fernanda 
da Luz Guia.
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Curriculum vitae
Emília Maria Correia Batista.
Nascida a 21 de Janeiro de 1957.
Licenciada em Organização e Gestão de Empresas, pelo Instituto 

Superior de Ciências do Trabalho e da Empresa (ISCTE - 1976/1981), 
média final de 14 valores.

Aperfeiçoou a sua formação profissional em diversos cursos e estágios, 
destacando -se um Estágio na Direcção -Geral das Pescas da Comissão 
das Comunidades Europeias, em 1988 e a frequência do curso de For-
mação Profissional — FORGEP - Programa de Formação em Gestão 
Pública em 2006.

Experiência Profissional:
Assessora principal da carreira técnica superior, do quadro de pessoal 

da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura (início em 96.09.27), tendo 
exercido as seguintes funções ao longo da sua carreira:

2007 -2008: Directora de Serviços de Recursos, da Direcção -Geral das 
Pescas e Aquicultura, em regime de substituição, tendo sido membro 
do Grupo de Ligação do Ministério da Agricultura, Desenvolvimento 
Rural e das Pescas durante a Presidência Portuguesa do Conselho da 
União Europeia;

2004 -2006: Directora de Serviços de Recursos, da Direcção -Geral das 
Pescas e Aquicultura, responsável pela coordenação técnica em assuntos 
nacionais, comunitários e internacionais relativos ao ordenamento, ao 
exercício da actividade e ao licenciamento da pesca e da aquicultura;

2002 a 2004: Directora do Departamento de Relações Comunitárias, 
Internacionais e de Cooperação da Direcção -Geral das Pescas e Aqui-
cultura tendo participado no processo de revisão da Política Comum das 
Pescas e integrado diversas delegações da União Europeia em reuniões 
internacionais de Organizações Regionais de Pesca. Actuou, também, 
como membro da delegação portuguesa em reuniões comunitárias, ao 
nível da Comissão e do Conselho da União Europeia;

1997 a 2002: Chefe da Divisão de Mercados da Direcção -Geral das 
Pescas e Aquicultura destacando -se, dos trabalhos desenvolvidos, a 
elaboração do “Livro Branco” sobre a Revisão da Organização Comum 
de Mercado dos Produtos da Pesca (OCM), a concepção e o acompa-
nhamento da execução de projectos de promoção: “Dinamização do 
Consumo Interno de Conservas de Peixe” e “Pavilhão de Portugal na 
European Seafood Exposition, em Bruxelas”;

1988 a 1997: Chefe da Divisão de Regulação do Mercado do ex-
-Instituto Português de Conservas e Pescado e, a partir de 1993, da 
Divisão de Mercados da ex -Direcção -Geral das Pescas, com funções 
relacionadas com a execução e gestão das medidas de intervenção, no 
âmbito do sistema de financiamento do FEOGA “Garantia” no sector 
dos produtos da pesca;

1975 a 1988: funcionária da carreira técnica e da carreira de Econo-
mistas da ex -Junta Nacional dos Produtos Pecuários (J.N.P.P.) incluindo 
funções no Matadouro Industrial de Lisboa e Economista do ex -Instituto 
Regulador e Orientador dos Mercados Agrícolas (IROMA) — Divisão 
de Gestão Financeira, desenvolvendo funções de gestão das aplicações 
financeiras daquele Instituto no sector bancário. 

 Despacho (extracto) n.º 15750/2008
Nos termos dos n.º s. 8, 9, e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e 
aceitando os fundamentos apresentados pelo júri na acta final que integra 
o procedimento concursal homologada por Despacho do Director -Geral 
das Pescas e Aquicultura de 8 de Maio de 2008, foi nomeada para o 
cargo de Directora de Serviços Jurídicos, em comissão de serviço, pelo 
período de 3 anos, a licenciada Maria José da Cunha Policarpo da 
Silva, por Despacho do Director -Geral das Pescas e Aquicultura de 20 
de Maio de 2008.

A nomeada possui competência técnica e aptidão para o exercício do 
cargo e para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, corres-
pondendo ao perfil exigido no procedimento concursal.

A presente nomeação produz efeitos à data do Despacho de homolo-
gação da acta final, ou seja, a 8 de Maio de 2008.

26 de Maio de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Fernanda 
da Luz Guia.

Curriculum vitae
Maria José da Cunha Policarpo da Silva.
Licenciada em Direito pela Faculdade de Direito de Lisboa, com 

média final de 13 valores, no ano de 1976.
Experiência profissional:

1 — Carreira na função pública:

Monitora da Faculdade de Direito de Lisboa da cadeira de Direito do 
Trabalho (1975 -1982);

Técnica superior da Inspecção do Trabalho (Diário da República, 2.ª 
série, n.º 181, de 6 de Agosto de 1988);

Consultora do CETAL — Centro de Estudos Técnicos e de Apoio 
Legislativo (1990 -1991);

Nomeada subdirectora -geral da Comunicação Social por despacho 
de 20 de Maio de 1991 do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
Adjunto e da Juventude (1991);

Nomeada desde 1 de Janeiro de 1994 directora da Direcção de Serviços 
Jurídicos da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura; Nomeada asses-
sora principal do quadro da Direcção -Geral das Pescas e Aquicultura.

2 — Requisições e nomeações em gabinetes:
Adjunta do Secretário de Estado do Trabalho dos VII e VIII Governos 

(1981 -1983);
Adjunta do Secretário de Estado do Emprego e Formação Profissional 

(1983 -1985);
Adjunta do Secretário de Estado Adjunto do Ministro Adjunto e para 

os Assuntos Parlamentares (1985 -1987);
Nomeada chefe de gabinete do Secretário de Estado Adjunto do 

Ministro Adjunto e da Juventude (comunicação social) (1987 -1988);
Nomeada chefe de gabinete do Ministro do Emprego e Segurança 

Social (1991 -1993).

Outras actividades:
Entre 1991 e 1993, nomeada presidente da comissão directiva da Feira 

Popular de Lisboa — Colónia Balnear Infantil O Século, por despacho 
do Secretário de Estado Adjunto do Ministro Adjunto e da Juventude;

Coordenadora de vários grupos de trabalho para revisão de legislação 
das pescas. 

 Despacho (extracto) n.º 15751/2008
Nos termos dos n.º s. 8, 9, e 10 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 

15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto e 
aceitando os fundamentos apresentados pelo júri na acta final que integra 
o procedimento concursal homologada por Despacho do Director -Geral 
das Pescas e Aquicultura de 8 de Maio de 2008, foi nomeada para o 
cargo de Directora de Serviços de Estruturas e Economia da Pesca, em 
comissão de serviço, pelo período de 3 anos, a licenciada Isabel Maria 
Gomes Ventura Cerejeira Torres, por Despacho do Director -Geral das 
Pescas e Aquicultura de 20 de Maio de 2008.

A nomeada possui competência técnica e aptidão para o exercício do 
cargo e para prosseguir as atribuições e objectivos do serviço, corres-
pondendo ao perfil exigido no procedimento concursal.

A presente nomeação produz efeitos à data do Despacho de homolo-
gação da acta final, ou seja, a 8 de Maio de 2008.

26 de Maio de 2008. — A Directora de Serviços, Maria Fernanda 
da Luz Guia.

Curriculum vitae
Isabel Maria Gomes Ventura Cerejeira Torres.
Nascida a 24 de Setembro de 1957.
Licenciada em Organização e Gestão de Empresas, pelo Instituto 

Superior de Economia de Lisboa, em 1981, tendo obtido a classificação 
final de 14 valores.

Directora de Serviços de Estruturas e Economia da Pesca da Direcção-
-Geral das Pescas e Aquicultura (DGPA), em regime de substituição, 
desde 1 de Março de 2007, assegura a coordenação e a execução das 
políticas definidas para a frota e indústria transformadora da pesca, 
bem como coordena o desenvolvimento das actividades que visem o 
conhecimento e a melhoria do nível sócio -económico do sector. Releva-
-se ainda as tarefas executadas no âmbito da gestão, acompanhamento 
e controlo do Instrumento Financeiro de Orientação da Pesca (IFOP), 
e, os trabalhos desenvolvidos no âmbito da preparação e negociação 
do Plano Estratégico 2007 -2013 (PEN PESCA 2007 -2013), bem como 
a colaboração nos trabalhos de preparação e implementação do PO 
PESCA 2007 -2013.

Directora do Departamento de Economia Pesqueira e Estatística, da 
DGPA de 3 de Maio de 1997 a 28 de Fevereiro de 2007, cargo que acu-
mulou com o de gestora da Iniciativa Comunitária PESCA, para o qual 
foi nomeada em Abril de 1996, assegurou a coordenação e supervisão 
de todas as tarefas de planeamento e estatística relevando -se ainda os 
trabalhos desenvolvidos no âmbito da gestão, acompanhamento e con-
trolo do IFOP ao longo QCA II e QCA III. Como gestora da Iniciativa 
Comunitária PESCA.

Directora de Serviços de Políticas Estruturais do Gabinete de Assuntos 
Europeus, de Setembro de 1993 a Maio de 1997, é responsável pela 
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negociação, acompanhamento e execução a nível nacional da política 
estrutural para o sector da pesca.

Chefe de Divisão de Planeamento do Gabinete de Estudos e Planea-
mento das Pescas (GEPP), de Fevereiro de 1990 a Setembro de 1993, 
coordena e participa nos trabalhos de preparação e acompanhamento de 
vários planos e programas de desenvolvimento sectorial, incluindo os 
Programas de Orientação da Frota e Aquicultura (1992 -1996). Participa 
ainda na integração das acções estruturais da pesca na reforma dos fundos 
estruturais ocorrida em 1993.

Técnica superior do GEPP, de Outubro de 1985 a Fevereiro de 1990, 
assegurou várias tarefas na área do planeamento e acções estruturais.

Formação diversa destacando -se entre outras o Curso FOR-
GEP — Programa de Formação em Gestão Pública (INA); Seminário 
“Desenvolvimento Sustentável das Zonas de Pesca”; “Conferência sobre 
a eficiência energética nas pescas”; Seminário “As Regiões Ultraperi-
féricas e a Pesca — Perspectivas e especificidades; Seminário “Fundos 
Estruturais — Responsabilidade partilhada para gestão descentralizada”; 
Estágio na Direcção -Geral da Pesca da Comissão Europeia, enquanto 
funcionária da administração portuguesa em Novembro e Dezembro 
de 1985.

Outras actividades relevantes:
Assegura a estrutura segregada de controlo do PO PESCA para o 

QCA III.
Coordenadora do “Grupo de Trabalho para a elaboração do PEN-

-PESCA 2007 -2013”.
Membro da delegação portuguesa em várias reuniões do grupo de 

“Política Interna da Pesca” e ou comités de gestão, nomeadamente nos 
períodos de 1994 -1999 e 2000 -2006.

Funcionária nacional junto da Comissão durante o 1.º semestre de 
1986, tendo sido responsável pela compatibilização das ajudas nacionais, 
no sector, com o direito comunitário, aquando da Adesão de Portugal 
à Comunidade Europeia.

Representante suplente do IFOP na Comissão de Gestão de Fundos 
do QCA III.

Vogal do Conselho de Administração do FORPESCAS. 

 Direcção-Geral dos Recursos Florestais

Despacho n.º 15752/2008
A área do território nacional onde foi detectada a presença do Ne-

mátodo da Madeira do Pinheiro (NMP), Bursaphelenchus xylophilus 
(Steiner & Burher) Nickle et al., organismo de quarentena extrema-
mente prejudicial à madeira de coníferas foi redefinida pela Portaria 
n.º 305 -A/2008, de 21 de Abril que alterou a Portaria n.º 103/2006 de 6 
de Fevereiro na redacção então em vigor, bem como os seus anexos II 
e III, integrando novas áreas na zona afectada e na zona de restrição 
do NMP.

Verifica -se que os limites da zona de restrição tal qual foram rede-
finidos no Anexo III da Portaria n.º 103/2006, na redacção dada pela 
Portaria n.º 305 -A/2008, não cumprem integralmente as exigências de 
contenção da dispersão da doença, o que importa acautelar.

Nos termos do artigo 11.º -A da Portaria n.º 103/2006, na redacção in-
troduzida pela Portaria n.º 305 -A/2008, compete actualmente ao director-
-geral dos Recursos Florestais definir a delimitação das áreas da zona 
afectada e da zona de restrição, ouvida a Direcção -Geral de Agricultura 
e do Desenvolvimento Rural.

Assim, considerando necessário alterar a zona de restrição do NMP e 
considerando ainda que foi ouvida a Direcção -Geral de Agricultura e do 
Desenvolvimento Rural, a qual se pronunciou favoravelmente:

Determino, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º -A da Por-
taria n.º 103/2006, de 6 de Fevereiro, na redacção dada pelas Portarias 

n.os 815/2006, de 16 de Agosto, 321/2007, de 23 de Março e 305 -A/2008, 
de 21 de Abril, o seguinte:

1 — A zona de restrição a que se refere a alínea aa) do artigo 2.º da 
Portaria n.º 103/2006, de 6 de Fevereiro, na redacção em vigor, integra 
as freguesias ou partes de freguesias constantes do Anexo III do pre-
sente Despacho.

2 — Às áreas incluídas na zona de restrição são directamente aplicá-
veis as medidas extraordinárias de protecção fitossanitária para combate 
ao NMP, previstas na portaria referida no número anterior.

3 — São mantidas a localização e delimitação geográfica da faixa 
de contenção fitossanitária e a delimitação da zona afectada, a que se 
referem, respectivamente os artigos 2.º, alínea j) e 6.º, n.º 1 e o artigo 2.º, 
alínea z) da Portaria n.º 103/2006 de 6 de Fevereiro, na redacção em 
vigor e que constituem os seus Anexos I e II, que se republicam em 
anexo ao presente despacho.

4 — O presente despacho produz efeitos na data da sua publicação na 
2.ª série do Diário da República, considerando -se revogados os Anexos I, 

II e III da Portaria n.º 103/2006, de 6 de Fevereiro, com as alterações 
introduzidas pelas Portarias n.º s. 815/2006, de 16 de Agosto, 312/2007, 
de 23 de Março e 305 -A/2008, de 21 de Abril.

12 de Maio de 2008. — O Director -Geral, António José Lemos Mar-
tins Rego.

Lista das freguesias atravessadas parcial ou totalmente 
pela faixa de contenção fitossanitária 

Concelhos Freguesias

Alenquer Abrigada, Aldeia Gavinha, Cadafais, Carnota, 
Meca, Olhalvo, Ota, Ribafria, Santo Estêvão, 
Triana, Ventosa.

Almeirim Almeirim, Fazendas de Almeirim, Raposa.
Alpiarça Alpiarça.
Alvito Alvito, Vila Nova da Baronia.
Arruda dos Vinhos Arruda dos Vinhos, Cardosas.
Azambuja Aveiras de Cima, Manique do Intendente, Vila 

Nova de São Pedro.
Cartaxo Ereira, Lapa.
Coruche Couço, Erra, São José da Lamarosa.
Évora Nossa Senhora da Boa Fé, Nossa Senhora da 

Tourega, Nossa Senhora de Guadalupe, São 
Sebastião da Giesteira.

Ferreira do Alentejo Alfundão, Canhestros, Ferreira do Alentejo, 
Figueira dos Cavaleiros, Odivelas.

Montemor -o -Novo Nossa Senhora da Vila, Nossa Senhora do 
Bispo, Santiago do Escoural.

Mora Brotas, Mora.
Odemira Bicos, Colos, Vale de Santiago, Vila Nova de 

Mil Fontes.
Rio Maior Azambujeira.
Santarém Alcanhões, Almoster, Azóia de Baixo, Moçar-

ria, Póvoa da Isenta, Santa Iria da Ribeira de 
Santarém, Marvila, São Salvador, Várzea.

Santiago do Cacém Abela, Alvalade, Cercal do Alentejo, Ermidas-
-Sado, São Domingos.

Sines Porto Covo.
Viana do Alentejo Alcáçovas.
Vila Franca de Xira Alhandra, Cachoeiras, São João dos Montes, 

Vila Franca de Xira.

 Área de zona afectada (ZA)

(alínea z) do artigo 2.º da Portaria n.º 103/2006,
de 6 de Fevereiro) 

Concelhos Freguesias

Alcácer do Sal Apenas as freguesias de Santa Maria do Cas-
telo, Comporta, Santa Susana, São Martinho, 
Santiago, e a parte da freguesia do Torrão a 
oeste da estrada municipal que liga a povoa-
ção de Vale de Arca à estrada EN n.º 5 -2, e 
a área a norte do limite definido pela estrada 
EN n.º 5 -2 até à estrada EN n.º 5 seguindo 
por esta até ao cruzamento com a estrada 
municipal que liga a estrada EN n.º 5 à EN 
n.º 261 -2 e, seguindo por esta, até ao limite 
da freguesia.

Alcochete Todas.
Almada Apenas as freguesias da Charneca da Caparica 

e Sobreda.
Barreiro Todas.
Benavente Todas.
Coruche Apenas as freguesias de Branca, Biscaínho, 

Fajarda, a parte da freguesia de Coruche a 
sul do limite definido pela estrada EN n.º 114 
e a parte da freguesia de Santana do Mato a 
sul do limite definido pela estrada EN n.º 114 
até ao cruzamento com a estrada municipal 
que liga a estrada EN n.º 114 à estrada EN 
n.º 376 e, seguindo por esta, até ao limite 
da freguesia.



Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008  25321

Concelhos Freguesias

Grândola Apenas as freguesias do Carvalhal e de Melides 
e a parte da freguesia de Grândola a norte da 
IC 1 e da ENL n.º 261 -2.

Moita Todas.
Montemor -o -Novo Apenas as freguesias de Cabrela e Cortiçadas 

de Lavre.
Montijo Apenas as freguesias de Santo Isidro de Pe-

gões, Pegões, Canha, Sarilhos Grandes, 
Alto -Estanqueiro -Jardia, Afonseiro, Atalaia 
e a parte da freguesia do Montijo a norte 
da EN n.º 5, a este da EN n.º 119 e a sul 
da estrada municipal que liga esta estrada 
à EN n.º 118.

Palmela Todas.
Salvaterra de Magos Apenas as freguesias de Salvaterra de Magos 

e Foros de Salvaterra.
Santiago do Cacém Apenas as freguesias de Santo André, Santa 

Cruz, Santiago de Cacém e São Francisco 
da Serra.

Seixal Apenas as freguesias de Fernão Ferro, Aldeia 
de Paio Pires, Arrentela, Amora e Corroios.

Sesimbra Todas.
Setúbal Todas.
Sines Apenas a freguesia de Sines.
Vendas Novas Todas.

 Área de zona de restrição (ZR)

(alínea aa) do artigo 2.º da Portaria n.º 103/2006,
de 6 de Fevereiro) 

Concelhos Freguesias

Alcácer do Sal Todas.
Alcochete Todas.
Alenquer Apenas as freguesias de Cadafais, Carregado, 

Ota, Santo Estêvão e Triana.
Almada Todas.
Almeirim Apenas as freguesias de Almeirim, Benfica do 

Ribatejo e Raposa.
Alvito Vila Nova da Baronia.
Arganil Todas.
Azambuja Apenas as freguesias de Aveiras de Baixo, Avei-

ras de Cima, Azambuja, Maçussa, Manique 
do Intendente, Vale do Paraíso, Vila Nova da 
Rainha e Vila Nova de São Pedro.

Barreiro Todas.
Benavente Todas.
Cartaxo Todas.
Castanheira de Pêra Todas.
Coimbra Almalaguês, Assafarge, Castelo Viegas, Ceira, 

Cernache, Coimbra (Almedina), Coimbra 
(São Bartolomeu), Coimbra (Sé Nova), Santo 
António dos Olivais, São Paulo de Frades, 
Torres do Mondego.

Condeixa -a -Nova Bem da Fé, Condeixa -a -Velha, Vila Seca, Zam-
bujal.

Coruche Todas.
Ferreira do Alentejo Apenas as freguesias de Canhestros, Figueira 

dos Cavaleiros e Odivelas.
Figueiró dos Vinhos Aguda, Campelo.
Góis Alvares, Cadafaz, Colmeal, Góis, Vila Nova 

do Ceira.
Grândola Todas.
Lousã Todas.
Miranda do Corvo Todas.
Moita Todas.
Montemor -o -Novo Apenas as freguesias de Cabrela, Ciborro, Cor-

tiçadas de Lavre, Foros de Vale Figueira, 
Silveiras, Lavre, Nossa Senhora do Bispo, 
Santiago do Escoural, São Cristóvão, Silvei-
ras e a parte da freguesia de Nossa Senhora 
da Vila a oeste da ENL 2.

Montijo Todas.
Mora Brotas e Mora.
Mortágua Almaça, Cercosa, Marmeleira e Mortágua.

Concelhos Freguesias

Odemira Bicos e Vila Nova de Mil Fontes.
Oliveira do Hospital Aldeia das Dez, Alvôco das Várzeas, Avô, Bo-

badela, Lourosa, Nogueira do Cravo, Oli-
veira do Hospital, Penalva de Alva, São Paio 
de Gramaços, Santa Ovaia, São Sebastião da 
Feira e Vila Pouca da Beira.

Palmela Todas.
Pampilhosa da Serra Cabril, Fajão, Pampilhosa da Serra, Pesse-

gueiro, Vidual.
Pedrógão Grande Pedrógão Grande, Vila Facaia.
Penacova Frimes, Lorvão, Oliveira do Mondego, Para-

dela, Penacova, São Paio de Mondego, São 
Pedro de Alva e Travanca do Mondego.

Penela Todas.
Salvaterra de Magos Todas.
Santa Comba Dão Ovoa, Pinheiro de Ázere.
Santarém Apenas as freguesias de Almoster, Póvoa da 

Isenta, Marvila, São Nicolau e Vale de San-
tarém.

Santiago do Cacém Apenas as freguesias de Abela, Cercal, Ermidas 
do Sado, Santa Cruz, Santiago do Cacém, 
Santo André, São Bartolomeu da Serra, São 
Domingos e São Francisco da Serra.

Seixal Todas.
Sesimbra Todas.
Setúbal Todas.
Sines Todas.
Soure Pombalinho.
Tábua Ázere, Candosa, Carapinha, Covas, Covelo, 

Espariz, Meda de Mouros, Mouronho, Pi-
nheiro de Coja, São João da Boa Vista, Sinde 
e Tábua.

Vendas Novas Todas.
Viana do Alentejo Alcáçovas.
Vila Franca de Xira Apenas as freguesias de Cachoeiras, Casta-

nheira do Ribatejo e Vila Franca de Xira.
Vila Nova de Poiares Todas.
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 Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I. P.

Aviso n.º 17474/2008
Nos termos do n.º 3 do artigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 

de Março, faz -se público que se encontram afixadas para consulta, nas 
Unidades de Investigação e Desenvolvimento Tecnológico do INIA, 
do IPIMAR e do LNIV e nos Serviços Centrais, as respectivas listas de 
antiguidade, reportadas a 31 de Dezembro de 2007.

Da referida lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da 
publicação deste aviso no Diário da República, de harmonia com o 
disposto no n.º 1 do artigo 96.º do diploma acima referido.

29 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Rosa 
Sá. 

 Despacho n.º 15753/2008
Nos termos das disposições conjugadas do n.º 4 do artigo 11.º e n.º 12 

do artigo 32.º, ambos da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, na redacção 
conferida pela Lei n.º 11/2008, de 20 de Fevereiro, autorizo e aprovo a 
seguinte lista nominativa do pessoal a colocar em mobilidade especial, 
por opção voluntária.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 13.º e 51.º da Portaria 
n.º 1499 -A/2007, de 21 de Novembro, a presente lista nominativa 
é enviada à Entidade Gestora da Mobilidade e à Secretaria -Geral 
do Ministério da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas.

29 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Rosa 
Sá.

Lista nominativa do pessoal do Instituto Nacional de Recursos Biológicos, I.P., em situação de mobilidade especial,
por opção voluntária, em conformidade com o n.º 4

do artigo 11.º da lei 53/2006, de 7 de Dezembro, elaborada nos termos do artigo 19.º 

Nome Vínculo Grupo de pessoal Carreira/categoria Escalao Indice

Carlos Alberto Lagoa Timóteo Nomeação Agrícola Tratador de animais 4 160
Eliseu António Ferreira Nomeação Agrícola Tratador de animais 8 228

Jorge dos Santos Januário Nomeação Auxiliar Motorista de Ligeiros 2 151

Maria Alexandra de Araújo Viegas Abreu Ferreira Lima Nomeação Investigação Investigador Auxiliar 1 195

Maria do Rosário Pereira Barbeiro Nomeação Investigação Investigador Principal 3 250

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES 
E COMUNICAÇÕES

Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P.

Deliberação n.º 1574/2008
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º dos Esta-

tutos do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, 
I. P.), aprovados pela Portaria n.º 544/2007, de 30 de Abril, é aprovado 
o regulamento de exploração do portinho da Ericeira, no concelho de 
Mafra, que se publica em anexo.

16 de Maio de 2008. — Pelo Conselho Directivo, a Presidente, Na-
tércia Rego Cabral.

ANEXO

Regulamento de Exploração do Portinho da Ericeira

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras e procedimentos a 
observar na utilização e exploração económica do Portinho da Ericeira, 
doravante designado por PE, o qual se enquadra na área de jurisdição 
da Autoridade Portuária, doravante designada por AP.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se em toda a zona do PE, definida 
na planta anexa, e às actividades nela exercidas.

2 — Da área de exploração fazem parte as seguintes zonas, assinaladas 
na planta anexa:

3.1 — Cais do Molhe de Protecção, A;
3.2 — Rampa -varadouro, R1;
3.3 — Plataforma de estacionamento de embarcações em seco, des-

tinado aos titulares de licença de armazém de aprestos, B;
3.4 — Plataforma de estacionamento de embarcações de recreio em 

seco, C;
3.5 — Armazéns de aprestos, D;
3.6 — Estendal e limpeza de redes, destinado aos titulares de licença 

de armazém de aprestos, B;
3.7 — Zonas de circulação e manobras;
3.8 — Edifícios.

Artigo 3.º
Rampa -varadoro

1 — Rampa destinada apenas a subida e descida de embarcações, 
sendo proibida a permanência no local.

2 — A movimentação das embarcações é realizada nos termos dos 
Alvarás de Licença n.º 53/04 e n.º 54/04, ou de outros que os venham 
a substituir.

Artigo 4.º
Zonas de trânsito

1 — Estas zonas correspondem a todos os arruamentos e terraplenos, 
que se destinam à circulação de pessoas e viaturas devidamente identi-
ficadas, afectas às diversas actividades consentidas pela AP.

2 — A utilização destas zonas é condicionada à apresentação de do-
cumentação comprovativa de autorização para a permanência ou para 
o exercício de actividade consentida.

Artigo 5.º
Acesso de pessoas e viaturas ao porto de pesca

1 — O acesso às instalações do PE, por pessoas e viaturas, é condi-
cionado à autorização da AP.

2 — Têm livre acesso as autoridades e entidades oficiais, e as respec-
tivas viaturas, às quais a lei confere esse direito.

3 — O acesso será regulado através dos meios de identificação deter-
minados pela AP, que terão de ser renovados anualmente.

4 — O acesso por via marítima só é consentido aos agentes das au-
toridades com jurisdição no local, aos tripulantes das embarcações, 
aos agentes do Departamento de Pilotagem e do Instituto de Socorros 
a Náufragos.

5 — Os danos eventualmente causados pelo não cumprimento das 
disposições dos números anteriores são da inteira responsabilidade do 
respectivo infractor.

Artigo 6.º
Actividades proibidas

Dentro da zona do porto é proibido:
1 — O abrigo e acomodação de embarcações em locais que não lhes 

estão especificamente designados;
2 — O exercício da pesca profissional e desportiva;
3 — A prática de qualquer desporto, espectáculo ou festividades, 

quer nas áreas molhadas, quer nos terraplenos, excepto se devidamente 
autorizada pela AP;

4 — Efectuar experiências dos meios propulsores das embarcações;
5 — Compensar agulhas magnéticas;
6 — A venda ambulante;
7 — O ensino de condução de veículos motorizados;
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8 — Toda e qualquer actividade publicitária, excepto nos casos de-
vidamente autorizados pela AP;

9 — Armazenagem e manuseamento de isco a descoberto;
10 — Proceder à limpeza de redes de pesca no PE fora das áreas 

estabelecidas para o efeito;
11 — Fazer estendal de redes fora das áreas reservadas para o 

efeito;
12 — O manuseamento de substâncias perigosas nos edifícios, arrua-

mentos, terrenos, terraplenos, sem o respeito pelas normas de segurança 
mais adequadas para cada caso;

13 — Utilizar, após as zero horas e até às oito horas, as instalações 
sonoras das embarcações com emissão para o exterior;

14 — Despejo de óleos, detritos ou quaisquer objectos fora dos reci-
pientes apropriados para o efeito;

15 — Toda e qualquer actividade ilegal.

Artigo 7.º
Autoridades com jurisdição no PE

1 — As autoridades com jurisdição dentro da zona do porto são:
1.1 — A autoridade portuária;
1.2 — A autoridade Marítima;
1.3 — As autoridades aduaneiras;
1.4 — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
1.5 — Autoridades Sanitárias.

Artigo 8.º
Horários de funcionamento

1 — O horário de funcionamento do PE será fixado através de Edital 
pela AP.

2 — Os horários de funcionamento das lotas e das descargas de pes-
cado são fixados pela Doca Pesca. Portos e Lotas, S. A..

Artigo 9.º
Circulação nos terraplenos

1 — À circulação de viaturas nos terraplenos e respectivos arruamen-
tos do sector, aplica -se o Código da Estrada e o Regulamento do Código 
da Estrada, que assim constituem a regulamentação da circulação de 
viaturas dentro do recinto portuário.

2 — Compete aos agentes da autoridade portuária, o ordenamento e 
disciplinamento do transito nos terraplenos e respectivos arruamentos; 
quando necessário, a autoridade portuária poderá, para o efeito, solicitar 
a colaboração dos agentes da autoridade marítima ou, se assim for tido 
por mais conveniente, recorrer à da P.S.P e ou da G.N.R.

3 — As viaturas autorizadas deverão circular com a maior precaução, 
tendo em atenção as manobras de movimentação das embarcações e, 
bem assim, todas as actividades portuárias e obras em curso.

4 — Os condutores das viaturas autorizadas deverão assegurar -se de 
que as condições climatéricas permitem um acesso seguro, abstendo -se 
de circular sempre que o mar possa galgar a plataforma portuária.

5 — A paragem ou estacionamento das viaturas autorizadas, deverá 
efectuar -se nos locais permitidos, de modo a manter sempre desobstruído 
o corredor de circulação e a rampa varadouro.

Artigo 10.º
Responsabilidades

1 — Os utentes das instalações do PE são responsáveis perante a AP e 
terceiros, nos termos do direito, por eventuais danos decorrentes da sua 
indevida utilização, e a tomar as indispensáveis precauções com vista 
a evitar a ocorrência de acidentes, atendendo aos riscos naturais a que 
tais instalações portuárias se encontrem sujeitas.

2 — Os responsáveis pelos danos causados serão obrigados a entregar, 
à AP, no prazo de 24 horas, um termo de responsabilidade.

3 — A AP não é responsável por perdas, danos ou acidentes que sofram 
as embarcações e as pessoas que frequentam o PE, salvo se os mesmos 
lhe forem imputáveis, nos termos da legislação em vigor.

4 — A AP não é responsável por furtos ou roubos e actos de vanda-
lismo ocorridos quer nas instalações do PE, quer nas embarcações ali 
estacionadas.

Artigo 11.º
Segurança

Todos os particulares ou entidades são obrigados, enquanto perma-
necerem na área de jurisdição da AP, a observar as disposições deste 
regulamento e a cumprir em especial as normas de segurança aplicáveis, 
o estabelecido nos editais da Autoridade Marítima e da AP relativamente 
a esta matéria, e as instruções dos funcionários da AP.

Artigo 12.º
Taxas de utilização de instalações e serviços do PE

As taxas aplicáveis no PE são as constantes do regulamento de tarifas 
em vigor.

Artigo 13.º
Remoção de embarcações

1 — Em colaboração com a Autoridade Marítima, a AP reserva -se 
o direito de remover qualquer embarcação ou objecto estacionado, 
quando se verifique:

1.1 — estacionamento sem autorização;
1.2 — o estacionamento prejudicial ao normal funcionamento do 

porto;
1.3 — a necessidade de manutenção, conservação ou operacionali-

dade do porto;
1.4 — ocorrência de mau tempo ou outras circunstâncias que o acon-

selhem;
1.5 — a violação das normas do presente regulamento;
1.6 — o não cumprimento dos prazos de pagamento das taxas exi-

gidas;
2 — Os custos de remoção das embarcações pelos motivos referidos 

no número anterior, são da responsabilidade dos proprietários ou res-
ponsáveis pelas respectivas embarcações.

3 — Salvo situações de emergência ou outras circunstâncias que 
manifestamente o impeçam, os proprietários ou responsáveis das em-
barcações serão previamente notificados por qualquer meio idóneo, para 
promover a sua remoção, sendo -lhes fixado um prazo para o efeito, sob 
pena de ser a AP a efectuá -la a expensas dos mesmos.

4 — O proprietário da embarcação ou o seu responsável deverá infor-
mar sempre o serviço de exploração do PE da forma e do local onde possa 
ser contactado, ou quem o possa representar em caso de necessidade.

Artigo 14.º
Obrigações complementares

Sem prejuízo das demais obrigações deste regulamento, os utentes do 
PE obrigam -se a respeitar igualmente as seguintes regras na utilização 
das instalações do mesmo:

1 — Manter as embarcações em bom estado de conservação e lim-
peza;

2 — Manter as embarcações em perfeitas condições de flutuabili-
dade;

3 — Não fazer lume, lançar detritos ou colocar objectos pesados ou 
prejudiciais em cima dos terraplenos ou em quaisquer outras instalações 
do porto.

Artigo 15.º
Preservação ambiental, poluição e limpeza

1 — Os mestres das embarcações, deverão providenciar para impedir 
que as águas provenientes dos esgotos das mesmas, águas de baldea-
ção, de refrigeração de máquinas ou quaisquer outras, escoem para os 
terraplenos.

2 — É proibido o lançamento ou despejo nas águas do porto de quais-
quer águas nocivas, substâncias ou resíduos que de algum modo possam 
poluir as águas, praias ou margens, tais como águas contendo misturas 
de hidrocarbonetos.

3 — É proibido o lançamento nas águas do porto de entulhos, lixo, 
vasilhame, peixe, restos de peixe, restos de artes de pesca, destroços, 
detritos, objectos ou materiais flutuantes ou não flutuantes.

4 — É proibido aos tripulantes e responsáveis pelas embarcações de 
pesca, depositar sobre os terraplenos, detritos, lixo, restos de artes de 
pesca e ou respectivos acessórios, outros materiais idênticos, fora dos 
locais destinados para esse efeito; de igual modo é proibido a todos os 
outros utentes e utilizadores das instalações do PE, a deposição de lixos, 
detritos, peixe e restos de peixe, etc., fora dos contentores apropriados 
para o efeito.

5 — A limpeza das áreas portuárias e ou remoção dos materiais aban-
donados, será efectuada pelos responsáveis, dentro do prazo fixado 
pelos serviços da AP.

6 — No caso dos responsáveis não cumprirem o estipulado no nú-
mero anterior, a AP efectuará os respectivos trabalhos, debitando -lhes 
os encargos inerentes, sem prejuízo da aplicação de multa a que houver 
lugar.

Artigo 16.º
Regime sancionatório

1 — À violação das normas e procedimentos constantes do presente 
Regulamento e dos títulos de licenças e concessões emitidos pela AP, 
é aplicável o regime contra -ordenacional estabelecido pelo Decreto-
-Lei n.º 49 / 2002 de 02 de Março, ou pela legislação que o venha a 
substituir.
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2 — Nos termos do mesmo Decreto -Lei, constituem contra -ordenação, 
punível com coima, as seguintes infracções:

a) Realização de operações portuárias ou exercício de actividades nas 
áreas portuárias sem autorização da AP;

b) Permanência, utilização ou ocupação de áreas portuárias ou de 
instalações portuárias sem autorização da AP;

c) Não cumprimento de ordens ou de determinações dos funcionários 
da AP ou obstrução ao desempenho das suas funções;

d) Não participação à AP de acidentes ou de incidentes ocorridos nas 
áreas portuárias, independentemente de a participação ter sido efectuada 
a outras entidades;

e) Não prestação de informações ou não apresentação de documentos 
legalmente exigíveis nos prazos previstos ou quando tal seja solicitado 
pela AP;

f) Não cumprimento das normas aplicáveis à entrada, à permanência, 
à docagem e às manobras das embarcações nas áreas portuárias;

g) Não cumprimento das normas relativas ao embarque e ao desem-
barque de pessoas nas áreas portuárias;

h) Não cumprimento das normas relativas à movimentação, à armaze-
nagem, à permanência e à remoção de cargas nas áreas portuárias;

i) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de pilotagem 
nas áreas portuárias;

j) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de reboque 
nas áreas portuárias;

k) Exercício de comércio não autorizado de bebidas ou de outros bens 
ou efectuado fora dos locais determinados pela AP;

l) Não cumprimento das normas constantes dos regulamentos por-
tuários em resultado de serviços prestados a titulo de licença ou de 
concessão;

m) Prática de actos nas áreas portuárias adequados a impedir, a para-
lisar ou a retardar os serviços portuários;

n) Não cumprimento das normas respeitantes à produção, à movi-
mentação, ao depósito e à recolha de resíduos, sólidos ou líquidos, 
provenientes ou não de operações efectuadas nas áreas portuárias;

o) Colocação ou depósito nas áreas portuárias de quaisquer objectos, 
materiais, apetrechos ou equipamentos se prévia autorização da AP ou 
fora dos locais para o efeito devidamente indicados pela AP;

p) Paragem ou estacionamento de viaturas nas vias fixas de circu-
lação do equipamento portuário e ferroviário ou em locais proibidos e 
devidamente sinalizados nas áreas portuárias;

q) Utilização de água ou de energia eléctrica das redes de abasteci-
mento sem prévia autorização da AP ou em desrespeito das condições 
de fornecimento definidas pela AP;

r) Realização de obras ou execução de trabalhos nas áreas portuárias 
sem autorização da AP;

s) Exercício de actividades de pesca em áreas portuárias não auto-
rizadas pela AP;

t) Realização de operações de dragagem não autorizadas e lançamento 
dos dragados fora das zonas indicadas pela AP.

Artigo 17.º
Omissões

Compete à AP suprir as omissões que o presente regulamento conte-
nha, bem como esclarecer duvidas na interpretação do mesmo através 
de Editais.

Artigo 18.º
Falsas declarações

Sem prejuízo de outras consequências previstas na lei, a prestação 
de falsas declarações por parte do utentes, implica o indeferimento dos 
pedidos formulados, ou o cancelamento das autorizações concedidas.

Artigo 19.º
Audiência prévia e vigência

O presente Regulamento foi precedido de audiência prévia à Comuni-
dade Portuária, entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República — 2.ª Série.

  

Planta anexa

(Referida nos n.os 1 e 3 do artigo 2.º) 
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 Deliberação n.º 1575/2008
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º dos Esta-

tutos do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, 
I. P.), aprovados pela Portaria n.º 544/2007, de 30 de Abril, é aprovado o 
regulamento de exploração do porto de Peniche, no concelho de Peniche, 
que se publica em anexo.

16 de Maio de 2008. — Pelo Conselho Directivo, a Presidente, Na-
tércia Rego Cabral.

ANEXO

Regulamento de Exploração do Porto de Peniche

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras e procedimentos a 
observar na utilização e exploração económica do Porto de Peniche, 
doravante designado por PP, o qual se enquadra na área de jurisdição 
da Autoridade Portuária, doravante designada por AP.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se em toda a zona do PP, definida 
na planta anexa, e às actividades nela exercidas.

2 — A utilização do edifício da lota é regulamentada pela DOCA-
PESCA — Portos e Lotas S. A., nos termos do protocolo de cedência 
firmado entre esta empresa e a então Direcção -Geral de Portos, enquanto 
esse protocolo se mantiver válido e em vigor.

3 — Na área dos Estaleiros Navais aplica -se, subsidiariamente, o 
regulamento de exploração específico, aprovado nos termos do contrato 
de concessão em vigor, celebrado entre a então Junta Autónoma dos 
Portos do Centro e os Estaleiros Navais de Peniche, S. A.

4 — Na área do Núcleo de Recreio aplica -se, subsidiariamente, o 
Regulamento de Exploração e Utilização do Núcleo de Recreio do 
Porto de Peniche “Marina da Ribeira” e o Regulamento de Exploração 
do Equipamento de Elevação de Carga Instalado no Cais do Forte de 
Cabanas no Porto de Peniche, aprovados nos termos do Alvará de Licença 
de Ocupação n.º 16/96, enquanto este se mantiver válido e em vigor.

5 — Na área da Ribeira Velha aplica -se, subsidiariamente, o Re-
gulamento Específico de Usos e Fornecimentos Diversos do Porto de 
Peniche — Ribeira Velha.

6 — Na área afecta à actividade marítimo -turística aplica -se, subsidia-
riamente, o Regulamento Específico de Actividades Marítimo -Turísticas 
e equiparadas do Porto de Peniche.

7 — Da área de exploração fazem parte as seguintes zonas, assinaladas 
na planta anexa:

7.1 — Cais de Descarga, troços A,B, C, G, H e I;
7.2 — Cais de abastecimento de combustíveis, de água potável e de 

mantimentos, troços D e E;
7.3 — Cais de abastecimento de gelo, troço F;
7.4 — Locais de estacionamento, passadiços n.º 1, n.º 2, n.º 3, n.º 4 

e n.º 5;
7.5 — Cais de aprestos, troços R e J;
7.6 — Rampas varadouro, R1, R2, R3 e R4;
7.7 — Núcleo de Recreio, infra -estruturas para embarcações per-

manentes, N;
7.8 — Núcleo de Recreio, infra -estruturas para embarcações pas-

santes, O;
7.9 — Pontão para embarcações marítimo -turísticas, X;
7.10 — Zona da Ribeira Velha, RV;
7.11 — Estendal de redes;
7.12 — Zonas de trânsito;
7.13 — Edifícios.
8 — Poderá vir a ter regulamentação específica a área destinada a 

actividades industriais e complementares da actividade principal do 
porto.

Artigo 3.º
Cais de descarga de pescado

1 — A descarga de pescado é praticada exclusivamente nos seguintes 
cais que não podem ser utilizados para fins diversos:

1.1 — Pesca do largo, no troço A (Cais da Lota), e Zona Interna-
cional;

1.2 — Pesca Artesanal, no troço B (Cais da Lota);
1.3 — Pesca do Cerco, no troço C (Cais Grande);

2 — Quando estiverem reunidas as condições necessárias para o 
efeito a descarga do pescado do Cerco será transferida para os troços H 
e I (pontes cais 1 e 2), passando o troco C (Cais Grande) para a Pesca 
Artesanal.

3 — O Cais Polivalente, no troço G, é destinado a descarga de peixe 
congelado e outros tipos de movimentação de carga, devidamente au-
torizados pela AP.

4 — As embarcações deverão libertar os cais após terminadas as ope-
rações de descarga, por forma a não prejudicar a utilização dos mesmos 
por outras embarcações que os pretendam utilizar.

5 — Durante as operações, quando estiverem reunidas condições para 
o efeito, as embarcações poderão ser abastecidas de água.

6 — A coordenação da acostagem e desacostagem de embarcações 
é da competência da AP, tendo em conta os elementos fornecidos pela 
empresa Docapesca.

Artigo 4.º
Cais de abastecimentos

Os abastecimentos às embarcações são praticados nos seguintes 
cais:

1 — Os abastecimentos de combustíveis, lubrificantes e água potável, 
serão efectuados nos troços D e E, por intermédio dos postos de mar 
licenciados para o efeito.

2 — Exceptuam -se do número anterior os abastecimentos às embarca-
ções de recreio que serão efectuados no pontão X, nos termos do Alvará 
de Licença n.º 104/04, enquanto este se mantiver em vigor.

3 — O abastecimento de gelo será exclusivamente efectuado no 
troço F, por intermédio da concessionária da fábrica de gelo.

4 — Os abastecimentos referidos nos números anteriores, serão efec-
tuados dentro dos horários estabelecidos pelas concessionárias.

5 — Uma vez terminadas as operações de abastecimento, as embar-
cações abandonarão o referido cais; contudo, em situações excepcionais 
de congestionamento do Porto, poderão eventualmente ocupar alguns 
postos, desde que tal ocupação não entre em conflito com as actividades 
de abastecimento aí exercidas, devendo para tal ser solicitada autorização 
à AP, com a devida antecedência.

Artigo 5.º
Locais de estacionamento

1 — O estacionamento é regulado pelas seguintes regras:
1.1 — O passadiço n.º 1 é destinado, em ambos os lados, ao estacio-

namento de embarcações de pesca com C.F.F. entre 8 e 12 metros;
1.2 — Os passadiços n.º 2 e n.º 5 são destinados, em ambos os lados, 

ao estacionamento de embarcações de pesca com C.F.F. entre 12 e 20 
metros;

1.3 — Os passadiços n.º 3 e n.º 4 são destinados, em ambos os lados, 
ao estacionamento de embarcações de pesca com C.F.F. superior a 20 
metros;

1.4 — Entre os passadiços 1 e 2 e a cerca de 60 metros do topo 
do passadiço 2, existe uma sonda de 1,80 metros, assinalado na carta 
hidrográfica da Península de Peniche, publicada pelo Instituto Hidro-
gráfico (n.º 69);

1.5 — Os mestres das embarcações atracadas nos passadiços n.º 1 e 
n.º 2 deverão tomar especial cuidado durante as marés vivas, porque, 
na baixa mar existe o risco das embarcações poderem meter a borda 
debaixo dos pilares dos passadiços;

1.6 — Nos passadiços é proibido o depósito de redes, covos, aprestos, 
ou quaisquer outros aprestos;

1.7 — A circulação nos passadiços é condicionada pela sinalização 
existente no local;

1.8 — A utilização dos passadiços implica o pagamento das taxas 
previstas no regulamento de tarifas em vigor.

2 — Outros locais de estacionamento:
1.1 — Na doca do Portinho do Meio, e até à concretização das Obras 

de Recuperação do Fosso da Muralha de Peniche, podem atracar ou 
amarrar embarcações, desde que não impeçam ou dificultem a navega-
ção, o acesso ao fosso do baluarte e as operações de “bota -abaixo” ou 
encalhe de outras embarcações;

1.2 — O troço S do Cais da Ribeira Velha é reservado a embarcações 
da Marinha de Guerra/Autoridade Marítima, conforme sinalização;

1.3 — As embarcações da Marinha de Guerra, sempre que as suas 
dimensões o justifiquem, poderão estacionar no cais polivalente;

1.4 — O troço U do Cais da Ribeira Velha é destinado a embarcações 
de tráfego local;

1.5 — O Cais Flutuante Polivalente, situado no Cais das Gaivotas, uti-
lizável por embarcações até 15 metros de C.F.F, é destinado ao embarque 
e desembarque de pessoas e bens, devendo neste caso as embarcações 
permanecerem no local durante o período estritamente necessário para 
o efeito. Por razões de segurança, este cais só deve ser utilizado nos 
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períodos em que a altura de água disponível, lida na escala, é superior 
ao calado da embarcação.

3 — Fundeadouros e amarrações fixas: Neste tipo de estacionamento 
a bóia de sinalização da amarração será obrigatoriamente marcada com 
o conjunto de identificação da embarcação e os mestres das embarca-
ções ficam obrigados a entregar à AP, durante o mês de Setembro de 
cada ano documento comprovativo, acompanhado de relatório escrito 
e suporte fotográfico, de inspecção ao sistema de amarração, realizado 
por mergulhador profissional.

3.1 — Consideram -se as seguintes zonas identificadas na planta 
anexa:

Zona 1, subdividida em 3 partes, destinada a embarcações de pesca 
com C.F.F. inferior a 8 metros:

Zona 1.1, paredão entre o Cais das Gaivotas (troço R) e a rampa 
do mesmo cais, onde são permitidas apenas amarrações fixas, sendo 
necessária licença emitida pela AP;

Zonas 1.2 e 1.3, paredão entre os passadiços 1 e 3, onde são permiti-
das amarrações fixas e fundear com o próprio ferro da embarcação, até 
uma linha distanciada cerca de 20 metros do paredão, sendo necessária 
licença emitida pela AP;

Zona 1.4, paredão entre o início do enrocamento e o cais de aprestos 
(troço J), onde são permitidas apenas amarrações fixas, até uma linha 
distanciada cerca de 15 m do topo do paredão, sendo necessária licença 
emitida pela AP;

Zona 2, embarcações de recreio e da actividade marítimo -turística, 
excepto embarcações passantes, sendo necessária licença emitida pela 
AP.

Zona de viveiros de pilado, limitada pelo lado sul do molhe interior, 
face interior do Molhe Oeste, alinhamento do topo do molhe interior 
com a saliência existente na face interior do Molhe Oeste. Os viveiros 
têm que estar claramente marcados com o conjunto de identificação da 
respectiva embarcação.

Artigo 6.º
Cais de aprestos

1 — Os cais de aprestos (Troços R e J) destinam -se, exclusivamente, 
ao embarque, desembarque e estacionamento de redes e demais apres-
tos, sendo que, as embarcações só podem permanecer nestes locais, 
durante o período estritamente necessário ao embarque e desembarque 
das artes.

2 — Por razões de segurança, o troço R só deve ser utilizado nos 
períodos em que a altura de água disponível, lida na escala, é superior 
ao calado da embarcação.

3 — O embarque e desembarque de artes poderá ser feito nos troços T 
e U (Cais da Ribeira), caso a embarcação de tráfego local não se encontre 
a laborar. No tardoz destes cais poderão ser estacionadas artes de pesca 
para reparação, limitado a um período de 24 horas.

4 — O uso destes locais fica sujeito ao pagamento das taxas previstas 
no regulamento de tarifas em vigor.

Artigo 7.º
Rampas -varadouro

1 — As rampas (R1, R2, R3 e R4) são destinadas apenas à subida e 
descida de embarcações, sendo proibida a permanência no local, excepto 
a embarcações salva -vidas na rampa R4.

2 — A permanência de embarcações de pesca para pequenas operações 
de reparação, manutenção ou estacionamento nos terraplenos adjacentes 
a estas rampas, terá que ser previamente solicitada aos serviços da AP.

3 — O uso destes locais fica sujeito ao pagamento das taxas previstas 
no regulamento de tarifas em vigor.

Artigo 8.º
Estendal de redes

1 — A zona destinada ao estendal de redes é o local considerado 
apropriado para a limpeza, secagem e reparação a descoberto de redes, 
sendo os seus utilizadores os responsáveis pelos bens aí depositados.

2 — As redes de pesca, assim que limpas, secas e reparadas, devem 
ser removidas e armazenadas em local apropriado.

3 — A utilização desta zona para estendal, limpeza, secagem e re-
paração de redes é gratuita, depois de devidamente autorizada pela AP.

4 — Serão aplicadas taxas de ocupação de acordo com o regulamento 
de tarifas em vigor, bem como as penalidades legalmente previstas, aos 
responsáveis pela permanência de redes pelo período de tempo que não 
for considerado necessário à sua limpeza e secagem ou reparação.

Artigo 9.º
Zonas de trânsito

1 — Estas zonas correspondem a todos os arruamentos e terraplenos, 
que se destinam à circulação de pessoas e viaturas devidamente identifi-
cadas, afectas às diversas actividades consentidas pela AP neste Porto.

2 — A utilização destas zonas é condicionada à apresentação de do-
cumentação comprovativa de autorização para a permanência ou para 
o exercício de actividade consentida.

Artigo 10.º
Edifícios

1 — O edifício da Lota é utilizado pela empresa DOCAPESCA — Por-
tos e Lotas S. A., de acordo com o n.º 2. do artigo 2.º

2 — Todos os restantes edifícios serão utilizados de acordo com o 
clausulado dos títulos de licença ou de concessão emitidos pela AP.

Artigo 11.º
Acesso de embarcações ao porto

1 — Navios ou embarcações que pela sua dimensão, calado ou redu-
zida capacidade de manobra, sejam susceptíveis de causar riscos para 
a segurança da navegação no Porto, só poderão entrar após autorização 
da Capitania e da AP ter estabelecido previamente o local de estacio-
namento. Consideram -se sempre nestas condições navios com mais de 
40 metros C.F.F. ou calado superior a 3,5 metros, desde que cumpridas 
as formalidades previstas na legislação em vigor.

2 — Ao PP apenas poderão ter acesso as embarcações devidamente 
licenciadas, sujeitando -se ao pagamento das taxas que constam do re-
gulamento de tarifas em vigor.

3 — A navegação demandando o Porto, entrará por forma a que o 
meridiano (linha Norte/Sul) que passa pelo farolim do molhe Oeste, não 
seja cruzada a uma distância inferior a 100 Jardas (91,44 m.) da cabeça 
do mesmo molhe, deixando caminho livre por bombordo às embarcações 
que venham a sair do Porto.

4 — Compete à AP autorizar o acesso e permanência de embarcações 
no plano de água.

5 — As autorizações referidas no número anterior são concedidas 
sempre a título precário, qualquer que seja o regime aplicável, de acordo 
com as taxas regulamentares em vigor e as condições previstas neste 
Regulamento.

Artigo 12.º
Acesso de pessoas e viaturas ao porto de pesca

1 — O acesso às instalações do PP, por pessoas e viaturas, é condi-
cionado à autorização da AP.

2 — Têm livre acesso as autoridades e entidades oficiais, e as respec-
tivas viaturas, às quais a lei confere esse direito.

3 — O acesso será regulado através dos meios de identificação deter-
minados pela AP, que terão de ser renovados anualmente.

4 — Qualquer pessoa ou veículo que pretenda aceder ao PP deverá 
parar obrigatoriamente junto à Portaria deste, identificando -se conve-
nientemente, pelos meios previstos no n.º s anteriores.

5 — É proibida a circulação de viaturas na zona vedada dos cais de 
descarga, excepto para transporte de pescado, ou outras que vierem a 
ser autorizadas.

6 — O acesso de pessoas aos cais de descarga, é controlado pela 
DOCAPESCA — Portos e Lotas S. A., sendo apenas permitida a en-
trada a:

a) Armadores e pescadores, nomeadamente os proprietários e tripu-
lações das embarcações que se encontram à descarga;

b) Compradores de pescado e seus representantes legais, durante as 
horas de descarga e venda (todos aqueles têm cartão de identificação 
emitido pela DOCAPESCA);

c) Autoridades e Entidades oficiais, de acordo com o n.º 2 do presente 
artigo;

d) Organizações ou outras entidades de assistência ou salvamento, 
no desempenho da sua missão;

e) Quaisquer outras com prévia autorização expressa da AP.

7 — As condições para a saída de pescado estão fixadas no Decreto-
-Lei n.º 81/2005 de 20 de Abril.

8 — O acesso por via marítima só é consentido aos agentes das au-
toridades com jurisdição no local, aos tripulantes das embarcações, 
aos agentes do Departamento de Pilotagem e do Instituto de Socorros 
a Náufragos.

9 — Os acessos por via marítima só poderão efectuar -se por desem-
barque nas obras acostáveis ou, fora destas, em locais preparados para 
o efeito.
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10 — Os danos eventualmente causados pelo não cumprimento das 
disposições dos números anteriores são da inteira responsabilidade do 
respectivo infractor.

Artigo 13.º
Actividades proibidas

Dentro da zona do porto é proibido:
1 — O abrigo e acomodação de embarcações — estacionar, fundear, 

amarrar — em locais que não lhes estão especificamente designados;
2 — O exercício da pesca profissional e desportiva, com excepção 

de eventos autorizados e licenciados;
3 — A prática de qualquer desporto, espectáculo ou festividades, 

quer nas áreas molhadas, quer nos terraplenos, excepto se devidamente 
autorizada pela Autoridade Portuária e pela Autoridade Marítima;

4 — Efectuar experiências dos meios propulsores das embarcações;
5 — Compensar agulhas magnéticas;
6 — A venda ambulante;
7 — O ensino de condução de veículos motorizados;
8 — Toda e qualquer actividade publicitária, excepto nos casos de-

vidamente autorizados pela Autoridade Portuária;
9 — Armazenagem e manuseamento de isco a descoberto;
10 — Permanecer no cais de abastecimentos para além do tempo 

estritamente necessário ao reabastecimento, excepto se devidamente 
autorizado pela Autoridade Portuária;

11 — Permanecer no cais de descarga para além do tempo estritamente 
necessário à operação de descarga;

12 — Proceder à limpeza de redes de pesca no PP fora das áreas 
estabelecidas para o efeito.

13 — Fazer estendal de redes fora das áreas reservadas para o 
efeito;

14 — Depositar redes e aprestos de pesca em cima dos pontões e em 
todas as áreas fora das zonas estabelecidas para o efeito.

15 — O manuseamento de substâncias perigosas nos edifícios (em 
particular atenção nos armazéns de aprestos) arruamentos, terrenos, 
terraplenos e cais do porto, sem o respeito pelas normas de segurança 
mais adequadas para cada caso.

16 — Utilizar, após as zero horas e até às oito horas, as instalações 
sonoras das embarcações com emissão para o exterior.

17 — Despejo de óleos, detritos ou quaisquer objectos fora dos re-
cipientes apropriados para o efeito, existentes no PP, de acordo com o 
Plano de Recepção e Gestão de Resíduos do Porto de Peniche; comple-
mentarmente deverá observar -se o disposto no artigo 26.º do presente 
Regulamento.

18 — Toda e qualquer actividade ilegal.

Artigo 14.º
Autoridades com jurisdição no PP

As autoridades com jurisdição dentro da zona do porto são:
1 — A Autoridade Portuária;
2 — A Autoridade Marítima (Capitania do Porto de Peniche);
3 — As Autoridades Aduaneiras (Alfândega de Peniche e Brigada 

Fiscal);
4 — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
5 — Autoridades Sanitárias.

Artigo 15.º
Horários de funcionamento

1 — O horário de funcionamento do PP será fixado através de Edital 
pela AP.

2 — Os horários de funcionamento das lotas e das descargas de pes-
cado são fixados pela DOCAPESCA. Portos e Lotas, S. A.

Artigo 16.º
Fornecimento de água, energia eléctrica, combustíveis e gelo
1 — Dentro da zona do PP, a distribuição de água potável e salgada 

é efectuada pela AP.
2 — Dentro da zona do PP, a distribuição de energia eléctrica em baixa 

tensão é efectuada pela AP; os fornecimentos de energia em média e 
alta tensão podem ser efectuados directamente pela E.D.P., ou outras 
empresas de acordo com a legislação em vigor.

3 — Os consumos de água potável ou de energia eléctrica, serão 
cobrados segundo o tarifário da AP, em vigor. No caso de haver paga-
mentos em atraso, a Autoridade Portuária poderá proceder ao corte dos 
fornecimentos, além de proceder à cobrança coerciva das importâncias 
em dívida.

4 — O fornecimento de combustíveis é efectuado pelas empresas 
licenciadas para o efeito. Terá de obedecer às regras de segurança, 
em vigor, cuja aplicação será fiscalizada pelos serviços da AP demais 
entidades fiscalizadoras

5 — O fornecimento de gelo é efectuado pela empresa concessionária 
da Fábrica de Gelo, nos termos do contrato de concessão, em vigor.

Artigo 17.º
Circulação nos terraplenos

1 — À circulação de viaturas nos terraplenos do sector, bem como nos 
seus respectivos arruamentos, aplica -se o Código da Estrada e o Regu-
lamento do Código da Estrada, que assim constituem a regulamentação 
da circulação de viaturas dentro do recinto portuário.

2 — Compete aos agentes da AP o ordenamento e disciplinamento 
do trânsito nos terraplenos do sector, bem como nos seus respectivos 
arruamentos; quando necessário, a AP poderá, para o efeito, solicitar a 
colaboração dos agentes da autoridade marítima ou, se assim for tido 
por mais conveniente, recorrer à da P.S.P. e, ou, da G.N.R.

3 — As viaturas deverão ser portadoras, em local visível, da autori-
zação de permanência na área portuária.

Artigo 18.º
Utilização dos terraplenos

1 — Às utilizações dos terraplenos e de outros terrenos do PP serão 
aplicadas as disposições do tarifário em vigor.

2 — Os bens de proprietários desconhecidos, ou que se encontrem 
em parte incerta, e aqueles cujas armazenagens ou ocupações não sejam 
liquidadas no prazo de noventa dias, a contar da emissão da primeira 
guia de receita — ou documento equivalente — serão considerados em 
estado de abandono, e reverterão a favor da AP que, de harmonia com 
a lei, lhe dará o destino mais conveniente.

Artigo 19.º
Peixe entrado por via terrestre

1 — É livre a entrada de peixe em trânsito transportado por via ter-
restre, desde que acompanhado das respectivas guias.

2 — Ao peixe entrado por via terrestre que se destina a ser tratado e 
comercializado nos armazéns do porto, poderá ser aplicada, pela auto-
ridade portuária, uma taxa incidente sobre o quilo de peixe.

3 — O sujeito passivo da referida taxa será o recebedor de pescado.

Artigo 20.º
Responsabilidades

1 — Os utentes das instalações do PP são responsáveis perante a AP e 
terceiros, nos termos gerais do direito, por eventuais danos decorrentes 
da sua indevida utilização, e a tomar as indispensáveis precauções com 
vista a evitar a ocorrência de acidentes, atendendo aos riscos naturais a 
que tais instalações portuárias se encontram sujeitas.

2 — Os responsáveis pelos danos causados serão obrigados a entregar, 
à AP, no prazo de 24 horas, um termo de responsabilidade.

3 — A AP não é responsável por perdas, danos ou acidentes que sofram 
as embarcações e as pessoas que frequentem o PP, salvo se os mesmos 
lhe forem imputáveis, nos termos da legislação em vigor.

4 — A AP não é responsável por furtos ou roubos e actos de vanda-
lismo ocorridos quer nas instalações do PP, quer nas embarcações ali 
estacionadas.

Artigo 21.º
Segurança

1 — Todos os particulares ou entidades são obrigados, enquanto per-
manecerem na área de jurisdição da AP, a observar as disposições deste 
Regulamento e a cumprir em especial as normas de segurança aplicáveis, 
o estabelecido nos Editais da Capitania do Porto de Peniche relativamente 
a estas matérias, e as instruções dos funcionários da AP.

2 — Qualquer emergência deverá ser comunicada preferencialmente 
via VHF banda marítima, nos termos do Plano de Comunicações do 
Porto de Peniche, ou em alternativa, por via telefónica.

Artigo 22.º
Taxas de utilização de instalações e serviços do PP

As taxas aplicáveis no PP, por utilização de instalações e, ou, serviços, 
são as constantes do Regulamento das tarifas em vigor.
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Artigo 23.º
Condições de estacionamento, amarração

e utilização das infra -estruturas
1 — A amarração fica dependente da apresentação do respectivo 

pedido à AP, instruído com os seguintes documentos:
1.1 — Certificado de Registo da embarcação;
1.2 — Livrete com vistoria válida, ou documento equivalente;
1.3 — Apólice de seguro de responsabilidade civil.
2 — O não pagamento da taxa de utilização do PP no prazo pre-

visto, determina a perda imediata do direito de estacionamento e uso 
do porto.

3 — Os cabos de amarração das embarcações só poderão ser passados 
aos cabeços e argolas destinados a esse fim.

4 — A utilização de cabos de arame só poderá ser permitida, desde 
que se encontrem protegidos de forma a não danificarem a aresta das 
pontes -cais, do cais transversal ou os cabeços.

5 — Não é permitido o uso de correntes nas amarrações passadas 
aos cabeços.

6 — O estacionamento fica dependente de vistoria prévia ao aparelho 
de amarração a seco e a molhado.

7 — No limite entre os troços C e D as embarcações deverão guardar 
uma banda de resguardo à vedação da lota aí existente.

Artigo 24.º
Remoção de embarcações

1 — Em colaboração com a Autoridade Marítima, a AP reserva -se 
o direito de remover qualquer embarcação ou objecto estacionado no 
plano de água, quando se verifique:

1.1 — o estacionamento sem autorização;
1.2 — o estacionamento prejudicial ao normal funcionamento e se-

gurança do porto;
1.3 — a necessidade de manutenção, conservação ou operacionali-

dade do porto;
1.4 — ocorrência de mau tempo ou outras circunstâncias que o acon-

selhem;
1.5 — a violação das normas do presente regulamento;
1.6 — o não cumprimento dos prazos de pagamento das taxas exigidas.
2 — Os custos de remoção das embarcações pelos motivos referidos 

no número anterior, são da responsabilidade dos proprietários ou res-
ponsáveis pelas respectivas embarcações.

3 — Salvo situações de emergência ou outras circunstâncias que 
manifestamente o impeçam, os proprietários ou responsáveis das em-
barcações serão previamente notificados por qualquer meio idóneo, para 
promover a sua remoção, sendo -lhes fixado um prazo para o efeito, sob 
pena de ser a AP a efectuá -la a expensas dos mesmos.

4 — O proprietário da embarcação ou o seu responsável deverá infor-
mar sempre o serviço de exploração do PP da forma e do local onde possa 
ser contactado, ou quem o possa representar, em caso de necessidade.

Artigo 25.º
Obrigações complementares

Sem prejuízo das demais obrigações deste Regulamento, os clientes 
do PP obrigam -se a respeitar igualmente as seguintes regras na utilização 
das instalações do mesmo:

1 — Manter as embarcações em bom estado de conservação e lim-
peza;

2 — Manter as embarcações em perfeitas condições de flutuabilidade:
3 — Possuir defensas adequadas e em bom estado de conservação, de 

modo a proteger as embarcações, os bens da AP, ou de terceiro;
4 — Manter as embarcações devidamente amarradas, de modo que 

nenhuma parte superior se projecte por cima dos cais e impeça a livre 
passagem das pessoas;

5 — Não utilizar sistemas de amarração com recurso a manilhas ou 
outras peças metálicas na ligação aos cunhos;

6 — Não fixar objectos aos cunhos;
7 — Não navegar a velocidade superior a 3 nós no interior do PP, bem 

como à entrada e saída do mesmo, a fim de não gerar ondulação que 
possa prejudicar a segurança e bem -estar dos demais utentes.

8 — Não fazer lume, lançar detritos ou colocar objectos pesados ou 
prejudiciais em cima dos passadiços e plataformas flutuantes ou em 
quaisquer outras instalações do porto;

9 — No caso de utilizar a doca acompanhado de animais domésticos, 
assegurar -se de que os mesmos não possam perturbar ou causar danos 
físicos aos utentes e suas embarcações, conforme lei vigente.

10 — Indicar ou manter actualizados o(s) n.º (s) de telefone ou fax 
de um mais responsáveis que possam ser contactados a qualquer hora 
para resolver situações que eventualmente surjam no exercício da ac-
tividade.

Artigo 26.º
Preservação ambiental, poluição e limpeza

1 — Observar -se -ão as regras e procedimentos estipulados no Plano 
de Recepção e gestão de Resíduos do Porto de Peniche.

2 — Os mestres das embarcações acostadas deverão providenciar 
para impedir que as águas provenientes dos esgotos das mesmas, águas 
de baldeação, de refrigeração de máquinas ou quaisquer outras escoem 
para o cais ou seus terraplenos.

3 — É Proibido o lançamento ou despejo nas águas do porto, de 
quaisquer águas nocivas, substâncias ou resíduos que de algum modo 
possam poluir as águas, praias ou margens, tais como águas contendo 
misturas de hidrocarbonetos.

4 — É proibido o lançamento nas águas do porto de entulhos, lixo, 
vasilhame, peixe, restos de peixe, restos de artes de pesca, destroços, 
detritos, objectos ou materiais flutuantes ou não flutuantes.

5 — É proibido aos tripulantes e responsáveis pelas embarcações de 
pesca, depositar sobre os cais, ou terraplenos adjacentes, detritos, lixo, 
peixe, restos de peixe, restos de artes de pesca e ou respectivos acessórios, 
outros materiais idênticos, fora dos locais destinados para esse efeito; 
de igual modo, é proibido a todos os outros utentes e utilizadores das 
instalações do PP, a deposição de lixos, detritos, peixe e restos de peixe 
etc., fora dos contentores apropriados para o efeito.

8 — A limpeza das áreas portuárias e ou remoção dos materiais aban-
donados será efectuada pelos responsáveis, dentro do prazo fixado pelos 
serviços da AP.

9 — No caso de os responsáveis não cumprirem o estipulado no 
número anterior, a AP efectuará os respectivos trabalhos, debitando-
-lhes os encargos inerentes, sem prejuízo da aplicação de multa a que 
houver lugar.

Artigo 27.º
Regime sancionatório

1 — À violação das normas e procedimentos constantes do presente 
Regulamento e dos títulos de licenças e concessões emitidos pela AP, é 
aplicável o regime contra -ordenacional estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2002 de 02 de Março, ou pela legislação que o venha a substituir.

2 — Nos termos do mesmo Decreto -Lei, constituem contra -ordenação, 
punível com coima, as seguintes infracções:

a) Realização de operações portuárias ou exercício de actividades nas 
áreas portuárias sem autorização da AP;

b) Permanência, utilização ou ocupação de áreas portuárias ou de 
instalações portuárias sem autorização da AP;

c) Não cumprimento de ordens ou de determinações dos funcionários 
da AP ou obstrução ao desempenho das suas funções;

d) Não participação à AP de acidentes ou de incidentes ocorridos nas 
áreas portuárias, independentemente de a participação ter sido efectuada 
a outras entidades;

e) Não prestação de informações ou não apresentação de documentos 
legalmente exigíveis nos prazos previstos ou quando tal seja solicitado 
pela AP;

f) Não cumprimento das normas aplicáveis à entrada, à permanência, 
à docagem e às manobras das embarcações nas áreas portuárias;

g) Não cumprimento das normas relativas ao embarque e ao desem-
barque de pessoas nas áreas portuárias;

h) Não cumprimento das normas relativas à movimentação, à armaze-
nagem, à permanência e à remoção de cargas nas áreas portuárias;

i) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de pilotagem 
nas áreas portuárias;

j) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de reboque 
nas áreas portuárias;

k) Exercício de comércio não autorizado de bebidas ou de outros bens 
ou efectuado fora dos locais determinados pela AP;

l) Não cumprimento das normas constantes dos regulamentos por-
tuários em resultado de serviços prestados a titulo de licença ou de 
concessão;

m) Prática de actos nas áreas portuárias adequados a impedir, a para-
lisar ou a retardar os serviços portuários;

n) Não cumprimento das normas respeitantes à produção, à movi-
mentação, ao depósito e à recolha de resíduos, sólidos ou líquidos, 
provenientes ou não de operações efectuadas nas áreas portuárias;

o) Colocação ou depósito nas áreas portuárias de quaisquer objectos, 
materiais, apetrechos ou equipamentos se prévia autorização da AP ou 
fora dos locais para o efeito devidamente indicados pela AP;

p) Paragem ou estacionamento de viaturas nas vias fixas de circu-
lação do equipamento portuário e ferroviário ou em locais proibidos e 
devidamente sinalizados nas áreas portuárias;

q) Utilização de água ou de energia eléctrica das redes de abasteci-
mento sem prévia autorização da AP ou em desrespeito das condições 
de fornecimento definidas pela AP;
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r) Realização de obras ou execução de trabalhos nas áreas portuárias 
sem autorização da AP;

s) Exercício de actividades de pesca em áreas portuárias não auto-
rizadas pela AP;

t) Realização de operações de dragagem não autorizadas e lançamento 
dos dragados fora das zonas indicadas pela AP.

Artigo 28.º
Omissões

Compete à AP suprir as omissões que o presente Regulamento con-
tenha, bem como esclarecer as dúvidas na interpretação do mesmo, 
através de Editais.

Artigo 29.º
Falsas declarações

Sem prejuízo de outras consequências previstas na lei, a prestação de 
falsas declarações por parte dos utentes, implica o indeferimento dos 
pedidos formulados, ou o cancelamento das autorizações concedidas.

Artigo 30.º
Audiência prévia e vigência

O presente Regulamento foi precedido de audiência prévia à Comuni-
dade Portuária, entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação 
no Diário da República — 2.ª Série.

Planta anexa

(Referida nos n.os 1 e 7 do artigo 2.º e 3.1 do artigo 5.º) 

  

 Deliberação n.º 1576/2008
Nos termos do disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 13.º dos Esta-

tutos do Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, I. P. (IPTM, 
I. P.), aprovados pela Portaria n.º 544/2007, de 30 de Abril, é aprovado o 
regulamento de exploração do porto da Nazaré, no concelho da Nazaré, 
que se publica em anexo.

16 de Maio de 2008.— Pelo Conselho Directivo, a Presidente, Na-
tércia Rego Cabral.

ANEXO

Regulamento de Exploração do Porto da Nazaré

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento estabelece as regras e procedimentos a 
observar na utilização e exploração económica do Porto da Nazaré, 
doravante designado por PN, o qual se enquadra na área de jurisdição 
da Autoridade Portuária, doravante designada por AP.

Artigo 2.º
Âmbito de aplicação

1 — O presente regulamento aplica -se em toda a zona do PN, definida 
na planta anexa, e às actividades nela exercidas.

2 — A utilização do edifício da lota é regulamentada pela DOCA-
PESCA — Portos e Lotas, S. A., nos termos do protocolo de cedência 
firmado entre esta empresa e a então Direcção -Geral de Portos, enquanto 
esse protocolo se mantiver válido e em vigor.

3 — Na área do Clube Naval da Nazaré, aplica -se subsidiariamente, os 
termos dos Alvarás de Licença de Ocupação n.º s.: 01/05 -NZ e 02/05 -NZ, 
enquanto estes se mantiverem válidos e em vigor.

4 — Na área do Núcleo de Recreio, aplica -se subsidiariamente o 
Regulamento de Exploração do Núcleo de Recreio do Porto da Nazaré.

5 — Da área de exploração fazem parte as seguintes zonas, assinaladas 
na planta anexa:

5.1 — Cais Reservado;
5.2 — Cais de Abastecimento;
5.3 — Cais de Descarga de Pescado;
5.4 — Cais de Aprestos;
5.5 — Passadiços de Estacionamento;
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5.6 — Passadiços Flutuantes;
5.7 — Rampas Varadouro;
5.8 — Zona de Reparação de Embarcações;
5.9 — Estendal de Redes;
5.10 — Zonas de Trânsito;
5.11 — Edifícios;
5.12 — Zona de Estacionamento em Fundeadouro;
5.13 — Zona de Estacionamento de Embarcações a Seco.
6 — Poderá vir a ter regulamentação específica a área destinada a 

actividades industriais e complementares da actividade principal do 
porto.

Artigo 3.º
Cais de descarga de pescado

1 — Este cais destina -se única e exclusivamente à descarga do pes-
cado, não podendo ser utilizados para outros fins sem autorização da AP.

2 — As embarcações deverão libertar os cais após terminadas as ope-
rações de descarga, de forma a não prejudicar a utilização dos mesmos 
por outras embarcações que os pretendam utilizar.

3 — Durante as operações de descarga, as embarcações poderão ser 
abastecidas de água potável.

Artigo 4.º
Cais de abastecimentos

1 — Este cais destina -se ao abastecimento às embarcações de com-
bustíveis e água potável.

2 — Os combustíveis, bem como lubrificantes, serão fornecidos exclu-
sivamente neste cais, por intermédio de postos licenciados para o efeito, 
dentro dos horários estabelecidos, e respeitando a ordem de chegada e 
ou os pedidos de abastecimento previamente efectuados.

3 — Uma vez terminadas as operações de abastecimento, as embar-
cações devem abandonar o referido cais; contudo em situações excep-
cionais de congestionamento do Porto, poderão eventualmente ocupar 
alguns postos, desde que tal ocupação não entre em conflito com as 
actividades de abastecimento aí exercidas, devendo para tal ser solicitada 
autorização à AP, com a devida antecedência.

Artigo 5.º
Locais de estacionamento

1 — Os passadiços para estacionamento destinam -se exclusivamente 
ao estacionamento de embarcações. A utilização para outros fins carece 
de autorização da AP.

1.1 — O passadiço n.º 1, destina -se em ambos os lados ao estaciona-
mento de embarcações de pesca com C.F.F. de 8 a 12 metros;

1.2 — O Passadiço n.º 2, destina -se a embarcações de pesca com 
C.F.F. de 8 a 12 metros, no lado Este, e a embarcações de pesca com 
C.F.F. superior a 12 metros, no lado Oeste. A AP pode autorizar o esta-
cionamento de outras embarcações, por motivos de segurança;

1.3 — Os mestres das embarcações atracadas nos passadiços n.º 1 e 
n.º 2 deverão tomar especial cuidado durante as marés vivas, porque, 
na baixa -mar existe o risco das embarcações poderem meter a borda 
debaixo das vigas dos passadiços;

1.4 — O estacionamento nos passadiços flutuantes está condicionado 
a autorização prévia da AP.

2 — Nos passadiços é proibido o armazenamento de redes e aprestos, 
bem como a circulação e estacionamento de veículos.

3 — Fundeadouros e amarrações fixas. Neste tipo de estacionamento 
a bóia de sinalização da amarração será obrigatoriamente marcada com 
o conjunto de identificação da embarcação. Os mestres das embarcações 
ficam obrigados a entregar à AP, durante o mês de Setembro de cada 
ano, documento comprovativo de inspecção ao sistema de amarração, 
realizado por mergulhador profissional.

4 — O estacionamento no Cais Reservado carece de autorização 
prévia da AP.

Artigo 6.º
Cais de aprestos

1 — O cais de aprestos destina -se, exclusivamente, ao embarque e 
desembarque de redes e demais aprestos de embarcações.

2 — Neste cais poderá no entanto, ser utilizado para a acostagem 
de embarcações em reparação ou para o embarque ou desembarque de 
máquinas ou motores a bordo, mediante autorização prévia da AP.

3 — Não é permitida a utilização deste cais para experiências de 
máquinas.

Artigo 7.º
Rampas varadouro

1 — As rampas (R1 e R2) são destinadas apenas à subida e descida 
de embarcações, sendo proibida a permanência no local.

2 — A permanência de embarcações de pesca ou recreio para pequenas 
operações de reparação, manutenção ou estacionamento nos terraple-
nos adjacentes a estas rampas, terá que ser previamente solicitada aos 
serviços da AP.

3 — O uso destes locais fica sujeito ao pagamento das taxas previstas 
no Regulamento de Tarifas em vigor.

Artigo 8.º
Estendal de redes

1 — A zona destinada ao estendal de redes é o local considerado 
apropriado para a limpeza e secagem a descoberto de redes, sendo os 
utilizadores responsáveis pelos bens aí depositados.

2 — As redes de pesca, assim que limpas, secas e reparadas, devem 
ser removidas e armazenadas em local apropriado.

3 — A utilização desta zona para estendal, limpeza, secagem e repa-
ração de redes é gratuita, depois de devidamente autorizadas pela AP.

4 — Serão aplicadas taxas de ocupação de acordo com o regulamento 
de tarifas em vigor, bem como as penalidades legalmente previstas, aos 
responsáveis pela permanência de redes pelo período de tempo que não 
for considerado necessário à sua limpeza e secagem.

Artigo 9.º
Zonas de trânsito

1 — Estas zonas correspondem a todos os arruamentos e terraplenos, 
que se destinam à circulação de pessoas e viaturas devidamente identi-
ficadas, afectas às diversas actividades consentidas pela AP.

2 — A utilização destas zonas é condicionada à apresentação de do-
cumentação comprovativa de autorização para a permanência ou para 
o exercício de actividade consentida.

Artigo 10.º
Edifícios

1 — O edifício da lota, é utilizado pela empresa DOCAPESCA — Por-
tos e Lotas, S. A.,de acordo com o n.º 2 do artigo 2.º

2 — Os armazéns de comerciantes, são utilizados mediante contrato 
celebrado entre os interessados e a empresa DOCAPESCA — Portos 
e Lotas, S. A..

3 — Todos os restantes edifícios serão utilizados de acordo com o 
clausulado dos títulos de licença ou de concessão emitidos pela AP.

4 — Os comerciantes de pescado que não dispõem de instalações 
próprias no recinto vedado do Porto, poderão tratar do pescado no Cais 
destinado a esse fim, estando sujeito a taxa fixada pela AP.

Artigo 11.º
Acesso de embarcações ao porto

1 — Navios ou embarcações que pela sua dimensão, calado ou redu-
zida capacidade de manobra, sejam susceptíveis de causar riscos para 
a segurança da navegação no Porto, só poderão entrar após autorização 
da Autoridade Marítima, doravante designada por AM, e da AP ter 
estabelecido previamente o local de estacionamento. Consideram -se 
sempre nestas condições navios com mais de 40 metros C.F.F. ou calado 
superior a 3,5 metros.

2 — Ao PN apenas poderão ter acesso as embarcações devidamente 
licenciadas, sujeitando -se ao pagamento das taxas que constam do Re-
gulamento de Tarifas em vigor.

3 — Compete à AP autorizar o acesso e permanência de embarcações 
no plano de água.

4 — As autorizações referidas no número anterior são concedidas 
sempre a título precário, qualquer que seja o regime aplicável, de acordo 
com as taxas regulamentares em vigor e as condições previstas neste 
Regulamento.

Artigo 12.º
Acesso de pessoas e viaturas ao porto da Nazaré

1 — O acesso às instalações do PN, por pessoas e viaturas, é condi-
cionado à autorização da AP.

2 — Têm livre acesso as autoridades e entidades oficiais, e as respec-
tivas viaturas às quais a lei confere esse direito.

3 — O acesso será regulado através dos meios de identificação deter-
minados pela AP e que terão de ser renovados anualmente.

4 — Qualquer pessoa ou veículo que pretenda aceder ao PN, deverá 
parar obrigatoriamente junto à Portaria, identificando -se conveniente-
mente, pelos meios previstos nos n.º s. anteriores.

5 — É proibida a circulação de viaturas na zona vedada do Cais de 
Descarga, excepto para transporte de pescado, ou outras que vierem a 
ser autorizadas.
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6 — O acesso de pessoas ao Cais de Descarga é controlado pela 
DOCAPESCA Portos e Lotas, S. A., sendo apenas permitida a entrada a:

a) Armadores e pescadores, nomeadamente os proprietários e tripu-
lações das embarcações que se encontram à descarga;

b) Compradores de pescado e seus representantes legais, durante 
as horas de descarga e venda (todos possuem cartão de identificação 
emitido pela DOCAPESCA);

c) Autoridades e Entidades oficiais, de acordo com o n.º 2 do presente 
artigo;

d) Organizações ou outras Entidades de assistência ou salvamento, 
no desempenho da sua missão;

e) Quaisquer outras com prévia autorização expressa da AP.

7 — As condições para a saída de pescado estão fixadas no Decreto-
-Lei n.º 81/2005 de 20 de Abril.

8 — O acesso por via marítima só é consentido aos agentes das au-
toridades com jurisdição no local, aos tripulantes das embarcações, 
aos agentes do Departamento de Pilotagem e do Instituto de Socorros 
a Náufragos.

9 — Os acessos por via marítima só poderão efectuar -se por desem-
barque nas obras acostáveis ou, fora destas, em locais preparados para 
o efeito.

10 — Os danos eventualmente causados pelo não cumprimento das 
disposições nos números anteriores, são da inteira responsabilidade do 
respectivo infractor.

Artigo 13.º
Actividades proibidas

Dentro da zona do Porto é proibido:
1 — O abrigo e acomodação de embarcações — estacionar, encalhar, 

fundear e amarrar — em locais que não lhes estão especificamente 
designados;

2 — O exercício da pesca profissional e lúdica;
3 — A prática de qualquer desporto, espectáculo ou festividades, 

quer nas áreas molhadas, quer nos terraplenos, excepto se devidamente 
autorizada pela AP;

4 — Efectuar experiências dos meios propulsores das embarcações;
5 — Compensar agulhas magnéticas;
6 — A venda ambulante;
7 — O ensino de condução de veículos motorizados;
8 — Toda e qualquer actividade publicitária, excepto nos casos de-

vidamente autorizados pela AP;
9 — Armazenagem e manuseamento de isco a descoberto;
10 — Permanecer no cais de abastecimentos, para além do tempo 

estritamente necessário ao reabastecimento, excepto se devidamente 
autorizado pela AP;

11 — Permanecer no cais de descarga para além do tempo estritamente 
necessário à operação de descarga;

12 — Permanecer no Cais de Aprestos para além do tempo estrita-
mente necessário à operação de descarga;

13 — Proceder à limpeza de redes de pesca no PN fora das áreas 
estabelecidas para o efeito;

14 — Fazer estendal de redes fora das áreas reservadas para o 
efeito;

15 — Depositar redes e aprestos de pesca em cima dos Passadiços e 
em todas as áreas fora das zonas estabelecidas para o efeito;

16 — O manuseamento de substâncias perigosas nos edifícios (com 
particular atenção nos armazéns de aprestos) arruamentos, terrenos, 
terraplenos e cais do porto, sem o respeito pelas normas de segurança 
mais adequadas para cada caso;

17 — Utilizar, após as vinte e duas horas e até às sete horas, as insta-
lações sonoras das embarcações com emissão para o exterior;

18 — Despejo de óleos, detritos ou quaisquer objectos fora dos 
recipientes apropriados para o efeito, existentes no PN, de acordo 
com o Plano de Recepção e Gestão de Resíduos do PN. Complemen-
tarmente deverá observar -se o disposto no Artigo. 26 do presente 
Regulamento;

19 — Toda e qualquer actividade ilegal.

Artigo 14.º
Autoridades com jurisdição no PN

As autoridades com jurisdição dentro da zona do porto são:
1 — A Autoridade Portuária;
2 — A Autoridade Marítima (Capitania do Porto da Nazaré);
3 — As Autoridades Aduaneiras (Delegação Aduaneira de Peniche 

e Brigada Fiscal);
4 — Serviço de Estrangeiros e Fronteiras;
5 — Autoridades Sanitárias.

Artigo 15.º
Horários de funcionamento

1 — O horário de funcionamento do PN será fixado através de Edital 
pela AP.

2 — Os horários de funcionamento das lotas e das descargas de pes-
cado são fixados pela DOCAPESCA — Portos e Lotas, S. A..

Artigo 16.º
Fornecimento de água, energia eléctrica, combustíveis e gelo
1 — Dentro da zona do PN, a distribuição de água potável e salgada 

é efectuada pela AP.
2 — Dentro da zona do PN, a distribuição de energia eléctrica em 

baixa tensão é efectuada pela AP; os fornecimentos de energia em média 
e alta tensão podem ser efectuados directamente por outras empresas de 
acordo com a legislação em vigor.

3 — Os consumos de água potável ou energia eléctrica serão cobra-
dos segundo o tarifário da AP em vigor. No caso de haver pagamentos 
em atraso, a AP poderá proceder ao corte dos fornecimentos, além de 
proceder à cobrança coerciva das importâncias em divida.

4 — O fornecimento de combustíveis é efectuado pelas empresas 
licenciadas para o efeito e terá de obedecer às regras de segurança, em 
vigor, cuja aplicação será fiscalizada pelos serviços da AP e demais 
entidades fiscalizadoras.

Artigo 17.º
Circulação nos terraplenos

1 — À circulação de viaturas nos terraplenos e respectivos arru-
amentos, aplica -se o Regulamento do Código da Estrada, que assim 
constituem a regulamentação da circulação de viaturas dentro do recinto 
portuário.

2 — Compete aos agentes da AP o ordenamento e disciplinamento do 
trânsito nos terraplenos e respectivos arruamentos. Quando necessário, 
a AP poderá, para o efeito, solicitar a colaboração dos agentes da AM 
ou, se assim for tido por mais conveniente, recorrer aos agentes da 
P.S.P. e ou da G.N.R.

3 — As viaturas deverão ser portadoras, em local visível, da autori-
zação de permanência na área portuária.

Artigo 18.º
Utilização dos terraplenos

1 — Às utilizações dos terraplenos e de outros espaços do PN serão 
aplicadas as disposições do Tarifário em vigor.

2 — Os bens de proprietários desconhecidos, ou que se encontrem 
em parte incerta, e aqueles cujas armazenagens ou ocupações não sejam 
liquidadas no prazo de noventa dias, a contar da emissão da primeira 
guia de receita — ou documento equivalente — serão considerados em 
estado de abandono, e reverterão a favor da AP que, de harmonia com 
a lei, lhe dará o destino mais conveniente.

Artigo 19.º
Peixe entrado por via terrestre

1 — É livre a entrada de peixe em trânsito transportado por via ter-
restre, desde que acompanhado das respectivas guias.

2 — Ao peixe entrado por via terrestre que se destina a ser tratado e 
comercializado nos armazéns do porto, poderá ser aplicada, pela auto-
ridade portuária, uma taxa incidente sobre o quilo de peixe.

3 — O sujeito passivo da referida taxa será o recebedor de pescado.

Artigo 20.º
Responsabilidade

1 — Os utentes das instalações do PN são responsáveis perante a AP 
e terceiros, nos termos gerais do direito, por eventuais danos decorrentes 
da sua indevida utilização, e a tomar as indispensáveis precauções com 
vista a evitar a ocorrência de acidentes, atendendo aos riscos naturais a 
que tais instalações portuárias se encontram sujeitas.

2 — Os responsáveis pelos danos causados serão obrigados a entregar, 
à AP, no prazo de 24 horas, um termo de responsabilidade.

3 — A AP, não é responsável por perdas, danos ou acidentes que 
sofram as embarcações e as pessoas que frequentem o PN, salvo 
se os mesmos lhe forem imputáveis, nos termos da legislação em 
vigor.

4 — A AP não é responsável por furtos ou roubos e actos de vanda-
lismo ocorridos quer nas instalações do PN, quer nas embarcações ali 
estacionadas.
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Artigo 21.º
Segurança

1 — Todos os particulares ou entidades são obrigados, enquanto per-
manecerem na área de jurisdição da AP, a observar as disposições deste 
Regulamento e a cumprir em especial as normas de segurança aplicáveis, 
o estabelecido nos Editais da AM, Capitania do Porto da Nazaré, relati-
vamente a estas matérias, e as instruções dos funcionários da AP.

2 — Qualquer emergência deverá ser comunicada preferencialmente 
via VHF banda marítima, nos termos do Plano de Comunicações do 
Porto da Nazaré, ou em alternativa por via telefónica.

Artigo 22.º
Taxas de utilização de instalações e serviços do PN

As taxas aplicáveis no PN por utilização de instalações e ou serviços, 
são as constantes do Regulamento de Tarifas em vigor.

Artigo 23.º
Condições de estacionamento, amarração

e utilização das infra -estruturas
1 — A amarração fica dependente da apresentação do respectivo 

pedido à AP, instruído com os seguintes documentos:
1.1 — Certificado de Registo da embarcação;
1.2 — Livrete com vistoria válida;
1.3 — Apólice de seguro de responsabilidade civil.
2 — O não pagamento da taxa de utilização do PN no prazo pre-

visto, determina a perda imediata do direito de estacionamento e uso 
do porto.

3 — Os cabos de amarração das embarcações de pesca só poderão 
ser passados aos cabeços destinados a esse fim.

4 — A utilização de cabos de arame só poderá ser permitida, desde 
que se encontrem protegidos de forma a não danificarem a aresta dos 
passadiços, do cais transversal ou os cabeços.

5 — Não é permitido o uso de correntes nas amarrações passadas 
aos cabeços.

Artigo 24.º
Remoção de embarcações

1 — Em colaboração com a AM, a AP reserva -se o direito de remover 
qualquer embarcação ou objecto estacionado no plano de água ou a 
seco, quando se verifique:

1.1 — O estacionamento sem autorização;
1.2 — O estacionamento prejudicial ao normal funcionamento do 

porto;
1.3 — A necessidade de manutenção, conservação ou operacionali-

dade do porto;
1.4 — Ocorrência de mau tempo ou outras circunstâncias que o acon-

selhem:
1.5 — A violação das normas do presente regulamento;
1.6 — O não cumprimento dos prazos de pagamento das taxas exi-

gidas;
1.7 — Embarcações não identificadas com o nome e registo.
2 — Os custos de remoção das embarcações pelos motivos referidos 

no número anterior são da responsabilidade dos proprietários ou res-
ponsáveis pelas respectivas embarcações.

3 — Salvo situações de emergência ou outras circunstâncias que 
manifestamente o impeçam, os proprietários ou responsáveis das em-
barcações serão previamente notificados por qualquer meio idóneo, para 
promover a sua remoção, sendo -lhes fixado um prazo para o efeito, sob 
pena de ser a AP a efectuá -la a expensas dos mesmos.

4 — O proprietário da embarcação ou o seu responsável deverá in-
formar sempre o Serviço de Exploração do PN, da forma e do local 
onde possa ser contactado, ou quem o possa representar, em caso de 
necessidade.

Artigo 25.º
Obrigações complementares

Sem prejuízo das demais obrigações deste Regulamento, os clientes do 
PN obrigam -se a respeitar igualmente as seguintes regras na utilização 
das instalações do mesmo:

1 — Manter as embarcações em bom estado de conservação e lim-
peza;

2 — Manter as embarcações em perfeitas condições de flutuabilidade, 
de acordo com a prova emitida pela AM;

3 — Possuir defensas adequadas e em bom estado de conservação, de 
modo a proteger as embarcações, os bens da AP ou de terceiros;

4 — Manter as embarcações devidamente amarradas, de modo que 
nenhuma parte superior se projecte por cima dos cais e impeça a livre 
passagem das pessoas;

5 — Não utilizar sistemas de amarração com recurso a manilhas ou 
outras peças metálicas na ligação aos cunhos;

6 — Não fixar objectos aos cunhos;
7 — Não navegar a velocidade superior a 3 nós no interior do PN, 

bem como à entrada e saída do mesmo, a fim de não gerar ondulação 
que possa prejudicar a segurança e bem -estar dos demais utentes;

8 — Não fazer lume, lançar detritos ou colocar objectos pesados ou 
prejudiciais em cima dos passadiços e plataformas flutuantes ou em 
quaisquer outras instalações do porto;

9 — No caso de utilizar o PN acompanhado de animais domésticos, 
assegurar -se de que os mesmos não possam perturbar ou causar danos 
físicos aos utentes e suas embarcações;

10 — Indicar ou manter actualizados o(s) n.º (s) de telefone ou fax 
de um mais responsáveis que possam ser contactados a qualquer hora 
para resolver situações que eventualmente surjam no exercício da ac-
tividade.

Artigo 26.º
Preservação ambiental, poluição e limpeza

1 — Observar -se -ão as regras e procedimentos estipulados no Plano 
de Recepção e Gestão de Resíduos do Porto da Nazaré.

2 — Os mestres das embarcações acostadas, deverão providenciar 
para impedir que as águas provenientes dos esgotos das mesmas, águas 
de baldeação, de refrigeração de máquinas ou quaisquer outras escoem 
para o cais ou seus terraplenos.

3 — É proibido o lançamento ou despejo nas águas do porto, de 
quaisquer águas nocivas, substâncias ou resíduos que de algum modo 
possam poluir as águas, praias ou margens, tais como águas contendo 
misturas de hidrocarbonetos.

4 — É proibido o lançamento nas águas do porto de entulhos, lixo, 
vasilhame, peixe, restos de peixe, restos de artes de pesca, destroços, 
detritos, objectos ou materiais flutuantes ou não flutuantes.

5 — É proibido aos tripulantes e responsáveis pelas embarcações, 
depositar sobre o cais, ou terraplenos adjacentes, detritos, lixo, restos 
de artes de pesca e ou respectivos acessórios, outros materiais idênticos, 
fora dos locais destinados para esse efeito; de igual modo, é proibido a 
todos os outros utentes e utilizadores das instalações do PN, a deposição 
de lixos, peixe e restos de peixe, fora dos contentores apropriados para 
o efeito. É expressamente proibido, a deposição de madeiras, ferros, 
cordas e redes, em contentores não assinalados para o efeito.

6 — A limpeza das áreas portuárias e ou remoção das materiais aban-
donados será efectuada pelos responsáveis, dentro do prazo fixado 
pela AP.

7 — No caso de os responsáveis não cumprirem o estipulado no 
número anterior, a AP efectuará os respectivos trabalhos, debitando-
-lhes os encargos inerentes, sem prejuízo da aplicação de multa a que 
houver lugar.

Artigo 27.º
Regime sancionatório

1 — À violação das normas e procedimentos constantes do presente 
Regulamento e dos títulos de licenças e concessões emitidos pela AP, é 
aplicável o regime de contra -ordenação estabelecido pelo Decreto -Lei 
n.º 49/2002 de 02 de Março ou pela legislação que o venha a substituir.

2 — De acordo com o mesmo Decreto -Lei, constituem contra-
-ordenações, puníveis com coimas as seguintes infracções:

a) Realização de operações portuárias sem autorização da AP;
b) Permanência, utilização ou ocupação de áreas portuárias sem 

autorização da AP;
c) Não cumprimento de ordens ou determinações dos funcionários 

da AP ou obstrução do desempenho das suas funções;
d) Não participação à AP de acidentes ou de incidentes ocorridos nas 

áreas portuárias, independentemente de a participação ter sido efectuada 
a outras entidades;

e) Não prestação de informações ou não apresentação de documentos 
legalmente exigíveis nos prazos previstos ou quando tal seja solicitado 
pela AP;

f) Não cumprimento das normas aplicáveis à entrada, à permanência, 
à docagem e às manobras das embarcações nas áreas portuárias;

g) Não cumprimentos das normas relativas ao embarque e ao desem-
barque de pessoas nas áreas portuárias;

h) Não cumprimento das normas relativas à movimentação, à armaze-
nagem, à permanência e à remoção de cargas nas áreas portuárias;

i) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de pilotagem 
nas áreas portuárias;

j) Não cumprimento das normas aplicáveis aos serviços de reboque 
nas áreas portuárias;
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k) Exercício de comércio não autorizado de bebidas ou de outros bens 
ou efectuado for a dos locais determinados pela AP;

l) Não cumprimentos das normas constantes dos Regulamentos por-
tuários em resultado de serviços prestados a título de licença ou de 
concessão;

m) Prática de actos nas áreas portuárias adequados a impedir, a para-
lisar ou a retardar os serviços portuários;

n) Não cumprimento das normas respeitantes à produção, à movi-
mentação, ao deposito e à recolha de resíduos, sólidos ou líquidos, 
provenientes ou não de operações efectuadas nas áreas portuárias;

o) Colocação ou deposito nas áreas portuárias de quaisquer objectos, 
materiais, apetrechos ou equipamentos sem prévia autorização da AP ou 
fora dos locais para o efeito devidamente indicados pela AP;

p) Paragem ou estacionamento de viaturas nas vias fixas de circu-
lação do equipamento portuário e ferroviário ou em locais proibidos e 
devidamente sinalizados nas áreas portuárias;

q) Utilização de agua ou de energia eléctrica das redes de abasteci-
mento sem previa autorização da AP ou em desrespeito das condições 
de fornecimento definidas pela AP;

r) Realização de obras ou execução de trabalhos nas áreas portuárias 
sem autorização da AP;

s) Exercício de actividades de pesca em áreas portuárias não auto-
rizadas pela AP;

t) Realização de operações de dragagem não autorizadas e lançamento 
dos dragados for a das zonas indicadas pela AP.

Artigo 28.º
Omissões

Compete à AP, suprir as omissões que o presente Regulamento con-
tenha, bem como esclarecer dúvidas à interpretação do mesmo através 
de Editais.

Artigo 29.º
Falsas declarações

Sem prejuízo de outras consequências previstas na lei, a prestação de 
falsas declarações por parte dos utentes, implica o indeferimento dos 
pedidos formulados, ou o cancelamento das autorizações concedidas.

Artigo 30.º
Audiência prévia e vigência

O presente Regulamento foi precedido de audiência prévia à Comuni-
dade Portuária, entrando em vigor no dia seguinte ao da sua publicação, 
no Diário da República — 2.ª Série.

  

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Direcção-Geral do Emprego e das Relações 
de Trabalho

Despacho (extracto) n.º 15754/2008
Depois de terem sido confirmados pela Secretaria -Geral do Ministério 

do Trabalho e da Solidariedade Social os pressupostos legalmente reque-

ridos, e nos termos dos n.º 1, 2, 4 e 5 do artigo 29.º da Lei n.º 2/2004, de 
15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
e no n.º 4 do artigo 15.º da Lei n.º 10/2004, de 22 de Março, nomeio 
definitivamente na categoria de assessora principal do quadro de pessoal 
da Direcção -Geral do Emprego e das Relações de Trabalho, a licenciada 
Paula Alexandra de Jesus Teixeira, com efeitos a 3 de Abril de 2007, 
ficando a mesma posicionada no escalão 1, índice 710 e exonerada do 
lugar de origem a partir daquela data.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

27 de Maio de 2008. — O Director -Geral, Fernando Ribeiro Lopes. 

Planta anexa

(Referida nos n.os 1 e 5 do artigo 2.º) 
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 Direcção-Geral da Segurança Social

Despacho (extracto) n.º 15755/2008
Por meu despacho de 23/05/2008, nomeio definitivamente precedendo 

concurso, nos termos do n.º 8, do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 
07/12, na categoria de Técnica Superior Principal, no quadro de pessoal 
da ex -Direcção -Geral da Acção Social a Técnica Superior de 1.ª Classe 
do INETI Instituto Nacional de Engenharia, Tecnologia e Inovação I. P., 
licenciada Maria Leonor da Cruz Valente.

A referida nomeação produz efeitos à data da aceitação do novo 
lugar, considerando -se exonerada da categoria e do anterior quadro a 
partir da mesma data.

(Não carece de fiscalização prévia do T.C.)
29 de Maio de 2008. — O Director -Geral, José Cid Proença. 

 MINISTÉRIO DA SAÚDE

Administração Regional de Saúde do Norte, I. P.

Sub-Região de Saúde de Vila Real

Despacho n.º 15756/2008
Por despacho do Sr. Coordenador da Sub -Região de Saúde de Vila 

Real de 23.05.2008, no uso de competência delegada, foram nomeados 
na categoria de assistente administrativo especialista, da carreira admi-
nistrativa, os profissionais abaixo designados, para lugares constantes 
dos mapas de pessoal da Administração Regional de Saúde do Norte 
I.P. — Sub -Região de Saúde de Vila Real:

Centro de Saúde de Boticas
Hélia Fernandes Silva Ferrador

Centro de Saúde de Chaves n.º 2
Maria Amélia Ferreira da Eira

Centro de Saúde de Mesão Frio
Maria Aurora Rocha Correia
Francisco Gabriel da Conceição Valério

Centro de Saúde do Peso da Régua
Maria Assunção Pinto Santos Cardoso
Lurdes Maria da Conceição Pereira Ferraz

Centro de Saúde de Valpaços
Maria de Fátima Saraiva Morais Fraga

Centro de Saúde de Vila Pouca de Aguiar
Emília de Fátima Gomes Martins Moreira

(Não carece de fiscalização prévia. Não são devidos emolumentos)
29 de Maio de 2008. — O Coordenador, José Maria Paixão Afonso 

Andrade. 

 Administração Regional de Saúde de Lisboa 
e Vale do Tejo, I. P.

Deliberação n.º 1577/2008
Nos termos dos artigos 35.º e 36.º do Código de Procedimento Ad-

ministrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de Novem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de 
Janeiro, de harmonia com o n.º 3 do artigo 1.º e n.º 4 do artigo 5.º do 
Decreto -Lei n.º 222/2007, de 29 de Maio, com a Lei n.º 3/2004, de 15 
de Janeiro e republicada em anexo ao Decreto -Lei n.º 105/2007, de 
3 de Abril, e artigo 27.º do Decreto -Lei n.º 197/99, de 8 de Junho, o 
Conselho de Directivo delibera delegar nos directores dos centros de 
saúde de Abrantes, Alcanena, Almeirim, Alpiarça, Benavente, Cartaxo, 
Chamusca, Constância, Coruche, Entroncamento, Fátima, Ferreira do 
Zêzere, Golegã, Mação, Ourém, Rio Maior, Salvaterra de Magos, San-
tarém, Sardoal, Tomar, Torres Novas e Vila Nova da Barquinha, no 

âmbito das respectivas unidades de saúde, os poderes necessários para 
a prática dos seguintes actos:

1) Dirigir a instrução dos procedimentos administrativos e exarar des-
pachos nos processos que corram pelos respectivos serviços, conformes 
à exigência do seu desenvolvimento normal;

2) Afectar o pessoal aos diferentes serviços em função dos objectivos 
e prioridades fixados nos respectivos planos de actividade;

3) Assinar a correspondência e o expediente necessários à recolha de 
elementos para a instrução dos processos que corram pelos respectivos 
serviços, com excepção da destinada aos gabinetes dos membros do 
Governo, ao Provedor de Justiça, ao Tribunal de Contas e às câmaras 
municipais;

4) Adoptar os horários de trabalho que se mostrem mais adequados 
no funcionamento dos serviços, dentro dos condicionalismos legais, 
os quais deverão ser sempre homologados pelo Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P;

5) Autorizar o gozo e acumulação de férias e aprovar o respectivo 
plano anual e suas alterações, devendo enviar cópia dos mesmos à Sub-
-Região de Saúde de Santarém;

6) Autorizar a concessão do Estatuto de trabalhador Estudante;
7) Justificar ou injustificar faltas, nos termos legais;
8) Autorizar os funcionários e agentes a comparecerem em juízo nos 

termos da lei do processo;
9) Autorizar deslocações em serviço impostas pela natureza das fun-

ções do pessoal e autorizar excepcionalmente a utilização de veículo 
próprio em serviço oficial, no termos do artigo 20.º do Decreto -Lei 
n.º 106/98, de 24 de Abril, dentro da área de influência do centro de 
saúde e desde que devidamente fundamentado;

10) Visar os boletins de itinerário a remeter mensalmente à Sub -Região 
de Saúde de Santarém, confirmando a natureza do serviço prestado e 
as despesas apresentadas, tendo sempre em consideração as normas em 
vigor nesta matéria;

11) Mandar verificar o estado de doença comprovada por atestado 
médico, bem como mandar submeter os funcionários ou agentes a junta 
médica, nos termos da lei;

12) Autorizar os pedidos de reembolso de despesas com assistência 
médica e medicamentosa, no recurso a medicina privada, em regime 
ambulatório, bem como de transportes, nos termos da legislação e normas 
regulamentares em vigor, relativamente aos processos da responsabili-
dade do centro de saúde, até ao limite de € 250;

13) Gerir de forma eficaz e eficiente a utilização, manutenção e 
conservação dos equipamentos afectos ao centro de saúde e assegurar 
o cumprimento dos preceitos legais regulamentadores das condições de 
higiene e segurança no trabalho;

14) Praticar todos os actos subsequentes às autorizações de despesa e 
movimentar as contas bancárias, quer a débito, quer a crédito, incluindo 
cheques e outras ordens de pagamento e transferências de fundos ne-
cessários à execução das decisões proferidas nos processos, carecendo 
sempre esta movimentação de duas assinaturas;

15) Autorizar, dentro dos limites orçamentais fixados e demais normas 
em vigor, a aquisição de bens e serviços, até ao limite de € 500;

16) Autorizar, dentro dos limites orçamentais fixados e demais nor-
mas em vigor, as reparações de instalações de carácter urgente, até ao 
limite de € 1000;

17) Autorizar, dentro dos limites orçamentais fixados, as despesas 
correntes com água, electricidade, rendas combustíveis e despesas com 
comunicação;

18) Autorizar, dentro dos limites orçamentais fixados, despesas com 
transporte me ambulâncias;

19) Autorizar o pagamento de reembolsos prioritários, até ao limite 
de € 750;

20) Autorizar a passagem de certidões de documentos arquivados 
no centro de saúde e assina -los, excepto quando contenham matéria 
confidencial;

21) Autorizar o abono de vencimento de exercício perdido por 
doença;

22) Garantir a adequação do sistema de avaliação do desempe-
nho;

23) Coordenar e controlar o processo de avaliação anual;
24) Homologar as avaliações anuais;
25) Promover a constituição do conselho de coordenação da avaliação 

nos termos do artigo 13.º do Decreto Regulamentar n.º 19 -A/2004, de 
14 de Maio;

26) Decidir as reclamações dos avaliados, após parecer do conselho 
de coordenação da avaliação;

27) Assegurar a elaboração do relatório anual da avaliação do de-
sempenho, nos termos do n.º 1 do artigo 36.º do Decreto Regulamentar 
n.º 19 -A/2004, de 14 de Maio, com remessa para a Sub -Região de Saúde 
de Santarém, impreterivelmente até ao final do mês de Abril do ano 
seguinte aquele a que disser respeito.
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I — Os directores dos centros de saúde são os seguintes:
De Abrantes, Constância e Sardoal — Licenciado Fernando José 

Siborro de Azevedo;
De Alcanena — Licenciada a Maria José Nunes dos Santos Soares 

Calado Nunes;
De Almeirim — Licenciada Marília Boavista Pereira da Silva Narciso;
De Alpiarça — Licenciado Hélder Carlos Antunes Santos Nunes;
De Benavente — Licenciada Maria Julieta Rocha Gaspar Silva João;
Do Cartaxo — Licenciado Sérgio Júlio Lopes Seara;
Da Chamusca — Licenciado Artur Raul Vieira Fontes José Barbosa;
De Coruche — José Miguel Ribeiro Azevedo Coutinho;
Do Entroncamento — Licenciada Isabel Lopes Vital;
De Fátima — Licenciado José Augusto Carreira Oliveira;
De Ferreira do Zêzere — Licenciado Luís Araújo de Carvalho;
Da Golegã — Licenciada Ana Maria Vaz Belo Durão Ferreira;
De Mação — Licenciado António José de Novais Tavares;
De Ourém — Licenciada Maria Cândida Alvarenga Soares Duarte Santos;
De Rio Maior — Licenciado Eduardo Manuela Perdigão Duarte Jacinto;
De Salvaterra de Magos — Licenciado Adelino Alves Dias;
De Santarém — Licenciado Joaquim Gonçalves Marques;
De Tomar — Licenciado Urbano dos Anjos Marques de Figueiredo;
De Torres Novas — Licenciada Ana Maria Garcia Luzio Mendes;
De Vila Nova da Barquinha — Licenciado António João Barroso 

da Silva.

II — A presente deliberação produz efeitos a 12 de Março de 2008, 
ficando por este meio ratificados todos os actos que, no âmbito dos 
poderes delegados, tenham sido praticados pelos referidos directores 
dos centros de saúde, com as excepções seguintes:

a) Entre 12 e 26 de Março de 2008, pelo licenciado Fernando José 
Siborro de Azevedo, enquanto director dos centros de saúde de Abrantes, 
Constância, Mação e Sardoal;

b) A partir de 27 de Março de 2008, pelos licenciados Fernando José 
Siborro de Azevedo, director dos centros de saúde de Abrantes, Cons-
tância e Sardoal e António José de Novais Tavares, director do centro 
de saúde de Mação.

24 de Abril de 2008. — O Conselho Directivo: António Manuel Go-
mes Branco, presidente — Maria de Lourdes Caixaria Bastos, vice-
-presidente — Ana Maria dos Santos Pereira Nunes, vogal — Carlos 
Manuel Nogueira da Canhota, vogal — António Norberto da Costa 
Carregal Queiroz, vogal. 

 Deliberação (extracto) n.º 1578/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 20 -03 -2008, foi autorizado 
o reingresso, após a cessação da licença sem vencimento de longa dura-
ção, a Filomena da Conceição Martins dos Reis Rodrigues, enfermeira 
graduada, ao abrigo do n.º 2 do artigo 82.º do Decreto -Lei n.º 100/99, 
de 31 de Março, a partir de 4 de Abril de 2008. (Isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas)

27 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1579/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 14 -02 -2008, foi autorizada 
a cessação do regime de horário acrescido, a Susana Silva Fernandes 
Esteves, enfermeira graduada, nos termos do n.º 5 do artigo 55.º do 
Decreto -Lei n.º 437/91, de 8 de Novembro, com efeitos a partir de 26 
de Setembro de 2007.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)
27 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 

Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1580/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional de 

Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 20 -05 -2008, com parecer da Co-
missão de Avaliação Curricular, homologado por despacho do Presidente 
do Conselho Directivo da Administração Central do Sistema de Saúde, 
I.P., de 24/03/2008, foi atribuído a Sónia Guimarães da Cunha Cruz, o 
grau de assistente de clínica geral, nos termos do disposto no n.º 2 do 
artigo 47.º do Decreto -Lei n.º 73/90, de 06 de Março, na redacção dada 
pelo Decreto -Lei n.º 29/91, de 11 de Janeiro, com efeitos a 24/03/2008. 
(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

27 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1581/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P. de 8 -05 -2008, foi autorizada a 
transferência, a Ana Maria dos Santos Sousa Passos, enfermeira graduada 
do quadro de pessoal do Centro Hospitalar de Cascais, para o quadro 
de pessoal desta Administração Regional de Saúde — Centro de Saúde 
da Parede, para integrar a Unidade de Saúde Familiar Artemisa, com 
efeitos a 2 de Maio de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal 
de Contas).

27 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1582/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 28 -02 -2008, foi autorizada a 
cessação do regime de horário acrescido, a Luísa Helena da Costa Mas-
sena, enfermeira graduada, do quadro de pessoal desta Administração 
Regional de Saúde — Centro de Saúde da Reboleira, com efeitos a 1 de 
Agosto de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas)

27 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1583/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 21 -05 -2008, são nomeados 
na sequência de concurso interno de acesso limitado para a categoria 
de Assessor Principal da carreira técnica superior, do quadro de pessoal 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., 
aprovado pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro, publicado no 
DR n.º 302 -1.ª série — B, 6.º Suplemento, de 31 -12 -96, os funcionários 
a seguir indicados:

Ana Maria Casinha Jerónimo Lobo Pimentel, Maria Helena Valente 
Ferreira da Silva Gonçalves Vieira e Maria de Lurdes de Brito Pina 
Serra.

À nomeação destes Assessores Principais é atribuída eficácia retro-
activa, com efeitos reportados a 29 de Maio de 2008, nos termos e ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Código do 
Procedimento Administrativo. (Isento de fiscalização do Tribunal de 
Contas)

30 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1584/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 21 -05 -2008, são nomeados 
na sequência de concurso interno de acesso limitado para a categoria 
de Assessor da carreira técnica superior, do quadro de pessoal da Ad-
ministração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., apro-
vado pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro, publicado no DR 
n.º 302 -1.ª série — B, 6.º Suplemento, de 31 -12 -96, os funcionários a 
seguir indicados:

Ana Cristina Maria Pais Almeida, Cristina Maria Ribeiro Ferreira 
Oliveira, Joaquim António Leitão Basílio, Luís Júlio Rogado Barão da 
Cunha, Maria do Carmo Gata Nunes, Maria Manuela Correia Gonçalves 
Soares, Maria Teresa de Sousa Ramalhete e Rogéria Gomes de Matos 
Francisco.

À nomeação destes Assessores é atribuída eficácia retroactiva, com 
efeitos reportados a 29 de Maio de 2008, nos termos e ao abrigo do 
disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Código do Procedimento 
Administrativo. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1585/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 21 -05 -2008, são nomeados 
na sequência de concurso interno de acesso limitado para a categoria 
de Técnica Superior Principal da carreira técnica superior, do quadro 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I.P., aprovado pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro, 
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publicado no DR n.º 302 -1.ª série — B, 6.º Suplemento, de 31 -12 -96, 
os funcionários a seguir indicados:

Ana Cristina Alves Alvarez, Ana Maria Vitória Fernandes Corrente 
Pires, Isabel Maria da Silva Alves Pires, Patrícia Andreia Costa Lopes 
Nave Rosa e Sónia Maria Alves Bastos.

À nomeação destes Técnicos Superiores é atribuída eficácia retroactiva, 
com efeitos reportados a 29 de Maio de 2008, nos termos e ao abrigo 
do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Código do Procedi-
mento Administrativo. (Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 
Nunes. 

 Deliberação (extracto) n.º 1586/2008
Por deliberação do Conselho Directivo da Administração Regional 

de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I.P., de 29 -05 -2008, são nomeados 
na sequência de concurso interno de acesso limitado para a categoria de 
Técnico Superior de 1.ª Classe da carreira técnica superior, do quadro 
de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do 
Tejo, I.P., aprovado pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro, 
publicado no DR n.º 302 -1.ª série -B, 6.º Suplemento, de 31.12.96, os 
funcionários a seguir indicados:

Ana Maria Antunes Sequeira, José Joaquim Ribeiro Gonçalves e 
Rui Duarte Barata.

À nomeação destes Técnicos Superiores é atribuída eficácia retro-
activa, com efeitos reportados a 29 de Maio de 2008, nos termos e ao 
abrigo do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 128.º do Código do 
Procedimento Administrativo.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas)
30 de Maio de 2008. — A Vogal do Conselho Directivo, Ana Maria 

Nunes. 

 Sub-Região de Saúde de Setúbal

Aviso n.º 17475/2008
1 — Nos termos do artigo 42.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 

Dezembro, faz -se público que por despacho do Coordenador da Sub-
-Região de Saúde de Setúbal, de 2008 -05 -08, proferido por competência 
delegada, se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data 
de publicação deste aviso no Diário da República, concurso interno de 
acesso misto para provimento de 5 lugares de técnico de 1.ª classe da 
carreira TDT — área de saúde ambiental, nos quadros de pessoal da 
Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, Sub -Região 
de Saúde de Setúbal, Centros de Saúde de Alcácer do Sal e Amora, 
aprovados pela Portaria n.º 772 -B/96, de 31 de Dezembro.

1.1 — Nos termos do disposto nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro e dando cumprimento à Circular Informativa n.º 26 
de 3/8/2007 da Secretaria Geral do Ministério da Saúde, foi aberto o 
procedimento, previsto artigo 26.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, com o código P20082315, tendo em vista a selecção de pes-
soal em situação de mobilidade especial para reinício de funções. Não foi 
recebida nenhuma candidatura de funcionários ou agentes nesta situação.

1.2 — Conforme previsto na alínea c) do n.º 3 do artigo 34.º do Decreto-
-Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro, é fixada a seguinte quota:

Centro de Saúde de Alcácer do Sal — dois lugares a serem preen-
chidos por funcionários pertencentes ao Centro de Saúde e outro por 
funcionários de outros serviços da Administração Pública;

Centro de Saúde da Amora — um lugar a ser preenchido por fun-
cionários pertencentes ao Centro de Saúde e outro por funcionários de 
outros serviços da Administração Pública.

2 — Prazo de Validade — O concurso é válido para o provimento dos 
lugares referidos, esgotando -se com o seu preenchimento.

3 — Legislação aplicável — O presente concurso rege -se pelas nor-
mas dos Decreto -Lei n.º s 335/93, de 29 -9, 564/99, de 21 -12, Portaria 
n.º 721/2000, de 5 -9 e do Código do Procedimento Administrativo 
aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15/11, com a nova redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31/1.

4 — Conteúdo funcional — O referido no artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 de Dezembro.

5 — Vencimento, local e condições de trabalho:
5.1 — O vencimento é o constante do mapa anexo ao Decreto -Lei 

n.º 564/99, de 21 de Dezembro.
5.2 — Os locais de trabalho são: Centro de Saúde de Alcácer do Sal 

(3 lugares) e Centro de Saúde da Amora (2 lugares);

5.3 — As condições de trabalho são as genericamente vigentes para 
os funcionários públicos.

6 — Requisitos especiais de admissão — podem candidatar -se, de 
acordo com o previsto no n.º 2 do artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 564/99 
de 21 -12, os funcionários de qualquer serviço ou organismo da Ad-
ministração Pública com a categoria técnico de 2.ª classe, da carreira 
técnica de diagnóstico e terapêutica — área de saúde ambiental com, pelo 
menos 3 anos de antiguidade na categoria e avaliação de desempenho 
não inferior a satisfaz.

7 — Método de selecção e sistema de classificação final:
7.1 — O método de selecção a utilizar será a avaliação curricular, nos 

termos previstos no artigo 3.º da Portaria n.º 721/2000 de 5 de Setembro 
e o sistema de classificação final de 0 a 20 valores.

7.2 — A avaliação curricular será efectuada de acordo com a seguinte 
fórmula:

AC =(HA + NC + 3FP + 3EP + 2AR)/10

em que:
AC = Avaliação Curricular;
HA = Habilitações Académicas de Base;
NC = Nota Final de curso de Formação Profissional;
FP = Formação Profissional Complementar;
EP = Experiência Profissional;
AR = Actividades Relevantes.

a) Habilitações Académicas de Base (HA) — será pontuada a titula-
ridade do grau académico ou a sua equiparação legalmente reconhecida, 
de acordo com o seguinte critério:

< 11.º ano — 13 pontos;
11.º ano — 14 pontos;
12.º ano — 15 pontos;
Grau de bacharel — 16 pontos;
Grau de bacharel na área respectiva — 17 pontos;
Grau de licenciado — 18 pontos;
Grau de licenciado na área profissional, ou diploma de estudos supe-

riores especializados em Ensino e Administração — DESE em EA — 19 
pontos;

Grau de mestre ou de doutor — 20 pontos.
b) Nota Final de curso de Formação Profissional (NC) — Será atri-

buída a nota do diploma do curso. Quando não estiver expressa, será 
atribuída a nota mais baixa de entre os candidatos admitidos a concurso.

c) Formação Profissional Complementar (FP) — Será atribuída aos 
candidatos a nota mínima de 10 pontos. Por cada uma das acções de 
formação detidas acresce a pontuação indicada até ao máximo de 20 
pontos. A formação só é considerada se promovida por Instituições Pú-
blicas ou Acreditadas. A pontuação tem em conta que seis horas <> um 
dia = módulo. Assim:

Curso Complementar de Ensino e Administração (CEA), quando 
não for equivalente a Diploma de Estudos Superiores Especializados 
(DESE) — 2 pontos;

Cursos/Acções Formativas de âmbito profissional com avalia-
ção — 0,2 pontos/módulo;

Cursos/Acções Formativas de âmbito profissional sem avalia-
ção — 0,1 pontos/módulo;

Cursos/Acções Formativas de âmbito geral com avaliação — 0,1 
pontos/módulo;

Cursos/Acções Formativas de âmbito geral sem avaliação — 0,05 
pontos/módulo;

Estágios de natureza profissional — 0,2 pontos;
Participação em jornadas, congressos, seminários e outros eventos da 

mesma natureza de carácter profissional — 0,1 pontos.

d) Experiência Profissional (EP) — Serão atribuídos 20 pontos ao 
candidato que apresentar maior número de anos completos de exercício 
da profissão. Aos restantes candidatos determina -se a proporcionalidade 
através de uma regra de três simples.

e) Actividades Relevantes (AR) — Será atribuída aos candidatos a 
nota mínima de 10 pontos. Por cada uma das actividades relevantes 
detidas acresce a pontuação indicada, até ao máximo de 20 pontos. 
Assim:

Actividades de investigação:Participação em projectos de investigação 
relacionados com a área profissional — 2 pontos/projecto;

Participação em grupos de trabalho de natureza técnico -científica — 0,5 
pontos/grupo;

Apresentação de posters (único autor) — 0,2 pontos/cada;
Apresentação de posters (co -autor) — 0,1 ponto/cada;
Comunicações em jornadas e actividades afins (único autor) — 1 

ponto/cada;
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Comunicações em jornadas e actividades afins (co -autor) — 0,5 pon-
tos/cada;Moderação de mesas ou painéis — 0,5 pontos/cada;

Trabalhos publicados (único autor) — 2 pontos/cada;
Trabalhos publicados (co -autor) — 1 ponto/cada.

Actividades de ensino/formação:
Leccionação total de disciplina — 1 ponto/cada;
Leccionação parcial de disciplina — 0,5 pontos/cada;
Monitor de estágio — 0,5 pontos/ano;
Formador em cursos promovidos por instituições públicas ou acredi-

tadas — 0,5 pontos/módulo (de acordo com a seguinte correspondência: 
6 horas <> um dia = módulo).

Actividades de administração/gestão:
Exercício efectivo de função de direcção — 1,5 pontos/ano;
Exercício efectivo de função de coordenação — 1 ponto/ano;
Exercício efectivo de função de subcoordenação — 0,5 pontos/ano;
Organização de acções de formação ou eventos de natureza profis-

sional e ou cientifica — 0,5 pontos/cada;
Participação em grupos de missão, representação em associações 

profissionais ou organizações sindicais, membros de júri de concursos, 
representação institucional, grupos de trabalho de natureza profissional 
(pontuação que não pode, no total, exceder 2 pontos) — 0,5 pontos/
cada;

Participação em núcleos concelhios de saúde (pontuação que não 
pode, no total exceder 1,5 pontos) — 0,5 pontos/cada.

8 — Os critérios de apreciação e ponderação, bem como o sistema de 
classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam 
de actas de reuniões do júri do concurso, sendo as mesmas facultadas 
aos candidatos sempre que solicitadas.

9 — Em caso de empate será aplicado o disposto no artigo 59.º do 
Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 -12.

10 — Formalização da candidatura — a admissão a concurso deverá 
ser formalizada mediante requerimento dirigido ao Coordenador da 
Sub -Região de Saúde de Setúbal, remetido pelo correio ou entregue no 
Serviço de Recepção desta Sub -Região, sito na Rua José Pereira Martins, 
n.º 25 — 5.º andar, 2900 -438 Setúbal, das 9.30h às 12.15h e das 14.30h 
às 17h, até ao termo do prazo fixado no n.º 1 deste aviso.

10.1 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa do requerente (nome, filiação, naturalidade, 

data de nascimento, residência, código postal e telefone, número e data 
do Bilhete de Identidade e serviço de identificação que o emitiu), número 
de contribuinte e situação militar, se for caso disso;

b) Pedido de admissão ao concurso com a indicação do Diário da 
República, número, série e data em que foi publicado o aviso;

c) Habilitações literárias e profissionais;
d) Outros dados relevantes que os candidatos entendam ser suscep-

tíveis de contribuir para apreciação do seu mérito;
e) Enumeração e identificação dos documentos que acompanham o 

requerimento.

10.2 — Os requerimentos de candidatura deverão ser acompanhados 
da seguinte documentação:

a) Três exemplares do currículo profissional detalhado, devidamente 
actualizados assinados e datados, do qual deverá constar, de uma forma 
expressa e inequívoca a experiência profissional do candidato e a for-
mação profissional, que deverá ser comprovada;

b) Documento, comprovativo das habilitações académicas;
c) Declaração emitida pelo respectivo serviço, que comprove a ca-

tegoria de que o candidato é titular, a natureza do vínculo à função 
pública, o tempo de serviço contado na categoria, na carreira e na função 
pública;

d) Fotocópia do bilhete de identidade;
e) Certificado do Registo Criminal;
f) Documento comprovativo do cumprimento dos deveres militares 

ou serviço cívico;
g) Certificado, emitido pelos competentes serviços públicos de saúde, 

comprovativo que possui a robustez física e o perfil psíquico indispen-
sáveis ao exercício das funções a que se candidata, bem como a prova 
de cumpriu as leis de vacinação obrigatória;

h) Comprovativo da formação complementar, bem como de todas 
as situações invocadas pelos candidatos, susceptíveis de influírem na 
avaliação, sob pena de não serem consideradas, nos termos do disposto 
no n.º 7, artigo 49.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de Dezembro;

i) Requerimento ao júri do concurso, a efectuar apenas pelos candida-
tos que não tenham sido objecto de avaliação de desempenho no(s) ano(s) 
relevante(s) para concurso, nos termos do disposto na Lei n.º 15/2006, 
de 26 de Abril, acompanhado de declaração emitida pelo serviço a 

cujo quadro pertença, da qual conste de forma inequívoca, que aquele 
se encontra ou encontrou em situação inviabilizadora de atribuição de 
classificação.

10.3 — A declaração referida na alínea c) do ponto 10.2., relativa aos 
funcionários da Sub -Região de Saúde de Setúbal, será oficiosamente 
entregue ao júri pela Divisão de Gestão de Recursos Humanos — Serviço 
de Gestão da Carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica.

10.4 — Nos termos previstos no n.º 2, do artigo 49.º, do Decreto -Lei 
n.º 564/99, de 21 -12, é dispensada a apresentação dos documentos referi-
dos nas alíneas e), f) e g) do ponto 10.2., devendo os candidatos declarar 
tal facto, sob compromisso de honra, no próprio requerimento.

11 — A relação dos candidatos admitidos será afixada no átrio do 6.º 
andar desta Sub -Região de Saúde de Setúbal, sita na Rua José Pereira 
Martins, n.º 25 — 5.º andar, 2900 -438 Setúbal. A lista de classificação 
final do concurso será notificada aos candidatos nos termos previstos 
no n.º 1 do artigo 62.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 -12.

12 — Composição do júri:
Presidente — Marina Paula Santos Lopes, Técnica Principal do Centro 

de Saúde de Sesimbra;
1.ª Vogal Efectiva — Rosa Maria Cebola Lerias, Técnica Principal 

dos Serviços de Âmbito Sub -Regional;
2.ª Vogal Efectiva — Carla Alexandra Figueiredo Ferreira Nobre, 

Técnica Principal do Centro de Saúde da Moita;
1.ª Vogal Suplente — Sónia Alexandra Santos Caeiro Reis, Técnica 

de 1.ª Classe do Centro de Saúde de Alcochete;
2.ª Vogal Suplente — Susana Curião Alves, Técnica de 1.ª Classe do 

Centro de Saúde de Sesimbra.

A 1.ª vogal efectiva substituirá a presidente do júri, nas suas faltas 
ou impedimentos.13 — Menção a que se refere o despacho conjunto 
n.º 373/2000, de 1 de Março: “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º 
da Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade emprega-
dora, promove activamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na formação profis-
sional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer forma de discriminação.”

23 de Maio de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia Mon-
teiro. 

 Despacho n.º 15757/2008
Por meu despacho de 31 de Março de 2008, no âmbito da competência 

subdelegada, foi autorizado o pedido de rescisão do contrato adminis-
trativo de provimento, a Francisco José Iturbe Recasens, assistente 
eventual de medicina geral e familiar, a exercer funções no Centro de 
Saúde de Cova da Piedade, com efeitos a 26/05’08. (Não carece de 
fiscalização prévia)

21 de Maio de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia Mon-
teiro. 

 Despacho n.º 15758/2008
Por despacho de 26 de Março de 2008, do Coordenador da Sub -Região 

de Saúde de Setúbal, nos termos do disposto na alínea c) do artigo 30.º 
do Decreto -Lei n.º 427/89, de 07 de Dezembro, foi autorizado o pedido 
de rescisão do Contrato Administrativo de Provimento, do Interno do 
Internato Complementar de Medicina Geral e Familiar, Dr. Manuel 
Augusto de Oliveira, do Centro de Saúde de Quinta da Lomba, com 
efeitos a 17/05/2008.

21 de Maio de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia Mon-
teiro. 

 Administração Regional de Saúde do Algarve, I. P.

Aviso n.º 17476/2008
Devidamente homologada por despacho do Sr. Presidente do Conselho 

Directivo de 13 de Março de 2008, torna -se publica a lista de classifi-
cação final do concurso n.º 04/06 interno geral de acesso na categoria 
de Enfermeiro Especialista em Saúde Comunitária, Saúde Mental e 
Saúde Infantil e Pediátrica, aberto pelo aviso n.º 1877/2007, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 26 de 6 de Fevereiro de 2007:

Lista de Classificação Final:

Paula Fernanda Neutel da Silva — 17, 15 valores.
Maria Eduarda das Neves Mouzaco — 16,73 valores.
Carla Maria Cunha Marinho — 16,70 valores.
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Lígia Eduarda Pereira Monterroso — 16,49 valores.
Maria da Conceição dos Santos Figueirinha Frommel — 15,49 va-

lores.

Da homologação cabe recurso a interpor no prazo de 10 dias úteis 
para a Ministra da Saúde, nos termos do artigo 39.º do Decreto -Lei 
n.º 437/91 de 8 de Novembro, o qual deverá ser entregue no Conselho 
Directivo da Administração Regional de Saúde do Algarve, IP, sito no 
Largo do Carmo, n.º 3, 8000 -148 Faro ou enviado pelo correio em carta 
registada com aviso de recepção.

13 de Março de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Ramalho. 

 Aviso n.º 17477/2008
Em cumprimento do disposto no artigo 39.º do Decreto -Lei n.º 100/99 

de 31 de Março, avisam -se os interessados que se encontram afixadas 
na Sede destes serviços e nos Centros de Saúde as listas de antiguidade 
na categoria em 31 de Dezembro de 2007.

De acordo com o n.º 1 do artigo n.º 96, do mesmo Decreto -Lei, cabe 
reclamação à presente lista no prazo de 30 dias a contar da data da 
publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento de Fis-
calização Prévia no T. C.)

26 de Março de 2008. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Grave Ramalho. 

 Aviso (extracto) n.º 17478/2008
Por deliberação do conselho de administração da Administração 

Regional de Saúde do Algarve de 10 de Abril de 2007:
Ana Carla Mestre dos Reis, assistente administrativa, autorizada 

a ratificação do contrato de trabalho a termo certo pelo período de 
três meses, renovável por um único e igual período, ao abrigo do n.º 3 
do artigo 18.º -A do Serviço Nacional de Saúde, colocada no Centro de 
Saúde de Olhão, Sub -Região de Saúde de Faro, com início de funções 
a 6 de Abril de 2007. (Isento de fiscalização prévia no TC.)

13 de Abril de 2007. — O Vogal do Conselho Directivo, Joaquim 
Grave Ramalho.

300388917 

 Hospital Central de Faro

Aviso n.º 17479/2008
1 — Nos termos das disposições aplicáveis nos Decretos Leis n.º 73/90 

de 6/3, n.º 412/99 de 15/10 e do Regulamento dos concursos de provi-
mento dos lugares de Assistente da Carreira Médica Hospitalar aprovado 
pela Portaria 43/98 de 26/1, faz-se público que por deliberação do 
Conselho de Administração deste Hospital de 28.05.2008 e por parecer 
favorável do Director Coordenador da Área de Recursos Humanos da 
Administração Central do Sistema de Saúde de 02.05.2008, se encontra 
aberto concurso interno geral de provimento para quatro lugares vagos 
de Assistente de Cirurgia Geral da carreira médica hospitalar existente 
no quadro de pessoal deste Hospital aprovado pela Portaria 1048/00, 
de 30/10 .

1.1 — Nos termos do disposto no artigo 41.º da lei 53/2006 de 7/12 
e dando cumprimento à Circular Informativa n.º 26 de 03.08.2007, da 
SecGeral do Ministério da Saúde, foi emitida a declaração de inexistência 
de pessoal em situação de mobilidade especial n.º DC20070114.

2 — O concurso é institucional, aberto a todos os médicos possui-
dores dos requisitos gerais e especiais que estejam vinculados à função 
pública e visa exclusivamente os lugares colocados a concurso, pelo 
que se esgota com o preenchimento destes.

3 — Local de Trabalho — no Hospital Central de Faro ou em outras 
instituições com as quais o Hospital Central de Faro possa vir a ter 
acordo ou protocolos de colaboração.

4 — Regime de trabalho — é o de dedicação exclusiva, a menos 
que os interessados declarem optar pelo regime de tempo completo, 
devendo o mesmo ser desenvolvido em horário desfasado nos termos das 
disposições legais em vigor nesta matéria, nomeadamente o despacho 
ministerial 19/90.

5 — Requisitos de admissão:
5.1 — São requisitos gerais de admissão ao concurso:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional, casos em que deve ser feita prova 
de conhecimento de língua portuguesa;

b) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 
obrigatório;

c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 
para o exercício das funções a que se candidata;

d) Possuir a robustez física e o perfil psiquico indispensáveis ao exer-
cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

5.2. — São requisitos especiais de admissão: 
a) Possuir o grau de assistente da área profissional a que respeita o 

concurso ou equivalente, nos termos do n.º 3 do artigo. 22.º do Decreto-
Lei n.º 73/90, de 6 de Março;

b) Estar inscrito na Ordem dos Médicos.

6. — Apresentação das candidaturas:
6.1 — Prazo
O prazo para a presentação de candidaturas é de 20 dias úteis a contar 

da data da publicação do presente aviso no Diário da República.
6.2 — Forma
A candidatura deve ser formalizada mediante requerimento, dirigido 

ao Presidente do Conselho de Administração do Hospital Central de 
Faro e entregue no Expediente Geral do Hospital Central de Faro — Rua 
Leão Penedo — 8000 Faro, pessoalmente, ou remetido pelo correio em 
carta registada e com aviso de recepção, desde que tenha sido expedido 
até ao termo do prazo fixado no n.º 6.1.

6.3 — Dos requerimentos devem constar os seguintes elementos:
a) Identificação do requerente (nome, naturalidade, residência e tele-

fone, número e data do bilhete de identidade e serviço de identificação 
que o emitiu); 

b) Categoria profissional e estabelecimento de saúde a que o reque-
rente esteja vinculado;   

c) Referência ao aviso de abertura do concurso, identificando o número 
e data do Diário da República onde vem anunciado, bem como a área 
profissional a que concorre;

d) Identificação dos documentos que instruam o requerimento bem 
como a sua sumária caracterização;   

e) Endereço onde poderá ser remetido qualquer expediente relativo 
ao concurso.

7 — Os requerimentos de admissão devem ser acompanhados por:
a) Documento comprovativo da posse do grau de assistente da área 

profissional a que respeita o concurso ou equivalente;
b) Documento comprovativo do vínculo à função pública;
c) Documento comprovativo de inscrição na Ordem dos Médicos;
d) Cinco exemplares do curriculum vitae.  

7.1 — O documento mencionado na alínea c) do n.º 7 poderá ser 
substituido por declaração no requerimento em alínea separada e sob 
compromisso de honra da situação precisa em que o candidato se en-
contra relativamente a esse requisito.

8 — A não apresentação no prazo de candidatura, dos documen-
tos referidos nas alíneas a) e b) do n.º 7, implica, a não admissão ao 
mesmo. 

8.1 — Os exemplares do curriculum vitae, podem ser apresentados 
até 10 dias úteis após o termo do prazo de candidatura, implicando a sua 
não apresentação dentro daquele prazo a não admissão a concurso.

9 — As falsas declarações feitas pelos candidatos nos requerimentos 
ou nos currículos são puníveis nos termos da lei penal e constituem 
infracção disciplinar se o candidato for funcionário ou agente.

10 — O método de selecção a utilizar é a avaliação curricular nos 
termos mencionados na Secção VI do Regulamento anexo à Portaria 
43/98, de 26/1;

11 — A lista de candidatos admitidos e excluidos, será afixada no 
placard junto ao Serviço de Pessoal e a lista de classificação final é 
publicada no Diário da República, 2.ª Série.

12 — Constituição do júri:
Presidente: Dr. António Manuel Gomes Ferreira, Chefe de Serviço e 

Director do Serviço de Cirurgia Geral do HCFaro
Vogais efectivos:
Dr. António João Moita, Chefe de Serviço de Cirurgia Geral do 

HCFaro
Dr. Fernando Rabaçal Queirós , Chefe de Serviço de Cirurgia Geral 

do HCFaro 

Vogais suplentes:
Dr. Gilberto Monteiro Teixeira, Assistente Graduado de Cirurgia 

Geral do HCFaro
Dr. Carlos Emílio Duarte Rivas Garrido Rodrigues, Assistente Gra-

duado de Cirurgia Geral do HCFaro 

13 — O Presidente do júri será substituído, nas suas faltas e impedi-
mentos, pelo primeiro vogal efectivo.

29 de Maio de 2008. — A Chefe de Repartição de Recursos Humanos, 
Noémia Santos. 
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 Hospital de São Marcos

Deliberação n.º 1587/2008
Por deliberação do Conselho de Administração de 13 de Maio de 

2008:
Maria Teresa de Sousa Tinoco Alves, Rosa Ludovina de Oliveira Mar-

tins Correia Araújo, Germana Maria da Silva Peixoto Araújo Martins e 
Maria da Conceição Silva Carvalho de Sousa — autorizada a nomeação, 
em regime de substituição e por urgente conveniência de serviço, na 
categoria de chefe de secção e até à decisão do concurso e provimento 
definitivo dos concorrentes, podendo, contudo, cessar a qualquer mo-
mento, por decisão da entidade competente ou a pedido do substituto, 
ou, ainda do tempo legalmente permitido, com efeitos a partir de 13 de 
Maio de 2008. (Isentos de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).

27 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
Lino Mesquita Machado. 

 Despacho n.º 15759/2008
Por despacho da Directora Coordenadora da Área de Recursos Hu-

manos da Administração Central do Sistema de Saúde, IP, de 23 de 
Novembro de 2007:

Patrícia Susana da Cunha Ferreira Botelho, interna do internato mé-
dico de formação específica de cirurgia geral do Hospital de São João 
EPE — autorizada a transferência para exercer funções idênticas neste 
Hospital, com efeitos a partir de 17 de Janeiro de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
27 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Despacho n.º 15760/2008
Por despacho da Directora da Unidade Operacional de Coordenação 

e Regulação da Formação Profissional da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP, de 2 de Abril de 2008:

Carla Marina Rodrigues Matos Alves, interna do internato médico de 
formação específica de medicina interna do Centro Hospitalar do Alto 
Ave, EPE — autorizada a transferência para exercer funções idênticas 
neste Hospital, com efeitos a partir de 1 de Maio de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
27 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Despacho n.º 15761/2008
Por despacho da Directora da Unidade Operacional de Coordenação 

e Regulação da Formação Profissional da Administração Central do 
Sistema de Saúde, IP, de 28 de Abril de 2008:

Aaron Hilis Hilis, interno do internato médico de formação específica 
de ortopedia do Hospital de Sant’Ana, Lisboa. — autorizada a trans-
ferência para exercer funções idênticas neste Hospital, com efeitos a 
partir de 12 de Maio de 2008.

(Isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
27 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 

Lino Mesquita Machado. 

 Instituto Nacional de Emergência Médica, I. P.

Departamento de Recursos Humanos

Aviso n.º 17480/2008
Nos termos do artigo 95.º do Decreto Lei n.º 100/99, de 31 de Março, 

faz -se público que foi distribuída, para consulta, a lista de antiguidades 

 MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Direcção Regional de Educação do Norte

Agrupamento Vertical de Escolas do Baixo Barroso

Aviso n.º 17481/2008
Pela Directora Regional de Educação do Norte, foi homologado 

o Contrato Individual de Trabalho por Tempo Indeterminado, com a 
categoria Assistente de Administração Escolar a Ana Cristina Ferreira 
Magalhães, a partir de 01 de Julho de 2007.

23 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
Luís Rodrigues Pereira. 

 Aviso n.º 17482/2008
Por despacho de 06 de Janeiro de 2008 da Senhora Directora Regional 

de Educação do Norte, foi autorizada a exoneração da Auxiliar de Acção 
Educativa, Elza Raínho Silva, com efeitos a partir de 04 de Fevereiro de 
2008 (acto não sujeito a anotação pelo Tribunal de Contas).

20 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 
Luís Rodrigues Pereira. 

 Aviso n.º 17483/2008
Por despacho de 18 de Abril de 2008 da Subdirectora Geral dos Re-

cursos Humanos da Educação, foram nomeados, definitivamente, com 
efeitos a partir de 01 de Fevereiro de 2008, na Categoria de Assistente de 
Administração Escolar Principal, do Quadro Distrital de Vinculação Vila 
Real, do pessoal não docente dos estabelecimentos públicos de educação 
Pré -Escolar e dos ensino básico e secundário precedendo concurso aberto 
pelo aviso n.º 7259/2006 (2.ª Série), publicado no Diário da República 
2.ª Série n.º 123, de 28 de Junho, os seguintes candidatos:

Maria de Lurdes Fernandes Santos Vieira
Teresa Sílvia Gonçalves Barroso e Barroso
23 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, João 

Luís Rodrigues Pereira. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Briteiros

Despacho n.º 15762/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupa-

mento Vertical de Escolas de Briteiros, no uso das competências que 
lhe foram delegadas e subdelegadas pelo Despacho n.º 24941/2006, 
de 23 de Outubro, publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 
233, de 5 de Dezembro de 2006, foram nomeados, após concurso de 
acesso, nos termos das disposições conjugadas nas alíneas a) e b) do 
artigo 2.º e n.º s 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 200/2007, de 
22 de Maio, os seguintes professores para a categoria de professor 
titular do quadro deste Agrupamento, com efeitos a partir de 1 de 
Setembro de 2007: 

do pessoal do Instituto Nacional de Emergência Médica referente a 
31/12/2007.

Da organização da referida lista cabe reclamação, a deduzir no prazo 
de 30 dias consecutivos a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República, de harmonia com o estipulado no n.º 1 do artigo. 
96.º do Decreto lei acima referido.

29 de Maio de 2008. — A Directora, Rita Abreu Lima. 

Nome
Código

do
Grupo

Índice
Remuneratório Departamento

Adelino da Conceição Gomes de Oliveira 110 340 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Dolores Teixeira de Sousa Bravo de Madureira 110 340 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Lucinda Palhares da Cunha Bessa 110 340 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Luísa da Silva Gonçalves Teixeira 110 340 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Luísa Gomes de Magalhães 110 340 1.º Ciclo do Ensino Básico
Alcina Maria Campos Vieira da Silva 110 299 1.º Ciclo do Ensino Básico
Maria Manuela Rodrigues da Silva 110 299 1.º Ciclo do Ensino Básico
Anabela Augusta Fragoso Lopes 110 245 1.º Ciclo do Ensino Básico
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Nome
Código

do
Grupo

Índice
Remuneratório Departamento

Luísa Rosa da Costa Martins 110 245 1.º Ciclo do Ensino Básico
Ana Maria Pereira da Silva 200 299 Ciências Sociais e Humanas
Maria da Conceição Rodrigues Ferreira Gonçalves 400 299 Ciências Sociais e Humanas
Maria de Belém Abreu Pereira 100 340 Educação Pré-Escolar
Maria de Fátima Gonçalves de Lemos Barros 100 340 Educação Pré-Escolar
Maria Helena Carvalheiro Pinto de Morais 100 245 Educação Pré-Escolar
Orlando Manuel Pereira Correia 240 340 Expressões
Luísa Maria Gomes Ferreira Braga 530 299 Expressões
Maria de Lurdes Gomes da Costa 910 299 Expressões
Beatriz Armanda Marques da Silva Costa 910 245 Expressões
Ana Cristina Teixeira da Silva de Sousa Pereira 300 245 Línguas
João António Fernandes Vieira 300 245 Línguas

 3 de Setembro de 2007. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Lucinda Palhares da Cunha Bessa. 

 Escola Secundária com 3.º Ciclo D. Maria II

Rectificação n.º 1279/2008
Por ter saído com inexactidão a publicação no Aviso de n.º 15660/2008, 

publicado no DR 2.ª Série n.º 97 de 20 de Maio, rectifica -se onde se lê 
«João Pedro Carvalho Miranda» deve ler -se «João Pedro Miranda de 
Carvalho», onde se lê «Manuel Agostinho Flores» deve ler -se «Manuel 
Agostinho Azevedo Flores», e onde se lê «Ana Paula Cordeiro Gomes 
Oliveira Cunha — Índice 299» deve ler -se «Ana Paula Cordeiro Gomes 
Oliveira Cunha — Índice 245».

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Vasco 
Cunha Ferreira Grilo. 

 Agrupamento de Escolas de Escariz

Despacho n.º 15763/2008
Por despacho da Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Escariz, no uso das competências delegadas no ponto 1.1 
do Despacho nº 24 941/2006, publicado no Diário da República, 2.ª 
série, n.º 233, de 05 de Dezembro de 2006, são providos os docentes 
de Nomeação Definitiva para a categoria de professor titular de acordo 
com o Decreto-Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 01 de 
Setembro de 2007: 

Grupo Nome Departamento

100 Maria Teresa Vasconcelos Pinho. Educação Pré -Escolar
110 Carlos Alberto Oliveira Silva 1ºCiclo Ensino Básico
110 Maria Alice Alves Moreira Silva 1ºCiclo Ensino Básico
110 Maria Assunção Paiva Dias 1ºCiclo Ensino Básico
110 Maria Helena Lima Cabral 1ºCiclo Ensino Básico
110 Maria Márcia Jesus Almeida Carva-

lho Silva
1ºCiclo Ensino Básico

110 Maria Teresa Antunes Aparicio Re-
belo Costa

1ºCiclo Ensino Básico

110 Narciso Oliveira Silva 1ºCiclo Ensino Básico
230 David Lima Pinho Matemática e Ciências 

Experimentais
300 Ermelinda Ferreira Santos Línguas

 30 de Maio de 2008.— A Presidente do Conselho Executivo, Paula 
Cristina Moreira Marques. 

 Agrupamento Vertical de Escolas de Mesão Frio

Despacho n.º 15764/2008
Aldina de Fátima Monteiro Pereira, Presidente do Conselho Exe-

cutivo do Agrupamento Vertical de Escolas de Mesão Frio, no uso da 
competência delegada na alínea a) do n.º 1 do Despacho n.º 10969/2008, 
publicado no Diário da República n.º 74, 2.ª série, de 15 de Abril, e de 
acordo com a alínea b) do artigo 2.º e do n.º 2 do artigo 22.º do Decreto-
Lei n.º 200/2007, de 22 de Maio, com efeitos a 01 de Setembro de 2007, 
nomeia para a categoria de Professores Titulares deste Agrupamento de 
Escolas os docentes de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Nome Departamento

Maria do Carmo Pereira Reis Educação Pré-Escolar
Ersília Maria Meneses Monteiro Carva-

lho
1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Teresa Felisbela Alves Guimarães 1.º Ciclo do Ensino Bá-

sico
Ângelo Manuel Mendes Moura Ciências Sociais e Huma-

nas
António Manuel Lopes Patrício Ciências Sociais e Huma-

nas
Maria Leonor Amaro da Rocha Expressões
Aldina de Fátima Monteiro Pereira Línguas
Isabel Maria Teixeira Peixoto Ramos Línguas
José Carlos Domingos Pelle Mat. e Ciências Experi-

mentais

 20 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Aldina 
de Fátima Monteiro Pereira. 

Grupo Nome Departamento

200 Maria Angelina Brandão Tavares Ciências Sociais e Hu-
manas

 Agrupamento Vertical de Escolas de São João da Madeira

Rectificação n.º 1280/2008
Por ter saído com inexactidão o Despacho n.º 18820/2007 publicado no Diário da República, n.º 161 de 22 de Agosto rectifica-se o seguinte:
Onde se lê: 

Grupo Nome Do QZP Código Para Quadro da Escola Código 

200 Maria Augusta da Silva Tavares Sousa Moreira  . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Liliana Elisabete Canas Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
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Grupo Nome Do QZP Código Para Quadro da Escola Código 

230 Maria Margarida de Araujo Soares  . . . . . . . . . . . . . . . Porto. . . . . . . . . . . . . 13 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Maria Manuela Gonçalves Mendes Sousa. . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Ana Paula Soares de Oliveira Vieira  . . . . . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Pedro Miguel Evaristo Vinagre Monteiro  . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
240 Luisa Margarida Chaves Teles Grilo Goncalves  . . . . . Setúbal . . . . . . . . . . . 15 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244

 deve ler-se: 

Grupo Nome Do QZP Código Para Quadro da Escola Código 

230 Liliana Elisabete Canas Martins  . . . . . . . . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Maria Margarida de Araujo Soares  . . . . . . . . . . . . . . . Porto. . . . . . . . . . . . . 13 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Maria Manuela Gonçalves Mendes Sousa. . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Ana Paula Soares de Oliveira Vieira  . . . . . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
230 Pedro Miguel Evaristo Vinagre Monteiro  . . . . . . . . . . Entre Douro e Vouga 21 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244
240 Luisa Margarida Chaves Teles Grilo Goncalves  . . . . . Setúbal  . . . . . . . . . . . 15 Escola E. B 2,3 de S. João da Madeira 310244

 30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Aníbal Rodrigues de Almeida. 

 Direcção Regional de Educação do Centro

Agrupamento de Escolas Abranches Ferrão — Seia

Aviso n.º 17484/2008
Maria Emília Gomes Nascimento, Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento de Escolas Abranches Ferrão — Seia, faz saber que, no 

uso das competências que lhe foram delegadas através do Despacho n.º 23189/06, publicado no Diário da República n.º 219 — 2.ª Série de 14 de 
Novembro, nomeio para a categoria de Professor Titular do Quadro desta Escola, de acordo com o disposto nas alíneas a) e b) do n.º 2 do artigo 22.º 
Do Decreto -Lei n.º 200/2007 de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, os docentes de nomeação definitiva a seguir mencionados: 

Grupo Nome Departamento

100 Anabela Paraíso Nunes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Célia Mendes Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Leontina Tavares Castanheira Figueiredo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Maria Dulce Lagos Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
100 Maria José Mendes Talefe Louro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Educação Pré -Escolar.
110 Antónia Maria da Silva Almeida Mendes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo Ensino Básico.
110 Isabel Simões Borges Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo Ensino Básico.
110 Jorge Manuel Almeida Mourato  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo Ensino Básico.
110 Odete Maria Borges Capucho  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo Ensino Básico.
110 Rui António Modesto. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.º Ciclo Ensino Básico.
210 Maria do Céu Duarte Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Línguas.
260 Carlos Manuel Carvalho Rodrigues. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões.
420 Maria Emília Gomes Nascimento  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
910 Maria Filomena Costa Gouveia Almeida Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Expressões.

 29 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria Emília Gomes Nascimento. 

 Escola Secundária de Arganil

Rectificação n.º 1281/2008
Rectificação ao aviso n.º 16 972/2008 — Transferências, publicado 

no D.R. n.º 104, de 30/05/2008.
Onde se lê «Agrupamento de Escolas de Arganil» deve ler -se «Escola 

Secundária de Arganil».
30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Fer-

nando da Silva Antunes. 

 Agrupamento de Escolas de Cantanhede

Aviso n.º 17485/2008

Por despacho da Presidente do Conselho Executivo no uso das com-
petências delegadas pelo Despacho 23189/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série n.º 219 de 14 de Novembro de 2006, foram 
nomeados e transferidos para o ano lectivo 2006-2007, com efeitos a 1 
de Setembro de 2006, os docentes abaixo mencionados: 

Grupo Nome Escola anterior Código Mobilidade Designação da Escola/QZP actual Código

100 Luísa Maria dos Santos Reis Agrup. Esc. Febres/ JI Febres 289851 Transferência Agrup. Esc. Cantanhede/ JI Po-
voa da Lomba

259780
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Grupo Nome Escola anterior Código Mobilidade Designação da Escola/QZP actual Código

100 Maria Leonor S. Biscaia S.P. 
Caleiras

Agrupamento Esc. Soure/ JI de 
Degracias

638134 Transferência Agrupamento Esc. Cantanhede 
JI Sepins

274720

100 Olívia Maria de Campos Re-
sende

Agrup. Esc. Infante D. Pe-
dro — JI de Penela

624627 Transferência Agrupamento Esc. Cantanhede- 
JI Murtede

235283

100 Maria Ester Martins Vaz Agrup. Esc. Infante D. Pedro/ 
JI Rabaçal

627150 Transferência Agrupamento Esc. Cantanhe-
de — JI Ançã

602486

110 Ana Paula Mendes Moita QZP Lezíria e Médio Tejo 14 Transferência QZP Coimbra 06

110 Fernando Santos Lopes QZP Coimbra 06 Transferência Agrup. Escolas Cantanhe-
de — EB 1.ºC Bolho

208360

110 Ana Maria de Oliveira Carva-
lho

QZP Castelo Branco 05 Transferência Agrup. Esc. Cantanhede/ Escola 
Básica 1.º C Cantanhede 

255129

110 Acácio Manuel Relva Gonçal-
ves

QZP Coimbra 06 Transferência Agrup. Esc. Cantanhede / Escola 
Básica 1.ºC Cantanhede

255129

220 Maria Fátima Coelho Braga 
Temido

Escola Básica 2, 3 Dr. João de 
Barros

341230 Transferência Escola Básica 2,3 Cantanhede 345039

230 Maria Eduarda Estima Oliveira 
Ferreira

Escola Básica 2, 3 Anadia 340200 Transferência Escola Básica 2,3 Cantanhede 345039

240 Isilda Maria Estêvão Santos Escola Básica 2, 3 Anadia 340200 Transferência Escola Básica 2, 3 Cantanhede 345039

240 Orisa Maria Pedroso Carvalho Escola Básica 2, 3 Aguada de 
Cima

345672 Transferência Escola Básica 2,3 Cantanhede 345039

500 Maria Cláudia Gonçalves Amo-
rim

Escola Básica 2, 3 Arazede 344941 Transferência Escola Básica 2,3 Cantanhede 345039

620 Daniel Mário Oliveira Matos Escola Básica 2,3 Caniçal 3104-202 Transferência QZP Coimbra 06

910 José António P. Santos Costa Escola Básica 2, 3 Canta-
nhede

345039 Nomeação Escola Básica 2,3 Cantanhe-
de — Grupo 910

345039

910 Filomena Eulália de Lacerda S. 
Carvalho

Agup. Esc. Cantanhede/ EB 1.º 
C Cantanhede

255129 Nomeação Agrupamento Esc. Cantanhe-
de — Grupo 910

161240

910 Maria Filomena da Cruz Ro-
drigues

QZP Coimbra 06 Nomeação Agrupamento Esc. Cantanhe-
de — Grupo 910

161240

910 Ana Teresa Ramos Manco QZP Coimbra 06 Nomeação QZP Grupo 910 06

910 Maria Paula Ramos Salgado 
Rodrigues de Jesus

Agrup. Esc. Mira /JI Praia de 
Mira

626247 Transferência Agrupamento Escolas Cantanhe-
de — Grupo 910

161240

910 Maria Fernanda Neves Quei-
róz

QZP Coimbra 06 Transferência Agrupamento Escolas Cantanhe-
de — Grupo 910

161240

910 Margarida Maria Toucedo Dias 
Ferrão

Agrup. Esc. Finisterra/ JI S. 
Caetano

632119 Transferência Agrupamento Escolas Cantanhe-
de — Grupo 910

161240

 30 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Fátima Maria Vaz Gomes Jesus Simões. 

 Agrupamento de Escolas de Lajeosa do Dão

Aviso n.º 17486/2008
Por Despacho do Presidente do Conselho Executivo e no uso das 

competências delegadas no ponto 1 a) do Despacho n.º 10 975/2008, de 
15 de Abril, procede -se à nomeação de docentes de nomeação definitiva 
para a categoria de professor titular do Quadro do Agrupamento de 
Escolas de Lajeosa do Dão, de acordo com o Decreto -Lei n.º 200/2007 
de 22 de Maio, com efeitos a partir de 01 de Setembro de 2007: 

Nome Grupo Departamento

Maria Fernanda de Lemos Santos 
Mendes

100 Educação Pré -Escolar.

Teresa da Conceição Matias de Carva-
lho

110 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Maria Leonor Pacheco Porfírio  . . . . 110 1.º Ciclo do Ensino Básico.

Nome Grupo Departamento

Maria Nunes dos Santos. . . . . . . . . . 230 Matemática e Ciências 
Experimentais.

António Manuel dos Santos Martins 240 Expressões.
Lúcia Maria Pereira de Sousa e Al-

meida
240 Expressões.

Agostinho Neves da Silva  . . . . . . . . 240 Expressões.
Maria Teresa de Jesus Costa Ferreira 300 Línguas.
Maria da Conceição Carmo Matos 

Lemos Elias.
300 Línguas.

Maria Natália Gonçalves Coelho . . . 400 Ciências Sociais e Huma-
nas.

Maria Celeste Dias Pais Rosa Mes-
quita Dinis.

910 Expressões.

 30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
Manuel dos Santos Martins. 
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 Escola Secundária c/ 3.º Ciclo de Tábua

Listagem n.º 325/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo da Escola Se-

cundária c/ 3.º Ciclo de Tábua e no uso das competências delegadas no 
Despacho n.º 17181/2007 (2.ª Série), publicado no Diário da República 
n.º 219, de 3 de Agosto, foram renovadas as colocações, em regime 
de contratação, para o ano lectivo 2007 -2008, nos termos do n.º 3, do 
artigo 54.º do Decreto -Lei n.º 20/2006, de 31 de Janeiro, das docentes 
abaixo indicadas: 

Grupo de recrutamento Nome

320 Maria do Céu Martins Alves.
410 Maria Cristina de Oliveira Proença.

 29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Sidónio 
Fernandes Costa. 

 Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga

Despacho n.º 15765/2008
Por despacho de 16 de Maio de 2008, da Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do despacho n.º 23 
189/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de 
Novembro de 2006, foram homologados os contratos administrativos 
de provimento e contratos a termo resolutivo certo dos professores do 
Agrupamento de Escolas de Valongo do Vouga para o ano lectivo de 
2007-2008. 

Grupo Nome

110 Sandra Nunes Craveiro
220 Sara Isabel Lopes da Fonseca
230 Maria da Luz Costa Coutinho de Carvalho
400 Maria Teresa da Silva Peixoto Torres
430 Carla Isabel de Oliveira Falcão Ribeiro
430 Sandra Manuela Pereira Bastos Coutinho
430 Susana Cecília Silva Oliveira
430 Cristina Maria Marques Moura Coelho
500 Sandra Cristina Dias Castanheira
530 João Miguel Almeida Fecha Duarte
550 Ana Lúcia de Pinho Godinho
420 Sandra Isabel Guerreira Alves
510 Ana Cláudia Santos Brazete
550 Anabela Henriques Barata
910 Ana Maria Cantante Ferreira Silva Alves
230 Maria Goreti Graça da Silva
260 Marco Paulo Dias Mendes Roseiro
520 Inês Manuela Cordeiro Silva
550 Miguel Fernando Carvalho Sá
999 Mónica Vieira de Almeida

 28 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Rosa 
Maria Pereira Rodrigues Matos. 

 Direcção Regional de Educação de Lisboa 
e Vale do Tejo

Escola Secundária de Afonso Domingues

Despacho n.º 15766/2008
Maria Armanda Gomes Martins Nunes Côdea, presidente do conselho 

executivo da Escola Secundária de Afonso Domingues — Lisboa, no 
uso de competências delegadas no n.º 1.6 do Despacho n.º 23 731/2006, 
publicado no Diário da República 2.ª Série, n.º 224 de 21 de Novembro, 
do Director Regional de Educação de Lisboa e Vale do Tejo, autorizou 
a rescisão do contrato administrativo de serviço docente, do professor 

provisório do grupo 550 (Informática) Nuno Garcia da Silva Diniz, a 
partir do dia 1 de Junho de 2008.

20 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Armanda Gomes M. N. Côdea. 

 Agrupamento de Escolas de Alvalade

Despacho n.º 15767/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo do Agrupamento 

de Escolas de Alvalade Maria Rosa Fonseca Meirinho Afonso, no uso 
da competência delegada pela, Directora Regional de Educação de 
Lisboa e Vale Tejo, pelo despacho n.º 23189/2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 219, de 14 de Novembro e de acordo com 
a alínea b) do artigo 2.º e do n.º 2 do artigo 22.º do D.L n.º 200/2007, 
de 22 de Maio, com efeitos a 1 de Setembro de 2007, nomeia para a 
categoria de Professor Titular deste Agrupamento de Escolas os docentes 
de nomeação definitiva: 

Índice Nome Departamento

245 Laura Maria Barroca Antunes Ri-
beiro Fernandes.

Pré -Escolar.

340 Graça Maria Martins Ferreira Go-
dinho.

1.º ciclo do Ensino Básico

340 Maria Fernanda pessoa Silva Cabral 1.º ciclo do Ensino Básico
340 Maria Graciete Fonseca Vicente 

Silva.
1.º ciclo do Ensino Básico

299 Maria Inês Afonso Abreu Lopes 1.º ciclo do Ensino Básico 
245 Marília de Lurdes Vogado Moura 1.º ciclo do Ensino Básico
299 Maria Isabel Serra Santos Mendes 1.º ciclo do Ensino Básico
340 Maria Teresa Ferreira Gomes Barbosa 1.º ciclo do Ensino Básico
299 Maria Luísa Fogaça Andrade Santos 1.º ciclo do Ensino Básico
340 Teodora Rosa Salsinha Godinho 

Gonçalves.
1.º ciclo do Ensino Básico

299 José Manuel Fonseca Meirinho . . . 1.º ciclo do Ensino Básico
245 Isabel Maria Nobre Duarte. . . . . . . Ciências Sociais e Humanas
340 Maria Norberta Valente Falcão Coelho Ciências Sociais e Humanas
340 Maria Arminda Lousada Soares Línguas.
299 Edite José Rosa Santos Moreira 

Silva.
Línguas.

340 Filomena Maria dos Santos Lopes Línguas.
340 Isabel Maria Vieira Ferreira de Bra-

gança.
Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
299 Maria Rosa Fonseca Meirinho 

Afonso.
Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
340 Ana Maria dos Santos Pires Silva Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
340 António Manuel Cesário Filipe  . . . Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
340 Maria Luísa Vilhena de Mendonça Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
245 Maria Margarida Canário Silva M. 

Dinis.
Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
299 Maria Isabel Martins Castanheira 

Ferrão.
Matemática e Ciências Ex-

perimentais.
340 Maria do Pilar Correia Almeida 

Sobral.
Expressões.

340 João Manuel Martins do Carmo. . . Expressões.
299 Rui Pedro de Melo Vaz Caldas  . . . Expressões.

 30 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Rosa Fonseca Meirinho Afonso. 

 Escola Secundária Artística António Arroio

Despacho n.º 15768/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, no uso da compe-

tência delegada no Despacho n.º 23103106/ 2006, publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 218, de 13 de Novembro de 2006, procede-
-se à nomeação dos docentes do quadro de escola para a categoria de 
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Nome Departamento

António Manuel Mendes Freitas. . . . . Línguas.
Dionísio Rato Martins Fernandes . . . . Línguas.
José António Camilo Guerreiro Ca-

mões
Línguas.

José António Gomes da Silva e Sá  . . . Línguas.
Maria Antonieta Reis Silva da Mota 

Furtado.
Línguas.

Maria Cristina de Almeida Peres  . . . . Línguas.
Maria Cristina Gonçalves Vieira de 

Castro.
Línguas.

Maria Eduarda Palma Silva. . . . . . . . . Línguas.
Maria Elisabete Miguel . . . . . . . . . . . . Línguas.
Maria Filomena Gaia Devesa  . . . . . . . Línguas.
Maria José Conde Magalhães . . . . . . . Línguas.
Maria Julieta Mendes Pinheiro da 

Silva
Línguas.

Maria Teresa Castro Nunes . . . . . . . . . Línguas.
Risoleta da Conceição Pinto Pedro . . . Línguas.
Rosalina Maria CaeiroTique . . . . . . . . Línguas.
Teresa Maria Chaby Calado Nasci-

mento.
Línguas.

Teresa Cristina Marques da Silva de 
Autoguia.

Línguas.

Ana Isabel Prazeres Landeiro  . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Ana Maria Marques da Silva de Aze-

vedo
Ciências Sociais e Humanas.

Ana Maria Rodrigues de Figuei-
redo

Ciências Sociais e Humanas.

Carlos Alberto dos Santos Pereira. . . . Ciências Sociais e Humanas.
Cesaltina Maçarico Pedro . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Cinilda Gentil  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Fernando Luís Saraiva Mouro. . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Filomena Maria Teixeira de Almeida Ciências Sociais e Humanas.
Isabel Maria Murta Branco . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
João Casimiro do Nascimento Fer-

reira
Ciências Sociais e Humanas.

Joaquim Melro de Jesus  . . . . . . . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Julieta Luísa da Gama Tabanez Ri-

beiro
Ciências Sociais e Humanas.

Maria Alexandra Gonçalves Maga-
lhães

Ciências Sociais e Humanas.

Maria José de Melo Santiago Cabral Ciências Sociais e Humanas.
Mário Sérgio Pais da Silva Bonito  . . . Ciências Sociais e Humanas.
Sílvia Fernandes Franco Neves. . . . . . Ciências Sociais e Humanas.
Alice Augusta Franco Mimoso da Silva 

Santos.
Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Alice Fernanda Marques Pereira Pinto Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Artur de Oliveira Moura Baptista . . . . Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Cristina Santos Rodrigues Saporiti Ma-

chado Caninas Machado.
Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Isabel Maria Trigo de Figueiredo Co-

elho
Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Maria do Carmo Dias Pires Gonçal-

ves
Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Maria José Sequeira. . . . . . . . . . . . . . . Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Natalina da Conceição Cavaco Bi-

cho
Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Rita Maria Vilela da Costa Bastos  . . . Matemáticas e Ciên. Experi-

mentais.
Ana Maria Sousa Amorim. . . . . . . . . . Expressões.
António Américo Farinha da Silva . . . Expressões.
António José Ferreira Pereira  . . . . . . . Expressões.
Cristina M.ª Carvalho Canhoto Carrilho 

da Graça.
Expressões.

Filomena Maria Figueira Freira de 
Lima

Expressões.

Francisco de Castro Freire Bagulho Expressões.

 23 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José 
Castanheira de Paiva. 

 Escola Secundária Dom Manuel Martins

Despacho (extracto) n.º 15769/2008
Por despacho de 30 de Março de 2007 do Presidente do Conselho 

Executivo, no uso da competência delegada no n.º 1.2 do Despacho 
n.º 23731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 224, 
de 21 de Novembro, com efeitos a 1 de Setembro de 2005, foi transfe-
rido para lugar de Quadro de Escola, nos termos da alínea a) do n.º 1 
do artigo 64.º e do artigo 65.º do ECD, aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 139 -A/90, de 28 de Abril, com alterações dadas pelo Decreto-
-Lei n.º 1/98, de 2 de Janeiro, o professor de nomeação definitiva 
António Filipe Rocha de Sousa, Grupo 39, do QZP da Península 
de Setúbal, Código 15, para a escola Esc. Sec. D. Manuel Martins, 
Código 400105.

29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, António 
Júlio de Almeida Pina. 

 Agrupamento de Escolas João de Deus

Despacho n.º 15770/2008
No uso das competências que me foram conferidas no ponto 1.6 do 

Despacho n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República, 2.ª Série 
n.º 224 de 21 de Novembro de 2006, e por despacho de 9 de Maio de 
2008, autorizo o pedido de rescisão do contrato a termo resolutivo certo 
da Auxiliar de Acção Educativa Graciete Fernandes Lopes, a partir de 
12 de Maio de 2008.

29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, Rui 
Manuel Torrado Valente. 

 Agrupamento de Escolas de Nun’Álvares

Despacho n.º 15771/2008
Nos termos do n.º 1 do artigo 24.º do Decreto -Lei n.º 200/2007 de 

22 de Maio, nomeio o Professor do Quadro de Escola, do grupo200, 
João António Carrilho Pereira Nogueira, em comissão de serviço para 
o desempenho de funções de professor titular, para o ano lectivo de 
2007 -2008.

30 de Maio de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Isabel Maria Capela de Almeida Ferreira. 

 Despacho n.º 15772/2008
Por despacho da Presidente da Comissão Executiva Instaladora do 

Agrupamento Vertical de Escolas Nun’Álvares, e de acordo com as alí-

Nome Departamento

João Manuel Teixeira Lopes Tavares Expressões.
José Castanheira de Paiva . . . . . . . . . . Expressões.
Josefa Maria Grilo Botelho da Costa Expressões.
Liliana Calvete Barata Rodrigues . . . . Expressões.
Luís Manuel Araújo Garlito  . . . . . . . . Expressões.
Manuel Carlos de Carvalho Lou-

reiro
Expressões.

Manuel Nobre de Jesus . . . . . . . . . . . . Expressões.
Maria Alexandra Alves Leal Barra-

das
Expressões.

Maria Filomena Araújo Garlito. . . . . . Expressões.
Paulino Jacinto Laranjinho Cha-

veiro
Expressões.

Paulo Maria Rocon Soares Onofre . . . Expressões.
Teresa de Jesus Pontes Fernandes. . . . Expressões.
Vítor Manuel de Sousa Cardoso . . . . . Expressões.

professor Titular, nos termos do Decreto -Lei n.º 200/ 2007, de 22 de 
Maio com efeitos a 01 de Setembro de 2007. 
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neas a) e b) dos números 1 e 2 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 200/2007, 
de 22 de Maio, foram nomeados na categoria de professores titulares 

deste agrupamento de escolas, com efeitos a 1 de Setembro de 2007,os 
professores de nomeação definitiva a baixo indicados: 

Nome Grupo Departamento

Maria Alice dos Santos Faustino Marques. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo ensino básico.
Olga Maria Fernandes Correia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110 1.º Ciclo ensino básico.
Maria Júlia da Silva Luz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Mariana Coito Abrantes Montezo Ferreira Casquinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Maria do Rosário Tavares Martinho Lopes da Silva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Zarina Osman Jussub . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Emília Maria Alves Farinha . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Maria Manuela da Costa Legoinha  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Ana Isabel Pimenta da Silva Oliveira Alcobia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Maria do Rosário Catanheira Maciel Embaixador. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Deolinda Martins Soares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Ana Cristina Januário Garcia Botelho de Sá  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  110 1.º Ciclo ensino básico.
Filomena Lurdes Morais Almeida . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  240 Expressões.
Manuel Mota Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  260 Expressões.
Filomena Maria Benildes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  250 Expressões.
Francisco Filipe Narciso Partidário dos Santos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  260 Expressões.
José Luís Costa Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  240 Expressões.
Maria Alice Duarte de Burgo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  230 Matemática e Ciências Experimentais.
Alexandra Maria Ruivo de Almeida e Sousa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  230 Matemática e Ciências Experimentais.
Maria Paula Pires Prates Coito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  200 Ciências Sociais e Humanas.
Maria Antónia Teixeira Pereira Milheiras  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  210 Línguas.
Felisbela Rosário Soares Cruz Graça. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  220 Línguas.

 30 de Maio de 2008. — A Presidente da Comissão Executiva Instaladora, Isabel Maria Capela de Almeida Ferreira. 

 Agrupamento de Escolas Quinta da Lomba

Aviso n.º 17487/2008

Fica sem efeito o despacho (extracto) n.º 12014/2008, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 82, de 28 de Abril de 2008.

29 de Maio de 2008. — O Presidente da Comissão Executiva Insta-
ladora, Carlos Manuel Ferreira Pinto. 

 Agrupamento de Escolas Vasco Santana

Despacho n.º 15773/2008
José Manuel Ribeiro, presidente do conselho executivo do Agrupamento 

de Escolas Vasco Santana, no uso da competência delegada no n.º 1.1 do 
despacho n.º 23 731/2006, publicado no Diário da República 2.ª série, 
n.º 224, de 21/11/2006, e de acordo com as disposições do Decreto -Lei 
n.º 200/2007, de 2 de Maio, nomeio com efeitos a 1 de Setembro de 
2007, para a categoria de Professor Titular os docentes a seguir indicados: 

Departamento Nome Gr. Recr.

Pré -Escolar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Maria Luísa Sande Simões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

1.º Ciclo do Ensino Básico. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Fernanda Maria Dias Pinto Ribeiro Moreira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Gracinda Matos Moreira  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Maria Guida Ferreira Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Maria Manuela de Almeida Albuquerque  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Maria Adelaide Destapado Crispim Rodrigues  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110
Edite Paixão Marques  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 110

Línguas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Luiza Josefina da Rosa Xavier. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maria Antonieta dos Santos Costa Mendes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220

Maria Cármen Paz Esteves Bernardo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maria Dulce Vicente Neves Rola. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maria Helena Abranches M. Martins Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 220
Maria Teresa Santinho Campilho F. Ananias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 330
Margarida Maria Henriques P.Ataíde Campos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 320

Ciências Sociais e Humanas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Amélia da Fátima Ramos Barcelos Cardoso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Maria da Luz Carreira Soares Costa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

200
200
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Departamento Nome Gr. Recr.

Maria Gil Cerdeira Lélé Carvalho Vieira. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Maria Isabel P. S. Allegro Machado Lopes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200
Maria Alice Félix Duarte . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 400
Ana Maria Odette Rodrigues Álvares  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 530

Matemática e Ciências Experimentais . . . . . . . . . . . . . . . Helena de Lurdes Sancho Costa Rodrigues . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Joaquim Luís Nobre de Araújo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Maria de Fátima Alcarpe Valente da Silva. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Maria de Fátima Zambujal C. P. Cardoso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Maria de Lurdes Conceição Lopes Gomes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Lúcia Maria Lopes Fernandes  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 230
Angélica Santos Rodrigues R. R. P. Lourenço. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500
José Manuel Ribeiro  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 510
Maria Madalena Antunes C. Correia Crespo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 520

Expressões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Ana Maria Almeida Andrade da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Mário da Luz Antunes Pedro . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 240
Maria Fernanda Silva Robalo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Isabel Maria Passos G. Silva Assis Gabriel . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250
Carlos Manuel Martins Baptista Campos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
José Manuel Jesus Braga . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Maria de Fátima dos Santos Barata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 260
Alina Marilda Salvado Vitória da Silva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 600
Maria da Graça Inocêncio Simões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 620
Maria Isabel Fernandes Damião  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 910

 29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Executivo, José Manuel Ribeiro. 

 Escola Secundária de Vitorino Nemésio

Despacho (extracto) n.º 15774/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Executivo, e de acordo com 

as alíneas a) e b) dos n.º 1 e 2 do artigo 22 do Decreto -Lei nº200/2007, 
de 22 de Maio, foram nomeados na categoria de professores titulares 
desta Escola, com efeitos desde 1 de Setembro de 2007, os professores 
de nomeação definitiva abaixo indicados: 

Nome Grupo Departamento

Ana Paula Nabais Meira 300 Línguas
Adelino Dias Cardoso 410 Ciências Sociais e Humanas

 30 de Maio de 2008. —  O Presidente do Conselho Executivo, António 
Rodrigo Pinto da Cruz. 

 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Escola Secundária com 3.º Ciclo D. Manuel I

Aviso n.º 17488/2008

Maria Teresa Rebelo da Penha Gonçalves Burnay, Presidente 
do Conselho Executivo da Escola Secundária C/3.º Ciclo D. Ma-
nuel I, Beja no uso da delegação de competências concedida pelo 
Despacho n.º 10981/2008 publicado no Diário da República 2.ª 
série n.º 74 de 15 de Abril de 2008, homologou o pedido de res-
cisão do contrato do professor contratado de Informática Ricardo 
Carlos Alexandre Figueiredo Sousa com efeitos a partir de 8 de 
Janeiro de 2007.

30 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Executivo, Maria 
Teresa Rebelo da Penha Gonçalves Burnay. 

 MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E ENSINO SUPERIOR

Fundação para a Ciência e a Tecnologia, I. P.

Despacho (extracto) n.º 15775/2008
Por despachos de 12 e 20 de Maio de 2008, respectivamente do 

Director da Faculdade de Ciências Médicas da Universidade Nova 
de Lisboa e do Presidente da Fundação para a Ciência e a Tecnolo-
gia, IP:

António José Calado Teixeira, assistente administrativo especialista 
do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Ciências Médicas 
da Universidade Nova de Lisboa — transferido para o quadro de pes-
soal da Fundação para a Ciência e a Tecnologia, com efeitos a partir 
de 1 de Junho de 2008. (Isento de fiscalização prévia do Tribunal de 
Contas.)

26 de Maio de 2008. — O Presidente, João Sentieiro. 

 MINISTÉRIO DA CULTURA

Direcção-Geral de Arquivos

Despacho (extracto) n.º 15776/2008
Por despacho do Subdirector -Geral de Arquivos, de 23 de Maio de 

2008, por delegação, Manuel José da Veiga da Silva Gonçalves, professor 
de nomeação definitiva da Escola EB 2,3 Diogo Cão, em Vila Real, 
reclassificado na categoria de assessor principal, da carreira de técnico 
superior de arquivo, do quadro de pessoal do Arquivo Distrital de Vila 
Real, nos termos das normas conjugadas do artigo 5.º do Decreto -Lei 
n.º 314/2007, de 17 de Setembro e n.º 4 do artigo 6.º do Decreto -Lei 
n.º 497/99, de 19 de Novembro.

26 de Maio de 2008. — O Subdirector -Geral, Abel Martins. 
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PARTE D

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão n.º 257/2008

Processo n.º 446/07
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, vindos do Supremo Tribunal de Justiça, em 

que são recorrentes Jorge Manuel Gonçalves Vicente e Outros e recorri-
dos, Cerâmicas Estaco — Estatuária Artística Coimbra (Massa Falida), 
Banco Comercial Português, S. A. (Finangeste, S. A., na qualidade de 
cessionária), Barclays Bank PLC e Outros foi interposto recurso de 
fiscalização concreta de constitucionalidade, ao abrigo das alíneas a) 
e b) do n.º 1 do artigo 70.º da lei do Tribunal Constitucional (LTC), do 
acórdão daquele Tribunal, de 01.03.2007, para apreciação:
− Ao abrigo da alínea a), da recusa de aplicação, por inconstitucio-

nalidade, da norma do artigo 12.º da Lei n.º 17/86, de 14 de Junho (e 
não Decreto -Lei n.º 17/86, como, por lapso, se refere nos autos), na 
interpretação segundo a qual “o privilégio imobiliário geral que nele 
era concedido preferiria à hipoteca”;
− Ao abrigo da alínea b), da inconstitucionalidade das normas do 

artigo 12.º da Lei n.º 17/86, do artigo 4.º da Lei n.º 96/2001, de 20 de 
Agosto, e do artigo 751.º do Código Civil (na redacção anterior ao 
Decreto -Lei n.º 38/2003, de 8 de Março) na interpretação segundo a 
qual “os privilégios imobiliários gerais conferidos por aquelas normas 
aos créditos dos trabalhadores emergentes do contrato individual de 
trabalho não prevalecem, nos termos do disposto no artigo 751.º do 
Código Civil, sobre a hipoteca”.

2 — Resulta dos autos que, na sequência de declaração de falência 
de Cerâmicas Estaco − Estatuária Artística de Coimbra, S. A.R.L., o 
2.º Juízo Cível dos Juízos Cíveis de Coimbra procedeu à graduação 
de créditos, em relação aos imóveis integrados na massa falida, gradu-
ando em primeiro lugar os créditos emergentes de contrato individual 
de trabalho, com base em privilégio imobiliário geral, e só depois os 
créditos hipotecários.

Interposto recurso desta decisão, o Tribunal da Relação de Coimbra 
alterou a decisão recorrida e passou a graduar primeiro os créditos dos 
recorrentes garantidos por hipoteca e só depois os créditos dos traba-
lhadores e do Fundo de Garantia Salarial.

Do acórdão do Tribunal da Relação foi interposto recurso de revista 
para o Supremo Tribunal de Justiça que, por acórdão de 01.03.2007, 
confirmou o acórdão recorrido.

3 — Neste acórdão do Supremo Tribunal de Justiça, ora recorrido, 
lê -se o seguinte, na parte que agora releva:

«Em causa está saber se deve ser dada preferência, na graduação dos 
créditos reconhecidos, em relação aos imóveis integrados na massa 
falida, aos dos trabalhadores recorrentes, com base em privilégio imo-
biliário geral, ou aos dos Bancos recorridos, com base em hipoteca.

Os créditos dos trabalhadores e o crédito do Fundo de Garantia Sa-
larial foram graduados, na sentença da 1.ª instância, primeiro do que 
os créditos daqueles Bancos, não obstante estes estarem garantidos por 
hipoteca constituída e registada sobre alguns imóveis.

O acórdão recorrido, pelo contrário, graduou em primeiro lugar, em 
relação a tais imóveis, os créditos desses Bancos.

A hipoteca, nos termos do artigo° 686°, n°1, do Cód. Civil, confere 
ao credor o direito de ser pago pelo valor de certas coisas imóveis, ou 
equiparadas, pertencentes ao devedor ou a terceiro, com preferência 
sobre os demais credores que não gozem de privilégio especial ou de 
prioridade de registo.

Por sua vez, o privilégio creditório é a faculdade que a lei, em aten-
ção à causa do crédito, concede a certos credores, independentemente 
do registo, de serem pagos com preferência a outros (artigo° 733° do 
mesmo Código). Trata -se de uma garantia que visa assegurar dívidas 
que, pela sua natureza, se encontram especialmente relacionadas com 
determinados bens do devedor, justificando -se por isso que sejam pagas 
de preferência a quaisquer outras, até ao valor dos mesmos bens.

Os privilégios creditórios podem ser, como se vê do disposto no 
artigo 735°, n.° 1, do Cód. Civil, de duas espécies: mobiliários ou imo-
biliários. Os mobiliários são gerais, se abrangem o valor de todos os 
bens móveis existentes no património do devedor à data da penhora 

ou acto equivalente, ou especiais, quando compreendem só o valor 
de determinados bens móveis (n.° 2 do citado artigo° 735°). Já os pri-
vilégios imobiliários, segundo o n.° 3 do mesmo artigo, eram sempre 
especiais.

Apesar do disposto neste n.° 3, alguns diplomas avulsos posteriores 
à publicação do Cód. Civil vieram criar privilégios que designaram por 
imobiliários gerais.

É o caso do Decreto -Lei n.° 512/76, de 3/7, que é de considerar 
revogado pelo Decreto -Lei n.° 103/80, de 9/5, mas cujo artigo° 2° 
(substituído pelo artigo° 11° deste) dispunha que os créditos pelas con-
tribuições do regime geral de Previdência e respectivos juros de mora 
gozavam de privilégio imobiliário sobre os bens imóveis existentes no 
património das entidades patronais à data da instauração do processo 
executivo, graduando -se logo após os créditos referidos no artigo° 748° 
do Cód. Civil.

É também o caso da lei n.° 17/86, de 14/6, que no seu artigo° 12° 
dispõe que os créditos emergentes de contrato individual de trabalho, 
regulados por essa Lei, gozam de privilégio imobiliário geral (n.° 1, al. 
b), graduando -se antes dos créditos referidos no artigo° 748° do Cód. 
Civil e ainda antes dos créditos por contribuições devidas à Segurança 
Social (n.° 3, al. b).

Também a lei n.° 96/2001, de 20/8, estabeleceu no seu artigo° 4° que 
os créditos emergentes de contrato de trabalho ou da sua violação não 
abrangidos pela lei n.° 17/86 gozam de privilégio imobiliário geral (n.° 
1, al. b), graduando -se antes dos créditos referidos naquele artigo° 748° 
e ainda dos créditos da Segurança Social (n.° 4, al. b).

Ora, quanto à eficácia dos privilégios creditórios em relação a tercei-
ros, ou seja, ao conflito entre direitos dos credores e direitos de terceiro 
estabelecidos sobre os bens que constituem objecto do privilégio, há que 
distinguir entre privilégios mobiliários e imobiliários.

[…]
Entende -se, assim, que o referido artigo° 751° do Cód. Civil, mesmo 

antes da redacção que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.° 38/03, de 8/3, 
continha e contém um princípio geral insusceptível de aplicação ao 
privilégio imobiliário geral, por este não incidir sobre bens certos e 
determinados e pelo facto de os privilégios imobiliários gerais não se-
rem conhecidos aquando do início da vigência do actual Código Civil, 
o que implicava que, dizendo o n.° 3 do artigo° 735° que os privilégios 
imobiliários eram sempre especiais, só a privilégios imobiliários espe-
ciais o dito artigo° 751° se podia referir, só estes, portanto, preferindo, 
quer à consignação de rendimentos, quer à hipoteca, quer ao direito 
de retenção.

Não se compreenderia sequer que o legislador, perante a delicadeza 
da questão e as dúvidas suscitadas, se pretendesse integrar os privilégios 
imobiliários gerais no regime do artigo° 751°, não procedesse de forma 
expressa à alteração radical de regime que tal determinaria no que res-
peita àquele n.° 3 do artigo° 735° e, designadamente, ao n.° 1 do artigo° 
686° do mesmo Código, que determina que a preferência resultante da 
hipoteca apenas cede perante privilégio especial (fora casos de prioridade 
de registo), deixando subsistir enormes dúvidas susceptíveis de provocar 
grave insegurança no comércio jurídico e concorrendo para defraudar 
legítimas expectativas dos credores hipotecários ou titulares de direito 
de retenção, por ele próprio criadas. Logo, se não produziu tal alteração, 
só pode ser porque não quis integrar os privilégios imobiliários gerais 
no regime do citado artigo° 751°.

Acresce que, entretanto, embora com fundamentação distinta, o Tri-
bunal Constitucional, por razões idênticas às invocadas no seu Acórdão 
n.° 362/02, de 17/9/02, publicado no D.R., 1.ª série -A, de 16/10/02, que 
declarou a inconstitucionalidade, com força obrigatória geral, por vio-
lação do princípio da confiança ínsito no princípio do Estado de direito 
democrático, consagrado no artigo° 2° da Constituição da República, 
da norma constante, na versão primitiva, do artigo° 104° do Cód. do 
I.R.S., e hoje do seu artigo° 111°. na interpretação segundo a qual o 
privilégio imobiliário geral nele conferido à Fazenda Pública prefere à 
hipoteca, nos termos do artigo° 751° do Cód. Civil, emitiu o seu Acórdão 
n.° 363/02, com a mesma data e publicado no mesmo D.R., declarando 
a inconstitucionalidade, também com força obrigatória geral, das nor-
mas constantes do artigo° 11° do mencionado Dec -Lei n.° 103/80, de 
9/5, — que é aquele onde presentemente se reconhece aos créditos pelas 
contribuições à Segurança Social e respectivos juros de mora privilégio 
imobiliário sobre os bens imóveis existentes no património das entidades 
patronais à data da instauração do processo executivo  -, e, para evitar a 
sua eventual repristinação, do citado artigo° 2° do Dec. lei n.° 512/76, 
de 3/7, na interpretação segundo a qual o privilégio imobiliário geral 
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nelas conferido à Segurança Social prefere à hipoteca, nos termos do 
artigo 751° do Cód. Civil.

É certo que é aos créditos da Fazenda Pública e aos da Segurança 
Social que estes acórdãos expressamente se referem, negando prevalência 
ao privilégio imobiliário geral de que gozam sobre a hipoteca, mas, por 
identidade de razões, na medida em que se trata de casos paralelos de 
confronto entre aquele privilégio e a hipoteca, em que o mencionado 
princípio da confiança impõe solução idêntica, entende -se que a sua 
doutrina é extensiva aos créditos laborais, implicando a inconstitu-
cionalidade também do artigo° 12° do citado decreto -lei n.° 17/86 na 
interpretação segundo a qual o privilégio imobiliário geral que nele era 
concedido preferiria à hipoteca.

Invocam os ora recorrentes que a interpretação contrária é que é 
inconstitucional por violação do disposto nos artigo°s 59°, n.°s 1, al. 
a), e 3, e 53°, da Constituição da República Portuguesa.

Não se verifica, porém, uma tal inconstitucionalidade.
É que os direitos constitucionalmente consagrados, ─ inclusive os 

da segurança no emprego e da retribuição do trabalho, reconhecidos 
naqueles dispositivos  -, têm de ser objecto de regulamentação pelo 
legislador ordinário, a que o julgador não se pode substituir, e que antes 
da aprovação do actual Código do Trabalho entendeu por bem, com o 
objectivo de conceder protecção àqueles direitos, conferir aos créditos 
laborais, no tocante aos imóveis da entidade patronal, apenas a protecção 
resultante de privilégios imobiliários gerais, a qual não consiste senão 
na atribuição da preferência acima indicada.

E tanto é de entender que o legislador não quis integrar os privilégios 
imobiliários gerais no regime daquele artigo 751°, que, entretanto, o já 
citado Dec.−Lei n.° 38/03 lhe veio dar nova redacção, passando ele a 
referir apenas, de forma expressa, os privilégios imobiliários especiais: 
ou seja, apenas estes, e não os gerais, é que preferem à consignação de 
rendimentos, à hipoteca, e ao direito de retenção.

É certo que o n.° 3 do dito artigo° 735° passou então a dispor que 
“os privilégios imobiliários estabelecidos neste Código são sempre 
especiais”, o que implica que reconhece a existência de privilégios 
imobiliários gerais, não previstos no Cód. Civil. Mas certo é também 
que, apesar disso, o legislador limitou a eficácia do disposto na nova 
redacção do dito artigo° 751° aos privilégios imobiliários especiais, do 
que se conclui pretender a aplicação do respectivo regime apenas a esses 
privilégios, portanto com exclusão dos privilégios imobiliários gerais 
apesar de não previstos nesse Código.

Tal diploma veio, pois, decidir a questão já então controvertida de 
saber quais dos créditos assim garantidos ou protegidos deviam ser pagos 
em primeiro lugar, questão essa forçosamente conhecida do legislador 
e que este quis resolver excluindo de forma explícita do artigo° 751° os 
privilégios imobiliários gerais. Assim, constitui esta nova formulação 
desse dispositivo uma norma de natureza interpretativa, que, nos termos 
do art° 13°, n.° 1, do Cód. Civil, se integra no mesmo dispositivo e, con-
sequentemente, nos diplomas legais que atribuíram aos créditos laborais e 
da Segurança Social privilégio imobiliário geral, pelo que a sua aplicação 
aos créditos anteriores não constitui aplicação retroactiva.

Só com a aprovação do Código do Trabalho pela lei n.° 99/2003, de 
27/8, entrado em vigor, nos termos do artigo° 3°, n.° 1, da mesma Lei, 
em 1 de Dezembro de 2003, é que os créditos emergentes do contrato de 
trabalho e da sua violação ou cessação, pertencentes ao trabalhador, pas-
saram a gozar de privilégio imobiliário especial, sobre os bens imóveis 
do empregador nos quais o trabalhador preste a sua actividade, segundo 
se dispõe no seu artigo° 377.º, n.° 1. Ou seja, só então o legislador se 
decidiu a conceder aos créditos laborais tal privilégio, reconhecendo 
implicitamente que o privilégio imobiliário geral antes concedido não 
dispunha de tal eficácia.

Desse dispositivo, porém, não podem beneficiar os recorrentes.
Isto porque, entrado o Código do Trabalho em vigor apenas em 1 

de Dezembro de 2003, a falência da entidade empregadora dos ora 
recorrentes fôra já decretada por sentença de 25/7/02, logo produzindo 
os seus efeitos, como resulta do disposto nos artigo°s 147.º e segs. do 
C.P.E.R.E.F., então em vigor, pelo que os créditos laborais em causa não 
ficaram a beneficiar desse privilégio, então inexistente, dele também 
não podendo ficar posteriormente a beneficiar por aquele Código só 
dispor para o futuro, e portanto para os créditos laborais formados só 
posteriormente à sua entrada em vigor, face ao disposto nos artigo°s 12° 
do Cód. Civil e 8°, n.° 1, parte final, daquela lei n.° 99/2003. Ao que 
acresce que, não podendo aquele artigo° 377° ser considerado como uma 
norma de natureza interpretativa por ser inovador ao criar um privilégio 
imobiliário especial antes inexistente, — o que, à luz do artigo° 13.º, n.° 
1, do Cód. Civil, impede a sua integração no artigo° 12° da citada lei n.° 
1 7/86, que o artigo° 21°, n.° 2, al. e), da mesma lei n.° 99/2003, até visa 
revogar, se ignora qual o imóvel em que cada um dos ora recorrentes 
exercia a sua actividade.

Conclui -se, pois, que os créditos laborais dos ora recorrentes apenas 
beneficiam de privilégios imobiliários gerais, que se traduzem em meras 
preferências de pagamento, só susceptíveis de prevalecer em relação a 

titulares de créditos comuns, pois, não incidindo esses privilégios sobre 
bens determinados — pelo que não estão envolvidos de sequela  -, o 
regime aplicável tem de ser o dos privilégios mobiliários gerais a que se 
reporta o artigo° 749° do Cód. Civil, cedendo os direitos de crédito por 
eles protegidos perante os direitos de crédito garantidos por consignação 
de rendimentos, hipoteca, ou direito de retenção.

Daí que os créditos dos ora recorridos, encontrando -se garantidos 
por hipoteca, hão -de gozar de prioridade, na sua graduação, sobre os 
créditos laborais, que beneficiam de privilégio imobiliário apenas geral 
nos termos acima indicados.

Entende -se, por isso, não assistir razão aos recorrentes, devendo, 
em consequência do exposto, na graduação dos créditos em concurso, 
e relativamente aos imóveis apreendidos sob as verbas n.°s 1, 2 e 3 do 
auto de arrolamento, ser graduados primeiro os créditos dos Bancos 
ora recorridos garantidos por hipoteca (o do Banco B.P.I., em primeiro 
lugar, só em relação ao imóvel da verba n.° 1) e só depois os créditos dos 
trabalhadores e do Fundo de Garantia Salarial, mantendo -se, em tudo o 
mais, a graduação efectuada na sentença recorrida, como decidido no 
acórdão em crise.».

4 — Por despacho de fls. 805/806, foi suscitada, pelo anterior Rela-
tor, a questão prévia da inutilidade da apreciação do objecto do recurso 
interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, face 
à apreciação do objecto do recurso interposto ao abrigo da alínea a) 
dos mesmos número e artigo, e foram os recorrentes notificados para 
produzirem alegações no recurso interposto ao abrigo da alínea a) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

Os recorrentes sustentaram a improcedência da questão prévia sus-
citada e requereram a sua notificação para alegar ao abrigo do recurso 
interposto pela alínea b), invocando o seguinte:

«[…] importa ter presente que “o juízo a formular pelo Tribunal 
Constitucional sobre a norma desaplicada, seja, pelo contrário, de não 
inconstitucionalidade” (2° parágrafo, página 2 do douto despacho de 
7 de Maio de 2007) apenas tornaria inútil a apreciação do objecto do 
recurso interposto ao abrigo da alínea b) se — como é afirmado no 
douto despacho —, dessa forma, fosse “revogado o único fundamento 
da não aplicação da norma, no contexto da decisão recorrida, pelo que o 
tribunal recorrido, aplicando a norma em questão, concederá provimento 
à pretensão dos recorrentes.”

Só que, tal como resulta do requerimento de interposição de recurso, 
o argumento da inconstitucionalidade não parece ser “único fundamento 
da não aplicação da norma no contexto da decisão recorrida”.

Até porque pode o tribunal a quo, embora procedendo o recurso 
interposto ao abrigo da aliena a), limitar -se a alterar os fundamentos da 
sua decisão deixando a decisão inalterada...

E, por isso, se entende deverem os ora recorrentes ser notificados, 
também, para produzirem alegações no recurso interposto ao abrigo 
da alínea b), ainda que o conhecimento destas fique subsidiariamente 
dependente da não confirmação do juízo de inconstitucionalidade sub-
jacente ao recurso interposto ao abrigo da alínea a).»

5 — No recurso interposto ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º, 
os recorrentes concluíram da seguinte forma as suas alegações:

«1. O direito à retribuição do trabalho — onde se incluem os “créditos 
indemnizatórios emergentes do despedimento” — está intimamente 
relacionado com o direito a uma vida digna e como tal — mais que uma 
natureza patrimonial — tem uma natureza alimentar (essencial à vida e 
subsistência pessoal do trabalhador).

2 — É um direito constitucionalmente incluído entre os direitos funda-
mentais dos trabalhadores, que visa “garantir uma existência condigna”, 
conforme preceitua o artigo 59°, n.° 1, alínea a), da Constituição, e que 
o Tribunal Constitucional já expressamente considerou como direito de 
natureza análoga aos direitos, liberdades e garantias.

3 — É a própria dignidade da vida humana (base sobre a qual se 
funda a nossa República, vide artigo 1° da CRP) que está em causa, 
pois também esta pressupõe a autonomia vital de que emanam os di-
reitos constitucionais à retribuição do trabalho de forma a garantir uma 
existência digna (artigo 59° n° 1, a)) e o direito à segurança no emprego 
(artigo 53°).

4 — O privilégio imobiliário geral reconhecido aos créditos laborais 
pela norma constante da alínea b) do n.° 1 do artigo 12° da lei n.° 17/86, 
de 14 de Junho, na interpretação segundo a qual o privilégio imobiliário 
geral nela conferido aos créditos emergentes do contrato individual 
de trabalho prefere à hipoteca, nos termos do artigo 751° do Código 
Civil, visa atribuir uma protecção necessária aos créditos laborais com 
fundamento nesta sua intrínseca natureza alimentar.

5 — “Nesta conformidade, deve entender -se que a restrição do princí-
pio da confiança operada pela norma impugnada não encontra obstáculo 
constitucional.” (cf. Ac. TC n° 498/2003)
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6 — Pelo que a norma constante do artigo 12°, n.° 1 da lei n.° 17/86, de 
14 de Junho, na interpretação segundo a qual o privilégio imobiliário ge-
ral nela conferido aos créditos emergentes do contrato individual de tra-
balho prefere à hipoteca, nos termos do artigo 751.º do Código Civil não 
é inconstitucional. (cf. Acórdãos do Tribunal Constitucional de 498/2003 
de 22 de Outubro de 2003 e no 672/04 de 23 de Novembro de 2004).»

6 — O recorrido Banco Comercial Português, S. A. (Finangeste, 
S. A., na qualidade de cessionária) apresentou contra -alegações, nas 
quais, para além de suscitar a questão prévia da não verificação dos 
pressupostos do recurso previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da 
LTC, concluiu o seguinte:

«1) O Acórdão proferido pelo STJ optou por aplicar o regime previsto 
no art° 749° do Código Civil, em vez do regime previsto no art° 751° 
do CC. Esta opção decorreu de uma operação de interpretação jurídica 
em que não teve lugar qualquer juízo de inconstitucionalidade da norma 
contida no art° 751° CC. Não estão pois verificados os pressupostos 
deste tipo de recurso pelo que não deverá ser conhecido o objecto do 
recurso.

2) O Código Civil apenas prevê a constituição de privilégios imobiliá-
rios especiais, conforme se refere expressamente no n° 3 do artigo° 735º 
desse Código.

3) Assim, o privilégio imobiliário geral para garantia dos créditos 
dos trabalhadores, criado posteriormente pela lei n° 17/86, de 14/06 
(artigo° 12°) e pela lei n° 96/2001, de 20/08 (artigo° 4°), constitui uma 
derrogação ao princípio geral consagrado no n° 3 do artigo° 735.º do 
Código Civil de que os privilégios imobiliários são sempre especiais.

4) Como a citada lei n° 17/86, de 14/06, não regula o concurso do 
privilégio imobiliário geral que criou com outras garantias reais, no 
nosso caso, a hipoteca, nem esclarece a sua relação com os direitos 
de terceiros, nem o Código Civil prevê a regra relativa à graduação 
em caso de concurso entre privilégios imobiliários gerais e garantias 
reais, há que enquadrar essa figura do privilégio imobiliário geral face 
ao Código Civil.

5) Há que encarar os privilégios imobiliários gerais como meros 
direitos de prioridade que prevalecem apenas sobre os créditos comuns 
e não como verdadeiras garantias reais das obrigações.

6) No sentido acima exposto e também pelo facto de esses privilégios 
serem gerais, dever -lhes -á ser aplicado o regime previsto no artigo° 749° 
do Código Civil, com o consequente afastamento do regime fixado no 
artigo° 751° do mesmo Código.

7) Ora, uma vez que os créditos dos trabalhadores da Falida, emer-
gentes de contratos individuais de trabalho não estão sujeitos a registo, 
o Recorrido que registou o seu privilégio hipotecário, ver -se -ia (não 
fosse, designadamente, o princípio geral estabelecido no já referido 
artigo 749° do Código Civil), confrontado com o reconhecimento de 
créditos que frustraria a fiabilidade que o registo predial merece, sendo 
certo, também, que aqueles credores têm também outros meios, consti-
tucionalmente garantidos em sede de segurança social e solidariedade 
(artigo 63°, n°s. 1 e 3 da Constituição da República).

8) Acrescenta -se que, quando o legislador interveio nesta matéria, 
concretamente quando foi alterada a redacção dos artigo°s 735.º n° 3 e 
751° do Código Civil, pelo DL n° 38/03, de 08/03, não fixou a respectiva 
eficácia dos privilégios imobiliários gerais face a terceiros, tendo clari-
ficado que “são sempre especiais os privilégios imobiliários previstos 
no Código e que os privilégios imobiliários oponíveis a terceiros nos 
termos do artigo° 751° são os imobiliários especiais”.

9) E, só com a posterior aprovação do Código do Trabalho é que 
os créditos emergentes do contrato de trabalho e da sua violação ou 
cessação, pertencentes ao trabalhador passaram a gozar de privilégio 
imobiliário especial, sobre os bens imóveis do empregador nos quais 
o trabalhador preste a sua actividade. Só então o legislador decidiu 
conceder aos créditos laborais tal privilégio, reconhecendo implicita-
mente que o privilégio imobiliário geral antes concedido não dispunha 
de tal eficácia.

10) E o disposto no artigo° 377° do Código do Trabalho não se aplica 
aos presentes autos, nos termos do artigo° 12° n° 1 Código Civil.

11) Além do mais, se o artigo° 12° da lei no 17/86, de 14.06 fosse 
interpretado no sentido de consagrar um privilégio creditório imobiliário 
oponível a terceiros que adquiram um prédio ou direito real sobre ele, 
seria de declarar essa norma inconstitucional por violação do princípio 
da confiança, ínsito no Estado de Direito democrático, consagrado no 
artigo° 2° da Constituição, conforme decidiu já o Tribunal Constitucional 
no Acórdão n° 363/2002 para o caso paralelo do privilégio imobiliário 
geral previsto no artigo° 2° do DL n°512/76, de 03/07 e no artigo° 11 
do DL n° 103/89 de 09/05.

12) O entendimento dos Recorrentes não pode ser admitido pois 
violaria o disposto:
− no artigo° 12° da lei 17/86 e artigo° 4° da lei 96/2001, e nome-

adamente os art°s 686, n° 1, 735°, n° 3, 748°, 749° e 751°, todos do 

Código Civil, na medida em que a tais créditos, garantidos por privilégio 
imobiliário geral, se aplica no disposto do artigo° 749 do C. P. Civil e 
não o disposto no artigo° 751 também do C. Civil, pois, esta última 
norma é, apenas, aplicável aos privilégios imobiliários especiais e não 
também aos privilégios imobiliários gerais. Não estando abrangidos 
pelo artigo° 751 do C. Civil, os créditos dos trabalhadores deverão ficar 
graduados posteriormente ao crédito do Recorrido (que goza de garantia 
hipotecária), nos termos do artigo° 749 do C. Civil.
− no artigo° 2° da Constituição da República Portuguesa, por violação 

dos princípios constitucionais de confiança e de segurança jurídicas, 
verificando -se inconstitucionalidade, quando interpretadas aquelas mes-
mas normas no sentido de que os créditos dos trabalhadores que gozam 
do privilégio imobiliário geral prevalecem sobre os créditos hipotecários 
e cuja hipoteca se encontra registada desde 7.3.1997.

13) A decisão constante no Acórdão proferido pelo STJ não merece 
pois qualquer censura, tendo aplicado correctamente as normas de Direito 
que se impunham e observado os princípios constitucionais da segurança 
jurídica e da confiança do cidadão emanados do princípio do Estado 
de Direito Democrático, consagrado no artigo 2° da Constituição da 
República Portuguesa.

14) A interpretação da lei, nos presentes termos não põe em causa o 
direito dos trabalhadores à remuneração do trabalho prestado. Mas, para 
a salvaguarda de tal direito, foi criado o Fundo de Garantia Salarial e 
outros institutos pelo que não deverão ser terceiras entidades privadas 
a assegurar o cumprimento dos deveres públicos.

15) Aqueles credores têm também outros meios, constitucionalmente 
garantidos em sede de solidariedade e segurança social (artigo 63°, n°s. 
1 e 3 da Constituição da República).»

7 — O recorrido Barclays Bank PLC contra -alegou, concluindo da 
forma seguinte:

«I. Vem o presente recurso da douta decisão do Supremo Tribunal 
de Justiça, que considerou inconstitucional a aplicação da norma do 
artigo 12.° do Decreto -Lei n.° 17/86, de 14 de Junho, na interpretação 
segundo a qual o privilégio imobiliário geral que nele era concedido 
aos trabalhadores preferiria à hipoteca, nos termos do artigo 751.º do 
Código Civil.

II. O crédito da ora Recorrida encontra -se garantido por hipoteca, 
devidamente registada, relativamente ao imóvel descrito sob a verba 1 do 
auto de arrolamento; por seu turno, o crédito dos Recorrentes encontra -se 
garantido por um privilégio imobiliário geral, o qual lhes foi concedido 
através do artigo 12.° do Decreto -Lei n.° 17/86, de 14 de Junho.

III. Discute -se, assim, nos presentes autos qual dos dois créditos 
prevalece em caso de concurso, se a hipoteca devidamente registada, 
se o privilégio imobiliário geral que era concedido aos trabalhadores 
nos termos supra referidos.

IV. Com efeito, anteriormente à alteração introduzida no Código Civil 
pelo Decreto -Lei n.° 38/2003, de 8 de Março, aquele diploma apenas 
reconhecia e regulava o regime legal aplicável aos privilégios mobiliários 
gerais e especiais, assim como aos privilégios imobiliários especiais, 
desconhecendo por completo os privilégios imobiliários gerais.

V. Esta última espécie de privilégios foi criada por diplomas avulsos 
posteriores à publicação do Código Civil.

Assim, conclui o Tribunal que «não é constitucionalmente proibido 
que a lei ordinária confira prevalência ao crédito garantido por uma 
hipoteca anteriormente registada sobre os créditos laborais. Nesta confor-
midade, deve entender -se que o princípio da confiança, assim defendido 
pela norma impugnada, não encontra obstáculo constitucional.».

Refira -se, ainda, que se fosse intenção do legislador ordinário dar pre-
ferência aos créditos laborais quando em conflito com outros direitos de 
terceiro, aquando da alteração ao Código Civil (Decreto -Lei n.° 38/2003, 
de 8 de Março), não teria alterado o artigo 751.° do Código Civil de 
modo a que este passasse a referir expressa e especificamente que só os 
privi1égios imobiliários especiais é que preferem à hipoteca.

Resta ainda dizer que o credor hipotecário é frequentemente um 
impulsionador do emprego. Na verdade, é graças a este credor que o 
empregador consegue ter fundos para investir na actividade e criar postos 
de trabalho. Se o seu crédito ficar totalmente esvaziado em favor dos 
créditos salariais, o risco inerente ao crédito será maior, o que tornará o 
próprio crédito mais oneroso. Sendo o crédito mais caro, fica prejudicado 
o principal mecanismo de incentivo de criação de emprego. Logo, em 
última análise, o que está em causa é um conflito entre o direito ao salário 
ou o direito ao emprego. Numa lógica de justiça social mais ampla, e 
tendo em conta que existem outros mecanismos eficazes de assegurar 
o direito ao salário, devem prevalecer os princípios da confiança, da 
iniciativa privada e, bem vistas as coisas, do emprego.

VI. No entanto, os diplomas que vieram criar os privilégios imobi-
liários gerais não estabeleceram, desde logo, um regime aplicável aos 
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mesmos quando em concurso com outros direitos de terceiros, gerando 
uma lacuna na lei.

VII. Assim, a questão que se colocava na data de criação destes di-
plomas e até à alteração do Código Civil pelo Decreto -Lei n.° 38/2003, 
de 8 de Março, era a de saber qual o regime aplicável aos privilégios 
imobiliários gerais quando em concurso com outros direitos de terceiros, 
se o regime dos privilégios mobiliários gerais previsto no artigo 749.° do 
Código Civil, se o regime dos privilégios imobiliários especiais previsto 
no artigo 751.º do Código Civil.

VIII. Entretanto, e com a redacção do artigo 751.º do Código Civil que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, o legislador 
terá querido pôr termo a esta controvérsia passando a referir expres-
samente que só os privilégios imobiliários especiais é que preferem 
à hipoteca.

IX. De salientar que a norma do artigo 751.º do Código Civil tem 
uma natureza interpretativa que, nos termos do artigo 13.º, n.º 1 do 
Código Civil, se integra no próprio dispositivo (e, necessariamente, nos 
próprios diplomas legais que atribuíram aos créditos laborais privilégio 
imobiliário geral), pelo que a sua aplicação aos créditos sub judice não 
constitui aplicação retroactiva.

X. Do exposto, resulta já que os privilégios imobiliários gerais conce-
didos aos trabalhadores não preferem à hipoteca e, portanto, ao crédito 
da ora Recorrida.

XI. Por outro lado, discute -se, ainda, nos presentes autos, a conciliação 
entre vários valores com dignidade constitucional — direito da retribui-
ção ao trabalho e o princípio da confiança, da certeza e da segurança 
jurídica — devendo esta conciliação ser efectuada de modo a assegurar 
a menor compressão possível de cada um desses bens jurídicos.

XII. A este respeito, a doutrina vertida nos Acórdãos do Tribunal 
Constitucional n.° 362/2002 e 363/2002, ambos de 17 de Setembro, é 
perfeitamente extensível e aplicável aos créditos laborais.

XIII. Com efeito, tal como nos casos apreciados pelos referidos 
Acórdãos, também os créditos laborais dos ora Recorrentes não têm 
uma estreita conexão com o imóvel arrolado sobre a verba 1 do auto 
de arrolamento, nem com qualquer outro bem da respectiva entidade 
patronal, até porque tal ligação nem sequer é alegada por aqueles.

XIV. Por seu turno, também os Recorrentes gozam de outros meios 
alternativos para cobrança dos seus créditos, nomeadamente, de um 
privilégio mobiliário geral relativamente aos bens móveis da entidade 
patronal, bem como do Fundo de Garantia Salarial, através do qual po-
dem ver satisfeitos os seus créditos por dívidas emergentes do contrato 
de trabalho ou da sua cessação.

XV. Assim, ao se dar preferência a um crédito garantido por hipoteca 
não se viola de modo algum os créditos laborais, nem qualquer direito 
dos trabalhadores à retribuição do trabalho, já que estes sempre se 
poderão socorrer do referido Fundo de Garantia Salarial ou mesmo do 
Fundo de Desemprego.

XVI. Refira -se, ainda, o facto de os créditos hipotecários serem fre-
quentemente os impulsionadores do emprego.

XVII. Assim, e caso o entendimento sufragado pelos Tribunais fosse o 
contrário do que aqui se defende, ou seja, fosse a preferência do crédito 
laboral relativamente ao crédito hipotecário, faria com que, em última 
análise, estivesse em causa um conflito entre o direito ao salário e o 
direito ao emprego, já que os bancos passariam a recusar empréstimos 
por falta de garantia dos mesmos, e consequentemente, seriam criados 
menos postos de trabalho por falta de financiamento das entidades 
patronais.»

8 — Os recorrentes responderam à questão prévia suscitada nas contra-
-alegações do recorrido Banco Comercial Português, pugnando pela 
sua improcedência.

9 — Por despacho de fls. 907, foram notificados para alegar no recurso 
interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

Os recorrentes apresentaram alegações, rematadas pelas conclusões 
seguintes:

«1. As normas do artigo 12.° do Decreto -Lei n.° 17/86, de 14 -06, do 
artigo 4.º da lei 96/2001, de 20 -08, e do artigo 751.º do Código Civil, 
na interpretação e aplicação que lhe foi dada pelo Supremo Tribunal de 
Justiça no Acórdão recorrido, segundo a qual os privilégios imobiliários 
gerais conferidos por aquelas normas aos créditos dos trabalhadores 
emergentes do contrato individual de trabalho não prevalecem sobre a 
hipoteca, são inconstitucionais.

2 — Inconstitucionalidade resultante da violação dos artigos 1.º, 
53.º, 59.º n.° 1 alínea a) e n.° 3 e 204.° da Constituição da República 
Portuguesa;

3 — Os referidos normativos — artigo 12.° da lei n.° 17/86 e 4.° da lei 
4/2001 conjugados com o artigo 751.º — assim interpretados e aplicados 
são inconstitucionais, na medida em que não garantem a efectividade 
da protecção à retribuição do trabalho — direito fundamental dos tra-
balhadores que visa a respectiva “sobrevivência condigna” — imposta 

pela CRP, nomeadamente, nos artigos l.º e 59.º (especialmente os n.° 1 
alinea a), n.° 2 e n.º 3);

4 — É a própria Dignidade da vida humana (base sobre a qual se 
funda a nossa República, vide artigo 1° da CRP) que está em causa, pois 
também esta pressupõe a autonomia vital de que emanam os direitos 
constitucionais à retribuição do trabalho de forma a garantir uma exis-
tência digna (artigo 59.º n.° 1, a)) e o direito à segurança no emprego 
(artigo 53.°);

5 — Sendo que a ratio legis subjacente aos referidos artigos 12.° e 4.° 
é a intencionalidade jurídico -constitucionalmente imposta de protecção 
efectiva e eficaz dos créditos laborais.

6 — A protecção do direito à retribuição do trabalho enquanto direito 
constitucional incluído entre os direitos fundamentais dos trabalhadores, 
que o Tribunal Constitucional já considerou como direito de natureza 
análoga aos direitos, liberdades e garantias, — sob pena de se verificar 
uma flagrante violação dessa especial garantia constitucional — não 
pode deixar de ser acrescida em relação (e no confronto) com qualquer 
outro tipo de crédito de natureza meramente patrimonial.

7 — Daí que a protecção conferida aos créditos meramente patrimo-
niais, garantidos por hipoteca, não possa prevalecer sobre a protecção 
conferida aos créditos dos trabalhadores que têm uma natureza alimentar 
ao permitir a subsistência pessoal do trabalhador.

8 — Argumentação que não sai prejudicada pelo facto de se puder 
sustentar que, “do lado” do credor hipotecário, se apresenta a tutela da 
confiança prosseguida através do registo predial e constitucionalmente 
protegida pelo artigo 2.° da Constituição.

9 — Pois o direito à retribuição do trabalho, também ele ínsito num 
estado de direito democrático subordinado ao princípio da democracia 
social, por contender com o “indeclinável direito a uma vida digna”, tem 
um valor mais relevante e. como tal, “deve prevalecer, numa hierarquia 
de normas constitucionais”.

10 — E, se assim se poderia afirmar em geral, por maioria de razão 
se deve afirmar na presente situação, já que o princípio da confiança 
surge, aqui, enquanto “protector” de um crédito de natureza meramente 
patrimonial.

11 — Princípio da confiança — aqui subjacente à tutela regista! — que 
não é neste caso atingido de forma a justificar uma interpretação norma-
tiva que sustente uma compressão da protecção (necessária e) imposta 
pela Constituição aos créditos salariais.

12 — No caso sub iudice está -se perante uma situação em que a quase 
totalidade dos trabalhadores dedicaram toda uma vida de trabalho às 
Cerâmicas Estaco — Estatuária Artística de Coimbra e que, apesar de 
toda essa dedicação, correm o risco de não receber aquilo a que por lei 
têm direito.

13 — Sendo pois a limitação à confiança, resultante do registo, um 
meio adequado e necessário à salvaguarda do direito dos trabalhadores 
à retribuição.

14 — No Acórdão recorrido, aquando da interpretação e aplicação das 
referidas normas não se considerou a especifica natureza dos créditos 
laborais, afirmando -se — pelo contrário — a identidade entre os privi-
légios imobiliários de que gozam os créditos laborais e os conferidos 
aos créditos da Fazenda Pública e da Segurança Social.

15 — Da solução sufragada no Acórdão do STJ resultaria, no fundo, 
a subversão das referidas normas constitucionais e da hierarquia de 
valores e princípios que lhes está subjacente.

16 — O respeito da Constituição e da ponderação/relevância/hie-
rarquia dos direitos e princípios no seu seio impõe -se ao legislador 
aguando da elaboração das leis e ao Juiz ao aplicar essas mesmas leis 
(204.° CRP).

17 — Aquela regulamentação dos direitos constitucionalmente con-
sagrados não pode subverter a relevância relativa (preponderância) que 
aos mesmos é atribuída na Constituição.

18 — Diferentemente do que se sustenta no Acórdão recorrido, o legis-
lador ordinário nunca pretendeu que os créditos laborais não preferissem 
à hipoteca nos termos do artigo 751.º do Código Civil — o legislador, 
ao alterar o artigo 751.° CC., visou adequa -lo à jurisprudência do T.C 
vertida nos Acórdãos n.º s 362/02 e 363/2002, mantendo no artigo 377.° 
CT a protecção conferida aos créditos laborais.

19 — Atendendo à especifica natureza do direito a retribuição e à 
protecção da dignidade da pessoa humana que lhe está subjacente, é 
pois, constitucionalmente proibido que uma lei ordinária confira pre-
valência/preferência a um crédito de natureza meramente patrimonial 
sobre créditos laborais, unicamente por esse crédito estar garantido por 
uma hipoteca anteriormente registada.

20 — Por maioria de razão, não pode o julgador (artigo 204.° CRP) 
socorrer -se da margem de manobra que a Constituição concede ao legis-
lador para — interpretando as normas por este elaboradas — subverter 
a intencionalidade normativo -constitucional que subjaz às mesmas. In 
casu, a protecção efectiva e acrescida dos créditos laborais em relação 
a créditos com uma natureza meramente patrimonial.»
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O recorrido Banco Comercial Português, S. A. (Finangeste, S. A., 
na qualidade de cessionária) deu por reproduzidas as contra -alegações 
apresentadas.

O recorrido Barclays Bank PLC contra -alegou, concluindo da forma 
seguinte:

«I. Vem o presente recurso da douta decisão do Supremo Tribunal 
de Justiça, que recusou aplicar a norma do artigo 12.° do Decreto -Lei 
n.° 17/86, de 14 de Junho, na interpretação segundo a qual o privilégio 
imobiliário geral que nele era concedido aos trabalhadores preferiria à 
hipoteca, nos termos do artigo 751.º do Código Civil, por a considerar 
inconstitucional.

II. Ora, tendo sido o presente recurso interposto ao abrigo da alínea b) 
do n.° 1 do artigo 70.° da lei de Organização, Funcionamento e Processo 
do Tribunal Constitucional, deverá o mesmo ser rejeitado, na medida 
em que pressupõe a aplicação de uma norma cuja inconstitucionalidade 
haja sido suscitada durante o processo.

III. No caso sub judice, o que existiu foi uma recusa de aplicação 
do artigo 751.° do Código Civil e, consequentemente, a aplicação do 
artigo 749.° daquele mesmo Código.

IV. Assim, e uma vez que o recurso é limitado ao objecto do pedido, 
não deverá o Tribunal conhecer o mesmo, já que aquele pressupõe a 
aplicação do artigo 751.º do Código Civil, que não aconteceu.

V. No entanto, e sem prescindir, sempre se dirá que o crédito da ora 
Recorrida encontra -se garantido por hipoteca, devidamente registada, 
relativamente ao imóvel descrito sob a verba 1 do auto de arrolamento; 
por seu turno, o crédito dos Recorrentes encontra -se garantido por 
um privilégio imobiliário geral, o qual lhes foi concedido através do 
artigo 12.° do Decreto -Lei n.° 17/86, de 14 de Junho.

VI. Discute -se, assim, nos presentes autos qual dos dois créditos 
prevalece em caso de concurso, se a hipoteca devidamente registada, 
se o privilégio imobiliário geral que era concedido aos trabalhadores 
nos termos supra referidos.

VII. Com efeito, anteriormente à alteração introduzida no Código Civil 
pelo Decreto -Lei n.° 38/2003, de 8 de Março, aquele diploma apenas 
reconhecia e regulava o regime legal aplicável aos privilégios mobiliários 
gerais e especiais, assim como aos privilégios imobiliários especiais, 
desconhecendo por completo os privilégios imobiliários gerais.

VIII. Esta última espécie de privilégios foi criada por diplomas avulsos 
posteriores à publicação do Código Civil.

IX. No entanto, os diplomas que vieram criar os privilégios imobi-
liários gerais não estabeleceram, desde logo, um regime aplicável aos 
mesmos quando em concurso com outros direitos de terceiros, gerando 
uma lacuna na lei.

X. Assim, a questão que se colocava na data de criação destes diplomas 
e até à alteração do Código Civil pelo Decreto -Lei n.° 38/2003, de 8 de 
Março, era a de saber qual o regime aplicável aos privilégios imobiliários 
gerais quando em concurso com outros direitos de terceiros: se o regime 
dos privilégios mobiliários gerais previsto no artigo 749.° do Código 
Civil, se o regime dos privilégios imobiliários especiais previsto no 
artigo 751.º do Código Civil.

XI. Entretanto, e com a redacção do artigo 751.º do Código Civil que 
lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.° 38/2003, de 8 de Março, o legislador 
terá querido pôr termo a esta controvérsia passando a referir expres-
samente que só os privilégios imobiliários especiais é que preferem 
à hipoteca.

XII. De salientar que a norma do artigo 751.° do Código Civil tem 
uma natureza interpretativa que, nos termos do artigo 13.°, n.º 1 do 
Código Civil, se integra no próprio dispositivo (e, necessariamente, nos 
próprios diplomas legais que atribuíram aos créditos laborais privilégio 
imobiliário geral), pelo que a sua aplicação aos créditos sub judice não 
comporta qualquer aplicação retroactiva.

XIII. Do exposto, resulta já que os privilégios imobiliários gerais 
concedidos aos trabalhadores não preferem à hipoteca e, portanto, ao 
crédito da ora Recorrida.

XIV. Por outro lado, discute -se, ainda, nos presentes autos, a concilia-
ção entre vários valores com dignidade constitucional — direito da retri-
buição ao trabalho e o princípio da confiança, da certeza e da segurança 
jurídica — devendo esta conciliação ser efectuada de modo a assegurar 
a menor compressão possível de cada um desses bens jurídicos.

XV. A este respeito, a doutrina vertida nos Acórdãos do Tribunal 
Constitucional n.° 362/2002 e 363/2002, ambos de 17 de Setembro, é 
perfeitamente extensível e aplicável aos créditos laborais.

XVI. Com efeito, tal como nos casos apreciados pelos referidos 
Acórdãos, também os créditos laborais dos ora Recorrentes não têm 
uma estreita conexão com o imóvel arrolado sobre a verba 1 do auto 
de arrolamento, nem com qualquer outro bem da respectiva entidade 
patronal, até porque tal ligação nem sequer é alegada por aqueles.

XVII. Por seu turno, também os Recorrentes gozam de outros meios 
alternativos para cobrança dos seus créditos, nomeadamente, de um 
privilégio mobiliário geral relativamente aos bens móveis da entidade 

patronal, bem como do Fundo de Garantia Salarial, através do qual po-
dem ver satisfeitos os seus créditos por dívidas emergentes do contrato 
de trabalho ou da sua cessação.

XVIII. Assim, ao se dar preferência a um crédito garantido por hi-
poteca não se viola de modo algum os créditos laborais, nem qualquer 
direito dos trabalhadores à retribuição do trabalho, já que estes sempre 
se poderão socorrer do referido Fundo de Garantia Salarial ou mesmo 
do Fundo de Desemprego.

XIX. Refira -se, ainda, o facto de os créditos hipotecários serem fre-
quentemente os impulsionadores do emprego.

XX. Assim, e caso o entendimento sufragado pelos Tribunais fosse o 
contrário do que aqui se defende, ou seja, fosse a preferência do crédito 
laboral relativamente ao crédito hipotecário, faria com que, em última 
análise, estivesse em causa um conflito entre o direito ao salário e o 
direito ao emprego, já que os bancos passariam a recusar empréstimos 
por falta de garantia dos mesmos, e consequentemente, seriam criados 
menos postos de trabalho por falta de financiamento das entidades 
patronais.

XXI. Termos em que deverá ser o negado provimento ao presente 
recurso e, consequentemente, ser mantida a douta decisão recorrida.»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II − Fundamentação
10 — Importa, antes de mais, ter presente o teor das normas que são 

objecto dos recursos em apreciação. O artigo 12.º da Lei n.º 17/86, de 
14 de Junho, tem o seguinte teor:

«Artigo 12.º
(Privilégios creditórios)

1 — Os créditos emergentes de contrato individual de trabalho regu-
lados pela presente lei gozam dos seguintes privilégios:

a) Privilégio mobiliário geral;
b) Privilégio imobiliário geral.

2 — Os privilégios dos créditos referidos no n.º 1, ainda que resul-
tantes de retribuições em falta antes da entrada em vigor da presente 
lei, gozam de preferência nos termos do número seguinte, incluindo os 
créditos respeitantes a despesas de justiça, sem prejuízo, contudo, dos 
privilégios anteriormente constituídos, com direito a ser graduados antes 
da entrada em vigor da presente lei.

3 — A graduação dos créditos far -se -á pela ordem seguinte:
a) Quanto ao privilégio mobiliário geral, antes dos créditos referidos 

no n.º 1 do artigo 747.º do Código Civil, mas pela ordem dos créditos 
enunciados no artigo 737.º do mesmo Código;

b) Quanto ao privilégio imobiliário geral, antes dos créditos referidos 
no artigo 748.º do Código Civil e ainda dos créditos de contribuições 
devidas à Segurança Social.

4 — Ao crédito de juros de mora é aplicável o regime previsto no 
número anterior».

A Lei n.º 96/2001, de 20 de Agosto, deu nova redacção ao n.º 2 do 
artigo 12.º, que passou a ter a seguinte formulação:

«Os privilégios dos créditos referidos no n.º 1, ainda que resultantes 
de retribuições em falta antes da entrada em vigor da presente lei, gozam 
de preferência nos termos do número seguinte, incluindo os créditos 
respeitantes a despesas de justiça».

A mais disso, a referida lei dispôs, no seu artigo 4.º, e para o que 
agora releva:

«1 — Os créditos emergentes de contrato de trabalho ou da sua vio-
lação não abrangidos pela Lei n.º 17/1986, de 14 de Junho, gozam dos 
seguintes privilégios:

a) Privilégio mobiliário geral;
b) Privilégio imobiliário geral.

2 — Exceptuam -se do disposto no número anterior os créditos de 
carácter excepcional, nomeadamente as gratificações extraordinárias e 
a participação nos lucros das empresas».

Por força desta lei foi, assim, alargado o âmbito da garantia: para 
além dos créditos retributivos (os “salários em atraso”), já cobertos 
pelo artigo 12.º da Lei n.º 17/86, passaram a estar abrangidos os cré-
ditos indemnizatórios dos trabalhadores, por força da cessação dos 
respectivos contratos.
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O artigo 751.º do Código Civil, por último, na formulação anterior 
ao Decreto -Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, rezava assim:

«Os privilégios imobiliários são oponíveis a terceiros que adquiram 
o prédio ou um direito real sobre ele, e preferem à consignação de ren-
dimentos, à hipoteca ou ao direito de retenção, ainda que estas garantias 
sejam anteriores».

A) Questões prévias
A1) Pressupostos do recurso interposto ao abrigo da alínea a) do n.º 1 

do artigo 70.º da LTC
11 — O recorrido BCP sustentou a não verificação dos pressupostos 

do recurso previsto na alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC. Em seu 
entender, a decisão do Supremo Tribunal de Justiça no sentido de que o 
privilégio imobiliário geral reconhecido no artigo 12.º da Lei n.º 17/86, 
de 14 de Junho, não beneficiava do regime de oponibilidade a terceiros 
previsto no artigo 751.º do Código Civil assentou numa “operação 
de interpretação jurídica”, em que não teve lugar qualquer juízo de 
inconstitucionalidade.

E, na verdade, é bem certo que aquele Tribunal desenvolveu um 
extenso arrazoado argumentativo, no puro plano da hermenêutica do 
direito ordinário, tendente a demonstrar que o referido artigo 751.º é 
insusceptível de aplicação ao privilégio imobiliário geral.

Nessa linha argumentativa, duas razões foram decisivas para conside-
rar o princípio geral contido no artigo 751.º do Código Civil insusceptível 
de aplicação ao privilégio imobiliário geral: o facto de este «não incidir 
sobre bens certos e determinados» e o facto de «os privilégios imobiliá-
rios gerais não serem conhecidos aquando do início da vigência do actual 
Código Civil, o que implicava que, dizendo o n.º 3 do artigo 735.º que 
os privilégios imobiliários eram sempre especiais, só a privilégios imo-
biliários especiais o dito 751.º se podia referir (…)».

Como se vê, foi recorrendo exclusivamente, neste segmento da de-
cisão, a cânones hermenêuticos comuns, e, em especial, ao elemento 
sistemático da interpretação, que o Supremo Tribunal de Justiça pôde 
concluir pela não integração dos privilégios imobiliários gerais, e, em 
particular, do concedido pelo artigo 12.º da Lei n.º 17/86, de 14 de Junho, 
no regime do artigo 751.º do Código Civil.

Mas, menos certo não é que o citado Tribunal não deixou de invocar, 
como uma outra razão para fundamentar a decisão nesse sentido, a 
inconstitucionalidade da interpretação oposta. De facto, abonando -se 
nos Acórdãos n.º 362/02, de 17.09.02 (DR, 1.ª série -A, de 16.10.02), e 
n.º 363/02, da mesma data e com publicação no mesmo número do DR, 
ambos do Tribunal Constitucional, cuja doutrina considerou “extensiva 
aos créditos laborais”, a decisão recorrida pronunciou -se pela «inconsti-
tucionalidade também do artigo 12.º do citado Decreto -Lei n.º 17/86 na 
interpretação segundo a qual o privilégio imobiliário geral que nele era 
concedido preferiria à hipoteca». Por este trecho da decisão recorrida, 
é patente que nela se recusou a aplicação dessa interpretação normativa 
também com fundamento em inconstitucionalidade.

Estamos, pois, perante dois fundamentos distintos e autónomos, qual-
quer deles bastante para sustentar, como ratio decidendi, a graduação 
prioritária do crédito hipotecário. Aliás, os próprios recorrentes, para 
justificar, em resposta ao despacho de fls. 805/806, a utilidade da apre-
ciação do objecto do recurso interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 
do artigo 70.º da LTC, não deixaram de reconhecer que «o argumento da 
inconstitucionalidade não parece ser único fundamento da não aplicação 
da norma no contexto da decisão recorrida».

Se assim é, temos que concluir pela inutilidade do conhecimento do 
recurso interposto ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC. 
De facto, qualquer que seja a decisão quanto à constitucionalidade da 
norma do artigo 12.º da Lei n.º 17/86, interpretada no sentido de que o 
privilégio imobiliário geral nela concedido prefere à hipoteca, a decisão 
recorrida manter -se -á inalterada, pois o outro fundamento em que ela se 
apoia não será minimamente afectado por essa pronúncia do Tribunal 
Constitucional.

Uma eventual decisão de constitucionalidade daquela norma, con-
trariando a decisão recorrida, significaria apenas que este Tribunal 
considera constitucionalmente admissível a interpretação rejeitada, de 
prevalência dos créditos referidos no citado artigo 12.º sobre os créditos 
garantidos por hipoteca.

Mas não implicaria que o Tribunal entenda que a Constituição impõe 
essa interpretação, como a única a ela conforme. Para isso, seria neces-
sária uma decisão no sentido da inconstitucionalidade da interpretação 
segundo a qual o privilégio imobiliário geral conferido por aquela norma 
não prevalece sobre a hipoteca. Mas a aplicação da norma com esse 
alcance já é uma questão de constitucionalidade que não cabe no âmbito 
do recurso pela alínea a), caindo no âmbito do recurso da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

Atendendo à natureza instrumental da fiscalização concreta da cons-
titucionalidade, como é jurisprudência uniforme deste Tribunal, a insus-
ceptibilidade de a decisão do recurso se repercutir utilmente na decisão 

recorrida leva ao não conhecimento do recurso interposto ao abrigo da 
alínea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

Termos em que procede a questão prévia suscitada pelo recorrido 
BCP.

A2) Utilidade do recurso interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 
do artigo 70.º da LTC

12 — No que respeita ao recurso interposto ao abrigo da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC, entende -se o presente Relator, como já se 
infere do anteriormente exposto, que a questão de constitucionalidade 
nele suscitada tem autonomia em relação ao interposto ao abrigo da 
alínea a) da mesma norma, não sendo inútil o seu conhecimento.

Na verdade, não proferindo este Tribunal uma decisão de fundo, 
quanto à constitucionalidade da interpretação da norma do artigo 12.º da 
Lei n.º 17/86, segundo a qual o privilégio imobiliário geral nela referido 
prefere à hipoteca, fica em aberto a hipótese da inexistência de obstáculo 
constitucional a essa eficácia preferencial.

Mas, um juízo de não inconstitucionalidade é apenas isso mesmo, a 
negação de uma desconformidade da norma ou interpretação normativa 
com o disposto na Constituição, não a afirmação de que essa norma ou 
interpretação corresponde a um imperativo constitucional, sendo o único 
meio de lhe dar satisfação. Ora, com o recurso interposto ao abrigo da 
citada alínea b), o que os recorrentes pretendem, ao arguirem a incons-
titucionalidade de uma interpretação que não confira aos crédito laboral 
referido no artigo 12.º da Lei n.º 17/86 prevalência sobre a hipoteca, 
é justamente uma decisão da qual se infira que uma tal prevalência é 
constitucionalmente imposta, em termos de obstar à constitucionalidade 
de qualquer outra que dela divirja.

Não pode, assim, contestar -se a utilidade, para o recorrente, de uma 
decisão de provimento do pedido, formulado ao abrigo da alínea b) do 
n.º 1 do artigo 70.º da LTC. Na verdade, em caso de êxito, ficará obsta-
culizada, no presente processo, qualquer outra interpretação normativa 
do artigo 12.º da Lei n.º 17/86, do artigo 4.º da Lei n.º 96/2001 e do 
artigo 751.º do Código Civil que não seja a da atribuição de preferência 
àquele privilégio sobre a hipoteca.

Nestes termos, tomar -se -á conhecimento do recurso interposto ao 
abrigo da alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.

B) Apreciação do recurso interposto ao abrigo da alínea b) do n.º 1 
do artigo 70.º da LTC

13 — A questão subjacente ao presente recurso é a de saber se, em 
concurso de credores, deve ser dada preferência, na graduação dos cré-
ditos reconhecidos em relação aos imóveis integrados na massa falida, 
aos dos trabalhadores recorrentes, com base no privilégio imobiliário 
geral previsto naquela norma, ou aos dos bancos recorridos, com base 
em hipoteca.

O artigo 12.º da Lei n.º 17/86 nada diz sobre esta questão, de forma 
que a solução para ela tem que ser obtida conjugando -a com o regime 
dos privilégios creditórios consagrado no Código Civil.

A preferência dos privilégios imobiliários sobre a hipoteca, ainda que 
anteriormente registada, está consagrada, em excepção ao princípio prior 
in tempore, potior in iure, no artigo 751.º do Código Civil. Sendo assim, 
perguntar se o privilégio imobiliário geral concedido pelo artigo 12.º 
da Lei n.º 17/86 e pelo artigo 4.º da Lei n.º 96/2001 prevalece sobre a 
hipoteca é o mesmo que perguntar se este privilégio cai ou não dentro 
do âmbito de previsão do artigo 751.º

A questão, anteriormente à alteração do artigo 751.º do Código Civil 
operada pelo Decreto -Lei n.º 38/2003, de 8 de Março, e à aprovação do 
Código do Trabalho, pela Lei n.º 99/2003, de 27 de Agosto (que veio 
conceder um privilégio imobiliário especial aos créditos laborais), sus-
citava dúvidas fundas. Essas dúvidas nasciam, além do mais, do facto 
de o artigo 751.º, na sua formulação originária, referir os privilégios 
imobiliários, sem mais especificações, sendo certo, todavia, que, dentro 
do sistema do Código Civil, os privilégios imobiliários eram sempre 
especiais, como expressamente se estabelecia no artigo 735.º, n.º 3. 
Só a partir da alteração introduzida pelo Decreto -Lei n.º 38/2003, o 
artigo 751.º passou a referir os privilégios imobiliários especiais como 
o seu âmbito de incidência.

Seja qual for a melhor solução, no plano infraconstitucional, para 
a presente questão de constitucionalidade importa apenas averiguar 
se está ferida de inconstitucionalidade uma interpretação das normas 
objecto do presente recurso que não atribua aos créditos garantidos pelo 
privilégio imobiliário geral nele previsto graduação prioritária perante 
créditos hipotecários.

Pronunciando -se sobre normas que consagram outros privilégios 
imobiliários gerais − os atribuídos à Segurança Social e aos créditos 
do Estado por imposto sobre o rendimento das pessoas singulares − o 
Tribunal Constitucional declarou a inconstitucionalidade, com força 
obrigatória geral, de tais normas, quando interpretadas no sentido de 
que o privilégio imobiliário geral nelas conferido prefere à hipoteca, 
nos termos do artigo 751.º do Código Civil (Acórdãos n.º s 362/2002 
e 363/2002, publicados no DR, 1.ª série A, de 16.10.2002, que foram 
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antecedidos por vários acórdãos no mesmo sentido, proferidos em sede 
de fiscalização concreta da constitucionalidade).

Nestes arestos considerou -se, em síntese, que aquela interpretação 
normativa viola o princípio da confiança ínsito no princípio do Estado 
de direito democrático, consagrado no artigo 2.º da Constituição.

A fundamentação desses acórdãos remete para considerações expen-
didas no Acórdão n.º 160/2000, do seguinte teor:

«[…] a interpretação que o acórdão recorrido fez destas normas, me-
diante a aplicação do regime do artigo 751.º do Código Civil, confere a 
este privilégio a natureza de verdadeiro direito real de garantia, munido 
de sequela sobre todos os imóveis existentes no património da entidade 
devedora das contribuições para a previdência, à data da instauração da 
execução, e, atribui -lhe preferência sobre direitos reais de garantia — a 
consignação de rendimentos, a hipoteca e o direito de retenção — ainda 
que anteriormente constituídos.

Este privilégio, com esta amplitude, funciona à margem do registo 
(já que a ele não está sujeito) e sacrifica os demais direitos de garantia 
consignados no artigo 751.º, designadamente a hipoteca — que é o 
caso dos autos.

[…] o princípio da protecção da confiança, ínsito na ideia de Estado 
de direito democrático, postula um mínimo de certeza nos direitos das 
pessoas e nas expectativas que lhes são juridicamente criadas, cen-
surando as afectações inadmissíveis, arbitrárias ou excessivamente 
onerosas, com as quais não se poderia moral e razoavelmente contar 
(cf. inter alia, os acórdãos n.º s. 303/90 e 625/98, publicados no Diário 
da República, 2.ª série, de 26 de Dezembro de 1990 e 18 de Março de 
1999, respectivamente).

A esta luz, pergunta -se — e os recorrentes fazem -no — que segurança 
jurídica, constitucionalmente relevante, terá o cidadão, perante uma 
interpretação normativa que lhe neutraliza a garantia real (hipoteca) 
por si registada, independentemente de o ter sido em data posterior ao 
início da vigência das normas em causa.

É que, por um lado, o registo predial tem uma finalidade prioritária que 
radica essencialmente na ideia de segurança e protecção dos particulares, 
evitando ónus ocultos que possam dificultar a constituição e circulação de 
direitos com eficácia real sobre imóveis, bem como das respectivas rela-
ções jurídicas — que, em certa perspectiva, possam afectar a segurança 
do comércio jurídico imobiliário (cf. Oliveira Ascensão, Direito Civil. 
Reais, Coimbra, 1993, pág. 333; Isabel Pereira Mendes, “Repercussão 
no Registo das Acções dos Princípios do Direito Registral e da Função 
Qualificadora dos Conservadores do Registo Predial” in — O Direito, 
ano 123, 1991, págs. 599 e segs., maxime, pág. 604; Paula Costa e Silva, 
“Efeitos do Registo e Valores Mobiliários. A Protecção Conferida ao 
Terceiro Adquirente”, in — Revista da Ordem dos Advogados, ano 58, 
1998, II, págs. 859 e ss., maxime pág. 862).»

Todavia, nem a garantia decorrente do registo de uma hipoteca é 
absoluta — comprova -o, além do mais, a preferência do direito de 
retenção (também ele um direito não sujeito a registo), ainda que a 
hipoteca tenha sido registada anteriormente (artigo 759.º, n.º 2, do Có-
digo Civil) — nem os créditos laborais são inteiramente equiparáveis 
aos créditos em causa nestes acórdãos. Na verdade, eles apresentam 
especificidades significativas, que, do ponto de vista valorativo, os 
diferenciam destes.

Essas diferenças foram percucientemente apontadas no Acórdão 
n.º 498/2003 (seguido pelo Acórdão n.º 672/04), onde se salienta, em 
primeiro lugar, que «não se pode dizer com a mesma intensidade que não 
exista, no caso dos créditos abrangidos pelo n.º 1 do artigo 12.º da Lei 
n.º 17/86 ‘qualquer conexão’ com os imóveis onerados. É certo que não 
ocorre a conexão presente nos casos dos privilégios imobiliários especiais 
constantes dos artigos 743.º e 744.º do Código Civil; mas é igualmente 
certo que estão em causa privilégios incidentes sobre os bens imóveis da 
empresa ao serviço da qual se encontram os trabalhadores beneficiários, 
e que esta ligação necessária, no mínimo, atenua o carácter oculto e 
imprevisível para o credor com garantia real registada da possibilidade 
de virem a existir os referidos créditos.» Daí «parece poder concluir -se 
que, no caso, não é tão intensamente atingido o princípio da confiança, 
especialmente prosseguido pelo registo predial.»

Destaca o referido Acórdão, em segundo lugar, que os credores da 
remuneração laboral «não têm à sua disposição os meios alternativos 
que, quer a Fazenda Pública, quer a Segurança Social detêm, para cobrar 
os seus créditos».

Por último, o Acórdão n.º 498/2003 chama a atenção para a particular 
“natureza do direito” aqui confrontado com o princípio da confiança.

E esta é, do nosso ponto de vista, uma diferença particularmente 
relevante. Na verdade, a retribuição da prestação laboral, quer na sua 
causa, que na sua destinação típica, está intimamente ligada à pessoa 
do trabalhador. Ela é a contrapartida da disponibilização da sua energia 
laborativa, posta ao serviço da entidade patronal. Ela é também, por 
outro lado, o único ou principal meio de subsistência do trabalhador, 

que se encontra numa situação de dependência da retribuição auferida na 
execução do contrato para satisfazer as suas necessidades vivenciais.

É esta dimensão pessoal e existencial que qualifica diferenciadamente 
os créditos laborais, justificando a tutela constitucional reforçada de 
que gozam, para além da conferida, em geral, às posições patrimoniais 
activas.

É, na verdade, esta perspectiva valorativa que levou à consagração 
do direito à retribuição do trabalho entre os direitos dos trabalhadores 
enumerados no n.º 1, alínea a), do artigo 59.º da CRP, por forma a 
“garantir uma existência condigna” — direito este já expressamente 
considerado pelo Tribunal Constitucional como um direito de natureza 
análoga aos direitos, liberdades e garantias (Acórdão n.º 379/91). Por 
outro lado, no n.º 3 do mesmo preceito estabelece -se que “os salários 
gozam de garantias especiais, nos termos da lei”.

Esta previsão constitucional de garantias especiais para créditos sa-
lariais seguramente que, não só justifica, como impõe, regimes consa-
gradores da sua discriminação positiva, em relação aos demais créditos 
sobre os empregadores (cf., neste sentido, GOMES Canotilho/Vital 
Moreira, Constituição da República Portuguesa anotada, I, 4.ª ed., 
Coimbra, 2007, 777).

Afigura -se -nos, pois, por este conjunto de razões, que a situação de 
conflito concursal que se nos depara nos presentes autos não estrutura 
um campo de ponderação relativa valorativamente idêntico ao que se 
nos apresenta quando os créditos contrapostos aos dos credores hipote-
cários não são de fonte laboral. Assim sendo, há fundamento para que 
a sua solução obedeça a uma linha de tratamento não coincidente com a 
seguida nesses casos. Há fundamento, designadamente para «não julgar 
inconstitucional a norma constante da alínea b) do n.º 1 do artigo 12.º da 
Lei n.º 17/86, de 14 de Junho, na interpretação segundo a qual o privilégio 
imobiliário geral nela conferido aos créditos emergentes do contrato 
individual de trabalho prefere à hipoteca, nos termos do artigo 751.º do 
Código Civil», tal como decidiu o citado Acórdão n.º 498/2003.

Mas, afirmar a não contrariedade à Constituição desta interpretação 
normativa do artigo 12.º não é, evidentemente, o mesmo que sustentar 
a inconstitucionalidade da solução oposta, da solução que negue ao 
privilégio referido nesta norma preferência em relação à hipoteca. Isso 
equivaleria a conferir automaticamente a uma interpretação constitu-
cionalmente admissível o alcance de uma solução constitucionalmente 
imposta. Como se exprime o Acórdão n.º 284/2007:

«Só que destas considerações — suficientes para aceitar a conformi-
dade constitucional de uma solução legislativa que admita que os créditos 
laborais preferem ao crédito que é garantido por hipoteca anteriormente 
registada —, não decorre a obrigação constitucional de a lei ordinária 
conferir obrigatoriamente aos créditos laborais uma prevalência sobre 
crédito garantido por uma hipoteca anteriormente registada».

A questão de constitucionalidade que nos ocupa terá, pois, que ser 
apreciada em si mesma, implicando um juízo autónomo quanto à neces-
sidade ou não de um regime de prevalência dos créditos laborais sobre os 
hipotecários para se efectivar um nível de protecção constitucionalmente 
adequado daqueles créditos.

Nessa apreciação, não serve de parâmetro o disposto no artigo 53.º 
da CRP, cujo âmbito de protecção, como bem se valorou no Acórdão 
n.º 284/2007, não cobre a questão objecto do recurso. O ponto de par-
tida e o quadro normativo de referência primordial é -nos dado antes 
pelo direito à retribuição do trabalho, consagrado na alínea a) do n.º 1 
do artigo 59.º da CRP. Como a norma expressamente acentua — nos 
seus próprios termos, tem -se em vista “garantir uma existência con-
digna”—, o reconhecimento de tal direito exprime o valor básico da 
dignidade da pessoa humana (artigo 1.º da CRP), constituindo, no seu 
específico âmbito de protecção, um instrumento do preenchimento das 
condições materiais da realização deste valor. E o relevo nuclear do 
direito à (justa) remuneração do trabalho é atestado pela vinculação do 
legislador ao estabelecimento de garantias especiais para os salários 
(n.º 3 do artigo 59.º).

É na correcta aplicação desta norma que reside a chave para a resposta 
à questão da constitucionalidade da preferência dos créditos hipotecários 
sobre os créditos retributivos dos trabalhadores. E o ponto decisivo está 
em saber se esse regime desprotege intoleravelmente estes créditos, 
despojando -os de uma tutela que seria constitucionalmente devida, ou, 
dito de forma inversa, se a preferência absoluta dos créditos laborais é 
uma solução exigida para dar satisfação ao mandato constitucional de 
garantias especiais para os créditos salariais.

É sabido que a ordem jurídica dispõe de um conjunto muito diver-
sificado de mecanismos e instrumentos de tutela dos bens constitucio-
nalmente protegidos. Quer quanto à natureza do meio empregue, quer 
quanto ao grau de tutela, o legislador ordinário é colocado perante um 
espectro extenso de medidas, a utilizar de forma cumulativa ou optativa, 
para cumprir o encargo de uma regulação especialmente protectora que 
o n.º 3 do artigo 59.º lhe fixou.

E o legislador tem lançado mão dessas possibilidades variadas de 
conformação, configurando um sistema protector dos créditos laborais 
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em que se inclui, designadamente, entre outras soluções, e para além 
dos privilégios creditórios, o Fundo de Garantia Salarial, criado pelo 
Decreto -Lei n.º 50/85, de 27 de Fevereiro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 219/99, de 15 de Junho (e hoje previsto no artigo 380.º do Código 
do Trabalho e nos artigos 316.º e seguintes da Lei n.º 35/2004, de 29 
de Julho, que o regulamenta), a impenhorabilidade parcial dos salários 
(artigo 824.º do Código de Processo Civil), a insusceptibilidade de cessão 
em medida idêntica à da impenhorabilidade, limites à possibilidade de 
compensação com créditos da entidade patronal, um regime favorável 
de prescrição.

É tendo em conta o efectivo alcance tutelador deste conjunto de 
medidas que tem que ser ponderado se a denegação do grau máximo 
de eficácia a uma delas — os privilégios creditórios — , que levaria à 
atribuição de preferência aos créditos garantidos mesmo perante créditos 
hipotecários, pode fundar o juízo de que o legislador ficou aquém do 
que lhe era constitucionalmente exigido.

É nossa convicção de que uma tal conclusão se não justifica. Na 
verdade, estamos perante uma expressa remissão para o legislador, sem 
predeterminação, a nível constitucional, de um concreto grau de garantia. 
Uma solução que, concedendo aos créditos laborais a garantia de um 
privilégio imobiliário geral, não lhes reconheça, todavia, preferência 
em face de créditos garantidos por hipoteca, flanqueada que está por 
outras medidas de protecção, acima enunciadas, cabe ainda dentro do 
poder de conformação legislativa, representando uma legítima opção 
concretizadora de uma manifestação parcial da tutela constitucional-
mente exigida.

E a não desrazoabilidade desta solução é ainda evidenciada pelo 
facto de ela preservar a confiança institucional num mecanismo garan-
tístico — a hipoteca ─ que desempenha um relevante papel no tráfico 
jurídico -económico, como instrumento qualificado de tutela de interesses 
de segurança e certeza jurídicas.

Acompanhando o decidido pelos acórdãos n.º 284/2007 e 287/2007, 
pode concluir -se, em suma, que não é constitucionalmente proibido que a 
lei ordinária confira prevalência ao crédito garantido por hipoteca sobre 
os créditos laborais garantidos por um privilégio imobiliário geral.

III − Decisão
Pelo exposto, decide -se:
a) Não tomar conhecimento do recurso interposto ao abrigo da alí-

nea a) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC, por inutilidade;
b) Não julgar inconstitucionais as normas do artigo 12.º da Lei 

n.º 17/86, de 14 de Junho, do artigo 4.º da Lei n.º 96/2001, de 20 de 
Agosto, e do artigo 751.º do Código Civil (na redacção anterior ao 
Decreto -Lei n.º 38/2003, de 8 de Março), na interpretação segundo a qual 
aos privilégios imobiliários gerais conferidos por aquelas normas aos 
créditos dos trabalhadores emergentes do contrato individual de trabalho 
não é aplicável o regime do artigo 751.º do Código Civil, pelo que estes 
créditos não prevalecem sobre os garantidos por hipoteca.

Custas pelos recorrentes, fixando -se a taxa de justiça em 20 (vinte) 
unidades de conta.

Lisboa, 30 de Abril de 2008. — Joaquim de Sousa Ribeiro — Mário 
José de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues — João Cura Maria-
no — Rui Manuel Moura Ramos. 

 Acórdão n.º 256/2008

Processo n.º 379/07
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional

I — Relatório
1 — Nos presentes autos, vindos do Tribunal da Relação de Coimbra, 

em que é recorrente Jorge Mário de Carvalho (falecido), representado 
pelo seu Advogado, Armando Manuel de Matos Almeida, e recorridos 
José Pedro de Carvalho e Outros, foi interposto recurso de fiscalização 
concreta de constitucionalidade, ao abrigo da alínea b) do n.º 1 do ar-
tigo 70.º da lei do Tribunal Constitucional (LTC), do acórdão daquele Tri-
bunal de 27.06.2006, para apreciação da constitucionalidade das normas 
dos n.º s 1 e 2 do artigo 957.º do Código de Processo Civil (CPC).

2 — No que ao presente recurso interessa, resultam dos autos as 
seguintes ocorrências processuais:

A) Em 07.02.2000, José Pedro de Carvalho, Alberto Carvalho e Manuel 
da Piedade Curado Barata intentaram, no Tribunal Judicial da Comarca 
da Lousã, acção especial de inabilitação contra Jorge Mário Carvalho, 
na qual pediram, também, a inabilitação provisória do requerido e a 
nomeação de um curador provisório (cf. fls. 1 e s. dos autos);

B) Findos os articulados, foi realizado o interrogatório do requerido 
e efectuada, pela Delegação de Coimbra do Instituto Nacional de Me-

dicina Legal, a perícia de psiquiatria forense, com junção aos autos do 
respectivo relatório (cf. fls. 383 e s. e 468 e s.);

C) Por requerimento de 14.03.2003, o requerido veio pedir o es-
clarecimento, reformulação e correcção do relatório da perícia (cf. 
fls. 489/493);

D) Foi proferido despacho saneador, com fixação dos factos assentes 
e elaboração de base instrutória (cf. fls. 500 e s.);

E) Quanto ao pedido dos requerentes de inabilitação provisória do 
requerido, foi decidido «postergar para decisão final a apreciação da 
questão referente à inabilitação − ou não − do requerido», por se afi-
gurar «mais prudente e consentâneo com os elementos disponíveis nos 
autos, a tomada de uma única decisão (a final) para o caso em apreço» 
(cf. fls. 501/502);

F) Quanto ao pedido do requerido de esclarecimento/correcção do 
relatório da perícia, foi decidido o seguinte: «(…) o requerido terá, a seu 
tempo, oportunidade para pedir que os Srs. Peritos completem e esclare-
çam o conteúdo do seu relatório e respectivas conclusões, nomeadamente 
requerendo a comparência dos mesmos na audiência de julgamento para 
esse fim. Entendemos, por isso, não existirem razões prementes que 
justifiquem, desde já, o deferimento da pretensão do requerido, razão 
por que se indefere o requerido» (cf. fls. 500/501);

G) Deste último despacho, o requerido interpôs recurso de agravo 
para o Tribunal da Relação de Coimbra (cf. fls. 521 e s.);

H) Os requerentes e requerido apresentaram requerimentos de prova 
(cf. fls. 524 e s. e 536 e s.);

I) No seu requerimento, o requerido requereu, além do mais, a pro-
dução de prova pericial, por meio de exame médico, na modalidade de 
perícia colegial e requereu a notificação dos peritos, autores da perícia 
de psiquiatria forense já realizada, para comparecerem em audiência 
de julgamento a fim de prestarem esclarecimentos sobre a matéria da 
sua perícia (cf. fls. 539);

J) Os requerentes suscitaram a nulidade do requerimento de nova 
perícia, tendo o requerido sustentado a improcedência da nulidade (cf. 
fls. 545/546 e fls. 550/555);

L) Por despacho de fls. 557 e s. foi admitido o recurso referido em 
G), com subida diferida e efeito devolutivo;

M) E foi deferida a requerida notificação dos peritos que procederam 
à elaboração do exame médico, para comparecerem em audiência de 
julgamento a fim de prestarem esclarecimentos (cf. fls. 559);

N) Foi, ainda, decidido ordenar a realização do exame médico soli-
citado pelo requerido, na modalidade de perícia colegial, notificando-
-se os requerentes para se pronunciarem sobre o objecto proposto (cf. 
fls. 559/560);

O) Os requerentes pronunciaram -se sobre o objecto da perícia, pe-
dindo que da mesma fossem expurgadas as questões aí identificadas 
(cf. fls. 563/564);

P) Por despacho de fls. 609 e s. foi determinado, nomeadamente, 
ouvir as partes sobre a proposta de que «a nova perícia seja processada 
na modalidade de segunda perícia, nos termos e para os efeitos do ar-
tigo 589.º e ss. do CPC», com o esclarecimento de que se considera «não 
se justificar eventual realização de três perícias» (cf. fls. 610);

Q) Em resposta, os requerentes pronunciaram -se contra a realização 
de uma segunda perícia (cf. fls. 616/617) e o requerido sustentou que a 
perícia médico -legal requerida devia ter lugar na modalidade prevista 
nos artigos 568.º a 588.º do CPC, ou seja, como primeiro exame médico 
desta fase processual, por não abdicar da susceptibilidade de realização, 
nesta fase, de dois sucessivos exames médico -legais (cf. fls. 621/622);

R) Por despacho de fls. 626/628 foi determinado requisitar ao 
INML — Delegação de Coimbra a realização da segunda perícia, so-
licitada pelo requerido, com uma composição colegial, nos termos do 
artigo 590.º do CPC;

S) O requerido interpôs recurso de agravo deste despacho quanto à 
modalidade de realização da perícia médico -legal (cf. fls. 639), que foi 
admitido, com subida diferida, por despacho de fls. 645;

T) Após vicissitudes várias, foi oficiado à Ordem dos Médicos que 
indicasse cinco peritos do Colégio da Especialidade de Psiquiatria para 
intervirem na segunda perícia, o que aquela entidade fez por ofício de 
17.02.2005, tendo os requerentes e o requerido indicado o seu respectivo 
perito (cf. fls. 683, 688 e 691);

U) Na sequência de informação, lavrada nos autos em 05.04.2005, de 
que o requerido faleceu, foi proferido despacho notificando as partes para 
“documentarem o falecimento”; “tomarem posição relativamente à facul-
dade estatuída no artigo 957.º/1”; e, “caso pretendam o prosseguimento 
dos autos, pronunciarem -se nos termos e para os efeitos do artigo 265.º -A 
do CPC, considerando a perícia em curso” (cf. fls. 693);

V) Em resposta, os requerentes vieram requerer o prosseguimento dos 
autos, nos termos do artigo 957.º, n.º 1, do CPC e, ainda, a nomeação 
de representantes provisórios, conforme inicialmente peticionado (cf. 
fls. 696);

X) O mandatário do requerido veio requerer o seguinte:
«− (..) deve ser declarada extinta a instância, por inutilidade super-

veniente da lide, com as legais consequências;
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− quando assim se não entenda, deve ser declarado materialmente 
inconstitucional, por ofensa da garantia constitucional da tutela juris-
dicional efectiva, o segmento da norma do artigo 957.º, n.º 1, do Cód. 
Proc. Civil que refere a feitura do exame (“depois de feito… e o exame”) 
como pressuposto do prosseguimento da acção, quando de tal segmento 
da norma se siga o entendimento de que as diligências de exame, não 
consolidado processualmente por elaboração das conclusões, nem pela 
prestação de pedidos de completamento e esclarecimentos requeri-
dos em tempo próprio, preenche o pressuposto do prosseguimento da 
acção, e, em consequência de tal declaração, declarar -se, outrossim, 
extinta a instância, por inutilidade superveniente da lide, com as legais 
consequências;
− ou, quando ainda assim se não entenda, deve ser declarado material-

mente inconstitucional, por ofensa da garantia constitucional da tutela 
jurisdicional efectiva, o segmento da norma do artigo 957.º, n.º 2, do 
Cód. Proc. Civil, que dispõe “prosseguindo a causa contra quem nele o 
representava”, quando de tal segmento da norma se siga o entendimento 
de que a lide possa prosseguir sem a subjectivização pelo lado passivo 
da correspondente relação jurídico -processual, pela morte do reque-
rido e subsequente impossibilidade do prosseguimento da acção como 
processo de partes, e, em consequência, declarar -se extinta a instância 
por inutilidade superveniente da lide, com as legais consequências.» 
(cf. fls. 722/734);

Z) Por despacho de 16.05.2005 foi determinada a suspensão da instân-
cia nos seguintes termos: «Comprovado que foi o decesso do requerido, 
e sem prejuízo da decisão do requerimento de prosseguimento da causa 
ao abrigo do artigo 957.º do CPC, suspendo a presente instância, nos 
termos do artigo 276.º, n.º 1 a) do CPCivil. Tal suspensão não é, por 
outro lado, impeditiva de ulterior decisão de extinção da instância» 
(cf. fls. 739);

AA) Por despacho da mesma data foi, ainda, decidido que, se a causa 
prosseguisse, prosseguiria contra quem nela representava o falecido, ou 
seja, contra o seu mandatário, nos termos seguintes: «(…) o Dr. Matos 
de Almeida detém poderes para tal ulterior representação do requerido 
e, por maioria de razão, para exercer o contraditório relativamente ao 
requerimento de prosseguimento. (…) Após trânsito conclua para apre-
ciação do requerimento de prosseguimento e oposição a este deduzida 
pelo representante do requerido falecido.» (cf. fls. 739/742);

AB) Os requerentes interpuseram recurso de agravo do despacho que 
determinou a suspensão da instância (cf. fls. 751);

AC) O mandatário do requerido interpôs recurso de agravo do despa-
cho de 16.05.2005, na parte em que determinou que, em caso de pros-
seguimento da acção, ela prosseguiria contra o mandatário do falecido 
(cf. fls. 754/756);

AD) Por despacho de 21.02.2006, o Tribunal da Relação de Coimbra 
decidiu julgar findo o recurso de agravo referido em S), não conhecendo 
do seu objecto, por inutilidade (cf. fls. 852/853);

AE) Por acórdão de 27.06.2006, foi negado provimento aos agravos 
interpostos pelo requerido (respeitantes ao despacho que indeferiu a 
reclamação do requerido contra o relatório do exame médico e ao des-
pacho que decidiu que, caso a acção prosseguisse, prosseguiria contra 
o advogado do inabilitando — v. als. F), G) e AC) supra) e concedido 
provimento ao agravo interposto pelos autores e, em consequência, 
revogado o despacho de fls. 739 na parte em que declarou suspensa a 
instância (cf. fls. 869/876);

AF) O mandatário do requerido requereu a aclaração deste acór-
dão, que foi indeferida por decisão de 26.09.2006 (cf. fls. 882/883 e 
fls. 907/908);

AG) Do mesmo acórdão, o mandatário do requerido interpôs dois 
recursos de agravo em segunda instância para o Supremo Tribunal 
de Justiça, que não foram admitidos por despacho de 31.10.2006 (cf. 
fls. 914/916 e fls. 921/921v.);

AH) Deste despacho, o mandatário do requerido reclamou, tendo a 
reclamação sido indeferida por decisão do Supremo Tribunal de Justiça 
de 17.01.2007 (cf. fls. 935/939 e fls. 1061/1065).

3 — No acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra de 27.06.2006, 
de que vem interposto o presente recurso, lê -se o seguinte, naquilo que 
agora releva:

«[…] Do agravo dos requerentes.
Sustentam os requerentes, por sua vez, que a ordenada suspensão 

da instância carece de fundamento legal, sendo inaplicável ao caso o 
disposto no artigo 276° n.º 1 al. a) do C. P. Civil.

E têm total razão.
Efectivamente, a suspensão da instância prevista na al. a) do n.º 1 do 

citado artigo 276° tem como finalidade colocar, no lugar do falecido na 
pendência da causa, os seus sucessores, como se facilmente se deduz 
do n.º 1 al. a) do artigo 284° do mesmo Código.

Mas quando não há sucessores, por o direito ou interesse do falecido 
ser pessoal e intransmissível, a morte da parte não determina a suspen-
são, mas antes a extinção da instância, nos termos do artigo 276° n.º 3 
do C. P. Civil. É o que sucede designadamente na acção de interdição 
ou inabilitação — já que visa obter uma modificação na capacidade 
jurídica do réu — embora com a especialidade decorrente do artigo 957° 
do C. P. Civil.

Estatui, com efeito, o artigo 957° do C. P. Civil, que falecendo o 
arguido no decurso do processo, mas depois de findo o interrogatório e 
o exame, pode o requerente pedir que a acção prossiga para o efeito de 
se verificar se existia e desde quando datava a incapacidade alegada “; e 
que “não se procede neste caso a habilitação dos herdeiros do falecido, 
prosseguindo a causa contra quem nela o representava“.

Logo, na acção de interdição ou inabilitação, há a considerar três 
situações distintas: 1 - o réu falece antes do interrogatório e exame; 2 - o 
réu morre depois do interrogatório e exame, e não foi requerido pelo 
autor o prosseguimento da acção; 3 - o réu falece depois do interrogatório 
e exame, e o autor requereu o prosseguimento da acção.

No 1° e 2° casos, a instância extingue -se, em consequência do óbito 
do requerido, nos termos do n.º 3 do artigo 276° do C. P. Civil.

No 3.º caso, a instância não se suspende, — visto que o n.º 2 do 
artigo 957.º proíbe até expressamente a habilitação dos herdeiro do 
falecido, mas também não se extingue, pois que o falecido continua, 
por força da lei, a ser representado no processo pelo seu anterior repre-
sentante, prosseguindo a acção contra este.

Portanto, e em conclusão, no processo de interdição ou inabilitação 
não fundada em mera prodigalidade, a morte do réu nunca é causa de 
suspensão da instância.

Não pode, assim, manter -se o despacho de fls 739 e segs na parte em 
que ordena a suspensão da instância.

Do 2° agravo do réu inabilitando.
O inabilitando sustenta, por último e em síntese, nas conclusões da sua 

alegação, que a acção nunca poderá prosseguir contra o advogado por 
si constituído em vida, somente podendo correr contra quem, segundo 
a lei civil, suceda na sua posição jurídica; e que se encontra revogada, 
pelos artigos 1174° al. a) e 1175° do C. Civil, a norma do n.° 2 do ar-
tigo 957° do C. P. Civil, a qual, de outro modo, sempre seria “material-
mente inconstitucional, por violação quer do princípio da proibição da 
proporcionalidade, quer da garantia constitucional do acesso ao direito 
e aos tribunais, quer do direito fundamental à identidade pessoal e à 
capacidade civil...”

Mas, mais uma vez, não tem razão.
Na verdade, como já acima se disse, aquando da apreciação do recurso 

dos requerentes, nos casos em que, como na acção de interdição ou ina-
bilitação, está em causa um direito ou interesse pessoal e intransmissível 
do falecido, não há lugar a habilitação de sucessores deste. Afirma até 
expressamente, como já vimos, o n.° 2 do artigo 957° do C. P. Civil que, 
nas mencionadas acções, não se procede à habilitação dos herdeiros do 
falecido, prosseguindo a causa contra quem nela o representava.

E tal norma não se encontra, contrariamente ao defendido pelo agra-
vante, revogada pelos artigos 1174.º al. a) e 1175° do C. Civil pela 
simples razão, que o agravante parece ignorar, de que o mandato judicial, 
com os inerentes poderes de representação, nem sempre assume a natu-
reza de uma representação voluntária derivada do contrato de mandato 
previsto nos artigo 1157.º e segs do C. Civil.

Muitas vezes o mandato judicial é conferido também por nomeação 
da Ordem dos Advogados ou por nomeação oficiosa do Juiz.

Nem se vê que a citada disposição legal esteja ferida de inconstitu-
cionalidade material ou que viole ou ofenda qualquer dos princípios 
constitucionais indicados pelo agravante, nomeadamente o da proporcio-
nalidade ou da proibição do excesso, previsto no artigo 18° n.º 2, ou do 
acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva, previsto no artigo 20.º da 
Constituição da República.

Pelo contrário, o que normas como o n.º 1 do artigo 947° do C. P. Civil 
ou o n.º 2 do artigo 957° do C. P. Civil, visam assegurar, ao prescrever 
que o incapaz esteja representado por advogado ao longo de todo o 
processo, tenha ele sido por si livremente constituído enquanto vivo, 
tenha sido nomeado por outra entidade, é o cumprimento da verdadeira 
e substancial igualdade das partes, da tutela jurisdicional efectiva e, 
bem assim, do princípio do contraditório consagrado no artigo 3° n.º 3 
do C. P. Civil.

Daí que o agravo não mereça provimento.».

4 — No presente recurso de constitucionalidade, o recorrente conclui 
da seguinte forma as suas alegações:

«1.ª) Ao decidir -se revogar o despacho que ordenou a suspensão da 
instância, provendo o recurso dos requerentes da inabilitação que o 
atacou, a decisão recorrida fez interpretação e aplicação das disposições 
dos artigos 957°., n°s 1 e 2 do Cód. Proc. Civil, em sentido não conforme 
com a Constituição;
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2.ª) Tais disposições foram interpretadas com o sentido de que a acção 
de inabilitação pendente à data da morte do inabilitando em cujo pro-
cessado já haja sido feito o relatório e o exame, uma vez comprovado o 
seu falecimento, prossegue a requerimento do autor; e de que no caso de 
prosseguimento, continua a ser demandado o inabilitando, representado 
pelo seu advogado, quando o haja constituído em vida;

3.ª) O prosseguimento da lide após a morte do inabilitando depende 
da manutenção dos pressupostos processuais que condicionam a vali-
dade da instância;

4.ª) E a decisão de prosseguimento da acção depende do respeito pelo 
contraditório em relação à própria decisão de prosseguimento;

5.ª) Tendo sido controvertida nos autos a própria possibilidade de o 
advogado que representava o requerido da inabilitação exercer o con-
traditório em relação ao requerimento de prosseguimento da acção, a 
instância tinha que ser suspensa;

6.ª) A morte do inabilitando na pendência da causa torna inútil a lide 
de inabilitação, uma vez que se torna impossível aplicar ao requerido 
da acção as restrições à sua capacidade civil que são inerentes àquela 
providência judiciária;

7.ª) A conformidade da lide de inabilitação à garantia constitucional 
da tutela judicial efectiva exige um processo equitativo;

8.ª) Deixa de ser conforme à Constituição, por violação do seu ar-
tigo 20.º n.os 1, 2, 4 e 5 o prosseguimento de um processo de inabilitação 
sem parte, por óbito do respectivo inabilitando;

9.ª) Também não é conforme com a Constituição, por violação do seu 
artigo 20.°, n.os 1, 2, 4 e 5, a tomada de decisão de prosseguimento da 
acção sem observância do contraditório sobre o pedido de prossegui-
mento, ou sem se assegurar a legitimidade para exercer o contraditório 
do advogado que a tal se dispôs;

10.ª) E não é conforme com a Constituição, violando, por inconstitu-
cionalidade, o disposto no artigo 26.° da Constituição, o entendimento 
segundo o qual o pedido de prosseguimento da acção não depende da 
alegação e prova de um motivo tutelado pelo direito, inerente à protecção 
da personalidade do requerido da inabilitação;

11.ª) Ao não se consagrar a faculdade de quem representa na lide 
o requerido se opor ao requerimento de prosseguimento da acção de 
forma livre e não motivada, o artigo 957.°, n.° 1 do Cód. Proc. Civil 
fere a garantia constitucional do acesso ao direito e tutela jurisdicio-
nal efectiva, mediante processo equitativo; realmente, a igualdade das 
partes exige que, quem representa o requerido, possa deduzir oposição 
ao prosseguimento da acção, com o alcance de tal atitude processual 
determinar, por si própria, a extinção da instância, como consequência 
da morte do inabilitando;

12.ª) Pelas limitações das faculdades processuais decorrentes da morte 
a lide de inabilitação, a prosseguir, desenvolver -se -á com redução das 
garantias processuais do inabilitando; com o que se infringe, também 
por aí, a igualdade das partes, a garantia de um processo equitativo, e a 
garantia constitucional do acesso ao direito;

13.ª) A substituição processual do demandado pelo seu advogado 
agora com o duplo papel de parte e de patrono, é uma impossibilidade 
jurídica, que contraria a garantia constitucional do acesso ao direito e 
tutela jurisdicional efectiva, violando, também o artigo 20.°, n.os 1, 2, 4 
e 5 da Constituição;

14.ª) As condições em que o patrocínio judiciário é exercido, por 
falta de um mandante vivo, correspondem à minimização, de modo 
intolerável, da garantia de defesa do cidadão, expressa no direito ao 
patrocínio judiciário, enunciada pelo artigo 20°., n.º 2 da Constituição, 
que, deste modo é infringido;

15.ª) Por outro lado, a lei, ao estabelecer como requisito do prosse-
guimento da acção a realização do interrogatório e do exame, institui 
como critério de prosseguimento o puro decurso de uma fase processual, 
e não um prognóstico sobre o mérito. O acaso de se ter completado o 
interrogatório e o exame é que decide do prosseguimento da lide. O 
critério utilizado constitui uma escolha de todo arbitrária, incompatível 
com a efectivação do direito de defesa do requerido da acção e com o 
exercício por ele do contraditório. Sendo inconstitucional a interpreta-
ção normativa assumida pelo acórdão recorrido que com tal solução se 
conformou, por violação das disposições dos artigos 20.º, n.os 1, 2, 4 e 
5 da Constituição;

16.ª) A interpretação do artigo 957.º, n.º 1 do Cód. Proc. Civil assu-
mida pela decisão recorrida, permite que a lide prossiga sem qualquer 
modificação do respectivo objecto, quando é certo que o seu efeito útil 
se restringe à apreciação futura e eventual da validade de certos de entre 
os actos praticados pelo requerido da acção;

17.ª) A interpretação do artigo 957°., n.ºs. 1 e 2 do Cód. Proc. Civil 
assumida pela decisão recorrida viola o princípio constitucional da 
proporcionalidade, em qualquer dos seus subprincípios, da adequação, 
da exigibilidade e da justa medida;

18.ª) Também as medidas legislativas corporizadas nas normas do 
artigo 957° do Cód. Proc. Civil, que foram objecto de tal interpretação 
são manifestamente inadequadas, espelhando uma opção manifesta-

mente errada do legislador; pelo que, também com esse fundamento, 
o juízo de inconstitucionalidade das normas do artigo 957°., n°. 1 e 2 
do Cód. Proc. Civil, na interpretação normativa da decisão recorrida, 
deve proceder.»

5 — Os recorridos contra -alegaram, concluindo o seguinte:
«[…] 2. Começando por referir, tendo em vista o objecto cognitivo 

deste Tribunal, que se lhes afigura, salvo o devido respeito, desde logo 
no tocante as conclusões 1.ª a 6.ª não coenvolverem qualquer questão 
de inconstitucionalidade. Por outro lado,

3 — a exigência de “processo equitativo” — que não será exactamente 
o mesmo a que os penalistas chamam de due process of law (artigo 32.°, 
n.°s 1 e 2 da norma normarum) — decorrente do n.° 4 do artigo 20.º da 
CRP constitui uma evidência, aliás realçada pelos inúmeros diplomas de 
direito internacional, vinculantes na ordem jurídica interna, nos termos 
dos artigos 8° e 16° do diploma fundamental. Ora, não é exacto o que o 
recorrente afirma na conclusão 8.ª, uma vez que, falecido o inabilitando 
na pendência do processo, o contraditório está assegurado — bem ou 
mal, de uma perspectiva de estrita técnica legislativa — pela interven-
ção do seu advogado, no caso, alegadamente escolhido de forma livre 
pelo inabilitando. A menos que o Ex.mo causídico tenha dúvidas sobre 
a capacidade do inabilitando para constituí -lo, no momento em que o 
fez, seu advogado: as quais, todavia, não manifesta. Mas aqui, como 
soe dizer -se, já é outra “ordem de ideias”.

Os recorridos também entendem que melhor teria andado o legislador 
se tivesse feito apelo aos princípios gerais do processo civil, atinentes 
à habilitação processual, em caso de morte, no caso, do inabilitando. 
Porém, afigura -se que se trata de uma opção legislativa que cabe ainda 
dentro dos poderes de conformação do legislador, não bulindo com o 
disposto no artigo 20° da CRP ou sequer, como alguns entendem, com 
o disposto em qualquer dos números do artigo 32° do mesmo diploma, 
analogicamente aplicado.

Com efeito, não se vê qualquer norma ou princípio constitucional que 
impusesse ao legislador do CPCivil, solução diferente daquela adoptada, 
assim se deixando prejudicada a conclusão 9.ª Por outro lado,

4° a questão dos autos não interfere, tecnicamente, de forma directa, 
com os direitos de personalidade do inabilitando, mas apenas indirecta-
mente, na medida em que apenas pode conduzir à restrição ao exercício 
desses direitos os quais, seja qual for a decisão, se manterão incólumes. 
A questão não reside numa restrição ao gozo de direitos, mas meramente 
à titularidade do exercício de certos deles.

5° Como já referido e tendo em vista agora a conclusão 13.ª, a solução 
pode não ser a melhor. Porém, constitui uma especificidade de um pro-
cesso que a lei submete a uma tramitação especial — processo especial 
por inabilitação, assim ganhando a sua específica justificação.

6° Na fase em que se encontram os autos, não parece que possa 
alegar -se do jeito que o recorrente o faz na conclusão 14.ª A menos que 
o representante do falecido não tenha confiança em si próprio para a 
prossecução dos interesses da pessoa que nele confiou, ao outorgar em 
seu favor em procuração forense, ou seja, num instrumento que constitui 
fonte de poderes representativos. Ora,

7° por tudo quanto vem de dizer -se, não se afigura que a solução 
plasmada no artigo 957° do CPCivil, repita -se, viole qualquer princípio 
constitucional, designadamente o da proporcionalidade — cuja sede o 
recorrente nem sequer indica..., como deveria fazer, para que o recurso 
pudesse ser atendido — ou qualquer dos subprincípios em que o mesmo 
pretende desfibrá -lo.»

6 — Por despacho de fls. 1121 foi suscitado o eventual não conhe-
cimento do objecto do recurso na parte respeitante à norma do n.º 1 do 
artigo 957.º do Código de Processo Civil, por se afigurar, por um lado, 
não estar verificado o pressuposto da suscitação atempada dessa questão 
de constitucionalidade no decurso do processo e, por outro, por não ser 
inequívoco que o acórdão recorrido faça efectiva aplicação daquela 
norma, na dimensão normativa questionada.

Notificado o recorrente, este veio pugnar pela improcedência da 
questão, nos seguintes termos:

«Entende o Recorrente que a questão do conhecimento do objecto 
do recurso deve ser dirimida por interpretação conjugada do douto des-
pacho de Primeira Instância recorridos e do douto acórdão da Relação 
de Coimbra que conheceu dos recursos para aí interpostos, quer pelos 
Requerentes, quer pelo Requerido da inabilitação.

Os Requerentes da inabilitação recorreram para o Tribunal da Relação 
das decisões de Primeira Instância que determinaram a suspensão da 
instância.

Decisões em relação às quais o Requerido da inabilitação não ficou 
vencido, pelo que delas não recorreu.

Já o Requerido da inabilitação recorreu para o mesmo Tribunal tão-
-somente da decisão que determinou que o processo, a prosseguir, se-
guiria seus termos contra o advogado que o representava.
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As alegações de recurso para o Venerando Tribunal da Relação esta-
vam limitadas pelas decisões recorridas.

Sendo bem claro — resulta do texto do próprio despacho de 
fls... — que a decisão de Primeira Instância de que os Requerentes da 
inabilitação reagiram por recurso para a Relação não decidiu o reque-
rimento de prosseguimento da acção que os Autores da acção haviam 
apresentado.

Ora:
A questão da aplicação do disposto no artigo 957.°, n.º 1 do Cód. 

Proc. Civil foi diferida pela Primeira Instância para momento processual 
imediatamente posterior ao trânsito em julgado da parte daquele douto 
despacho que decidiu que a lide, a prosseguir, seguiria seus termos 
contra o Advogado.

Não tinha o Requerido da inabilitação que colocar a questão da descon-
formidade com a Constituição de um preceito que a decisão de Primeira 
Instância nessa ocasião recorrida não havia aplicado.

E que apenas seria convocado no momento posterior em que viesse 
a ser decidido o requerimento de prosseguimento da acção.

Já a questão da aplicação do artigo 957.º, n.º 2 do mesmo Código, 
na parte em que determinava a substituição processual do Requerido 
pelo seu advogado, foi objecto de recurso para a Relação; e nela a 
questão da constitucionalidade daquela norma foi enunciada e tratada 
em alegações.

Naturalmente que o conhecimento do objecto do recurso perante o 
Venerando Tribunal Constitucional pressupõe que os Ex.mos Julgadores 
façam interpretação do douto acórdão recorrido.

O Recorrente colocou a questão da constitucionalidade do artigo 957.°, 
n.° 1 do Cód. Proc. Civil em todos os momentos processuais em que lhe 
era lícito e processualmente oportuno colocá -la. A tanto se limitando 
o seu ónus.

Face ao provimento do recurso dos Requerentes da inabilitação, 
afigurou -se prudente ao Requerido interpor o presente recurso de cons-
titucionalidade, momento que entendeu ser o próprio, face ao teor do 
acórdão da Relação de Coimbra, para recolocar a questão da incons-
titucionalidade da norma do n.° 1 do artigo 957.° do Cód Proc. Civil, 
do ponto em que aquela norma poderia ser reconhecida como aparente 
razão de decidir da questão resolvida em recurso pelo acórdão recorrido. 
Nessa medida considerou preenchido o requisito da instrumentalidade 
do recurso versando sobre a constitucionalidade, face à questão principal 
decidida pela Relação de Coimbra.

Daí a atitude processual do Recorrente, vertida na interposição e 
alegação do presente recurso de constitucionalidade das normas do n.° 
1 e 2 do artigo 957.° do Cód. Proc. Civil, que o Recorrente considerou 
como razão de decidir, nas interpretações normativas já enunciadas do 
acórdão da Relação recorrido.

Dependendo em absoluto o conhecimento do objecto deste recurso da 
interpretação do acórdão da Relação no confronto com as decisões de 
Primeira Instância então atacadas, concluir -se -á que, caso este Venerando 
Tribunal adira ao pressuposto — em que se baseou a atitude processual 
do ora Recorrente — da efectiva aplicação da norma que se extrai do 
artigo 957.°, n.° 1 e 2 do Código de Processo Civil, na interpretação 
normativa apontada pelo aqui Recorrente ao acórdão recorrido, nada 
obstará ao conhecimento do objecto do presente recurso.

Termos em que o presente recurso deve prosseguir, para apreciação 
do seu objecto.»

7. Por despacho de fls. 1136 foi suscitada a eventual inutilidade do 
conhecimento do objecto do recurso restringido à questão de constitu-
cionalidade respeitante ao n.º 2 do artigo 957.º do CPC.

Ouvido o recorrente, este veio dizer o seguinte:
«[…] Continua a entender o Recorrente que a questão do conheci-

mento do objecto do recurso de constitucionalidade deve ser decidida 
por interpretação conjugada das decisões de Primeira Instância e do 
Venerando Tribunal da Relação, e tomando por ponto de partida, em 
particular, os termos da pronúncia da Primeira Instância, constante do 
douto despacho de fls..., que suspendeu a instância.

É esse douto despacho — que é complexo, no sentido de que comporta 
em si mais do que uma decisão — que fixou o vencimento de cada uma 
das partes, os recursos que interpuseram para a Relação, bem como os 
respectivos objectos.

Julga o Recorrente, aliás, em concordância com o que se lhe afigura ser 
o douto entendimento vertido no despacho de V. Excelência de fls..., que 
a questão do prosseguimento da acção não se encontra ainda decidida, 
devendo começar por sê -lo em Primeira Instância.

Entretanto, por cautela, o Recorrente reitera a arguição de incons-
titucionalidade da norma que se extrai do artigo 957.°, n.°s 1 e 2, do 
Cód. Proc. Civil, na interpretação normativa que apontou ao acórdão 
recorrido, e que aqui dá por reproduzida. […]»

Tudo visto, cumpre apreciar e decidir.

II − Fundamentação
Na medida em que podem obstar ao conhecimento do objecto do 

recurso, impõe -se começar por decidir as questões prévias suscitadas 
nos despachos acima referidos.

A) Falta de pressupostos para o conhecimento do objecto do recurso 
quanto à norma do n.º 1 do artigo 957.º do CPC

8 — No requerimento de interposição do recurso vem suscitada a 
inconstitucionalidade das normas dos n.º s 1 e 2 do artigo 957.º do CPC, 
que o recorrente também havia suscitado, no decurso do processo, na 
resposta que apresentou ao pedido dos requerentes de prosseguimento 
dos autos, após o falecimento do inabilitando (cf. alínea X) supra).

No entanto, nas alegações junto do Tribunal da Relação de Coimbra, 
o recorrente apenas suscitou a inconstitucionalidade da norma do n.º 2 
daquele preceito, como o próprio acaba por admitir na sua resposta a 
esta questão.

O Tribunal Constitucional tem reiteradamente afirmado que o ónus de 
suscitação da questão de inconstitucionalidade no decurso do processo 
implica que «o interessado, ao recorrer dentro da respectiva ordem 
judiciária da decisão do juiz perante quem suscitou a questão de in-
constitucionalidade, não abandonou essa questão e, antes, a recolocou 
perante a instância de recurso em causa» (v. Guilherme da Fonseca/ Inês 
Domingos, Breviário de Direito Processual Constitucional, Recurso de 
Constitucionalidade, 2.ª edição, Coimbra, 2002, 58).

No caso em apreço, o recorrente devia ter recolocado a questão nas 
contra -alegações que apresentou em resposta ao recurso de agravo 
interposto pelos requerentes da inabilitação.

Nas alegações apresentadas pelos requerentes (fls. 771 e ss.) defende-
-se a revogação do despacho recorrido (despacho de fls. 739) na parte 
em que determinou a suspensão dos autos e a sua substituição por outro 
que determine o prosseguimento dos autos, nos termos do artigo 957.º do 
CPC.

Face ao teor destas alegações, cabia ao recorrente invocar nas contra-
-alegações, perante o tribunal de recurso, a questão da inconstitucionali-
dade do n.º 1 do artigo 957.º do CPC, que anteriormente havia suscitado 
junto do tribunal de primeira instância.

Não o tendo feito, não se mostra cumprido o ónus de suscitação da 
questão de constitucionalidade perante o tribunal recorrido (artigo 72.º, 
n.º 2, da LTC).

De qualquer modo, e sem prejuízo do referido, verifica -se ainda outra 
razão que obsta ao conhecimento do objecto do recurso nesta parte, 
porquanto a decisão recorrida não fez efectiva aplicação, como sua ratio 
decidendi, da norma do n.º 1 do artigo 957.º do CPC.

Efectivamente, o acórdão do Tribunal da Relação de Coimbra, de 
27.06.2006, concedeu provimento ao agravo interposto pelos autores, 
revogando, em consequência, o despacho de fls. 739 «na parte em que 
declarou suspensa a instância».

Ou seja, por efeito da decisão recorrida, cessou a suspensão da ins-
tância, que assim deverá ser retomada na fase em que se encontrava. 
Acontece que, até esse momento, não tinha ainda sido tomada qualquer 
decisão quanto ao prosseguimento da causa ao abrigo do n.º 1 do ar-
tigo 957.º do CPC, que foi expressamente requerida pelos requerentes 
da inabilitação (cf. alínea V) supra).

Na verdade, o referido despacho de fls. 739 não se pronunciou sobre 
essa questão, antes determinou que «comprovado que foi o decesso do 
requerido, e sem prejuízo da decisão do requerimento de prosseguimento 
da causa ao abrigo do artigo 957.º do CPC, suspendo a presente instân-
cia» (itálico nosso). Para que não restassem dúvidas − de que a decisão do 
prosseguimento da instância não estava ainda tomada − acrescenta -se, no 
referido despacho, que «tal suspensão não é por, outro lado, impeditiva 
de ulterior decisão de extinção da instância» (cf. alínea Z) supra).

O acórdão recorrido, por seu turno, limitou -se, como não podia deixar 
de ser, a apreciar e decidir a questão colocada no agravo dos requerentes 
− falta de fundamento legal da decisão de suspensão da instância cons-
tante do despacho de fls. 739 − tendo concluído que «no processo de 
interdição ou inabilitação não fundado em mera prodigalidade, a morte 
do réu nunca é causa de suspensão da instância» e, em consequência, 
revogou o despacho nessa parte.

Em suma, a decisão recorrida não aplicou o n.º 1 do artigo 957.º do 
CPC, na medida em que nela não foi tomada qualquer decisão quanto 
ao prosseguimento da acção de inabilitação depois da morte do arguido, 
nos termos previstos naquele preceito legal (questão que não se con-
funde com o prosseguimento dos autos em consequência da cessação 
da suspensão da instância), nem se pronunciou sobre qualquer questão 
respeitante a esta norma legal, até porque sobre o requerimento dos 
requerentes, a requerer o prosseguimento da acção, ao abrigo do n.º 1 
do artigo 957.º do CPC, não fora ainda tomada qualquer decisão em 
primeira instância.

Não tendo a decisão recorrida aplicado a norma arguida de inconstitu-
cional, falta, assim, outro pressuposto do recurso de constitucionalidade 
previsto na alínea b) do n.º 1 do artigo 70.º da LTC.
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Pelas razões expostas, não pode conhecer -se do objecto do recurso, 
na parte respeitante à norma do n.º 1 do artigo 957.º do CPC.

B) Inutilidade do conhecimento do objecto do recurso restringido à 
apreciação da norma do n.º 2 do artigo 957.º do CPC

9 — Fixado que está o entendimento no sentido do não conhecimento 
do recurso na parte respeitante à norma do n.º 1 do artigo 957.º do CPC, 
constata -se que haverá inutilidade no conhecimento do recurso restrin-
gido à norma do n.º 2 do mesmo preceito legal.

Na verdade, como já foi referido, do teor do acórdão do Tribunal da 
Relação de Coimbra, aqui recorrido, resulta que, tendo sido revogada 
a suspensão dos autos, o processo irá baixar ao Tribunal Judicial da 
Comarca da Lousã, para prosseguir. Ora, na fase em que foi suspenso 
estava ainda por apreciar a verificação, ou não, no caso, dos pressupostos 
do n.º 1 do artigo 957.º

Havendo uma relação de dependência entre a aplicação do n.º 1 do 
artigo 957.º e a do seu n.º 2, torna -se prematura − porque potencialmente 
inútil − a apreciação, nesta fase, da questão de constitucionalidade 
estritamente referente ao seu n.º 2, quando a aplicação desta norma ao 
caso dos autos estará ainda dependente de o tribunal vir a considerar 
verificadas as condições vertidas no n.º 1 do artigo 957.º e, consequen-
temente, vir a determinar o prosseguimento da acção de inabilitação, 
após a morte do arguido, para os efeitos previstos nesta norma legal, 
momento em que se poderá questionar a validade constitucional da 
norma então aplicada.

Forçoso é, por isso, concluir pela inutilidade do conhecimento do 
objecto do recurso restringido à apreciação da constitucionalidade do 
n.º 2 do artigo 957.º do CPC.

III − Decisão
Pelo exposto, acordam em não conhecer do objecto do presente re-

curso.
Custas pelo recorrente, fixando -se a taxa de justiça em 12 (doze) 

unidades de conta.
Lisboa, 30 de Abril de 2008. — Joaquim de Sousa Ribeiro — Mário 

José de Araújo Torres — Benjamim Rodrigues — João Cura Mariano 
— Rui Manuel Moura Ramos. 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE ÁGUEDA

Anúncio n.º 3876/2008
Publicidade do termo da administração pelo devedor nos autos de 

insolvência de pessoa colectiva (requerida) n.º 4/05.7TBAGD, em que 
é insolvente Alfredo A. Tavares Cana, L.da

No Tribunal Judicial de Águeda, 3.º Juízo de Águeda, em 14 de Maio 
de 2008, foi proferido despacho que põe termo à administração da 
insolvência supra -identificada pelo devedor Alfredo A. Tavares Canas, 
L.da, número de identificação fiscal 501582894, com sede no endereço 
em Raso de Paredes, apartado 43, 3754 -909 Águeda, sendo os seus 
administradores cessantes Alfredo Manuel Rodrigues Canas e Vasco 
Fernando Rodrigues Canas.

Os autos prosseguem a sua tramitação nos termos gerais, ficando a 
administração da insolvência entregue ao administrador da insolvência, 
já nomeado, Romão Manuel Claro Nunes, com domicílio no endereço 
da Rua do Padre Estêvão Cabral, 79, 2.º, sala 204, 3000 -000 Coimbra 
(telefone: 239842967; fax: 239842969).

21 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Susana Direito. — O 
Oficial de Justiça, Marciano Lourenço Félix.

300362356 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE BRAGA

Anúncio n.º 3877/2008

Processo: 7476/07.3TBBRG -A
Prestação de contas administrador (CIRE)

Insolvente: Terenas Editores - Unipessoal, Lda e outro(s).
Administrador Insolvência: Paulo Luís Sarmento Monteiro de Campos 

Macedo e outro(s).

A Dr(a). Ana Paula Pereira Amorim, Juiz de Direito deste Tribunal, faz 
saber que são os credores e o insolvente Terenas Editores - Unipessoal, 
Lda, NIF — 505684721, Endereço: C/sede Na Rua Rainha D. Leonor, 
n.º 8 — R/c Fracção, Al -Paços Ferreira e Com Centro dos Seus Principais 
interesses na Loja 28 Praça Condestável n.º 156 Ed. Eiffel, 4700 -000 

Braga, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo administrador da 
insolvência (Artigo 64.º n.º 1 CIRE).

O prazo é contínuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 de Abril de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula Pereira 
Amorim. — O Oficial de Justiça, Fernanda Maria L. S. Couto.

300291798 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE CINFÃES

Anúncio n.º 3878/2008

Processo n.º 82/08.7TBCNF — Insolvência 
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Embaier — Construções, L.da

Efectivo com. credores: Centro Regional de Segurança Social de 
Viseu e outro(s).

Convocatória de assembleia de credores
Nos autos de insolvência acima identificados em que são:
Embaier — Construções, L.da, NIF — 503900290, Endereço: Urbão, 

Tarouquela, 4690 -000 Cinfães.
Francisco José Areias Duarte, Endereço: Domicílio Profissio-

nal, Rua Duques de Barcelos, 6, 2.º andar, sala 3, apartado 51, 
4750 -264 Barcelos.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi designado o dia 11 de Julho de 2008, pelas 10 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores, ficando sem 
efeito a data anteriormente designada.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 
de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia [alínea c) n.º 4 do 
artigo 75.º do CIRE].

21 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Filipa Azevedo. — O 
Oficial de Justiça, Fernanda Sousa Rocha.

300389224 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DA GUARDA

Anúncio n.º 3879/2008

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 768/08.6TBGRD

Referência — 1499527.
Insolvente — Simão Sanches dos Reis Ruivo.
Credor — Caixa Geral de Depósitos, S. A., e outro(s).
No Tribunal Judicial da Guarda, 3.º Juízo de Guarda, no dia 20 de 

Maio de 2008, às 14 horas e 30 minutos, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do devedor Simão Sanches dos Reis Ruivo, 
casado, nascido em 10 de Outubro de 1949, com domicílio no endereço 
da Rua das Flores,18, rés -do -chão, direito, 6300 -706 Guarda.

Para administrador da insolvência é nomeado Luis Gonzaga Rita dos 
Santos, com domicílio no endereço da Rua de António Sérgio, Edifício 
Liberal 3.º, 6300 -665 Guarda.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.
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Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido, por via postal registada, ao administrador da insolvência no-
meado para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Julho de 2008, pelas 14 horas, para a reali-
zação da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, 
podendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais 
para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do ar-
tigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos de que os prazos para recurso, embargos e 
reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta 
se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

20 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Luís Agostinho. — O Oficial 
de Justiça, Helena Ramos.

300367679 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3880/2008

Processo: 858/06.0TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)
Credor: Celso de Almeida Pinto
Insolvente: Associação dos Amigos de Amieira do Tejo, Concelho 

de Nisa
Associação dos Amigos de Amieira do Tejo, Concelho de Nisa, 

NIF — 504536516, Endereço: Rua Francisco Marques Beato, n.º 46a, 
Moscavide — Loures.

Administrador da Insolvência: Dr. Álvaro Brazinha Mochacho, Ende-
reço: Rua Padre António Vieira, n.º 5 — 3.º, 1070 -194 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por insufi-
ciência da massa insolvente.

O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 
termos como incidente limitado — n.º 5 do artigo 232.º do Código da 
Insolvência e da Recuperação de Empresa.

Efeitos do encerramento:
a) Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

e o devedor recupera o direito de disposição dos seus bens e a livre 
gestão dos seus negócios, sem prejuízo dos efeitos da qualificação de 
insolvência e do disposto no artigo 234.º do Código da Insolvência e da 
Recuperação de Empresa — artigo 233.º, n.º 1, al. a);

b) Cessam as atribuições do Administrador da Insolvência, com ex-
cepção das relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente 
de qualificação de insolvência — artigo 233.º, n.º 1, al. b);

c) Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra o devedor, no caso, sem qualquer restrição — artigo 233.º, n.º 1, 
al. c);

d) Os credores da massa podem reclamar da devedora os seus direitos 
não satisfeitos — artigo 233.º, n.º 1, al. d).

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos do regime jurí-
dico dos procedimentos administrativos de dissolução e liquidação de 
entidades comerciais — artigo 234.º, n.º 4 do Código da Insolvência e 
da recuperação de Empresa (na versão introduzida pelo artigo 35.º do 
Decreto Lei n.º 76 -A/06, de 29 -03 -06).

Ao Administrador da Insolvência, foram remetidos os respectivos 
anúncios para publicação.

23 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

300364681 

 Anúncio n.º 3881/2008

Processo n.º 890/07.6TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Petróleos de Portugal — Petrogal, S. A.
Insolvente: Transportes Pedralvas

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 
06 -05 -2008, pelas 12.20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

Transportes Pedralvas, NIF 505716380, Endereço: Quinta do Rosá-
rio, n.º 56, 3.º Fte., Bairro do Rosário, 2750 -178 Cascais, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Maria Pires, Endereço: Quinta do Rosário, n.º 56, 3.º Frente, 

2750 -000 Cascais;
Virgínia Maria Seixas Pires, Endereço: Quinta do Rosário, n.º 56, 3.º, 

Frente, 2750 -000 Cascais;

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:
Dr. Carlos Alberto Caldas dos Santos, Endereço: Praça D. Rui da Câ-

mara Torre 1, Bl A, 12.º Dt.º, 2660 -322 Santo António dos Cavaleiros.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 dias.
Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 

antecede e ainda:
O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.
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É designado o dia 30 -06 -2008, pelas 09:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Duarte Barreto 
Ferreira. — O Oficial de Justiça, Susana Pereira.

300380768 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3882/2008

Processo n.º 1466/05.8TYLSB — Insolvência pessoa colectiva 
(requerida)

Credor: Iveco Portugal — Comércio de Veículos Industriais, S. A.
Insolvente: Auto Mecânica Rossiense, L.da, com sede na Rua Manuel 

Múrias, 2, Benfica, Lisboa

Publicidade da cessação de funções de administrador de insolvência 
e da nomeação de outra pessoa para o cargo
nos autos de insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 3.º Juízo de Lisboa, no âmbito 
dos autos acima indicados, por despacho da M.ma Juíza de Direito de 
28 -04 -2008, foi determinada a cessação de funções do Administrador de 
Insolvência Dr. Carlos Alberto Lopes Teixeira dos Santos, com domicílio 
na Rua Manuel Marques, 4, 12 -E, 1750 -171 Lisboa, sendo nomeado em 
sua substituição a Dr.ª Maria Isabel Mântua Monteiro de Barros do Espí-
rito Santo, com domicílio na Rua Rosa Araújo, 2, 9.º, 1250 -195 Lisboa

16 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria de Fátima dos Reis 
Silva. — O Oficial de Justiça, Carla Stattmiller.

300341052 

 4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 3883/2008

Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)
Processo n.º 348/08.6TYLSB

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados nos autos de insolvência

Insolvente — Irmãos Falhuscas, L.da

Administrador insolvência — Carlos Manuel Lemos Alves da 
Silva.

No Tribunal do Comércio de Lisboa, 4.º Juízo de Lisboa, no dia 6 
de Maio de 2008, ao meio -dia, foi proferida sentença de declaração de 

insolvência do devedor Irmãos Falhuscas, L.da, número de identificação 
fiscal 501949470 e sede no endereço de Urmal -Morelana, Pêro Pinheiro, 
2710 Sintra.

É administrador do devedor António Manuel Domingues Falhuscas, 
a quem é fixado domicílio no endereço da Rua de 5 de Outubro, 32 -B, 
1.º, 2715 -085 Pêro Pinheiro.

Para administrador da insolvência é nomeado Carlos Manuel Lemos 
Alves da Silva, com domicílio no endereço da Rua de Almeida Garrett, 
31, Lourel, 2710 -349 Sintra.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
cinco dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido, por via postal registada, ao administrador da insolvência 
nomeado para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do artigo 
128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que 
disponham, elaborado nos termos do artigo 128.º CIRE.

É designado o dia 3 de Julho de 2008, pelas 15 horas e 15 minutos, 
para a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação 
do relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

É obrigatório a constituição de mandatário judicial.
15 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Paula A. A. 

Carvalho. — O Oficial de Justiça, Maria Ilda Graça.
300333682 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE PENAFIEL

Anúncio n.º 3884/2008

Processo: 2249/07.6TBPNF -B
Insolvente: Confecções Mos, L.da

A Dr.ª Marta Susana Mesquita Mendes, Mm.ª Juiz de Direito do 2.º 
Juízo, em substituição da Mm.ª Juiz deste 1.º Juízo, faz saber que são 
os credores e a/o insolvente Confecções Mos, L.da, NIF — 506712036, 
Endereço: Rua do Monte, Oldrões, 4575 -268 Penafiel, notificados para 
no prazo de 5 dias, decorridos que sejam 10 dias de éditos, que come-
çarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre as 
contas apresentadas pelo administrador da insolvência (Artigo 64.º 
n.º 1 do CIRE).

O Prazo é continuo, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

29 de Janeiro de 2008. — A Juíza de Direito, Marta Susana Mesquita 
Mendes. — O Oficial de Justiça, Glória Leal.

1202291526552 

 Anúncio n.º 3885/2008

Processo n.º 3047/07.2TBPNF — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: SERVIFIOS — Importação e Exportação de Têxteis, 
Lda., e outro(s).

Insolvente: VARMAC — Têxteis, S. A., e outro(s).
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 TRIBUNAL DA COMARCA DA PÓVOA DE LANHOSO

Anúncio n.º 3886/2008
No Tribunal Judicial de Póvoa de Lanhoso, Secção Única de Povoa 

de Lanhoso, no dia 30 -04 -2008, pelas 19 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor:

Francisco Fonseca & Silva, Lda, NIF — 504915975, Endereço: Lugar 
de Calvos, Calvos, 4830 -000 Povoa de Lanhoso, com sede na morada 
indicada.

É administrador do devedor:
Francisco Castro Fonseca, NIF — 178479560, Endereço: Quinta do 

Sol, Calvos, 4830 -000 Póvoa de Lanhoso, a quem é fixado domicílio 
na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Sr. Dr. Paulo de Campos Macedo, Endereço: R Santa Catarina, 
391 -4.º Esq, 4000 -451 Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -06 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º dp Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

5 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Herculano José R. 
Esteves. — O Oficial de Justiça, Armando Ramos Reis.

300286532 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA COMBA DÃO

Anúncio n.º 3887/2008

Processo n.º 821/07.3TBSCD — Insolvência
de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: MORTALARTE, Lda.
Credor: BEIRAGÁS, Companhia de Gás das Beiras, S. A., e outro(s).

Publicidade de deliberação nos autos de insolvência acima identifi-
cados em que são:

MORTALARTE, Lda., NIF 503162973, Endereço: Av. dos Bombeiros 
Voluntários, 3450 Mortágua.

Administrador da Insolvência: Romão Manuel Claro Nunes, Endereço: 
Rua Padre Estêvão Cabral, n.º 79 -2.º -Sala 204, 3000 -000 Coimbra.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, por decisão da Assembleia de Credores, no dia 28 de Maio 
de 2008, pelas 15:00 horas, foi aprovado Plano de Insolvência.

28 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Pedro Miguel Sequeira 
Magalhães. — O Oficial de Justiça, Fernando Figueiredo.

300384234 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ

Anúncio n.º 3888/2008
Anúncio para publicação da sentença de indeferimento do pedido 

de declaração de insolvência no Processo de Insolvência de Pessoa 
Colectiva (Requerida) n.º 1808/07.1TBSCR, em que são:

Requerente: Teresa Raquel da Silva Ferreira Nunes
Requerido: Foto Pixel — Laboratório de Fotografia, Lda., 

NIF — 511247222, Endereço: Estrada José Avelino Pino, Edifício Ocean 
View, Bloco B — R/c I, 9125 -000 Caniço.

Por sentença proferida em 21 -01 -2008, foi indeferido o pedido de 
declaração de Insolvência.

21 de Fevereiro de 2008. — O Juiz de Direito, José António Lopes 
Vicente. — O Oficial de Justiça, Maria Emília Esperança.

1203612224284 

Encerramento de processo
Nos autos de Insolvência acima identificados em que são:
Insolvente — VARMAC — Têxteis, S. A., NIF 507337107, Endereço: 

Ermida, Irivo, 4560 -171 Penafiel;
Administrador da Insolvência: Dr. Paulo de Campos Macedo, Ende-

reço: R Santa Catarina, 391 -4.º Esq., 4000 -451 Porto.

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por despacho 
de 06 -05 -2008.

Efeitos do encerramento: Nos termos preceituados na al. b) do n.º 7 
do artigo 39.º do CIRE.

28 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Lúcia Queiroz. — O 
Oficial de Justiça, Engrácia Borges Ferreira.

300383221 



25362  Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA CRUZ DA GRACIOSA

Anúncio n.º 3889/2008

Processo n.º 28/08.2TBSCG — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: João de Oliveira Carreiro, Lda.
Devedor: Manuel da Silva Sousa & Filhos, Lda.

Publicidade de sentença e citação de credores
e outros interessados

No Tribunal Judicial de Santa Cruz da Graciosa, Secção Única de 
Rebentão, no dia 21 -05 -2008, às 11:56 horas, foi proferida sentença de 
declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Manuel da Silva Sousa & Filhos, Lda., NIF 512014973, Endereço: 
Rua da Boavista n.º 10, Santa Cruz Graciosa, 9880 -000 Graciosa, com 
sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Manuel Jorge da Cunha Sousa, nascido(a) em 26 -12 -1960, Endereço: 

Rua da Boavista, 10, Santa Cruz da Graciosa, 9880 -360 Santa Cruz da 
Graciosa;

Manuel da Silva Sousa, estado civil: Casado, nascido(a) em 
19 -07 -1936, nacional de Portugal, BI 1064429, Endereço: Rua da Bo-
avista, n.º 10, 9880 -360 Santa Cruz da Graciosa;

a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio:
Fernando Augusto Acciaioli Homem de Gouveia, Endereço: Largo 2 

de Março, 65, Apartado 240, 9500 -000 Ponta Delgada.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 30 -07 -2008, pelas 10:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

27 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Isabel Baptista. — O 
Oficial de Justiça, José Ricardo.

300378849 

 TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA FRANCA DO CAMPO

Anúncio n.º 3890/2008

Processo comum (tribunal singular)
Processo n.º 287/00.9PAVFC

A Dra. Ana Sofia Borges, Mm.ª Juiz de Direito do Tribunal Judicial 
de Vila Franca do Campo:

Faz saber que que no Processo Comum (Tribunal Singular) n.º 287/
00.9PAVFC, pendente neste Tribunal contra o arguido Mário Jorge Sousa 
Ramos, filho de Dinis Ramos de Oliveira e de Maria Eugénia de Sousa, 
estado civil: Casado, nascido em 05/09/1973, nacional de Portugal, 
NIF — 193909626, BI — 10626986, detido no Estabelecimento Prisio-
nal Regional de Ponta Delgada, foi o mesmo condenado por sentença 
transitada em julgado em 12/03/2002, pela prática em 08/10/2000, de 
um crime de Ofensa à Integridade Física Qualificada, p. e p. pelos arti-
gos 144.º, alínea a) e 146.º, n.º s 1 e 2, com referência ao artigo 132.º, 
n.º 2, alínea b), todos do Código Penal, na pena de 03 (três) anos de 
prisão, suspensa na sua execução subordinada ao pagamento ao ofendido 
da indemnização que lhe é devida, no prazo de 06 (seis) meses.

Por despacho transitado em julgado em 22/09/2003, foi revogada a 
suspensão da execução da pena de prisão e determinado o cumprimento 
da pena de 03 (três) anos de prisão.

Por despacho de 27/05/2008, proferido nos autos supra referidos, foi 
declarada cessada a contumácia, com efeitos a partir daquela data, nos 
termos do artigo 337.º, n.º 6 do Código de Processo Penal, por ter sido 
detido, tendo sido sujeito a Termo de Identidade e Residência.

28 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Ana Sofia Borges. — O 
Escrivão -Adjunto, António José Loureiro. 

 4.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3891/2008

Processo de insolvência pessoa singular (requerida)
n.º 2503/07.7TBVNG

Credor — Caixa Crédito Agrícola Mútuo — Costa Verde.
Falecido — Horst Borcherts e outro(s).
Herança jacente aberta por óbito de Horst Borcherts, repr. por Ruth 

Ellen Borcherts, com endereço na Rua de José Monteiro de Castro 
Portugal, 76, Valadares, 4405 -568 Valadares, Vila Nova de Gaia.

Dr.ª Emília Manuela, com endereço na Rua do Jornal Correio da Feira, 
11, 1.º, 4520 -234 Santa Maria da Feira.

Ficam notificado todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada por — artigo 
230.º, n.º 1, alínea d), do CIRE.

Efeitos do encerramento — artigo 233.º do CIRE.
20 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Cláudia Oliveira 

Martins. — O Oficial de Justiça, Marcelino Gonçalves.
300356346 
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 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3892/2008

Processo: 103/06.8TYVNG Insolvência pessoa colectiva
(Requerida)

Credor: Manuel Fernando Sampaio Almeida
Insolvente: Ricardo Costa & Barbosa, Lda

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de Insolvência acima identificados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 2.º Juízo de Vila 
Nova de Gaia, no dia 12 -05 -2008 às 09:00 horas, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

Ricardo Costa & Barbosa, Lda, pessoa colectiva n.º 505539845, 
com sede na Travessa da Devesa, Praceta Jose Oliveira, 3.º Dt.º, Silva 
Escura, 4470 Maia

com sede na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Álvaro Brazinha Mochacho, Endereço: Rua Padre António Vieira 

5 -3.º, 1070 -194 Lisboa
São administradores do devedor:
Ricardo Manuel Rocha da Costa, NIF — 220916942, BI — 11702902, 

Endereço: Trv. Central das Devessas, 283 — 2.º, Fracção H, 4470 -000 
Maia

Cristina Paula Ferreira Barbosa da Costa, Endereço: Travessa Central 
das Devesas, n.º 283 Frc H, Silva Escura, 4470 -000 Maia a quem é 
fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 
do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
5 dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda notificados que se declara aberto o incidente de quali-
ficação da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º 
do CIRE

Ficam ainda advertidos que os prazos só começam a correr finda a di-
lação dos éditos, 5 dias, e que esta se conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

13 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Paulo Fernando Dias 
Silva. — O Oficial de Justiça, Teresa Jesus Cabral Correia.

300322269 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE VILA NOVA DE GAIA

Anúncio n.º 3893/2008

Processo n.º 4/08.5TYVNG

Publicidade de sentença e notificação de interessados
nos autos de insolvência

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo, no dia 
12 de Maio de 2008, às 19 horas e 40 minutos, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do devedor Gimnomaia — Artigos de 
Desporto, L.da, com número de identificação fiscal 505809486 e sede 
no endereço da Rua 10 — Z.I Varziela — lote 24, esquerdo, 4480 -000 
Vila do Conde.

Para administrador da insolvência é nomeado o Dr. Paulo de Campos 
Macedo, com endereço na Rua de Santa Catarina, 391, 4.º, esquerdo, 
4000 -451 Porto (telef/fax: 222004703/222004739).

São administradores do devedor:
Paulo Ilidio Carvalho Pereira Peixoto, com endereço no Aldeamento 

Lirisol, 2, lote 1, apartamento 6, Fão, 4740 -000 Esposende;
José Manuel Pereira Marques, com endereço no Largo do Passeio 

Alegre, 78, 4.º, esquerdo, 4490 -000 Póvoa de Varzim;
Joaquim Jorge Ferreira da Costa, com endereço no Aldeamento Lirisol, 

1, 61, Fão, 4470 -000 Esposende;

a quem é fixado domicílio nas moradas indicadas.
Conforme sentença proferida nos autos, verifica -se que o património 

do devedor não é presumivelmente suficiente para satisfação das custas 
do processo e das dívidas previsíveis da massa insolvente, não estando 
essa satisfação por outra forma garantida.

Ficam notificados todos os interessados que podem, no prazo de 
cinco dias, requerer que a sentença seja complementada com as restantes 
menções do artigo 36.º do CIRE.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda notificados de que se declara aberto o incidente de qualifica-
ção da insolvência com carácter limitado, previsto no artigo 191.º do CIRE

Ficam ainda advertidos de que os prazos só começam a correr finda 
a dilação dos éditos, cinco dias, e que esta se conta da publicação do 
anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.º dia útil seguinte.

14 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

300327761 

 Anúncio n.º 3894/2008

Processo n.º 178/08.5TYVNG

Publicidade de sentença e citação de credores 
e outros interessados

No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, 3.º Juízo, no dia 
15 -05 -2008, às 19:01 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do(s) devedor(es):

A. Abrantes Jorge & C.ª, L.da, NIF 500000085, endereço: Rua de 
Entreparedes n.º 33, 4000 -198 Porto, com sede na morada

São administradores do devedor:
António da Silva Rocha, Endereço: Rua Entreparedes, n.º 33, 4000 -000 

Porto, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr.Vitor Manuel Ribeiro Moreira de Almeida, Endereço: Rua do 

Almada, 152 -3.º Salas 1 e 2, 4050 -031 Porto — telef/fax: 222006 
767/222009147

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36 CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

— A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;
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— As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

— A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

— A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

— A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 08 -09 -2008, pelas 14:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

21 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Isabel Carvalho.

300360436 

 Anúncio n.º 3895/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 99/08.1TYVNG, 

3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 20 -05 -2008, 18h 34m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

CLINIGANDRA — Clinica Medico Cirurgica Ld.ª, NIF — 505170787, 
Endereço: Travessa Porto Carreiro n.º 39, 4445 -567 Ermesinde, com sede 
na morada indicada.

São administradores do devedor:
Carlos Alberto Souta Andrade, Endereço: Alameda Romualdo Cabral, 

97, Senhora da Hora, 4450 -000 Senhora da Hora — Matosinhos
Joaquim Fernando Nunes de Sousa, Endereço: Rua da Bélgica, 311, 

4.º Dt.º, Canidelo, 4400 -050 Vila Nova de Gaia
José Francisco Constante Rodrigues, Endereço: Rua do Sol Poente, 

855, 1.º Esq.º, Leça da Palmeira, 4450 -000 Leça da Palmeira, Mato-
sinhos

Dagoberto Marilio Monteiro Moura, Endereço: Rua Direita de Fran-
cos, 1082, R/c, Esq.º, 4000 -000 Porto, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr(a). Vitor Almeida, Endereço: Rua do Almada, 152 -3.º Salas 1 e 
2, 4050 - Porto.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

— A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

— As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

— A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

— A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

— A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 23 -09 -2008, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previstos 
no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

21 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Fábia Jesus Moreno.

300359595 

 Anúncio n.º 3896/2008

Publicidade de sentença e notificação de interessados
No Tribunal do Comércio de Vila Nova de Gaia, Proc. 689/07.0TYVNG, 

3.º Juízo de Vila Nova de Gaia, no dia 20 -05 -2008, 16h30m, foi proferida 
sentença de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

METALOCORONADO — Construções Metálicas, L.da, 
NIF — 506883469, Endereço: Zona Industrial da Maia, I, Sector IV 
n.º 174, 4471 -907 Moreira Maia, com sede na morada indicada.

Nos termos do artigo 224.º n.º 2 do CIRE, continua a ser assegurada 
a administração da massa insolvente pelo devedor.

É administrador do devedor:
António José Santos Rocha, Endereço: Tr. da Paz, 41, 4435 -775 Ba-

guim do Monte, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
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Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Dr.ª Ana Lúcia Monteiro, telef 222011473, fax 222011473, Endereço: 
Rua Sampaio Bruno, 33 -1.º Dt.º, 4000 - Porto

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

— A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

— As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

— A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

— A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação 
dos garantes;

— A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -09 -2008, pelas 15:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

27 de Maio de 2008. — O Juiz de Direito, Sá Couto. — O Oficial de 
Justiça, Fábia Jesus Moreno.

300376572 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VILA REAL

Anúncio n.º 3897/2008

Processo: 788/08.0TBVRL
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Sousa & Esteves, Lda
Credor: Direcção -Geral de Impostos e outro(s).

No Tribunal Judicial de Vila Real, 1.º Juízo de Vila Real, no dia 
23 -04 -2008, 12H15, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es): Sousa & Esteves, Lda, NIF — 503475190, Endereço: 
Lugar da Ponte, Mouçós, 5000 -356 Vila Real

Para Administrador da Insolvência é nomeado Dr. Paulo Luis Sar-
mento Monteiro de Campos Macedo, Endereço: Rua da Santa Catarina, 
391, 4.º Esq.º, 4000 -451 Porto.

Foi fixada a residência dos gerentes José Esteves e Elza Esteves no 
Lugar da Ponte, Mouços — Vila Real.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter limitado [alínea i) do artigo 36.º do CIRE]

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 24 de Junho de 2008, às 14:30, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72 do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 10 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.
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Informação — Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192 do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

28 de Abril de 2008. — O Juiz de Direito, André Fernando Ferreira 
de Beça. — O Oficial de Justiça, José Manuel Pereira Guedes.

300265448 

 1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE VISEU

Anúncio n.º 3898/2008

Processo n.º 1745/06.7TBVIS
Insolvência de pessoa colectiva (apresentação)

Insolvente: Luís Santos & Monteiro, S. A.
Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente Luís Santos & Monteiro, S. A., NIF 501679499, endereço: 

Vila Meã, Povolide, 3500 -592 Viseu;

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Despacho (extracto) n.º 15777/2008
Por meu despacho de 28 de Maio de 2008:
Licenciado Fernando José de Almeida Vieira, técnico superior de 

1.ª classe, do quadro da ex -Direcção -Geral do Património, remunerado 
pelo escalão 01, índice 460 — nomeado, em regime de requisição, para 
exercer funções nos Serviços de Apoio Técnico e Administrativo da 
Procuradoria -Geral da República.

29 de Maio de 2008. — O Secretário, Carlos José de Sousa Men-
des. 

Administrador da insolvência Luís Augusto Moreira Gomes, ende-
reço: Rua D. Afonso Henriques, 2688, sala N, apartado 2062, 4429 -909 
Águas Santas, Maia.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada pelo trânsito 
em julgado da decisão de homologação do plano de insolvência, ao 
abrigo do disposto no artigo 230.º, n.º 1, alínea b), do CIRE.

29 de Maio de 2008. — A Juíza de Direito, Maria da Purificação 
Carvalho. — O Oficial de Justiça, Luís Barros.

300388414 

PARTE E

 ORDEM DOS ADVOGADOS

Conselho de Deontologia de Coimbra

Edital n.º 569/2008
Jacob Simões, Advogado e Presidente do Conselho de Deontologia 

de Coimbra da Ordem dos Advogados, em cumprimento do disposto no 
artigo 169.º do E.O.A. torna público que, por acórdão do Conselho de 
Deontologia de Coimbra da Ordem dos Advogados de 15 de Fevereiro 
de 2008, referente aos autos de processo disciplinar n.º 245/2006 -D, com 
trânsito em julgado, foi aplicada ao Senhor Dr. Vítor Manuel Ribeiro 
Correia Umbelino, Advogado com escritório em Coimbra, portador da 
cédula profissional 2257 -C, a pena disciplinar de um ano de suspensão 
do exercício da profissão e na sanção acessória de restituição ao partici-
pante da quantia de € 7.152,76 (sete mil cento e cinquenta e dois euros e 
setenta e seis cêntimos) no prazo de um mês, por violação dos deveres 
consignados nos artigos 61.º, 86.º a), 92.º n.º1 a) e b) e 96.º n.ºs 1 e 2, 
todos do Estatuto da Ordem dos Advogados.

Em virtude do disposto no artigo 168.º n.º 1 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados, tem de considerar -se que o cumprimento da presente pena 
teve o seu início em 9 de Maio de 2008, que foi o dia seguinte àquele 
em que a decisão se tornou definitiva.

Para constar se passou o presente edital, que vai ser afixado e publi-
cado de harmonia com as disposições legais aplicáveis.

28 de Maio de 2008. — O Presidente, Jacob Simões. 

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Serviços de Acção Social

Rectificação n.º 1282/2008
Por ter sido publicado com inexactidão no Diário da República, 2.ª 

Série, n.º 100 de 26 de Maio de 2008, a p. 23 238 a 23 239, o Despacho 

n.º 14526/2008 relativo à Constituição da Comissão de Ética dos Ser-
viços Médico -Universitários dos SASUC, rectifica -se que onde se lê 
«Licenciado António Luzio Vaz — Advogado» deve ler -se «Licenciado 
António Luzio Vaz — Gestor».

27 de Maio de 2008. — O Administrador, (Assinatura ilegível.) 

 UNIVERSIDADE DE ÉVORA

Serviços Académicos

Aviso (extracto) n.º 17489/2008
1 — Por lapso a deliberação n.º 1232/2006, publicada no Diário da 

República n.º 180 (2.ª série) de 18 de Setembro de 2006, referente à 
criação do mestrado em Gestão e Valorização do Património Histórico 
e Cultural, não menciona o número de ECTS e de horas do Estágio do 
curso de Especialização a que se refere o n.º 1 do artigo 7.º da referida 
deliberação, pelo que se informa que o referido Estágio possui 10 ECTS 
e é constituído por 110 horas.

2 — Nas áreas de especialização em que são oferecidas unidades 
curriculares optativas o aluno terá que obter aprovação a uma disciplina 
optativa, para conclusão dos 50 ECTS correspondentes ao curso de 
especialização.

23 de Maio de 2008. — A Directora, Margarida Cabral. 

 Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus

Despacho (extracto) n.º 15778/2008
Por despacho de 09 de Maio de 2008 da Presidente do Conselho 

Directivo da Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus:
Foi a Ana Maria Leitão Pinto da Fonseca, professora adjunta desta 

Escola, autorizada a dispensa de serviço docente, a tempo integral, no 
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período de 14 a 16 de Maio de 2008, inclusive, para frequência da “18.ª 
Conferência da Associação Europeia de Tratamento de Feridas”;

Foi a Maria do Céu Mendes Pinto Marques, professora adjunta desta 
Escola, autorizada a dispensa de serviço docente, a tempo integral, no 
período de 14 a 16 de Maio de 2008, inclusive, para frequência da “18.ª 
Conferência da Associação Europeia de Tratamento de Feridas”.

26 de Maio de 2008. — A Secretária, Ana Cristina Gonçalves Coelho 
Centeno. 

 Despacho n.º 15779/2008
Por despacho de 12 de Maio de 2008 da Presidente do Conselho 

Directivo da Escola Superior de Enfermagem de São João de Deus:
Foi a Ermelinda do Carmo Valente Caldeira Batanete, professora 

adjunta desta Escola, autorizada a dispensa de serviço docente, a tempo 
integral, no período de 14 a 16 de Maio de 2008, inclusive, para fre-
quência da “18.ª Conferência da Associação Europeia de Tratamento 
de Feridas”.

26 de Maio de 2008. — A Secretária, Ana Cristina Gonçalves Coelho 
Centeno. 

 Edital (extracto) n.º 570/2008
1 — Por Despacho n.º 10 de 19 de Maio de 2008 da Presidente do 

Conselho Directivo da Escola Superior de Enfermagem S. João de 
Deus e nos termos do disposto no artigo 12.º e seguintes, da Porta-
ria n.º 268/2002 de 13 de Março e em conformidade com as demais 
disposições legais aplicáveis, faz -se saber que se encontra aberto o 
concurso de admissão ao curso de Pós -Licenciatura de Especialização 
em Enfermagem Comunitária.

2 — O presente concurso é válido apenas para o ano lectivo a que 
respeita.

3 — As condições de candidatura são cumulativamente, as seguintes:
a) Ser titular do grau de licenciado em Enfermagem, ou equivalente 

legal;
b) Ser detentor do Titulo profissional de enfermeiro;
c) Ter pelo menos dois anos de experiência profissional como en-

fermeiro.

4 — A candidatura deverá ser formulada em impresso modelo, for-
necido pelos Serviços Académicos da Escola, disponível também na 
Internet no endereço www.esesjd.uevora.pt.

5 — O requerimento de candidatura terá de ser, obrigatoriamente, 
sob pena de exclusão do concurso, acompanhado dos seguintes docu-
mentos:

a) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
b) Cédula profissional ou certificado de inscrição na Ordem dos 

Enfermeiros, válido;
c) Certidão comprovativa da titularidade do grau de licenciado em en-

fermagem ou equivalente legal, indicando a respectiva classificação final.
Os requerentes que tenham obtido o grau de licenciado por equivalên-

cia concedida ao abrigo do n.º 1 ou do n.º 2 do artigo 10 do Decreto -Lei 
n.º 480/88, de 23 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 100/90, 
de 20 de Março, instruem o processo de candidatura igualmente com 
documento comprovativo, da classificação do Curso Geral de Enfer-
magem ou equivalente legal e da classificação dos cursos de que sejam 
detentores, de entre aqueles a que se referem as alíneas a), b) e c) do 
artigo 10.º do Decreto -Lei n.º 480/88

Os requerentes que obtiveram equivalência ao abrigo do disposto 
no Decreto -Lei n.º 283/83 de 21 de Julho, instruem o processo com o 
documento comprovativo da respectiva equivalência.

d) Certidão comprovativa do tempo de serviço, contado até ao início 
do prazo válido de recepção das candidaturas e de experiência profis-
sional como enfermeiro;

e) Ficha Curricular, fornecida pelos Serviços Académicos ou retirada 
da página da Escola;

f) Documentos comprovativos de tudo o que foi declarado na ficha 
curricular preenchida pelo candidato, ordenados de acordo com a ordem 
como são referidos naquela ficha.

6 — O júri, se entender conveniente, solicitará a apresentação de 
outros documentos que venha a considerar relevantes para a apreciação 
do currículo.

7 — Caso o candidato não entregue todos os documentos exigidos 
no n.º 5, desde que por razão não imputável ao próprio, deverá fazer 
expressamente referência ao facto no processo de candidatura, devendo 
proceder à sua apresentação na prazo máximo de 10 dias úteis após o 
termo de recepção das candidaturas.

8 — A análise das candidaturas e a seriação daí resultantes terão por 
base as regras e os critérios de selecção aprovados, pelo conselho cientí-

fico da Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus e homologados 
pela Presidente do Conselho Directivo, em conformidade com o disposto 
no número 3 da artigo 22.º da Portaria n.º 268/2002, de 13 de Março, que 
constam do Anexo I deste Edital e que dele faz parte integrante.

9 — O número de vagas é de 25, por proposta do conselho científico da 
Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus e fixado pelo Ministro 
da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior.

10 — O curso não funcionará se o número de candidatos for inferior 
a 18.

11 — Em conformidade com o artigo 14, da Portaria n.º 268/2002 de 
13 de Março, são criados os seguintes contingentes:

a) 50 % das vagas serão afectadas prioritariamente a enfermeiros pro-
venientes de organizações de saúde que tenham Protocolos de Formação 
com a Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus, no máximo de 
duas (2) vagas por organização.

b) 50 % das vagas serão afectadas ao contingente geral.

12 — O curso funcionará de segunda a quarta -feira, em período de 
teoria e de segunda a sexta -feira em período de estágio, em horário a 
propor semestralmente pela Comissão de Curso e segundo o Calendário 
Escolar, emanado pelo Conselho Pedagógico, aprovado pelo Conselho 
Directivo da Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus.

13 — O requerimento e os respectivos documentos de candidatura 
devem ser entregues, contra recibo, ou enviados pelo correio com aviso 
de recepção, dentro do prazo válido de recepção de candidaturas fixado 
neste Edital, para Presidente do Conselho Directivo, Escola Superior de 
Enfermagem S. João de Deus, Largo Sr. da Pobreza, 7000 -811 Évora.

14 — A inscrição à candidatura está sujeita ao pagamento de emo-
lumentos no valor de 75 Euros. O valor da propina será de 3750 Euros 
podendo ser paga em 15 mensalidades de 250 Euros cada.

15 — Os documentos apresentados pelos candidatos não admitidos, 
serão eliminados caso não seja solicitada a sua restituição até 90 dias 
após a data de inicio do curso.

16 — O júri para seriação dos candidatos é constituído pelos seguintes 
professores da Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus:

Efectivos:
Presidente: Professora Coordenadora Felismina Rosa Parreira Mendes
1.º Vogal: Professora Adjunta Maria Laurência Grou Parreirinha 

Gemito
2.º Vogal: Professora Adjunta Maria Vitória Casas -Novas

Suplentes:
Professora Adjunta Ilda Maria Batista Real Ribeiro
Professora Adjunta Sílvia Manuela Guerreiro Mestre -Escola

17 — As reclamações a apresentar devem ser dirigidas à Presidente do 
Conselho Directivo da Escola Superior de Enfermagem S. João de Deus.

18 — O calendário do processo de concurso é o seguinte:
Candidaturas: 16 a 27 de Junho de 2008
Afixação das listas de rejeição liminar: até 22 de Julho de 2008
Seriação e selecção: até 24 de Julho de 2008
Afixação dos resultados: Até 25 de Julho de 2008
Reclamações: 25 de Julho a 7 de Agosto de 2008
Comunicação da decisão das reclamações: até 22 de Agosto de 2008
Matrícula e inscrição: 8 a 12 de Setembro de 2008
Início do curso: 24 de Setembro de 2008
Os prazos constantes do processo de concurso são meramente indi-

cativos, podendo ser alteradas por razões supervenientes.
19 de Maio de 2008. — A Presidente do Conselho Directivo, Maria 

Gabriela do Nascimento Martins Cavaco Calado.

ANEXO I

Grelha de seriação

Pós -Licenciatura em Enfermagem Comunitária

Ano Lectivo 2008-2009 

Grelha de critérios Pontuação

1 — Formação Académica
Mestrado (10 pontos)
Pós graduação ou parte curricular de mestrado 

(5 pontos)
10



25368  Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008 

Grelha de critérios Pontuação

2 — Experiência Profissional
Funções exercidas na prestação de cuidados (2 pontos/

ano até ao máximo de 10 pontos)
Prestação de cuidados na área de CSP (3 pontos/ano até 

máximo de 25 pontos)
Actividades profissionalmente relevantes (1 ponto por 

cada até máximo de 5 pontos)

35

3 — Formação
Em Serviço
Actividades como formador (2 pontos por cada até per-

fazer 10 pontos)
Contínua (cursos com um mínimo de 12 h)
Actividades como formando (1 ponto por cada até 

5 pontos)

15

4 — Colaboração na docência
Como preceptor (0,5 por cada ensino clínico até 10 

pontos)
Outra (ex: aula, conferência (0,1 por cada hora até 5 

pontos)

15

5 — Trabalhos Científicos (pontuação máxima 15 pon-
tos)
Artigos publicados na área de enfermagem (3 pontos 

cada)
Comunicações (2 pontos cada)

20

6 — Júri de concursos e grupos de trabalho
1 Ponto por cada até 5 pontos 5

Total . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Farmácia

Despacho (extracto) n.º 15780/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo de 19 de Maio de 

2008, proferido por delegação de competências do Reitor da Univer-
sidade de Lisboa publicado no Diário da República, n.º 148, 2.ª Série, 
de 2 de Agosto de 2006, despacho n.º 16071/2006:

Maria Teresa da Silva Martins Vieira, Técnico Profissional Princi-
pal do quadro de pessoal não docente da Faculdade de Farmácia da 
Universidade de Lisboa — nomeada, precedido de concurso, Técnico 
Profissional Especialista da mesma Faculdade, com efeitos à data do 
termo de aceitação de nomeação, considerando -se exonerada do cargo 
anterior a partir da mesma data. (Isento de fiscalização prévia do Tri-
bunal de Contas.)

30 de Maio de 2008. — O Secretário, Alfredo Ferreira Moita. 

 Os critérios de desempate definidos pelo Júri são:
1.º — Maior classificação na obtenção do grau de licenciado
2.º — Maior pontuação obtida no item colaboração na docência
3.º — Maior pontuação obtida no item experiência profissional na 

prestação de cuidados
4.º — Maior classificação obtida no item formação
5.º — Maior classificação obtida no item trabalhos científicos pu-

blicados. 

 UNIVERSIDADE DA MADEIRA

Aviso (extracto) n.º 17490/2008
Por despacho do Presidente do Departamento de Estudos Romanís-

ticos, datado de 16/05/2008 proferido por delegação de competências 
(Despacho Reitoral n.º 97/R/2001, de 23 de Outubro de 2001):

Doutora Naidea Nunes Nunes, Professor Auxiliar, Departamento de 
Estudos Romanísticos — autorizada a equiparação a bolseiro, no país, 
com vencimento, no dia 30/05/2008.

(Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do Tri-
bunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 17491/2008
Por despacho reitoral datado de 02/04/2008, foi autorizada a conta-

gem do tempo de serviço na categoria actual prestado pela Licenciada 
Maria da Graça Ferreira da Silva Moniz Costa e Silva ao abrigo do 
contrato a termo no período de 30/08/1984 a 05/11/1986, nos termos 
e para efeitos ao abrigo do artigo 6.º de Decreto -Lei 195/97 de 31 de 
Julho. (Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira do 
Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso (extracto) n.º 17492/2008
Por despacho reitoral datado de 21/05/2008, foi autorizada a conta-

gem do tempo de serviço na categoria actual prestado pela Licenciada 
Maria Helena França Andrade Rodrigues ao abrigo do contrato a termo 
no período de 02 de Janeiro de 1990 a 03 de Novembro de 1991, nos 
termos e para efeitos ao abrigo do artigo 6.º de Decreto -Lei 195/97 de 
31 de Julho. (Isento de fiscalização prévia Secção Regional da Madeira 
do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 Aviso n.º 17493/2008
Por despacho do Magnífico Reitor da Universidade, Prof. Doutor Pedro 

Telhado Pereira, datado de 04/02/2008.
Fátima Maria Mendes Freitas — autorizado o contrato administrativo 

de provimento, válido pelo período de 04 de Fevereiro de 2008 a 07 
de Junho de 2008, como Assistente Convidado, na Escola Superior de 
Enfermagem, em regime de Tempo Parcial (30 %). (Isento de fiscalização 
prévia Secção Regional da Madeira do Tribunal de Contas.)

30 de Maio de 2008. — O Administrador, Ricardo Gonçalves. 

 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 15781/2008
Por despacho de 06 de Maio de 2008 do reitor da Universidade Nova 

de Lisboa, Maria Elvira Afonso foi nomeada, definitivamente, prece-
dendo concurso, Técnica Profissional Especialista, do quadro de pes-
soal não docente da Faculdade de Economia da Universidade Nova de 
Lisboa, com efeitos à data da aceitação da nomeação, considerando -se 
exonerada do anterior lugar a partir dessa data (isento de fiscalização 
prévia do Tribunal de Contas).

29 de Maio de 2008. — A Secretária, Carmelina de Campos Machado 
Fernandes. 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria

Deliberação n.º 1588/2008
Por deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 12 de 

Dezembro de 2007, sob proposta do conselho científico da Faculdade de 
Direito da Universidade do Porto, foi aprovada, nos termos do disposto 
no artigo 76.º do Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a alteração da 
Estrutura Curricular do ciclo de estudos conducente ao grau de mestre 
em Direito, pela Faculdade de Direito desta Universidade, criado por 
Deliberação da Secção Permanente do Senado, em reunião de 25 de 
Outubro de 2006, após registo pela Direcção-Geral do Ensino Superior 
sob o número R/B — AI 59/2008, e que seguidamente se publica:

1 — Estabelecimento de ensino — Universidade do Porto.
2 — Unidade orgânica (faculdade, escola, instituto, etc.) — Facul-

dade de Direito
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3 — Curso — Direito.
4 — Grau ou diploma — Mestre.
5 — Área científica predominante do curso — Ciências Jurídicas.
6 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 

de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma — 120.
7 — Duração normal do curso — 2 anos.
8 — Opções, ramos, ou outras formas de organização de percursos 

alternativos em que o curso se estruture (se aplicável):
Áreas de especialização:
Ciências Jurídico-Filosóficas;
Ciências Jurídico-Privatísticas;
Ciências Jurídico-Políticas;
Ciências Jurídico-Administrativas;
Ciências Jurídico-Económicas.

9 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

Área de especialização: Ciências Jurídico-Filosóficas

QUADRO N.º 1 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FDT 40
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJR 70 (60 dissertação)
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . DRM 10
História do Direito . . . . . . . . . . HDT 10
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DPR 40
Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . DPN 20
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DPB 40
Direito Internacional Público DIP 10
Direito Comunitário . . . . . . . . . DCM 10
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DFN 10
Economia Política  . . . . . . . . . . ECP 10

Total . . . . . . . . . . 110 10 (1)

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Privatísticas

QUADRO N.º 2 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FDT 10
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJR 60 (dissertação) 10
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . DRM 10
História do Direito . . . . . . . . . . HDT 10
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DPR 50 20
Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . DPN 20
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DPB 40
Direito Internacional Público DIP 10
Direito Comunitário . . . . . . . . . DCM 10
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DFN 10
Economia Política  . . . . . . . . . . ECP 10

Total . . . . . . . . . . 110 10 (1)

 Área de especialização: ciências jurídico-políticas

QUADRO N.º 3 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FDT 10
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJR 60 (dissertação) 10
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . DRM 10
História do Direito . . . . . . . . . . HDT 10

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DPR 40
Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . DPN 20
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DPB 50 20
Direito Internacional Público DIP 10
Direito Comunitário . . . . . . . . . DCM 10
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DFN 10
Economia Política  . . . . . . . . . . ECP 10

Total . . . . . . . . . . 110 10 (1)

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Administrativas

QUADRO N.º 4 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FDT 10
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJR 60 (dissertação) 10
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . DRM 10
História do Direito . . . . . . . . . . HDT 10
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DPR 40
Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . DPN 20
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DPB 50 20
Direito Internacional Público DIP 10
Direito Comunitário . . . . . . . . . DCM 10
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DFN 10
Economia Política  . . . . . . . . . . ECP 10

Total . . . . . . . . . . 110 10 (1)

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Económicas

QUADRO N.º 5 

Área Científica Sigla

Créditos

Obrigatórios Optativos

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . FDT 10
Ciências Jurídicas. . . . . . . . . . . CJR 60 (dissertação) 10
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . DRM 10
História do Direito . . . . . . . . . . HDT 10
Direito Privado. . . . . . . . . . . . . DPR 40
Direito Penal  . . . . . . . . . . . . . . DPN 20
Direito Público . . . . . . . . . . . . . DPB 40
Direito Internacional Público. . . DIP 10
Direito Comunitário . . . . . . . . . DCM 10
Direito Financeiro  . . . . . . . . . . DFN 40
Economia Política  . . . . . . . . . . ECP 10

Total  . . . . . . . . . . 110 10 (1)

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a 
obtenção do grau ou diploma.

 10 — Observações:
Os Quadros 1 a 5 incluem as unidades de crédito das unidades cur-

riculares que compõem o curso de mestrado leccionadas no primeiro e 
segundo semestres (60 ECTS), assim como as unidades de crédito que 
correspondem à dissertação científica (60 ECTS), a qual é elaborada 
durante o terceiro e quarto semestres, perfazendo um total de 120 ECTS. 
Em cada área de especialização o curso de mestrado é composto por 
três unidades curriculares obrigatórias e por uma Optativa. a escolher de 
entre todas as unidades curriculares do 1.º semestre das outras áreas de 
especialização ou de entre outras disciplinas que venham a ser disponi-
bilizadas no futuro. Os Quadros 6 a 15 apresentam apenas os semestres 
curriculares (1.º e 2.º semestres) do curso de mestrado.
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11 — Plano de estudos:

Universidade do Porto

Faculdade de Direito da Universidade do Porto

Mestrado em Direito

Ciências Jurídicas

Área de especialização: Ciências Jurídico-Filosóficas

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comercial II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Finanças Públicas e Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.

 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 7 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Practicum em Ciências Jurídico-Filosóficas  . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 810 S:15+OT:30 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Privatísticas

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 8 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Direito Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Direito Comercial II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
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Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Finanças Públicas e Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.

 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 9 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Practicum em Ciências Jurídico-Privatísticas  . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 810 S:15+OT:30 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Políticas

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 10 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Finanças Públicas e Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.

 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 11 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Practicum em Ciências Jurídico-Políticas  . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 810 S:15+OT:30 30
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 Área de especialização: Ciências Jurídico-Administrativas

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 12 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Finanças Públicas e Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECP Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.

 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 13 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Practicum em Ciências Jurídico-Administrativas  . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 810 S:15+OT:30 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Económicas

1.º semestre curricular

QUADRO N.º 14 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Finanças Públicas e Direito Fiscal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Economia Política  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ECP Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10
Direito Internacional Público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DIP Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comunitário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DCM Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Administrativo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Administrativo Europeu. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Penal I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Penal II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPN Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial I  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Comercial II. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil I . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Civil II  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direito Romano  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DRM Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
História do Direito . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Filosofia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Metodologia do Direito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CJR Semestral  . . . . . 270 TP:30 10 Optativa.
Direito Constitucional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
Direitos Fundamentais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Semestral  . . . . . 270 TP:30H 10 Optativa.
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 2.º semestre curricular

QUADRO N.º 15 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Practicum em Ciências Jurídico-Económicas  . . . . . . . . . . . DFN Semestral  . . . . . 810 S:15+OT:30 30

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Filosóficas

3.º e 4.º semestres curriculares

QUADRO N.º 16 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FDT Anual  . . . . . . . . 1620 OT:45 60

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Privatísticas

3.º e 4.º semestres curriculares

QUADRO N.º 17 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPR Anual  . . . . . . . . 1620 OT:45 60

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Políticas

3.º e 4.º semestres curriculares

QUADRO N.º 18 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Anual  . . . . . . . . 1620 OT:45 60

 Área de especialização: Ciências Jurídico-Administrativas

«3.º e 4.º semestres curriculares»

QUADRO N.º 19 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo d\e trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DPB Anual  . . . . . . . . 1620 OT:45 60
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 Área de especialização: Ciências Jurídico-Económicas

3.º e 4.º semestres curriculares

QUADRO N.º 20 

Unidades curriculares Área científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)

Créditos Observações
Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6) (7)

Dissertação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . DFN Anual  . . . . . . . . 1620 OT:45 60

 29 de Maio de 2008. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques dos Santos. 

 Faculdade de Economia

Despacho (extracto) n.º 15782/2008
Mestre Noel Barbosa Leão Pereira Gomes, assistente convidado, 

além quadro com 50 % do vencimento, da Faculdade de Economia da 
Universidade do Porto, contratado por urgente conveniência de serviço 
como assistente convidado, além quadro, com 60 % do vencimento, desta 
Faculdade, com efeitos a partir de 25 de Maio de 2008, considerando -se 
rescindido o contrato anterior a partir da mesma data. (Não carece de 
visto do Tribunal de Contas. Não são devidos emolumentos.)

29 de Maio de 2008. — A Técnica Superior Principal, Lídia Soares. 

 Faculdade de Medicina

Rectificação n.º 1283/2008
Por ter saído com inexactidão o despacho (extracto) n.º 14857/2008, 

relativo ao contrato administrativo de provimento da licenciada Marta 
João Rodrigues da Silva, publicado no Diário da República, 2.ª, n.º 102, 
de 28 de Maio de 2008, a p. 23 860, rectifica -se que onde se lê “...Maria 
João Rodrigues da Silva...” deve ler -se “... Marta João Rodrigues da 
Silva...”

29 de Maio de 2008. — O Secretário, Manuel Sobral Torres. 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Reitoria

Despacho n.º 15783/2008
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro — com as alte-

rações introduzidas pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto — prevê no 
seu artigo 18.º que o recrutamento dos titulares de cargos de direcção 
superior, designadamente de Director -Geral, é efectuado por escolha de 
entre indivíduos licenciados, vinculados ou não à Administração Pública, 
que possuam competência técnica, aptidão, experiência profissional e 
formação adequadas ao exercício das respectivas funções;

Considerando que nos termos do n.º 2 do artigo 6.º das normas 
constantes do Anexo I à Deliberação n.º 701/2005 do Senado da UTL, 
publicada no DR, 2.ª série, n.º 96, de 18 de Maio de 2005, o cargo de 
Administrador é equiparado, para todos os efeitos legais, ao de Director-
-Geral;

Considerando que o Doutor Eduardo Raul Lopes Rodrigues é pos-
suidor de um relevante currículo profissional na área da gestão, nome-
adamente nos domínios financeiro, organizacional e administrativo, 
revelador de que o mesmo detém características adequadas ao exercício 
do cargo de Administrador dos SAAS,

Ao abrigo das disposições conjugadas dos artigos 18.º e 19.º n.º 1.º 
da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, n.º s 1 e 2 do artigo 123.º da Lei 
n.º 62/2007, de 10 de Setembro e n.º 2 do artigo 6.º das normas constan-
tes do Anexo I à Deliberação n.º 701/2005 do Senado da UTL, nomeio, 
em comissão de serviço, para o cargo de Administrador dos Serviços 
de Administração e Acção Social da Universidade Técnica de Lisboa, 
o Doutor Eduardo Raul Lopes Rodrigues, com efeitos a partir de 1 de 
Junho de 2008.

28 de Maio de 2008. — O Reitor, Fernando Râmoa Ribeiro.

Curriculum vitae de Eduardo Raul Lopes Rodrigues (2008)
1 — Dados pessoais
Nasceu em 1948, em Bragança. Casado. Dois filhos.
Licenciatura em Engenharia Química -Industrial (Universidade do 

Porto e Instituto Superior Técnico)
Pós Graduação em Economia Europeia (Universidade Católica Por-

tuguesa)
Mestrado em Estudos Europeus (Universidade Católica Portuguesa), 

estágio no Instituto Europeu de Administração Pública, Maastricht
Doutorado em Ciências Sociais (Universidade Técnica de Lisboa), 

com uma tese sobre Políticas Públicas de Promoção da Concorrência.
Comendador da Ordem de Mérito
Membro da Ordem dos Engenheiros e Membro eleito da Academia 

de Engenharia.

2 — Organização onde actualmente, exerce funções principais
Assessor Principal do Ministério da Economia/Direcção -Geral das 

Actividades Económicas.

3 — Outras funções complementares
Professor convidado das Universidades Técnica de Lisboa e Católica 

Portuguesa.

4 — Experiência profissional anterior
Vogal do Conselho da Autoridade de Concorrência: 2003 -2008
Administrador do FINIBANCO, S. A. (Banco, Finicrédito e Lease-

car): 1998 -2003
Presidente da Comissão Euro do Ministério da Economia: 1997 -1998
Membro dos Conselhos Fiscais de algumas Empresas Públicas e de 

alguns Júris de Privatização: 1990 -1997
Membro do Conselho Geral do IAPMEI: 1990 -1997
Membro do Conselho Económico e Social: 1992 -1995
Director Geral da Industria e do Gabinete de Assuntos Comunitários: 

1989 -1997
Subdirector Geral da Concorrência e Preços (DGCeP): 1987 -1989
Director de Serviços da Direcção -Geral da Concorrência e Preços: 

1986 -1987
Director de Serviços da Comissão Reguladora dos Produtos Químicos 

Farmacêuticos: 1977 -1986
Técnico Superior da CRPPQF: 1971 -1977
Representante de Portugal em instâncias especializadas da U. E. e da 

OCDE nos domínios das Políticas Públicas de Concorrência Comercial, 
I & DT e Industrial: 1985 -2008.

5 — Outras actividades
Autor de 7 livros e de várias dezenas de artigos sobre Políticas Pú-

blicas, nacionais e comunitárias, com particular enfoque nas áreas da 
inovação, I & DT, concorrência, desenvolvimento sustentável, políticas 
comercial, industrial e de ambiente, e, união económica e monetária.

A título ilustrativo:
“Políticas Públicas de Promoção de Concorrência”, ISCSP, 2007
“O Essencial da Política de Concorrência”, ed. INA, Nov. 2005
“A Difícil Tranquilidade do Euro. A Porta Estreita da Relevância”, 

ed. Vida Económica, 2002
“O Acto único Europeu e a Política de Concorrência”, ed. Banco do 

Fomento, 1990
“Política Comunitária de Defesa contra o Dumping”, ed. Banco de 

Fomento, 1987

Fundador e Director da Revista “Competir — Informação para a 
Indústria”, 1990 -1995. 
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 Instituto Superior Técnico

Despacho (extracto) n.º 15784/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, proferido 

por delegação, datado de 14 de Maio de 2008.
Edite Maria Gonçalves Martinho — Professora Auxiliar do Instituto 

Superior Técnico, nomeada definitivamente na mesma categoria, com 
efeitos a partir de 30 de Maio de 2008.

30 de Maio de 2008. — Pelo Presidente, Jorge Morgado.

Relatório final de processo de nomeação definitiva de Edite 
Maria Gonçalves Martinho

A Comissão Coordenadora do conselho científico do Instituto Superior 
Técnico, reunida em 27 de Fevereiro de 2008, com base no parecer emi-
tido pelos Professores Catedráticos deste Instituto, Doutores Henrique 
José de Figueiredo Garcia Pereira e Carlos Altino Jansen Verdades Dinis 
da Gama e António Jorge Gonçalves de Sousa, nos termos dos n.º s 2 e 3 
do artigo 20.º do Estatuto da Carreira Docente Universitária, publicado 
em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, aprovou, por unanimidade, a 
nomeação definitiva como Professora Auxiliar, da Doutora Edite Maria 
Gonçalves Martinho, por se encontrarem preenchidos os requisitos do 
n.º 4 do mesmo artigo.

27 de Fevereiro de 2008. — O Presidente-Adjunto para os Assuntos 
Científicos, Afonso Barbosa. 

 Despacho (extracto) n.º 15785/2008
Por despacho do Presidente do Instituto Superior Técnico, proferido 

por delegação, datado de 14 de Maio de 2008.
João Filipe Quintas dos Santos Rasga — Professor Auxiliar do Ins-

tituto Superior Técnico, nomeado definitivamente na mesma categoria, 
com efeitos a partir de 25 de Setembro de 2008.

Relatório final de processo de nomeação definitiva
de João Filipe Quintas Santos Rasga

A Comissão Coordenadora do conselho científico do Instituto Superior 
Técnico, reunida em 12 de Março de 2008, com base no parecer emitido 
pelos Professores Catedráticos deste Instituto, Doutores Amílcar dos 
Santos Costa Sernadas e Maria Cristina Sales Viana Serôdio Sernadas, 
nos termos dos n.º s 2 e 3 do artigo 20.º do Estatuto da Carreira Docente 
Universitária, publicado em anexo à Lei n.º 19/80, de 16 de Julho, 
aprovou, por unanimidade, a nomeação definitiva como Professor Au-
xiliar, do Doutor João Filipe Quintas Santos Rasga, por se encontrarem 
preenchidos os requisitos do n.º 4 do mesmo artigo.

12 de Março de 2008. — O Presidente Adjunto para os Assuntos 
Científicos, Afonso Barbosa.

30 de Maio de 2008. — Pelo Presidente, Jorge Morgado. 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Reitoria

Rectificação n.º 1284/2008
Por ter saído com inexactidão, no Diário da República 2.ª série n.º 212 

de 5 de Novembro de 2007, despacho (extracto) n.º 25339/2007 (2.ª 
série) onde se lê júri das provas de agregação na área Científica de 
Ciências Agrárias/Genética requeridas pela professora auxiliar Raquel 
Maria Garcia dos Santos Chaves deverá ler -se júri das provas de agre-
gação na área de Genética requeridas pela professora auxiliar Raquel 
Maria Garcia dos Santos Chaves. (Não carece de Visto ou Anotação do 
Tribunal de Contas.)

30 de Maio de 2008. — O Reitor, Armando Mascarenhas Ferreira. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE BRAGANÇA

Despacho n.º 15786/2008
Por despacho de 28 de Maio de 2008 do Presidente deste Instituto, 

Prof. Doutor João Alberto Sobrinho Teixeira, nos termos do artigo 123.º 
da lei 62/2007, de 10 de Setembro, articulado com o disposto na Lei 
n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas 

pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e com o artigo 9.º, n.º 4.º, alínea a) 
da Lei n.º 12  -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeio, por urgente conve-
niência de serviço, e segundo o regime da comissão de serviço, a Dra. 
Elisabete Vicente Viegas Morgadinho Madeira Camelo, para o exercício 
das funções inerentes ao cargo de Administrador do Instituto Politécnico 
de Bragança, com efeitos a partir do dia 1 de Junho de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Alberto Sobrinho Tei-
xeira.

Nota curricular
Nome: Elisabete Vicente Viegas Morgadinho Madeira Camelo
Data de Nascimento: 05/04/1969
Habilitações Académicas:
Licenciatura em Economia pela Universidade Católica Portuguesa; 

Pós -Graduação em Finanças Empresariais pela Universidade do Minho;

Experiência Profissional:
 - Desde 1 de Junho de 2004 até à actualidade: Funcionária da Câmara 

Municipal de Macedo de Cavaleiros na carreira de Técnico Superior e 
exercendo as funções de Economista;

 - Desde Setembro de 2000 a Maio de 2004: Técnica Superior da 
Associação de Municípios da Terra Quente Transmontana com funções 
de apoio na implementação do Plano Oficial de Contabilidade das Autar-
quias Locais (POCAL), elaboração de candidaturas às medidas existentes 
no QCA III, coordenação da Formação destinada aos funcionários das 
autarquias, elaboração de estudos de viabilidade económica;

 - Desde Julho 97 a Agosto 2000: Técnica Superior na Comissão de 
Coordenação da Região do Algarve (CCRAlg). De Julho 1998 a Agosto 
de 2000 exerceu as funções de Chefe de Projecto do Regime de Incen-
tivos às Microempresas (RIME).

 - De Outubro 96 a Junho 97: Assistente convidada no Instituto Jean 
Piaget — Nordeste — Macedo de Cavaleiros

 - Setembro 94 a Junho 97: Professora provisória do 1.º Grupo — Ma-
temática nas Escolas Secundárias de Carvalhais — Mirandela, Macedo 
de Cavaleiros e Vila Flor.

Outubro 93 — Setembro 95: Assistente convidada do Instituto Supe-
rior de Línguas e Administração (ISLA) de Bragança.

Setembro 92 — Agosto 94: Técnica Superior afecta ao Gabinete de 
Apoio ao Empresário no NERBA — AE 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho (extracto) n.º 15787/2008
Por despacho de 7 de Dezembro de 2007 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave:
Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 

com Domingos Carlos de Lemos Martins como equiparado a assistente, 
com o vencimento correspondente a 1.º triénio, de regime de tempo 
parcial (60%) para regime de tempo integral, da Escola Superior de 
Gestão, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com António José Correia Esteves como encarregado de trabalhos, em 
regime de tempo integral, da Escola Superior de Gestão, com efeitos 
a partir de 2 de Novembro de 2007 e validade até 1 de Novembro de 
2009.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, renovável por períodos bienais, com Ricardo Alexandre 
Sousa da Cunha como equiparado a assistente, com o vencimento cor-
respondente a 1.º triénio, em regime de dedicação exclusiva, para a 
Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 8 de Novembro de 
2007 e validade até 7 de Novembro de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 

 Despacho (extracto) n.º 15788/2008
Por despacho de 29 de Fevereiro de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave:
Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento 

com Marco Aurélio Correia da Costa como equiparado a professor-
adjunto, de regime de tempo parcial (50%), para Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 e validade 
até 18 Agosto de 2008.

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com Acácio José Viegas Pereira como equiparado a assistente, com o 
vencimento correspondente a 1.º triénio, em regime de tempo parcial 
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(60%) para equiparado a assistente, com o vencimento correspondente 
a 2.º triénio, em regime de tempo parcial (30%), da Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 

 Despacho (extracto) n.º 15789/2008
Por despacho de 21 de Novembro de 2007 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave, foi autorizada a celebração de contrato 
administrativo de provimento, por um ano, não renovável, com Pedro 
Flávio Rito Barbosa da Silva como encarregado de trabalhos, em regime 
de tempo integral, para apoio da área disciplinar de Design da Escola 
Superior de Tecnologia, com efeitos a partir de 2 de Novembro de 2007 
e validade até 1 de Novembro de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 

 Despacho (extracto) n.º 15790/2008
Por despacho de 2 de Outubro de 2007 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave:
Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 

com Alexandra Maria Filinto Gonçalves Marques de Sequeira como 
equiparada a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, 
de regime de tempo integral para regime de tempo parcial (60%), da 
Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 
2007.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com Joaquim Jorge Almeida Mota como equiparado a assistente, com 
o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de dedicação 
exclusiva, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 4 de 
Outubro de 2007 e validade até 3 de Outubro de 2009.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com Sara Maria Pires Leite da Silva como equiparada a assistente, com 
o vencimento correspondente a 1.º triénio, em regime de dedicação 
exclusiva, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 2007 e validade até 30 de Setembro de 2009.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com Verónica Paula Lima Ribeiro como equiparada a assistente, com 
o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de dedicação 
exclusiva, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 2007 e validade até 30 de Setembro de 2009.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Amadeu José Maia Monteiro Magalhães 
como equiparado a professor-adjunto, em regime de tempo parcial (60%), 
para a Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 1 de Outubro 
de 2007 e validade até 30 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Carlos Manuel Fernandes Plácido como 
equiparado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, 
em regime de tempo integral, para a Escola Superior de Gestão, com 
efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade até 9 de Setembro 
de 2008, considerando rescindido o anterior contrato.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Dárida Tomé como equiparada a as-
sistente, com o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de 
tempo parcial (50%), para a Escola Superior de Gestão, com efeitos a par-
tir de 3 de Setembro de 2007 e validade até 2 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, renovável por períodos bienais, com Estela Maria dos 
Santos Ramos Vilhena como equiparada a assistente, com o vencimento 
correspondente a 2.º triénio, em regime de dedicação exclusiva, para 
a Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 23 de Outubro de 
2007 e validade até 22 de Outubro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, renovável por períodos bienais, com Irene Maria Portela 
como equiparada a professora-adjunta, em regime de dedicação ex-
clusiva, para a Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 1 de 
Outubro de 2007 e validade até 30 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Rui Mira Gomes como equiparado a 
assistente, com o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de 
tempo parcial (50%), para a Escola Superior de Gestão, com efeitos a par-
tir de 1 de Outubro de 2007 e validade até 30 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, renovável por períodos bienais, com Teresa do Carmo 
Salgueiro da Costa como equiparada a assistente, com o vencimento 
correspondente a 2.º triénio, em regime de dedicação exclusiva, para 

a Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 23 de Outubro de 
2007 e validade até 22 de Outubro de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 

 Despacho (extracto) n.º 15791/2008
Por despacho de 29 de Fevereiro de 2008 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave:

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com Verónica Paula Lima Ribeiro de equiparada a assistente, com o 
vencimento correspondente a 2.º triénio, para equiparada a professora-
-adjunta, em regime de dedicação exclusiva, da Escola Superior de 
Gestão, com efeitos a partir de 1 de Fevereiro de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por sete meses, não renovável, com Carlos Alberto Ferreira Morgado 
como equiparado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º 
triénio, em regime de tempo parcial (30 %), para a Escola Superior de 
Gestão, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 e validade até 
19 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por sete meses, não renovável, com Maria do Carmo Gonçalves Costa 
Pereira, como equiparada a assistente, com o vencimento correspondente 
a 1.º triénio, em regime de tempo parcial (40 %), para a Escola Superior 
de Gestão, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 e validade 
até 19 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por sete meses, não renovável, com Carlos Augusto da Silva Viana como 
equiparado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.ºtriénio, 
em regime de tempo parcial (40 %), para a Escola Superior de Gestão, 
com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 e validade até 19 de 
Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por sete meses, não renovável, com Leonor da Conceição Moura, como 
equiparada a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, 
em regime de tempo parcial (30 %), para a Escola Superior de Gestão, 
com efeitos a partir de 22 de Fevereiro de 2008 e validade até 21 de 
Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por cinco meses, não renovável, com Sandra Maria Rodrigues Miranda 
como encarregada de trabalhos, em regime de tempo integral, para a 
Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 
2008 e validade até 19 de Julho de 2008.

Foi autorizada a celebração de contrato administrativo de provimento, 
por cinco meses, não renovável, com Maria José Lima de Jesus como 
encarregada de trabalhos, em regime de tempo integral, para a Escola 
Superior de Gestão, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008 e 
validade até 19 de Julho de 2008.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com Carlos Gabriel da Silva Loureiro, como equiparado a assistente, 
com o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de tempo 
integral, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 28 de 
Março de 2008 e validade até 27 de Março de 2010.

Foi autorizada a renovação da comissão de serviço extraordinária 
de Fernando José Morgado Fontes, como equiparado a assistente, com 
o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de dedicação 
exclusiva, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir de 29 de 
Fevereiro de 2008 e validade até ao termo do regime de instalação do 
IPCA ou, no máximo, até 28 de Fevereiro de 2010.

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com Gonçalo Nicolau Cerqueira Sopas de Mello Bandeira, como equi-
parado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, 
em regime de tempo parcial, de 50 % para 60 %, da Escola Superior de 
Gestão, com efeitos a partir de 20 de Fevereiro de 2008.

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com Paulo Jorge de Sousa Pinheiro, como equiparado a assistente, com 
o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de tempo parcial, 
de 50 % para 60 %, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a partir 
de 20 de Fevereiro de 2008.

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com José Carlos Abreu, como equiparado a assistente, com o vencimento 
correspondente a 1.º triénio, de regime de tempo parcial (60 %) para 
regime de tempo integral, da Escola Superior de Gestão, com efeitos a 
partir de 20 de Fevereiro de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 
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 Despacho (extracto) n.º 15792/2008
Por despacho de 25 de Setembro de 2007 do presidente do Instituto 

Politécnico do Cávado e do Ave:
Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 

com Manuel Gilberto Freitas dos Santos como equiparado a professor-
-adjunto, em regime de tempo integral, da Escola Superior de Tecnologia, 
com efeitos a partir de 18 de Setembro de 2007 e validade até 17 de 
Setembro de 2009.

Foi autorizada a renovação do contrato administrativo de provimento 
com Vítor Manuel Sousa Cibrão Coutinho como equiparado a assistente, 
com o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de tempo 
parcial (30 %), da Escola Superior de Tecnologia, com efeitos a partir de 
18 de Setembro de 2007 e validade até 17 de Setembro de 2009.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Susana Amélia Vieira Jorge como 
equiparada a assistente, com o vencimento correspondente a 2.º triénio, 
em regime de tempo integral, para a Escola Superior de Tecnologia, 
com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade até 9 de 
Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provi-
mento, por um ano, não renovável, com Júlio Miguel Cabral da Costa 
Pinto como equiparado a assistente, com o vencimento correspondente 
a 1.º triénio, em regime de tempo integral, para a Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade 
até 9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Pedro Joaquim Teixeira Pereira como 
equiparado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, 
em regime de tempo parcial (30 %), para a Escola Superior de Tecno-
logia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade até 
9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Pedro Mota Teixeira como equiparado 
a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, em regime 
de tempo parcial (60 %), para a Escola Superior de Tecnologia, com 
efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade até 9 de Setembro 
de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Marta Alexandra da Cruz Madureira 
como equiparada a assistente, com o vencimento correspondente a 
1.º triénio, em regime de tempo integral, para a Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade 
até 9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Paula Cristina Tavares como equipa-
rada a professora -adjunta, em regime de tempo integral, para a Escola 
Superior de Tecnologia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 
e validade até 9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provimento, 
por um ano, não renovável, com Ana Catarina Vieira Rodrigues Silva 
como equiparada a assistente, com o vencimento correspondente a 
1.º triénio, em regime de tempo integral, para a Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade 
até 9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a celebração do contrato administrativo de provi-
mento, por um ano, não renovável, com Armando Jorge Vilas Boas 
como equiparado a assistente, com o vencimento correspondente a 1.º 
triénio, em regime de tempo parcial (50 %), para a Escola Superior de 
Tecnologia, com efeitos a partir de 10 de Setembro de 2007 e validade 
até 9 de Setembro de 2008.

Foi autorizada a alteração do contrato administrativo de provimento 
com Carla Suzana Correia Assunção Dias como equiparada a assistente, 
com o vencimento correspondente a 2.º triénio, em regime de tempo 
parcial, de 30 % para 60 %, da Escola Superior de Tecnologia, com 
efeitos a partir de 18 de Setembro de 2007.

Foi autorizada a rescisão do contrato administrativo de provimento 
celebrado com Sílvia Raquel Carvalho Castro, como equiparada a as-
sistente, com o vencimento correspondente a 1.º triénio, em regime de 
tempo parcial (30 %) da Escola Superior de Tecnologia.

19 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa Car-
valho. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DA GUARDA

Deliberação (extracto) n.º 1589/2008
Por despacho de 21 de Maio 2008, do Presidente do Instituto Poli-

técnico da Guarda, autorizada a equiparação a bolseiro fora do país, 

no período compreendido entre 25 e 30 de Maio de 2008, à docente 
Maria do Rosário de Jesus Martins, da Escola Superior de Saúde da 
Guarda, para efeito de Mobilidade Docente — Programa ERASMUS 
no Estrangeiro.

21 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Abílio 
Madeira Figueiredo. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extracto) n.º 15793/2008
Por despacho de 3 de Março de 2008 do Presidente do Conselho Di-

rectivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da competência 
subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em Diário 
da República, n.º 8, de 11/01, foi autorizada, por urgente conveniência 
de serviço, a renovação do contrato administrativo de provimento de 
Carla Maria Teodoro da Silva, com a categoria de equiparada a professor 
adjunto em regime de tempo integral para a Escola Superior de Tecnolo-
gia do Mar, do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido 
entre 25 de Fevereiro de 2008 e 24 de Fevereiro de 2010.

29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo da ESTM, 
Júlio Alberto Silva Coelho. 

 Despacho (extracto) n.º 15794/2008
Por despacho de 3 de Março de 2008 do Presidente do Conselho Di-

rectivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da competência 
subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em DR 
n.º 8 de 11/01, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, a 
renovação do contrato administrativo de provimento de João Emanuel 
Gonçalves Costa, com a categoria de equiparado a assistente (1.º triénio) 
em regime de tempo integral para a Escola Superior de Tecnologia do 
Mar, do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido entre 
26 de Fevereiro de 2008 e 25 de Fevereiro de 2010.

29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Júlio 
Alberto Silva Coelho. 

 Despacho (extracto) n.º 15795/2008
Por despacho de 19 de Fevereiro de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da compe-
tência subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em 
DR n.º 8 de 10/01, autorizado, por urgente conveniência de serviço a 
renovação do contrato administrativo de provimento de Rui Castanheira 
de Paiva, com a categoria de equiparado a assistente (1.º triénio) em 
regime de tempo integral, para a Escola Superior de Tecnologia e Gestão 
do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido entre 01 de 
Marco de 2008 e 31 de Julho de 2008.

9 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Júlio 
Alberto Silva Coelho. 

 Despacho (extracto) n.º 15796/2008
Por despacho de 3 de Março de 2008 do Presidente do Conselho Di-

rectivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da competência 
subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em DR 
n.º 8 de 11/01, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, a 
renovação do contrato administrativo de provimento de Rui Alberto de 
Freitas Martins, com a categoria de equiparado a assistente (1.º triénio) 
em regime de tempo parcial (50 %) para a Escola Superior de Tecnologia 
do Mar, do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido 
entre 1 de Março de 2008 e 31 de Julho de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Júlio 
Alberto Silva Coelho. 

 Despacho (extracto) n.º 15797/2008
Por despacho de 11 de Março de 2008 do Presidente do Conselho 

Directivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da compe-
tência subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em 
DR n.º 8 de 11/01, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, 
a renovação do contrato administrativo de provimento de Luís Manuel 
Barbosa Rodrigues, com a categoria de equiparado a professor adjunto 
em regime de tempo integral para a Escola Superior de Tecnologia e 
Gestão, do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido 
entre 1 de Março de 2008 e 28 de Fevereiro de 2010.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo da ESTM, 
Júlio Alberto Silva Coelho. 
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 Despacho (extracto) n.º 15798/2008
Por despacho de 3 de Março de 2008 do Presidente do Conselho Di-

rectivo da Escola Superior de Tecnologia do Mar, no uso da competência 
subdelegada pelo n.º 2 do Despacho n.º 1473/2008, publicado em DR 
n.º 8 de 11/01, foi autorizada, por urgente conveniência de serviço, a 
renovação do contrato administrativo de provimento de Susana Ferreira 
Santos, com a categoria de equiparada a assistente (1.º triénio) em 
regime de tempo parcial (60 %) para a Escola Superior de Educação, 
do Instituto Politécnico de Leiria, no período compreendido entre 1 de 
Março e 31 de Julho de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho Directivo, Júlio 
Alberto Silva Coelho. 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Despacho (extracto) n.º 15799/2008
Por despacho de 29 de Fevereiro de 2008 do Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, foi autorizada, por três anos, a renovação do 
contrato administrativo de provimento:

David Alexandre Mendes da Silva Simões, assistente, em regime 
de tempo integral, com dedicação exclusiva, para exercer funções na 
Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
com efeitos a partir de 01/04/2008.

28 de Maio de 2008. — A Administradora, Ângela Noiva Gonçalves. 

 Edital n.º 571/2008
1 — Armando José Pinheiro Marques Pires, Presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 6/95, publicado no Diário da República, 
1.ª série -B, n.º 29, de 3 de Fevereiro, faz saber que, nos termos do 
Estatuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico (Decreto-
-Lei n.º 185/81, de 1 de Julho) se encontra aberto, pelo prazo de 30 
dias úteis a partir da data da publicação do presente edital no Diário 
da República, concurso de provas públicas para recrutamento de um 
professor adjunto, para a Escola Superior de Tecnologia do Barreiro 
do Instituto Politécnico de Setúbal, para a unidade curricular de Ma-
teriais de Construção da área científica de Construção e Reabilitação 
dos cursos de licenciatura em Engenharia Civil e Engenharia em 
Conservação e Reabilitação.

2 — A este concurso podem concorrer:

a) Os candidatos referidos no artigo 17.º do Decreto -Lei n.º 185/81, 
de 1 de Julho, desde que disponham de currículo técnico ou profissional 
relevante;

b) Os candidatos habilitados com curso superior adequado que dis-
ponham de currículo técnico ou profissional relevante.

3 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Largo De-
fensores da República, n.º 1, 2910 -470, Setúbal, podendo ser entregue 
pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso 
de recepção, dele devendo constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade, residência, telefone), graus académicos, respec-
tiva classificação final, categoria e cargo que actualmente ocupa;

b) Identificação do concurso a que se candidata.

4 — O requerimento deve ser acompanhado de:

a) Certificado de registo criminal;
b) Atestado de robustez física e psíquica (Decreto -Lei n.º 319/99, 

de 11 de Agosto);
c) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis de 

recrutamento militar, se for o caso;
d) Fotocópias dos documentos comprovativos dos graus académicos;

e) Quatro exemplares do curriculum vitae, acompanhados da res-
pectiva documentação;

f) Quatro exemplares do estudo a que se refere a alínea b) do n.º 1 do 
artigo 25.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;

g) Quatro exemplares de cada um dos trabalhos mencionados no 
curriculum vitae;

h) Declaração do serviço de origem da qual conste a categoria e 
o tempo de serviço na mesma, quando a admissão a concurso esteja 
dependente deste requisito.

5 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do n.º 4 aos candidatos que declarem nos respectivos 
requerimentos, sob compromisso de honra, a situação precisa em que 
se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma delas.

6 — As provas do concurso compreendem:
6.1 — Discussão de dois temas estritamente relacionados com a 

área de ensino para que é aberto concurso, sorteados pelo júri de um 
conjunto de cinco temas, por candidato, que serão afixados até 40 dias 
antes da realização das provas;

6.1.1 — 30 dias antes do início das provas, o júri sorteará, na presença 
de todos os candidatos admitidos ao concurso, de entre a totalidade dos 
temas propostos, cinco por cada candidato;

6.1.2 — Quarenta e oito horas antes do início da discussão, o júri 
procederá ao sorteio de dois temas a discutir por cada candidato;

6.2 — Discussão do estudo, proposto pelo candidato, que constitua 
uma actualização de conhecimentos ou análise crítica original sobre um 
tema inserido na área de ensino para que é aberto concurso.

6.3 — Apreciação e discussão do curriculum vitae, do candidato.
7 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.º 373/2000, de 

1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 
de Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação».

27 de Maio de 2008. — O Presidente, Armando Pires. 

 Edital n.º 572/2008

1 — Armando José Pinheiro Marques Pires, Presidente do Instituto 
Politécnico de Setúbal, ao abrigo da alínea h) do n.º 1 do artigo 16.º 
dos Estatutos do Instituto Politécnico de Setúbal, homologados pelo 
Despacho Normativo n.º 6/95, publicado no Diário da República, 1.ª 
série -B, n.º 29, de 3 de Fevereiro, faz saber que, nos termos do Esta-
tuto da Carreira Docente do Ensino Superior Politécnico (Decreto -Lei 
n.º 185/81, de 1 de Julho) se encontra aberto, pelo prazo de 30 dias úteis 
a partir da data da publicação do presente edital no Diário da República, 
concurso de provas públicas para recrutamento de um professor coor-
denador, para a Escola Superior de Tecnologia do Barreiro do Instituto 
Politécnico de Setúbal, para as unidades curriculares de Modelação e 
Análise de Estruturas e Estruturas Metálicas e Mistas da área científica 
de Mecânica e Estruturas dos cursos de licenciatura em Engenharia Civil 
e Engenharia de Conservação e Reabilitação.

2 — A este concurso podem concorrer:

a) Os professores -coordenadores de outra escola superior politécnica 
da área científica para que é aberto concurso;

b) Os professores adjuntos da área científica para que é aberto con-
curso, com pelo menos, três anos de bom e efectivo serviço na categoria;

c) Os candidatos habilitados com o grau de doutor ou equivalente na 
área científica para que é aberto concurso;

d) Os equiparados a professor -coordenador ou a professor -adjunto da 
Escola Superior de Tecnologia do Barreiro ou de outra escola da área 
científica para que é aberto concurso e que satisfaçam os requisitos de 
habilitações e tempo de docência indicado na alínea b).

3 — As candidaturas devem ser formalizadas mediante requerimento, 
dirigido ao Presidente do Instituto Politécnico de Setúbal, Largo De-
fensores da República, n.º 1, 2910 -470, Setúbal, podendo ser entregue 
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pessoalmente ou remetido pelo correio, em carta registada, com aviso 
de recepção, dele devendo constar:

a) Identificação (nome completo, data de nascimento, número e data 
do bilhete de identidade, residência e telefone), grau académico, respec-
tiva classificação final, categoria e cargo que actualmente ocupa;

b) Identificação do concurso a que se candidata.

4 — O requerimento deve ser acompanhado de:

a) Certificado de registo criminal;
b) Atestado de robustez física e psíquica (Decreto -Lei n.º 319/99, 

de 11 de Agosto);
c) Documento comprovativo de terem sido cumpridas as leis de 

recrutamento militar, se for o caso;
d) Fotocópias dos documentos comprovativos dos graus académicos;
e) Quatro exemplares do curriculum vitae, acompanhados da res-

pectiva documentação;
f) Quatro exemplares da lição a que se refere a alínea a) do n.º 1 do 

artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;
g) Quatro exemplares da dissertação a que se refere a alínea b) do 

n.º 1 do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho;
h) Declaração do serviço de origem da qual conste a categoria e 

o tempo de serviço na mesma, quando a admissão a concurso esteja 
dependente deste requisito.

5 — Os exemplares referidos nas alíneas e) a g) do número anterior 
devem ser entregues em formato papel, sendo a documentação das 
actividades associadas ao curriculum vitae, aceite em formato digital 
(4 exemplares).

6 — É dispensada a apresentação dos documentos referidos nas 
alíneas a), b) e c) do n.º 4 aos candidatos que declarem nos respectivos 

requerimentos, sob compromisso de honra, a situação precisa em que 
se encontram relativamente ao conteúdo de cada uma delas.

7 — As provas do concurso compreendem:
7.1.1 — Apresentação de uma lição sobre tema escolhido pelo candi-

dato no âmbito da área científica para que é aberto concurso;
7.1.2 — Apresentação e discussão de uma dissertação, de concepção 

pessoal, sobre um tema da área científica para que é aberto o concurso, 
reveladora de capacidade para a investigação e que patenteie perspectivas 
de progresso naquela área;

7.1.3 — Apreciação e discussão do currículo científico e pedagógico 
do candidato.

7.2 — As provas supra referidas deverão revelar capacidade científica, 
técnica e pedagógica para o desempenho das funções compreendidas na 
categoria de professor coordenador.

7.3 — Os candidatos que se apresentem habilitados com doutora-
mento na área científica para que é aberto concurso e os que tenham 
sido aprovados em mérito absoluto em anterior concurso para professor 
coordenador serão dispensados da prova referida na alínea b) do n.º 1 
do artigo 26.º do Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho.

8 — Nos termos do disposto no despacho conjunto n.º 373/2000, de 
1 de Março, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 77, de 31 
de Março de 2000, faz -se constar a seguinte menção:

«Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a 
Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, pro-
videnciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação».

27 de Maio de 2008. — O Presidente, Armando Pires. 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO BARLAVENTO ALGARVIO, E. P. E.

Aviso (extracto) n.º 17494/2008

Por deliberação do conselho de administração do Centro Hospitalar 
do Barlavento Algarvio, E.P.E., de 21 de Maio de 2008:

Fernão Vasco Barreira Pimenta de Castro — nomeado definitiva-
mente, precedendo concurso, na categoria de chefe de serviço de cirurgia 
geral, escalão 2, índice 185, da carreira médica hospitalar, do quadro 
de pessoal do Hospital Distrital de Lagos, ficando exonerado do lugar 
que ocupa, com efeitos à data da aceitação do novo lugar. (Isento de 
fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

29 de Maio de 2008. — A Vogal Executiva, Conceição Saúde. 

 CENTRO HOSPITALAR DA COVA DA BEIRA, E. P. E.

Despacho n.º 15800/2008
Por despacho do Conselho de Administração do Centro Hospitalar 

Cova da Beira, E.P.E de 15 de Abril de 2008: Dr. Oleh Kobys, Interno do 
Internato Médico Formação Específica de Medicina Interna — rescinde, 
a seu pedido, o Contrato Administrativo de Provimento a partir de 14 
de Maio de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
João José Casteleiro Alves. 

 Despacho n.º 15802/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração do Insti-

tuto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil E.P.E., de 29 de 
Fevereiro de 2008, no uso das competências delegadas:

Manuel António Rodrigues Teixeira, promovido, precedido de con-
curso, no lugar de Investigador Auxiliar com Habilitação, da Carreira 
de Investigação Cientifica, em regime de 35 horas semanais — inteiro 
e exclus. Docentes (Sup.), do quadro de pessoal deste Instituto, com 
efeitos a partir de 01.03.2007. (Isenta de declaração de conformidade 
do Tribunal de Contas).

19 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Laranja Pontes. 

 INSTITUTO PORTUGUÊS DE ONCOLOGIA DO PORTO
FRANCISCO GENTIL, E. P. E.

Despacho n.º 15801/2008
Por despacho do Presidente do Conselho de Administração do Insti-

tuto Português de Oncologia do Porto Francisco Gentil E.P.E., de 28 de 
Fevereiro de 2007, no uso das competências delegadas:

Manuel António Rodrigues Teixeira, foi aprovado nas provas públicas 
de habilitação para o exercício das funções de Coordenação Cientifica 
na Área Cientifica de Ciências de Saúde — Oncobiologia — Genética, 
acta homologada em 28 de Fevereiro de 2007. (Isenta de declaração de 
conformidade do Tribunal de Contas).

16 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administração, 
José Laranja Pontes. 
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PARTE H

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALCOUTIM

Aviso n.º 17495/2008

Concurso interno de acesso limitado para provimento 
de um lugar de técnico superior principal assessor,

veterinário municipal — Nomeação
Dr. Francisco Augusto Caimoto Amaral, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Alcoutim, torno público que, por meu despacho de 2008/05/29, 
exarado no uso da competência que me é conferida pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alte-
rações introduzidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, procedi à 
nomeação de Dalila Manuela da Costa Barros para o lugar de Técnico 
Superior Assessor, Médico Veterinário, após aprovação no concurso 
interno de acesso limitado para provimento de um lugar de Técnico 
Superior Assessor — Médico Veterinário.

O candidato deverá aceitar o lugar no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação do presente aviso no Diário da República.

Mais se torna público que a presente nomeação está isenta de visto 
do Tribunal de Contas, nos termos do n.º 1 do artigo 46.º, conjugado 
com a alínea c) do n.º 3 do artigo 114.º, ambos da Lei n.º 98/97, de 26 
de Agosto.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Augusto 
Caimoto Amaral.

300392367 

 CÂMARA MUNICIPAL DE AMARES

Aviso n.º 17496/2008
Nos termos do prescrito no artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de 

7 de Dezembro, aplicável por força do Decreto-Lei n.º 409/91, de 17 
de Outubro, torna-se público que, por meus despachos de 6 de Maio de 
2008, precedidos que foram de concursos internos de acesso limitado 
procedi às seguintes nomeações:

Rui Agostinho Gonçalves Veloso — para a categoria de técnico su-
perior de 1.ª classe.

Rodrigo Augusto Correia de Oliveira — para a categoria de técnico 
superior arquitecto de 1.ª classe.

Miguel da Mota Gomes — para a categoria de operário qualificado 
canalizador principal.

José Fernando da Silva e Manuel António da Silva Faria — para a 
categoria de operário qualificado cantoneiro de arruamentos principal.

Os candidatos deverão aceitar a nomeação no prazo de 20 dias a contar 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República. (Isento 
de visto do Tribunal de Contas)

29 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Lopes Gon-
çalves Barbosa.

300388714 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARMAMAR

Aviso n.º 17497/2008

Concurso interno geral de acesso para provimento de um lugar 
de operário principal — jardineiro

Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 28 
de Maio de 2008 e usando da competência que me confere a alínea a) 
do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à 
administração local pela alínea a) do n.º 1 do artigo 4.º do Decreto -Lei 
n.º 238/99, de 25 de Junho, se encontra aberto concurso interno geral de 
acesso para provimento de um lugar de operário principal — jardineiro, 
pertencente ao grupo de pessoal operário qualificado, carreira de jar-
dineiro, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

No âmbito do procedimento prévio de recrutamento legal, nos ter-
mos do artigo 41.º da Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro, foi efectuada 

consulta no portal sigaME no dia 02 de Maio do ano em curso e dada 
a existência de pessoal em situação de mobilidade especial, foi dado 
cumprimento ao procedimento de selecção para o pessoal que se encontra 
naquela situação, de harmonia com o previsto no artigo 34.º da referida 
Lei, conjugado com o artigo 26.º da Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro, através da oferta com o código P20082575, tendo a mesma 
ficado deserta, por inexistência de candidaturas.

1 — O concurso é válido para o lugar posto a concurso, cessando 
com o seu preenchimento.

2 — O local de trabalho é no Município de Armamar.
3 — O conteúdo funcional é o constante do Despacho da SEALOT 

n.º 38/88, publicado no Diário da República, 2.ª série, de 26 de Janeiro 
de 1989.

4 — O concurso rege -se pelo Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Ju-
lho, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 
de Junho; Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro; Decreto -Lei 
n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, com as alterações introduzidas pela 
Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, adaptado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro.

5 — O vencimento é o correspondente ao escalão 1, índice 204, do 
sistema retributivo da função pública, fixado em € 680,56.

6 — Condições de candidatura — podem candidatar -se os indiví-
duos que até ao fim do prazo de candidatura satisfaçam os seguintes 
requisitos:

6.1 — São requisitos gerais de admissão, os mencionados no ar-
tigo 29.º do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, adaptado à admi-
nistração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho.

6.2 — São requisitos especiais, os exigidos no artigo 14.º, n.º 2 do 
Decreto -Lei n.º 404 -A/98 de 18 de Dezembro.

7 — Na selecção dos concorrentes será utilizado o seguinte método 
de selecção:

a) Avaliação curricular.

7.1 — A avaliação curricular, ponderada numa escala de 0 a 20 valores, 
visa avaliar as aptidões profissionais dos candidatos, sendo consideradas 
e ponderadas a habilitação académica de base, a formação profissional, 
ponderando o desempenho efectivo de funções, bem como outras capa-
citações adequadas, demonstradas e comprovadas através da elaboração 
do respectivo curriculum vitae, e a classificação de serviço, ponderada 
através da sua expressão quantitativa.

8 — A classificação final é pontuada na escala de 0 a 20 valores, 
considerando -se não aprovados os candidatos que obtenham classificação 
inferior a 9,5 valores.

9 — Os critérios de apreciação e ponderação dos métodos de selecção, 
bem como o sistema de classificação final, incluindo a respectiva fórmula 
classificativa, constam de acta de reunião do júri do concurso, sendo a 
mesma facultada aos candidatos sempre que solicitada.

10 — As candidaturas serão formalizadas mediante requerimento 
dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Armamar, o qual pode 
ser remetido pelo correio, com aviso de recepção, ou entregue pesso-
almente, na Câmara Municipal, até ao termo do prazo fixado, devendo 
constar obrigatoriamente:

a) Identificação completa: nome, filiação, nacionalidade, estado civil, 
naturalidade, data de nascimento, habilitações literárias e profissio-
nais;

b) Número e data do Bilhete de Identidade e serviço emissor, número 
fiscal de contribuinte, residência, código postal, telefone e situação mi-
litar, identificação do concurso a que se candidata, mediante referência 
ao Diário da República onde foi publicado o aviso;

c) Quaisquer outros elementos que possam ser relevantes para a 
apreciação do seu mérito ou susceptíveis de constituírem motivo de 
preferência legal, devendo apresentar documentos comprovativos, sob 
pena de não serem considerados.

11 — Os requerimentos de admissão a concurso deverão obrigato-
riamente ser acompanhados do certificado de habilitações literárias, 
fotocópia do Bilhete de Identidade, declaração do serviço de origem 
autenticada, onde especifique a natureza do vínculo e “curriculum vitae”.

11.1 — Os candidatos pertencentes ao quadro de pessoal desta Au-
tarquia são dispensados da apresentação destes documentos desde que 
se encontrem no processo individual, devendo tal facto ser expressa-
mente referido no requerimento de admissão ao concurso, à excepção 
do curriculum vitae.
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11.2 — A documentação comprovativa dos requisitos gerais de ad-
missão é dispensada desde que o candidato declare no requerimento, 
em alíneas separadas e sob compromisso de honra, a situação precisa 
em que se encontra relativamente a cada um dos requisitos, conforme o 
n.º 2 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho.

12 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descrever, a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da Lei.

14 — Dando cumprimento ao despacho conjunto n.º 373/2000 de 1 
de Março do Ministro -Adjunto do Ministério da Reforma do Estado e 
da Administração Pública e da Ministra da Igualdade, declara -se que: 
em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, a Adminis-
tração Pública, enquanto entidade empregadora, promove activamente 
uma política de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres 
no acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando 
escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de des-
criminação.

15 — As listas dos candidatos admitidos e excluídos e de classificação 
final, bem como, qualquer outra tramitação inerente ao concurso, obe-
decerão ao disposto no Decreto -Lei n.º 204/98 de 11 de Julho, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99 de 25 de Junho.

16 — Constituição do júri:
Presidente — João Paulo Soares Carvalho Pereira da Fonseca, vice 

presidente da Câmara Municipal, que será substituído nas suas faltas e 
impedimentos pelo 1.º vogal efectivo.

Vogais efectivos — Carlos Alberto Lopes Sobral, chefe da Divisão de 
Obras Municipais e Gestão Urbana e Alberto José Loureiro Cochofel, 
encarregado geral;

Vogais suplentes: António Manuel Almeida Rego da Silva, vereador 
e Fernando Manuel Pinto de Almeida, encarregado.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Hernâni Pinto da 
Fonseca e Almeida.

300392594 

 CÂMARA MUNICIPAL DE BARCELOS

Aviso n.º 17498/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho 

n.º 22/2008, de 26 de Maio, foi nomeada na categoria de técnico superior 
de 1.ª classe, da carreira de técnico superior na área de Administração 
Pública, do grupo pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste 
Município, Ana Cristina Barroso Ferreira Vaz, candidata aprovada no 
concurso interno de acesso geral, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 169, de 3 de Setembro de 2007.

Mais se torna público que o nomeado deverá aceitar o lugar no prazo 
de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

26 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Reis.
300388155 

 Aviso n.º 17499/2008
Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho 

n.º 23/2008, de 26 de Maio, proferido no âmbito das competências 
detidas em matéria de gestão de pessoal alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º 
da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada pela Lei 
n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, foi nomeada para a categoria de técnico 
superior de 1ª classe, carreira de técnico superior jurista, do grupo de 
pessoal técnico superior, do quadro de pessoal deste município, Clara 
Alexandra Miranda Pereira, candidata aprovada no concurso interno 
de acesso geral, aberto por aviso publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 169, de 3 de Setembro de 2007.

Mais se torna público que a nomeada deverá aceitar o lugar no prazo 
de 20 dias a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

29 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando Reis.
300389451 

 CÂMARA MUNICIPAL DE CASTANHEIRA DE PÊRA

Aviso (extracto) n.º 17500/2008
Torna -se público que, por meu despacho datado de 14 de Maio de 

2008, foi renovada a Comissão de Serviço da actual titular do cargo de 

Chefe Divisão de Planeamento, Obras, Urbanismo e Ambiente, Bernar-
dina Pais Macedo Vidal Tomás, com efeitos a partir do dia 16 de Agosto 
de 2008, pelo período de três anos, nos termos do artigo 23.º da Lei 
n.º 2/2004 de 15 de Janeiro, alterada e republicada pela Lei n.º 51/2005 
de 30 de Agosto e aplicada à Administração Local pelo Decreto -Lei 
n.º 93/2004 de 20 de Abril, com a redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 104/2006 de 7 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Fernando José 
Pires Lopes.

300391062 

 CÂMARA MUNICIPAL DO ENTRONCAMENTO

Aviso n.º 17501/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos se torna público que, por meu despacho de 

29 de Maio de 2008 e no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, 
alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, e nos 
termos do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, 
reclassifiquei o seguinte funcionário:

Horácio da Cunha Trincão Nazaré Duarte, condutor de máquinas pe-
sadas e veículos especiais, do grupo de pessoal auxiliar, para a categoria 
de assistente administrativo, do grupo de pessoal administrativo, sendo 
posicionado no escalão 1 índice 199.

O funcionário reclassificado deverá aceitar o respectivo lugar no 
prazo de 20 dias úteis a contar da data da publicação do presente aviso 
no Diário da República. (Não carece de visto do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Jaime Manuel 
Gonçalves Ramos.

300390828 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO

Aviso n.º 17502/2008
Foi publicado na 2.ª Série do Diário da República n.º 209 de 

30/10/2007, sob o n.º 21 164/2007, e na Bolsa de Emprego Público, 
em 30 de Outubro de 2007, a intenção da Câmara Municipal de Faro 
proceder à selecção do candidato para provimento do Cargo de Chefe de 
Divisão de Contra -Ordenações, do respectivo quadro de pessoal, ao qual 
caberá o desenvolvimento das competências previstas no Regulamento 
Interno da Câmara Municipal de Faro. Até ao termo do prazo, fixado 
para apresentação das candidaturas deram entrada quatro candidaturas. 
Apreciadas as candidaturas, verificou -se que todas reuniam os requisitos 
legais previstos no n.º 1 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
com as alterações da lei 51/2005 de 30 de Agosto de 2005, aplicável à 
Administração Local por força do n.º 1 do artigo 1.º e de acordo com o 
n.º 1 do artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 104/2006 de 7 de Junho de 2006, para o respectivo 
provimento. Todos os candidatos admitidos compareceram à Entrevista 
Pública. Após a aplicação dos métodos de selecção, a nomeação recai 
sobre a Dra. Maria Margarida Viegas Cavalheiro Martins, tendo esta 
demonstrado predisposição natural para a liderança, estabelecendo cla-
ramente objectivos organizacionais e capacidade crítica, fundamentada 
pelo reconhecido perfil e aptidão técnica e experiência para prosseguir 
as atribuições e objectivos do serviço inerentes ao cargo, conforme cur-
rículo que se anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante. 
Assim, para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004 
de 15 de Janeiro e artigo 13.º do Decreto -Lei n.º 93/2004 de 20 de Abril, 
torna -se público que, nomeio em regime de Comissão de Serviço, a Dra. 
Maria Margarida Viegas Cavalheiro Martins, por três anos, com efeitos 
a partir de 05 de Maio de 2008. 

ANEXO

Curriculum Vitae abreviado da Dra. Maria Margarida Viegas 
Cavalheiro Martins

Currículo Académico:
Em Janeiro de 1993 — Licenciatura em Direito, pela Universidade 

Autónoma de Lisboa.
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Cursos de Pós -Graduação: Setembro de 1996 — “Estudos Euro-
peus” promovido pelo Instituto Superior de Economia e Gestão de 
Lisboa; Dezembro de 1998 — “Gestão de Recursos Humanos”, Uni-
versidade Católica de Lisboa; Maio de 2006 — “Direito das Autarquias 
Locais”, Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa; Novembro 
de 2007 — “Direito do Ordenamento, do Urbanismo e do Ambiente”, 
Faculdade de Direito da Universidade de Coimbra;

Currículo Profissional:
De Abril de 1999 a Julho de 2007 — Técnico Superior, Jurista na 

Câmara Municipal de Faro, desenvolvendo as suas funções no âm-
bito do Direito do Urbanismo; De 05 de Julho de 2007 até à presente 
data — Chefe de Divisão de Contra -Ordenações, da Câmara de Faro. 
Formação: curso de Direito da União Europeia; Curso “Droit de la Con-
sumation”; curso de Direito Empresarial; curso de Liderança e Chefia 
de Equipas; Seminário “Estabelecimentos de Restauração e Bebidas”; 
Ordenamento do Território e Gestão do Ambiente; Estatuto do Pessoal 
Dirigente Autárquico; Código do Procedimento Administrativo.

10 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.
300388503 

 Aviso n.º 17503/2008

Alteração, por adaptação, e rectificação do Plano Director
Municipal de Faro (PDM de Faro)

Dr. José Apolinário Nunes Portada, Presidente da Câmara Munici-
pal de Faro, torna público que sob proposta da Câmara Municipal, a 
Assembleia Municipal de Faro aprovou em 20 de Fevereiro de 2008, a 
alteração por adaptação e rectificação do PDM de Faro, nos termos do 
número 1 do artigo 79.º do Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, 
alterado pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 19 de Setembro.

Nos termos da alínea d) do número 4 do artigo 148.º do Decreto -Lei 
n.º 380/99, de 22 de Setembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 316/07, de 
19 de Setembro, publica -se em anexo a deliberação da Assembleia Mu-
nicipal que aprovou a alteração, o regulamento, a Planta de Ordenamento 
Síntese, Planta de Condicionantes — RAN, e Planta de Condicionantes 
Servidões Administrativas e Restrições de Utilidade Pública com as 
alterações realizadas.

Publique -se no boletim municipal, dois jornais diários, dois semaná-
rios, de expansão regional e de grande expansão nacional e na página 
da Internet da Câmara Municipal de Faro

27 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário.

Considerando que,
Nos termos do n.º 2 da Resolução do Conselho de Ministros 

n.º 103/2005, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 121, de 
27 de Junho, que aprovou o Plano de Ordenamento da Orla Costeira 
(POOC) Vilamoura -Vila Real de Santo António, nas situações em que 
os planos municipais de ordenamento do território não se conformem 
com as disposições do POOC devem os mesmos, ser objecto de altera-
ção sujeita a regime procedimental simplificado, actualmente alteração 
por adaptação.

Nos termos do n.º 3 da Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 102/2007, publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 149, de 3 
de Agosto (rectificada pela Declaração de Rectificação n.º 85 -C/2007, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 190, de 2 de Outubro), 
que aprovou a revisão do PROT Algarve, devem ser objecto de alteração 
sujeita a regime simplificado, actualmente alteração por adaptação, as 
disposições dos PDM aí indicadas, incompatíveis com aquele Plano.

Pelo que, no seguimento da proposta apresentada pela Câmara Muni-
cipal de Faro de 24/01/2008 e 14/02/2008 à Assembleia Municipal, ao 
abrigo do n.º 1 do artigo 79.º e nos termos das alíneas a) e c) do n.º 1 do 
artigo 97.º, e alíneas b), c) e d) do n.º 1 do artigo 97.º -A, todos do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro, aprova as alterações ao 
Regulamento do Plano Director Municipal de Faro, ratificado pela Reso-
lução de Conselho de Ministros n.º 174/95, de 19 de Dezembro, alterado 
pela Declaração n.º 203/98, de 8 de Junho, Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 38/2005 de 28 de Fevereiro, e Resolução de Conselho de 
Ministros n.º 134/2005, de 17 de Agosto, nos seguintes termos:

Alterações ao Plano Director Municipal de Faro

Artigo 1.º
Os artigos 11.º, 12.º, 24.º, 25.º, 27.º, 29.º, 30.º, 37.º, 38.º, 39.º, 45.º, 

50.º, 51.º, 52.º, 58.º, 61.º, 62.º, 63.º, 67.º, 68.º, 72.º, 87.º e 94.º do Regu-

lamento do Plano Director Municipal de Faro, passam a ter a seguinte 
redacção:

«Artigo 11.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Parcela —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Lote —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Densidade Populacional — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Densidade Habitacional — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Área de Construção — Valor expresso em metros quadrados, resul-

tante do somatório das áreas de todos os pavimentos acima e abaixo 
do solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores, com exclusão 
de sótãos não habitáveis, áreas destinadas a estacionamento, e áreas 
técnicas instaladas nas caves dos edifícios;

Superfície de Ocupação — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Índice de Ocupação —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Índice de Utilização Bruto — É igual ao quociente da área de cons-

trução total pela superfície total da parcela a lotear. Quando a parcela 
a lotear for marginada por arruamento público, a sua superfície total 
inclui metade do arruamento;

Índice de Utilização Líquido — É igual ao quociente da área de 
construção pela superfície total da parcela ou lote;

Índice Volumétrico — É igual ao quociente entre o volume do 
espaço ocupado pela construção, referido à área de construção, e a 
área da parcela ou lote;

Área Utilizável — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Área Urbanizável — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Área Impermeabilizada —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Índice de Impermeabilização — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Limite Frontal —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Cércea — Dimensão vertical da construção, medida a partir do 

ponto de cota média do terreno marginal no alinhamento da fachada 
até à linha superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, in-
cluindo andares recuados mas excluindo: acessórios, chaminés, casa 
de máquinas de ascensores, depósitos de água;

Obras de Construção —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Obras de Conservação —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Obras de Reconstrução —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Obras de Alteração — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Obras de Remodelação —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Obras de Ampliação — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Plataforma da Estrada —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Faixa de Rodagem —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Via de Circulação — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Bermas — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Valetas —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rede pública de águas —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rede privada de água — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sistema simplificado de abastecimento de água —   . . . . . . . . . . 
Sistema autónomo de abastecimento de água —   . . . . . . . . . . . . 
Rede pública de esgotos — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Rede privada de esgotos — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sistema simplificado de esgotos —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Sistema autónomo de esgoto —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 12.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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t) Área de intervenção do Plano de Ordenamento da Orla Costeira 
Vilamoura — Vila Real de Santo António.

2 —  
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 24.º
[…]

São objecto de unidades operativas de planeamento e gestão, refe-
ridas na secção III do capítulo VI do presente título, as seguintes áreas 
devidamente delimitadas ou assinaladas na planta de ordenamento-
-síntese:

1) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
6) (Revogado.)
7) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8) (Revogado.)
9) Parque das Cidades;
10) Horta dos Pardais;
11) Largo de S. Luís.

Artigo 25.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) O afastamento dos edifícios habitacionais ao eixo das vias de-

verá ser o mínimo de 10m, salvo os casos previstos no capítulo V, e 
o máximo de 30 m nos espaços agrícolas e nos espaços urbanizáveis 
a reestruturar;

d) O loteamento e construções isoladas que, de acordo com este 
Regulamento devam ser ligadas a redes públicas de saneamento, no 
caso de estas não existirem, ficarão sempre dependentes de progra-
mação municipal da sua instalação, salvo o disposto no artigo 25.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho.

2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — Fora dos espaços urbanos e urbanizáveis a edificação em solo 

rural rege -se pelo disposto no capítulo III deste Regulamento.
4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 27.º
[…]

Nos espaços naturais e culturais são interditas acções que diminuam 
ou prejudiquem os seus objectivos, nomeadamente as seguintes:

A instalação de qualquer tipo de indústria transformadora, salvo o 
disposto no artigo 22.º -D do presente Regulamento;

A instalação de parques de sucata, lixeiras, nitreiras e de depósitos 
de materiais de construção ou de combustíveis.

Artigo 29.º
[…]

1 — ...............................................................................................
2 — Nas áreas de protecção e valorização, com excepção das áreas 

ameaçadas pelas cheias e de protecção às linhas de água, sem prejuízo 
do disposto na legislação que regula a REN, é admitida a edificação 
nos termos do disposto no capítulo III deste Regulamento, relativo à 
edificação em solo rural.

3 — A reconstrução, alteração e ampliação de edifícios existentes 
destinados a habitação e comércio, fica sujeita às regras constantes do 
artigo 22.º -G deste Regulamento e ainda, pelas seguintes regras:

Manutenção das características arquitectónicas e construtivas pre-
existentes;

Infra -estruturas: sistemas autónomos de acordo com legislação 
específica;

Em nenhum caso é permitida a descarga directa de águas residuais 
nas linhas de água e de drenagem natural e em zonas de infiltração 
máxima.

4 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) 
fica sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às 
regras constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

Artigo 30.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — (Revogado.)
3 — Nas áreas florestais de protecção, sem prejuízo do disposto 

na legislação que regula a REN, é permitida a exploração agrícola 
e a florestação, com excepção das espécies de crescimento rápido, 
bem como, a edificação nos termos do disposto no capítulo III deste 
Regulamento, relativo à edificação em solo rural.

4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) 

fica sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às 
regras constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 37.º
[…]

Nos espaços agrícolas, sem prejuízo do disposto na legislação que 
regula a RAN nas áreas onde a mesma é aplicável, são interditas as 
seguintes actividades e acções:

A instalação de lixeiras;
A instalação de indústrias ou actividades não especificamente 

ligadas à agricultura;
A exploração de inertes com área superior a 500 m2.

Artigo 38.º
[…]

1 —  (Revogado.)
2 — A reconstrução, alteração e ampliação de habitações existentes 

fica sujeita às regras constantes do artigo 22.º -G deste Regulamento 
e ainda, pelas seguintes regras:

a) (Revogado.)
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) (Revogado.)
d) (Revogado.)
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 — A instalação de unidades de preparação e ou transformação de 
produtos agrícolas fica sujeita às regras constantes do artigo 22.º -D 
deste Regulamento.

4 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) 
fica sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às 
regras constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
8 — Sem prejuízo do disposto na legislação que regula a RAN, nos 

espaços agrícolas é admitida a edificação nos termos do disposto no 
capítulo III deste Regulamento, relativo à edificação em solo rural.

Artigo 39.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Podem instalar -se nestas áreas, equipamentos especiais, não 

integráveis nos espaços urbanos e urbanizáveis, ou que justifiquem 
mesmo o seu afastamento daquelas áreas, nomeadamente, cemitérios, 
instalações de telecomunicações, estações de tratamento de águas e 
esgotos, estações de tratamento de resíduos sólidos, subestações eléc-
tricas, cuja instalação efectua -se de acordo com as regras da legislação 
específica aplicável e em conformidade com o interesse público.

5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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6 — Aplicam -se a estas áreas as regras de edificação em solo rural 
constantes do capítulo III deste Regulamento.

Artigo 45.º
[…]

1 — Qualquer intervenção de construção, reconstrução ou amplia-
ção no Espaço Lagunar II, no núcleo de pescadores da Culatra, deve 
ser precedido de projectos de intervenção e requalificação ou Plano de 
Pormenor, elaborado com base em programa acordado com a Câmara 
Municipal e as várias entidades com jurisdição na área, de acordo com 
o Decreto -Regulamentar n.º 2/91 de 24 de Janeiro.

2 — No núcleo da Guarda Fiscal e dos pescadores na Ilha Barreta, 
não são permitidas novas construções e ampliações das existentes, 
e qualquer tipo de intervenção relacionada com obras, deve ser pre-
cedido de projectos de intervenção e requalificação ou de Plano de 
Pormenor, nas condições acima referidas.

Artigo 50.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estacionamento mínimo: um lugar de estacionamento por 75 m2 de área 

de construção, a distribuir por estacionamento público e privado;
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e 

equipamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exi-
gidos pela ocupação prevista para o terreno de acordo com a Portaria 
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 51.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Estacionamento mínimo — um lugar de estacionamento por 

75 m2 de área de construção a distribuir por estacionamento público 
e privado;

c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e 

equipamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exi-
gidos pela ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria 
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 52.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

c) Estacionamento mínimo: um lugar de estacionamento por 75 m2 
de área de construção a distribuir por estacionamento público e pri-
vado;

d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e 

equipamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exi-
gidos pela ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria 
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 58.º
[…]

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) Espaços urbanizáveis a reestruturar;
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 61.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estacionamento mínimo: um lugar por 75 m2 de área de construção 

a distribuir por estacionamento público e privado;
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos 
pela ocupação prevista para o terreno — de acordo com a Portaria 
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 62.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Estacionamento: um lugar por 75 m2 de área de construção a dis-

tribuir por estacionamento público e privado;

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e 

equipamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exi-
gidos pela ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria 
n.º 1136/2001, de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, 
sem prejuízo do disposto no n.º 3 do presente artigo.

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
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Artigo 63.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Estacionamento mínimo — um lugar de estacionamento por 

75 m2 de área de construção, a distribuir por estacionamento público 
e privado;

d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 67.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) Estacionamento mínimo: um lugar por 75 m2 de área de cons-

trução.

9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
c) Estacionamento mínimo, sem prejuízo de legislação específica 

aplicável: um lugar por 75 m2 de área de construção;
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

11 —   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 68.º
[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicá-

vel — um lugar por cada 200 m2 de área de construção ou:
Comércio:
Centro comercial — 6 lugares/100 m2 da superfície total;
Hipermercado — 15/20 lugares/100 m2 de área de venda;
Cash and Carry — 15 % da área total ou 20 % da área de venda;
Central de distribuição — 30 % da área total ou 50 % da área de 

venda;
Grande comércio especializado ocasional — 6 lugares/100 m2 de 

superfície total:
Serviços:
Um lugar por 60 m2 de superfície total;

g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

6 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — 
a)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

f) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicá-
vel — um lugar por cada 200 m2 de área de construção.

8 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
10 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 72.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
f)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
h). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
i)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
j)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
l)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
m)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
n) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
o) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
p) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
q) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
r)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
s)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
t)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
u) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
v) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
w) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
y) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
x) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
z)   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
aa) Parque das Cidades.

3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
4 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Artigo 87.º

[…]

Para aplicação das compensações em espécie previstas no n.º 4 do 
artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, deverão ser adoptados 
como mínimos, 50 % das áreas estabelecidas no artigo anterior, sendo 
o pagamento em numerário correspondente ao valor de mercado das 
mesmas.

Artigo 94.º

[…]

1 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 —  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
f) (Revogado.)
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) (Revogado.)
i) UOP do Parque das Cidades — 9;
j) UOP da Horta dos Pardais — 10;
l) UOP do Largo de S. Luís — 11.»
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Artigo 2.º
São aditados os Capítulos II e III ao Título III e os respectivos arti-

gos 22.º -A, 22.º -B, 22.º -C, 22.º -D, 22.º -E, 22.º -F, 22.º -G, ao Regulamento 
do Plano Director Municipal de Faro, com a seguinte redacção:

«CAPÍTULO II

Edificabilidade na faixa costeira do litoral sul

Artigo 22.º -A
Faixa costeira do litoral sul

A faixa costeira do litoral sul, com uma largura total de 2Km me-
didos na perpendicular à linha de costa, compreende:

a) Margem — faixa do território com a largura de 50 metros a partir 
da linha de máxima preia  -mar de águas vivas equinociais;

b) Zona Terrestre de Protecção — faixa do território entre 50 metros 
e 500 metros, medida na perpendicular à linha de costa;

c) Retaguarda da Zona Terrestre de Protecção — faixa do território 
entre 500 metros e 2000 metros, medida da mesma forma.

Artigo 22.º -B
Edificabilidade

1 — Na Margem, são proibidas novas construções fora dos pe-
rímetros urbanos de aglomerados tradicionais, isto é de génese não 
turística, com excepção de infra -estruturas e equipamentos de apoio 
balnear e marítimos em conformidade com o estabelecido no Plano 
de Ordenamento da Orla Costeira Vilamoura -Vila Real de Santo 
António.

2 — Na Zona Terrestre de Protecção, são proibidas novas constru-
ções fora dos perímetros urbanos de aglomerados tradicionais, isto 
é, de génese não turística, com excepção de infra -estruturas e equi-
pamentos colectivos de iniciativa pública e de inequívoco interesse 
público, e bem assim de infra -estruturas e equipamentos de apoio 
balnear e marítimos.

CAPÍTULO III

Edificação em solo rural

Artigo 22.º -C
Proibição de edificação dispersa

1 — É proibida a edificação em solo rural.
2 — Exceptua -se do disposto no número anterior as edificações 

isoladas, os estabelecimentos hoteleiros isolados, as edificações de 
apoio, as obras de conservação, recuperação, alteração e ampliação 
de construções existentes, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 22.º -D
Edificações isoladas

As edificações isoladas para fins habitacionais do agricultor ou 
outros usos associados à exploração agrícola, pecuária ou florestal, 
incluindo -se neste conceito também pequenas unidades industriais de 
primeira transformação ou ainda unidades turísticas enquadradas nas 
tipologias legais do Turismo em Espaço Rural (TER), estão sujeitas, 
cumulativamente, às seguintes condições:

a) Inserção em propriedade com área não inferior a 10 hectares;
b) Integração numa exploração agrícola ou agro -florestal econo-

micamente viável, comprovada por declaração emitida pela entidade 
competente em razão da matéria, excepto no caso de turismo em 
espaço rural que obedece à legislação específica aplicável;

c) Nas áreas não edificadas da propriedade, deve preferencialmente 
respeitar -se e promover -se os usos dominantes do território em que 
se inserem;

d) As infra -estruturas são da responsabilidade do proprietário ou 
promotor e não podem contribuir para a proliferação das redes públicas 
de infra -estruturas;

e) A edificação para fins habitacionais do agricultor deve destinar-
-se à residência do próprio, uma vez comprovado que não existem 
alternativas aceitáveis de localização da mesma em solo urbano e que 
não existe qualquer outra habitação no interior da mesma exploração, 
não podendo ser alienada, no prazo de 10 anos, devendo este ónus 
constar do registo predial;

f) Os critérios de edificabilidade devem observar os seguintes 
parâmetros:

i) habitação — área máxima de construção, 500 m2;
ii) outros usos (incluindo turismo em espaço rural) — área máxima 

de construção, 2000 m2;
iii) cércea máxima — 7,5 metros;
iv) número máximo de pisos — 2 (incluindo pisos semienterrados).

Artigo 22.º -E
Estabelecimentos hoteleiros isolados

São admitidos estabelecimentos hoteleiras isoladas, classificados 
como hotéis e estalagens de categoria não inferior a 3 estrelas e ainda 
pousadas, não fraccionáveis em propriedade horizontal, desde que 
respeitem as seguintes condições:

a) Localização nas freguesias do Litoral Sul e Barrocal, localizadas 
no tradicional Barrocal e que apresentem reduzido desenvolvimento 
turístico;

b) Respeitar a dotação de 160 novas camas turísticas para o con-
celho;

c) Área mínima da propriedade: 5 hectares;
d) Densidade de ocupação máxima: 12 camas por hectare, com um 

máximo de 160 camas;
e) Edificação concentrada: no caso de não se concretizar através 

de um único edifício, deve garantir -se a sua concentração numa área 
não superior a 10 % da área total da parcela afecta;

f) Número máximo de pisos: dois, podendo ser excepcionalmente 
ultrapassado desde que as características morfológicas dos terrenos e 
da paisagem o permitam, de modo a não constituírem intrusões visuais, 
o que deve ser adequadamente justificado e acompanhado das peças 
escritas e desenhadas necessárias à sua fundamentação;

g) Preferencialmente associadas a uma temática especifica que 
contribuam para a valorização económica e ambiental da área respec-
tiva, tais como turismo de saúde, de desporto, cinegético, de natureza, 
turismo social, educativo e cultural entre outras, em função da unidade 
territorial em que se inserem, dos valores paisagísticos e ambientais 
da envolvência e das valências existentes ou a criar;

h) Regime de implantação: sujeito a contratualização com o mu-
nicípio.

Artigo 22.º -F
Edificações de apoio

1 — As obras de criação de edificações de apoio apenas são ad-
mitidas quando determinadas, designadamente, por necessidades 
inerentes às explorações agrícolas, agro -florestais ou florestais das 
propriedades em que se inserem e desde que não exista qualquer outra 
edificação com o mesmo fim.

2 — As necessidades de apoio referidas no número anterior carecem 
de confirmação pelos serviços sectoriais competentes.

3 — Como área de referência, fixa -se em 30 m2 por unidade mínima 
de cultura a área de construção das edificações de apoio previstas 
neste artigo.

Artigo 22.º -G
Obras de conservação, alteração

e ampliação de construções existentes
1 — Sem prejuízo do regime específico da faixa costeira e das 

condicionantes legais em vigor, são permitidas obras de recuperação 
e de ampliação de construções existentes, com uma estrutura edificada 
e volumetricamente definida, para fins de interesse público, designa-
damente, de instalação de museus, centros de exposições, centros de 
interpretação ou outros, para o desenvolvimento de turismo em espaço 
rural (TER) ou turismo da natureza, para equipamentos sociais e cul-
turais de uso colectivo, públicos ou privados, para estabelecimentos de 
restauração ou exercício de outras actividades compatíveis com o solo 
rural e para fins habitacionais, independentemente do uso anterior.

2 — As obras de conservação, alteração e ampliação terão como 
finalidade assegurar a estabilidade, durabilidade, funcionamento 
e habitabilidade dos edifícios, assim como manter ou reabilitar o 
interesse histórico, tipológico e morfológico dos elementos mais 
significativos, enquanto testemunhos históricos das actividades e 
realizações humanas.

3 — As intervenções nos edifícios deverão ser precedidas de um 
levantamento que identifique e avalie os valores patrimoniais e suas 
relações com a envolvente. A metodologia de execução dos trabalhos 
respeitará, com as necessárias adaptações resultantes de uma avaliação 
ponderada dos valores culturais em presença, os princípios da Carta 
de Veneza (1964) e Convenção de Nara (1994), nomeadamente a 
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protecção da substância material, simplicidade, reversibilidade e 
autenticidade.

4 — As obras referidas no número um do presente artigo devem, 
ainda, cumprir os seguintes requisitos:

a) Garantir a integração paisagística nas formas e escala do relevo 
na paisagem rural;

b) Não implicar aumento do número de pisos pré -existentes;
c) Adoptar ou criar infra -estruturas através de sistemas autónomos 

ambientalmente sustentáveis, se não for possível, em termos economi-
camente viáveis, a ligação às redes públicas de infra -estruturas;

d) O total edificado, incluindo a ampliação, não pode exceder 
300 m2 de área de construção para fins habitacionais e 500 m2 de área 
de construção para outros fins, com excepção dos empreendimentos 
de turismo em espaço rural em que se admite uma área máxima de 
2000 m2;

e) Para efeitos da alínea anterior, quando a pré -existência tenha 
área superior, considera -se esse valor como área limite.»

Artigo 3.º
A Secção II do Capítulo IV do Regulamento do Plano Director Muni-

cipal de Faro, é redenominada “Núcleos de desenvolvimento turístico”, 
e são aditados os artigos 89.º -A, 89.º -B, 89.º -C, 89.º -D, 89.º -E, 89.º -F, 
89.º -G, 89.º -H, 89.º -I, 89.º -J, 89.º -L, 89.º -M, 103.º, 104.º e 105.º, ao 
Regulamento do Plano Director Municipal de Faro, com a seguinte 
redacção:

«SECÇÃO II

Núcleos de desenvolvimento turístico

Artigo 89.º -A
Empreendimentos turísticos fora dos perímetros urbanos
1 — Sem prejuízo do regime específico dos estabelecimentos ho-

teleiros isolados, estabelecido no artigo 22.º -E, a criação de novos 
empreendimentos turísticos fora dos perímetros urbanos, no quadro 
das orientações estabelecidas no PROT Algarve, está sujeita ao modelo 
de núcleos de desenvolvimento turístico (NDT), definido nos termos 
dos artigos seguintes.

2 — A dotação global de camas para a região do Algarve é de 24 
000, dispondo a unidade territorial do Litoral Sul e Barrocal de uma 
dotação de 8 400 camas.

Artigo 89.º -B
Princípio do concurso público

1 — A criação de NDT está sujeita a concurso público, com parecer 
prévio do Observatório do PROT Algarve, para escolha de uma proposta 
que será objecto de um acordo base, reduzido a escrito, entre o município 
e o promotor, com vista à elaboração de plano de pormenor ou plano de 
urbanização para a implementação do NDT e posterior concretização do 
empreendimento, cujas condições gerais são aprovadas pela Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal.

2 — O acordo base referido no número anterior contempla, desig-
nadamente, os seguintes aspectos:

a) A forma de elaboração do instrumento de planeamento territorial 
adequado à concretização do NDT;

b) Os termos de referência do referido instrumento de planeamento 
territorial;

c) As regras de execução do mesmo instrumento de planeamento 
territorial, designadamente, as acções a realizar, seu escalonamento 
temporal e responsabilidade pelos investimentos previstos;

d) O modelo de gestão da área abrangida e dos seus elementos 
construídos ou naturais;

e) As sanções aplicáveis em caso de incumprimento das obrigações 
assumidas e, em geral, as garantias exigidas.

3 — Caso a área abrangida pelo NDT integre terrenos cujos pro-
prietários não assumem a posição de promotores, os concorrentes 
devem apresentar uma proposta de regulamentação do Fundo de 
Compensação e as bases preliminares do Contrato de Urbanização 
da Unidade de Execução.

Artigo 89.º -C
Publicitação

O anúncio de abertura do concurso deve ser objecto de adequada 
publicidade, sendo obrigatória a sua publicação na 2.ª série do Diário 

da República, no sítio da Internet da Câmara Municipal, num jornal 
de âmbito nacional e num jornal de âmbito local.

Artigo 89.º -D
Documentos base

1 — No concurso público referido no artigo anterior há um pro-
grama de concurso e um caderno de encargos.

2 — O programa de concurso define os termos específicos a que 
obedece o concurso.

3 — O caderno de encargos define os aspectos essenciais, os re-
quisitos mínimos da proposta de NDT e as condições para o estabe-
lecimento da parceria com o promotor, tendo em conta os aspectos 
mencionados no número anterior.

Artigo 89.º -E
Júri

1 — O concurso é conduzido por um júri designado pela Câmara 
Municipal, do qual a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve e Turismo de Portugal, I.P. são membros, po-
dendo integrar, por sua solicitação, representantes de outras entidades 
da Administração Central.

2 — Compete ao júri:
a) Realizar todas as operações do concurso;
b) Desempenhar as funções de autoridade instrutora a que alude a 

Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto;
c) Definir os factores e eventuais subfactores e fixar a respectiva 

ponderação necessários e adequados à aplicação dos critérios de 
avaliação das propostas, conforme previsto no programa de concurso, 
até ao termo do prazo de apresentação das propostas.

Artigo 89.º -F
Concorrentes

1 — Podem apresentar propostas de NDT as pessoas singulares 
ou colectivas que demonstrem ter legitimidade, nos termos gerais do 
direito, para intervir nos terrenos que integrem o NDT.

2 — É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento 
de concorrentes, o qual deve indicar a forma jurídica de associação 
que adoptará caso lhe seja atribuída a criação de NDT.

Artigo 89.º -G
Critérios de selecção das propostas

1 — As propostas de NDT são sujeitas a análise prévia de selecção, 
com vista à sua admissão.

2 — Apenas são admitidas as propostas que reúnam os requisitos 
mínimos de admissão, em resultado da aplicação dos seguintes crité-
rios de qualificação urbanística, económica e social e ambiental:

a) Critérios de qualificação urbanística:
i) Área de solo mínima do NDT;
ii) Área máxima urbanizável;
iii) Densidade bruta máxima correspondente a cada área urbani-

zável;
iv) Composição urbana com nucleações que traduzem menores 

extensões de infra -estruturas para a globalidade do NDT;
v) Proporção mínima de camas turísticas que integram o NDT;
vi) Compatibilidade entre as características de ocupação de uso 

do solo proposta com o sítio e a sua área de enquadramento, desig-
nadamente, em termos do seu valor ambiental, patrimonial e paisa-
gístico;

vii) Acessos rodoviários adequados.

b) Critérios de qualificação económica e social:
i) Criação de postos de trabalho directos e investimentos em novos 

empreendimentos turísticos e de lazer;
ii) Carácter inequivocamente turístico.

c) Critérios de qualificação ambiental:
i) Disponibilidade sustentável e durável de água suficiente, em 

quantidade e qualidade, através das origens mais adequadas;
ii) Garantia de tratamento dos efluentes líquidos, na sua totali-

dade;
iii) Adopção de sistema adequado de tratamento e reciclagem de 

resíduos sólidos;
iv) Compromisso de obter a certificação de todo o empreendimento 

pela Norma ISO 14001;
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v) Compromisso de assumir as obrigações decorrentes das medidas 
de minimização de impactes ambientais que vierem a ser determinadas 
em avaliação de impacte ambiental (AIA).

Artigo 89.º -H
Consulta pública das propostas admitidas

As propostas admitidas são submetidas a consulta pública, 
observando -se as regras decorrentes do regime procedimental e 
de acção popular regulado pela Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto, e 
elaborando -se, no final, um relatório síntese.

Artigo 89.º -I
Critérios de avaliação das propostas admitidas

1 — As propostas admitidas são avaliadas segundo os critérios 
seguintes:

a) Critérios de avaliação urbanísticos:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Qualidade da solução urbanística e arquitectónica proposta;
iii) Qualidade dos espaços públicos previstos;
iv) Integração de usos, nomeadamente turísticos, de habitação, de 

lazer e de serviços culturais, potenciados pelo projecto;
v) Integração e valorização paisagística;
vi) Classificação proposta para empreendimentos turísticos.

b) Critérios de avaliação económica e social:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Número total e qualificação dos postos de trabalho directos 

criados;
iii) Volume e sustentabilidade do investimento associado;
iv) Contribuição para a diversificação da oferta turística regional, 

explorando segmentos de maior valor acrescentado;
v) Actividades de promoção intensiva do conhecimento associadas;
vi) Programa de responsabilidade social prosseguida pela entidade 

concorrente nos últimos dois anos.

c) Critérios de avaliação ambiental:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Sustentabilidade da arquitectura e da solução urbanística pro-

posta;
iii) Qualificação ambiental da área envolvente associada ao projecto;
iv) Eficiência energética, em especial no que respeita ao uso de 

energias renováveis;
v) Adequação da solução adoptada em matéria da gestão de re-

síduos;
vi) Adequação das soluções de minimização e compensações dos 

impactes ambientais associados à execução do projecto;
vii) Adequação da solução de certificação ambiental proposta e dos 

sistemas de monitorização;
viii) Selecção de espécies vegetais adaptadas às condições edafo-

-climáticas do sítio;
ix) Reabilitação ambiental e paisagística de áreas que o requeiram, 

no sítio e na sua envolvente e manutenção permanente dos seus valores 
ambientais e paisagísticos.

Artigo 89.º -J
Deliberações de admissão e escolha das propostas

Tendo em conta os relatórios produzidos pelo júri, a Câmara Mu-
nicipal delibera, oportunamente, sobre a admissão das propostas e, 
a final, escolhe a proposta mais vantajosa para a prossecução do 
interesse público, particularmente nos domínios do desenvolvimento 
económico e social, do urbanismo, do ordenamento do território e 
do ambiente.

Artigo 89.º -L
Regime de execução

1 — O desenvolvimento da proposta escolhida em resultado do 
concurso depende da aprovação de um instrumento de planeamento 
territorial, para cuja execução será adoptado o sistema adequado, com 
a celebração de um contrato de urbanização, no quadro do regime 
jurídico previsto no Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com 
a redacção dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro 
e tendo em conta o acordo base de NDT celebrado.

2 — As operações urbanísticas definidas no instrumento de plane-
amento territorial a que se refere o número anterior estão sujeitas, em 
geral, à legislação que estabelece o regime jurídico sobre urbanização 

e edificação e, em especial, à legislação aplicável em função da na-
tureza do empreendimento.

Artigo 89.º -M
Princípio da legalidade

Na elaboração e aprovação do instrumento de planeamento ter-
ritorial e na celebração de acordo base de NDT e do contrato de 
urbanização deve ser tido em conta o seguinte:

a) Os poderes públicos sobre o procedimento, conteúdo e execução 
do plano são irrenunciáveis e indisponíveis, nos termos da lei;

b) O conteúdo do plano deve respeitar as prescrições legais e regu-
lamentares aplicáveis, designadamente as constantes do Plano Director 
Municipal e as decorrentes dos regimes jurídicos relativos a servidões 
e restrições de utilidade pública, em especial o Regime da Reserva 
Ecológica Nacional e da Reserva Agrícola Nacional;

c) O conteúdo do acordo base de NDT não pode substituir o plano 
na fixação de regras de ocupação, uso e transformação do solo, ou 
dele prescindir;

d) O acordo base de NDT não pode substituir, nem modificar o 
regime legal vigente para os actos administrativos que estejam asso-
ciados ou contemplados no contrato;

e) As obrigações de carácter financeiro são estabelecidas em con-
formidade com as leis e regulamentos aplicáveis às operações urba-
nísticas e empreendimentos turísticos que integrem o NDT.

Artigo 103.º
Unidade operativa de planeamento

e gestão do Parque das Cidades
1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor do 

Parque das Cidades aprovado pela Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 64 -A/2001, publicada no Diário da República, 1.ª série — B, 
n.º 126, de 31 de Maio.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos de 
alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 72.º e artigo 73.º 
do presente Regulamento

Artigo 104.º
Unidade operativa de planeamento e gestão

da Horta dos Pardais
1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor da 

Horta dos Pardais, registado através da Declaração n.º 230/2002, 
publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 25 de Julho.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos 
de alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 50.º do 
presente Regulamento.

Artigo 105.º
Unidade operativa de planeamento e gestão

do Largo de S. Luís
1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor do 

Largo de S. Luís, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 134/2005, publicada no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 157, 
de 17 de Agosto.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos 
de alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 50.º do 
presente Regulamento.»

Artigo 4.º
1 — Os Capítulos II, III e IV do Título III do Plano Director Muni-

cipal de Faro são renumerados, respectivamente, como Capítulos IV, 
V e VI.

2 — As referências feitas no Regulamento do Plano Director Muni-
cipal de Faro, aos Capítulos II, III e IV do Título III, entendem -se por 
efectuadas, respectivamente, aos Capítulos IV, V e VI.

Artigo 5.º
As referências feitas no Regulamento do Plano Director Municipal de 

Faro, à Comissão de Coordenação da Região do Algarve, à Junta Autó-
noma dos Portos, Direcção -Geral de Portos, Navegação e Transportes 
Marítimos, Delegação Regional de Indústria, entendem -se por efectua-
das, respectivamente, à Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve, Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, 
e à Direcção Regional da Economia.



Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008  25389

Artigo 6.º
1 — São revogados os n.º s 6) e 8) do artigo 24.º, n.º s 4 e 5 do ar-

tigo 25.º, n.º 2 do artigo 30.º, n.º 1, al. a), c) e d) do n.º 2 e n.º s 5 e 6 do 
artigo 38.º, n.º s 2, e 3 do artigo 39.º, artigos 89.º, 90.º, 91.º, 92.º, 93.º, 
al. f) e h) do n.º 3 do artigo 94.º, artigos 100.º e 102.º do Plano Director 
Municipal de Faro.

2 — Na Planta de Ordenamento Síntese é revogada a delimitação da 
Área de Aptidão Turística da Palhagueira e das Unidades Operativas de 
Planeamento e Gestão da Palhagueira e do Pontal.

Artigo 7.º
1 — As novas disposições do PDM, introduzidas por determinação do 

PROT Algarve, não derrogam os direitos conferidos pelas aprovações, 
autorizações ou licenças válidas, mesmo que ainda não tituladas por 
alvará, concedidas pelas entidades administrativas competentes antes 
da entrada em vigor da presente alteração.

2 — O disposto no número anterior vigora até que se esgotem os 
efeitos decorrentes das referidas aprovações, autorizações ou licenças, 
sem prejuízo do regime legal da extinção de direitos, designadamente 
por caducidade, decorrente da legislação em vigor.

3 — Os procedimentos de alteração às licenças ou autorizações exis-
tentes, já iniciados e em curso à data da entrada em vigor da presente 
alteração, devem conformar -se com as novas disposições do PDM.

Artigo 8.º
É republicado, em anexo, o Regulamento do Plano Director Munici-

pal de Faro, com a redacção actual, a Planta de Ordenamento Síntese, 
Planta de Condicionantes — RAN, e Planta de Condicionantes Servidões 
Administrativas e Restrições de Utilidade Pública com as alterações 
realizadas.

ANEXO

Republicação do Regulamento do Plano Director Municipal de 
Faro, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 174/95, de 19 de Dezembro, com as alterações introduzi-
das pela declaração n.º 203/98, de 8 de Junho, e Resolução 
do Conselho de Ministros n.º 38/2005, de 28 de Fevereiro.

TÍTULO I
Disposições Gerais e Transitórias

Artigo 1.º
Objectivo e âmbito

1 — O Plano Director Municipal de Faro, adiante designado por PDM, 
tem por objecto estabelecer as regras a que deverá obedecer a ocupação, 
uso e transformação do território municipal e definir as normas gerais 
de gestão urbanística a utilizar na implementação do Plano.

2 — O PDM é aplicável na totalidade da área do território do mu-
nicípio.

Artigo 2.º
Composição

1 — O PDM é constituído pelos seguintes elementos fundamentais:
a) Regulamento, traduzido graficamente nas plantas referidas nas 

alíneas b) e c) do presente número;
b) Planta de Ordenamento, à escala 1:25 000, desagregada nas se-

guintes plantas:
b1) Planta Síntese — 1 -A;
b2) Planta de Condicionamentos Especiais — 1 -B;

c) Planta de Condicionantes, à escala 1:25 000, desagregada nas 
seguintes plantas:

c1) Servidões administrativas e restrições de utilidade pública — 2 -A;
c2) Reserva Agrícola Nacional (RAN) — 2 -B;
c3) Reserva Ecológica Nacional (REN) — 2 -C;

2 — Constituem elementos complementares do PDM:
a) O relatório;
b) A planta de enquadramento, à escala 1:100 000.

3 — Constituem anexos ao PDM, os seguintes elementos:
a) Os estudos de caracterização física, social, económica e urbanística;
b) O extracto do Regulamento do Plano Regional de Ordenamento 

do Território para o Algarve;
c) A planta da situação existente à escala 1:25 000.

Artigo 3.º
Interpretação dos elementos fundamentais do PDM

1 — Para efeitos de definição dos condicionamentos à edificabili-
dade, deverão ser sempre considerados cumulativamente os referentes 
à planta de ordenamento e à planta de condicionantes, prevalecendo os 
mais restritivos.

2 — A aplicação do Regulamento, para efeitos de definição dos con-
dicionamentos à edificabilidade, está sujeita às seguintes regras:

a) Deverão ser sempre considerados cumulativamente os condiciona-
mentos referentes à planta de ordenamento e à planta de condicionantes, 
prevalecendo os mais restritivos;

b) No que concerne à planta de ordenamento, deverão ser sempre 
considerados cumulativamente os respeitantes à planta de síntese e à 
planta de condicionamentos especiais, prevalecendo estes últimos.

Artigo 4.º
Vinculação

As disposições do Regulamento são de cumprimento obrigatório em 
todas as intervenções de iniciativa pública e promoções de iniciativa 
privada.

Artigo 5.º
Revisão

O Plano deve ser revisto no prazo de 8 anos contados da sua publicação 
no Diário da República.

Artigo 6.º
Complementaridade

1 — Nas matérias do seu âmbito, o Regulamento integra, comple-
menta e desenvolve a legislação aplicável no território do município, 
nomeadamente as disposições constantes do Plano Regional de Ordena-
mento do Território para o Algarve, adiante designado por PROT -Algarve 
(Decreto Regulamentar n.º 11/91, de 21 de Março).

2 — Os licenciamentos, aprovações e autorizações permitidos neste 
Regulamento, devem ser entendidos sem prejuízo das atribuições e 
competências cometidas pela lei em vigor às demais entidades de di-
reito público.

Artigo 7.º
Hierarquia

O PDM é o instrumento orientador dos planos municipais de or-
denamento do território de nível inferior que vierem a ser elaborados 
para implementação do PDM, os quais deverão conformar -se com as 
suas disposições.

Artigo 8.º
Aplicação supletiva

Na ausência de planos municipais de ordenamento do território ela-
borados segundo as orientações do PDM, as disposições deste terão 
aplicação directa.

Artigo 9.º
Revogação de planos

Os planos municipais em vigor que estejam em contradição com as 
disposições do PDM são revogados.

Artigo 10.º
Disposição transitória

1 — O presente PDM não derroga os direitos conferidos pelas licen-
ças em vigor, aprovações ou autorizações válidas, mesmo que, ainda 
não tituladas por alvará, concedidas pelas entidades administrativas 
competentes antes da entrada em vigor deste Plano.

2 — O disposto no número anterior não interfere nem prejudica o 
regime legal da extinção de direitos, designadamente por caducidade, 
decorrente da legislação em vigor.
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Artigo 11.º
Definições

Para efeitos do Regulamento, são adoptadas as seguintes definições:
Parcela — Área de terreno, não resultante de operação de loteamento, 

marginada por via pública e susceptível de construção ou de operação 
de loteamento e ou aprovação de obras de urbanização;

Lote — Área de terreno, marginada por arruamento, destinada à 
construção, resultante de uma operação de loteamento, licenciada nos 
termos da legislação em vigor;

Densidade Populacional — Quociente entre a população prevista e 
a área do prédio a lotear;

Densidade Habitacional — Número de fogos fixado para cada hectare 
de uma parcela susceptível de ser objecto de operação de loteamento;

Área de Construção — Valor expresso em metros quadrados, resul-
tante do somatório das áreas de todos os pavimentos acima e abaixo do 
solo, medidas pelo extradorso das paredes exteriores, com exclusão de 
sótãos não habitáveis, áreas destinadas a estacionamento, e áreas técnicas 
instaladas nas caves dos edifícios;

Superfície de Ocupação — É a área medida em projecção zenital 
das construções, delimitada pelo perímetro dos pisos mais salientes 
excluindo varandas e platibandas;

Índice de Ocupação — É igual ao quociente da superfície de ocupação 
pela área total de parcela ou lote;

Índice de Utilização Bruto — É igual ao quociente da área de cons-
trução total pela superfície total da parcela a lotear. Quando a parcela 
a lotear for marginada por arruamento público, a sua superfície total 
inclui metade do arruamento;

Índice de Utilização Líquido — É igual ao quociente da área de 
construção pela superfície total da parcela ou lote;

Índice Volumétrico — É igual ao quociente entre o volume do espaço 
ocupado pela construção, referido à área de construção, e a área da 
parcela ou lote;

Área Utilizável — É a área susceptível de integrar os lotes privados 
edificáveis não incluindo, portanto, os espaços livres públicos, arru-
amentos, áreas de estacionamento público, áreas de equipamentos e 
áreas verdes;

Área Urbanizável — Área definida como edificável, de parte ou da 
totalidade de um ou mais prédios, que inclui as áreas de implantação 
das construções, dos logradouros e as destinadas às infra -estruturas, e 
exclui, designadamente, as áreas da RAN e REN;

Área Impermeabilizada — Soma da superfície do terreno ocupada 
por edifícios, vias, passeios, estacionamentos, piscinas e demais obras 
que impermeabilizam o terreno;

Índice de Impermeabilização — É igual ao quociente entre a área 
impermeabilizada e a área urbanizável;

Limite Frontal — Linha que limita uma parcela ou lote do arruamento 
público de acesso;

Cércea — Dimensão vertical da construção, medida a partir do ponto 
de cota média do terreno marginal no alinhamento da fachada até à linha 
superior do beirado, platibanda ou guarda do terraço, incluindo andares 
recuados mas excluindo: acessórios, chaminés, casa de máquinas de 
ascensores, depósitos de água;

Obras de Construção — Execução de qualquer projecto de obras 
novas, incluindo pré -fabricados e construções amovíveis;

Obras de Conservação — Execução de obras que não alteram a 
construção e visam apenas a sua manutenção em boas condições de 
utilização;

Obras de Reconstrução — Execução de uma construção em local 
ocupado por outra, obedecendo ao plano primitivo;

Obras de Alteração — Execução de obras que, por qualquer forma, 
modifiquem o plano primitivo da construção existente;

Obras de Remodelação — Execução de obras que modifiquem apenas 
os materiais, acabamentos ou cores;

Obras de Ampliação — Execução de obras tendentes a ampliar partes 
existentes de uma construção;

Plataforma da Estrada — inclui as faixas de rodagem e as bermas;
Faixa de Rodagem — Conjunto das vias de circulação de uma estrada 

onde não existe separador central (quando existe separador central, como 
nas Auto -Estradas e algumas vias rápidas, a plataforma da estrada inclui 
duas faixas de rodagem, uma para cada sentido, com uma ou mais vias 
de circulação);

Via de circulação — Zona longitudinal da faixa de rodagem destinada 
ao trânsito de uma única fila de veículos;

Bermas — Superfícies que se desenvolvem paralelamente ao eixo 
da Estrada, e que ladeiam a faixa de rodagem de ambos os lados, não 
se destinando à circulação normal dos veículos. Eventualmente, pode-
rão ser destinadas à circulação de veículos específicos, como os não 
motorizados;

Valetas — Condutas com forma côncava que se destinam à recolha 
e condução das águas pluviais, podendo ou não ser cobertas. Ligam -se 
geralmente às bermas através de uma pequena curva de concordância;

Rede pública de águas — Captação, reserva, adutoras e distribuido-
ras de água potável, abrangendo os consumos domésticos, comerciais, 
industriais, públicos e outros, com exploração e gestão por entidade 
pública;

Rede privada de água — Captação, reserva, adutoras e distribuido-
ras destinadas à distribuição localizada de água potável, de utilização 
colectiva, com exploração e gestão por entidade privada;

Sistema simplificado de abastecimento de água — Abastecimento 
público de água potável através de fontenários ou sistemas locais;

Sistema autónomo de abastecimento de água — Abastecimento de 
água potável, simplificado, para consumo individual privado;

Rede pública de esgotos — Rede pública de colectores, instalações 
de tratamento e dispositivos de descarga final, destinados às drenagens 
de esgotos domésticos, industriais e pluviais, com exploração e gestão 
por entidade pública;

Rede privada de esgotos — Rede de colectores, instalações de tra-
tamento e dispositivos de descarga final destinados à drenagem locali-
zada de esgotos, de utilização colectiva, com exploração e gestão por 
entidade privada;

Sistema simplificado de esgotos — Drenagem e tratamento de esgotos 
através de fossas secas ventiladas, fossas sépticas seguidas de sistema 
de infiltração ou redes de pequeno diâmetro com tanques interceptores 
de lamas, de utilização colectiva;

Sistema autónomo de esgoto — Drenagem e tratamento de esgotos 
em sistema simplificado de utilização individual privada.

TÍTULO II
Servidões administrativas e outras restrições

de utilidade pública ao uso dos solos
Artigo 12.º

Âmbito e objectivos
1 — Regem -se pelo disposto no presente título e legislação aplicável, 

as servidões administrativas e restrições de utilidade pública ao uso dos 
solos seguidamente identificadas e delimitadas na planta de condicio-
nantes, conforme legenda e grafismo próprios:

a) REN;
b) RAN;
c) Protecção do solo arável e do revestimento vegetal;
d) Protecção às áreas florestais e a diversas espécies;
e) Restrições ao uso das áreas do domínio público hídrico;
f) Protecção a infra -estruturas projectadas e programadas;
g) Protecção a rodovias;
h) Protecção a ferrovias;
i) Protecção a redes de distribuição de energia eléctrica;
j) Parque Natural da Ria Formosa;
l) Protecção aos monumentos nacionais e imóveis de interesse público;
m) Protecção a Marcos Geodésicos;
n) Protecção ao Aeroporto de Faro;
o) Faróis;
p) Edifícios escolares;
q) Parques de sucata;
r) Protecção à exploração de pedreiras;
s) Protecção das áreas de interesse portuário;
t) Área de intervenção do Plano de Ordenamento da Orla Costeira 

Vilamoura — Vila Real de Santo António.

2 — As servidões e restrições de utilidade pública referidas no número 
anterior, têm como objectivo:

a) A preservação do meio ambiente e equilíbrio ecológico;
b) A preservação da estrutura da produção agrícola e do coberto 

vegetal;
c) A preservação das linhas de água e de drenagem natural;
d) O enquadramento do património cultural e ambiental;
e) O funcionamento e ampliação das infra -estruturas;
f) A execução de infra -estruturas programadas ou já em fase de projecto.

3 — O regime jurídico das áreas, locais ou bens imóveis a que se 
referem os números anteriores é o decorrente da legislação específica 
que lhes seja aplicável.

4 — A área de interesse portuário a que se refere a alínea s) do n.º 1 
do presente artigo é a que decorre do Decreto -Lei n.º 37 754, de 18 de 
Fevereiro de 1950.
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Artigo 13.º
Usos e construções

Nos terrenos objecto de servidões administrativas ou de outras restri-
ções de utilidade pública, os usos e construções que vierem a merecer 
parecer favorável das entidades competentes, nos termos da legislação 
aplicável, não dispensam o cumprimento obrigatório das regras cons-
tantes do presente Regulamento.

TÍTULO III
Do uso dos solos

CAPÍTULO I

Dos condicionamentos especiais

Artigo 14.º
Âmbito e objectivo

1 — As zonas sujeitas a condicionamentos especiais devidamente 
delimitadas na planta de condicionamentos especiais, a que se refere 
a alínea b2), do n.º 1, do artigo 2.º do presente Regulamento, são as 
seguintes:

a) Zonas de maior sensibilidade paisagística;
b) Zonas de maior sensibilidade sísmica;
c) Zonas na vizinhança das captações públicas de água;
d) Zonas na vizinhança de redes de adução, armazenagem e distri-

buição de água;
e) Zonas na vizinhança das redes de esgotos (emissários);
f) Zonas na vizinhança de ferrovias;
g) Zonas de protecção de rodovias;
h) Áreas e faixas de reserva para instalação de infra -estruturas mu-

nicipais projectadas ou programadas.

2 — Os condicionamentos especiais têm como objectivo:
a) A segurança dos cidadãos;
b) Os funcionamentos das infra -estruturas;
c) A valorização do património ambiental.

Artigo 15.º
Zonas de grande sensibilidade paisagística

1 — Nas zonas de grande sensibilidade paisagística, que correspon-
dem às encostas sul dos cerros do Guilhim e de São Miguel, é aplicável 
o disposto na legislação que regula a REN, devendo, cumulativamente, 
ser observados os condicionamentos referidos nos números seguintes.

2 — Nas zonas de grande sensibilidade paisagística são interditas as 
seguintes acções:

Colocação de painéis publicitários;
Instalação de linhas aéreas de transporte de energia em alta e média 

tensão, excepto nas zonas mais baixas de vale.

3 — Nas zonas de grande sensibilidade paisagística, os muros de 
suporte bem como os muros divisórios de propriedade, que vierem a ser 
autorizados nos termos da legislação que regula a REN, deverão ser em 
alvenaria de pedra à vista ou revestidos com pedra da região.

Artigo 16.º
Zonas de maior sensibilidade sísmica

1 — As zonas de maior sensibilidade sísmica incluem as falhas com 
elevadas probabilidades de estarem activas, designadamente:

a) As decorrentes de fenómenos de diapirismo activo, com orientação 
predominante E.W.;

b) As submeridianas, com uma componente de movimentação normal.

2 — Nas zonas de maior sensibilidade sísmica, sem prejuízo do dis-
posto no número seguinte, admitem -se os usos e edificabilidades das 
Classes de Espaços onde se localizem, devendo a construção de qualquer 
edifício ou infra -estrutura obedecer às recomendações técnicas aconse-
lhadas pelo Laboratório Nacional de Engenharia Civil.

3 — Nestas áreas é interdita a construção de edifícios destinados 
a equipamentos colectivos, ou edifícios de utilização pública que se 
destinem à aglomeração de pessoas, bem como a localização de reser-

vatórios de combustíveis líquidos ou gasosos, salvo se estudo geotécnico 
fundamentar a inexistência de risco.

Artigo 17.º
Protecção às captações públicas de água

1 — As captações públicas de água estão sujeitas a zonas de protecção, 
que visam garantir as melhores condições de exploração, nomeadamente 
no que se refere à qualidade exigida para abastecimento público.

2 — As zonas de protecção referidas no n.º 1 do presente artigo 
subdividem -se em:

a) Zona próxima, correspondente a uma área de 100m de raio, con-
tados a partir do eixo da captação;

b) Zona afastada, delimitada, para cada caso, na planta de condiciona-
mentos especiais e sujeita a vigilância especial por parte das entidades 
competentes no que respeita às práticas culturais, designadamente as 
relacionadas com a agricultura intensiva;

c) Zona remota, delimitada, para cada caso, na planta de condiciona-
mentos especiais, correspondente à defesa das zonas de alimentação e 
zonas influenciadas pelo cone de rebaixamento em época de estiagem e 
sujeita a vigilância especial, por parte das entidades competentes no que 
respeita às práticas agrícolas relacionadas com a aplicação de adubos 
azotados e matéria orgânica.

3 — Na zona próxima deverão ser observados os seguintes condicio-
namentos aos usos e construções:

a) Interdita a construção à excepção das instalações necessárias à 
exploração da captação de água;

b) Interdita a agricultura intensiva;
c) Interditas ocupações ou actividades que possam provocar poluição 

dos aquíferos, tais como cemitérios, colectores e fossas sépticas, despejo 
de lixos ou descarga de entulho, instalações pecuárias, depósitos de 
sucata e utilização de pesticidas.

4 — Na zona afastada deverão ser observados os seguintes condicio-
namentos aos usos e construções:

a) Interditas instalações de fabrico ou armazenagem de produtos 
tóxicos, cemitérios, aterros sanitários, vazadouros, poços absorventes 
para infiltração de efluentes, nitreiras, depósitos soterrados de hidro-
carbonetos líquidos e exploração de pedreiras;

b) Qualquer uso ou construção que seja licenciado deverá ser prece-
dido de parecer favorável da direcção regional do ambiente e recursos 
naturais.

5 — Na zona remota qualquer uso ou construção que seja licenciado 
deverá ser precedido de parecer favorável da direcção regional do am-
biente e recursos naturais.

6 — Para além dos condicionamentos referidos nos n.º s 3 e 4 do pre-
sente artigo, é interdita a abertura de furos de captação particulares numa 
faixa de 300m de raio, contados a partir do eixo da captação pública.

Artigo 18.º
Redes de adução, armazenagem e distribuição de água

Na vizinhança das redes públicas de adução, armazenagem e distri-
buição de água, serão observados os seguintes condicionamentos:

a) Numa faixa de 50m de largura definida a partir dos limites exte-
riores dos reservatórios, estações de tratamento e respectivas áreas de 
ampliação definidas de acordo com a alínea b) do artigo 22.º, é interdita 
a execução de construções;

b) Numa faixa de 2m de largura, medida para cada um dos lados das 
condutas adutoras, adutoras -distribuidoras ou exclusivamente distri-
buidoras, é interdita a execução de construções, salvo quando estas se 
encontrem já instaladas em áreas urbanas consolidadas, onde poderão 
ser mantidos os alinhamentos das construções existentes;

c) Fora dos Espaços Urbanos, Urbanizáveis e Áreas de Edificação 
Dispersa, é interdita a plantação de árvores numa faixa de 5m de largura, 
medida para cada um dos lados das condutas.

Artigo 19.º
Redes de drenagem de esgotos

Na vizinhança das redes de esgotos (emissários) e das estações de tra-
tamento dos efluentes, observar -se -ão os seguintes condicionamentos:

a) Numa faixa de 5m de largura, medida para cada um dos lados dos 
emissários, é interdita a execução de construções, salvo quando estes se 
encontrem já instalados em áreas urbanas consolidadas, onde poderão 
ser mantidos os alinhamentos das construções existentes;
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b) Fora dos Espaços Urbanos e Urbanizáveis é interdita a plantação 
de árvores numa faixa de 7,5m de largura, medida para cada um dos 
lados dos colectores;

c) Numa faixa de 200m de largura, definida a partir dos limites ex-
teriores das estações de tratamento dos efluentes e respectiva área de 
ampliação definida de acordo com a alínea a) do artigo 22.º, é interdita 
a construção;

d) As estações de tratamento ou outras instalações de depuramento de 
efluentes, deverão conter soluções de arranjos paisagísticos que integrem 
devidamente os referidos equipamentos.

Artigo 20.º
Zona na vizinhança de ferrovias

Na vizinhança das ferrovias observar -se -ão os seguintes condicio-
namentos:

a) Numa faixa de 10m, medida para cada lado da via a partir da crista 
dos taludes de escavação ou da base dos taludes de aterro, é interdita 
a construção;

b) Numa faixa de 40m, medida para cada lado da via a partir da crista 
dos taludes de escavação ou da base dos taludes de aterro, é interdita a 
localização de instalações industriais.

Artigo 21.º
Zona na vizinhança de rodovias

Na vizinhança das Rodovias observar -se -ão os condicionamentos 
constantes dos artigos 82.º, 83.º, 84.º e 85.º, sem prejuízo do disposto 
no artigo 22.º, do presente Regulamento.

Artigo 22.º
Infra -estruturas projectadas ou programadas

1 — É interdita a construção nas seguintes faixas e áreas de reserva 
destinadas a infra -estruturas projectadas e programadas:

a) Área para instalação de ETAR e ampliação, sendo esta última igual 
à área de implantação prevista ou existente;

b) Área para instalação de reservatórios de água e ampliação, sendo 
esta última igual à área do reservatório previsto ou existente;

c) Corredor de 300m para implantação da variante da EN 125 à 
cidade de Faro;

d) Corredor de 200m para implantação da variante a Estói — ligação 
da EN 2 à EN 2 -6;

e) Corredor de 200m para implantação da variante a Santa Bárbara 
de Nexe — ligação da EM 520 à EM 520 -1;

f) Corredor de 200m para implantação da variante à EM 520, em 
Santa Bárbara de Nexe;

g) Corredor de 200m para implantação da variante da EN 2 na Cam-
pina;

h) Corredor de 200m para implantação da variante da nova via de 
acesso à universidade, a partir da EN 125 -10;

i) Corredor de 200m para implantação da variante a Sul do Monte-
negro;

j) Corredor de 200m para implantação da variante à EN 125, no 
Aglomerado do Patacão;

l) Corredor de 200m para implantação da variante à EM 520 -1 em 
Valados;

m) Corredor de 300m para implantação dos traçados propostos de 
caminho de ferro.

2 — Os condicionamentos referidos no número anterior serão sus-
pensos logo que se inicie a construção das infra -estruturas referidas 
ou que os respectivos projectos estabeleçam corredores específicos de 
dimensão inferior.

CAPÍTULO II

Edificabilidade na faixa costeira do litoral sul

Artigo 22.º -A
Faixa costeira do litoral sul

A faixa costeira do litoral sul, com uma largura total de 2Km medidos 
na perpendicular à linha de costa, compreende:

a) Margem — faixa do território com a largura de 50 metros a partir 
da linha de máxima preia -mar de águas vivas equinociais;

b) Zona Terrestre de Protecção — faixa do território entre 50 metros 
e 500 metros, medida na perpendicular à linha de costa;

c) Retaguarda da Zona Terrestre de Protecção — faixa do território 
entre 500 metros e 2000 metros, medida da mesma forma.

Artigo 22.º -B
Edificabilidade

1 — Na Margem, são proibidas novas construções fora dos perímetros 
urbanos de aglomerados tradicionais, isto é, de génese não turística, com 
excepção de infra -estruturas e equipamentos de apoio balnear e marí-
timos em conformidade com o estabelecido no Plano de Ordenamento 
da Orla Costeira Vilamoura -Vila Real de Santo António.

2 — Na Zona Terrestre de Protecção, são proibidas novas construções 
fora dos perímetros urbanos de aglomerados tradicionais, isto é, de 
génese não turística, com excepção de infra -estruturas e equipamen-
tos colectivos de iniciativa pública e de inequívoco interesse público, 
e bem assim de infra -estruturas e equipamentos de apoio balnear e 
marítimos.

CAPÍTULO III

Edificação em solo rural

Artigo 22.º -C
Proibição de edificação dispersa

1 — É proibida a edificação em solo rural.
2 — Exceptua -se do disposto no número anterior as edificações isola-

das, os estabelecimentos hoteleiros isolados, as edificações de apoio, as 
obras de conservação, recuperação, alteração e ampliação de construções 
existentes, nos termos dos artigos seguintes.

Artigo 22.º -D
Edificações isoladas

As edificações isoladas para fins habitacionais do agricultor ou outros 
usos associados à exploração agrícola, pecuária ou florestal, incluindo-
-se neste conceito também pequenas unidades industriais de primeira 
transformação ou ainda unidades turísticas enquadradas nas tipologias 
legais do Turismo em Espaço Rural (TER), estão sujeitas, cumulativa-
mente, às seguintes condições:

a) Inserção em propriedade com área não inferior a 10 hectares;
b) Integração numa exploração agrícola ou agro -florestal econo-

micamente viável, comprovada por declaração emitida pela entidade 
competente em razão da matéria, excepto no caso do Turismo em Espaço 
Rural que obedece à legislação específica aplicável;

c) Nas áreas não edificadas da propriedade, deve preferencialmente 
respeitar -se e promover -se os usos dominantes do território em que se 
inserem;

d) As infra -estruturas são da responsabilidade do proprietário ou 
promotor e não podem contribuir para a proliferação das redes públicas 
de infra -estruturas;

e) A edificação para fins habitacionais do agricultor deve destinar -se 
à residência do próprio, uma vez comprovado que não existem alter-
nativas aceitáveis de localização da mesma em solo urbano e que não 
existe qualquer outra habitação no interior da mesma exploração, não 
podendo ser alienada, no prazo de 10 anos, devendo este ónus constar 
do registo predial;

f) Os critérios de edificabilidade devem observar os seguintes pa-
râmetros:

i) habitação — área máxima de construção, 500 m2;
ii) outros usos (incluindo Turismo em Espaço Rural) — área máxima 

de construção, 2000 m2;
iii) cércea máxima — 7,5 metros;
iv) número máximo de pisos — 2 (incluindo pisos semienterrados).

Artigo 22.º -E
Estabelecimentos hoteleiros isolados

São admitidos estabelecimentos hoteleiros isolados, classificados 
como hotéis e estalagens de categoria não inferior a 3 estrelas e ainda 
pousadas, não fraccionáveis em propriedade horizontal, desde que res-
peitem as seguintes condições:

a) Localização nas freguesias do Litoral Sul e Barrocal, localizadas 
no tradicional Barrocal e que apresentem reduzido desenvolvimento 
turístico;

b) Respeitar a dotação de 160 novas camas turísticas para o concelho;
c) Área mínima da propriedade: 5 hectares;
d) Densidade de ocupação máxima: 12 camas por hectare, com um 

máximo de 160 camas;
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e) Edificação concentrada: no caso de não se concretizar através de 
um único edifício, deve garantir -se a sua concentração numa área não 
superior a 10 % da área total da parcela afecta;

f) Número máximo de pisos: dois, podendo ser excepcionalmente 
ultrapassado desde que as características morfológicas dos terrenos e 
da paisagem o permitam, de modo a não constituírem intrusões visuais, 
o que deve ser adequadamente justificado e acompanhado das peças 
escritas e desenhadas necessárias à sua fundamentação;

g) Preferencialmente associadas a uma temática específica que contri-
buam para a valorização económica e ambiental da área respectiva, tais 
como turismo de saúde, de desporto, cinegético, de natureza, turismo 
social, educativo e cultural entre outras, em função da unidade territorial 
em que se inserem, dos valores paisagísticos e ambientais da envolvência 
e das valências existentes ou a criar;

h) Regime de implantação: sujeito a contratualização com o muni-
cípio.

Artigo 22.º -F
Edificações de apoio

1 — As obras de criação de edificações de apoio apenas são admitidas 
quando determinadas, designadamente, por necessidades inerentes às 
explorações agrícolas, agro -florestais ou florestais das propriedades 
em que se inserem e desde que não exista qualquer outra edificação 
com o mesmo fim.

2 — As necessidades de apoio referidas no número anterior carecem 
de confirmação pelos serviços sectoriais competentes.

3 — Como área de referência, fixa -se em 30 m2 por unidade mínima 
de cultura a área de construção das edificações de apoio previstas neste 
artigo.

Artigo 22.º -G
Obras de conservação, alteração

e ampliação de construções existentes
1 — Sem prejuízo do regime específico da faixa costeira e das con-

dicionantes legais em vigor, são permitidas obras de recuperação e de 
ampliação de construções existentes, com uma estrutura edificada e vo-
lumetricamente definida, para fins de interesse público, designadamente, 
de instalação de museus, centros de exposições, centros de interpretação 
ou outros, para o desenvolvimento de turismo em espaço rural (TER) 
ou turismo da natureza, para equipamentos sociais e culturais de uso 
colectivo, públicos ou privados, para estabelecimentos de restauração 
ou exercício de outras actividades compatíveis com o solo rural e para 
fins habitacionais, independentemente do uso anterior.

2 — As obras de conservação, alteração e ampliação terão como fina-
lidade assegurar a estabilidade, durabilidade, funcionamento e habitabili-
dade dos edifícios, assim como manter ou reabilitar o interesse histórico, 
tipológico e morfológico dos elementos mais significativos, enquanto 
testemunhos históricos das actividades e realizações humanas.

3 — As intervenções nos edifícios deverão ser precedidas de um 
levantamento que identifique e avalie os valores patrimoniais e suas 
relações com a envolvente. A metodologia de execução dos trabalhos 
respeitará, com as necessárias adaptações resultantes de uma avaliação 
ponderada dos valores culturais em presença, os princípios da Carta de 
Veneza (1964) e Convenção de Nara (1994), nomeadamente a protecção 
da substância material, simplicidade, reversibilidade e autenticidade.

4 — As obras referidas no número um do presente artigo devem, 
ainda, cumprir os seguintes requisitos:

a) Garantir a integração paisagística nas formas e escala do relevo 
na paisagem rural;

b) Não implicar aumento do número de pisos pré -existentes;
c) Adoptar ou criar infra -estruturas através de sistemas autónomos 

ambientalmente sustentáveis, se não for possível, em termos economi-
camente viáveis, a ligação às redes públicas de infra -estruturas;

d) O total edificado, incluindo a ampliação, não pode exceder 300 m2 
de área de construção para fins habitacionais e 500 m2 de área de cons-
trução para outros fins, com excepção dos empreendimentos de turismo 
em espaço rural em que se admite uma área máxima de 2000 m2;

e) Para efeitos da alínea anterior, quando a pré -existência tenha área 
superior, considera -se esse valor como área limite.

CAPÍTULO IV
Das classes de espaços

Artigo 23.º
Classes de espaços

1 — Sem prejuízo do disposto no título II do presente Regulamento e 
no capítulo I deste título, o território municipal classifica -se, para efeitos 

de ocupação, uso e transformação, nas seguintes classes de espaços, 
delimitadas na planta síntese:

a) Espaços naturais e culturais;
b) Espaços agrícolas;
c) Espaços lagunares edificados;
d) Espaços urbanos;
e) Espaços urbanizáveis;)
f) Espaços de indústrias extractivas;
g) Espaços de equipamentos;
h) Espaços -canais.

2 — Os perímetros urbanos encontram -se delimitados na planta de 
ordenamento -síntese.

Artigo 24.º
Unidades operativas de planeamento e gestão

São objecto de unidades operativas de planeamento e gestão, referidas 
na secção III do capítulo VI do presente título, as seguintes áreas devida-
mente delimitadas ou assinaladas na planta de ordenamento -síntese:

1) Espaço urbanizável para fins comerciais/industriais do Guilhim;
2) Zona ribeirinha de Faro;
3) Pólo tecnológico;
4) Praia de Faro;
5) Porto comercial;
6) (Revogado.)
7) Parque urbano de Faro;
8) (Revogado.)
9) Parque das Cidades;
10) Horta dos Pardais;
11) Largo de S. Luís.

Artigo 25.º
Disposições comuns à edificabilidade

1 — Em todas as classes de espaços deverão adoptar -se os seguintes 
critérios gerais:

a) Qualquer construção deverá obrigatoriamente ligar à rede pública 
de água e saneamento sempre que existam a uma distância não superior 
a 100m;

b) Quando as redes estejam instaladas a distância superior a 100m 
caberá à Câmara Municipal decidir sobre a obrigatoriedade ou não de 
ligação em função do disposto especificamente para cada classe de 
espaço, do tipo de empreendimento, das condições objectivas da zona 
e ainda das características hidrogeológicas do terreno;

c) O afastamento dos edifícios habitacionais ao eixo das vias deverá ser 
o mínimo de 10m, salvo os casos previstos no capítulo V, e o máximo de 
30 m nos espaços agrícolas e nos espaços urbanizáveis a reestruturar;

d) O loteamento e construções isoladas que, de acordo com este 
Regulamento devam ser ligadas a redes públicas de saneamento, no 
caso de estas não existirem, ficarão sempre dependentes de progra-
mação municipal da sua instalação, salvo o disposto no artigo 25.º do 
Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pelo Decreto -Lei 
n.º 177/2001, de 4 de Junho.

2 — As operações de loteamento só podem ter lugar nos espaços 
urbanos e urbanizáveis delimitados na planta -síntese.

3 — Fora dos espaços urbanos e urbanizáveis a edificação em solo 
rural rege -se pelo disposto no capítulo III deste Regulamento.

4 — (Revogado.)
5 — (Revogado.)
6 — Nos espaços urbanos e urbanizáveis apenas é admitida a indústria 

compatível com o uso habitacional nos termos da legislação aplicável, 
e sem prejuízo do disposto no Decreto Regulamentar n.º 2/91, de 24 
de Janeiro.

7 — Os estabelecimentos industriais existentes e com processo de 
licenciamento industrial concluído ou em curso à data de entrada em 
vigor do Regulamento do Exercício da Actividade Industrial, de 15 de 
Março de 1991, e cuja localização não esteja de acordo com o previsto 
no artigo 4.º do Decreto Regulamentar n.º 25/93, de 17 de Agosto, 
terão possibilidade de proceder às alterações previstas no artigo 7.º 
do Regulamento anexo ao mesmo decreto regulamentar, bem como 
obter a respectiva certidão de localização, após análise caso a caso 
pelas entidades competentes e de acordo com o disposto nos números 
seguintes.

8 — Qualquer indústria, armazém ou oficina de reparação automóvel, 
à excepção das indústrias das classes C ou D, armazéns e ofícinas de 
reparação automóvel, localizados em espaços urbanos ou urbanizáveis, 
desde que licenciados à data de publicação do presente Regulamento, 
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só poderão alterar o seu equipamento produtivo e proceder a alteração 
ou ampliação das suas instalações e equipamentos, bem como obter a 
respectiva certidão de localização a emitir pela entidade competente, 
de acordo com o n.º 6 do artigo 4.º do Regulamento anexo ao Decreto 
Regulamentar n.º 25/93, de 17 de Agosto, após análise caso a caso, de 
acordo com as seguintes condições:

a) Não agravar as condições de incompatibilidade com os usos vi-
zinhos;

b) Demonstrar que os aspectos de protecção ambiental são cumpridos;
c) Não criar efeitos prejudiciais na imagem e ambiente paisagístico 

da zona;
d) Obter os pareceres positivos das entidades competentes, caso se 

trate de mudança da classe C para B e quando solicitados pela autarquia, 
podendo neste caso estas entidades consultadas solicitar os elementos 
considerados necessários para a emissão de parecer.

9 — Consideram -se condições de incompatibilidade, referidas na 
alínea a) do número anterior do presente artigo:

a) Produção de ruídos, fumos, resíduos, cheiros ou criação de con-
dições de insalubridade;

b) Perturbação das condições de trânsito e estacionamento, nomea-
damente com operações de circulação, carga e descarga;

c) Representem um agrupamento dos riscos de incêndio ou explosão.

10 — A licença de obras de alteração ou ampliação só poderá ser emi-
tida pela Câmara Municipal após a recepção da decisão do deferimento 
do pedido de autorização de instalação ou alteração.

SECÇÃO I

Dos espaços naturais e culturais

Artigo 26.º

Objectivo e âmbito

1 — Os espaços naturais e culturais têm como objectivo a preservação 
dos sistemas naturais e da qualidade do meio ambiente, dos sistemas 
naturais e da paisagem e a valorização do património cultural.

2 — Os espaços naturais, identificados na planta de síntese, que 
constituem a estrutura de protecção e valorização ambiental do concelho, 
são constituídos por:

a) Áreas de protecção e valorização;
b) Áreas florestais de protecção;
c) Parque Natural da Ria Formosa.

3 — Os espaços culturais, identificados na planta de ordenamento-
-síntese, integram:

a) Parque ribeirinho de Faro;
b) Parque urbano de Faro;
c) Área cultural de Milreu/Estói.

Artigo 27.º

Actividades Interditas

Nos espaços naturais e culturais são interditas acções que diminuam 
ou prejudiquem os seus objectivos, nomeadamente as seguintes:

A instalação de qualquer tipo de indústria transformadora, salvo o 
disposto no artigo 22.º -D do presente Regulamento;

A instalação de parques de sucata, lixeiras, nitreiras e de depósitos 
de materiais de construção ou de combustíveis.

SUBSECÇÃO I

Dos espaços naturais

Artigo 28.º

Âmbito e objectivo

1 — Os espaços naturais abrangem linhas de água, afloramentos 
rochosos e áreas com riscos de erosão elevados e muito elevados, ob-
jecto, na generalidade, de protecção especial nos termos do Decreto -Lei 
n.º 19/93, de 23 de Janeiro, e também, as áreas classificadas (Parque 
Natural da Ria Formosa).

2 — Os espaços naturais têm por objectivo a protecção da qualidade 
ambiental, do revestimento florestal e do equilíbrio biofísico.

Artigo 29.º
Áreas de protecção e valorização

1 — As áreas de protecção e de valorização abrangem as áreas as-
sinaladas na planta de síntese, incluindo faixas de 20m para cada lado 
das linhas de água, referenciadas na mesma planta.

2 — Nas áreas de protecção e valorização, com excepção das áreas 
ameaçadas pelas cheias e de protecção às linhas de água, sem prejuízo 
do disposto na legislação que regula a REN, é admitida a edificação 
nos termos do disposto no capítulo III deste Regulamento, relativo à 
edificação em solo rural.

3 — A reconstrução, alteração e ampliação de edifícios existentes 
destinados a habitação e comércio, fica sujeita às regras constantes do 
artigo 22.º -G deste Regulamento e ainda, pelas seguintes regras:

Manutenção das características arquitectónicas e construtivas pre-
existentes;

Infra -estruturas: sistemas autónomos de acordo com legislação es-
pecífica;

Em nenhum caso é permitida a descarga directa de águas residuais 
nas linhas de água e de drenagem natural e em zonas de infiltração 
máxima.

4 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) fica 
sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às regras 
constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

Artigo 30.º
Áreas florestais de protecção

1 — As áreas florestais de protecção integram -se na REN, com ex-
cepção da área florestal de protecção do Ludo, e abrangem zonas com 
elevados riscos de erosão, que devem ser reconvertidas para usos flores-
tais com funções predominantemente de protecção, ou áreas arborizadas 
existentes.

2 — (Revogado.)
3 — Nas áreas florestais de protecção, sem prejuízo do disposto na 

legislação que regula a REN, é permitida a exploração agrícola e a flo-
restação, com excepção das espécies de crescimento rápido, bem como, 
a edificação nos termos do disposto no capítulo III deste Regulamento, 
relativo à edificação em solo rural.

4 — A reconstrução, alteração e ampliação de edifícios existentes 
destinados a habitação e comércio nas áreas florestais de protecção fica 
sujeita às regras constantes do n.º 3 do artigo anterior.

5 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) fica 
sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às regras 
constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

6 — Nas áreas de protecção e valorização e nas áreas florestais de 
protecção localizadas na área de protecção ao Parque Natural da Ria 
Formosa — Pré -Parque, os condicionamentos à edificação devem ser 
considerados sem prejuízo do Decreto Regulamentar n.º 2/91, de 24 
de Janeiro.

Artigo 31.º
Parque Natural da Ria Formosa

Na área do Parque Natural da Ria Formosa, na qual se incluem os 
núcleos existentes em território do domínio público marítimo da Ilha de 
Faro, o núcleo da Barra Nova, na Ilha da Barreta, o núcleo no sítio do 
Farol e o núcleo dos Hangares, na Ilha da Culatra, os núcleos dispersos 
na zona do Aeroporto de Faro e os núcleos dispersos dos ilhotes do inte-
rior da Laguna, os usos e actividades obedecem ao disposto no Decreto 
Regulamentar n.º 2/91, de 24 de Janeiro, e às condicionantes definidas 
neste PDM delimitadas na planta de condicionamentos especiais e na 
planta de ordenamento -síntese.

SUBSECÇÃO II

Dos espaços culturais

Artigo 32.º
Âmbito

Os espaços culturais integram áreas predominantemente naturaliza-
das com uma vocação recreativa e cultural e elementos do património 
construído com interesse.
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Artigo 33.º

Parque ribeirinho de Faro

1 — O parque ribeirinho de Faro, delimitado na planta de síntese, 
constitui um espaço integrado no Parque Natural da Ria Formosa, numa 
área marginal ao aglomerado de Montenegro e à cidade de Faro.

2 — O objectivo principal do parque ribeirinho de Faro, é contribuir 
para a divulgação dos valores naturais da Ria Formosa e para a conscien-
cialização da população local e nacional, da importância desses valores, 
aliada à criação de uma área de lazer para a população local.

3 — Pela importância cultural de que se reveste este espaço, ele é 
integrado na unidade operativa de planeamento e gestão referida no 
artigo 96.º do presente Regulamento.

Artigo 34.º

Parque urbano de Faro

1 — O parque urbano de Faro, delimitado na planta de síntese, cons-
titui um espaço que deverá integrar a rede de espaços verdes públicos 
da cidade de forma a permitir a sua utilização recreativa diária e de 
fim de semana.

2 — O parque urbano de Faro deve ser objecto de um programa de 
ocupação específico, de índole cultural e recreativo, que contemple 
uma variedade de espaços livres e construídos com equipamentos de 
carácter urbano.

3 — A ocupação do parque deve ser precedida da elaboração de um 
plano de pormenor, de acordo com o programa referido no ponto anterior, 
e o disposto no artigo 101.º do presente Regulamento.

Artigo 35.º

Área cultural de Milreu/Estoi

1 — A área cultural de Milreu/Estoi, delimitada na planta de 
ordenamento -síntese, constitui um espaço que integra o complexo ro-
mano de Milreu, o Palácio de Estoi e áreas livres intersticiais.

2 — Esta área deve ser objecto de um programa de ocupação especí-
fico, de índole cultural, científica e recreativa, sujeito à aprovação das 
entidades com jurisdição na área.

3 — A ocupação da área cultural de Milreu/Estói deve ser precedida 
de um plano de pormenor, de acordo com o programa referido no ponto 
anterior.

SECÇÃO II

Dos espaços agrícolas

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 36.º

Âmbito, objectivo e usos

1 — Os espaços agrícolas têm como objectivo a preservação da 
estrutura de produção agrícola e do coberto vegetal e abrangem áreas 
de edificação dispersa cuja alastramento e crescimento deverá ser 
contido.

2 — Os espaços agrícolas subdividem -se nas seguintes categorias, 
identificadas na planta de ordenamento -síntese:

a) Agrícola condicionado I, que se refere a espaços onde incidem 
condicionamentos às práticas agrícolas com o objectivo de protecção 
dos recursos aquíferos, incluindo captações públicas de água subterrânea 
e áreas abrangidas pelos respectivos cones de rebaixamento;

b) Agrícola condicionado II, que se refere a espaços onde incidem 
condicionamentos aos usos com o objectivo de protecção de áreas adja-
centes aos cursos de água, no sentido de manter as melhores condições 
de drenagem nas referidas áreas;

c) Agrícola indiscriminado, que se refere a espaços agrícolas, inte-
grados ou não na RAN, que apresentam boas condições para as práticas 
agrícolas, sem estarem sujeitos aos condicionamentos anteriores.

3 — Os espaços agrícolas, que integram áreas da RAN e outras, 
destinam -se à exploração agrícola e instalações de apoio à agricultura, 
e subsidiariamente à manutenção dos valores paisagísticos enquanto 
espaços rurais, sem prejuízo do disposto nos artigos 38.º e 39.º

Artigo 37.º
Actividades interditas

Nos espaços agrícolas, sem prejuízo do disposto na legislação que 
regula a RAN nas áreas onde a mesma é aplicável, são interditas as 
seguintes actividades e acções:

A instalação de lixeiras;
A instalação de indústrias ou actividades não especificamente ligadas 

à agricultura;
A exploração de inertes com área superior a 500 m2.

Artigo 38.º
Edificabilidade — Regra Geral

1 — (Revogado.)
2 — A reconstrução, alteração e ampliação de habitações existentes 

fica sujeita às regras constantes do artigo 22.º -G deste Regulamento e 
ainda, pelas seguintes regras:

a) (Revogado.)
b) Deverão ser mantidas as características arquitectónicas e constru-

tivas preexistentes;
c) (Revogado.)
d) (Revogado.)
e) Em nenhum caso é permitida a descarga directa de águas residuais 

nas linhas de água e de drenagem natural.

3 — A instalação de unidades de preparação e ou transformação de 
produtos agrícolas fica sujeita às regras constantes do artigo 22.º -D 
deste Regulamento.

4 — A instalação de unidades de turismo em espaço rural (TER) fica 
sujeita às regras da legislação específica aplicável e, ainda, às regras 
constantes do artigo 22.º -D deste Regulamento.

5 — (Revogado.)
6 — (Revogado.)
7 — A construção de edifícios e outros usos não agrícolas, em solos 

incluídos na RAN, carecem do parecer obrigatório da Comissão Regional 
da Reserva Agrícola.

8 — Sem prejuízo do disposto na legislação que regula a RAN, nos 
espaços agrícolas é admitida a edificação nos termos do disposto no 
capítulo III deste Regulamento, relativo à edificação em solo rural.

Artigo 39.º
Edificabilidade — Áreas não sujeitas ao regime da RAN

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo anterior, nos espaços agrí-
colas, nas áreas não sujeitas ao regime da RAN, a edificabilidade fica 
sujeita às regras constantes nos números seguintes.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)
4 — Podem instalar -se nestas áreas, equipamentos especiais, não inte-

gráveis nos espaços urbanos e urbanizáveis, ou que justifiquem mesmo o 
seu afastamento daquelas áreas, nomeadamente, cemitérios, instalações 
de telecomunicações, estações de tratamento de águas e esgotos, estações 
de tratamento de resíduos sólidos, subestações eléctricas, cuja instalação 
efectua -se de acordo com as regras da legislação específica aplicável e 
em conformidade com o interesse público.

5 — O interesse local dos equipamentos previstos deverá ser reco-
nhecido expressamente pela Assembleia Municipal, sob proposta da 
Câmara.

6 — Aplicam -se a estas áreas as regras de edificação em solo rural 
constantes do capítulo III deste Regulamento.

Artigo 40.º
Área de Protecção ao Parque Natural da Ria Formosa

Nos espaços agrícolas localizados na área de protecção ao Parque 
Natural da Ria Formosa, são aplicáveis os condicionamentos à edificação 
estabelecidos no artigo 38.º, sem prejuízo do Decreto Regulamentar 
n.º 2/91, de 24 de Janeiro.

SUBSECÇÃO II

Disposições especiais dos espaços agrícolas condicionados I e II

Artigo 41.º
Espaços agrícolas condicionados I

1 — Nos espaços agrícolas condicionados I, e que não estejam integrados 
na RAN, não são permitidas alterações ao uso ou aproveitamentos do solo 
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que envolvam designadamente aterros, escavações e acções de despedrega, 
cujo vulto seja de molde a comprometer o regime hídrico da zona.

2 — Em princípio, e para efeitos do número anterior, considera -se que 
as despedregas até à profundidade de 0,50 metros não comprometem tais 
objectivos, sendo os restantes casos objecto de análise específica.

3 — Nestes espaços, a utilização de agro -químicos deverá ser efectu-
ada limitadamente, de modo a não se ultrapassarem os valores máximos 
de exportação de culturas.

Artigo 42.º
Espaços agrícolas condicionados II

Nos espaços agrícolas condicionados II o licenciamento de qualquer 
das actividades previstas na subsecção I da presente secção, está sujeito 
à apresentação e aprovação de um projecto de drenagem a submeter às 
entidades competentes.

SECÇÃO III

Dos espaços lagunares edificados

Artigo 43.º
Âmbito

1 — Os espaços lagunares edificados, delimitados na planta de síntese, 
correspondem a áreas com características muito específicas, localizados 
na área do Parque Natural da Ria Formosa, implantados no cordão are-
noso litoral, na península do Ancão e Ilhas da Culatra e Barreta.

2 — Os espaços lagunares edificados compreendem, em função das 
características apresentadas:

a) I — núcleo da praia de Faro, na península do Ancão e Farol, na 
Ilha da Culatra;

b) II — núcleos da Guarda Fiscal e pescadores da Ilha da Barreta e 
núcleo dos pescadores da Culatra.

Artigo 44.º
Espaço lagunar edificado I

1 — A ocupação no espaço lagunar edificado I, constituído pelo 
núcleo da praia de Faro e Farol na Ilha da Culatra, deve ser precedida 
de plano de pormenor, elaborado de acordo com programa previamente 
acordado entre as entidades com jurisdição na área, e com o Decreto 
Regulamentar n.º 2/91, de 24 de Janeiro.

2 — Na ausência de plano de pormenor, não é permitida a construção 
e ampliação de edifícios no local, com excepção das destinadas a apoios 
ao uso balnear, de arranjos de espaços exteriores e mobiliário urbano.

Artigo 45.º
Espaço lagunar II

1 — Qualquer intervenção de construção, reconstrução ou ampliação 
no Espaço Lagunar II, no núcleo de pescadores da Culatra, deve ser 
precedido de projectos de intervenção e requalificação ou Plano de 
Pormenor, elaborado com base em programa acordado com a Câmara 
Municipal e as várias entidades com jurisdição na área, de acordo com 
o Decreto -Regulamentar n.º 2/91 de 24 de Janeiro.

2 — No núcleo da Guarda Fiscal e dos pescadores na Ilha Barreta, não 
são permitidas novas construções e ampliações das existentes, e qualquer 
tipo de intervenção relacionada com obras, deve ser precedido de projec-
tos de intervenção e requalificação ou Plano de Pormenor, nas condições 
acima referidas.

SECÇÃO IV

Dos espaços urbanos

Artigo 46.º
Âmbito e objectivo

Os espaços urbanos são caracterizados pelo elevado nível de infra-
-estruturação e concentração de edificações, desempenhando um papel 
polarizador no território.

Artigo 47.º
Categorias

Os espaços urbanos integram, em função do tipo de intervenção, as 
seguintes categorias:

a) Espaços urbanos estruturantes;
b) Espaços urbanos históricos;
c) Espaços urbanos não estruturantes.

SUBSECÇÃO I

Dos espaços urbanos estruturantes

Artigo 48.º
Âmbito e objectivo

1 — Os espaços urbanos estruturantes, delimitados na planta de sín-
tese, são constituídos por malhas urbanas existentes com ocupação 
edificada consistente, dispondo de infra -estruturas urbanísticas e de equi-
pamentos e serviços que garantem um papel polarizador no território.

2 — Os espaços urbanos estruturantes destinam -se a uma ocupação 
com fins predominantemente habitacionais, podendo integrar outras fun-
ções, como actividades terciárias, indústria ou turismo, desde que, pelas 
suas características, sejam compatíveis com a função habitacional.

3 — Os espaços urbanos estruturantes são constituídos, quanto ao 
tipo de intervenção, por:

a) Espaço urbano estruturante IA — cidade de Faro;
b) Espaço urbano estruturante IB — Montenegro/Gambelas;
c) Espaço urbano estruturante II — Estoi, Santa Bárbara de Nexe, 

Conceição, Patacão e Bordeira.

Artigo 49.º
Indústria nos espaços urbanos estruturantes

1 — Nos espaços urbanos estruturantes, é permitida a instalação de 
unidades industriais não poluidoras, compatíveis com o uso habitacional 
de acordo com o disposto no regulamento anexo ao Decreto Regula-
mentar n.º 25/93, de 17 de Agosto e de armazéns que não gerem grandes 
movimentações de cargas e descargas.

2 — É interdita a instalação de armazenagens de produtos que, pela 
sua perigosidade, possam afectar os espaços urbanos envolventes.

3 — Nos edifícios habitacionais é permitida a instalação ao nível do 
rés -do -chão, de unidades industriais não poluidoras compatíveis com o 
uso habitacional, de acordo com o disposto no Decreto Regulamentar 
n.º 10/91, de 15 de Março, e de armazéns, excepto quando se destinem a 
materiais explosivos, tóxicos ou que se disponham de equipamentos de 
movimentação de cargas ou outros que provoquem ruídos ou vibrações 
incómodas.

Artigo 50.º
Espaço urbano estruturante IA

1 — As construções novas ou as reconstruções de edifícios no espaço 
urbano estruturante I A, integrado no sistema urbano de Faro/Montene-
gro e constituído pela actual cidade de Faro, deverão ser precedidas por 
plano de urbanização e ou planos de pormenor.

2 — Os planos de pormenor devem abranger áreas iguais ou superiores 
a 1 ha, que obedeçam às seguintes condições:

a) Índice de utilização bruto: 1,5;
b) Estacionamento mínimo: um lugar de estacionamento por 75 m2 de 

área de construção, a distribuir por estacionamento público e privado;
c) Afectação dos terrenos para equipamentos colectivos ou outros 

serviços urbanos que sejam exigidos pela ocupação prevista para o 
terreno.

3 — Os planos de urbanização e ou os planos de pormenor deverão 
definir os parâmetros de dimensionamento para o estacionamento, es-
paços verdes e equipamentos públicos a implementar nas operações de 
loteamento e no licenciamento de construções.

4 — Na inexistência de plano de urbanização e ou planos de pormenor 
deverão ser observadas as condições referidas nos números seguintes.

5 — Nas parcelas cujo aproveitamento implique a criação de infra-
-estruturas urbanas é permitido o loteamento urbano destinado à habi-
tação, comércio, serviços e equipamentos, desde que:

A parcela a lotear tenha uma área ≥ a 5000 m2 e seja garantida a 
articulação com o tecido urbano consolidado;

As parcelas de qualquer área que sejam contíguas aos espaços urbanos 
consolidados e com eles se articulem;

Densidade máxima — 80 fogos/ha;
Índice de utilização bruto ≤ 1,0;
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos pela 
ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria n.º 1136/2001, 
de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo;

Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas.
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6 — Em lotes ou parcelas já existentes ou resultantes de destaque nos 
termos da legislação em vigor (preenchimento de espaços destinados à 
habitação, comércio, serviços e equipamentos), bem como para alteração 
do existente, é permitida a construção, desde que:

Frente mínima de parcela ou lote — 7 m;
Cércea máxima igual à mais frequente no conjunto dos edifícios 

que constituem o troço edificado, na mesma frente edificada, do lado 
do arruamento, onde a construção se irá inserir, considerando o troço 
compreendido entre as duas transversais mais próximas ou, entre essas 
transversais, o troço que tenha características homogéneas predominan-
tes, sem prejuízo da aplicação do artigo 59.º do RGEU, ou a que venha 
a ser fixada pela Câmara Municipal em estudos de conjunto;

Sejam garantidos os alinhamentos estabelecidos pelas construções 
existentes ou os que vierem a ser fixados pela Câmara Municipal, com 
uma profundidade máxima de empena de 15 m, em edifícios não iso-
lados;

Infra -estruturas obrigatoriamente ligadas às redes públicas;
Os equipamentos públicos podem ter uma profundidade de empena 

superior a 15 m, desde que fiquem asseguradas boas condições de 
habitabilidade e salubridade (exposição, insolação e ventilação) dos 
espaços e edifícios confinantes.

Artigo 51.º
Espaço urbano estruturante IB

1 — As construções novas ou as reconstruções de edifícios no espaço 
urbano estruturante IB, integrado no Sistema Urbano de Faro/Monte-
negro e constituído pelas áreas de Montenegro e Gambelas deverão ser 
precedidas por plano de urbanização e ou planos de pormenor.

2 — Os planos de pormenor devem abranger áreas iguais ou superiores 
a 1 ha, que obedeçam às seguintes condições:

a) Índice de utilização bruto: ≤ 1,0;
b) Estacionamento mínimo — um lugar de estacionamento por 75 

m2 de área de construção, a distribuir por estacionamento público e 
privado;

c) Afectação dos terrenos para equipamentos colectivos ou outros 
serviços urbanos que sejam exigidos pela ocupação prevista para o 
terreno.

3 — Os planos de urbanização e ou os planos de pormenor deverão 
definir os parâmetros de dimensionamento para o estacionamento, es-
paços verdes e equipamentos públicos, a implementar nas operações de 
loteamento e no licenciamento de construções.

4 — Na inexistência de plano de urbanização e ou planos de pormenor 
deverão ser observadas as condições referidas nos pontos seguintes.

5 — Nas parcelas cujo aproveitamento implique a criação de infra-
-estruturas urbanas, é permitido o loteamento urbano destinado à habi-
tação, comércio, serviços e equipamentos, desde que:

A parcela a lotear tenha uma área ≥ a 5000 m2 e seja garantida a 
articulação com o tecido urbano consolidado;

As parcelas de qualquer área que sejam contíguas aos espaços urbanos 
consolidados e com eles se articulem;

Densidade máxima — 60 fogos/ha;
Índice de utilização bruto ≤ 0,6;
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos pela 
ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria n.º 1136/2001, 
de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo;

Infra -estruturas obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

6 — Em lotes ou parcelas já existentes ou resultantes de destaque nos 
termos da legislação em vigor (preenchimento de espaços destinados à 
habitação, comércio, serviços e equipamentos), bem como para alteração 
do existente, é permitida a construção, desde que:

Frente mínima de parcela ou lote — 7 m;
Cércea máxima igual à mais frequente no conjunto dos edifícios que 

constituem o troço edificado, na mesma frente edificada, desse lado 
do arruamento, onde a construção se irá inserir, considerando o troço 
compreendido entre as duas transversais mais próximas ou, entre essas 
transversais, o troço que tenha características homogéneas predominan-
tes, sem prejuízo da aplicação do artigo 59.º do RGEU, ou a que venha 
a ser fixada pela Câmara Municipal em estudos de conjunto;

Sejam garantidos os alinhamentos estabelecidos pelas construções 
existentes ou os que vierem a ser fixados pela Câmara Municipal com 
uma profundidade máxima de empena de 15 m. em edifícios não iso-
lados;

Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas;

Os equipamentos públicos podem ter uma profundidade de empena 
superior a 15 m, desde que fiquem asseguradas boas condições de 
habitabilidade e salubridade (exposição, insolação e ventilação) dos 
espaços e edifícios confinantes.

Artigo 52.º
Espaço urbano estruturante II

1 — As construções novas ou as reconstruções de edifícios no espaço 
urbano estruturante II, constituído pelos Aglomerados de Estoi, Santa 
Bárbara, Conceição, Patacão e Bordeira deverão ser precedidas por plano 
de urbanização e ou planos de pormenor, ou estudos em conjunto.

2 — Os planos de pormenor e os estudos de conjunto devem abranger 
áreas iguais ou superiores a 1 ha, que obedeçam às seguintes condi-
ções:

a) Índice de utilização bruto ≤ 0,5;
b) Número máximo de pisos: três, com excepção da Bordeira, onde 

o número máximo de pisos é de dois;
c) Estacionamento mínimo: um lugar de estacionamento por 75 m2 de 

área de construção, a distribuir por estacionamento público e privado;
d) Afectação dos terrenos para equipamentos colectivos ou outros 

serviços urbanos que sejam exigidos pela ocupação prevista para o 
terreno.

3 — Os planos de urbanização e ou os planos de pormenor deverão 
definir os parâmetros de dimensionamento para o estacionamento, es-
paços verdes e equipamentos públicos, a implementar nas operações de 
loteamento e no licenciamento de construções.

4 — Na inexistência de plano de urbanização e de planos de pormenor 
ou estudos de conjunto deverão ser observadas as condições referidas 
nos pontos seguintes.

5 — Nas parcelas cujo aproveitamento implique a criação de infra-
-estruturas urbanas é permitido o loteamento urbano, destinado à habi-
tação, comércio, serviços e equipamentos, desde que:

A parcela a lotear tenha uma área ≥ a 5000 m2 e seja garantida a 
articulação com o tecido urbano consolidado;

As parcelas de qualquer área que sejam contíguas aos espaços urbanos 
e com eles se articulem;

Densidade máxima 40 fogos/ha;
Índice de utilização bruto ≤ 0,4;
Número máximo de pisos: três, com excepção da Bordeira onde o 

número máximo de pisos é de dois;
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos pela 
ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria n.º 1136/2001, 
de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo;

Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

6 — Em lotes ou parcelas já existentes ou resultantes de destaque, nos 
termos da legislação em vigor (preenchimento de espaços destinados à 
habitação, comércio, serviços e equipamentos), bem como para alteração 
do existente, é permitida a construção, desde que:

Frente mínima de parcela ou lote — 7 m;
Índice de utilização líquido ≤ 0,8, aplicável a uma profundidade 

máxima de 30 m;
Número máximo de pisos — três, com excepção da Bordeira, onde 

o número máximo de pisos é de dois;
Sejam garantidos os alinhamentos estabelecidos pelas construções 

existentes ou que venham a ser fixados pela Câmara Municipal;
Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

SUBSECÇÃO II

Dos espaços urbanos históricos

Artigo 53.º
Âmbito e objectivo

1 — Os espaços urbanos históricos correspondem a áreas especial-
mente importantes sob o ponto de vista histórico, cultural e ambiental 
do concelho, integrando edifícios ou conjuntos construídos de especial 
interesse urbanístico e arquitectónico, pelo que deverão ser mantidas as 
características urbanísticas das malhas e preservadas as características 
arquitectónicas dos edifícios de maior interesse.

2 — Constituem espaços urbanos históricos a zona histórica da cidade 
de Faro, delimitada na planta de síntese e o núcleo mais antigo de Estoi 
e outras áreas que a Câmara Municipal entenda propor, nos termos da 
legislação aplicável.
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3 — O núcleo mais antigo de Estoi deverá ser delimitado em plano 
de nível inferior específico.

4 — No âmbito dos planos municipais de ordenamento do territó-
rio que abranjam os espaços urbanos históricos referidos no n.º 2 do 
presente artigo deverão ser identificados os edifícios e conjuntos de 
interesse a preservar.

Artigo 54.º

Edificabilidade

1 — As construções novas, reconstruções e ampliações, remodelações 
ou alterações nos edifícios existentes, nos espaços urbanos históricos 
deverão sujeitar -se a planos ou regulamentos de ocupação e usos es-
pecíficos.

2 — Na ausência dos planos ou regulamentos previstos no ponto 
anterior, deverão ser cumpridas as seguintes regras:

a) Demolição de edifícios existentes. A demolição para substituição 
dos edifícios existentes só será realizada nos seguintes casos:

Depois de licenciada a nova construção para o local, excepto quando 
a situação dos edifícios existentes ponha em risco a segurança de pes-
soas e bens;

Em caso de ruína eminente, comprovada por vistoria municipal;
Quando o edifício for considerado de manutenção inconveniente 

perante a apresentação de elementos elucidativos da pretensão.

b) Nos casos em que, nos termos da alínea anterior, seja permitida a 
demolição, a nova edificação a erigir deverá obedecer às seguintes regras: 
O edifício deverá integrar -se de forma harmoniosa no conjunto existente, 
respeitando a morfologia e volumetria da zona envolvente;

c) Admite -se o preenchimento de parcelas livres integradas nos es-
paços urbanos históricos desde que o edifício se integre de forma har-
moniosa no conjunto existente, respeitando a morfologia e volumetria 
da zona envolvente;

d) Admite -se a instalação de actividades terciárias, turismo e artesanato 
nos espaços urbanos históricos, desde que seja respeitada a volumetria 
da zona envolvente.

SUBSECÇÃO III

Dos espaços urbanos não estruturantes

Artigo 55.º

Âmbito

Os espaços urbanos não estruturantes correspondem aos loteamentos 
com alvará, consolidados e com infra -estruturas e habitações constru-
ídas.

Artigo 56.º

Edificabilidade

A construção nos espaços urbanos não estruturantes fica sujeita às 
regras constantes nos respectivos alvarás de loteamento.

SECÇÃO V

Dos espaços urbanizáveis

Artigo 57.º

Âmbito e objectivos

Os espaços urbanizáveis delimitados na planta de síntese têm como 
objectivo a expansão dos aglomerados urbanos, a estruturação e con-
solidação dos espaços de edificação dispersa e a criação de espaços 
industriais, turísticos e comerciais.

Artigo 58.º

Categorias

Os espaços urbanizáveis, em função do fim a que se destinam, inte-
gram as seguintes categorias:

a) Espaços urbanizáveis de expansão;
b) Espaços urbanizáveis a reestruturar;
c) Espaços urbanizáveis para fins específicos.

SUBSECÇÃO I

Dos espaços urbanizáveis de expansão

Artigo 59.º
Âmbito e objectivo

1 — Os espaços urbanizáveis de expansão, têm como objectivo orde-
nar a expansão dos espaços urbanos estruturantes, criando áreas residen-
ciais dotadas das necessárias infra -estruturas e equipamentos colectivos, 
rentabilizando os investimentos das infra -estruturas e equipamentos 
construídos ou a construir.

2 — Os Espaços Urbanizáveis de Expansão, são constituídos em 
função da densidade de ocupação permitida por:

Espaço urbanizável de expansão IA e IB (contíguo ao sistema urbano 
de Faro);

Espaço urbanizável de expansão II (associadas aos espaços urbanos 
estruturantes dos aglomerados de Estoi, Santa Bárbara, Conceição, 
Patacão e Bordeira).

Artigo 60.º
Indústria nos espaços urbanizáveis

Nos espaços urbanizáveis de expansão é permitida a instalação de 
unidades industriais não poluidoras, compatíveis com o uso habitacional 
de acordo com o disposto no regulamento anexo ao Decreto Regula-
mentar n.º 25/93, de 17 de Agosto, e de armazéns que não gerem mo-
vimentações de cargas e descargas desadequadas às características das 
vias que os servem, devendo obedecer às mesmas regras do artigo 49.
º do presente Regulamento.

Artigo 61.º
Espaço urbanizável de expansão IA

1 — No espaço urbanizável de expansão IA, qualquer operação de 
construção ou de reconstrução de edifício deverá integrar -se em Plano 
de Urbanização e ou de Pormenor de acordo com as regras dos pontos 
seguintes.

2 — Os planos de pormenor deverão abranger áreas iguais ou supe-
rior a 50 000 m2, que permitam garantir a necessária infra -estruturação 
urbana e a disponibilização das áreas necessárias aos equipamentos 
colectivos e espaços verdes.

As condições de edificabilidade são:
Área utilizável máxima — 40 %;
Índice máximo de utilização bruto — 1,0;
Estacionamento mínimo: um lugar por 75 m2 de área de construção, 

a distribuir por estacionamento público e privado;
Infra -estruturas obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

3 — Os planos de urbanização e ou os planos de pormenor deverão 
definir os parâmetros de dimensionamento para o estacionamento, es-
paços verdes e equipamentos públicos, a implementar nas operações de 
loteamento e no licenciamento de construções.

4 — Na ausência de planos de urbanização ou de pormenor permite -se 
o loteamento nas seguintes condições:

Parcela a lotear ≥ 10 000 m2 e seja garantida a articulação com o 
tecido urbano consolidado;

Parcelas de qualquer área que sejam contíguas aos espaços urbanos 
e com eles se articulem;

Índice máximo de utilização bruto — 0,6;
Densidade máxima — 70 fogos/ha;
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos pela 
ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria n.º 1136/2001, 
de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo;

Infra -estruturas obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

Artigo 62.º
Espaço urbanizável de expansão IB

1 — No espaço urbanizável de expansão IB, qualquer operação de 
construção ou de reconstrução de edifício deverá integrar -se em plano 
de urbanização e ou de pormenor, de acordo com as regras dos pontos 
seguintes.

2 — Os planos de pormenor deverão abranger áreas iguais ou superio-
res a 50 000 m2, que permitam garantir a necessária infra -estruturação 
urbana e a disponibilização das áreas necessárias aos equipamentos 
colectivos e espaços verdes.
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As condições de edificabilidade são:
Área utilizável — máxima 40 %;
Índice máximo de utilização bruto: 0,6;
Estacionamento: um lugar por 75 m2 de área de construção, a distribuir 

por estacionamento público e privado;
Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

3 — Os planos de urbanização e ou os planos de pormenor deverão 
definir os parâmetros de dimensionamento para o estacionamento, es-
paços verdes e equipamentos públicos, a implementar nas operações de 
loteamento e no licenciamento de construções.

4 — Na ausência de planos de urbanização ou de pormenor permite -se 
o loteamento nas seguintes condições:

Parcela a lotear ≥ 10 000 m2 e seja garantida a articulação com o 
tecido urbano consolidado;

Parcelas de qualquer área que sejam contíguas aos espaços urbanos 
e com eles se articulem;

Índice máximo de utilização bruto — 0,4;
Densidade máxima — 40 fogos/ha;
Afectação dos terrenos para estacionamento, espaços verdes e equi-

pamentos colectivos ou outros serviços urbanos que sejam exigidos pela 
ocupação prevista para o terreno, de acordo com a Portaria n.º 1136/2001, 
de 25 de Setembro, ou outra posteriormente aplicável, sem prejuízo do 
disposto no n.º 3 do presente artigo;

Infra -estruturas obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

Artigo 63.º
Espaço urbanizável de expansão II

1 — Nos espaços urbanizáveis de expansão II, a construção ou a 
reconstrução de edifícios deverá integrar -se em plano de urbanização 
ou de pormenor, ou estudos de conjunto que garantam a estruturação 
urbanística das zonas e a disponibilização das áreas necessárias aos 
equipamentos colectivos e espaços verdes.

2 — A elaboração de planos de pormenor ou estudos de conjunto, 
fica sujeita às regras constantes dos n.º s 2 e 3 do artigo 52.º do presente 
Regulamento.

3 — Na inexistência dos planos referidos no número anterior, os 
espaços ficam sujeitos às regras constantes dos n.º s 5 e 6 do artigo 52.
º do presente Regulamento.

4 — O espaço urbanizável de expansão II — Hs (habitação social), 
contíguo ao espaço urbanizável de expansão II do aglomerado urbano 
do Patacão, destina -se exclusivamente à execução de um programa de 
habitação social e de equipamentos colectivos, a implementar através de 
um plano de pormenor ou operação municipal de loteamento, no âmbito 
dos quais deverão ser observados as regras seguintes:

a) Índice de utilização bruto — ≤ 0,5;
b) Número máximo de pisos — dois, com excepção dos equipamentos 

colectivos, que poderão ter, pontualmente três pisos;
c) Estacionamento mínimo — um lugar de estacionamento por 75 

m2 de área de construção, a distribuir por estacionamento público e 
privado;

d) Afectação dos espaços para equipamentos colectivos ou outros 
serviços urbanos exigidos pela ocupação prevista para o terreno.

SUBSECÇÃO II

Dos espaços urbanizáveis a reestruturar

Artigo 64.º
Âmbito

1 — Os espaços urbanizáveis a reestruturar, correspondem a áreas de edi-
ficação dispersa, por vezes com grande importância funcional e polarizadoras 
de áreas significativas envolventes, embora sem apresentarem morfologia 
e densidades de forma a poderem classificar -se em aglomerados urbanos.

2 — A estruturação do povoamento disperso deverá fazer -se através 
da prévia elaboração de estudos e planos urbanísticos ou de projectos de 
loteamento que garantam a melhor organização da ocupação dos solos e 
das redes viárias, bem como a minimização dos custos de infra -estruturas 
de saneamento.

Artigo 65.º
Edificabilidade

1 — Nos espaços urbanizáveis a reestruturar é permitido o loteamento 
urbano destinado a habitação, comércio, serviços e equipamentos, de 
acordo com as seguintes regras:

Densidade mínima 10 fogos/ha e máxima 20 fogos/ha;
Índice de utilização bruto: ≤ 0,4;

Área máxima de lote — 500m2;
Número máximo de fogos/lote — dois;
Número máximo de pisos: 2 ou 6,5m de cércea;
Infra -estruturas:
Água da rede pública;
Esgoto: rede pública ou sistema simplificado de acordo com legis-

lação específica.

2 — Nestes espaços é permitida a construção, reconstrução, alteração 
e ampliação destinados a habitação, comércio, serviços e equipamentos 
em parcelas já constituídas ou resultantes de destaque, nos termos da 
legislação em vigor, de acordo com as seguintes regras:

Número máximo de fogos/parcela: dois;
Índice de utilização líquido ≤ 0,8, aplicável a uma profundidade de 

30m a partir de arruamento urbano;
Número máximo de pisos — dois ou 6,5m de cércea;
Infra -estruturas:
Água da rede pública;
Esgoto: rede pública ou sistema autónomo;
Em nenhum caso é permitida a descarga directa de águas residuais 

nas linhas de água e de drenagem natural.

3 — Nos espaços urbanizáveis a reestruturar admite -se a instalação 
de unidades de turismo rural ou turismo de habitação regulados por 
legislação específica.

4 — Nos espaços urbanizáveis a reestruturar, a permissão de obras de 
reconstrução, alteração e ampliação de edifícios existentes, destinados 
a habitação, comércio, serviços e equipamentos, fica condicionada às 
regras indicadas no n.º 2 deste artigo, excepto no referente à obrigato-
riedade de ligação das infra -estruturas de abastecimento de água à rede 
pública, quando se verifique, cumulativamente, que o referido espaço 
não se encontra dotado de rede pública e que o prédio em causa já dispõe 
de sistema autónomo capaz de comportar os consumos resultantes da 
obra que se pretende levar a efeito.

SUBSECÇÃO III

Dos espaços urbanizáveis para fins específicos

Artigo 66.º
Âmbito e objectivo

1 — Os espaços urbanizáveis para fins específicos destinam -se à 
reestruturação e criação de áreas industriais e de áreas comerciais.

2 — Os espaços urbanizáveis para fins específicos compreendem, as 
seguintes categorias, em função do uso:

Urbanizável para fins industriais;
Urbanizável para fins comerciais/industriais.

Artigo 67.º
Urbanizável para fins industriais

1 — Os espaços urbanizáveis para fins industriais, delimitados na 
planta de síntese, abrangem zonas destinadas à instalação de unidades 
industriais, comerciais e de serviços.

2 — Os espaços urbanizáveis para fins Industriais, integram:
a) Área industrial do Bom João;
b) Área industrial Arneiro/Vale da Venda;
c) Pólo tecnológico.

3 — Nos espaços industriais todos os terrenos, bem como as edifi-
cações existentes, a remodelar, a reconstruir ou a reconverter, destinam-
-se à instalação de indústrias, armazéns e serviços e a construção será 
obrigatoriamente precedida de plano de pormenor ou de operação de 
loteamento.

4 — Os efluentes domésticos das unidades a instalar ou já instaladas, 
serão obrigatoriamente ligados à rede pública.

5 — Os efluentes industriais das unidades a instalar ou já instaladas, 
serão obrigatoriamente precedidos de tratamento, nos termos da legis-
lação em vigor e de acordo com as características da ETAR.

6 — O abastecimento de água das unidades a instalar ou já instaladas 
deve ser obrigatoriamente proveniente da rede pública.

7 — A área industrial do Bom João, a reconverter, destina -se prefe-
rencialmente à instalação de unidades das classes C e, eventualmente 
B, mediante parecer favorável da Delegação Regional da Indústria e 
Energia do Algarve, constantes da tabela anexa à Portaria n.º 744 -B/93, 
de 18 de Agosto, desde que, pela poluição que venham a causar ou 
pela perigosidade dos materiais armazenados, não prejudiquem zonas 
envolventes.
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8 — Os planos de pormenor ou os projectos de loteamento a elabo-
rar para a área industrial do Bom João, deverão obedecer às seguintes 
regras:

a) Índice de utilização bruta ≤ 0,4;
b) Cércea máxima — 7 m, podendo ser autorizada altura superior, 

quando se trate de equipamentos técnicos e for justificável;
c) Estacionamento mínimo: um lugar por 75 m2 de área de cons-

trução.

9 — Área industrial Arneiro/Vale da Venda devidamente delimitada na 
planta de síntese, destina -se preferencialmente à instalação de unidades 
das classes B e C constantes da tabela anexa à Portaria n.º 744 -B/93, 
de 18 de Agosto.

10 — Os planos de pormenor ou os projectos de loteamento a ela-
borar para área industrial Arneiro/Vale da Venda, deverão obedecer às 
seguintes regras:

a) Índice de utilização bruto ≤ 0,4;
b) Cércea máxima 10 m, podendo ser autorizada altura superior 

quando se trate de equipamentos técnicos e for justificável;
c) Estacionamento mínimo, sem prejuízo de legislação específica 

aplicável: um lugar por 75 m2 de área de construção;
d) Afastamento das vedações à plataforma da estrada adjacente: 10 me-

tros, a ceder para o domínio público Municipal.

11 — O pólo tecnológico, delimitado na planta de síntese, destina -se 
ao desenvolvimento de uma área de indústrias não poluentes de alta 
tecnologia, ou que beneficiem da proximidade da Universidade ou do 
Aeroporto, assim como de equipamentos e de serviços que venham a 
ser instalados nesta área. O pólo tecnológico deverá ser desenvolvido 
com base num programa e projecto específicos, sujeitos a parecer da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, ou 
de órgão institucional de nível regional, quando existir.

Artigo 68.º
Urbanizável para fins comerciais/industriais

1 — Os espaços urbanizáveis para fins comerciais/Industriais destinam-
-se à implantação de instalações predominantemente comerciais, sejam 
de comércio a retalho, que requeiram grandes áreas de implantação, 
sejam grossistas, e a serviços complementares, podendo coexistir com 
instalações industriais, desde que compatíveis.

2 — Os espaços urbanizáveis para fins comerciais/Industriais, deli-
mitados na planta de ordenamento — síntese, integram, em função das 
suas características e usos predominantes:

a) Espaço comercial/industrial I — Guilhim;
b) Espaço comercial/industrial II — Torre de Natal;
c) Espaço comercial III — Pontes de Marchil.

3 — Nos espaços comerciais/industriais todos os terrenos bem como 
as edificações existentes, a remodelar, a reconstruir ou a reconverter 
destinam -se à instalação de instalações comerciais, armazéns e serviços, 
e eventualmente de indústrias, e a construção será obrigatoriamente 
precedida de plano de pormenor ou de operação de loteamento.

4 — O espaço comercial/industrial I, correspondente à zona do Gui-
lhim, destina -se preferencialmente à instalação de grandes superfícies 
comerciais e de serviços, que necessitam de boas condições de aces-
sibilidade, à instalação do Mercado Abastecedor de Faro e, eventual-
mente, à instalação de unidades da classe C, constantes da tabela anexa 
à Portaria n.º 744 -B/93, de 18 de Agosto, mediante parecer favorável 
da entidade da tutela.

5 — O plano de pormenor ou as operações de loteamento a elaborar 
no espaço comercial/industrial I deverá obedecer às seguintes regras:

a) Área mínima a lotear — 50 000 m2;
b) Índice de utilização bruto ≤ 0,5;
c) Cércea máxima — 10 m (acima do solo);
d) Superfície impermeabilizada ≤ 70 %;
e) Os lotes terão obrigatoriamente acesso directo por uma via pública 

pavimentada com características definidas nas alíneas b), h), e i) do n.º 3 
do artigo 85.º do presente Regulamento;

f) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicá-
vel — um lugar por cada 200 m2 de área de construção ou:

Comércio:
Centro comercial — 6 lugares/100 m2 da superfície total;
Hipermercado — 15/20 lugares/100 m2 de área de venda;
Cash and Carry — 15 % da área total ou 20 % da área de venda;

Central de distribuição — 30 % da área total ou 50 % da área de 
venda;

Grande comércio especializado ocasional — 6 lugares/100 m2 de 
superfície total:Serviços:

Um lugar por 60 m2 de superfície total;

g) Infra -estruturas de água e saneamento obrigatoriamente ligadas 
às redes públicas;

h) Águas pluviais obrigatoriamente ligadas às redes publicas.

6 — O espaço comercial/industrial II, corresponde à zona comercial da 
Torre de Natal, delimitada na planta de ordenamento -síntese, e destina -se 
preferencialmente à instalação de unidades de comércio grossista e de 
serviços e à instalação de unidade da classe C e eventualmente da classe 
B constantes da tabela anexa à Portaria n.º 744 -B/93, de 18 de Agosto, 
mediante parecer favorável da entidade da tutela.

7 — O plano de pormenor ou as operações de loteamento a elaborar 
no espaço comercial/industrial II deverá obedecer às seguintes regras:

a) Área mínima a lotear — 20 000 m2;
b) Índice de utilização bruto ≤ 0,4;
c) Superfície impermeabilizada ≤ 70 %;
d) Cércea máxima: 10 m (acima do solo);
e) Os lotes terão obrigatoriamente acesso directo por uma via pública 

pavimentada com características definidas nas alíneas b), h), e i) do n.º 3 
do artigo 85.º do presente Regulamento;

f) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicá-
vel — um lugar por cada 200 m2 de área de construção.

8 — O espaço comercial III, corresponde à zona comercial de Pontes 
de Marchil, delimitada na planta de ordenamento -síntese, destina -se pre-
ferencialmente à instalação de unidades de comércio grossista, retalhista 
com grande área de implantação e de serviços.

9 — O plano de pormenor ou as operações de loteamento a elaborar 
no espaço comercial III deverá obedecer às seguintes regras:

a) Área mínima a lotear — 15 000 m2;
b) Índice de utilização bruto — 0,4;
c) Superfície impermeabilizada ≤ 70 %;
d) Cércea máxima — 10 m (acima do solo);
e) Os lotes terão obrigatoriamente acesso directo por uma via pública 

pavimentada com características definidas nas alíneas b), h), e i) do n.º 3 
do artigo 85.º do presente Regulamento;

f) O afastamento das vedações de plataforma da via principal adjacente 
(actual EN 125) será de 10 metros;

g) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicável:
Comércio:
Centro Comercial — 6 lugares/100 m2 da superfície total;
Cash and Carry — 15 % da área total ou 20 % da área de venda;
Central de distribuição — 30 % da área total ou 50 % da área de 

venda;
Grande comércio especializado ocasional — 6 lugares/100 m2 de 

superfície total.

Serviços:
Um lugar por 60 m2 de superfície total.

10 — Na inexistência de plano de pormenor no espaço comercial III 
permite -se a construção para fins comerciais em parcelas constituídas, 
desde que:

a) Dimensão mínima da parcela — 5 000 m2;
b) Índice de utilização liquido ≤ 0,3;
c) Cércea máxima — 10 m;
d) Afastamento das vedações dos lotes confinantes com a via principal 

adjacente (actual EN 125) — 10 metros;
e) Infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas;
f) Estacionamento, sem prejuízo de legislação específica aplicável:
Comércio:
Centro Comercial — 6 lugares/100 m2 da superfície total;
Cash and Carry — 15 % da área total ou 20 % da área de venda;
Central de distribuição — 30 % da área total ou 50 % da área de 

venda;
Grande comércio especializado ocasional — 6 lugares/100 m2 de 

superfície total.

Serviços:
Um lugar por 60 m2 da superfície total.
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SECÇÃO VI

Dos espaços de indústrias extractivas

Artigo 69.º
Âmbito

1 — Os espaços de indústria extractiva correspondem a áreas de 
explorações activas e abandonadas, delimitadas na planta de síntese.

2 — Os espaços de indústria extractiva são constituídos por:
a) Indústria extractiva I — consolidada — Guilhim;
b) Indústria extractiva II — a reconverter — Telheiro.

Artigo 70.º
Espaço de indústria extractiva I — consolidada

1 — O espaço de indústria extractiva I — consolidada caracteriza-
-se, pela ocupação exclusiva para explorações de inertes, incluindo as 
necessárias instalações e equipamentos.

2 — No espaço de indústria extractiva I — consolidada poderá manter-
-se a actividade, de acordo com as condições impostas pela legislação 
aplicável, devendo proceder -se à respectiva recuperação paisagística, de 
acordo com legislação em vigor, uma vez terminada a exploração.

Artigo 71.º
Espaço de Indústria extractiva II — a reconverter

1 — O espaço de indústria extractiva II — a reconverter, compreende 
um barreiro existente no concelho e assinalado na planta de síntese.

2 — Este espaço está sujeito à elaboração de plano de reconversão e 
recuperação paisagística, nos termos da legislação aplicável, devendo 
ser reconvertido para o uso previsto no espaço natural envolvente.

SECÇÃO VII

Dos espaços de equipamentos e serviços

Artigo 72.º
Localização

1 — A instalação de equipamentos e grandes infra -estruturas previstos 
far -se -á nas áreas indicadas, na generalidade não abrangidas por classes 
de espaços urbanos e urbanizáveis, delimitados na planta de ordenamento-
-síntese, e devem ser objecto de programas de ocupação específicos, 
sujeitos à aprovação das entidades com jurisdição nas áreas.

2 — Os equipamentos e serviços existentes e previstos, localizados 
na planta de síntese, são os seguintes:

a) Aeroporto — existente;
b) Cais comercial — existente;
c) Doca de recreio de Faro — existente;
d) Doca de recreio nascente — proposta;
e) Doca de recreio poente — proposta;
f) Cais de transporte fluvial — proposto;
g) Universidade — existente/proposta;
h) Centro de formação profissional — em vias de implementação;
i) Direcção Regional de Agricultura do Algarve — existente;
j) Parque de Campismo da Ilha de Faro — existente;
l) Parque de Campismo da Falfosa — proposto;
m) Parque de Campismo do Biogal — proposto;
n) Dois estabelecimentos hoteleiros — existentes;
o) Subestações eléctricas existentes — Estoi e Torre de Natal;
p) Quatro estações de tratamento de esgotos — existentes;
q) Aterro sanitário intermunicipal — existente;
r) Universidade Campus da Penha;
s) Complexo Desportivo de Faro;
t) Parque de feiras, exposições e congressos;
u) Estação central de camionagem — proposta;
v) Novo cemitério de Faro — previsto;
w) Área de Equipamentos e Serviços de Estoi — existente e prevista;
y) Quartel do Guilhim;
z) Mercado Abastecedor de Faro;
aa) Parque das Cidades.

3 — As alterações ou ampliações de equipamentos existentes, quando 
da iniciativa da administração central, devem ser informadas à Câmara 
Municipal, no sentido de em conjunto se avaliarem os impactos delas 
decorrentes e a avaliação dos custos desses impactos, não imputáveis 
à autarquia.

4 — A população residente no povoamento inserido na área de ocu-
pação do Aeroporto de Faro, deverá ser objecto de um programa de 
realojamento.

Artigo 73.º
Equipamentos colectivos

Nos planos municipais de ordenamento do território deverão ser 
previstas áreas de equipamentos colectivos com base nas normas para 
o programa de equipamentos colectivos do Gabinete de Estudos e Pla-
neamento da Administração do Território do Ministério do Planeamento 
e da Administração do Território.

SECÇÃO VIII

Dos espaços -canais

SUBSECÇÃO I

Dos espaços -canais rodoviários

Artigo 74.º
Âmbito e categorias

1 — Os espaços -canais rodoviários correspondem a corredores ac-
tivados por infra -estruturas rodoviárias e têm efeito de barreira física 
dos espaços que os marginam.

2 — Os espaços canais rodoviários são constituídos pelas seguintes 
categorias, de acordo com a função e características, delimitados na 
planta de ordenamento -síntese:

a) Inter -regional — conjunto de rodovias e áreas adjacentes que as-
seguram as ligações entre diversas regiões do País, atravessando o 
território do concelho;

b) Regional — é o conjunto de rodovias e áreas adjacentes que asse-
guram as ligações entre os principais centros urbanos e infra -estruturas 
de nível regional;

c) Intermunicipal — é o conjunto de rodovias e áreas adjacentes que 
asseguram as ligações entre os principais centros urbanos de municípios 
contíguos.

Artigo 75.º
Faixas adjacentes

As faixas adjacentes às plataformas das vias constituem espaços 
non aedificandi, com excepção dos acessos às vias e da construção de 
vedações aligeiradas, de acordo com o disposto nos artigos 77.º e 78.º 
da presente secção.

Artigo 76.º
Espaço -canal inter -regional

1 — O espaço -canal Inter -regional é constituído pelo IP 1 — Via 
Longitudinal do Algarve — e as respectivas faixas de protecção à pla-
taforma e aos nós.

2 — Os condicionamentos ao uso e edificabilidade das faixas re-
feridas no número anterior são as constantes da legislação específica 
aplicável.

Artigo 77.º
Espaço -canal regional

1 — O espaço -canal regional é suportado no concelho pelos troços 
das seguintes vias:

a) Estrada regional litoral de ligação dos principais centros urbanos, 
incluindo as variantes à cidade de Faro e Patacão (actual EN 125);

b) Estrada de ligação Faro, Estoi, São Brás de Alportel, incluindo as 
variantes propostas em Campina e Coiro da Burra (actual EN 2);

c) Estrada de ligação do nó da V.L.A. de Estoi a Pechão/Olhão in-
cluindo a variante a Estoi (actual EN 2 -6);

d) Estrada de ligação da estrada regional litoral ao aeroporto (actual 
EN 125 -10).

2 — As infra -estruturas rodoviárias projectadas referidas no n.º 1 do 
artigo 22.º do capítulo I do presente título e a seguir indicadas, uma vez 
executadas, classificar -se -ão na categoria referida no presente artigo:

a) Variante à cidade de Faro;
b) Ligação do nó da V.L.A. de Estoi para norte e para sul, variante a 

Coiro da Burra/Estoi;
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c) Variante a Campina;
d) Variante ao Patacão;
e) Nova via de ligação ao porto comercial de Faro.

3 — O dimensionamento do espaço -canal regional é definido pela 
plataforma das vias que o compõem e por uma faixa adjacente com a 
largura de 50 m para cada lado, a contar do eixo da via.

4 — Os pontos de acesso à via regional devem distanciar entre si no 
mínimo de 500 m.

5 — Na faixa adjacente referida no n.º 3 do presente artigo apenas é 
permitida a construção de caminhos de acesso de acordo com o ponto 
anterior e vedações aligeiradas, afastadas, no mínimo, de 10 m das 
respectivas bermas.

Artigo 78.º
Espaço canal intermunicipal

1 — O espaço -canal intermunicipal é suportado no concelho pelos 
troços das seguintes vias:

a) Estrada de ligação de Loulé a Olhão, através do concelho de Faro, 
ligando os núcleos de Valados, Santa Bárbara de Nexe e Estoi, incluindo 
as respectivas variantes (actuais EM 520 -1, 520 -2 e 516).

2 — As infra -estruturas rodoviárias projectadas referidas no n.º 1 do 
artigo 22.º do capítulo I do presente título e a seguir indicadas, uma vez 
executadas, classificar -se -ão na categoria referida no presente artigo:

a) Variante à EM 520 -1 em Valados;
b) Variante à EM 520 -1 em Santa Bárbara de Nexe;
c) Variante à EM 520 -2 em Coiro da Burra.

3 — O dimensionamento do espaço -canal intermunicipal é definido 
pela plataforma das vias que o compõem e por uma faixa adjacente com 
a largura de 40 m para cada lado, a contar do eixo da via.

4 — Os pontos de acesso à via Intermunicipal devem distanciar entre 
si, no mínimo, de 300 m.

5 — Na faixa adjacente referida no n.º 3 do presente artigo apenas é 
permitida a construção de caminhos de acesso de acordo com o número 
anterior e vedações aligeiradas, afastadas no mínimo de 10 metros das 
respectivas bermas.

SUBSECÇÃO II

Do espaço -canal ferroviário

Artigo 79.º
Âmbito

O espaço -canal ferroviário é constituído pelo conjunto da ferrovia e 
faixa adjacente com 10 m de largura, medida para cada lado da via a partir 
da crista dos taludes de escavação ou da base dos taludes de aterro.

Artigo 80.º
Faixa adjacente

1 — A faixa adjacente à plataforma da ferrovia constitui espaço non 
edificandi, com excepção das obras de construção ou manutenção de 
atravessamentos, a realizar pelas entidades competentes.

2 — A infra -estrutura ferroviária projectada definida no n.º 1 do 
artigo 22.º do capítulo I do presente título, na zona norte da cidade 
de Faro, uma vez executada, classificar -se -á na categoria referida no 
presente artigo.

CAPÍTULO V

Das infra -estruturas viárias

Artigo 81.º
Âmbito

1 — As infra -estruturas viárias são constituídas pelo conjunto de 
rodovias municipais que asseguram a mobilidade e acessibilidade no 
território e pelas vias urbanas.

2 — As infra -estruturas viárias integram as seguintes categorias, de 
acordo com a função e características das vias que as constituem:

a) Municipais principais — conjunto de rodovias e áreas adjacentes 
estruturantes da ocupação do território, com funções predominantes de 

transporte/mobilidade, que asseguram as ligações principais no interior 
do concelho;

b) Municipais secundárias — conjunto de rodovias e áreas adjacen-
tes, com funções de transporte e acessibilidade, como distribuidoras e 
colectoras de tráfego de e para a rede municipal principal;

c) Municipais locais — conjunto de vias com funções predominantes 
de distribuição local, que compreendem as vias urbanas e todas as res-
tantes vias não incluídas nas categorias atrás referidas — vias rurais.

Artigo 82.º
Faixas adjacentes

As faixas adjacentes às plataformas das vias constituem espaços non 
edificandi, com excepção dos acessos às vias e de vedações aligeiradas, 
de acordo com o disposto nos artigos seguintes.

Artigo 83.º
Municipais principais

1 — As infra -estruturas viárias municipais principais são suportados 
pelas seguintes vias:

a) Estrada de ligação de Santa Bárbara de Nexe a Faro (actual EM 520);
b) Estrada de ligação do nó de Estói a Raposeiras (actual EM 523);
c) Estrada de ligação de Estoi/Conceição (actual EM 519);
d) Estrada de ligação de Faro/Bela Curral/Pechão (actual EM 522);
e) Estrada de ligação de Braciais/Conceição/Caliços/Bela Curral 

(actuais EM 2003, CM 1315, EM 519 -1, CM 1316).

2 — O dimensionamento da Infra -estrutura viária municipal principal 
é definido pelos seguintes parâmetros:

a) Faixa mínima de rodagem — 7m;
b) Bermas e valetas — 1m para cada lado da faixa de rodagem;
c) Faixa adjacente — 25m para cada lado a contar do eixo da via.

Artigo 84.º
Municipais secundárias

1 — As infra -estruturas viárias municipais secundárias são suportadas 
pelas seguintes vias:

a) Estrada de ligação de Santa Bárbara de Nexe a Gorjões (actual 
EM 520);

b) Estrada de ligação de Gorjões/Agostos/Raposeiras (CM 1305);
c) Estrada de ligação de Estoi/Azinheiro/Alcaria Cova/Alcaria Branca/

Estoi (actuais EM 517, CM 1312 e CM 1314);
d) Estrada de ligação de Mata Lobos/Bela Salema/Vale da Rosa 

(actuais EM 520 -4, CM 1309).

2 — As infra -estruturas rodoviárias projectadas a seguir indicadas, 
uma vez executadas classificar -se -ão na categoria referida no presente 
artigo:

a) Ligação de Mata Lobos à zona da estação de tratamento de lixo.

3 — O dimensionamento da Infra -estrutura viária municipal secun-
dária é definido pelos seguintes parâmetros:

a) Faixa mínima de rodagem — 6m;
b) Bermas e valetas — 1m de berma para cada lado da faixa de ro-

dagem, acrescido das valetas;
c) Faixa adjacente — 15 m para cada lado a contar do eixo da via.

Artigo 85.º
Municipais locais

1 — As infra -estruturas viárias municipais locais são suportados 
pelas seguintes vias:

a) Vias rurais — estradas e caminhos do concelho não integrados nos 
espaços urbanos e urbanizáveis, nem nas categorias referidas;

b) Vias urbanas que constituem os arruamentos dos espaços urbanos 
e urbanizáveis.

2 — O dimensionamento da infra -estrutura viária municipal local 
suportada por vias rurais é definido de acordo com os seguintes pa-
râmetros:

a) Faixa mínima de rodagem — 4 m;
b) Bermas e valetas, mínimo — 0,5m para cada lado da faixa de 

rodagem;
c) Faixa adjacente — 12 m para cada lado a contar do eixo da via.

3 — Os planos municipais de ordenamento do território de nível 
inferior e as operações de loteamento devem classificar as vias urbanas 
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em primárias, vias de distribuição, e de acesso, ficando a respectiva 
construção ou rectificação sujeita aos seguintes condicionamentos:

a) Vias urbanas primárias:
Largura mínima da faixa de rodagem  -7 m;
Largura desejável da faixa de rodagem — 10,5 m;
Estacionamento exterior à faixa de rodagem;
De ambos os lados da faixa de rodagem, deverão ser executados 

passeios pavimentados, de largura variável em função do tipo de uti-
lização do loteamento, de largura desejável de 2 m mas nunca inferior 
a 1,5 m, podendo exceptuar -se os casos referidos na alínea f) do n.º 3 
do presente artigo;

b) Vias urbanas de distribuição:
Largura mínima da faixa de rodagem: 6 m, com excepção das vias 

nas áreas Industriais, onde a largura mínima será de 7 m;
Largura desejável da faixa de rodagem — 7 m;
Estacionamento exterior à faixa de rodagem;
De ambos os lados da faixa de rodagem, deverão ser executados 

passeios pavimentados, de largura variável em função do tipo de uti-
lização do loteamento, de largura desejável de 2 m mas nunca inferior 
a 1,5 metros, podendo exceptuar -se os casos referidos na alínea f), do 
n.º 3 do presente artigo;

c) Vias urbanas de acesso:
Largura mínima da faixa de rodagem — 6 m;
Largura desejável da faixa de rodagem — 7 m;
Estacionamento integrado nas faixas de rodagem, preferencialmente 

apenas numa das vias;
De ambos os lados da faixa de rodagem deverão ser executados 

passeios pavimentados, de largura variável em função do tipo de uti-
lização do loteamento, de largura desejável de 2 m mas nunca inferior 
a 1,5 m, podendo exceptuar -se os casos referidos na alínea f), do n.º 3 
do presente artigo;

d) Para a determinação das faixas elementares de rodagem, deverão 
utilizar -se as larguras mínimas de 3 m e máxima de 3,5 m;

e) Dados os condicionamentos existentes, que dificultam a utilização 
das larguras desejáveis, é de admitir a utilização das larguras mínimas 
das faixas de rodagem, desde que se garanta a uniformização dos perfis 
ao longo das vias;

f) Nos espaços urbanizáveis a reestruturar e nas áreas de edificação 
dispersa de densidade inferior a 5 fogos/ha, as vias de acesso local po-
derão ter faixas de rodagem de largura inferior ao mínimo estabelecido 
na alínea c), desde que seja garantida a segurança de circulação, em face 
da directriz e perfil da via;

g) De ambos os lados da faixa de rodagem, deverão ser executados 
passeios pavimentados, de largura variável em função do tipo de utili-
zação do loteamento, de largura desejável de 2 m mas nunca inferior a 
1,5 m, podendo exceptuar -se os casos referidos na alínea anterior;

h) Nos espaços urbanizáveis para fins industriais e comerciais as 
faixas destinadas a parqueamento longitudinal às vias de distribuição, 
deverão possuir uma largura mínima de 3 m.

i) Nos espaços urbanizáveis para fins industriais e comerciais, o raio 
de concordância das vias não poderá ser inferior a 15 m.

j) Nos restantes espaços o raio de concordância das vias não deverá 
ser inferior a 8 m, podendo exceptuar -se os casos referidos na alínea f) 
do presente artigo.

CAPÍTULO VI

Da gestão

SECÇÃO I

Das cedências e compensações

Artigo 86.º
Cedências

1 — As parcelas de terreno destinadas à cedência para estacionamento, 
espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos, terão as áreas 
definidas de acordo com os parâmetros estabelecidos no presente Re-
gulamento para cada classe de espaço.

2 — As parcelas destinadas a arruamentos têm as características 
estabelecidas no capítulo V do presente Regulamento.

Artigo 87.º
Compensações

Para aplicação das compensações em espécie previstas no n.º 4 do 
artigo 44.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, deverão ser adoptados 
como mínimos, 50 % das áreas estabelecidas no artigo anterior, sendo 
o pagamento em numerário correspondente ao valor de mercado das 
mesmas.

Artigo 88.º
Infra -estruturas e equipamentos privados

Nas operações de loteamento em que as infra -estruturas e equipa-
mentos tenham natureza privada, o respectivo dimensionamento é o 
constante no artigo anterior.

SECÇÃO II

Núcleos de desenvolvimento turístico

SUBSECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 89.º
(Revogado.)

Artigo 89.º -A
Empreendimentos turísticos fora dos perímetros urbanos

1 - Sem prejuízo do regime específico dos estabelecimentos hote-
leiros isolados, estabelecido no artigo 22.º -E, a criação de novos em-
preendimentos turísticos fora dos perímetros urbanos, no quadro das 
orientações estabelecidas no PROT Algarve, está sujeita ao modelo de 
núcleos de desenvolvimento turístico (NDT), definido nos termos dos 
artigos seguintes.

2 - A dotação global de camas para a região do Algarve é de 24 000, 
dispondo a unidade territorial do Litoral Sul e Barrocal de uma dotação 
de 8 400 camas.

Artigo 89.º -B
Princípio do concurso público

1 — A criação de NDT está sujeita a concurso público, com parecer 
prévio do Observatório do PROT Algarve, para escolha de uma proposta 
que será objecto de um acordo base, reduzido a escrito, entre o município 
e o promotor, com vista à elaboração de plano de pormenor ou plano de 
urbanização para implementação do NDT e posterior concretização do 
empreendimento, cujas condições gerais são aprovadas pela Assembleia 
Municipal, sob proposta da Câmara Municipal.

2 — O acordo base referido no número anterior contempla, designa-
damente, os seguintes aspectos:

a) A forma de elaboração do instrumento de planeamento territorial 
adequado à concretização do NDT;

b) Os termos de referência do referido instrumento de planeamento 
territorial;

c) As regras de execução do mesmo instrumento de planeamento 
territorial, designadamente, as acções a realizar, seu escalonamento 
temporal e responsabilidade pelos investimentos previstos;

d) O modelo de gestão da área abrangida e dos seus elementos cons-
truídos ou naturais;

e) As sanções aplicáveis em caso de incumprimento das obrigações 
assumidas e, em geral, as garantias exigidas.

3 — Caso a área abrangida pelo NDT integre terrenos cujos proprie-
tários não assumem a posição de promotores, os concorrentes devem 
apresentar uma proposta de regulamentação do Fundo de Compensação 
e as bases preliminares do Contrato de Urbanização da Unidade de 
Execução.

Artigo 89.º -C
Publicitação

O anúncio de abertura do concurso deve ser objecto de adequada 
publicidade, sendo obrigatória a sua publicação na 2.ª série do Diário 
da República, no sítio da Internet da Câmara Municipal, num jornal de 
âmbito nacional e num jornal de âmbito local.
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Artigo 89.º -D

Documentos base

1 — No concurso público referido no artigo anterior há um programa 
de concurso e um caderno de encargos.

2 — O programa de concurso define os termos específicos a que 
obedece o concurso.

3 — O caderno de encargos define os aspectos essenciais, os requisitos 
mínimos da proposta de NDT e as condições para o estabelecimento 
da parceria com o promotor, tendo em conta os aspectos mencionados 
no número anterior.

Artigo 89.º -E

Júri

1 — O concurso é conduzido por um júri designado pela Câmara 
Municipal, do qual a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve e Turismo de Portugal, I.P. são membros, podendo 
integrar, por sua solicitação, representantes de outras entidades da Ad-
ministração Central.

2 — Compete ao júri:

a) Realizar todas as operações do concurso;
b) Desempenhar as funções de autoridade instrutora a que alude a Lei 

n.º 83/95, de 31 de Agosto;
c) Definir os factores e eventuais subfactores e fixar a respectiva pon-

deração necessários e adequados à aplicação dos critérios de avaliação 
das propostas, conforme previsto no programa de concurso, até ao termo 
do prazo de apresentação das propostas.

Artigo 89.º -F

Concorrentes

1 — Podem apresentar propostas de NDT as pessoas singulares ou 
colectivas que demonstrem ter legitimidade, nos termos gerais do direito, 
para intervir nos terrenos que integrem o NDT.

2 — É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento 
de concorrentes, o qual deve indicar a forma jurídica de associação que 
adoptará caso lhe seja atribuída a criação de NDT.

Artigo 89.º -G

Critérios de selecção das propostas

1 — As propostas de NDT são sujeitas a análise prévia de selecção, 
com vista à sua admissão.

2 — Apenas são admitidas as propostas que reúnam os requisitos 
mínimos de admissão, em resultado da aplicação dos seguintes critérios 
de qualificação urbanística, económica e social e ambiental:

a) Critérios de qualificação urbanística:

i) Área de solo mínima do NDT;
ii) Área máxima urbanizável;
iii) Densidade bruta máxima correspondente a cada área urbanizável;
iv) Composição urbana com nucleações que traduzem menores ex-

tensões de infra -estruturas para a globalidade do NDT;
v) Proporção mínima de camas turísticas que integram o NDT;
vi) Compatibilidade entre as características de ocupação de uso do solo 

proposta com o sítio e a sua área de enquadramento, designadamente, 
em termos do seu valor ambiental, patrimonial e paisagístico;

vii) Acessos rodoviários adequados.

b) Critérios de qualificação económica e social:

i) Criação de postos de trabalho directos e investimentos em novos 
empreendimentos turísticos e de lazer;

ii) Carácter inequivocamente turístico.

c) Critérios de qualificação ambiental:

i) Disponibilidade sustentável e durável de água suficiente, em quan-
tidade e qualidade, através das origens mais adequadas;

ii) Garantia de tratamento dos efluentes líquidos, na sua totalidade;
iii) Adopção de sistema adequado de tratamento e reciclagem de 

resíduos sólidos;
iv) Compromisso de obter a certificação de todo o empreendimento 

pela Norma ISO 14001;

v) Compromisso de assumir as obrigações decorrentes das medidas 
de minimização de impactes ambientais que vierem a ser determinadas 
em avaliação de impacte ambiental (AIA).

Artigo 89.º -H
Consulta pública das propostas admitidas

As propostas admitidas são submetidas a consulta pública, observando-
-se as regras decorrentes do regime procedimental e de acção popular 
regulado pela Lei n.º 83/95, de 31 de Agosto, e elaborando -se, no final, 
um relatório síntese.

Artigo 89.º -I
Critérios de avaliação das propostas admitidas

1 — As propostas admitidas são avaliadas segundo os critérios se-
guintes:

a) Critérios de avaliação urbanísticos:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Qualidade da solução urbanística e arquitectónica proposta;
iii) Qualidade dos espaços públicos previstos;
iv) Integração de usos, nomeadamente turísticos, de habitação, de 

lazer e de serviços culturais, potenciados pelo projecto;
v) Integração e valorização paisagística;
vi) Classificação proposta para empreendimentos turísticos.

b) Critérios de avaliação económica e social:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Número total e qualificação dos postos de trabalho directos criados;
iii) Volume e sustentabilidade do investimento associado;
iv) Contribuição para a diversificação da oferta turística regional, 

explorando segmentos de maior valor acrescentado;
v) Actividades de promoção intensiva do conhecimento associadas;
vi) Programa de responsabilidade social prosseguida pela entidade 

concorrente nos últimos dois anos.

c) Critérios de avaliação ambiental:
i) Compatibilidade com os fins do PROT Algarve;
ii) Sustentabilidade da arquitectura e da solução urbanística pro-

posta;
iii) Qualificação ambiental da área envolvente associada ao pro-

jecto;
iv) Eficiência energética, em especial no que respeita ao uso de ener-

gias renováveis;
v) Adequação da solução adoptada em matéria da gestão de resíduos;
vi) Adequação das soluções de minimização e compensações dos 

impactes ambientais associados à execução do projecto;
vii) Adequação da solução de certificação ambiental proposta e dos 

sistemas de monitorização;
viii) Selecção de espécies vegetais adaptadas às condições edafo-

-climáticas do sítio;
ix) Reabilitação ambiental e paisagística de áreas que o requeiram, 

no sítio e na sua envolvente e manutenção permanente dos seus valores 
ambientais e paisagísticos.

Artigo 89.º -J
Deliberações de admissão e escolha das propostas

Tendo em conta os relatórios produzidos pelo júri, a Câmara Municipal 
delibera, oportunamente, sobre a admissão das propostas e, a final, esco-
lhe a proposta mais vantajosa para a prossecução do interesse público, 
particularmente nos domínios do desenvolvimento económico e social, 
do urbanismo, do ordenamento do território e do ambiente.

Artigo 89.º -L
Regime de execução

1 — O desenvolvimento da proposta escolhida em resultado do 
concurso depende da aprovação de um instrumento de planeamento 
territorial, para cuja execução será adoptado o sistema adequado, com a 
celebração de um contrato de urbanização, no quadro do regime jurídico 
previsto no Decreto -Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção 
dada pelo Decreto -Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro e tendo em conta 
o acordo base de NDT celebrado.

2 — As operações urbanísticas definidas no instrumento de planea-
mento territorial a que se refere o número anterior estão sujeitas, em 
geral, à legislação que estabelece o regime jurídico sobre urbanização e 
edificação e, em especial, à legislação aplicável em função da natureza 
do empreendimento.
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Artigo 89.º -M
Princípio da legalidade

Na elaboração e aprovação do instrumento de planeamento territorial 
e na celebração de acordo base de NDT e do contrato de urbanização 
deve ser tido em conta o seguinte:

a) Os poderes públicos sobre o procedimento, conteúdo e execução 
do plano são irrenunciáveis e indisponíveis, nos termos da lei;

b) O conteúdo do plano deve respeitar as prescrições legais e regula-
mentares aplicáveis, designadamente as constantes do Plano Director 
Municipal e as decorrentes dos regimes jurídicos relativos a servidões 
e restrições de utilidade pública, em especial o regime da Reserva Eco-
lógica Nacional e da Reserva Agrícola Nacional;

c) O conteúdo do acordo base de NDT não pode substituir o plano 
na fixação de regras de ocupação, uso e transformação do solo, ou dele 
prescindir;

d) O acordo base de NDT não pode substituir, nem modificar o regime 
legal vigente para os actos administrativos que estejam associados ou 
contemplados no contrato;

e) As obrigações de carácter financeiro são estabelecidas em confor-
midade com as leis e regulamentos aplicáveis às operações urbanísticas 
e empreendimentos turísticos que integrem o NDT.

Artigo 90.º
(Revogado.)

Artigo 91.º
(Revogado.)

SUBSECÇÃO II

Da criação dos espaços urbanizáveis

Artigo 92.º
(Revogado.)

Artigo 93.º
(Revogado.)

SECÇÃO III

Das unidades operativas de planeamento e gestão

Artigo 94.º
Âmbito e objectivo

1 — A Unidade operativa de planeamento e gestão, adiante designada 
UOP, corresponde a uma unidade territorial que integra mais de uma classe 
de espaço, a qual, pelas suas características próprias, sejam elas do meio 
físico ou socioeconómicas, se individualizam em relação ao território en-
volvente ou à generalidade do território municipal e que implicam medidas 
de intervenção especificas e coordenadas entre diversas entidades.

2 — As UOP constituem unidades indicativas para a elaboração de 
planos municipais de ordenamento do território e requerem medidas 
de gestão integradas por vários organismos e entidades. Estes planos 
deverão ser sujeitos a ratificação sempre que haja alteração das classes 
de espaço definidas no PDM.

3 — As UOP delimitadas na planta de síntese são as seguintes:
a) UOP da zona urbanizável para fins comerciais do Guilhim — 1;
b) UOP da zona ribeirinha de Faro — 2;
c) UOP do pólo tecnológico — 3;
d) UOP da praia de Faro — 4;
e) UOP do porto comercial — 5;
f) (Revogado.)
g) UOP do parque urbano de Faro — 7;
h) (Revogado.)
i) UOP do Parque das Cidades — 9;
j) UOP da Horta dos Pardais — 10;
l) UOP do Largo de S. Luís — 11.

Artigo 95.º
Unidade operativa de planeamento e gestão da zona 

urbanizável para fins comerciais do Guilhim
1 — A UOP da área comercial do Guilhim delimitada na planta de 

síntese integra terrenos públicos e privados e destina -se à instalação 

de edifícios comerciais e de armazenamento, podendo incluir áreas de 
equipamentos e serviços públicos de nível supramunicipal.

2 — Esta UOP deverá ser sujeita a um plano municipal de ordena-
mento do território, no qual seja definida a eventual integração do futuro 
quartel do Guilhim ou a afectação dos respectivos terrenos a usos comer-
ciais, conforme venha a ser estabelecido em programa a elaborar entre 
a Câmara Municipal, Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Algarve e Ministério da Defesa.

Artigo 96.º

Unidade operativa de planeamento e ges-
tão da zona ribeirinha de Faro

1 — A UOP da zona ribeirinha de Faro delimitada na planta de síntese, 
é constituída por terrenos públicos e privados destinados à instalação 
do novo parque público ribeirinho, do passeio ribeirinho e ainda à 
reconversão urbana da zona ribeirinha da cidade.

2 — Esta UOP deve ser objecto de planos de pormenor, com base 
em programas previamente acordados com as entidades intervenientes 
(Câmara Municipal, Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, 
Parque Natural da Ria Formosa, Caminhos de Ferro Portugueses e 
proprietários privados) e de acordo com as regras de ocupação definidas 
no presente Regulamento para cada área específica.

3 — Os objectivos desta UOP são:

a) No troço integrado na área do Parque Natural da Ria Formosa — di-
vulgação dos valores naturais da ria aliada à criação de uma área de lazer 
para a população local;

b) No troço entre o parque ribeirinho e a doca de Faro — requalificar 
a ocupação urbana do espaço ribeirinho e integrar os projectos de re-
conversão das instalações industriais e ferroviárias e a remodelação e 
expansão das docas de recreio;

c) No troço que integra o percurso ribeirinho a nascente da doca actual 
e o Largo de São Francisco — definição da ocupação para o conjunto 
da área, incluindo o reordenamento do Largo de São Francisco e sua 
relação com a ria, novo cais de carreiras fluviais para ligação às Ilhas e 
tratamento da frente de ria, envolvendo as diversa entidades públicas e 
privadas interessadas na área.

Artigo 97.º

Unidade operativa de planeamento e gestão pólo tecnológico

1 — A UOP do pólo tecnológico delimitada na planta de síntese, in-
tegra uma área de cerca de 60 ha destinados à instalação do futuro pólo 
tecnológico do Algarve, constituído por terrenos privados.

2 — A UOP do pólo tecnológico deve ser objecto de um plano muni-
cipal de ordenamento do território, a ratificar nos termos da legislação 
em vigor e elaborado com base num programa acordado com as diversas 
entidades com possível intervenção no empreendimento, nomeadamente, 
a Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve, 
Direcção Regional da Economia, Universidade do Algarve e organiza-
ções empresarias da região.

3 — O plano municipal de ordenamento do território referido no 
número anterior, não necessitará de ratificação se os respectivos índices 
urbanísticos se enquadrarem nas regras definidas no n.º 5 do artigo 68.º 
do presente Regulamento.

Artigo 98.º

Unidade operativa de planeamento e gestão da Praia de Faro

1 — A UOP da praia de Faro delimitada na planta de síntese, localiza-
-se no cordão arenoso da península do Ancão e integra o Parque Natural 
da Ria Formosa, incluindo uma área desafectada do domínio público 
marítimo.

2 — Esta UOP deve ser objecto de um plano de pormenor, a ratificar 
nos termos da legislação em vigor e a elaborar com base num programa 
acordado com as diversas entidades com possível intervenção no empre-
endimento, nomeadamente, o Parque Natural da Ria Formosa, Câmara 
Municipal de Faro, Instituto Portuário e dos Transportes Marítimos, 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Algarve 
e organizações empresariais com interesses na zona, de acordo com o 
Decreto Regulamentar n.º 2/91, de 24 de Janeiro.

Artigo 99.º

Unidade operativa de planeamento e gestão do porto comercial

A UOP do porto comercial delimitada na planta de síntese localiza -se 
no interior do Parque Natural da Ria Formosa, devendo ser objecto de 
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um plano de pormenor, a ratificar nos termos da legislação em vigor e 
a elaborar com base num programa acordado com as diversas entidades 
com jurisdição na área.

Artigo 100.º

(Revogado.)

Artigo 101.º

Unidade operativa de planeamento e ges-
tão do parque urbano de Faro

1 — A UOP do parque urbano de Faro deverá ser objecto de plano de 
pormenor com base num programa a elaborar pela Câmara Municipal, 
com vista à criação de um espaço verde público e respectivos equipa-
mentos complementares.

2 — A criação do parque urbano de Faro implica a negociação prévia 
com os proprietários dos terrenos abrangidos, com vista à contratuali-
zação entre as partes interessadas, para efeitos de elaboração do plano 
de pormenor referido no n.º 1 do presente artigo, admitindo -se, neste 
caso, a possibilidade de atribuição de direitos de construção, precedida 
de loteamento, de acordo com as seguintes regras e parâmetros, a repartir 
proporcionalmente à área das propriedades afectadas:

Índice máximo de utilização bruto — :0,05;
Área máxima a afectar a urbanização — 10 % da área total;
Área mínima de construção — 15 000 m2;
Número máximo de pisos: três ou 9,5 metros de cércea;
Uso — habitação;
Tipologia — edifícios em banda ou isolados;
infra -estruturas — obrigatoriamente ligadas às redes públicas.

3 — No caso da contratualização prevista no número anterior, se reve-
lar inviável, a Câmara Municipal empreenderá sob a sua responsabilidade 
a elaboração do plano de pormenor previsto no n.º 1 do presente artigo, 
recorrendo, para o efeito, às disposições legais em vigor, no respeitante 
à posse de terrenos necessários, não se admitindo, neste caso, a possibi-
lidade de atribuição de direitos de construção para habitação.

Artigo 102.º

(Revogado.)

Artigo 103.º

Unidade operativa de planeamento e ges-
tão do Parque das Cidades

1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor do Par-
que das Cidades, aprovado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 64 -A/2001, publicada no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 126, 
de 31 de Maio.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos de 
alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 72.º e artigo 73.º 
do presente Regulamento.

Artigo 104.º

Unidade operativa de planeamento e ges-
tão da Horta dos Pardais

1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor da Horta 
dos Pardais, registado através da Declaração n.º 230/2002, publicada no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 25 de Julho.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos de 
alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 50.º do presente 
Regulamento.

Artigo 105.º

Unidade operativa de planeamento e gestão do Largo de S. Luís

1 — Aplica -se a esta UOP o conteúdo do Plano de Pormenor do 
Largo de S. Luís, ratificado pela Resolução do Conselho de Ministros 
n.º 134/2005, publicada no Diário da República, 1.ª série-B, n.º 157, 
de 17 de Agosto.

2 — No caso de se verificar a suspensão deste plano, para efeitos de 
alteração ou revisão, aplicar -se -á o disposto no artigo 50.º do presente 
Regulamento. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FELGUEIRAS

Aviso n.º 17504/2008

Oferta pública de trabalho para contratação de três estagiários 
da carreira de polícia municipal, no regime de contrato individual 

de trabalho por tempo indeterminado

Para os devidos efeitos torna -se público que, por meu despacho datado 
de 28 de Abril de 2008, se encontra aberta, pelo prazo de 10 dias úteis, 
a contar da data da publicação do presente Aviso, uma Oferta Pública 
de Trabalho para contratação de 3 estagiários da Carreira de Polícia 

Municipal, em regime de Contrato Individual de Trabalho por Tempo 
Indeterminado, ao abrigo do disposto na Lei n.º 23/2004, de 22 de Junho, 
com as especificações constantes do Código do Trabalho, nos termos 
que a seguir se indicam:

1 — Requisitos obrigatórios de admissão: podem candidatar -se os 
indivíduos que até ao termo do prazo fixado para apresentação de can-
didaturas satisfaçam os seguintes requisitos:

1.1 — Requisitos Gerais:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados por lei 

especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos completos;
c) Possuir as habilitações literárias ou profissionais legalmente exi-

gidas para o desempenho do cargo;
d) Ter cumprido os deveres militares ou de serviço cívico, quando 

obrigatório;
e) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
f) Possuir a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício da função e ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

1.2 — Requisitos Especiais:
a) Ter idade inferior a 28 anos à data do encerramento do prazo de 

candidaturas;
b) Possuir o 12.º ano de Escolaridade ou equivalente;
c) Ter altura igual ou superior a 1,65m ou 1,60m, consoante se trate de 

indivíduos do sexo masculino ou do sexo feminino, respectivamente.

2 — Remuneração e condições de trabalho — durante o período de 
estágio a remuneração correspondente ao índice 170. Na categoria de 
Agente Municipal de 2.ª Classe, corresponde ao escalão 1, índice 199, 
conforme tabela constante do anexo I ao Decreto -Lei n.º 39/2000, de 
17 de Março.

As condições de trabalho e regalias sociais são as genericamente 
vigentes para a Administração Local.

3 — Conteúdo funcional — o constante do Mapa III do Anexo IV ao 
Decreto -Lei n.º 39/2000, de 17 de Março.

4 — Regime de Estágio
4.1 — O estágio rege -se pelo disposto no artigo 5.º do Decreto -Lei 

n.º 265/88, de 28 de Julho, com as necessárias adaptações, no artigo 6.º 
do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicável à Administração 
Local nos termos do Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro.

4.2 — O estágio tem carácter probatório e a duração de um ano, e 
inclui a frequência, com aproveitamento, de um curso de formação com 
a duração de um semestre, a ministrar conjuntamente pelo Centro de 
Estudos e Formação Autárquica e pela Escola Prática de Polícia.

5 — Local de trabalho — Município de Felgueiras.
6 — Validade — a presente oferta pública de emprego é válida para 

preenchimento dos lugares a concurso e dos que houver necessidade de 
preencher no prazo de seis meses, contado da publicitação da respectiva 
lista de classificação final.

7 — Composição do Júri
Presidente — Dr. Bruno Emanuel Gomes Mesquita de Carvalho, 

Vereador.
Vogais efectivos:
Dr. Horácio António Magalhães Lopes dos Reis, Vereador.
Dr.ª Sónia Alexandra Vieira Guedes Nunes, Técnica Superior de 

2.ª Classe (Jurídico -Contencioso).

Vogais suplentes:
Inácio José Cardoso de Almeida, Técnico Profissional Agente Mu-

nicipal Graduado.
Paulo Afonso de Sousa Carvalho, Técnico Profissional Agente Mu-

nicipal Graduado.

O presidente será substituído nas suas faltas e impedimentos pelo 
primeiro vogal efectivo.

8 — Métodos de Selecção — a selecção dos candidatos será feita por 
prova de conhecimentos, exame médico, exame psicológico e entrevista 
profissional, tendo os três primeiros carácter eliminatório.

8.1 — Caracterização dos métodos de selecção:
8.1.1 — Prova de conhecimentos — a prova de conhecimentos, que 

tem por fim avaliar o nível de conhecimentos académicos e profissionais 
dos candidatos exigíveis e adequados ao exercício da função, consistirá 
na realização de uma prova teórica, escrita, que terá a duração aproxi-
mada de uma hora e trinta minutos, envolvendo conhecimentos relaciona-
dos com: Carta Ética — 10 Princípios Éticos da Administração Pública, 
da Presidência do Conselho de Ministros; Competências dos Órgãos das 
Autarquias e seu Regime Jurídico de Funcionamento — Lei n.º 169/99, 
de 18 de Setembro alterada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro e Lei 
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n.º 67/2007 de 31 de Dezembro; Estatuto Disciplinar dos Funcionários 
e Agentes da Administração Central Regional e Local — Decreto -Lei 
n.º 24/84, de 16 de Janeiro; Constituição da República Portuguesa; Re-
gime e forma de criação das Polícias Municipais — Lei n.º 19/2004 de 
20 de Maio; Regulamento da criação de serviços de Polícia Municipal 
e do exercício de funções dos respectivos agentes — Decretos -Leis 

n.os 39/2000 e 40/2000 ambos de 17 de Março; Regime geral de contra-
-ordenações — Decreto -Lei n.º 433/82 de 27 de Outubro, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 356/89 de 17 de Outubro, pelo 
Decreto -Lei n.º 244/95 de 14 de Setembro, pelo Decreto -Lei n.º 323/2001 
de 17 de Dezembro e pela Lei n.º 109/2001 de 24 de Dezembro; Regime 
jurídico da urbanização e edificação — Decreto -Lei n.º 555/99 de 16 
de Dezembro alterado pelo Decreto -Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, 
pela Lei n.º 15/2002 de 22 de Fevereiro. Lei n.º 4 -A/2003 de 19 de 
Fevereiro, Decreto -Lei n.º 157/2006 de 8 de Agosto e Lei n.º 60/2007 
de 4 de Setembro; Código da Estrada — aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 114/94 de 3 de Maio; Código das Posturas Municipais do Município 
de Felgueiras; Regulamento Municipal sobre publicidade; Regulamento 
de ocupação da via pública do Município de Felgueiras; Regulamento 
das feiras e mercados do Município de Felgueiras e Postura da recolha 
de resíduos sólidos urbanos do Município de Felgueiras.

A Prova de conhecimentos será pontuada numa escala entre 0 e 20 
valores, sendo excluídos os candidatos que obtiveram classificação 
inferior a 9,5 valores.

8.1.2 — Exame psicológico — visa avaliar as capacidades intelectuais 
de avaliação e intervenção e as características de personalidade dos 
candidatos, a fim de determinar a sua adequação à função de agente de 
um serviço de Polícia Municipal. A realizar pela Direcção -Geral da Ad-
ministração Pública ou, na sua impossibilidade, por entidade a designar 
por despacho do Ministro da Administração Interna. São atribuídas aos 
candidatos menções qualitativas com a seguinte pontuação:

Favorável Preferencialmente — 20 valores;
Bastante favorável — 16 valores;
Favorável — 12 valores;
Com reservas — 8 valores;
Não favorável — 4 valores.

São excluídos os candidatos que obtiverem uma menção inferior a 
favorável.

8.1.3 — Exame médico — visa avaliar as condições físicas e psíquicas 
dos candidatos, tendo em vista determinar a sua aptidão para o exercício 
da função, com base na tabela anexa à Portaria n.º 247 -B/2000, de 8 de 
Maio. No exame médico é atribuída a menção qualitativa de apto ou não 
apto, sendo eliminados os candidatos considerados não aptos.

8.1.4 — Entrevista profissional — A entrevista profissional de se-
lecção, que tem por fim avaliar, numa relação interpessoal e de forma 
objectiva e sistemática, as aptidões pessoais e profissionais dos candi-
datos, será pontuada numa escala entre 0 e 20 valores, tendo em conta 
a seguinte fórmula:

E = 3.5e1 + 3e2 + 2.5e3 + 2e4
       11

em que:
e1 = motivação e interesse;
e2 = qualificação e perfil para o cargo;
e3 = capacidade de expressão e compreensão verbal;
e4 = capacidade de relacionamento interpessoal;
3.5, 3, 2.5 e 2 = coeficientes de ponderação.

8.2 — Classificação Final — para efeitos de classificação final dos 
candidatos, o júri adoptará a seguinte fórmula:

CF = PC + E + EP
           3

em que:
CF = classificação final;
PC = prova de conhecimentos;
E = entrevista profissional;
EP = exame psicológico.

8.3 — Os critérios de apreciação e ponderação da entrevista profis-
sional de selecção, bem como o sistema de classificação final, incluindo 
a respectiva fórmula classificativa, constam de actas de reunião do júri 
do concurso sendo as mesmas facultadas aos candidatos sempre que 
solicitadas.

9 — Formalização de candidaturas — as candidaturas deverão ser 
formalizadas em requerimento, dirigido à Presidente da Câmara Muni-
cipal de Felgueiras, entregue pessoalmente no Secção de Atendimento 
desta Câmara Municipal, ou enviado por correio com aviso de recepção, 
expedido até ao termo do prazo fixado, endereçado à Câmara Municipal 
de Felgueiras, Praça da República, 4610 -116 Felgueiras. Os candidatos 
podem utilizar requerimento modelo tipo a fornecer pela mesma Secção 
de Atendimento ou em www.cm -felgueiras.pt

9.1 — Do requerimento deve constar:
9.1.1 — Identificação do candidato — nome completo, estado civil, 

profissão, filiação, naturalidade, data de nascimento, morada com indi-
cação do código postal, telefone, número e data do bilhete de identidade, 
arquivo de identificação que o emitiu e número de contribuinte fiscal;

9.1.2 — Identificação do concurso a que concorre, com referência 
à data, número e série do Diário da República em que o aviso foi 
publicado;

9.1.3 — Declaração sob compromisso de honra da situação precisa em 
que se encontra relativamente aos requisitos gerais de provimento a que 
aludem as alíneas a), b), d) e) e f) do n.º 1.1 do presente aviso.

9.2 — Ao requerimento de admissão deve ser junto:

a) Documento comprovativo das habilitações académicas e ou pro-
fissionais que possui;

b) Fotocópia do bilhete de identidade actualizada;
c) Curriculum vitae detalhado devidamente datado e assinado, ane-

xado de fotocópia dos documentos comprovativos dos elementos dele 
constantes;

d) Quaisquer outros elementos que os candidatos considerem re-
levantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de 
preferência legal, os quais deverão ser igualmente comprovados docu-
mentalmente.

10 — O júri pode ainda exigir dos candidatos a apresentação de 
documentos comprovativos de factos por eles referidos que possam 
relevar para apreciação do seu mérito.

11 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos re-
quisitos de admissão constantes do aviso determina a exclusão do con-
curso.

12 — Para além dos efeitos de exclusão ou de não provimento, a 
apresentação ou a entrega de documento falso implica a participação à 
entidade competente para procedimento disciplinar e penal, conforme 
os casos.

13 — Relação de candidatos e lista de classificação final — A relação 
de candidatos admitidos será afixada no placar da Secção de Atendimento 
desta Câmara Municipal, sendo os candidatos convocados para reali-
zação dos métodos de selecção nos termos do n.º 2 do artigo 35.º com 
referência ao n.º 2 do artigo 34.º, ambos do Decreto -Lei n.º 204/98, de 
11 de Julho, adaptado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, 
de 25 de Junho. Os candidatos a excluir serão notificados nos termos 
do artigo 34.º do referido Decreto -Lei. A lista de classificação final 
é notificada aos candidatos de acordo com o estipulado no n.º 1 do 
artigo 40.º do mesmo diploma.

14 — Nos termos do n.º 2 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de Fevereiro, nos concursos em que o número de lugares a preencher 
seja inferior a dez e igual ou superior a três, é garantida a reserva de um 
lugar para candidatos com deficiência.

15 — Os candidatos com deficiência devem declarar, no requerimento 
de admissão, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapa-
cidade e tipo de deficiência, bem como as respectivas capacidades de 
comunicação/expressão, sendo dispensada a apresentação imediata do 
documento comprovativo da deficiência, nos termos dos artigos 6.º e 
7.º do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro.

16 — “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação”.

17 — Em cumprimento do disposto nos artigos 34.º e 41.º da Lei 
n.º 53/2006, de 07/12, conjugados com os artigos 24.º, 25.º e 26.º da 
portaria 1499 -A/2007, de 21/11, foi efectuada consulta no Portal sigaME 
(Sistema Integrado de Gestão e Apoio à Mobilidade Especial) da Bolsa 
de Emprego Público com o n.º P20082534. Foi o mesmo encerrado em 
2008/05/26, por ter ficado deserto.

26 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Fátima Felguei-
ras.

300391735 
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 Aviso n.º 17505/2008

Licenciamento de alteração de loteamento urbano — Vale 
Melhorado -Pombeiro — Processo n.º 133/05 — Discussão pública

A Dr.ªFátima Felgueiras,Presidente da Câmara Municipal de Felguei-
ras, torna público o seguinte:

Nos termos e para os efeitos do disposto no artigo 22.º do Decreto-
-Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, com a redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 de Junho, decorre, por um prazo de 
15 dias, a contar do oitavo dia após a publicação do presente aviso no 
Diário da República, o período de discussão pública relativa à opereção 
de alteração de loteamento, requerida por Telhado Fixo, Construções 
Unipessoal,Lda., para os lotes n.º 1,2,3,4 e 5 do loteamento com o 
alvará n.º 1/07.

A alteração tem como objectivo a alteração da mancha de implantação 
e a criação de mais um lote, tendo merecido os pareceres favoráveis do 
Departamento de Planeamento desta Câmara.

Durante o prazo acima referido o processo estará disponível para 
consulta no Gabinete de Atendimento Municipal desta Câmara, podendo 
ser formuladas sugestões ou reclamações sobre quaisquer questões que 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Rectificação n.º 1285/2008
Para os devidos efeitos, torna -se público que o aviso n.º 14918/2008, 

publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 92, de 13 de Maio de 
2008, foi publicado com algumas inexactidões, procedendo  -se desta 
forma à sua rectificação.

Assim, onde se lê: 

possam ser consideradas no âmbito do processo de licenciamento em 
causa.

As sugestões ou reclamações deverão ser dirigidas, por escrito, à 
Presidente da Câmara Municipal de Felgueiras.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso, que vai ser 
afixado nos lugares de estilo.

29 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Fátima Felgueiras.
300391719 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Situação actual Situação proposta

Observações
Providos Vagos Total A criar A extinguir Total

Técnico -Profissional 
(Cont.)

Higiene e segurança no 
trabalho e ambiente

Técnico profissional especialista 
principal

 -    

Técnico profissional especialista  -    
Técnico profissional principal  - 1 1 b)  b)
Técnico profissional de 1.ª classe  -    
Técnico profissional de 2.ª classe  -    

 deve ler -se: 

Grupo de pessoal Carreira Categoria
Situação actual Situação proposta

Observações
Providos Vagos Total A criar A extinguir Total

Técnico-Profissio-
nal (Cont.)

Higiene e segurança no 
trabalho e ambiente

Técnico profissional especialista 
principal

 -    

Técnico profissional especialista  -    
Técnico profissional principal  -  1 1 b)
Técnico profissional de 1.ª classe  -    
Técnico profissional de 2.ª classe  -    

 e onde se lê: 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Situação actual Situação proposta

Observações
Providos Vagos Total A criar A extinguir Total

Operário qualificado Calceteiro Operário principal 3
10 14 8 b) b)

Operário 1

 deve ler -se: 

Grupo de pessoal Carreira Categoria

Situação actual Situação proposta

Observações
Providos Vagos Total A criar A extinguir Total

Operário qualificado Calceteiro Operário principal 3
10 14 6 8 b)

Operário 1

 28 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Aníbal Sousa Reis Coelho da Costa. 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓ DOS VINHOS

Aviso n.º 17506/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos torna-se público que, por despacho do Vice-Presi-

dente da Câmara Municipal de 30 de Maio de 2008, ao abrigo das competências 
conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18/09, na 
redacção dada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11/01, do despacho de delegação de 
competências do Sr. Presidente da Câmara Municipal de 31 de Outubro de 
2005, e do artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09/09, foi nomeado em 
Comissão de Serviço Extraordinária, o seguinte funcionário, nos termos do 
disposto na alínea d) do artigo 2.º e da alínea a) do n.º 1 do artigo 5.º do Decreto-
Lei n.º 218/2000, de 09/09, que procede à adaptação à Administração Local do 
Decreto-Lei n.º 497/99, de 19/11, para efeitos de eventual reclassificação, nos 
termos do n.º 2 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, de 19/11, aplicável à 
Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 218/2000, de 09/09:

António José Conceição Silva e Lima, Chefe de Secção, índice 337, 
escalão 1, do quadro de pessoal desta Câmara Municipal na categoria de 
Técnico Superior de 2.ª Classe — História, índice 400, escalão 1.

O referido funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Não sujeito a fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, nos termos 
do disposto no artigo.47.º, alínea e), conjugado com a alínea c) do n.º3 
do artigo.114.º da Lei n.º 98/97 de 26/08).

30 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Álvaro Hen-
riques Gonçalves.

300390552 

 Aviso n.º 17507/2008

Concurso externo de ingresso para provimento de um lugar de 
técnico superior de serviço social de 2.ª classe

Para os devidos efeitos, e em cumprimento do disposto no artigo 39.º, 
do Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, aplicável à Administração Local 
pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de Junho, torna -se público que, por 
despacho do Vice -Presidente da Câmara Municipal de Figueiró dos Vinhos, 
de 29 de Maio de 2008, foram homologadas as actas do Júri do Concurso 
Externo de Ingresso para preenchimento de um lugar de Técnico Superior 
de Serviço Social de 2.ª Classe, aberto por aviso publicado no Diário da 
República, 2.ª Série, n.º 208, de 27 de Outubro de 2006 (Parte Especial).

Em cumprimento do disposto no artigo 34.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 
7 de Dezembro, aplicável à Administração Local por força do Decreto -Lei 
n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se pública a seguinte nomeação, nos termos 
do n.º 1 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro:

Sandra Margarida Mendes, na categoria de Técnico Superior de Ser-
viço Social de 2.ª Classe, índice 400, escalão 1 da tabela do regime 
geral da Função Pública, a qual deverá aceitar a referida nomeação no 
prazo de 20 dias a contar da data da publicação do presente aviso no 
Diário da República.

(Processo isento de fiscalização prévia do Tribunal de Contas, nos 
termos do artigo 114.º, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto.)

30 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Álvaro Hen-
riques Gonçalves.

300391184 

 Aviso n.º 17508/2008

Reclassificação profissional
Para os devidos efeitos torna -se público que, por despacho do Vice-

-Presidente da Câmara Municipal de 30 de Maio de 2008, ao abrigo das 
competências conferidas pela alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei 
n.º 169/99, de 18/09, na redacção dada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11/01, 
do despacho de delegação de competências do Sr. Presidente da Câmara 
Municipal de 31 de Outubro de 2005 e do artigo 3.º do Decreto -Lei 
n.º 218/2000, de 09/09, foi reclassificado o seguinte funcionário, nos 
termos do disposto na alínea e) do artigo 2.º e da alínea b) do n.º 1 e n.º 2 
do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 218/2000, de 09/09, que procede à adap-
tação à Administração Local do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19/11:

Jorge António Matos Machado, Porta Miras, índice 137, escalão 1, do 
quadro de pessoal desta Câmara Municipal na categoria de Assistente 
Administrativo, índice 199, escalão 1;

O referido funcionário deverá aceitar a nomeação no prazo de 20 dias 
a contar da data da publicação do presente aviso no Diário da República. 
(Não sujeito a fiscalização prévia pelo Tribunal de Contas, nos termos 
do disposto no artigo 47.º, alínea e), conjugado com a alínea c) do n.º 3 
do artigo 114.º da Lei n.º 98/97, de 26/08).

30 de Maio de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Álvaro Hen-
riques Gonçalves.

300390803 

 CÂMARA MUNICIPAL DE GRÂNDOLA

Aviso n.º 17509/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de 6 lugares de 
assistente administrativo especialista — Nomeação

Para os devidos e legais efeitos se torna público que por meu despacho 
datado de 2008.05.29, foram nomeados com efeitos à data do despacho, 
os seis primeiros classificados no Concurso Interno de Acesso Geral Para 
Provimento de 6 Lugares de assistente administrativo especialista, Idalina 
Maria Pereira Inácio, Ana Paula da Silva Matos, Maria de Lurdes de 
Oliveira Gameiro Panóias, António Inácio Gonçalinhos Bento, Hélder 
José Gonçalves Guerreiro e Eulália José Chainho Gonçalves, a serem 
remunerados pelo escalão 1, índice 269.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Carlos Beato.
300391598 

 CÂMARA MUNICIPAL DA HORTA

Aviso (extracto) n.º 17510/2008
Torna -se público que, por meu despacho proferido hoje, foi nomeado, 

com efeitos a 1 de Abril de 2008, para ocupar um lugar de técnico profis-
sional especialista principal da carreira de construção desenhador, Mário 
Luís Brum Madruga Pinto.(Isento de Visto do Tribunal de Contas).

1 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, João Fernando Brum 
de Azevedo e Castro.

300388706 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOULÉ

Rectificação n.º 1286/2008

Certidão
Nos termos regimentais certifico que, da Ordem de trabalhos da 

Sessão da Assembleia Municipal de Loulé de 29 de Fevereiro de 2008, 
relativa à proposta camarária de Declaração de Rectificação do Plano de 
Pormenor de Loulé Sul (PPLS) nos termos do artigo 97.º -A do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 Set., com a redacção conferida pelo Decreto -Lei 
n.º 316/07, de 19 Set., foi aprovada por unanimidade nos termos do n.º 1 
do artigo 79.º do citado diploma legal.

Vai esta por mim, Presidente da Assembleia Municipal de Loulé, ser 
assinada conjuntamente com o senhor 1.º Secretário da Mesa, levando 
ainda aposto o selo branco deste Município.

3 de Março de 2008. — O Presidente da Assembleia Municipal, Mário 
Patinha Antão. — O 1.º Secretário da Assembleia Municipal, Ricardo 
Manuel Casanova Lampreia.

Para os devidos efeitos, faz -se público que o regulamento do Plano 
de Pormenor de Loulé Sul, publicado por Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 123/2006, Diário da República, 1.ª Série — N.º 187 — 27 
de Setembro de 2006, saiu com inexactidões.

Sob proposta da Câmara Municipal de Loulé de 27 de Fevereiro de 
2008, a Assembleia Municipal de Loulé aprovou em 29 de Fevereiro 
de 2008, as rectificações ao regulamento do Plano de Pormenor de 
Loulé Sul, as quais se enquadram no n.º 1 do artigo 97.º - A do Decreto-
-Lei n.º 316/2007, de 19 de Setembro. Assim, nos termos do n.º 4 do 
artigo 148.º do referido diploma legal, publica -se:

1 — No artigo 3.º, onde se lê:
«De acordo com o Plano Director Municipal (PDM) de Loulé 

(Regulamento da Câmara Municipal n.º 66/2004, de 26 de Maio), o 
PPLS insere -se em Solo Urbano, nas categorias de espaço urbano e 
espaço urbanizável e, respectivamente, nas subcategorias aglomerados 
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urbanos tipo A, adiante designada por AU, e espaços urbanizáveis de 
expansão tipo A, adiante designada por Au.»

deve ler -se:
«De acordo com o Plano Director Municipal (PDM) de Loulé 

(Resolução do Conselho de Ministros n.º 66/2004, de 26 de Maio), 
o PPLS insere -se em Solo Urbano, nas categorias de espaço urbano e 
espaço urbanizável e, respectivamente, nas subcategorias aglomerados 
urbanos tipo A, adiante designada por AU, e espaços urbanizáveis de 
expansão tipo A, adiante designada por Au.»

2 — No n.º 1 do artigo 4.º, onde se lê:
«Às disposições omissas no presente Regulamento e respectivas peças 

desenhadas que constituem o Plano aplica -se o previsto no Regulamento 
do PDM de Loulé (Regulamento da Câmara Municipal n.º 66/2004, de 
26 de Maio) e demais legislação específica em vigor.»

deve ler -se:
«Às disposições omissas no presente Regulamento e respectivas 

peças desenhadas que constituem o Plano aplica -se o previsto no 
Regulamento do PDM de Loulé (Resolução do Conselho de Minis-
tros n.º 66/2004, de 26 de Maio) e demais legislação específica em 
vigor.»

3 — No artigo 11.º, onde se lê:
«Os equipamentos colectivos são os constantes nos quadros I e II 

e cartografados na planta de síntese de implantação.»

deve ler -se:
«Os equipamentos colectivos são os constantes nos quadros I e II 

e cartografados na planta de implantação 1 e 1A.»

4 — No n.º 3 do artigo 12.º, onde se lê:
«O número de estacionamentos deverá ainda obedecer ao disposto 

nos artigos 7.º e 8.º do presente Regulamento.»

deve ler -se:
«O número de estacionamentos deverá ainda obedecer ao disposto 

nos artigos 8.º e 9.º do presente Regulamento.»

5 — No n.º 4 do artigo 13.º, onde se lê:
«Deverão ainda os projectos a implementar enquadrarem -se no 

espírito da legislação aplicável à eliminação de barreiras urbanísticas 
e arquitectónicas — Decreto -Lei n.º 123/97, de 22 de Maio.»

deve ler -se:
«Deverão ainda os projectos a implementar enquadrarem -se no 

espírito da legislação aplicável à eliminação de barreiras urbanísticas 
e arquitectónicas — Decreto -Lei n.º 163/06, de 08 Agosto.»

6 — No n.º 2 do artigo 18.º, onde se lê:
«A drenagem de águas pluviais, deverá reflectir o projecto de 

arranjos dos espaços livres públicos, de acordo com o disposto no 
artigo 20.º»

 CÂMARA MUNICIPAL DA MAIA

Aviso n.º 17511/2008
A Câmara Municipal da Maia, em cumprimento do disposto no ar-

tigo 275.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, torna pública a lista 
de obras públicas adjudicadas no ano de 2007: 

deve ler -se:
«A drenagem de águas pluviais, deverá reflectir o projecto de 

arranjos dos espaços livres públicos, de acordo com o disposto no 
artigo 21.º»

7 — No artigo 21.º, onde se lê:
«Os espaços livres públicos destinam -se à circulação pedonal e 

rodoviária, zonas de estar, arborização e estacionamento. A elabo-
ração do projecto de arranjo de espaços livres públicos, a promover 
pela Câmara Municipal de Loulé, deverá respeitar as orientações 
definidas nos desenhos n.º s 1, «Planta de implantação», 10, «Planta 
de trabalho», 11 — «Planta de circulação e estacionamento», 12, 
«Perfis longitudinais», bem como o disposto no artigo 12.º do pre-
sente Regulamento.»

deve ler -se:
«Os espaços livres públicos destinam -se à circulação pedonal e 

rodoviária, zonas de estar, arborização e estacionamento. A elabo-
ração do projecto de arranjo de espaços livres públicos, a promover 
pela Câmara Municipal de Loulé, deverá respeitar as orientações 
definidas nos desenhos n.º s 1, «Planta de implantação», 10, «Planta 
de trabalho», 11 — «Planta de circulação e estacionamento», 12, 
«Perfis longitudinais», bem como o disposto no artigo 13.º do pre-
sente Regulamento.»

8 — O Quadro I (da proposta) publicado entre os artigos 21.º e 22.º 
deverá constar a seguir ao artigo 26.º, precedendo o Quadro II (por 
propriedade);

9 — No n.º 1 do artigo 22.º, onde se lê:
«O PPLS define com rigor os alinhamentos, a localização, o di-

mensionamento, a superfície total de pavimentos e o número de 
pisos para todos os volumes edificáveis no quadro regulamentar, 
no desenho n.º 1 — planta de implantação — programa máximo e 
quadros I e II.»

deve ler -se:
«O PPLS define com rigor os alinhamentos, a localização, o di-

mensionamento, a superfície total de pavimentos e o número de 
pisos para todos os volumes edificáveis no desenho n.º 1 — planta 
de implantação — programa máximo e quadros I e II.»

10 — No n.º 5 do artigo 24.º onde se lê «n.º 5 [...]» deve ler -se 
«n.º 4 [...]»

4 de Março de 2008. — O Presidente da Câmara, Sebastião Francisco 
Seruca Emídio. 

Designação da obra Entidade Adjudicatária 
Valor 

da adjudicação 
(euros) 

Tipo de procedimento 
adoptado 

    
“Adaptação do edifício escolar de Mandim, freguesia de Barca, 

com vista à instalação de uma copa e refeitório de apoio — For-
necimento e montagem de um edifício pré-fabricado com duas 
salas de aula”. 

Mesquita Madeiras, S. A.. . . . . . . . . . . . . 46 000,00 Ajuste directo.

“Recuperação e beneficiação de arruamentos diversos em várias 
zonas do concelho, para especial incidência na construção de 
passeios e seu lancilamento — reformulação das infra-estru-
turas das Ruas Gil Vicente e Florbela Espanca com execução 
de pavimentação, passeios e águas pluviais, na freguesia de 
Vermoim”. 

Sasil — Construção Civil e Obras Públi-
cas, L.da

115 702,20 Concurso limitado. 

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — remodelação do sistema de drenagem na Rua de 
Sangemil na freguesia de Pedrouços”. 

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 4 985,00 Ajuste directo. 
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Designação da obra Entidade Adjudicatária 
Valor 

da adjudicação 
(euros) 

Tipo de procedimento 
adoptado 

    
“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-

vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — Entroncamento da Rua da Piedade com a Rua Abel 
Salazar, na freguesia de Águas Santas”. 

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 43 997,00 Ajuste directo. 

“Via Estruturante Milheirós — Águas Santas, entre a Rua Hum-
berto Delgado, na freguesia de Milheirós, pelo Lugar de Alvura 
até à Rua Dr. António Santos, na freguesia de Águas Santas, 
incluindo a elaboração do respectivo projecto, a aquisição dos 
necessários terrenos e a construção do necessário viaduto sobre 
o Rio Leça — Fornecimento e colocação de portões em chapa de 
aço galvanizada e pintada a implementar no coroamento e vão 
em muros de alvenaria de granito, sito no gaveto do restaurante 
2+1, na rotunda da Agra e na Via Estruturante de Milheirós, na 
freguesia de Milheirós”. 

Alfredo dos Santos Teixeira & Filhos, L.da 5 700,00 Ajuste directo. 

“Repavimentação e beneficiação de vias em várias zonas do con-
celho — Beneficiação da Rua do Outeirinho e da Rua Nova do 
Gondão — Folgosa”. 

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 15 151,60 Ajuste directo. 

“Reparação e manutenção de troços de vias desclassificadas, no-
meadamente a E.N. 105, E.N. 105-2, E.N. 107, E.N. 208, E.N. 
318-1 e E.N. 318-2 

-Beneficiação de troços da E.N. 107 e E.N. 105-2”. 

M. Couto Alves, S.A . . . . . . . . . . . . . . . . 1 167 900,35 Concurso público 

“Operação pavimentos 2007 — beneficiação de pavimentos de 
vias municipais na zona poente do concelho, nas freguesias de 
São Pedro de Avioso, Gemunde, Barca, Moreira e Vila Nova 
da Telha”. 

Cunha Duarte, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . . . 541 567,97 Concurso público 

“Operação pavimentos 2007 — beneficiação de pavimentos de 
vias municipais na zona nascente do concelho, nas freguesia 
de Vermoim, Milheirós e Águas Santas”. 

Cunha Duarte, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . . . 577 988,50 Concurso público 

“Operação pavimentos 2007 — beneficiação de pavimentos de 
vias municipais na zona norte do concelho, nas freguesias de 
Folgosa, São Pedro de Fins, Nogueira e Santa Maria de Avioso”.

Cunha Duarte, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 559 500,00 Concurso público

“Operação pavimentos 2007 — beneficiação de pavimentos de 
vias municipais na zona sul do concelho, nas freguesias da 
Maia, Gueifães e Pedrouços” 

Cunha Duarte, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 541 567,97 Concurso público

“Construção de Complexo Desportivo de Pedrouços, na freguesia 
de Pedrouços, incluindo a aquisição de terrenos, arrelvamento 
do recinto de jogo, a construção de uma pista recta para a prática 
de atletismo, a construção da bancada, a respectiva cobertura 
e o seu aproveitamento interior, a iluminação do recinto de 
jogo, os necessários acessos a estabelecer e incluindo ainda os 
necessários projectos — alargamento do recinto de jogo para as 
dimensões de (100x64) metros e reparações diversas”.

Irmãos Moreiras, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . 140 450,03 Ajuste directo.

“Comparticipação, construção ou manutenção de redes de ilumi-
nação pública — construção de infra-estruturas subterrâneas 
de bt/ip na Avenida Nossa Senhora da Natividade na freguesia 
de Pedrouços”.

ABB — Alexandre Barbosa Borges, S. A. 49 565,10 Concurso limitado.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — drenagem de águas pluviais da Rua Ponte da Pedra 
ao Rio Leça, na freguesia de Gueifães”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 2 504,00 Ajuste directo.

“Execução de diversos trabalhos de urbanização na designada 
Quinta do Mosteiro, na freguesia de Moreira, de conformi-
dade com o protocolo celebrado entre a Câmara Municipal e a 
Exm.ª Sr.ª D. Maria da Conceição de Lemos Magalhães Sotto-
mayor — Ramal eléctrico do PFE de BT para o Centro de Saúde”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 18 207,00 Ajuste directo.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho com vista 
à sua recuperação urbana — execução de muros de vedação, 
drenagem de águas pluviais e pavimentação, na freguesia de 
Silva Escura”.

António Alves Quelhas, S. A.  . . . . . . . . . 24  936,45 Ajuste directo.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em várias áreas do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — beneficiação do sistema de drenagem de águas 
pluviais na Quinta do Cirurgião, na freguesia de Gueifães”.

Construções Alberto Couto Alves, S. A.  . 64 773,30 Ajuste directo.

“Repavimentação e beneficiação de vias em várias zonas do con-
celho — levantamento e reposição dos pavimentos em cubos 
de granito, nas freguesias de Gemunde, Moreira, Santa Maria 
de Avioso, São Pedro de Avioso e Vila Nova da Telha”. 

Moreira & Augusto, L.da  . . . . . . . . . . . . . 119 737,50 Concurso limitado. 

“Construção de passeios na colmatação dos existentes e drenagem 
de águas pluviais, na zona poente do concelho — pontos sin-
gulares a rectificar na zona envolvente à Praça do Município, 
na freguesia da Maia”.

ABB — Alexandre Barbosa Borges, S. A. 124 014,05 Concurso limitado.
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Designação da obra Entidade Adjudicatária 
Valor 

da adjudicação 
(euros) 

Tipo de procedimento 
adoptado 

    
“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista 

à sua recuperação urbana — construção de separador de trânsito 
na baía de estacionamento, na Rua da Camposa (E.N. 318), na 
freguesia de Folgosa”.

Moreira & Augusto, L.da. . . . . . . . . . . . . . 17 561,25 Ajuste directo.

“Construção de passeios na colmatação dos existentes, e drena-
gem de águas pluviais na zona Poente do Concelho — Rua de 
Chancidro, na freguesia de Moreira”.

Construções de Crestins, L.da . . . . . . . . . . 15 224,00 Ajuste directo.

“Fornecimento de água e de energia eléctrica ao Polidesportivo 
e Parque Infantil existentes na Urbanização Mestre Clara, na 
freguesia de Moreira”.

José da Silva Araújo & Filhos, L.da  . . . . . 3 953,90 Ajuste directo.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — Drenagem de águas pluviais num troço da Rua do 
Calvário, entre a Rua professora Laurinda Dias da Silva e a Rua 
Manuel Silva Cruz, na freguesia de Nogueira”.

Redegás — Projectos e Instalações, L.da 15 395,42 Ajuste directo.

“Construção de ramais de baixa tensão e de média tensão — Ramal 
de baixa tensão para o Pavilhão de Gueifães”.

Mateace, S. A.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 058,91 Ajuste directo.

“Recuperação, adaptação e ampliação de edifícios escolares exis-
tentes. Execução de instalações sanitárias na escola EB1/JI de 
Enxurreiras, na freguesia de Pedrouços”.

José da Silva Araújo & Filhos, L.da  . . . . . 32 142,85 Ajuste directo.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista 
à sua recuperação urbana — Vedação de um terreno com rede 
metálica na Rua Monte Xisto, na freguesia de Barca”.

Redegás — Projectos e Instalações, L.da  . 2 298,00 Ajuste directo.

“Via Estruturante Milheirós — Águas Santas, entre a Rua Hum-
berto Delgado, na freguesia de Milheirós, pelo Lugar de Alvura, 
até à Rua Dr. António Santos, na freguesia de Águas Santas, 
incluindo a elaboração do respectivo projecto, a aquisição dos 
necessários terrenos e a construção do necessário viaduto sobre 
o Rio Leça — Fornecimento e colocação de chapim em gra-
nito a implementar no coroamento de muros de alvenaria de 
granito, sito no gaveto do restaurante 2+1, na Rotunda da Agra 
e racheamento em muros na Via Estruturante de Milheirós, na 
freguesia de Milheirós”. 

Higino Pinheiro & Irmão, L.da . . . . . . . . . 14 860,00 Ajuste directo. 

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e re-
pavimentação de arruamentos diversos em vários locais do 
concelho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respec-
tiva aplicação — Repavimentação de um troço final da Rua da 
Prosela, junto ao entroncamento com a Rua Alberto Campos da 
Costa Maia, na freguesia de Vila Nova da Telha”.

Moreira & Augusto, L.da J. F. Valente, L.da 9 457,60 Ajuste directo.

“Construção de edifícios municipais — Iluminação de Segurança”. J.F.Valente, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 771,73 Ajuste directo.
“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista à 

sua recuperação urbana — Demolição de um edifício e arranjos 
exteriores no Gaveto da Rua Gago Coutinho com a Rua Manuel 
Gonçalves Lage, na freguesia de Águas Santas”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 22 616,50 Ajuste directo.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista 
à sua recuperação urbana — Demolição de um edifício e ar-
ranjos exteriores na Rua Central de Arcos, na freguesia de São 
Pedro Fins”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 12 103,00 Ajuste directo.

“Construção de passeios na colmatação dos existentes e drena-
gem de águas pluviais, na zona Sul do Concelho — Rua 5 de 
Outubro, na freguesia de Milheirós”.

Construções de Crestins, L.da . . . . . . . . . . 4 890,00 Ajuste directo.

“Construção do Parque de Jogos de Folgosa, na freguesia de Fol-
gosa, construção de uma bancada que incluirá os respectivos 
balneários e apoio e outras instalações sociais, bem como a 
aplicação de um relvado sintético — Ampliação de bar”.

Costeira Empreiteiros, S. A.. . . . . . . . . . . 16 458,37 Ajuste directo.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista 
à sua recuperação urbana — Requalificação urbana no cruza-
mento e zonas adjacentes das Ruas Eng.º Duarte Pacheco e 
Altino Coelho, na freguesia da Maia”.

Cunha Duarte, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . 118 900,80 Concurso limitado.

“Construção do arruamento de ligação da Rua de Sobre-Moinhos 
e a Rua das Arregadas, na freguesia de Águas Santas”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 119 668,20 Concurso limitado.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista 
à sua recuperação urbana — Recuperação da fonte ornamental 
presente na Rotunda da Via Central de Pedrouços”.

Ghesa, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 69 827,00 Ajuste directo.

“Beneficiação de pavimentos de vias municipais da zona sul do 
concelho — Pavimentação de arruamentos envolventes à Junta 
de Freguesia de Milheirós”. 

Sasil — Construção Civil e Obras Públicas, L.da 22 562,00 Ajuste directo. 

“Obras de beneficiação do edifício municipal sito à Rua D. Manuel 
II, integrado na zona central do município, na freguesia de Ver-
moim, incluindo a aquisição dos equipamentos que se tornem 
necessários — Carpintarias, pinturas e arranjos exteriores”.

Costeira Empreiteiros, S.A.   . . . . . . . . . . 11 096,26 Ajuste directo.

“Recuperação, adaptação e ampliação de edifícios escolares exis-
tentes — Electrificação de pré-fabricados”.

J.F.Valente, L.da  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 23 682,67 Ajuste directo.
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Designação da obra Entidade Adjudicatária 
Valor 

da adjudicação 
(euros) 

Tipo de procedimento 
adoptado 

    
“Ampliação e reformulação do Edifício do E.B. 1 da Guarda, na 

freguesia de Moreira, com vista, em especial, à instalação de 
salas para o ensino pré-escolar e de um refeitório — Construção 
de um edifício de apoio com refeitório e sala de actividades”.

DBV — Construções e Obras Públicas, S. A. 118 500,00 Concurso limitado.

“Construção do Parque de Jogos de Gondim, na freguesia de Gon-
dim, incluindo os necessários projectos, as instalações de apoio 
e a iluminação do recinto — Construção de bar e instalações 
sanitárias exteriores no Parque Municipal de Jogos de Gondim”.

Sociedade de Construções Mário Freitas, L.da 39 866,50 Ajuste directo.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — Colocação de 45 m tubo para a recolha de águas 
pluviais na Rua de S. Romão, na freguesia de Vermoim”.

Moreira & Augusto, L.da. . . . . . . . . . . . . . 3 275,25 Ajuste directo.

“Construção do arruamento de ligação entre a Avenida das Flores 
e a Rua 5 de Outubro, na freguesia de Gueifães”.

Irmãos Moreiras, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . 123 914,41 Concurso limitado.

“Cemitérios e capelas mortuárias — Construção do Cemitério 
Municipal de Vermoim, na freguesia de Vermoim”.

Lúcio da Silva Azevedo & Filhos, S. A. . 124 518,81 Concurso limitado.

“Ampliação do Pavilhão Gimnodesportivo de Gueifães, na fregue-
sia de Gueifães — Fornecimento e colocação de varão tubular em 
ferro, guarda metálica, vãos de caixilharia em perfis de alumínio, 
estrutura metálica em placa na entrada do edifício e portão reba-
tível em ferro com estrutura de perfis tubulares. demolição de 
alvenarias na entrada do edifício e execução de novas, prontas a 
receber serralharias. fornecimento e colocação de soleiras”.

Costeira Empreiteiros, S. A.   . . . . . . . . . . 28 688,00 Ajuste directo.

“Obras de beneficiação do edifício municipal sito à Rua D. Manuel 
II, integrado na zona central do município, na freguesia de Ver-
moim, incluindo a aquisição dos equipamentos que se tornem 
necessários — Carpintarias, pinturas e arranjos exteriores”. 

Costeira Empreiteiros, S.A.   . . . . . . . . . . 11 096,26 Ajuste directo. 

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repavi-
mentação de arruamentos diversos em vários locais do concelho, 
incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva apli-
cação — Rectificação do perfil transversal da Rua São Romão 
entre o km 0+220 a 0+360, na freguesia de Vermoim”.

Sofranda — Empresa de Construção Civil, S. A. 28 770,00 Ajuste directo.

“Via periférica sudeste da cidade, entre a Rua Santo Condestável 
à Rua de D. Sílvia Teixeira Rua do Cavaco à Rua D. Manuel 
II, E.N. 107 e à articulação com o nó de acesso ao IC24 in-
cluindo a elaboração do respectivo projecto e a aquisição dos 
necessários terrenos, na freguesia de Vermoim — Empreitada 
de construção de rotunda junto ao cruzamento com a Rua Santo 
Condestável — Arranjo interior da rotunda”.

Granitalves — Granitos e Obras Públicas, S. A. 20 975,70 Ajuste directo.

“Rectificação e drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação, execução de drenagem na Travessa da Costela, na 
freguesia de Gueifães”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 17 977,61 Ajuste directo.

“Trabalhos urbanísticos em diversas áreas do concelho, com vista à 
sua recuperação urbana — Rotunda dos Moutidos, na freguesia 
de Aguas Santas”.

Gabriel A.S. Couto, S. A.   . . . . . . . . . . . . 93 541,62 Concurso limitado.

“Construção de uma rotunda reguladora e distribuidora de tráfego, 
no entroncamento de E.N 107 (Av. D. João II) com a via de 
Ardegães e com a Rua Central de Ardegães, na freguesia de 
Águas Santas”.

Alberto Couto Alves, S. A.  . . . . . . . . . . . 119 342,02 Concurso limitado.

“Recuperação e beneficiação de arruamentos diversos em várias 
zonas do concelho, com especial incidência na construção de 
passeios e seu lancilamento — Entroncamento da Rua Isolino 
Domingues da Silva e da Rua António Francisco da Cruz, com 
a Rua da Fábrica, na freguesia de Vila Nova da Telha”.

Moreira & Augusto, L.da. . . . . . . . . . . . . . 89 417,35 Concurso limitado.

“Construção do Parque de Jogos de Folgosa, na freguesia de Fol-
gosa: Construção de uma bancada que incluirá os respectivos 
balneários de apoio e outras instalações sociais, bem como a 
aplicação de um relvado sintético — Cobertura da bancada”.

Socidias — Equipamentos Agrícolas, Estru-
turas e Revestimentos Metálicos, L.da.

34 813,90 Concurso limitado.

“Aquisição de equipamentos diversos para instalações desportivas 
ou para recintos desportivos — Pavilhão Gimnodesportivo de 
Nogueira — Pavimento desportivo, ponto elástico, na freguesia 
de Nogueira”.

DBV — Construções e Obras Públicas, S. A. 80 500,00 Concurso limitado.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e re-
pavimentação de arruamentos diversos em vários locais do 
concelho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respec-
tiva aplicação — Rua de Paredes, na freguesia de São Pedro 
de Avioso”. 

Construções de Crestins, L.da . . . . . . . . . . 123 246,65 Concurso limitado.

“Conservação de instalações desportivas — Pavilhão Gimnodes-
portivo de Nogueira — Ramal de alimentação, som e detecção 
de incêndio, na freguesia de Nogueira”.

Mateace, S. A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22 065,23 Ajuste directo.

“Construção do Edifício Sede da Casa do Povo de Vermoim — En-
saios de penetração dinâmica super pesada (dpsh) e poços de 
prospecção”.

Costeira Empreiteiros, S. A.   . . . . . . . . . . 2 760,00 Ajuste directo.
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Designação da obra Entidade Adjudicatária 
Valor 

da adjudicação 
(euros) 

Tipo de procedimento 
adoptado 

    
“Construção do Complexo Municipal de S. Pedro de Fins — Cons-

trução de vedação, drenagem, arrelvamento e balneários”.
José da Silva Araújo & Filhos, L.da  . . . . . 12 736,30 Ajuste directo.

“Ampliação e reformulação do edifício do E.B.1 da Prozela, na 
freguesia de Vila Nova da Telha, com vista, em especial, à 
instalação de salas para o ensino pré-escolar e de um refeitó-
rio — Construção de um edifício de apoio com refeitório e sala 
de actividades”.

DBV — Construções e Obras Públicas, S. A. 123 071,29 Concurso limitado.

“Construção de edifícios destinados ao ensino pré-escolar da 
designada rede pública do ensino pré-escolar, edifícios a serem 
levados a efeito no respectivo perímetro e a serem agregados 
a escolas do E.B.1 existentes, devidamente comparticipados 
pelo ministério da educação nomeadamente em: Santa Cristi-
na — Folgosa — Execução de refeitório e vedações exteriores”.

Costeira Empreiteiros, S. A.   . . . . . . . . . . 81 031,26 Ajuste directo.

“Via Central de Pedrouços — Águas Santas, troço entre a Travessa 
Nova da Giesta e a Rua D. Amélia Moutinho Alves, incluindo 
acesso à E.B. 2.3 de Pedrouços e incluindo ainda a elaboração 
de projectos e a aquisição de terrenos — Drenagem de águas 
pluviais entre a passagem de nível da linha de caminho de ferro 
ao km 7+000 e o desembaraçamento junto ao ramo de ligação 
da a 3 ao IP 4, na freguesia de Pedrouços”.

Cunha Duarte, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . . . 124 050,00 Concurso limitado.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — Beneficiação de pavimentos nas freguesias de 
Maia, Vermoim e Águas Santas”.

ABB — Alexandre Barbosa Borges, S. A. 123 553,06 Concurso limitado.

“Via Central de Pedrouços-Águas Santas, troço entre a Travessa 
Nova da Giesta e a Rua D. Amélia Moutinho Alves, incluindo 
acesso à E.B. 2.3 de Pedrouços e incluindo ainda a elaboração 
de projectos e a aquisição de terrenos — Ligação da Rua Ge-
neral Humberto Delgado à Rua da Cabine — Obras acessórias 
e drenagem de águas pluviais na freguesia de Pedrouços”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 111 900,00 Concurso limitado.

“Via Central de Pedrouços — Águas Santas, troço entre a Travessa 
Nova da Giesta e a Rua D. Amélia Moutinho Alves, incluindo 
acesso à E.B. 2.3 de Pedrouços e incluindo ainda a elaboração 
de projectos e a aquisição de terrenos — Ligação da Rua da 
Cabine à Rua D. Amélia Moutinho Alves — Drenagem de águas 
pluviais na freguesia de Pedrouços”. 

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 124 120,00 Concurso limitado.

“Construção do arruamento de ligação entre a Rua Manuel Fer-
reira Pinto e a Rua Major Oliva Teles, na freguesia de Guei-
fães — Troço de ligação ao futuro Centro de Saúde”.

Irmãos Moreiras, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . 109 461,50 Concurso limitado.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e repa-
vimentação de arruamentos diversos em vários locais do con-
celho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a respectiva 
aplicação — pavimentação a betão betuminoso em via, cubos de 
granito 5x5 em passeios, infra-estruturas telefónicas e eléctricas 
no arruamento de ligação entre a Avenida das Flores e a Rua 5 
de Outubro, na freguesia de Gueifães”.

Irmãos Moreiras, S. A.   . . . . . . . . . . . . . . 123 985,12 Concurso limitado.

“Recuperação e beneficiação de arruamentos diversos em várias 
zonas do concelho com especial incidência na construção de 
passeios e seu lancilamento — Execução de passeios e rectifi-
cação de pavimento na Av.ª Nossa Senhora da Natividade, na 
freguesia de Pedrouços”.

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 123 053,90 Concurso limitado.

“Construção dos arruamentos envolventes ao novo Cemitério 
Paroquial de Vermoim, na freguesia de Vermoim — Trabalhos 
complementares”.

Alberto Couto Alves, S. A.  . . . . . . . . . . . 70 679,67 Concurso limitado.

“Repavimentação e beneficiação de vias em várias zonas do con-
celho — Levantamento e reposição dos pavimentos em cubos 
de granito, nas freguesias de Gemunde, Moreira, Santa Maria 
de Avioso, São Pedro de Avioso e Vila Nova da Telha”.

Moreira & Augusto, L.da. . . . . . . . . . . . . . 119 737,50 Concurso limitado.

“Estádio Prof. Dr. José Vieira de Carvalho, integrado na zona des-
portiva central do município, na freguesia de Vermoim: remo-
delação da zona dos camarotes centrais e respectiva articulação 
com a zona dos balneários, incluindo a elaboração dos respecti-
vos projectos — Remodelação da sala de musculação”.

Armando Martins de Almeida, L.da  . . . . . 24 850,00 Ajuste directo.

“Rectificação, drenagem de águas pluviais, pavimentação e re-
pavimentação de arruamentos diversos em vários locais do 
concelho, incluindo a aquisição de betume asfáltico e a res-
pectiva aplicação — Substituição de colector de águas pluviais 
existente na Rua Fernando Namora, frente ao n.º 32, na freguesia 
de Pedrouços”. 

Sistelmar — Sociedade de Construções, L.da 2 570,00 Ajuste directo.

 30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves Bragança Fernandes. 
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 Regulamento n.º 302/2008
O Eng. António Gonçalves Bragança Fernandes, Presidente da Câmara 

Municipal da Maia: Faz público, a aprovação do “Regulamento das 
Bibliotecas Municipais”, aprovado na Reunião Ordinária desta Câmara 
Municipal, realizada no dia 07 de Fevereiro de 2008, e homologado 
pela Assembleia Municipal na sua 1.ª Sessão Ordinária, que teve lugar 
no dia 27 de Fevereiro de 2008, após ter sido previamente publicitado 
em inquérito público durante 30 dias através de Edital n.º 832/2007, 
publicado no Diário da República, 2.ª Série, n.º 193, de 08 de Outubro 
de 2007, não tendo sido deduzido contra o mesmo qualquer reclamação 
ou pedido de informação. Estando assim cumpridos todos os requisitos 
materiais, orgânicos e formais, seguidamente se publica o mencionado 
Regulamento, para que todos os interessados dele tenham conhecimento, 
nos termos da legislação em vigor.

5 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António Gonçalves 
Bragança Fernandes.

CAPÍTULO I

Âmbito e estrutura

Artigo 1.º
Definição

As Bibliotecas Municipais (BM), na dependência directa do Depar-
tamento de Cultura e Turismo, através da Divisão das Bibliotecas, dos 
Arquivos, Centros de Estudo e Museus Municipais, constituem -se como 
um serviço público de natureza informativa, regendo -se o seu funciona-
mento pelas normas definidas no presente regulamento.

Têm por missão propiciar localmente o acesso à informação e à 
construção do conhecimento, sensível aos estímulos da população 
maiata, fomentando a prosperidade e desenvolvimento dos indivíduos 
e da comunidade, indo deste modo ao encontro das suas necessidades 
informacionais, proporcionando -lhes um papel activo e construtivo na 
sociedade contemporânea.

Artigo 2.º
Funcionamento

1. A utilização das BM é público é livre e aberto a todos sem qualquer 
discriminação de raça, sexo, idade, nacionalidade, língua, estado social, 
religião ou ideologia política. São espaços de liberdade onde deve existir 
respeito por todos os utilizadores, colaboradores e pela informação, 
independentemente do seu suporte.

2. As BM estão abertas ao público de acordo com o horário em vigor 
e aprovado em reunião de Câmara.

CAPÍTULO II

Utilizadores

Artigo 3.º
Privacidade

1. É garantida a privacidade dos utilizadores das BM, qualquer que 
seja o serviço utilizado, não sendo cedida a terceiros qualquer informa-
ção relativa a dados pessoais, documentos consultados ou emprestados, 
recursos utilizados ou qualquer outra informação de carácter pessoal.

a) Exceptuam -se os pedidos de informação emitidos por tribunais ou 
por qualquer outra via legal.

2. Para proteger o direito à privacidade dos utilizadores das BM, é ex-
pressamente proibido efectuar registos fotográficos, vídeo ou sonoros que 
incluam imagens ou sons de utilizadores, sem o expresso consentimento 
dos próprios ou do adulto responsável, no caso de menores de idade.

Artigo 4.º
Direitos

O utilizador tem direito a:
a) Circular livremente em todos os espaços públicos das BM;
b) Retirar das estantes em livre acesso a informação que pretende 

consultar, ler, ouvir e visionar;
c) Consultar livremente os catálogos manuais e ou automatizados 

existentes;
d) Solicitar a consulta da informação da área de depósito;

e) Usufruir dos serviços de extensão cultural;
f) Inscrever -se nas BM;
g) Utilizar os recursos informáticos públicos, se inscrito;
h) Requisitar informação para empréstimo domiciliário, se inscrito;
i) Usufruir dos serviços da Biblioteca Itinerante, se inscrito;
j) Utilizar os serviços postos à sua disposição;
k) Apresentar críticas, sugestões, propostas e reclamações;
l) Usufruir dos serviços disponíveis no Centro de Documentação 

da Quinta da Gruta, se utilizador inscrito nas BM e de acordo com as 
normas especificas de funcionamento.

Artigo 5.º
Deveres

O utilizador deve:
1. Cumprir as normas estabelecidas no presente regulamento;
2. Manter em bom estado de conservação, os documentos que lhe 

forem facultados, bem como fazer bom uso dos equipamentos e das 
instalações;

3. Cumprir o prazo estipulado para a devolução dos documentos 
requisitados para leitura domiciliária;

4. Indemnizar as BM pelos danos ou perdas que forem da sua res-
ponsabilidade;

5. Acatar as indicações que lhe forem transmitidas pelos serviços;
6 — Comunicar imediatamente às BM qualquer alteração do endereço 

da residência para a actualização da base de dados de utilizadores;
7. Comunicar imediatamente a perda ou extravio do cartão de uti-

lizador, sob pena de ser responsabilizado por eventuais utilizações 
fraudulentas por terceiros;

Artigo 6.º
Comportamentos

1. Todo o utilizador das BM deve tratar os outros utilizadores e ou 
colaboradores com respeito e cortesia, abstendo -se de apresentar com-
portamentos perturbadores.

2. Consideram -se comportamentos perturbadores todos aqueles que 
perturbem utilizadores, colaboradores ou o normal funcionamento das 
BM, nos quais se incluem, mas não se limitam a:

a) Desrespeitar orientações dadas por colaboradores das BM;
b) Danificar, ou colocar em risco, equipamento das BM ou de ter-

ceiros;
c) Danificar, ou colocar em risco, documentos das BM ou de ter-

ceiros;
d) Colocar em risco a sua integridade física, ou de terceiros;
e) Importunar ou ameaçar, verbal ou fisicamente, outros utilizadores 

ou colaboradores;
f) Utilizar linguagem inapropriada ou ofensiva;
g) Fazer ou provocar barulhos perturbadores como falar alto, gritar, 

bater com objectos ou usar teclados com violência;
h) Possuir qualquer tipo de arma, exceptuando elementos das forças 

de segurança ou forças armadas em exercício de funções;
i) Desenvolver qualquer tipo de actividade ilegal;
j) Vender qualquer tipo de bem ou serviço;
k) Efectuar qualquer tipo de peditório sem autorização prévia do 

responsável;
l) Efectuar qualquer tipo de questionário, inquérito ou entrevista sem 

autorização prévia do responsável;
m) Afixar ou distribuir qualquer tipo de panfleto sem autorização 

prévia do responsável;
n) Estar sob influência de álcool ou drogas ilícitas;
o) Ostentar indícios de falta de higiene pessoal que perturbem outros 

utilizadores ou colaboradores;
p) Jogar qualquer tipo de jogo. Exceptuam -se os jogos integrados na 

colecção das BM;
q) Consultar de forma provocadora imagens de carácter sexual ou 

ofensivas;
r) Fazer -se acompanhar de animais. Exceptuam -se os cães de assis-

tência que acompanham pessoas com deficiência;
s) Fumar dentro das instalações das BM;
t) Comer ou beber dentro das instalações ou, caso existam, fora dos 

locais assinalados para o efeito. Exceptuam -se garrafas de água em 
plástico;

u) Dormir;
v) Entrar em áreas reservadas ou, temporariamente, assinaladas como 

inacessíveis;
w) Não inibir o toque de telemóveis nas instalações das BM;
x) Atender telemóveis nas instalações das BM ou, caso existam, fora 

dos locais assinalados para o efeito;
y) Efectuar qualquer registo fotográfico, vídeo ou sonoro das insta-

lações sem uma autorização prévia pelo responsável.
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Artigo 7.º
Sanções por Comportamentos Perturbadores

Qualquer utilizador cujo comportamento possa perturbar outros uti-
lizadores, colaboradores ou o normal funcionamento dos serviços das 
BM será avisado de que o seu comportamento é inapropriado, e caso 
seja necessário serão chamadas as respectivas autoridades policiais e 
accionados os procedimentos legais apropriados.

Artigo 8.º
Inscrição

1. São condições de inscrição como utilizador das BM:
a) Preenchimento do impresso de inscrição de utilizador, que funcio-

nará como termo de responsabilidade o qual, no caso do leitor ser menor 
de 16 anos, deverá ser assinado por um dos pais ou responsável legal;

b) Apresentação do Bilhete de Identidade, Cédula Pessoal ou docu-
mento de identificação considerado legalmente válido;

c) Apresentação de comprovativo da residência (ex. recibo da água, 
da luz, do telefone), cuja data de emissão seja do último trimestre.

2. São condições de inscrição como utilizador colectivo das BM (ex. 
instituições e entidades em nome colectivo):

a) Preenchimento do impresso de inscrição de utilizador colectivo, 
autenticado pela direcção da instituição, que funcionará como termo 
de responsabilidade;

b) Apresentação de Número de Identificação Fiscal;
c) Apresentação de comprovativo do domicílio fiscal (ex. recibo 

da água, da luz, do telefone), cuja data de emissão seja do último tri-
mestre.

Artigo 9.º
Validade do Cartão de Utilizador

O cartão de utilizador é gratuito, válido por 5 anos e renovável por 
igual período de tempo, sem limite de renovações, mediante a apre-
sentação de:

a) Bilhete de Identidade, Cédula Pessoal ou documento de identifi-
cação considerado válido;

b) Apresentação de comprovativo da residência (ex. recibo da água, 
da luz, do telefone), cuja data de emissão seja do último trimestre.

Artigo 10.º
Emissão de 2.ª Via do Cartão de Utilizador

A emissão de segundas vias e seguintes do cartão de utilizador por 
perda, extravio ou dano, obriga a:

a) Apresentação do Bilhete de Identidade ou Cédula Pessoal ou do-
cumento de identificação considerado válido;

b) Apresentação de comprovativo da residência (ex. recibo da água, 
da luz, do telefone, entre outros), cuja data de emissão seja do último 
trimestre;

c) Pagamento de um valor pecuniário previsto na Tabela de Preços.

CAPÍTULO III

Serviços Públicos de Leitura

Artigo 11.º
Leitura nas Bibliotecas Municipais

1. Pode ser consultada nas BM toda a informação, em livre acesso, 
independentemente do seu suporte (ex. monografias, periódicos, docu-
mentos audiovisuais ou outros)

2. A consulta deve ser efectuada nas secções onde os documentos 
se encontram, no entanto mediante conhecimento do colaborador do 
serviço podem, a título excepcional, transitar para outra.

3. A informação consultada, não deve ser recolocada nas estantes, 
mas depositada em local próprio para o efeito. A sua reposição no lugar 
é da exclusiva competência do colaborador da secção, possibilitando a 
manutenção dos fundos em perfeita organização.

4. As obras da área de depósitos, deverão ser consultadas após o 
preenchimento de um impresso para o efeito. O pedido só poderá ser 
aceite até uma hora antes do encerramento das BM.

5. Os equipamentos de leitura multimédia destinam -se exclusivamente 
aos documentos das BM.

Artigo 12.º

Reprodução de Documentos

1. É da inteira responsabilidade dos utilizadores o cumprimento da 
legislação em vigor sobre direitos de autor.

2. Não é permitido reproduzir nenhum documento pertencente às 
colecções de reservados e especiais.

3. Não é permitida a reprodução de documentos audiovisuais.
4. Só é permitida a reprodução de informação proveniente da Internet, 

desde que se cumpram as condições de utilização impostas por cada 
página em linha e de acordo com a lei em vigor.

5. Não é permitida a reprodução de documentação externa aos fundos 
documentais das BM.

6. A reprodução documental é um serviço pago, de acordo com a 
Tabela de Preços.

Artigo 13.º

Empréstimo Domiciliário

1. O empréstimo domiciliário faz -se mediante a apresentação do 
cartão de utilizador.

2. O utilizador pode requisitar até ao máximo de 3 documentos, 
independentemente do seu suporte:

a) Monografias e periódicos por um período de 15 dias, renovável 
duas vezes por igual período de tempo, caso a obra não tenha entretanto 
sido solicitada por outro utilizador;

b) Documentos audiovisuais, por um prazo de 5 dias, não renová-
vel.

3. O utilizador colectivo pode requisitar até ao máximo de 9 docu-
mentos, independentemente do seu suporte:

a) Monografias e periódicos, por um período de 15 dias, não reno-
vável;

b) Documentos audiovisuais, por um período de 5 dias, não reno-
vável.

4. O utilizador assume toda a responsabilidade das obras que lhe são 
emprestadas. Em caso de perda ou dano é obrigado a proceder à sua 
substituição por um exemplar em bom estado, ou ao seu pagamento 
integral.

5. O não cumprimento dos prazos de devolução, implica o pagamento 
de uma sanção pecuniária por documento e por dia de atraso, no valor 
de 0,50€ (Cinquenta Cêntimos).

6. Todos os documentos das BM são passíveis de empréstimo, à 
excepção de:

a) Documentos assinalados com a notação à cor vermelha, na etiqueta 
da cota;

b) Obras raras, de difícil aquisição ou consideradas de luxo;
c) Obras em mau estado de conservação;
d) Obras que integrem exposições bibliográficas.

7. O Serviço de Empréstimo encerra 15 minutos antes do horário de 
fecho das BM.

Artigo 14.º

Biblioteca Itinerante

1. A Biblioteca Itinerante é um equipamento cultural que actua junto 
de infantários, escolas do ensino básico do 1.º ciclo, lares e centros de 
dia da terceira idade, de acordo com uma calendarização específica.

2. O empréstimo domiciliário itinerante faz -se, mediante a apresen-
tação do cartão de utilizador das BM, em impresso próprio.

3. O utilizador pode requisitar, por visita, 1 documento independen-
temente do seu suporte.

4. O utilizador colectivo pode requisitar, por visita, até ao máximo 
de 9 documentos, independentemente do seu suporte.

5. O empréstimo domiciliário efectuado na biblioteca itinerante não 
é passível de renovação.

6. O utilizador assume toda a responsabilidade das obras que lhe são 
emprestadas. Em caso de perda ou dano é obrigado a proceder à sua 
substituição por um exemplar em bom estado, ou ao seu pagamento 
integral.
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CAPÍTULO IV

Recursos Informáticos

Artigo 15.º
Definição e Âmbito

1. Entende -se por recursos informáticos, os recursos de hardware, 
software e comunicação de dados disponíveis nas BM.

2. A utilização dos recursos informáticos implica a apresentação do 
cartão de utilizador.

Artigo 16.º
Utilização dos Recursos Informáticos

1. A utilização dos recursos informáticos, à excepção dos postos de 
consulta de catálogo, implica a reserva antecipada, com a antecedência 
máxima de 24 horas, presencialmente, por telefone ou por e -mail, obri-
gatoriamente validada pelos serviços.

2. A efectivação da reserva está condicionada à disponibilidade do 
recurso solicitado na data e hora pretendidas.

3. Cada utilizador pode efectuar uma reserva por dia, com duração 
máxima de 1hora.

Artigo 17.º
Limitações à Utilização dos Recursos Informáticos

1. Com o intuito de criar um ambiente seguro e amigável para todos, é 
proibida a consulta, via Internet, de conteúdos potencialmente ofensivos. 
Estes conteúdos incluem -se nas seguintes categorias, entre outras:

a) Racismo e ódio: sites que denigram determinados grupos ou pro-
movam a superioridade de qualquer grupo;

b) Sexo: sites que apresentem actos ou actividades sexuais, incluindo 
exibicionismo, assim como sites que remetam para estes;

c) Violência: sites que incitem à violência ou apresentem conteúdos 
de violência excessiva e ofensiva.

2. É proibida a utilização dos recursos informáticos para fins ilegais 
ou não éticos. Estas utilizações incluem, mas não se limitam a:

a) Copiar conteúdos sujeitos a Direitos de Autor;
b) Aceder a ficheiros ou sistemas não autorizados;
c) Alterar as parametrizações dos equipamentos;
d) Instalar programas de qualquer tipo sem autorização do colabo-

rador responsável;
e) Gravar ficheiros de qualquer tipo, no disco rígido dos computadores, 

sem autorização do colaborador responsável;
f) Interceptar e ou utilizar códigos de acesso pertencentes às BM.

3. A consulta de conteúdos que contenham registos sonoros obriga 
ao uso de auscultadores.

4. De forma alguma o utilizador deve desligar o computador, acto que 
apenas deve ser praticado pelo colaborador responsável.

5. O utilizador deve ter a noção de que é identificável através do 
impresso preenchido previamente pelo colaborador, ficando informado 
de que tentativas de desconfiguração dos sistemas e de penetração em 
informação não pública, constituem infracções, cuja gravidade pode 
chegar a classificar -se como pirataria informática e serem susceptíveis 
de processo cível e crime.

6. As BM reservam -se o direito de barrar o acesso a conteúdos pre-
sentes na Internet e que entenda não se enquadrarem no seu âmbito de 
actuação.

Artigo 18.º
Responsabilidades e Sanções Aplicáveis

1. Aos utilizadores dos recursos informáticos são imputadas as se-
guintes responsabilidades e deveres:

a) Responsabilidade pelos conteúdos por si acedidos;
b) Responsabilidade pelos conteúdos por si carregados da Internet e 

gravados em disquete ou outro suporte e pela eventual propagação de 
vírus que daí possa decorrer;

c) Responsabilidade por perdas ou danos em documentos por si con-
sultados, ou produzidos, nos computadores das BM;

d) Obrigação de não aceder às categorias de sites proibidas pelas 
BM;

e) Obrigação de respeitar orientações dadas pelos colaboradores 
das BM;

f) Obrigação de zelar pelo bom estado e funcionamento dos equipa-
mentos e programas;

g) Obrigação de repor equipamentos por si danificados;
h) Obrigação de respeitar a privacidade de terceiros;
i) Obrigação de proceder ao pagamento de reproduções por si ori-

ginadas.

2. As BM são responsáveis pela fiabilidade e qualidade dos recursos 
informáticos disponibilizados. Para isso, encetarão todos os esforços 
para:

a) Fornecer apoio na sua utilização;
b) Zelar pelo bom estado do equipamento e programas;
c) Caso ocorram falhas nas comunicações, equipamentos, programas 

ou outros, providenciar para o restabelecimento do serviço no menor 
período de tempo possível.

3. As BM não são responsáveis pela qualidade, validade, legalidade 
ou utilidade da informação disponível na Internet. Dada a existência de 
conteúdos controversos e ou potencialmente ofensivos, os responsáveis 
por menores de idade devem acompanhá -los e orientá -los na utilização 
da Internet.

4 — Ao desrespeitar o presente capítulo o utilizador pode perder os 
privilégios de utilização dos recursos informáticos, de todos os serviços 
das BM ou ser alvo de acção judicial.

CAPÍTULO V

Serviço de Empréstimo Interbibliotecas

Artigo 19.º

Disposições Gerais

O serviço de empréstimo interbibliotecas destina -se a facilitar o 
acesso dos utilizadores às colecções das BM e às colecções de outras 
instituições.

1. O empréstimo interbibliotecas é um serviço pago, de acordo com 
o previsto na Tabela de Preços.

2. Obras cedidas pelas BM:

a) O pedido de empréstimo interbibliotecas pode ser feito por ofício, 
fax ou correio electrónico e deve ser assinado pelo responsável da 
instituição requisitante;

b) A instituição requisitante é a única responsável pela integridade 
física dos documentos cedidos e respectiva utilização, incluindo o 
cumprimento de eventuais obrigações legais relativas à propriedade 
literária, artística ou científica e ainda pela sua devolução dentro do 
prazo estipulado;

c) O prazo de devolução das obras cedidas é de 30 dias, a contar 
a partir da data do carimbo do correio, salvo se houver prorrogação 
devidamente autorizada;

d) No caso de não serem cumpridas as condições referidas no ponto 
1. e na alínea b) do ponto 2. do presente artigo, as BM reservam -se o 
direito de suspender o uso deste serviço às instituições em falta.

3. Obras solicitadas pelas BM:

a) O pedido de empréstimo interbibliotecas solicitado pelas BM 
respeita integralmente os regulamentos das instituições que emprestam 
os documentos;

b) Os pedidos de empréstimo solicitados pelos utilizadores inscritos 
nas BM devem ser efectuados em impresso próprio, fornecido nos 
serviços público de leitura das BM;

c) Ao pagamento do serviço previsto na Tabela de Preços, acresce o va-
lor cobrado pela biblioteca proprietária da documentação emprestada.

CAPÍTULO VI

Protecção de Dados Pessoais

Artigo 20.º

Dados Pessoais

1. Os dados recolhidos serão processados, informaticamente, nos 
termos definidos pela Comissão Nacional de Protecção de Dados e 
destinam -se a ser utilizados, pelas BM, para fins estatísticos e de gestão 
de utilizadores e empréstimos.

2. É garantido ao utilizador o direito de acesso aos dados que lhe digam 
directamente respeito, para efeitos de rectificação ou eliminação.
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CAPÍTULO VII

Disposições Finais

Artigo 21.º

Casos Omissos

Os casos omissos no presente regulamento e dúvidas suscitadas serão 
resolvidos recorrendo às normas do Código do Procedimento Administra-
tivo, supletivamente aplicadas pelo Senhor Vereador do Pelouro da Cultura 
da Câmara Municipal da Maia ou em quem ele delegar, com parecer do 
Director do Departamento de Cultura e Turismo e parecer técnico do Chefe 
de Divisão das Bibliotecas, dos Arquivos, Centros de Estudo e Museus 
Municipais.

Artigo 22.º

Revisão

O presente regulamento será revisto sempre que necessário visando uma 
melhor adequação das respectivas normas à experiência diária, na persecução 
de um serviço de qualidade.

Artigo 23.º

Entrada em Vigor

O presente regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.

Aprovado em reunião de Câmara, realizada em 27 de Fevereiro de 
2008.

300391484 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MARCO DE CANAVESES

Aviso n.º 17512/2008

Discussão pública
DR. Bento de Fátima de Miranda Marinho, vice-presidente da Câmara 

Municipal de Marco de Canaveses, torna público que, para dar cumpri-
mento ao artigo 22.º, do Decreto-Lei n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com 
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 177 de 4 de Junho de 
2001 e por despacho de 28 de Maio de 2008, procede à abertura da “Dis-
cussão pública do aditamento ao alvará de loteamento n.º 01 — A/2005, 
loteamento da Quinta do Casal — Ariz, emitido em nome de Câmara 
Municipal de Marco de Canaveses, alterando, no lote n.º 42, as áreas de 
implantação, construção bruta e tipologia, passando a ser respectivamente 
de 266 M2; 412 M2, sendo 345 M2 destinados a habitação e 67 M2 a 
estacionamento, e bifamiliar, com dois fogos, e dois pisos acima da cota 
de soleira, e que Arlindo Barbosa Vieira — Construções, LDA., pretende 
levar a efeito no lugar de Quinta do Casal, freguesia de Ariz, concelho 
de Marco de Canaveses”, a partir do dia 11 de Junho de 2008.

O prazo para a consulta pública do loteamento urbano é de 15 dias 
e poderá ser consultado todos os dias úteis, durante as horas normais 
de expediente, no Edifício da Câmara Municipal (Secção de Obras 
Particulares) e na sede da Junta de Freguesia de Ariz.

Os interessados, ao apresentarem observações e sugestões sobre este 
documento, poderão fazê-lo no local de consulta em requerimento, ou 
em carta dirigida ao Ex.mo Senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Marco de Canaveses, Largo Sacadura Cabral, 4630-219 — Marco de 
Canaveses.

Para constar se lavrou o presente e outros de igual teor que vão ser 
afixados no lugar de estilo.

28 de Maio de 2008. — Por delegação de competências, o Vice-Pre-
sidente, Bento Marinho.

300392529 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OEIRAS

Aviso n.º 17513/2008
Faz-se público que, por despacho do Ex.mo. Presidente da Câmara, de 

14 de Maio de 2008, foram nomeadas na sequência do concurso interno 
de acesso geral para provimento de três lugares de Técnico Superior (Ser-
viço Social e Politica Social) de 1.ª classe, aberto nos termos da alínea 
a) do n.º 4, do artigo 6.º conjugado com o n.º 5 do artigo 8.º, ambos do 
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, publicado por aviso no Diário 
da República n.º 127, 2.ª Série, de 4 de Julho de 2007, as candidatas, 

Ana Claudia Gaspar Esgaio, Ana Cristina Vieira Gomes e Carla Filipa 
Cristóvão e Ferreira Alemão, as quais nos termos do Decreto-Lei n.º 
412-A/98, de 30 de Dezembro, conjugado com o Decreto-Lei n.º 353-
A/89, de 16 de Outubro, aplicável à Administração Local, passam a ser 
remuneradas pelo escalão 1, índice 460.

30 de Maio de 2008. — Pelo Presidente da Câmara, a Directora do 
Departamento de Gestão de Recursos Humanos, Célia Simões.

300390099 

 Deliberação (extracto) n.º 1590/2008
Proposta C.M.O. n.º 883/07 relativa à expropriação de parcela de 

terreno para construção de um parque infantil polivalente na urbanização 
do Alto dos Barronhos, em Carnaxide — Reconhecimento e declaração 
de utilidade pública da referida expropriação

A Assembleia Municipal de Oeiras tomou conhecimento da proposta 
número oitocentos e oitenta e três barra zero sete, a que se refere a deli-
beração número sessenta e quatro da reunião da Câmara Municipal de 
Oeiras, realizada em vinte e cinco de Julho do corrente ano e deliberou, 
por unanimidade, com trinta e cinco votos a favor, sendo quinze do 
Grupo Político Isaltino Oeiras Mais à Frente, onze do Partido Social 
Democrata e cinco do Partido Socialista, três da Coligação Democrática 
Unitária e um do Bloco de Esquerda, aprovar a expropriação referida 
em título, conforme proposto pelo Órgão Executivo do Município, 
traduzido naquela deliberação.

Mais foi deliberado, por unanimidade, aprovar em minuta esta parte 
da Acta.

24 de Setembro de 2007. — O Presidente da Assembleia Municipal, 
José Eugénio Moutinho Tavares Salgado. 

 Edital n.º 573/2008
Isaltino Morais, Licenciado em Direito, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Oeiras, faz público que nos termos do artigo 23.º do Decreto -Lei 
n.º 555/99 de 16 de Dezembro, com a nova redacção dada pelo Decreto-
-Lei n.º 177/2001 de 4 de Junho, se encontrará a partir do dia 12 de 
Junho de 2008 e pelo prazo de 30 dias, a discussão pública referente ao 
Pedido de Loteamento da Antiga Fundição de Oeiras, em Oeiras, titulado 
por INVESFUNDO — Fundo de Investimento Imobiliário Fechado 
(P.º 67/2007), nos termos do n.º 3 do artigo 22.º do referido Decreto -Lei.

A consulta do processo, para efeito de eventuais observações ou suges-
tões por parte do público em geral, poderá naquele prazo ser efectivada, 
todos os dias, de segunda a sexta -feira, no período compreendido entre as 
8:30 — 17:30 horas, na Divisão de Atendimento e Apoio Administrativo 
desta Câmara Municipal.

E para constar se passou o presente e outros de igual teor, que vão 
ser afixados nos lugares públicos do costume.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Isaltino Morais.
300392018 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PALMELA
Aviso n.º 17514/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de Técnico Superior Engenheiro do Ambiente Assessor

(Processo n.º 31.03/P/DRH/DRHO/2007)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Verea-

dora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 21 de Maio de 2008, foi nomeado o candidato 
aprovado no concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar de Técnico Superior Engenheiro do Ambiente Assessor, índice 610, 
escalão 1, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 165 de 28 de Agosto de 2007, e que é o seguinte:

Vítor José Duarte Madeira Pontes Canelas
O candidato deverá aceitar a nomeação para o lugar nos 20 dias ime-

diatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto no 
n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto).

23 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300391621 
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 Aviso n.º 17515/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de Técnico Superior Engenheiro Civil Assessor

(Processo N.º 33.03/P/DRH/DRHO/2007)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Verea-

dora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 23 de aio de 2008, foi nomeada a candidata apro-
vada no concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de Técnico Superior Engenheiro Civil Assessor. Índice 610, escalão 1, 
aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 165, 
de 28 de Agosto de 2007, e que é a seguinte:

Maria Isabel Rodrigues

A candidata deverá aceitar a nomeação para o lugar nos 20 dias ime-
diatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo do disposto 
no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto).

26 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300391662 

 Aviso n.º 17516/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de um lugar 
de Técnico Superior Engenheiro do Ambiente Principal

(Processo n.º 32.03/P/DRH/DRHO/2007)
Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Verea-

dora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 23 de Maio de 2008, foi nomeada a candidata 
aprovada no concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar de Técnico Superior Engenheiro do Ambiente Principal, índice 510, 
escalão 1, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 226 de 23 de Novembro de 2007, e que é a seguinte:

Aida Cristina Militão Soares

A candidata deverá aceitar a nomeação para o lugar nos 20 dias ime-
diatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto no 
n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto).

26 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300391646 

 Aviso n.º 17517/2008
Para os devidos efeitos se faz público que, o concurso externo de 

ingresso para admissão de um posto de trabalho de Tractorista (Ref.ª 
04.02/DRH/DRHO/2007), em regime de contrato individual de trabalho 
por tempo indeterminado, para exercício de funções públicas, aberto 
por aviso n.º 15869/2007 publicado na 2.ª série do Diário da República 
n.º 166, de 29 de Agosto de 2007, não produziu efeitos úteis em virtude 
de o único candidato aprovado ter desistido do mesmo.

26 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300391695 

 Aviso n.º 17518/2008

Nomeação

Concurso interno de acesso geral para provimento
de um lugar de Engenheiro Técnico de 1.ª Classe

(Proc. n.º 46.03/P/DRH/DRHO/2007)

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Verea-
dora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 23 de Maio de 2008, foi nomeado o candidato 
aprovado no concurso interno de acesso geral para provimento de um 
lugar de Engenheiro Técnico de 1.ª Classe, índice 340, escalão 1, aberto 

 Aviso n.º 17519/2008

Concurso interno de acesso geral para provimento de dois lugares 
de Técnico de Informática de Grau 2 Nível 1

(Proc.n.º 45.03/P/DRH/DRHO/2007)

Para os devidos efeitos se faz público que, por despacho da Sr.ª Vere-
adora Adília Candeias, com competência delegada na área dos Recursos 
Humanos, datado de 26 de Maio de 2008, foram nomeados os candidatos 
aprovados, no concurso interno de acesso geral para provimento de dois 
lugares de Técnico de Informática de Grau 2 Nível 1, índice 470, escalão 
1, aberto por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 226 
de 23 de Novembro de 2007, e que são os seguintes:

1.º José António Barrocas de Magalhães
2.º José Manuel Rebelo Balona

Os candidatos deverão aceitar a nomeação para os lugares nos 20 
dias imediatos aos da publicação do presente aviso no Diário da Re-
pública.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto no 
n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei n.º 
98/97, de 26 de Agosto)

27 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300391654 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PENAFIEL

Aviso (extracto) n.º 17520/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por despacho datado de 

27 de Maio de 2008, nomeei nos termos do n.º 1 e 2, do artigo 6.º, do 
Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, ex -vi Decreto -Lei n.º 409/91, 
de 17 de Outubro, e na sequência de aprovação no respectivo concurso 
externo de ingresso, as candidatas Rosa Gracinda Moreira de Sousa e 
Carla Augusta Soares Almeida Araújo, nos lugares de auxiliar técnico 
de educação. (Isento de visto do Tribunal de Contas.)

As nomeadas deverão tomar posse no prazo de 20 dias a contar da 
data da publicação deste aviso no Diário da República.

28 de Maio de 2008. — O Vereador, com competências delegadas, 
Antonino Aurélio Vieira de Sousa.

300389021 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PESO DA RÉGUA

Aviso n.º 17521/2008

Nos termos e para efeitos do n.º 2 do artigo 11.º do Decreto -Lei 
n.º 116/84, de 06 de Abril, com a nova redacção introduzida pela Lei 
n.º 44/85, de 13 de Setembro, faz -se público que a Assembleia Municipal 
de Peso da Régua, reunida em Sessão Ordinária de Abril e Reunião de 
05 de Maio de 2008, aprovou a alteração ao Organigrama e Mapa de 

por aviso publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 226 de 23 
de Novembro de 2007, e que é o seguinte:

Edmundo Manuel de Brito Silva

O candidato deverá aceitar a nomeação para o lugar nos 20 dias ime-
diatos aos da publicação do presente aviso no Diário da República.

(Isento de fiscalização do Tribunal de Contas ao abrigo disposto 
no n.º 1 do artigo 46.º, conjugado com o n.º 1 do artigo 114.º da Lei 
n.º 98/97, de 26 de Agosto).

26 de Maio de 2008. — O Director de Departamento de Recursos 
Humanos e Organização, Agostinho Gomes.

300392723 
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Pessoal desta Autarquia bem como ao Regulamento Interno dos Serviços Municipais, conforme proposta aprovada em reunião de Câmara Municipal 
de 15 de Abril de 2008:

Alteração ao Organigrama

Nova estrutura e organização dos serviços municipais 

 29 de Abril de 2008. — O Presidente da Câmara, Nuno Manuel Sousa Pinto de Carvalho Gonçalves. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Aviso n.º 17522/2008

Renovação da comissão de serviço no cargo de Chefe de Divisão 
de Recursos Humanos e Gestão Administrativa em regime 

de acumulação
Para os devidos efeitos, torna-se público que, por meu despacho de 

20 de Maio de 2008 e no uso das competências que me são conferidas 
pelo Artigo68.º, n.º 2 alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18/09, com a nova 
redacção dada pela Lei n.º 5 A/2002 de 11 de Janeiro e no cumprimento 
do disposto no artigo23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
adaptada à administração local pelo Decreto-Lei n.º 93/2004, de 20 
de Abril, com as alterações constantes da Lei n.º 51/2005, de 30 de 
Agosto, adaptado à Administração Local pelo Decreto-Lei n.º 104/2006, 
de 07 de Junho, renovo a Comissão de Serviço à Chefe de Divisão de 
Recursos Humanos e Gestão Administrativa em regime de acumulação, 
Neuza José dos Reis Morins, por mais três anos, com efeitos a 06 de 
Janeiro de 2008.

20 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
300392489 

 Aviso n.º 17523/2008

Renovação da comissão de serviço no cargo de chefe de divisão 
de Serviços Municipais e Ambiente

Para os devidos efeitos, torna -se público que, por meu despacho de 
20 de Maio de 2008 e no uso das competências que me são conferidas 
pelo artigo 68.º, n.º 2 alínea a) da Lei n.º 169/99 de 18/09, com a nova 
redacção dada pela Lei n.º 5 A/2002 de 11 de Janeiro e no cumprimento 
do disposto no artigo 23.º e 24.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
adaptada à administração local pelo Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, com as alterações constantes da Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, 
adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 07 de 
Junho, renovo a Comissão de Serviço ao Chefe de Divisão de Serviços 

Municipais e Ambiente, José Fernandes, por mais três anos, com efeitos 
a partir do dia 01 de Agosto de 2008.

20 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.
300392334 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ

Regulamento n.º 303/2008

Tabela de taxas para a utilização do porto de recreio 
da Boaventura — Santa Cruz

Tabela de taxas (acrescidas de IVA)
1 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime permanente, 

são devidas as seguintes taxas:
Mês
a) Embarcações até 6 metros — € 50,00
b) Embarcações de 6,01 até 10 metros — € 65,00
c) Embarcações de 10,01 até 12 metros — € 80,00
d) Embarcações de 12,01 até 14 metros  — € 85,00

2 — Pelo aportamento de embarcações locais em regime permanente 
que exerçam a actividade turística, são devidas as seguintes taxas:

Mês
a) Embarcações até 12 metros  — € 150,00
b) Embarcações de 12,01 até 14 metros  — € 175,00

3 — Pelo aportamento de embarcações de passagem em regime tem-
porário, são devidas as seguintes taxas:

Diária
a) Embarcações até 6 metros
Monocasco € 3,00
Multicasco € 5,00
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b) Embarcações de 6,01 até 10 metros
Monocasco  — € 5,00
Multicasco  — € 7,50

c) Embarcações de 10,01 até 12 metros
Monocasco  — € 7,50
Multicasco — € 10,00

d) Embarcações de 12,01 até 14 metros
Monocasco —  € 10,00
Multicasco — € 20,00

4 — Pelo aportamento de botes de apoio às embarcações locais, são 
devidas as seguintes taxas:

Mês
a) Embarcações até 3,50 metros  — € 20,00

5 — Pelo aportamento de embarcações locais sem direito a lugar 
no Porto de Recreio ou sem posto de amarração definitivo (em lista de 
espera), são devidas as seguintes taxas:

Diária
a) Embarcações até 6 metros  — € 1,50
b) Embarcações de 6,01 até 10 metros  — € 2,50
c) Embarcações de 10,01 até 12,00 metros  — € 2,75
d) Embarcações de 12,01 até 14 metros  — € 3,00

O pagamento das taxas pelo aportamento em lista de espera deve ser 
feito no final de cada mês. O pagamento em atraso pelo período superior 
a 15 dias implica a anulação da inscrição na lista provisória bem como 
a remoção da embarcação do lugar provisório que ocupa.

6 — Pela estadia de embarcações fundeadas nas áreas de fundeadou-
ros do Porto de Recreio é aplicada a taxa de 25 % do valor das taxas de 
aportamento das embarcações locais e não locais.

7 — Pela utilização da rampa de varagem por embarcações, são 
devidas as seguintes taxas:

a) Embarcação até 6 metros  — € 10,00
b) Embarcação de 6,01 até 10 metros  — € 15,00
c) Embarcação de 10,01 até 12 metros —  € 25,00
d) Embarcação de 12,01 até 14 metros —  € 37,50

9 — Pela utilização dos terraplenos para pequenas reparações  —
€ 2,00/dia

10 — Pela utilização de espaços do Porto de Recreio para apoio a 
eventos ou actividades náuticas é devida a taxa de € 0,50/m2, por dia

Para efeitos da presente tabela de taxas entende -se por:
a) «Embarcação local» toda a embarcação matriculada na Capitania 

do Porto do Funchal ou no Mar (Registo Internacional de Navios) desde 
que o proprietário tenha domicílio oficial e permanente no Concelho 
de Santa Cruz.

b) «Embarcação não local» toda aquela que não se enquadra no 
conceito de embarcação local definido na alínea anterior;

c) «Embarcação de passagem» o mesmo que embarcação não local;

Só têm acesso ao posicionamento na lista de espera a embarcação 
que seja qualificada como local.

Aprovado na reunião da Assembleia Municipal em 29 de Fevereiro 
de 2008.

26 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Alberto de 
Freitas Gonçalves.

300388763 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso n.º 17524/2008
Alfredo de Oliveira Henriques, presidente da Câmara Municipal de 

Santa Maria da Feira:
Faz -se público que, nos termos e para efeitos do disposto no n.º 3 do 

artigo 3 do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16.12, na sua redacção actual, 
a Assembleia Municipal de Santa Maria da Feira em sua reunião ordi-
nária de 29 de Abril, 5 e 7 de Maio, do ano em curso, sob proposta da 
Câmara Municipal, aprovou o Regulamento Municipal de Urbanização 
e Edificação.

Mais torna público que o projecto deste Regulamento foi objecto de 
apreciação pública, pelo período de 30 dias previsto no n.º 3 do citado 

diploma legal, por publicação na 2.ª série do Diário da República, n.º 46, 
de 5 de Março de 2008.

Para constar e devidos efeitos se lavrou o presente aviso que vai ser 
publicado na 2.ª série do Diário da República.

23 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Alfredo de Oliveira 
Henriques.

Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação

Preâmbulo
O Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de Dezembro, alterado pela Lei 

n.º 13/2000, de 20 de Julho, pelo Decreto -Lei n.º 177/2001, de 4 Ju-
nho, pelas Leis n.º s 15/2002, de 22 de Fevereiro, e 4 -A/2003, de 19 de 
Fevereiro, e pelo Decreto -Lei n.º 157/06, de 8 de Agosto, estabeleceu 
o Regime Jurídico de Urbanização e Edificação (RJUE), introduzindo 
alterações profundas ao regime jurídico do licenciamento municipal das 
operações de loteamento, obras de urbanização e de edificação.

No exercício da faculdade prevista no artigo 3.º daquele diploma 
legal, a Assembleia Municipal, por proposta Câmara Municipal, apro-
vou o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação (RMUE), 
através do qual se definiram as regras e os procedimentos relativos à 
urbanização e edificação bem como ao lançamento e liquidação das 
taxas devidas pela realização de operações urbanísticas, o qual vigora 
desde 9 de Junho de 2004. A introdução de significativas alterações 
legislativas com repercussão em matéria de urbanização, edificação e de 
lançamento e liquidação de taxas, nomeadamente a Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro, e a Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro, impõe que 
se proceda à adaptação das normas constantes do RMUE.

A cobrança de taxas pelas autarquias locais respeita o princípio da 
prossecução do interesse público local e visa a satisfação das neces-
sidades financeiras das autarquias locais e a promoção de finalidades 
sociais, urbanísticas e ambientais. Mais do que uma obrigação legal, 
a cobrança de taxas surge como uma necessidade tendo em vista uma 
melhoria na prestação de serviços às populações de forma a garantir uma 
cada vez melhor qualidade de vida dos munícipes, nomeadamente ao 
nível de investimentos em infra -estruturas básicas, investimentos esses 
que implicam um esforço financeiro contínuo por parte da autarquia. 
Apesar do RJUE já impor que os projectos de regulamento municipal 
relativos à taxa pela realização, manutenção e reforço das infra -estruturas 
urbanísticas devessem ser acompanhados da fundamentação do respec-
tivo cálculo, tendo em conta o programa plurianual de investimentos 
municipais na execução, manutenção e reforço das infra -estruturas gerais 
e a diferenciação das taxas aplicáveis em função dos usos e tipologias 
das edificações, a Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, veio clari-
ficar e reforçar, impondo algumas regras, os princípios a que o valor 
das taxas há -de obedecer, atenta a sua definição legal — tributo que 
assenta na prestação concreta de um serviço público local, na utilização 
privada de bens do domínio público e privado das autarquias locais ou 
na remoção de um obstáculo jurídico ao comportamento dos particu-
lares. É, assim, essencial introduzir no regulamento ajustes e novas 
regras relativas à criação das taxas, explicitando a sua fundamentação 
económico -financeira, definindo critérios relativos à sua actualização, 
liquidação, cobrança e pagamento. O cálculo das taxas previstas no 
presente regulamento tem como base a análise técnico -financeira efec-
tuada sobre os custos directos e indirectos, nomeadamente os custos dos 
vencimentos dos funcionários envolvidos, os custos de investimentos 
em infra -estruturas e equipamentos, nas vertentes da sua criação, gestão, 
conservação, adaptação e melhoria e ainda os custos financeiros que se 
reflectem ao longo de vários anos com os juros devidos, não esquecendo 
os investimentos previstos para os próximos anos e ainda o desincentivo 
à prática de certos actos ou operações.

Com o presente regulamente pretende -se, assim, dar resposta às re-
centes alterações legislativas, aproveitando -se ainda para, tendo presente 
que decorreram já mais de seis anos desde a entrada em vigor do RJUE, 
no decurso dos quais se adquiriu experiência com a sua aplicação, cla-
rificar definições e corrigir algumas imprecisões, sendo o seu objectivo 
essencial a sistematização de um conjunto de procedimentos administra-
tivos e técnicos relativos às operações urbanísticas a desenvolver pelos 
particulares de forma a conseguir uma cada vez melhor e mais célere 
prestação de serviços ao munícipe.

Lei habilitante
Assim, ao abrigo do disposto nos artigos 112.º, n.º 8 e 241.º da Consti-

tuição da República Portuguesa, do Regulamento Geral das Edificações 
Urbanas, da Lei n.º 53 -E/2006, de 29 de Dezembro, da Lei n.º 2/2007 de 
15 de Janeiro, do n.º 3 do artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 555/99, de 16 de 
Dezembro, na sua redacção actual, conjugado com a demais legislação 
que para ele remete ou à qual é devida observância, nomeadamente, os 
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Decreto -Lei 11/2003, de 18 de Janeiro, Decreto -Lei 267/02, de 26 de 
Novembro, na sua redacção actualizada, Decreto -Lei 260/2002, de 
23 de Novembro, Decreto lei 320/2002, de 28 de Dezembro, Decreto-
-Lei 270/01, de 6 de Outubro, na sua redacção actualizada, Decreto -Lei 
n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, e ainda do estabelecido nos artigos 53.º e 
64.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as alterações introdu-
zidas pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal, 
sob proposta da Câmara Municipal, aprova o presente Regulamento 
Municipal de Urbanização e Edificação, cujo projecto foi submetido a 
apreciação pública pelo prazo de 30 dias, tendo sido publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 46, de 5 de Março de 2008.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º
Âmbito e objecto

1 — O presente Regulamento estabelece os princípios e fixa as regras 
aplicáveis às diferentes operações urbanísticas, respectivos usos ou 
actividades, de forma a disciplinar a ocupação do solo e a qualidade da 
edificação, a preservação e defesa do meio ambiente, da salubridade, 
segurança e saúde pública no Município de Santa Maria da Feira.

2 — O presente Regulamento visa ainda fixar e definir as regras e 
critérios referentes às taxas devidas pela realização, manutenção e reforço 
de infra -estruturas urbanísticas, compensação, bem como pela emissão 
dos alvarás e reconhecimento de títulos das diferentes operações urba-
nísticas e ainda pelos serviços técnico -administrativos prestados.

Artigo 2.º
Definições

Para efeitos do presente Regulamento, para além das definições cons-
tantes do RJUE, entende -se por:

a) Aglomerado urbano — espaço territorial definido para a freguesia;
b) Alinhamento — linha que define a implantação do edifício ou ve-

dações pressupondo afastamento a linhas de eixos de vias ou a edifícios 
fronteiros ou adjacentes e ainda aos limites do prédio bem como aos 
perfis de arruamentos, no caso de não existir edificação;

c) Altura da edificação — dimensão vertical dos planos da fachada 
livre do edifício, contada a partir da sua intercepção com o solo ou, 
quando mais desfavorável, da cota natural do terreno até à linha do 
beirado superior ou da platibanda do edifício;

d) Andar — piso(s) de um edifício situado(s) acima do pavimento 
do rés -do -chão;

e) Andar recuado — volume habitável com um só piso e correspon-
dente ao andar mais elevado do edifício em que, pelo menos, duas das 
fachadas são recuadas em relação às fachadas dos pisos inferiores;

f) Anexo — construção entendida como complemento funcional da 
edificação principal;

g) Área de Impermeabilização — soma da área total de implantação 
mais a área resultante dos solos pavimentados com materiais imperme-
áveis ou que propiciem o mesmo efeito, expressa em metros quadrados.

h) Área de implantação — área delimitada pelo extradorso das paredes 
exteriores dos edifícios em contacto com o solo, incluindo alpendres 
e anexos, excluindo varandas, ornamentos, beirais, cornijas e palas ou 
quebra -luz;

i) Balanço — medida do avanço de qualquer saliência, incluindo va-
randas, tomada para além dos planos gerais de fachada, excluindo beirais;

j) Cave — piso(s) de um edifício situado(s) abaixo do pavimento 
do rés -do -chão;

k) Corpo balançado — elemento saliente, fechado e em balanço re-
lativamente aos alinhamentos dos planos gerais;

l) Desvão de telhado — é o espaço compreendido entre as vertentes 
inclinadas onde assenta o revestimento da cobertura e a esteira horizontal;

m) Edifício — construção autónoma que compreende uma ou várias 
divisões, coberta, limitada ou não por paredes exteriores, e destinada a 
uma utilização específica;

n) Equipamento lúdico ou de lazer — edificação, não coberta, de 
qualquer construção que se incorpore no solo com carácter de perma-
nência, para finalidade lúdica ou de lazer;

o) Edifício de utilização mista — aquele que inclui mais do que um 
tipo de utilização;

p) Frente da parcela ou lote — é a dimensão do prédio confinante 
com a via pública;

q) Índice de impermeabilização — é a relação estabelecida entre 
a área de impermeabilização e a área de terreno que serve de base à 
operação urbanística;

r) Infra -estruturas locais — as que se inserem dentro da área objecto 
da operação urbanística e decorrem directamente desta;

s) Infra -estruturas gerais — as que, tendo um carácter estruturante ou 
previstas em Plano Municipal de Ordenamento do Território, servem 
ou visam servir mais do que uma operação urbanística, sendo da res-
ponsabilidade da autarquia;

t) Infra -estruturas de ligação — as que estabelecem a ligação entre as 
infra -estruturas locais e as gerais, decorrendo as mesmas de um adequado 
funcionamento da operação urbanística, com eventual salvaguarda de 
níveis superiores de serviço, em função de novas operações urbanísticas, 
nelas directamente apoiadas;

u) Infra -estruturas especiais — as que não se inserindo nas catego-
rias anteriores, eventualmente previstas em PMOT, devam pela sua 
especificidade, implicar a prévia determinação de custos imputáveis à 
operação urbanística em si, sendo o respectivo montante considerado 
como decorrente da execução de infra -estruturas locais;

v) Logradouro — área descoberta de um prédio, adjacente às cons-
truções nele implantadas;

w) Lugar de estacionamento — área destinada exclusivamente ao 
aparcamento de um veículo referente ao domínio privado e ou ao do-
mínio público;

x) Marquise — o espaço envidraçado normalmente em varandas das 
fachadas dos edifícios, fechado, na totalidade ou em parte, por estruturas 
fixas ou amovíveis, com exclusão da cobertura de terraços;

y) Polígono base de implantação — perímetro que demarca a área 
máxima na qual pode ser implantado o edifício numa parcela ou lote, 
contendo a área de implantação;

z) Prédio — unidade de propriedade fundiária, na titularidade de uma 
pessoa singular ou colectiva, ou em regime de compropriedade, podendo 
classificar -se como urbano, rústico ou misto;

aa) Rés -do -chão — pavimento de um edifício que apresenta em re-
lação à(s) via(s) pública(s) confinante(s) ou em relação à cota natural 
do terreno, enquanto condicionante da sua implantação, uma diferença 
altimétrica até um metro, medida no ponto médio da frente principal 
do edifício;

bb) Unidades de ocupação:

Para fins habitacionais: corresponde ao somatório do número de fogos;
Para comércio e ou serviços:
Para áreas de unidades ou fracções até 100m2, corresponde ao seu 

número total;
Para áreas de unidades ou fracções superiores a 100m2, corresponde 

ao número resultante da divisão entre a sua área total e o divisor 100;
Para armazém e ou indústria:
Para áreas de unidades ou fracções até 500m2, corresponde ao seu 

número total;
Para áreas de unidades ou fracções superiores a 500m2, corresponde 

ao número resultante da divisão entre a sua área total e o divisor 500;
cc) Zona urbana consolidada — para efeitos da alínea f) do n.º 1 do 

artigo 6.º do RJUE, são consideradas zonas urbanas consolidadas as 
áreas classificadas no PDM como núcleos antigos.

Artigo 3.º
Siglas

NTRS — Normas Técnicas para deposição e armazenamento de 
resíduos sólidos urbanos em edificações

PDM — Plano Director Municipal
PMOT — Plano Municipal de Ordenamento do Território
RJUE — Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (Decreto -Lei 

n.º 555/99, de 16/12, na redacção actualizada)
RPDM — Regulamento do Plano Director Municipal
TMU — Taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 

urbanísticas

CAPÍTULO II

Do procedimento

SECÇÃO I

Da instrução

Artigo 4.º
Da instrução do pedido

1 — Os procedimentos relativos às operações urbanísticas obedecem 
ao disposto no artigo 9.º do RJUE, e salvo situações especiais, legalmente 
previstas noutros diplomas legais, serão instruídos com os elementos 
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referidos na Portaria 232/2008, de 11 de Março, e com as normas de 
instrução dos procedimentos aprovadas pelo município e que serão 
disponibilizadas pelos serviços da Câmara Municipal.

2 — A Câmara Municipal pode ainda solicitar a entrega de outros 
elementos complementares quando se mostrem necessários à correcta 
apreciação da pretensão em função, nomeadamente, do número de enti-
dades a consultar, da natureza, localização e complexidade da operação 
urbanística pretendida, aplicando -se, com as necessárias adaptações o 
disposto no n.º 3 do artigo 11.º do RJUE.

3 — Os projectos relativos a operações urbanísticas, nomeadamente 
operações de loteamento e suas alterações, obras de construção, re-
construção, ampliação e alteração devem incluir a representação dos 
prédios confinantes, numa extensão de 10m para cada lado, incluindo 
as edificações neles existentes.

SECÇÃO II

Procedimentos e situações especiais

Artigo 5.º
Licença, comunicação prévia e autorização

A realização de operações urbanísticas depende de prévia licença, 
admissão de comunicação prévia e autorização nos termos prescritos 
na lei, sem prejuízo das isenções nela previstas.

Artigo 6.º
Obras de escassa relevância urbanística

Isenção de licença e de comunicação prévia
1 — Para efeitos do disposto na alínea g) do n.º 1 e n.º 3 do artigo 6.º -A 

do RJUE, são consideradas de escassa relevância urbanística as seguintes 
obras:

a) As edificações, contíguas ou não, ao edifício principal com pé-
-direito não superior a 2,30m ou, em alternativa, à altura do rés -do -chão 
do edifício principal com área igual ou inferior a 15 m2 e que não con-
finem com a via pública;

b) Pequenas edificações com altura não superior a 2,30 m e com área 
igual ou inferior a 4m2, desde que não exista no terreno qualquer outra 
edificação e não confinem com a via pública;

c) Pequenas edificações para abrigo de animais até 6 m2;
d) A edificação de muros de vedação, de suporte de terras ou outras 

vedações, não confinantes com a via pública até 2m de altura a contar 
da cota mais baixa dos terrenos e que não alterem significativamente a 
topografia dos terrenos existentes;

e) A edificação de estufas de jardim com altura inferior a 3m e área 
igual ou inferior a 20m2 bem como outras estufas, de estrutura ligeira, 
para cultivo de plantas, sem recurso a quaisquer fundações permanentes, 
destinadas exclusivamente a exploração agrícola, desde que a ocupação 
do solo não exceda 50 % do terreno, não seja feita impermeabilização do 
solo e cumpram um afastamento mínimo de 30 m à via pública;

f) As obras de arranjo e melhoramento da área envolvente das edifi-
cações que não afectem área do domínio público;

g) A edificação de equipamento lúdico ou de lazer associado a edifi-
cação principal com área inferior à desta última;

h) As edificações, estruturas ou aparelhos para a prática de culinária 
ao ar livre, até 4 m2;

i) As estruturas amovíveis temporárias, tais como stands de vendas, 
relacionadas com a execução ou promoção de operações urbanísticas em 
curso e durante o prazo do alvará ou da comunicação prévia admitida;

j) As obras de alteração exterior pouco significativas, designadamente 
as que envolvam a alteração de materiais e cores e pequenas alterações 
nas fachadas das edificações;

k) A instalação de equipamentos e respectivas condutas de ventilação, 
exaustão climatização, energia alternativa e outros similares no exterior 
das edificações, incluindo chaminés;

l) Marquises, desde que os materiais e cores utilizados sejam idênti-
cos aos dos vãos exteriores do edifício e localizadas nas fachadas não 
confinantes com a via pública;

m) Construção de rampas para pessoas com mobilidade condicionada 
e eliminação de barreiras arquitectónicas, quando não afectem área do 
domínio público;

n) A demolição das edificações referidas nas alíneas anteriores, bem 
como de anexos, cobertos e outros de construção precária.

2 — São ainda isentas de licenciamento e de comunicação prévia, 
as seguintes instalações qualificadas com a classe B1 do Anexo III do 
Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de Novembro, alterado pelo Decreto-

-Lei n.º 389/2007, de 30 de Novembro e artigos 17.º e 21.º da Portaria 
n.º 1515/2007, de 30 de Novembro:

a) Parques de garrafas e postos de garrafas de gases de petróleo 
liquefeitos (GPL) com capacidade inferior a 0,520m3;

b) Postos de reservatórios de GPL com capacidade inferior a 
1,500 m3;

c) Instalações de armazenamento de combustíveis líquidos e outros 
produtos de petróleo com capacidade inferior a 5m3, com excepção da 
gasolina e outros produtos com ponto de inflamação inferior a 38º C.

3 — Atendendo à sua natureza, forma, localização, impacte e dimen-
são, poderão outras obras ser consideradas de escassa relevância urbanís-
tica, desde que sejam consideradas pela Câmara Municipal dispensadas 
de licença ou de apresentação de comunicação prévia.

4 — O disposto neste artigo não isenta a realização das operações 
urbanísticas nele previstas da observância das normas legais e regula-
mentares aplicáveis, nomeadamente as relativas aos índices máximos 
de construção e afastamentos.

Artigo 7.º
Utilização e ocupação do solo

1 — Está sujeita a controlo prévio municipal, nas formas de procedi-
mento definidos no RJUE, a utilização ou ocupação do solo, ainda que 
com carácter temporário, desde que não seja para fins exclusivamente 
agrícolas, pecuários, florestais, mineiros ou de abastecimento de água.

2 — Encontram -se abrangidas pelo disposto no número anterior todas 
as utilizações com carácter de depósito, armazenamento, transformação, 
comercialização e ou exposição de bens ou produtos, incluindo estaleiros, 
ainda que se trate de áreas que constituam o logradouro de edificações 
licenciadas, autorizadas ou admitidas.

Artigo 8.º
Consulta pública

Estão sujeitas a consulta pública as operações de loteamento que 
excedam algum dos seguintes limites:

a) 4 ha;
b) 100 fogos;
c) 10 % da população do aglomerado urbano em que se insere a 

pretensão.

Artigo 9.º
Procedimento de consulta pública

1 — Nas situações previstas no artigo anterior, a aprovação do pedido 
de licenciamento de operação de loteamento é precedida de um período 
de consulta pública a efectuar nos termos dos números seguintes.

2 — Mostrando -se o pedido devidamente instruído e inexistindo 
fundamentos para rejeição liminar, proceder -se -á a consulta pública, 
por um período de 10 dias através do portal de serviços da autarquia 
na internet, quando disponível, e edital a afixar nos locais do estilo ou 
anúncio a publicar no boletim municipal ou num jornal local.

3 — A consulta pública tem por objecto o projecto de loteamento 
podendo os interessados, no prazo previsto no número anterior, consultar 
o processo e apresentar, por escrito, as suas reclamações, observações 
ou sugestões.

Artigo 10.º
Alterações à operação de loteamento objecto de licença

1 — A alteração da licença de operação de loteamento é precedida 
de consulta pública, a efectuar nos termos definidos nos n.os 2 e 3 do 
artigo anterior, quando seja ultrapassado algum dos limites previstos 
no artigo 8.º

2 — O pedido de alteração da licença de operação de loteamento 
deverá ser notificado, por via postal, aos proprietários dos lotes que inte-
gram o alvará de loteamento, nos termos do n.º 3 do artigo 27.º do RJUE, 
devendo, para o efeito, o requerente identificar os seus proprietários e 
respectivas moradas, sendo a notificação dispensada no caso dos inte-
ressados, através de qualquer intervenção no procedimento, revelarem 
perfeito conhecimento dos termos da alteração pretendida.

3 — A notificação tem por objecto o projecto de alteração da licença 
de loteamento, devendo os interessados apresentar pronúncia escrita 
sobre a alteração pretendida, no prazo de 10 dias, podendo, dentro deste 
prazo, consultar o respectivo processo.

4 — Nos casos em que se revele impossível a identificação dos inte-
ressados ou se frustre a notificação nos termos do n.º 2 e ainda no caso 
de o número de interessados ser superior a 10, a notificação será feita 
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por edital a afixar nos locais do estilo ou anúncio a publicar no Diário 
da República ou boletim municipal.

Artigo 11.º
Alterações à operação de loteamento

objecto de comunicação prévia
1 — A alteração de operação de loteamento objecto de comunicação 

prévia só pode ser apresentada se for demonstrada a não oposição da 
maioria dos proprietários dos lotes constantes da comunicação;

2 — O disposto no n.º 8 do artigo 27.º do RJUE é aplicável, com as 
devidas adaptações, às alterações de operações de loteamento objecto 
de comunicação prévia.

Artigo 12.º
Projecto de execução

Para efeitos do disposto no n.º 4 do artigo 80.º do RJUE e sem prejuízo 
de legislação específica aplicável, o promotor da obra deve apresentar 
cópia dos projectos de execução até 60 dias a contar do início dos 
trabalhos ou, se assim o entender, no início do procedimento, sendo 
da responsabilidade do(s) técnico(s) autor(es) do(s) projecto(s) o res-
pectivo conteúdo, que deve ser adequado à complexidade da operação 
urbanística em causa.

Artigo 13.º
Telas finais

1 — A Câmara Municipal poderá exigir a apresentação de telas finais 
do projecto de arquitectura e dos projectos da engenharia de especiali-
dades correspondentes à obra efectivamente executada, nomeadamente 
quando tenham ocorrido alterações durante a execução da obra nos 
termos do disposto no artigo 83.º do RJUE.

2 — Nas obras de urbanização, o pedido de recepção provisória 
deverá ser instruído com planta das infra -estruturas executadas e ainda 
com levantamento topográfico do qual constarão obrigatoriamente os 
arruamentos, as áreas de cedência, os lotes e respectivas áreas.

3 — Os elementos previstos nos números anteriores podem também 
ser entregues em suporte digital.

Artigo 14.º
Obras de urbanização sujeitas a comunicação prévia

1 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 53.º do RJUE, a admissão da 
comunicação prévia fica sujeita às seguintes condições:

a) O requerente deve instruir o pedido com o mapa de medições e 
orçamentos das obras a executar, para obtenção do valor da caução a 
prestar, de forma a garantir a boa e regular execução das obras;

b) O valor da caução a prestar será calculado através do somatório 
dos valores orçamentados para cada especialidade prevista, acrescido 
de 5 % destinado a remunerar encargos de administração;

c) As obras de urbanização devem ser concluídas no prazo proposto, o 
qual não poderá exceder 4 anos, sem prejuízo das prorrogações previstas 
no artigo 58.º do RJUE;

d) A Câmara Municipal reserva -se o direito de, nos termos do n.º 3 
do artigo 54.º do RJUE, corrigir o valor constante dos orçamentos bem 
como o prazo proposto para execução das obras.

2 — Para feitos do disposto no n.º 3 do artigo 25.ºdo RJUE, o valor 
da caução será calculado nos termos do presente artigo.

3 — O regime de caducidade previsto no artigo 71.º do RJUE é 
igualmente aplicável às operações urbanísticas previstas no presente 
artigo bem como às previstas no artigo seguinte.

Artigo 15.º
Obras de edificação sujeitas a comunicação prévia

1 — As obras devem ser concluídas no prazo proposto, o qual não 
poderá exceder 4 anos, sem prejuízo das prorrogações previstas no 
artigo 58.º do RJUE.

2 — A Câmara Municipal reserva -se o direito de, nos termos do 
n.º 3 do artigo 54.º do RJUE, corrigir o prazo proposto para execução 
das obras.

Artigo 16.º
Cauções

1 — Para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 86.º do RJUE, a Câ-
mara Municipal pode exigir a prestação de caução destinada a garantir 
o levantamento do estaleiro, limpeza da respectiva área bem como a 

reparação de quaisquer estragos ou deteriorações causados em infra-
-estruturas públicas ou noutros bens do domínio municipal.

2 — Para além das situações previstas no número anterior, a Câmara 
Municipal pode exigir a prestação de caução destinada a garantir o 
cumprimento de quaisquer obrigações impostas ao titular da operação 
urbanística.

3 — O valor da caução será fixado pela Câmara Municipal em fun-
ção da localização, dimensão e da natureza da obra ou trabalhos em 
causa.

Artigo 17.º
Queixas e denúncias particulares

1 — Sem prejuízo do disposto na legislação especial aplicável, as 
queixas e denúncias particulares, com fundamento na violação das 
normas legais e regulamentares relativas ao regime jurídico da urba-
nização e edificação, devem ser apresentadas por escrito e conter os 
seguintes elementos:

a) A identificação completa do queixoso ou denunciante, pela indica-
ção do nome, do estado civil, da residência e dos números dos respectivos 
documentos de identificação pessoal e fiscal;

b) A exposição dos factos denunciados de forma clara e sucinta;
c) A data e assinatura do queixoso ou denunciante.

2 — As queixas e denúncias particulares devem ser acompanhadas de:
a) Fotocópias dos documentos de identificação pessoal e fiscal do 

queixoso ou denunciante;
b) Fotografias, plantas de localização ou quaisquer outros documen-

tos que demonstrem o alegado assim como aqueles que o queixoso ou 
denunciante considere relevantes para a correcta compreensão da sua 
exposição.

3 — Sem prejuízo do disposto na legislação específica aplicável, 
designadamente em sede de procedimento de contra -ordenação, com 
a queixa ou denúncia particular tem início o procedimento administra-
tivo destinado ao apuramento dos factos nela expostos e à adopção das 
medidas adequadas à resolução da situação apresentada e que tramitará 
através de um processo administrativo relativo à operação urbanística 
em causa.

4 — O queixoso ou denunciante deve ser notificado da decisão to-
mada no âmbito do procedimento administrativo referido no número 
anterior.

5 — Não são admitidas as denúncias anónimas nos termos do ar-
tigo 101.º -A do RJUE.

Artigo 18.º
Verificação de alinhamentos e cotas de soleiras

Não poderá ser iniciada a construção de qualquer obra licenciada 
ou admitida sem o prévio fornecimento ou verificação do respectivo 
alinhamento, cota de soleira e perímetro de implantação relativamente 
aos limites do prédio, o que deve ser solicitado junto dos serviços ad-
ministrativos da Câmara Municipal.

CAPÍTULO III

Da Edificabilidade

SECÇÃO I

Princípios e condições gerais

Artigo 19.º
Das condições gerais

1 — É condição necessária para que um prédio seja considerado apto 
para edificação e ou urbanização quando satisfaça, cumulativamente, as 
seguintes exigências mínimas:

a) Que a sua dimensão, configuração e circunstâncias topográficas 
sejam adequadas à utilização ou aproveitamento previstos, em boas 
condições de integração arquitectónica, paisagística, funcional e eco-
nómica;

b) Que seja servido por via pública com infra -estrutura mínima ou a 
sua execução se mostre garantida;

c) Que, nos arruamentos existentes, sejam sempre salvaguardadas 
as boas condições de acessibilidade a veículos e peões, prevendo -se e 
impondo -se, se for necessário, a sua beneficiação, nomeadamente no 
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que se refere ao traçado longitudinal e largura do perfil transversal, à 
melhoria da faixa de rodagem e à criação ou reconstrução de passeios, 
baías de estacionamento e espaços verdes.

2 — Nas zonas rurais e ou por condicionante local, quando não houver 
lugar à construção de passeios, podem impor -se outras condicionantes, 
designadamente no que respeita às bermas, valetas, aquedutos de águas 
pluviais ou a quaisquer outros elementos.

3 — A drenagem de águas pluviais dos pavimentos de baías de es-
tacionamento será sempre efectuada no sentido da faixa de rodagem 
adjacente com uma pendente máxima de 2 %.

4 — A Câmara Municipal definirá as áreas a integrar no espaço público 
necessárias à rectificação de arruamentos, jardins ou outros espaços 
que, directa ou indirectamente, também beneficiem a construção e 
espaço público.

5 — As rampas de acesso ao interior das parcelas, lotes ou edifícios 
não podem, em caso algum, ter qualquer desenvolvimento nos espaços 
e vias públicos.

6 — De forma a garantir o cumprimento das condições mínimas de 
permeabilidade do solo, em qualquer operação urbanística o índice 
máximo de impermeabilização do solo permitido é de 70 % da área 
do terreno.

7 — Para efeitos do número anterior pode ser autorizado um índice 
superior, desde que por motivos devidamente justificados.

Artigo 20.º
Compatibilidade de usos e de actividades

1 — Constituem fundamentos de indeferimento dos pedidos de autori-
zação de utilização e suas alterações bem como dos relativos a operações 
urbanísticas, sempre que:

a) Produzam fumos, cheiros ou resíduos que afectem gravemente as 
condições de salubridade e habitabilidade;

b) Perturbem gravemente as condições de trânsito e estacionamento ou 
sejam susceptíveis de criar sobrecarga nas infra -estruturas existentes;

c) Introduzam agravados riscos de incêndio ou explosão;
d) Se verifique desconformidade com o projecto aprovado ou com 

condições impostas em procedimentos anteriores;
e) Se verifique a desconformidade do uso previsto com as normas 

legais e regulamentares aplicáveis ou que o edifício ou sua fracção não 
é idóneo para o fim pretendido ou ainda a violação de outras normas 
legais ou regulamentares aplicáveis;

f) Afectem de alguma forma a salvaguarda e valorização do património 
classificado ou de reconhecido valor cultural, arquitectónico, paisagístico 
ou ambiental ou provoquem desordenamento urbano e fora de qualquer 
plano de expansão e de alinhamentos previstos para a zona.

2 — Para efeitos do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 234/2007, 
de 19 de Junho, é proibida a instalação de estabelecimentos de bebidas 
onde se vendam bebidas alcoólicas, para consumo no próprio estabele-
cimento ou fora dele, a menos de 50m das escolas do ensino básico e 
secundário, medidos em linha recta a partir dos seus acessos.

3 — É proibida a instalação de estabelecimentos destinados, exclu-
sivamente ou não, à exploração de máquinas de diversão a menos de 
300 m das escolas do ensino básico e secundário, medidos em linha recta 
a partir dos seus acessos.

4 — Nos edifícios de habitação colectiva não é permitida a instalação 
de estabelecimentos de restauração e ou bebidas com salas ou espaços 
destinados a danças ou actividades similares, nomeadamente discotecas, 
boites ou danceterias.

5 — Sem prejuízo do cumprimento da legislação específica aplicável, 
só é permitida a instalação de estabelecimentos de restauração e ou 
bebidas bem como actividades de serviços em prédios ou fracções cujo 
uso licenciado ou autorizado seja o uso genérico de serviços.

6 — Não é aplicável o disposto no número anterior aos prédios ou 
fracções cujo uso licenciado, admitido ou autorizado seja o uso ge-
nérico de comércio em data anterior à entrada em vigor do presente 
regulamento, não sendo exigível, em tais casos, a alteração do uso já 
licenciado, autorizado ou admitido, sem prejuízo do cumprimento da 
legislação específica aplicável.

Artigo 21.º
Condicionantes de outra natureza

De forma a preservar os valores inerentes ao correcto planeamento e 
urbanismo, nos quais se compreendem, designadamente, paisagísticos, 
culturais, históricos, arquitectónicos e o edificado existente, a Câmara 
Municipal pode:

a) Impor condições nos alinhamentos, implantação, volumetria, as-
pecto exterior dos edifícios, diferente percentagem de impermeabilização 

do solo da prevista no presente regulamento e na alteração do coberto 
vegetal;

b) Impedir a demolição, total ou parcial, de qualquer edificação, bem 
como o corte de espécies arbóreas e arbustivas;

c) Sempre que haja lugar a trabalhos de demolição que tenham por 
objecto edifícios antigos e ou classificados, a Câmara Municipal reserva-
-se o direito de, na sequência de parecer técnico fundamentado, tomar 
guarda e posse de elementos construtivos validados como historicamente 
relevantes, entre outros, peças de arte em cantaria, azulejo, serralharia 
e marcenaria.

SECÇÃO II

Da edificação

Artigo 22.º
Profundidade

1 — A profundidade dos edifícios de carácter colectivo e de habi-
tação unifamiliar em banda não poderá exceder 18m medidos entre o 
alinhamento das fachadas opostas em qualquer um dos pisos acima da 
cota da soleira.

2 — A profundidade de qualquer edifício a geminar com outro já 
existente será, no máximo, a deste último, podendo atingir os 18 m de 
profundidade no restante prolongamento do edifício, desde que sejam 
respeitados os afastamentos mínimos previstos no artigo 23.º e os ali-
nhamentos frontais dos edifícios existentes em toda a sua extensão.

3 — Nas caves dos edifícios colectivos, desde que destinadas a apar-
camento e arrumos de apoio às próprias fracções (constituídas ou passí-
veis de serem constituídas em regime de propriedade horizontal), e no 
rés -do -chão, desde que destinado a aparcamento, comércio, serviços, 
armazém ou indústria, a profundidade pode atingir os 30 m, desde que 
não exceda 2/3 da profundidade da parcela ou lote de terreno e respeite 
o afastamento mínimo de 6 m ao seu limite posterior.

4 — A profundidade a que se referem os números anteriores inclui 
varandas, coberturas, balanços e quaisquer outros elementos estruturais 
do edifício, com excepção dos beirais.

5 — No caso de edifícios que encostem a outros existentes, pos-
suidores de alinhamentos de fachadas desfasadas, a transição far -se -á 
por concepção de corpos volumétricos que permitam articular ambos 
os planos das fachadas contíguas, estabelecendo uma boa integração 
arquitectónica.

6 — Em prédios com áreas exíguas ou situados em zonas densamente 
construídas assim como em gavetos pode a Câmara Municipal prescindir 
do cumprimento das regras previstas neste artigo desde que as soluções 
urbanísticas apresentadas garantam a continuidade com a envolvente.

7 — Em terrenos com declives superiores a 20 %, definidos na pro-
fundidade máxima de 30 m relativamente aos arruamentos que os mar-
ginem, a profundidade das habitações em banda não poderá exceder 
30 m desde que, em cada piso, seja respeitado o definido no n.º 1 do 
presente artigo.

Artigo 23.º
Afastamentos

1 — Para edifícios colectivos ou outros edifícios destinados a comér-
cio, serviços, armazém ou indústria, os afastamentos entre qualquer plano 
de fachada, quer existam ou não vãos de compartimentos habitáveis, e 
os limites do terreno deverão ser iguais ou superiores a metade da sua 
altura, com um mínimo de 5 m.

2 — Para edifícios destinados a moradias unifamiliares, geminadas 
ou em banda, o afastamento entre qualquer plano de fachada, quer 
existam ou não vãos de compartimentos habitáveis, e os limites do 
terreno deverão ser iguais ou superiores a metade da sua altura, com 
um mínimo de 3 m.

3 — No caso de existirem corpos salientes em relação ao plano geral 
de fachada, nomeadamente escadas, varandas, marquises, ou corpos 
balançados, os afastamentos são medidos a partir desses elementos, 
exceptuando -se apenas palas ou cobertos similares, elementos quebra-
-luz, cornijas e beirados.

4 — Tratando -se de prédio de dimensão reduzida, e apenas nos casos 
de moradias unifamiliares, poderão admitir -se medidas de afastamentos 
inferiores ao previsto no n.º 2, desde que a solução se considere aceitável 
em termos urbanísticos e de salubridade, verificando -se cumulativa-
mente a concordância expressa do(s) confrontante(s) envolvido(s) na 
solução proposta.

5 — Poderão admitir -se geminações desde que esteja previsto o ados-
samento a edifícios contíguos existentes, ou a construir, devendo neste 
último caso, a solução ser aceite em termos urbanísticos, verificando-
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-se cumulativamente a concordância expressa do(s) confrontante(s) 
envolvido(s) na solução proposta.

6 — Em casos especiais e não contemplados nos números anteriores, 
nomeadamente em prédios destinados à construção de equipamentos, e 
desde que devidamente justificados, poderão ser admitidos afastamentos 
inferiores, mediante deliberação da Câmara Municipal.

7 — O disposto no presente artigo não é aplicável aos procedimentos 
relativos à alteração do uso para comércio ou serviços quando respeitem 
a moradias unifamiliares licenciadas ao abrigo de normas regulamen-
tares anteriores à entrada em vigor do RMUE e desde que seja mantido 
o uso habitacional em parte do edifício e se mostre garantido, face ao 
uso pretendido, o cumprimentos das demais exigências legais e regu-
lamentares aplicáveis.

Artigo 24.º
Empenas laterais

1 — Os paramentos das empenas laterais não colmatadas por encostos 
a construções existentes, deverão ter tratamento adequado e concordante 
com o das restantes fachadas, com preocupações de ordem estética.

2 — A proposta da solução a adoptar deve instruir o pedido licen-
ciamento ou comunicação prévia, devendo constar do desenho dos 
alçados.

Artigo 25.º
Edificações de utilização mista

1 — Os pisos, ou parte deles, destinados a comércios, serviços, arma-
zéns e indústrias, quando for admissível, ou outras actividades similares 
em edificações de utilização mista, serão exclusivamente admitidos 
em cave, rés -do -chão e eventualmente em 1.º andar, se daí não resultar 
qualquer inconveniente para os pisos destinados a habitação.

2 — Os acessos verticais às fracções (constituídas ou passíveis de 
serem constituídas em regime de propriedade horizontal) destinadas a 
habitação, deverão ser independentes dos acessos às restantes fracções 
com outros usos.

Artigo 26.º
Caves

1 — Os espaços situados em cave e destinados a armazém ou arrumos 
de estabelecimentos comerciais ou fracções (constituídas ou passíveis 
de serem constituídas em regime da propriedade horizontal) de uso não 
habitacional, devem ter acessos directos a esses estabelecimentos ou 
fracções, desde que lhes sejam contíguos.

2 — Na falta da contiguidade prevista no número anterior, o acesso 
deverá ser feito através de espaço público ou logradouro do edifício.

Artigo 27.º
Indústrias e Armazéns

1 — O pé -direito máximo dos edifícios destinados a indústria e ar-
mazém será de 7,50m, medidos no plano de intersecção das paredes da 
fachada com os planos da cobertura.

2 — Poderá ser admitida uma altura superior à prevista no número 
anterior, desde que justificada por exigências técnicas da actividade a 
instalar ou condicionantes relativas à topografia local.

Artigo 28.º
Andares recuados

A construção de andar recuado, deverá obedecer aos seguintes cri-
térios:

a) O andar recuado deverá afastar, no mínimo, 3m em relação a todos 
os planos de fachada dos pisos inferiores;

b) Em edifícios em banda, o andar recuado poderá geminar caso se 
pretenda assegurar continuidade, mantendo -se o afastamento mínimo 
de 3 m, para os restantes planos de fachada do edifício;

c) Exceptuam -se das alíneas anteriores, os casos em que, os andares 
recuados existentes nos edifícios contíguos, possuam, em relação aos 
planos de fachada, afastamentos diferentes, caso em que deverá prever-
-se a continuidade dos respectivos alinhamentos;

d) Nos andares recuados, não será autorizado o aproveitamento do 
vão da cobertura desse andar.

Artigo 29.º
Desvão dos telhados

1 — Os desvãos dos telhados podem ser destinados a arrecadações, 
não podendo, neste caso, constituir fracção autónoma, permitindo -se 

a sua utilização como espaço habitável, desde que fiquem garantidas 
para o próprio desvão, para o edifício onde se insere e para os edifícios 
vizinhos, todas as condições de segurança e de habitabilidade.

2 — O uso habitacional do desvão ou o seu acesso directo através de 
qualquer fracção, implica que o mesmo seja considerado como piso.

3 — Não é admitido qualquer volume de construção acima do plano 
inclinado da cobertura, a qual poderá atingir uma inclinação máxima 
de 35 %, sendo esta definida pelo ângulo formado pelos planos que 
constituem a esteira horizontal e a vertente da cobertura.

4 — Exceptuam -se do disposto no número anterior, os volumes desti-
nados à instalação de elevadores, saídas de segurança para a cobertura, 
chaminés de exaustão e ventilação ou outras instalações técnicas.

Artigo 30.º
Marquises

1 — Nos edifícios existentes, constituídos em regime de proprie-
dade horizontal, podem ser admitidas varandas envidraçadas, vulgo 
marquises, nas fachadas do edifício confinantes com a via ou praças 
públicas, desde que:

a) os materiais e cores utilizados sejam idênticos aos dos vãos exte-
riores do edifício;

b) haja concordância dos proprietários das fracções, nos termos de-
finidos no regime jurídico da propriedade horizontal.

2 — A área correspondente à varanda envidraçada não será contabi-
lizada para efeitos de índice de construção.

3 — O pedido de licenciamento ou comunicação prévia deverá ser 
instruído com o desenho do alçado, sobre o qual se assinalará a solução 
arquitectónica e pormenorização da estrutura que se pretende implemen-
tar bem como as marquises existentes.

Artigo 31.º
Edifícios em regime de propriedade horizontal

1 — Todos os novos edifícios constituídos (ou passíveis de serem 
constituídos) no regime de propriedade horizontal, com seis ou mais 
fracções, terão que ser dotados de um espaço comum construtiva, di-
mensional e funcionalmente vocacionado para possibilitar a realização 
das respectivas assembleias de condomínio, de gestão corrente e de 
manutenção das coisas comuns.

2 — Os espaços referidos no número anterior devem obedecer às 
seguintes condições:

a) Possuir uma dimensão mínima de 12 m2, acrescida de 1 m2 por cada 
fracção quando exceder 10 fracções, até ao máximo de 40 m2;

b) Possuir pé -direito mínimo de 2,40 m em, pelo menos, 80 % da 
área;

c) Possuir arejamento e iluminação;
d) Possuir instalação sanitária composta por antecâmara com lavatório 

e compartimento dotado de sanita.

3 — Nos edifícios constituídos (ou passíveis de serem constituídos) 
no regime de propriedade horizontal deve existir um espaço destinado a 
arrecadação para o material de limpeza do espaço comum, com acesso 
a partir desse espaço, dotado de ponto de luz e água.

4 — Os espaços destinados aos fins previstos no presente artigo serão 
obrigatoriamente espaços comuns, não podendo constituir fracções 
autónomas nem ser utilizados para outros fins, podendo localizar -se nos 
desvãos dos telhados, não sendo, neste caso, considerado como piso.

5 — O disposto no presente artigo não se aplica às moradias gemi-
nadas ou em banda.

Artigo 32.º
Lavandarias

Os edifícios destinados a habitação unifamiliar ou colectiva deverão 
prever, na organização individual de cada fogo, um espaço suplementar 
para lavandaria e estendal.

SECÇÃO III

Anexos e outras construções de apoio

Artigo 33.º
Anexos

Nos logradouros, é permitida a construção de anexos desde que se 
destinem exclusivamente a apoio do edifício principal ou suas fracções, 
tais como garagens e ou arrumos, e devem garantir uma adequada in-
tegração no local de modo a não afectar as características urbanísticas 
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existentes nos aspectos da estética, insolação e da salubridade, devendo 
ainda respeitar os seguintes condicionalismos:

a) Não ter mais de um piso, excepto situações especiais e devidamente 
justificadas, nomeadamente por razões de topografia do terreno, ou pela 
relevância ou especificidade da sua utilização;

b) Não possuir terraços acessíveis, sendo proibida a existência de 
elementos de acesso e a utilização da sua cobertura, salvo se garantirem 
os afastamentos legais e regulamentares;

c) A área de anexos não exceder 10 % da área do lote ou parcela, 
podendo ser acrescida de mais 10 %, desde que este acréscimo de área 
se destine exclusivamente a aparcamento;

d) A sua implantação não criar altura de meação superior a 4m rela-
tivamente à cota natural dos terrenos vizinhos;

e) Desenvolver -se preferencialmente na zona posterior do terreno, 
fora da área de influência das edificações vizinhas, excepto se se tratar 
de anexos, garantindo um afastamento mínimo de 3 m relativamente ao 
alinhamento dos planos das fachadas vizinhas mais próximas;

f) Não exceder um pé -direito máximo de 2 30m no caso de possuir 
cobertura plana; no caso de possuir cobertura inclinada, a altura média 
do pé -direito poderá ser de 2,40 m, não podendo, em nenhum dos seus 
pontos, exceder a altura de 2,80 m; em casos devidamente justificados, e 
até uma área máxima de 30 m2 destinada a aparcamento, poderão admitir-
-se alturas superiores.

SECÇÃO IV

Da vedação dos prédios

Artigo 34.º
Muros ou outro tipo de vedação à face da via pública

ou de outros espaços públicos
1 — Os muros de vedação, encimados por grade ou não, não poderão 

exceder a altura de 2m em relação à cota do passeio ou da via/espaço 
público, se aquele não existir, exceptuando -se as vedações de terrenos 
de cota superior ao arruamento, em que a altura da vedação poderá ser 
superior, até ao máximo de 1m acima da cota natural do terreno.

2 — Para vedações adjacentes a arruamentos com declive, os muros 
poderão ser nivelados na sua parte superior, sendo nestes casos admitida 
uma variação de alturas em relação ao espaço público adjacente até ao 
máximo de 2,25 m, no seu ponto mais elevado.

3 — A localização de terminais de infra -estruturas, designadamente 
contadores de energia eléctrica, abastecimento de águas, de gás e outros, 
como a caixa de correio e números de polícia, deverá ser coordenada no 
projecto e tanto quanto possível constituir um conjunto cuja composição 
geométrica seja coerente, com a imagem geral do muro.

Artigo 35.º
Muros ou outro tipo de vedação não confinantes

com a via pública ou com outros espaços públicos
1 — Os muros de vedação, encimados por grade ou não, não deverão 

exceder a altura de 2,25 m, a contar da cota natural dos terrenos.
2 — Para vedações adjacentes a terrenos com declive, os muros po-

derão ser nivelados na sua parte superior, sendo, nestes casos, admitida 
uma variação de alturas em relação ao terreno adjacente até ao máximo 
de 2,50 m, a contar da cota natural do terreno mais elevado.

3 — Nos casos em que o muro de vedação separe terrenos em cotas 
diferentes, as alturas mencionadas nos números anteriores serão contados 
a partir da cota natural do terreno mais elevada.

SECÇÃO V

Edificações existentes

Artigo 36.º
Do edificado

1 — As edificações bem como as suas utilizações licenciadas ao abrigo 
da legislação e regulamentação anteriores não podem ser afectadas pelas 
presentes normas regulamentares e respectivas leis habilitantes, sem pre-
juízo de terem de salvaguardar, em qualquer momento, as exigências de 
segurança e salubridade de forma a melhorar as condições de utilização.

2 — Nos casos de moradias unifamiliares, anexos e muros a edificar, 
os respectivos afastamentos, alturas, e meações poderão, mediante deci-
são da Câmara Municipal, ser semelhantes aos do edificado do mesmo 
tipo se, técnica e urbanisticamente, for devidamente justificado e daí 
não resultar qualquer prejuízo para o interesse público.

3 — Por deliberação expressa da Câmara Municipal, relativamente a 
edificações existentes, total ou parcialmente não licenciadas ou autoriza-

das, poderão ser admitidas, nas operações urbanísticas a promover pelos 
interessados com vista à sua regularização, soluções diferentes das previstas 
no presente regulamento, desde que a sua adequação se revele de execução 
impossível ou se mostre desproporcionada face a interesses legalmente 
protegidos e ou possa acarretar grave lesão ou prejuízo do interesse público.

4 — Nos casos previstos no número anterior, haverá obrigatoriamente 
lugar a consulta pública, aplicando -se, com as devidas adaptações, o 
disposto no artigo 9.º

SECÇÃO VI

Sistemas de deposição de resíduos sólidos urbanos

Artigo 37.º
Definição e princípios gerais

1 — O sistema de deposição de resíduos sólidos é o conjunto de infra-
-estruturas destinadas ao armazenamento de resíduos no local de produção.

2 — O sistema de deposição e armazenamento dos resíduos sólidos 
urbanos nas edificações encontra -se definido nas NTRS, que constam 
em anexo ao presente Regulamento.

3 — Sem prejuízo de outras normas específicas, as áreas ou espaços 
destinados ao depósito dos resíduos sólidos urbanos devem garantir uma 
boa acessibilidade aos veículos de recolha de resíduos sólidos, devendo 
ainda garantir uma adequada integração urbanística, de modo a não 
afectar o bem -estar das pessoas que usufruam do espaço envolvente, 
bem como a salubridade e a estética das edificações e do local.

Artigo 38.º
Nos edifícios

1 — As novas edificações com mais de seis fracções (constituídas ou 
passíveis de serem constituídas em regime de propriedade horizontal), 
deverão incluir obrigatoriamente um dos seguintes sistemas de deposição 
de resíduos sólidos, previstos nas NTRS:

a) Compartimento colectivo de armazenamento de contentores;
b) Compartimento colectivo de armazenamento de contentores en-

terrados.

2 — A reconstrução, ampliação e remodelação de edifícios com mais 
de seis fracções (constituídas ou passíveis de serem constituídas em 
regime de propriedade horizontal), devem, sempre que possível, incluir 
um dos sistemas definidos no número anterior.

3 — Os procedimentos relativos às operações urbanísticas referidas 
nos números anteriores devem ser instruídos com o projecto do sistema 
de deposição, elaborado de acordo com as NTRS.

4 — O equipamento de deposição previsto nos sistemas de deposição 
deve ser normalizado e do tipo homologado pela Câmara Municipal.

5 — A aceitação de projectos de sistemas de deposição de resíduos 
sólidos diferentes dos referidos no n.º 1 ou com características diferentes 
das previstas nas NTRS bem como a isenção de aplicação do disposto 
nos n.os 1 e 2, ficarão sempre dependente de parecer favorável da Unidade 
Orgânica responsável pela área do Ambiente da Câmara Municipal.

6 — O equipamento de deposição dos resíduos deve estar instalado 
nos locais previstos e aprovados no âmbito do licenciamento ou comu-
nicação prévia aquando do pedido de emissão do alvará de autorização 
de utilização do edifício ou suas fracções, sendo tal instalação condição 
necessária para a sua emissão.

7 — Não se aplica o disposto no presente artigo às moradias unifa-
miliares em banda.

Artigo 39.º
Operações de loteamento/obras de urbanização

Todos os projectos de loteamento e ou obras de urbanização com 
mais de 70 fogos deverão prever a colocação de equipamentos para 
a deposição selectiva dos RSU e de papeleiras calculados de forma a 
satisfazer as necessidades do loteamento e em quantidade e tipologia 
aprovadas pela Câmara Municipal.

SECÇÃO VII

Do Estacionamento

Artigo 40.º
Dimensionamento e acessos

1 — Os lugares destinados a estacionamento e espaços de circulação 
devem ser dimensionados de forma a permitir o aparcamento e manobras 
de qualquer veículo ligeiro.
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2 — No âmbito das operações de loteamento, para o cálculo do nú-
mero de lugares de estacionamento em caves, deve prever -se uma área 
de 35 m2 por lugar.

3 — Nos edifícios, os lugares de estacionamento devem possuir uma 
dimensão mínima de 2,5 m por 5 m, admitindo -se, em casos excepcionais 
e devidamente justificados, para estacionamentos perpendiculares, uma 
redução parcial daquelas dimensões até 10 %.

4 — As zonas de manobra para acessos a aparcamento perpendicular 
devem possuir uma largura mínima de 5 m, admitindo -se, em casos 
excepcionais e devidamente justificados, uma redução até 10 %.

5 — As entradas para estacionamento no interior do edifício não 
devem possuir largura inferior a 3 m e, nas mudanças de direcção, 
devem garantir um raio mínimo interno de 5 m e externo de 8 m, com 
uma tolerância de 10 %.

CAPÍTULO IV

Áreas para espaços verdes e de utilização colectiva, 
infra -estruturas e equipamentos

Artigo 41.º
Parâmetros e dimensionamentos

1 — As operações urbanísticas relativas às operações de loteamento, 
suas alterações e as operações urbanísticas referidas nos artigos 42.º e 
43.º devem prever áreas destinadas à implantação de espaços verdes e 
de utilização colectiva, infra -estruturas viárias e equipamentos.

2 — O dimensionamento das áreas referidas no número anterior fica 
sujeito à aplicação dos parâmetros de dimensionamento definidos em 
PMOT ou, em caso de omissão, aos constantes da Portaria a que se refere 
o n.º 3, do artigo 6.º da Lei n.º 60/2007, de 4 de Setembro.

3 — Nas operações urbanísticas consideradas como geradoras de 
impacte semelhante a loteamento e referidas no artigo 43.º, no caso de 
ser proposta, pelo requerente ou comunicante, a cedência de áreas para 
os fins previstos no presente artigo, serão as mesmas contabilizadas para 
efeitos de aferir do cumprimento daqueles parâmetros.

Artigo 42.º
Impacte urbanístico relevante

Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 44.º do RJUE, consideram-
-se de impacte relevante as operações urbanísticas que envolvam uma 
sobrecarga dos níveis de serviço nas infra -estruturas, nomeadamente, 
nas vias de acesso, tráfego e estacionamento, tais como:

a) Toda e qualquer construção que disponha de número igual ou 
superior a 7 fracções ou unidades autónomas;

b) Áreas brutas de construção que se destinem a comércio e ou ser-
viços superiores a 500m2;

c) Armazéns e ou indústrias localizados fora de zonas industriais com 
áreas brutas de construção superiores a 500 m2 e, nas zonas industriais, 
com áreas brutas de construção superiores a 10.000m2;

d) Postos de abastecimento de combustíveis;
e) Grandes e médias superfícies comerciais.

Artigo 43.º
Edifício gerador de impacte semelhante a loteamento

Para efeitos do disposto no n.º 5 do artigo 57.º do RJUE, consideram-
-se geradoras de impacte semelhante a uma operação de loteamento, 
as operações urbanísticas que ultrapassem qualquer um dos seguintes 
limites:

a) Toda e qualquer construção que disponha de número superior a 
3 fracções ou unidades autónomas e em número inferior a 7;

b) Áreas brutas de construção que se destinem a comércio e ou serviços 
superiores a 100 m2 e iguais ou inferiores a 500 m2;

c) Armazéns e ou indústrias localizados fora de zonas industriais com 
áreas brutas de construção superiores a 100 m2 e iguais ou inferiores a 
500 m2 e, nas zonas industriais, com áreas brutas de construção superiores 
a 1000 m2 e iguais ou inferiores a 10 000 m2;

d) Empreendimentos turísticos;
e) Equipamentos de apoio social, desportivo, recreativo, escolar, 

cultural e saúde.

Artigo 44.º
Cedências

1 — O proprietário e os demais titulares de direitos reais sobre o pré-
dio a lotear cedem, gratuitamente, ao Município as parcelas de terreno 

para espaços verdes e equipamentos de utilização colectiva e as infra-
-estruturas urbanísticas que, de acordo com a lei, regulamento, licença ou 
a admissão de comunicação prévia devam integrar o domínio municipal, 
integração essa que se fará automaticamente com a emissão do alvará ou, 
nas situações previstas no artigo 34.º do RJUE, através de instrumento 
próprio a realizar pelo notário privativo da Câmara Municipal.

2 — O disposto no número anterior é aplicável às operações urba-
nísticas consideradas de impacte urbanístico relevante referidas no 
artigo 42.º

Artigo 45.º
Compensação

1 — Nos termos do disposto no n.º 4, do artigo 44.º do RJUE, se o 
prédio em causa já estiver dotado de infra -estruturas urbanísticas e ou 
não se justificar a localização de qualquer equipamento ou espaço verde 
públicos, não há lugar a cedências para esses fins, ficando, no entanto, 
o proprietário obrigado ao pagamento de uma compensação, calculada 
nos termos do disposto no Capítulo X do presente regulamento.

2 — Nas operações urbanísticas geradoras de impacte semelhante 
a loteamento e nas consideradas de impacte urbanístico relevante em 
que haja lugar a compensação e se verifique um número deficitário de 
lugares de estacionamento público e um número excedentário de luga-
res de estacionamento privados face aos números mínimos exigíveis, 
poderá o número excedentário ser contabilizado para efeitos do número 
de lugares públicos de estacionamento em falta, desde que os mesmos 
fiquem, e se mantenham, afectos a utilização colectiva pública, livre 
de qualquer restrição, enquanto se mantiverem o uso e a actividade 
propostos no procedimento.

3 — Para efeitos do disposto no número anterior, cada lugar a afectar 
a utilização colectiva pública corresponderá a 70 % do respectivo lugar 
de estacionamento público.

4 — Na hipótese referida no n.º 2, a obrigação de livre acesso e 
sem qualquer restrição dos lugares de utilização colectiva pública 
consubstancia uma condição do licenciamento, da comunicação pré-
via ou da autorização de utilização ou suas alterações, pelo que o seu 
incumprimento poderá ser fundamento para uma reanálise e eventual 
revogação da decisão respectiva. O livre acesso de tais lugares deve 
estar publicitado de forma visível do exterior do prédio, através de placa 
identificativa com as medidas, conteúdo e configuração definidos pela 
Câmara Municipal.

5 — Nos edifícios geradores de impacte semelhante a loteamento 
em que haja lugar ao pagamento de compensação, o valor relativo a 
espaços verdes e de utilização colectiva e equipamentos será reduzido 
em 80 %.

6 — Na alteração de uso de uma fracção ou espaço destinado a comér-
cio para serviços, não haverá lugar ao pagamento de compensação.

7 — Nos procedimentos relativos ao licenciamento e instalação de 
explorações de animais de produção para consumo, não haverá lugar 
ao pagamento de compensação.

8 — A compensação poderá ser paga em numerário ou em espécie, 
através da cedência de lotes, parcelas, prédios rústicos ou edificações, 
podendo a Câmara Municipal não aceitar a compensação em espécie, 
sempre que tal se mostre inconveniente para a prossecução do interesse 
público.

9 — Nas operações urbanísticas que se traduzam na alteração de 
parâmetros urbanísticos, nomeadamente que envolvam ampliações e 
alterações, em que seja devida compensação, o valor devido resulta da 
diferença entre o valor calculado com a alteração pretendida e o valor 
que seria actualmente devido sem aquela alteração, sendo ambas as 
taxas calculadas de acordo com a mesma fórmula.

10 — Nas operações de loteamento que prevejam um número de fogos 
ou unidades de ocupação igual ou inferior a 12 destinados a habitação, 
comércio, serviços e armazém ou indústrias localizados em zonas in-
dustriais, o valor da compensação devido é reduzido em 25 %.

11 — Nas operações de loteamento que prevejam a constituição de 
número igual ou inferior a 3 lotes e desde que destinados a habitação 
unifamiliar, não haverá lugar ao pagamento de compensação, excep-
tuando o valor relativo ao estacionamento público que eventualmente 
seja devido.

Artigo 46.º
Condicionantes

1 — Os espaços verdes e de utilização colectiva e as áreas para equipa-
mentos a ceder à Câmara Municipal devem estar integradas no desenho 
urbano que se deseja implementar.

2 — Quando as áreas a urbanizar e ou edificar sejam atravessadas 
ou confinem com linhas de águas ou servidões que possam constituir 
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uma mais -valia à fruição dos espaços verdes e de utilização colectiva 
ou sejam contíguas a espaços públicos, aquelas deverão ser associadas 
aos espaços verdes de cedência.

3 — Excepcionalmente, podem ser contabilizadas para efeitos do 
disposto no artigo 41.º, as áreas correspondentes às faixas de passeio 
público que excedam as dimensões de 2,25m desde que neste existam 
arborização e mobiliário urbano.

4 — Os espaços verdes e as áreas para equipamentos de utilização 
colectiva devem localizar -se:

a) Em áreas de fácil acesso público e preferencialmente ao longo 
das vias;

b) Em áreas estratégicas da malha urbana;
c) Em áreas livres de restrições que condicionem a sua utilização;
d) Junto à estrutura verde, sempre que possível.

5 — As áreas que, pelos critérios de dimensionamento definidos, se 
destinem a espaços verdes e de utilização colectiva e a equipamentos 
poderão ser afectas a um único destes dois fins, quando a Câmara Mu-
nicipal assim o entenda por razões de ordem urbanística.

6 — As parcelas de terreno a ceder ao Município devem ser assina-
ladas em planta a entregar com o pedido de licenciamento ou comu-
nicação prévia.

7 — A Câmara Municipal poderá não aceitar as áreas de cedência 
propostas, nos casos em que estas não sirvam os fins de interesse público, 
nomeadamente quando, pela sua extensão, localização, configuração ou 
topografia, não permitam uma efectiva fruição por parte da população 
residente ou do público em geral.

Artigo 47.º

Regras de gestão das áreas para espaços verdes
e de utilização colectiva, infra -estruturas e equipamentos

1 — Sem prejuízo do disposto no artigo no artigo 46.º do RJUE, as 
áreas cedidas para espaços verdes e de utilização colectiva serão con-
servadas e mantidas pelos serviços municipais, cabendo sempre a sua 
realização inicial ao promotor da operação urbanística.

2 — A realização inicial prevista no número anterior sujeita -se às con-
dições impostas pelos serviços técnicos municipais e conforme projecto 
específico de arranjos exteriores a apresentar na fase de apresentação 
dos restantes projectos de especialidades.

CAPÍTULO V

Da urbanização em geral

Artigo 48.º

Obras de urbanização e ou loteamento

1 — É da responsabilidade dos promotores das obras de urbanização, 
sempre que estas implicarem intervenção, mesmo que mínima, na rede 
viária onde se inserem, a sua reparação ou reposição, devendo aqueles 
de cuidar de a manter ou melhorar.

2 — Quaisquer novas obras de urbanização deverão:

a) Corresponder a uma mais -valia para o tecido urbano envolvente, 
pelo que deverão ser cuidados todos os aspectos que respeitem à inte-
racção entre novos espaços públicos criados e entre estes e os conjuntos 
urbanos existentes;

b) Promover a qualificação dos novos espaços públicos criados no 
sentido de os tornar suportes efectivos ao convívio urbano em condições 
de conforto e segurança;

c) Cuidar da diversificação funcional urbana propondo a colmatação 
de eventuais défices na oferta do espaço público existente;

3 — Os novos espaços públicos a criar, sendo orientados para o lazer, 
deverão ser equipados com mobiliário urbano que permitam orientar 
a sua utilização.

Artigo 49.º

Contratos de urbanização

Sem prejuízo do disposto na lei, a Câmara Municipal pode condicionar 
as operações urbanísticas à celebração de contratos de urbanização ou 
protocolos, os quais devem fixar, para o futuro, as condições de exe-
cução, manutenção e gestão das obras de urbanização, bem como do 
equipamento a instalar no espaço público.

Artigo 50.º
Da delimitação dos lotes

A identificação e demarcação dos lotes resultantes de uma operação 
de loteamento serão feitas através de colocação de marcos aquando da 
recepção provisória das obras de urbanização.

Artigo 51.º
Rede viária

1 — Os arruamentos a criar no âmbito das operações urbanísticas 
deverão harmonizar -se, quer ao nível funcional quer ao nível do desenho 
urbano, com os arruamentos existentes.

2 — Nos novos arruamentos a executar não é admitida a adopção de 
dispositivos complementares, do tipo lomba, para controlo de velocidade, 
sendo apenas considerada a possibilidade da sua utilização em arrua-
mentos existentes, como recurso, devidamente fundamentado.

3 — A proposta e a execução da rede viária deverão dar cumprimento 
às normas técnicas em vigor em matéria de acessibilidades de pessoas 
com mobilidade condicionada.

4 — Mediante a especificidade das obras de urbanização/loteamentos, 
a Câmara Municipal pode exigir proposta geral e respectiva execução 
de toda a sinalização horizontal e vertical, na área de influência da 
operação urbanística.

Artigo 52.º
Materiais no espaço público

1 — Os materiais a utilizar na pavimentação das faixas de rodagem 
não condicionadas, integradas no domínio público, deverão ser em cubos 
e ou paralelepípedo de granito, semi -penetração betuminosa ou betão 
betuminoso (aplicado a quente), consoante o tipo de vias existentes, sua 
localização e enquadramento na envolvente.

2 — As marcações referentes a sinalização horizontal de tráfego 
automóvel, sempre que impostas na licença ou comunicação prévia, 
serão executadas:

a) Nas faixas de rodagem pavimentadas a cubo e ou paralelepípedo 
de granito, em cubos de calcário;

b) Nas faixas de rodagem pavimentadas a semi -penetração betumi-
nosa ou a betão betuminoso, com pintura no pavimento com material 
termoplástico reflector branco (aplicado a quente);

3 — A marcação de lugares de estacionamento para pessoas com 
mobilidade reduzida deverá ser realizada em fiadas de cubo de calcário 
de 0,11m, no caso de pavimentação a cubos de granito e em material 
termoplástico reflector branco, aplicado a quente, com a largura de 
0,15 m, no caso de pavimentação a betão betuminoso;

4 — A marcação da separação entre a faixa de rodagem e o esta-
cionamento nos casos em que sejam aplicados materiais distintos será 
executada em guia de granito ou betão pré -fabricado, consoante o tipo 
de vias existentes, sua localização e enquadramento na envolvente.

5 — Os materiais a utilizar na pavimentação das áreas de estacio-
namento deverão ser em cubo e ou paralelepípedo de granito ou betão 
betuminoso (aplicado a quente), consoante o tipo de vias existente, sua 
localização e enquadramento na envolvente.

6 — A separação entre passeio e estacionamento ou faixa de rodagem 
nos casos em que sejam aplicados materiais distintos deverá executar -se 
em guia de granito, excepto em situações de continuidade ou de relação 
com preexistências, analisadas e aprovadas caso a caso.

7 — O elemento referido no número anterior terá, regra geral, uma 
altura de 0,14m e uma largura de 0,20 m, podendo, contudo, usar -se 
variantes de acordo com situações específicas.

8 — A guia limite a utilizar em rotunda ou ilhotas separadoras deve, 
por razões de segurança, obedecer a um perfil diferente das referidas 
no número anterior.

9 — Os passeios serão executados em cubos de granito, preferencial-
mente de 0,05 m, podendo associar -se a outros materiais, desde que tal 
constitua uma mais -valia e seja integrado em situação de continuidade 
a avaliar em concreto.

10 — Poderão ainda admitir -se soluções de pavimento contínuo em 
asfalto ou betão quando o uso não seja exclusivo do peão.

11 — Nas caldeiras de árvores, a orla será executada em guia de 
granito ou barra metálica, sendo que nas fechadas só serão admitidos 
dispositivos em ferro fundido ou aço inox.

12 — Sempre que, em zonas exclusivas de circulação de peão, se 
torne necessária a interposição de dispositivos de transição de cotas, 
estes deverão ser executados em elementos de granito, sem prejuízo da 
garantia das condições de utilização em segurança.

13 — Por razões de integração na envolvente, podem admitir -se outras 
soluções diferentes das previstas no presente artigo.
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CAPÍTULO VI

Ocupação, segurança e limpeza do espaço público

Artigo 53.º

Ocupação do espaço público

1 — Sem prejuízo do disposto noutras disposições regulamentares, a 
utilização ou ocupação do espaço público está sujeita a licenciamento 
municipal, ainda que a mesma tenha carácter temporário, designadamente 
nos seguintes casos:

a) A ocupação do espaço relacionada com a realização de obras;
b) A utilização do subsolo em redes viárias municipais ou de outro 

domínio público municipal ou, ainda, do espaço aéreo, pelos particulares 
e pelas entidades concessionárias das explorações de redes de telecomu-
nicações, de electricidade, de gás, ou outras, com excepção das redes 
de água, saneamento e águas pluviais.

2 — A ocupação do espaço do domínio público deve garantir ade-
quadas condições de integração no espaço urbano, não podendo criar 
dificuldades à circulação de tráfego e de peões nem comprometer a 
sua segurança nem afectar a visibilidade dos locais, designadamente, 
junto de travessia de peões e zonas de visibilidade de cruzamentos e 
entroncamentos.

3 — Encontram -se abrangidas no presente artigo todas as utilizações 
com carácter de depósito, armazenamento, transformação, comerciali-
zação e exposição de produtos ou bens, abrangendo o solo, o subsolo 
e o espaço aéreo.

4 — Encontram -se ainda abrangidos pelo presente artigo, designada-
mente, os armários de infra -estruturas eléctricas, de telecomunicações, 
de gás, de televisão por cabo, suportes de publicidade, de informação 
ou animação urbana ou ainda quaisquer disposições ou equipamentos 
de fornecimentos de bens ou serviços.

Artigo 54.º

Ocupação de espaço público por motivo de obras
1 — A ocupação da via ou espaços públicos com resguardos, ape-

trechos, equipamentos, acessórios ou outros materiais, no decurso da 
execução de qualquer operação urbanística, carece sempre de prévio 
licenciamento de ocupação.

2 — Para efeitos do número anterior, deverão ser indicados, no res-
pectivo pedido, a área e o período de ocupação.

3 — Na execução de quaisquer operações urbanísticas, serão obrigato-
riamente tomadas as precauções e observadas as disposições necessárias 
para garantir a segurança dos trabalhadores e do público, evitar danos 
materiais que possam afectar os bens do domínio público e garantir o 
trânsito normal de peões e veículos em condições de segurança.

4 — É obrigatória, nomeadamente, a construção de tapumes que 
tornem inacessível aos transeuntes a área destinada aos trabalhos, en-
tulhos e aos materiais.

5 — Para efeitos de colocação de tapumes, deverá no respectivo 
pedido ser indicado qual o material de vedação a utilizar de entre os 
materiais de vedação em chapa lacada, madeira pintada ou malha -sol 
com ráfia opaca.

6 — A instalação de andaimes à face da via pública obriga ao seu 
revestimento vertical, a toda a altura, pelo lado de fora e nas cabeceiras, 
com telas ou redes de malha fina, de forma a garantir a segurança em 
obra e fora dela.

7 — No caso de telas, estas podem conter suporte de mensagem publi-
citária, quando programada de forma integrada e devidamente licenciada, 
de acordo com o Regulamento Municipal em vigor nesta matéria.

8 — Quando seja necessária a ocupação total do passeio ou, ainda, 
de parte da faixa de rodagem, e tal seja viável, serão obrigatoriamente 
construídos corredores para peões, com as dimensões mínimas de 1,20 m 
de largura e 2,20 m de pé direito, imediatamente confinantes com o 
tapume e vedados pelo exterior com prumos e corrimão, em tubos re-
dondos metálicos, devendo os mesmos prever também a correspondente 
iluminação nocturna.

9 — Sempre que se verificar a necessidade de garantir o acesso de 
transeuntes a edificações, deverão prever -se soluções que garantam a sua 
segurança e comodidade, designadamente, através da delimitação dos 
andaimes e colocação de estrado estanque ao nível do primeiro tecto.

10 — No termo da ocupação caberá ao requerente a reposição integral 
ao estado anterior do espaço público utilizado, devendo, no decurso da 
operação urbanística, o espaço público envolvente da obra ser sempre 
mantido cuidado e limpo.

CAPÍTULO VII

Infra -estruturas de telecomunicações,
de energia e outras

Artigo 55.º
Infra -estruturas

1 — As redes e correspondentes equipamentos referentes a infra-
-estruturas de telecomunicações, de energia ou outras, necessárias à 
execução de operações urbanísticas, incluindo as promovidas pelas 
entidades concessionárias das explorações, devem ser enterradas, excepto 
quando comprovada a sua impossibilidade técnica de execução.

2 — As redes de infra -estruturas devem ser enterradas e os respectivos 
terminais ou dispositivos aparentes devem estar perfeitamente coorde-
nados e integrados no projecto de arranjos exteriores.

3 — O projecto de abastecimento de água deve sempre contemplar 
as redes de rega e combate a incêndios.

4 — Em casos excepcionais, a Câmara Municipal reserva -se o direito 
de determinar a instalação das infra -estruturas urbanísticas em galeria 
técnica subterrânea comum.

CAPÍTULO VIII

Taxas

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 56.º
Princípios e regras de aplicação de taxas

1 — As taxas estabelecidas no presente regulamento obedecem ao 
princípio da legalidade quanto à sua fixação, ao princípio da proporcio-
nalidade quanto ao seu montante e ao princípio da igualdade quanto à 
distribuição de custos e benefícios decorrentes de operações urbanísticas 
pelos diversos agentes interessados.

2 — À realização das operações urbanísticas abrangidas pelo âmbito 
de aplicação do RJUE e do presente regulamento são aplicáveis as taxas 
previstas nas normas deste Capítulo em conformidade com as regras 
aí estabelecidas.

3 — Os montantes das taxas aplicáveis nos termos do número anterior 
são os estabelecidos nos diversos quadros da Tabela de Taxas constante 
do Anexo ao presente regulamento e que dele faz parte integrante.

Artigo 57.º
Actualização

O valor das taxas previstas nos quadros da tabela anexa ao presente 
regulamento será actualizado anualmente, de acordo com a taxa de 
inflação aplicável, até ao dia 31 de Dezembro de cada ano.

Artigo 58.º
Arredondamentos

O valor das taxas a liquidar nos termos fixados nos quadros da tabela 
anexa ao presente regulamento será sempre arredondado para múltiplos 
de 5 (cinco) cêntimos, por excesso, quando o algarismo da unidade seja 
igual ou superior a 5 (cinco) e por defeito, quando for inferior.

Artigo 59.º
Liquidação e regime de pagamento

1 — As taxas a cobrar são as que vigorarem ao dia da prática do acto 
de licenciamento, autorização, apresentação ou admissão de comuni-
cação prévia.

2 — Os actos administrativos, alvarás e outros documentos não são 
emitidos ou fornecidos sem que se mostrem pagas as taxas devidas.

3 — São admitidas as formas de pagamento, nomeadamente a dação em 
cumprimento ou a compensação, quando tal seja compatível com o inte-
resse público, nos termos do disposto no artigo 11.º da Lei n.º 53 -E/2006, 
de 29 de Dezembro.

Artigo 60.º
Autoliquidação

1 — Enquanto não estiver em funcionamento o sistema informático 
a que se refere o artigo 8.º -A do RJUE, devem os serviços oficiar ao re-



25432  Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008 

querente, após ter sido admitida a comunicação prévia, o valor resultante 
da liquidação das taxas devidas pela respectiva operação urbanística, 
efectuada ao abrigo da tabela de taxas anexa a este regulamento.

2 — Se antes de realizada a comunicação prevista no número anterior, 
o requerente optar por efectuar a autoliquidação das taxas devidas pela 
operação urbanística admitida, os serviços disponibilizarão os regula-
mentos e demais elementos que necessários se tornem à efectivação 
daquela iniciativa.

3 — Caso venham os serviços a apurar que a autoliquidação realizada 
pelo requerente não se mostra correcta, deve o mesmo ser notificado do 
valor correcto de liquidação e respectivos fundamentos, assim como do 
prazo para pagamento do valor que se vier a apurar estar em dívida.

Artigo 61.º
Pagamento em prestações

1 — A Câmara Municipal, a requerimento fundamentado do interes-
sado, pode autorizar o pagamento em prestações das taxas e compensa-
ções devidas no âmbito das operações urbanísticas do RJUE.

2 — A autorização referida no número anterior fica sujeita às se-
guintes condições:

a) O prazo para o pagamento integral não poderá exceder o prazo 
fixado para a realização da o operação urbanística fixado no respectivo 
alvará ou na comunicação prévia, nem prolongar -se para data posterior 
à da emissão do alvará de utilização ou da recepção provisória das obras 
de urbanização, consoante os casos;

b) Tratando -se de procedimento de licenciamento, a primeira prestação 
será liquidada com a emissão do respectivo alvará;

c) Tratando -se de procedimento de comunicação prévia, a primeira 
prestação será liquidada no prazo de 10 dias após a comunicação do 
deferimento do pagamento em prestações, não podendo o requerente 
iniciar a obra sem o pagamento da 1.ª prestação;

3 — A falta de pagamento de qualquer uma das prestações nos prazos 
acordados determina o vencimento imediato de todas as prestações em 
divida, acrescidas de juros de mora à taxa legal em vigor.

4 — O pagamento em prestações das taxas depende de prévia presta-
ção de garantia bancária, sobre os valores em dívida, acrescida de 5 % 
para despesas administrativas.

Artigo 62.º
Redução

1 — Os valores devidos pela apresentação de requerimentos e de 
pedidos formulados via portal de serviços do Município na internet 
serão reduzidos nos termos constantes dos quadros da tabela de taxas 
anexa a este regulamento.

2 — No caso de obtenção de plantas topográficas através do portal na 
internet que se destinem à instrução de pedido a apresentar na Câmara 
Municipal, o respectivo pagamento será efectuado no momento da sua 
apresentação.

Artigo 63.º
Isenção do pagamento das taxas

1 — Estão isentas do pagamento das taxas previstas no presente 
regulamento, as pessoas ou entidades seguintes:

a) As entidades referidas no artigo 12.º da Lei n.º 2/2007, de 15 de 
Janeiro, na sua redacção actual;

b) As pessoas colectivas de direito público ou utilidade pública que, 
por legislação especial, beneficiem de idêntico regime;

c) As entidades religiosas, culturais, desportivas, sociais, recreati-
vas ou outras que, na área do Município, prossigam fins de relevante 
interesse público;

d) As pessoas singulares a quem seja reconhecida insuficiência eco-
nómica;

e) As obras de conservação, beneficiação, recuperação, ampliação 
e alteração de uso em edifícios classificados ou situados nos núcleos 
antigos, de acordo com as definições constantes no PDM ou a definir 
pela Câmara Municipal;

f) Os deficientes para a realização de obras que visem exclusivamente 
a redução ou eliminação de barreiras arquitectónicas ou a adaptação de 
imóveis às suas limitações funcionais.

2 — Para beneficiar da isenção estabelecida no número anterior, deve 
o requerente efectuar o pedido e juntar a documentação comprovativa 
do estado ou situação em que se encontre.

3 — A Câmara Municipal apreciará o pedido e a documentação en-
tregue, decidindo em conformidade.

4 — Podem ainda isentar -se do pagamento de quaisquer taxas referi-
das neste regulamento as operações urbanísticas resultantes de acordos 
celebrados entre o município e entidades, singular ou colectiva, desde 
que tal fique estabelecido no respectivo contrato ou protocolo.

SECÇÃO II

Taxas das operações urbanísticas em geral

Artigo 64.º
Taxas pela apreciação dos pedidos

1 — A apreciação dos pedidos formulados no âmbito do RJUE e do 
presente regulamento, está sujeita ao pagamento das taxas fixadas no 
quadro I da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — Os montantes das taxas referidas no número anterior são fixa-
dos, conforme os casos, em função do objecto do pedido, da operação 
urbanística a que diz respeito, da forma de procedimento de controlo 
prévio a que a mesma está sujeita e da específica tramitação a que este 
procedimento deva obedecer.

Artigo 65.º
Taxas pela realização de vistorias

1 — A realização de vistorias quer no âmbito do regime de urbaniza-
ção e edificação quer no âmbito de legislação específica, está sujeita ao 
pagamento das taxas fixadas no quadro II da tabela anexa ao presente 
regulamento.

2 — A taxa referida no número anterior é determinada em função do 
tipo de vistoria e do fim a que a mesma se destina.

3 — Praticado acto de indeferimento de uma vistoria ou a não re-
alização da mesma por motivo imputável ao interessado, a vistoria 
subsequente está sujeita a novo pagamento de taxa.

Artigo 66.º
Taxa de destaque de parcela e taxa da constituição
do edifício em regime de propriedade horizontal

1 — O pedido de destaque e sua apreciação, bem como a emissão 
da certidão relativa ao destaque, estão sujeitos ao pagamento das taxas 
fixadas no quadro III da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — O pedido de constituição do edifício em regime de propriedade 
horizontal e a sua apreciação, bem como a sua certificação, estão su-
jeitos ao pagamento das taxas fixadas no quadro III da tabela anexa ao 
presente regulamento.

Artigo 67.º
Taxa de recepção provisória e ou definitiva

de obras de urbanização
1 — O pedido de recepção provisória ou definitiva de obras de ur-

banização, bem como a emissão do respectivo auto de recepção estão 
sujeitos ao pagamento das taxas fixadas no quadro IV da tabela anexa 
ao presente regulamento.

2 — O disposto no número anterior aplica -se igualmente aos pedidos 
de apreciação para reforço, redução ou cancelamento de caução ou 
qualquer outra forma de garantia das obras de urbanização.

Artigo 68.º
Taxas pela emissão de alvará de licença, pela admissão

de comunicação prévia de loteamento
e ou obras de urbanização e respectivos aditamentos

1 — A emissão do alvará de licença e a admissão de comunicação 
prévia de loteamento e ou de obras de urbanização, assim como as 
respectivas alterações, estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no 
quadro V da tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta composta 
de uma parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução 
das obras, previstos nessas operações urbanísticas.

2 — Sempre que, da emissão do alvará de licença ou da admissão de 
comunicação prévia de loteamento e ou de obras de urbanização, assim 
como das respectivas alterações, resulte a obrigatoriedade de publicitação 
nos termos do RJUE ou do presente regulamento, é também devido o 
pagamento da taxa de publicitação fixada no quadro V da Tabela anexa ao 
presente regulamento.

Artigo 69.º
Taxas pela emissão de alvará de licença e pela admissão

de comunicação prévia de trabalhos de remodelação de terrenos
A emissão do alvará de licença e a admissão de comunicação prévia 

para trabalhos de remodelação dos terrenos estão sujeitas ao pagamento 
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da taxa fixada no quadro VI da tabela anexa ao presente regulamento, 
sendo esta determinada em função da área de intervenção da operação 
urbanística e do prazo para a execução dos trabalhos de remodelação.

Artigo 70.º
Taxa pela emissão de alvará de licença e pela admissão

de comunicação prévia de edificação
1 — A emissão do alvará de licença e a admissão de comunicação 

prévia de edificação — construção, reconstrução, ampliação ou alte-
ração — e das alterações de utilização estão sujeitas ao pagamento 
da taxa fixada no quadro VII da tabela anexa ao presente regulamento, 
sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável em função 
do respectivo prazo de execução.

2 — A demolição de edifícios e outras construções, quando não inte-
grada em procedimento de licença ou comunicação prévia, está sujeita 
ao pagamento da taxa fixada no quadro VII da tabela anexa ao presente 
regulamento, sendo esta composta de uma parte fixa e de outra variável 
em função do respectivo prazo de execução.

3 — A emissão de alvará de licença e a admissão de comunicação 
prévia para edificações ligeiras, tais como muros, anexos, garagens, 
piscinas ou outras, quando não consideradas obras de escassa relevância 
urbanística, estão sujeitas ao pagamento da taxa fixada no quadro VII 
da tabela anexa ao presente regulamento, sendo esta composta de uma 
parte fixa e de outra variável em função do prazo de execução, sendo 
que, nos muros, acresce ainda o metro linear.

Artigo 71.º
Taxa pela emissão de alvarás de licença parcial

A emissão do alvará de licença parcial na situação referida no n.º 6 
do artigo 23.º do RJUE está sujeita ao pagamento da taxa fixada no 
quadro VIII da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 72.º
Taxa de prorrogação de prazo para execução da obra

1 — Nas situações referidas nos artigos 53.º e 58.º do RJUE, a con-
cessão de nova prorrogação está sujeita ao pagamento da taxa fixa para o 
acto e uma taxa variável em função do prazo, estabelecida no quadro IX 
da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — Nas situações referidas no artigo 88.º do RJUE, a concessão da 
licença especial ou a admissão de comunicação prévia para conclusão 
da obra está sujeita ao pagamento de uma taxa fixa para o acto e uma 
taxa variável em função do prazo, estabelecida no quadro IX da tabela 
anexa ao presente regulamento

Artigo 73.º
Taxa pela ocupação do domínio público por motivo de obras
1 — A ocupação de espaço público por motivo de obras está sujeita 

ao pagamento das taxas fixadas no quadro X da tabela anexa ao presente 
regulamento, a qual é composta de uma parte fixa e outra variável em 
função da área a ocupar e do prazo necessário à ocupação.

2 — O prazo de ocupação de espaço público por motivo de obras 
não pode exceder o prazo fixado nos alvarás de licença ou o prazo da 
admissão da comunicação prévia relativos às obras a que se reportam.

3 — No caso de obras não sujeitas a licenciamento ou comunicação 
prévia, a licença de ocupação de espaço público será emitida pelo prazo 
solicitado pelo interessado.

Artigo 74.º
Taxa pela emissão de alvarás de autorização

de utilização e de alteração do uso
1 — Para efeitos do n.º 4 do artigo 4.º do RJUE, a emissão do alvará 

de autorização e suas alterações está sujeita ao pagamento da taxa a que 
se refere o quadro XI da tabela anexa ao presente regulamento.

2 — A emissão de alvarás de autorização de utilização ou suas alte-
rações relativos, nomeadamente, a estabelecimentos de restauração e de 
bebidas, estabelecimentos alimentares e não alimentares e serviços, esta-
belecimentos hoteleiros e meios complementares de alojamento turístico, 
bem como os estabelecimentos e conjuntos comerciais constantes da Lei 
n.º 12/2004, de 30 de Março, está sujeita ao pagamento de uma taxa fixa 
prevista no quadro XI da tabela anexa ao presente regulamento.

3 — A emissão de alvarás de licença de instalação, de exploração ou 
de funcionamento está sujeita ao pagamento de uma taxa fixa constante 
do quadro XI da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 75.º
Taxas relativas aos postos de abastecimento

de combustíveis e outras instalações
de armazenagem de produtos de petróleo e seus derivados

1 — Aos postos de abastecimento de combustíveis e outras instalações 
de armazenamento regulados pelo Decreto -Lei n.º 267/2002, de 26 de 
Novembro, na sua redacção actualizada, são aplicáveis as taxas previstas 
no quadro XII da tabela anexa ao presente regulamento, cujos montantes 
são determinados em função da capacidade total dos reservatórios e 
definidos em relação a uma taxa base, designada por TB, cujo valor se 
fixa em 100 euros (TB/100€).

2 — Acrescem às taxas referidas no número anterior as fixadas nas 
demais normas e quadros da tabela anexa ao presente regulamento, não 
coincidentes com as previstas no quadro XII, mas aplicáveis em função 
do tipo de operação urbanística regulada pelo RJUE.

Artigo 76.º
Taxas relativas às áreas de serviço na rede viária municipal

As áreas de serviço isoladas ou inseridas nas instalações mencionadas 
no artigo anterior, reguladas pelo Decreto -Lei n.º 260/2002, de 23 de 
Novembro, estão sujeitas ao pagamento das taxas referidas no seu ar-
tigo 5.º, que são fixadas nas normas e nos quadros da tabela anexa ao 
presente regulamento, consoante o tipo de operação urbanística regulada 
pelo RJUE.

Artigo 77.º
Taxas pela inspecção de ascensores, monta -cargas,

escadas mecânicas e tapetes rolantes
A inspecção destes equipamentos regulados no Decreto -Lei n.º 320/2002, 

de 28 de Dezembro, estão sujeitas ao pagamento das taxas referidas no seu 
artigo 7.º, fixadas no quadro XIII da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 78.º
Taxas relativas às infra -estruturas de suporte das estações

de radiocomunicações e seus acessórios
1 — A instalação das supra referidas estações e seus acessórios re-

gulados pelo Decreto -Lei n.º 11/2003, de 18 de Janeiro, estão sujeitos 
ao pagamento das taxas referidas nos seus artigos 6.º e 8.º, fixadas no 
quadro XIII da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 79.º
Taxas pela instalação e funcionamento de recintos

de espectáculos e divertimentos públicos
A instalação e funcionamento destes recintos regulados pelo Decreto-

-Lei n.º 309/2002, de 16 de Dezembro, estão sujeitas ao pagamento 
das taxas referidas nos seus artigos 9.º e 10.º, fixadas nas normas e nos 
quadros da tabela anexa ao presente regulamento, consoante o tipo de 
operação urbanística regulada pelo RJUE.

Artigo 80.º
Taxas pela instalação e funcionamento

de instalações desportivas de uso público
A instalação e funcionamento destes recintos regulados pelo Decreto-

-Lei n.º 317/97, de 25 Novembro, estão sujeitas ao pagamento das taxas 
fixadas nas normas e nos quadros da tabela anexa ao presente regula-
mento, consoante o tipo de operação urbanística regulada pelo RJUE.

Artigo 81.º
Taxas relativas aos espaços de jogos e recreio

A instalação e funcionamento destes espaços regulados pelo Decreto-
-Lei n.º 379/97, de 27 de Dezembro, estão sujeitas ao pagamento das 
taxas fixadas nas normas e quadros da tabela anexa ao presente regula-
mento, consoante o tipo de operação urbanística regulada pelo RJUE.

Artigo 82.º
Taxas relativas a massas minerais — pedreiras

1 — A estes licenciamentos são aplicáveis as taxas previstas nas nor-
mas e nos quadros da tabela anexa ao presente regulamento, consoante 
o tipo de operação urbanística regulada pelo RJUE.

2 — A instalação, ampliação e funcionamento destes espaços regula-
dos pelo Decreto -Lei n.º 270/2001, de 6 de Outubro, com as alterações 
introduzidas pelo Decreto -Lei n.º 340/2007, de 12 de Outubro, estão 
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ainda sujeitos ao pagamento das taxas previstas no seu artigo 67.º e 
fixadas no quadro XIII da tabela anexa ao presente regulamento.

Artigo 83.º

Taxa pelo deferimento tácito

A emissão de qualquer alvará de licença, autorização ou admissão 
de comunicação prévia a que haja lugar nos casos de deferimento por 
acto administrativo tácito dos pedidos apresentados está sujeita ao pa-
gamento da taxa que seria devida relativamente ao correspondente acto 
expresso.

Artigo 84.º

Taxa pela renovação

Nas situações previstas no artigo 72.º do RJUE, a renovação da licença 
ou a admissão de nova comunicação prévia está sujeita ao pagamento 
da taxa prevista para o respectivo acto ou pedido a renovar.

Artigo 85.º

Taxa pela execução por fases

1 — Em caso de deferimento do pedido de execução por fases, nas 
situações referidas nos artigos 56.º e 59.º do RJUE, a cada fase corres-
ponderá um aditamento ao alvará, sendo devidas as taxas previstas no 
presente artigo.

2 — Na fixação das taxas ter -se -á em consideração a obra ou obras 
a que se refere a fase ou aditamento.

3 — Na determinação do montante das taxas será aplicável o estatu-
ído nos artigos 68.º, 69.º e 70.º, consoante se trate, respectivamente, de 
alvarás de licença ou admissão de comunicação prévia.

Artigo 86.º

Taxas pela prestação de serviços de natureza administrativa

1 — A prestação de serviços de natureza administrativa a praticar 
no âmbito do regime de urbanização e edificação está sujeita ao paga-
mento das taxas previstas no quadro XIV da tabela anexa ao presente 
regulamento.

2 — As taxas pela prestação de serviços administrativos do tipo cer-
tidões, fotocópias, plantas são determinadas em função dos formatos, 
número de folhas e suporte informático.

3 — As taxas de ruído formuladas no âmbito no âmbito do Decreto-
-Lei n.º 9/2007, de 17 de Janeiro, são determinadas pelas medições a 
efectuar no local.

4 — As taxas em procedimentos de queixa ou denúncia são determina-
das pela apreciação da situação denunciada face ao quadro legal em que 
se inserem, pelas diligências instrutórias e pela inspecção ao local.

5 — Nas situações previstas no n.º 3 do presente artigo, a taxa poderá 
ser devolvida, totalmente, caso a reclamação seja procedente.

6 — Sempre que seja solicitado o fornecimento de qualquer tipo da 
informação constante do quadro XIV da tabela anexa, para a totalidade 
da área do concelho, os adquirentes deverão assinar uma declaração, no 
acto de entrega, de que a informação é para uso próprio, não podendo 
ser cedida para qualquer outro efeito.

CAPÍTULO IX

Taxas pela realização, reforço e manutenção
de infra -estruturas urbanísticas

Artigo 87.º

Âmbito de aplicação

1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas (T.M.U.) é devida nas operações de loteamento, nos edi-
fícios geradores de impacte semelhante a loteamento, nas operações 
de impacte urbanístico relevante, nas demais obras de edificação, in-
cluindo as suas utilizações, sempre que, pela sua natureza, impliquem 
um acréscimo de encargos públicos de realização, manutenção e reforço 
das infra -estruturas.

2 — Aquando da emissão do alvará, da admissão da comunicação 
prévia relativas a obras de edificação e suas utilizações não são devidas 
as taxas referidas no número anterior se as mesmas já tiverem sido pagas 
previamente aquando do licenciamento ou admissão de comunicação 
prévia da correspondente operação de loteamento e urbanização.

3 — A taxa referida no n.º 1 é devida em todos os aditamentos ou 
alterações ao procedimento de licença, autorização ou admissão de 
comunicação prévia, sendo o cálculo efectuado apenas em função da 
alteração pretendida.

4 — A taxa referida no n.º 1 varia proporcionalmente ao investimento 
municipal que a operação urbanística em causa implicou ou venha a 
implicar.

5 — Nos procedimentos de controlo prévio que se traduzam na al-
teração de parâmetros urbanísticos, nomeadamente que envolvam am-
pliações e alterações, em que seja devida TMU, o valor devido resulta 
da diferença entre o valor calculado com a alteração pretendida e o 
valor que seria actualmente devido sem aquela alteração, sendo ambas 
as taxas calculadas de acordo com a mesma fórmula.

6 — Nos procedimentos de licenciamento e instalação de explorações 
de animais de produção para consumo, o valor devido de T.M.U. será 
reduzido em 80 %.

Artigo 88.º
Determinação do valor da taxa

A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 
urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Mu-
nicipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o 
plano plurianual de investimentos municipais, de acordo com as se-
guintes fórmulas:

1 — Taxa devida nos loteamentos urbanos com e sem obras de ur-
banização

TMU = ∑ Abi (m2) × V (€/m2) × T
PIP

em que:
a) TMU (€) — é o valor, em euros, da taxa de urbanização devida 

ao município;
b) Abi (m2) — representa a superfície total dos pavimentos previstos 

por cada uma das tipologias de construção e que constituirão o conjunto 
dos edifícios a levar a efeito no loteamento, destinados ou não à habita-
ção e medidos pelo contorno exterior das edificações, incluindo corpos 
salientes, mas excluindo as seguintes áreas:

Terraços abertos, alpendres, varandas e galerias exteriores;
Arrecadações e arrumos em edifícios de utilização colectiva quando 

esses espaços se encontrem afectos às fracções de uso habitacional;
Garagens e lugares de garagem, incluindo as suas circulações in-

ternas.

c) V(€/m2) — é o valor por metro quadrado de construção, dependente 
da localização do prédio de acordo com as zonas definidas no RPDM 
e do nível de infra -estruturação do local, valores estes indicados nas 
seguintes duas tabelas, actualizáveis pela Câmara.

O nível de infra -estruturação do local é variável em função da neces-
sidade de execução das cinco infra -estruturas públicas, como sejam:

Arruamentos pavimentados;
Rede de abastecimento de água;
Rede de águas pluviais;
Rede de saneamento;
Rede de energia eléctrica e de iluminação pública.

Tipologias das construções previstas em loteamento — habitação 
unifamiliar, incluindo anexos, bem como armazéns e indústrias em 
edifício autónomo: 

V (€/m2)

Número de infra -estruturas públicas a executar
pela entidade promotora do loteamento

cinco quatro três duas uma nenhuma

Zona A 1,62 1,94 2,27 2,59 2,92 3,24
B 1,25 1,50 1,74 1,99 2,24 2,49
C 0,81 0,97 1,13 1,30 1,46 1,62

 Tipologias das construções previstas em loteamento:
a) Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, escritó-

rios, armazéns, indústrias ou quaisquer outras actividades permitidas, 
incluindo as áreas de anexos.
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V (€/m2)

Número de infra -estruturas públicas a executar
pela entidade promotora do loteamento

cinco quatro três duas uma nenhuma

Zona A 3,12 3,74 4,36 4,99 5,61 6,23
B 2,12 2,54 2,97 3,39 3,81 4,24
C 1,62 1,94 2,27 2,59 2,92 3,24

b) Edifícios com outras actividades não especificadas no quadro 
anterior: 

 d) Tpip — taxa de incidência variável entre 1 e 1,2, a definir pela Câ-
mara, face ao montante previsto no programa de investimento municipal 
plurianual a aplicar na execução, manutenção e reforço de todo o tipo 
de infra -estruturas, equipamentos, serviços gerais e urbanos. Tal taxa 
é fixada, desde já, em 1, a qual se manterá em vigor até que a Câmara 
Municipal proceda à sua alteração.

1.1 — Deduções e reduções à taxa municipal de urbanização em 
loteamentos

1.1.1. — Em terrenos a lotear que não sejam servidos por infra -estruturas 
públicas, plenamente funcionais, de abastecimento de água ou de sanea-
mento, poderá tornar -se necessário que os promotores dessas urbanizações 
tenham de realizar investimentos suplementares em captações, equipamen-
tos de bombagem ou depósitos, para abastecimento de água, ou estações de 
tratamento de águas residuais e consequente destino final, para drenagem 
de águas residuais. Nestas situações, e desde que os respectivos projectos 
de execução tenham sido aprovados, poderão ser autorizadas as seguintes 
deduções, até à completa anulação da taxa calculada:

a) Sistemas de abastecimento de água — € 50/habitante
b) Sistemas de tratamento de águas residuais — € 100/habitante

1.1.2. Poderão, ainda, ser autorizadas deduções à taxa de urbanização, 
até à sua completa anulação, nas seguintes situações:

a) Quando a entidade loteadora executar por sua conta, e as entregar 
ao município, infra -estruturas viárias e redes públicas de saneamento, de 
águas pluviais e de abastecimento de água, que se desenvolvam e localizem 
para além dos limites exteriores da propriedade a lotear e que possam vir a 
servir outros utentes não directamente ligados ao empreendimento. Neste 
caso, os montantes a deduzir serão calculados da seguinte forma:

Rede pública de abastecimento de água — € 25/m linear de rede;
Rede pública de saneamento — €35/m linear de rede;
Rede pública de águas pluviais — € 25/m linear de rede;
Arruamento pavimentado, sem lancis de passeio — € 10/m2;
Arruamento pavimentado, com lancis de passeio — € 12,50/m2.

b) Quando a entidade loteadora se propuser executar no local e por sua 
conta algum equipamento público de reconhecido interesse municipal, 
ou ceder para a instalação desse ou de outros equipamentos, bem como 
para espaços verdes públicos e de utilização colectiva áreas de valor ex-
pressivo, para além dos parâmetros definidos na Portaria n.º 216 -B/2008, 
de 3 de Março, o montante a deduzir será quantificado após avaliação 
das edificações a executar ou das áreas a ceder, devendo esta avaliação 
ser efectuada de acordo com o estabelecido no artigo 90.º

2 — Taxa devida nos edifícios geradores de impactes semelhantes a 
uma operação de loteamento e impacte urbanístico relevante:

2.1 — O cálculo da taxa municipal de urbanização nas situações pre-
vistas no 42.º e 43.º do presente regulamento, será efectuado de acordo 
com a seguinte fórmula:

TMU = ∑ Abi (m2) × V(€/m2) × T
PIP

2.2 — Os símbolos e letras de que é composta a fórmula referida 
no número anterior têm o significado e correspondência prevista no 
ponto 1 do artigo 88.º, que aqui é aplicável, salvo quanto ao Abi(m2), 
que significa:

a) Abi(m2) — representa a superfície total dos pavimentos previstos 
na construção, destinados ou não à habitação e medidos pelo contorno 
exterior das edificações, incluindo corpos salientes, mas excluindo as 
seguintes áreas:

Terraços abertos, alpendres, varandas e galerias exteriores;
Arrecadações e arrumos em edifícios de utilização colectiva quando 

esses espaços se encontrem afectos às fracções de uso habitacional;

Garagens e lugares de garagem, incluindo as suas circulações in-
ternas.

3 — Taxa devida nas restantes edificações
3.1 — A taxa pela realização, manutenção e reforço de infra -estruturas 

urbanísticas é fixada para cada unidade territorial em função do custo 
das infra -estruturas e equipamentos gerais a executar pela Câmara Mu-
nicipal, dos usos e tipologias das edificações, tendo ainda em conta o 
plano plurianual de investimentos municipais, de acordo com a seguinte 
fórmula:

TMU = ∑ Abi (m2) x V(€/m2) x T
PIP

3.2 — Nos casos referidos no número anterior, os símbolos e letras 
usados na fórmula, têm o significado e a correspondência dos previstos 
no ponto 1 do artigo 88.º, aqui aplicável, com excepção dos que vão a 
seguir descriminados:

a) Ab
i 
(m2) — representa a superfície total dos pavimentos previstos 

na construção, destinados ou não à habitação e medidos pelo contorno 
exterior das edificações, incluindo corpos salientes, mas excluindo as 
seguintes áreas:

Terraços abertos, alpendres, varandas e galerias exteriores;
Arrecadações e arrumos em edifícios de utilização colectiva quando 

esses espaços se encontrem afectos às fracções de uso habitacional;
Garagens e lugares de garagem, incluindo as suas circulações in-

ternas.

b) V(€/m2) — é o valor por metro quadrado de construção, dependente 
da localização do prédio de acordo com as zonas definidas no RPDM 
e do nível de infra -estruturação do local, valores estes indicados nas 
seguintes duas tabelas, actualizáveis pela Câmara.

O nível de infra -estruturação do local é variável em função da exis-
tência e do funcionamento das cinco infra -estruturas públicas, como 
sejam:

Arruamentos pavimentados;
Rede de abastecimento de água;
Rede de águas pluviais;
Rede de saneamento;
Rede de energia eléctrica e de iluminação pública.

Tipologias de construção — habitação unifamiliar, incluindo anexos, 
bem como armazéns e indústrias em edifício autónomo: 

V (€/m2)

Número de infra -estruturas públicas existentes e em funcionamento

nenhuma uma duas três quatro cinco

Zona A 1,62 1,94 2,27 2,59 2,92 3,24
B 1,25 1,50 1,74 1,99 2,24 2,49
C 0,81 0,97 1,13 1,30 1,46 1,62

 Tipologias de construção:
a) Edifícios colectivos destinados a habitação, comércio, escritó-

rios, armazéns, indústrias ou quaisquer outras actividades permitidas, 
incluindo as áreas de anexos.

b) Edifícios com outras actividades não especificadas no quadro 
anterior: 

V (€/m2)

Número de infra -estruturas públicas existentes e em funcionamento

nenhuma uma duas três quatro cinco

Zona A 3,12 3,74 4,36 4,99 5,61 6,23
B 2,12 2,54 2,97 3,39 3,81 4,24
C 1,62 1,94 2,27 2,59 2,92 3,24

 3.3 — Haverá lugar à liquidação de uma taxa adicional quando se 
verificarem alterações do uso de espaços que impliquem o aumento do 
valor de V(€/m2).

3.4 — A taxa municipal de urbanização a aplicar às obras de am-
pliação de edifício já existente, é a consignada nos números 1 e 2 do 
presente artigo.



25436  Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008 

4 — Taxa devida pela realização, reforço e manutenção da infra-
-estrutura de águas pluviais pelo não cumprimento do índice de im-
permeabilização definido no n.º 6 do artigo 19.º do presente regula-
mento a aplicar nos casos previstos nos pontos 1, 2 e 3 do presente 
artigo (TMi).

O cálculo do valor de TMi, em euros, resulta da aplicação da seguinte 
fórmula:

TMi(€) = ∑ Si (m2) × V4(€/m2)

em que:
Si(m2) — representa o somatório de áreas dos pavimentos impermea-

bilizados ou que propiciem o mesmo efeito no solo que excedam o índice 
de impermeabilização máximo previsto no presente regulamento.

V
4
(€/m2) — é o valor em euros por metro quadrado, dependente 

da localização do prédio, de acordo com as zonas definidas no Regula-
mento do PDM, valores estes indicados na seguinte tabela, actualizável 
pela Câmara: 

Zona V
4
(€/m2)

A. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5.00
B. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3.00
C. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.50

 CAPÍTULO X

Compensação

Artigo 89.º
Cálculo do valor da compensação em numerário nos loteamentos,

suas alterações, edifícios geradores de impacte
semelhante a loteamento e de impacte urbanístico relevante

O valor, em numerário, da compensação a pagar ao Município será 
determinado de acordo com a seguinte fórmula:

C(€) = C1 + C2 + C3
em que:

C(€) — é o valor em euros do montante total da compensação devida 
ao Município;

C1 — é o valor da compensação devida ao Município quando não 
se justifique a cedência, no todo ou em parte, de áreas destinadas a es-
paços verdes e de utilização colectiva ou à instalação de equipamentos 
públicos no local;

C2 — é o valor da compensação devida ao Município quando o prédio 
já se encontre servido pelas infra -estruturas referidas na alínea h) do 
artigo 2.º do RJUE.

C3 — é o valor da compensação devida pela impossibilidade do 
cumprimento legal e regulamentar no que respeita à criação do número 
de lugares de estacionamento público ou privado.

a) Cálculo do valor de C1, em euros, resulta da aplicação das se-
guintes fórmulas:

Em operações de loteamento e suas alterações e nas consideradas de 
impacte urbanístico relevante:

C1(€) = ∑ A (m2) × V1(€/m2)

Em edifícios geradores de impacte semelhante a loteamento:

C1(€) = ∑ A (m2) × V1(€/m2) × 0,2
em que:

Ai(m2) — representa a superfície da totalidade ou de parte das áreas 
que deveriam ser cedidas para espaços verdes e de utilização colectiva 
bem como para instalação de equipamentos públicos de acordo com 
os parâmetros definidos pela Portaria n.º 216 -B/2008, de 3 de Março, 
calculada pelo diferencial entre o somatório das áreas de cedências 
obrigatórias e o somatório das áreas de cedências previstas na operação 
urbanística para espaços verdes e de utilização colectiva bem como para 
equipamentos ou áreas para o domínio privado do município.

V
1
(€/m2) — é o valor em euros por metro quadrado atribuído às áreas 

de cedências obrigatórias para espaços verdes e de utilização colectiva 
bem como para instalação de equipamentos, dependente da localização 
do prédio de acordo com as zonas definidas no RPDM e do índice 
de utilização (Iu) previsto, valores estes indicados na seguinte tabela, 
actualizável pela Câmara. 

V
1 
(€/m2)

Índice de Utilização (Iu) previsto

Iu>1.0 0.7<Iu≤1.0 0.5<Iu≤0.7 Iu≤0.5

Zona A 26,00 22,00 19,00 15,00
B 16,00 14,00 11,00
C 8,00

 b) Cálculo do valor de C2, em euros, resulta da aplicação da seguinte 
fórmula:

C2(€) = ∑ U
o
 x V

2
(€)

em que:

U
o
 — representa o somatório do número de fogos e ou de outras 

unidades de ocupação.
Em loteamentos é igual ao número de fogos e ou outras unidades de 

ocupação que marginem com arruamento existente;
Na alteração ao alvará de loteamento é igual ao acréscimo de número 

de fogos e ou de outras unidades de ocupação;
Nos edifícios geradores de impacte semelhante a um loteamento e 

nos de impacte urbanístico relevante é igual ao número de fogos e ou 
unidades de ocupação.

V
2
(€) — é o valor em euros por cada infra -estrutura existente no(s) 

arruamento(s) acima referido(s), como sejam:

Arruamentos pavimentados;
Rede de abastecimento de água;
Rede de águas pluviais;
Rede de saneamento;
Rede de energia eléctrica e de iluminação pública,

Valores estes indicados na seguinte tabela, actualizável pela Câ-
mara: 

V
2
(€)

Número de infra -estruturas públicas existentes
e em funcionamento

uma duas três quatro cinco

Habitação unifamiliar 400 600 800 1 000 1 200
Habitação colectiva 200 300 400 500 600
Comércio e Serviços 600 800 1 000 1 200 1 400
Armazém e Indústria 800 1 000 1 200 1 400 1 600

 c) Cálculo do valor C3, em euros, resulta da aplicação das seguintes 
fórmulas:

Para Comércio/Serviços:

C3(€) = n x V
3
(€/lg) × (n

pb
/n); n > 0

Para as restantes utilizações:

C3(€) = n × V
3
(€/lg)

n — corresponde à totalidade ou parte do número de lugares obriga-
tórios para estacionamento público e ou privado, referente a loteamentos 
e alterações a loteamentos, calculado pelo somatório dos diferenciais 
entre o número de lugares obrigatórios e o número de lugares previstos 
na operação urbanística, nas vertentes pública e privada. No caso de 
edifícios geradores de impacte semelhante a loteamento e de impacte 
urbanístico relevante, àquele somatório, poderá ser subtraído o número 
de lugares privados excedentários previstos afectos a utilização colectiva 
pública, contabilizados para efeito do número de lugares públicos de 
estacionamento em falta, afectado de um coeficiente multiplicativo 0,7.

n
pb

 — corresponde à totalidade do número de lugares obrigatórios 
para estacionamento público referente a loteamentos, alterações a lote-
amentos, edifícios geradores de impacte semelhante a loteamento e de 
impacte urbanístico relevante, calculado pelo diferencial entre o número 
de lugares obrigatórios e o número de lugares previstos na operação 
urbanística, na vertente pública. No caso de edifícios geradores de 
impacte semelhante a loteamento e de impacte urbanístico relevante, 
àquele diferencial, poderá ser subtraído o número de lugares privados 
excedentários previstos afectos a utilização colectiva pública, contabi-
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lizados para efeito do número de lugares públicos de estacionamento 
em falta, afectado de um coeficiente multiplicativo 0,7.

Os cálculos de n e n
pb

 são efectuados nos seguintes termos:
Operações de loteamento e alterações de loteamento:

n = (n
pbo

 – n
pbp

) + (n
pvo

 – n
pvp

)

n
pb

 = (n
pbo

 – n
pbp

)

Edifícios geradores de impacte semelhante a loteamento e de impacte 
urbanístico relevante:

n = (n
pb 

– n
pbp

) + (n
pvo

 – n
pvp

) – n
pv uso público 

× 0,7 se n
pvp

 > n
pvo

n
pb

 = (n
pbo

 — n
pbp

) — n
pv uso público 

× 0,7 se n
pvp

 > n
pvo

em que:
n

pbo
 — número de lugares públicos obrigatórios;

n
pbp 

— número de lugares públicos previstos;
n

pvo
 — número de lugares privados obrigatórios;

n
pvp

 — número de lugares privados previstos;
n

pv uso público 
—

 
número de lugares privados excedentários previstos 

contabilizados para efeito do número de lugares públicos de estacio-
namento em falta, desde que os mesmos se mantenham de utilização 
colectiva pública, livre de qualquer restrição, enquanto se mantiverem 
o uso e a actividade propostos.

V
3
(€/lg) — é o valor em euros por lugar de estacionamento obrigatório 

público e ou privado, dependente da localização do prédio de acordo 
com as zonas definidas no RPDM, valores estes indicados na seguinte 
tabela, actualizável pela Câmara.

V
3
(€/lg)

Zona — A — 1 250,00
Zona — B — 900,00
Zona — C — 700,00

Artigo 90.º
Compensação em espécie

1 — Feita a determinação do montante total da compensação a pa-
gar, se se optar por realizar esse pagamento em espécie haverá lugar à 
avaliação dos terrenos ou imóveis a ceder ao Município, e o seu valor 
será obtido com recurso ao seguinte mecanismo:

a) A avaliação será efectuada por uma comissão composta por três 
elementos, sendo dois nomeados pela Câmara Municipal e o terceiro 
pelo promotor da operação urbanística;

b) As decisões da comissão serão tomadas por maioria absoluta dos 
votos dos seus elementos.

2 — Quando se verificarem diferenças entre o valor calculado para 
a compensação devida em numerário e o valor dessa compensação a 
entregar em espécie, as mesmas serão liquidadas da seguinte forma:

a) Se o diferencial for favorável ao Município, será o mesmo pago 
em numerário pelo promotor da operação urbanística;

b) Se o diferencial for favorável ao promotor, ser -lhe -á o mesmo 
entregue pelo Município.

3 — Se o valor proposto no relatório final da comissão referida no 
n.º 1 deste artigo não for aceite pela Câmara Municipal ou pelo promotor 
da operação urbanística, recorrer -se -á a uma comissão arbitral, que será 
constituída nos termos do artigo 118.º do RJUE.

CAPÍTULO XI

Disposições finais

Artigo 91.º
Dúvidas e omissões

Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na interpretação e aplicação 
do presente regulamento, que não possam ser resolvidas pelo recurso aos 
critérios legais de interpretação e integração de lacunas, serão resolvidos 
por decisão dos órgãos competentes, nos termos do disposto na Lei 
n.º 169/99, de 18 de Setembro, na sua redacção actualizada.

Artigo 92.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação no Diário da República.

Artigo 93.º
Regime Transitório

1 — O presente Regulamento apenas é aplicável aos procedimentos 
iniciados após a data da sua entrada em vigor, sem prejuízo de, a re-
querimento do interessado, poder vir a ser aplicado aos procedimentos 
pendentes.

2 — O presente regulamento aplicar -se -á ainda aos processos anterio-
res à sua entrada em vigor, quando a estes for de aplicar alguma causa 
de extinção ou caducidade legalmente previstas.

Artigo 94.º
Norma revogatória

Com a entrada em vigor do presente regulamento considera -se revo-
gado o Regulamento Municipal de Urbanização e Edificação publicado 
no Diário da República n.º 135, apêndice n.º 77, 2.ª série, em 9 de Junho 
de 2004 bem como quaisquer outras normas, regulamentos ou posturas 
que disponham sobre a mesma matéria de urbanização e edificação.

ANEXO

Taxas

QUADRO I

Procedimentos de comunicação prévia, de informação prévia,
de licença ou de autorização administrativa 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Apreciação do pedido de informação pre-
via: 

1.1. Para loteamentos e ou obras de urbani-
zação
a) Formulado ao abrigo do n.º 1 do ar-

tigo 14.º do RJUE. . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 70,00 
b) Formulado ao abrigo do n.º 2 do ar-

tigo 14.º do RJUE. . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00 200,00 

1.2. Para outras operações urbanísticas  . . . . . 50,00 30,00 
2. Apreciação do pedido de comunicação pre-

via. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 15,00 
3. Apreciação do pedido de autorização  . . . . 25,00 15,00 
4. Apreciação do pedido de licença  . . . . . . . . 25,00 15,00 
5. Por apreciação de aditamentos, pedidos com-

plementares ou diversos. . . . . . . . . . . . . . . 5,00 3,00 

 QUADRO II

Vistorias 

Valor em euros
Valor

em euros
Portal

1.Pedido e realização de vistoria para efeito de 
emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção e suas alterações: 

1.1 Para habitação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 50,00
1.2 Para comércio, serviços . . . . . . . . . . . . . . 100,00 75,00 
1.3 Para armazéns, industria  . . . . . . . . . . . . . 125,00 100,00 
1.4 Para fracções destinadas a garagem/arru-

mos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 10,00 
2. Pedido e realização de vistoria para efeito de 

emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção, suas alterações, de estabelecimentos pre-
vistos em legislação especifica, por cada:

a) De bebidas ou de restauração  . . . . . . . . 125,00 100,00 
b) De bebidas e de restauração. . . . . . . . . . 150,00 120,00 
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Valor em euros
Valor

em euros
Portal

c) De restauração e de bebidas com dança 750,00 600,00 
d) De restauração e ou de bebidas com fa-

brico próprio de pastelaria, panificação e 
gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 250,00 

3. Pedido e realização de vistoria para efeito de 
emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção, suas alterações, relativa de estabeleci-
mentos previstos em legislação especifica, 
por cada:

a) Empreendimentos hoteleiros . . . . . . . . . 500,00 400,00 
b) Meios complementares de alojamento 

turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00 200,00 
c) Estabelecimentos e conjuntos comerciais 

constantes da Lei n.º 12/2004, de 30 de 
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00 800,00 

4. Outros pedidos e realização de vistoria não 
previstos nos números anteriores . . . . . . . . 100,00 80,00 

 QUADRO III

Destaque de parcela e propriedade horizontal 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Destaque de parcela
1.1. Por pedido e apreciação  . . . . . . . . . . . . .  25,00  15,00 
1.2. Pela emissão da certidão . . . . . . . . . . . . .  100,00  –
2. Propriedade horizontal
2.1. Por pedido e apreciação  . . . . . . . . . . . . .  50,00  30,00 
2.2. Pela emissão da certidão . . . . . . . . . . . . .  100,00 –

 QUADRO IV

Recepção de obras de urbanização 

Valor 
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Por pedido e apreciação de recepção provi-
sória ou definitiva de loteamentos e /ou de 
obras de urbanização  . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 30,00 

2.Outros pedidos e apreciação de reforço, re-
dução ou cancelamento de caução . . . . . . . 50,00 30,00 

3. Por emissão de auto de recepção provisória 
ou definitiva . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 30,00 

 QUADRO V

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou admissão
 de comunicação prévia de loteamento

e/ou obras de urbanização e respectivos aditamentos 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia e respectivas altera-
ções  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 –

1.1.Acresce ao montante referido no número 
anterior:

a) Prazo — por cada mês ou fracção . . . . . 5,00 –

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1.2 Acresce ao montante referido no número 
anterior . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) Publicação em jornal de âmbito local. . . 100,00 –
b) Publicação em jornal de âmbito nacional 150,00 –

 QUADRO VI

Taxa devida pela emissão de alvará de licença ou de admissão
de comunicação prévia

de trabalhos de remodelação dos terrenos 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1.Emissão do alvará ou admissão da comuni-
cação prévia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 75,00 –

1.1.Acresce ao montante referido no número 
anterior por cada metro quadrado  . . . . . . . 0,10  –

1.2. Prazo — por cada mês ou fracção de mês  5,00 –

 QUADRO VII

Emissão de alvará de licença ou admissão
da comunicação prévia de edificação 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia. . . . . . . . . . . . . . . . 100,00 –

1.1. Acresce ao montante referido no número 
anterior:  

a) Prazo de execução — por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 –

2. Emissão de alvará ou admissão de comuni-
cação prévia de obra de demolição quando 
não integradas em procedimento de licença 
ou comunicação prévia  . . . . . . . . . . . . . . . 20,00 –

2.1. Acresce ao montante referido no número 
anterior:   

 a) Prazo de execução — por cada mês ou 
fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 –

3. Emissão do alvará de licença ou admissão 
de comunicação prévia para edificações li-
geiras, tais como muros, anexos, garagens, 
piscinas ou outros quando não integrados na 
escassa relevância urbanística  . . . . . . . . . . 20,00 –

3.1. Acresce ao montante referido no número 
anterior:

a) Nos muros — por metro linear  . . . . . . . 1,00 –
b) Prazo de execução — por cada mês ou 

fracção  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 –

 QUADRO VIII

Emissão de alvarás de licença parcial ou admissão
de comunicação prévia parcial 

Valor em euros
Valor

em euros
Portal

1. Emissão de licença parcial . . . . . . . . . . . . . 50,00 –
1.1. Acresce ao montante referido no número 

anterior 60 % do valor da taxa devida pela 
emissão do alvará de licença definitivo
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 QUADRO IX

Prorrogações e emissão de alvará especial
para obras inacabadas 

Valor 
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Primeira prorrogação do prazo de execução 
de obras   

Acto de averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,00 –
Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  5,00 –

2. Prorrogação do prazo para a execução da 
obra em fase de acabamentos

Acto de averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,00 –
Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,00  –

3. Prorrogação do prazo de execução de obras 
em consequência de alteração da licença ou 
da comunicação prévia

Acto de averbamento . . . . . . . . . . . . . . . . .  25,00 –
Por mês ou fracção. . . . . . . . . . . . . . . . . . .  8,00 –

4. Emissão de licença especial ou admissão da 
comunicação prévia para conclusão de obras 
inacabadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 –

Acresce por cada mês ou fracção. . . . . . . . 10,00 –

 QUADRO X

Ocupação do domínio público municipal
por motivo de obras 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Emissão de alvará  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00  –
1.1 Acresce ao montante referido no número 

anterior por colocação de andaimes, gruas, 
guindastes, resguardos, depósitos de iner-
tes ou outro tipo de ocupações por metro 
quadrado ou fracção de projecção sobre o 
domínio público e por cada mês ou fracção 6,00 –

 QUADRO XI

Taxa devida pela emissão de alvará de autorização
de utilização e de alteração do uso 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1.Emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção e suas alterações em geral . . . . . . . . . . 50,00 –

2. Emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção e suas alterações, previstos em legislação 
especifica, por cada estabelecimento:

a) De bebidas ou de restauração  . . . . . . . . 125,00 –
b) De restauração e de bebidas. . . . . . . . . . 150,00 –
c) De restauração e de bebidas com dança 500,00 –
d) De restauração e ou de bebidas com fa-

brico próprio de pastelaria, panificação e 
gelados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 300,00 –

3. Emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção e suas alterações, previstos em legislação 
especifica, por cada estabelecimento alimen-
tar, não alimentar e prestação de serviços  . 150,00 –

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

4. Emissão de alvará de autorização de utiliza-
ção e suas alterações, relativa a estabeleci-
mentos previstos em legislação especifica, 
por cada:

a) Empreendimentos hoteleiros . . . . . . . . . 400,00 –
b) Meios complementares de alojamento 

turístico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00 –
c) Estabelecimentos e conjuntos comer-

ciais constantes da lei 12/2004, de 30 de 
Março . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 500,00 –

5. Emissão de outros alvarás de funcionamento, 
instalação, exploração e/ ou outros e suas 
alterações  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 250,00  –

 QUADRO XII

Postos de abastecimentos de combustíveis e /ou áreas
de serviço na rede vária municipal e instalações

de armazenamento de produtos de petróleo e combustíveis 

Valor em euros

Postos e instalações de 
armazenamen to:

1. Capacidade total dos reser-
vatórios em m3 /t (C) 

100 ≤ C 
<500 

C<500t

50 ≤ C 
<100

10 ≤ C 
<50

C <10

1.1.Aprecia -ção dos pedidos de 
aprovação dos projectos de 
construção e de alteração

500,00 
[acresce 
10,00 por 
cada 10 
m3 (ou 
fracção)] 
acima dos 
100m3

500,00 400,00 250,00

1.2. Vistorias relativas ao pro-
cesso de licenciamento. . . . . .

300,00 200,00 150,00 100,00 

1.3. Vistorias para verificação 
do cumprimento de medidas 
impostas nas decisões profe-
ridas sobre reclamações

300,00 200,00 200,00 200,00 

1.4. Vistorias periódicas . . . . . 800,00 500,00 400,00 200,00 

1.5. Repetição da vistoria para 
verifica ção das condi ções 
impostas

600,00 400,00 300,00 200,00 

1.6. Averbamentos  . . . . . . . . . 100,00 100,00 100,00 100,00 

2. Emissão de alvarás de 
funcionamen to, instala-
ção, exploração de postos 
de abastecimento de com-
bustíveis e instalações de 
armazena -mento de produtos 
de petróleo e combustíveis

300,00 € para áreas até 1000m2, 
acrescendo 0,2 €/m2 a mais

3. Instalações de classe B2 25, 00 

 QUADRO XIII

Casos especiais 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

Inspecção de ascensores, monta -cargas, 
escadas mecânicas e tapetes rolantes
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Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

Inspecção periódica  . . . . . . . . . . . . . . . . 70,00 –
1.2 Inspecção extraordinária  . . . . . . . . . 70,00 –
1.3 Reinspecção . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 35,00 –
2. Estações de rádiocomunicações e ou-

tros
 

2.1 Apreciação de processo  . . . . . . . . . . 100,00 –
2.2 Autorização de instalação  . . . . . . . . 1.500,00 –
3. Massas minerais — pedreiras
3.1 Parecer de localização  . . . . . . . . . . . 0,05 /m2, com 

um mínimo 
de 500,00 

–

3.2 Pedido de atribuição de licença de 
pesquisa 

1.000,00 800,00 

3.3 Pedido de prorrogação de licença de 
pesquisa

500,00 400,00 

3.4 Pedido de transmissão de licença de 
pesquisa

300,00 250,00 

3.5 Pedido de atribuição de licença de 
exploração

€ 0,05/m2 de área 
de explora-
ção, com um 
mínimo de 
1.000,00 

–

3.6 Pedido de vistoria trienal . . . . . . . . . € 0,02/m2 de 
área de ex-
ploração com 
um mínimo 
de 100,00 

–

3.7 Vistoria de verificação das condi-
ções

€ 500,00 ou 
€ 1.000,00, 
consoante se 
trate de licen-
ciamentos da 
competência 
das CM ou 
das DRE, 
respectiva-
mente

–

3.8 Pedido de licença por fusão de pe-
dreiras 

50 % da taxa 
prevista no 
ponto 3.5

–

3.9 Pedido de transmissão da licença. . . 300,00 250,00 

3.10 Revisão do plano de pedreira. . . . . 50 % da taxa 
prevista no 
ponto 3.5

 –

3.11 Emissão de parecer do pedido de 
explosivos

150,00  –

3.12 Pedido de suspensão da exploração 300,00 250,00 

3.13 Processo de desvinculação da cau-
ção

€ /0,05m2 de 
área de explo-
ração, com 
um mínimo 
de € 600.

–

 QUADRO XIV

Taxas por pedidos e serviços administrativos diversos prestados
no âmbito de qualquer operação urbanística 

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

1. Certidões
1.2.Certidão de localização comercial ou in-

dustrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 150,00  –
1.3 Outras certidões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 –

Valor
em euros

Valor
em euros

Portal

2. Averbamentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 30,00  –
3. Por pedido e apreciação de medição dos 

níveis sonoros nos termos do Decreto -Lei 
n.º 9/2007 de 17 de Janeiro  . . . . . . . . . . . . 500,00 –

4. Fotocópias simples de peças escritas ou 
desenhadas  

 a) Formato A4. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,25   –
 b) Formato A3. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,40   –
 c) Grandes formatos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . € 15,00/m2   –

4.1 Acresce pela autenticação por folha. . . . . 0,50 –
5. Por pedido e apreciação de queixa, denúncia 

ou reclamação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25,00 15,00
5.1. Por cada pedido ou reapreciação apresen-

tados após decisão final . . . . . . . . . . . . . . . 50,00 30,00 
6. Outros serviços ou actos não especificados 

nesta tabela. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5,00 –
7. Cartografia Digital à escala 1/10 000 da tota-

lidade do concelho, em formato digital (dwg, 
dgn ou SIG), com:

7.1. Eixos de via e toponímia associada  . . . . 1.000,00  –
7.2. Limites de concelho e freguesias  . . . . . . 100,00  –
7.3. Edificação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.700,00   –
7.4. Rede hidrográfica e topónimos de rios . . 1.000,00  –
7.5. Rede ferroviária  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 200,00  –
7.6. Números de polícia . . . . . . . . . . . . . . . . . 1.000,00  –
7.7. Outros  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2.500,00 –
8. Fornecimento de plantas topográficas, plan-

tas do Plano Director Municipal e de outros 
Planos e plantas de loteamento, nas escalas 
existentes

8.1. Formato A4 — Papel ou Digital (*)  . . . . 2,50 –
8.2. Formato A3 — Papel ou Digital (*)  . . . . 4,00 –
8.3. Por metro quadrado — Papel ou Digital (*) 20,00 – 
9. Fornecimento de ortofotomapas, nas escalas 

existentes
9.1. Formato A4 — Papel ou Digital (**) . . . 5,00 –
9.2. Formato A3 — Papel ou Digital (**) . . . 12,00 –
9.3. Por metro quadrado — Papel ou Digital (**) 70,00 –
10. Fornecimento de mapas temáticos existen-

tes na Divisão de Informação Geográfica
10.1. Formato A4 — Papel ou Digital (*) . . . 5,10  –
10.2. Formato A3 — Papel ou Digital (*) . . . 10,00 –
10.3. Por metro quadrado — Papel ou Digital (*) 51,00 –
11. Fornecimento de alvará de loteamento (em 

A4, papel ou digital)  . . . . . . . . . . . . . . . . . 10,00 –
12. Planta com toponímia certificada   . . . . . . 10,00 –

(*) Formatos dwg. dxf, dgn, jpg, bmp ou pdf
(**) Formatos jpg, bmp ou pdf

 ANEXO

Normas Técnicas para Sistemas de Deposição
de Resíduos Sólidos Urbanos em Edificação,

no Município de Santa Maria da Feira (NTRS)
1 — Disposições gerais
As presentes normas técnicas dizem respeito aos projectos dos siste-

mas de deposição de resíduos sólidos urbanos (RSU) que devem fazer 
parte integrante dos pedidos de licenciamento e comunicação prévia 
de novas edificações ou de reconstrução, ampliação e remodelação de 
edifícios.

2 — Elementos instrutórios do projecto
2.1 — Os projectos referidos no número anterior deverão integrar 

obrigatoriamente, as seguintes peças:
a) Memória descritiva e justificativa onde conste a descrição dos 

materiais e equipamentos a utilizar, o seu sistema, descrição dos dispo-
sitivos de ventilação e limpeza e cálculos necessários;

b) Corte vertical do edifício à escala mínima de 1/100, apresentando 
o compartimento colectivo de armazenamento;

c) Tratando -se de edificação nova, os elementos gráficos referidos 
neste ponto, poderão ser incluídos nas restantes peças do projecto de 
construção, desde que estas apresentem os cortes e pormenores refe-
ridos.
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3 — Componentes, definição e descrição dos sistemas de deposição 
de RSU

3.1 Os sistemas de deposição de resíduos sólidos poderão ser os 
seguintes:

3.1 — 1 Compartimento colectivo de armazenagem de contentores:
Definição: Compartimento destinado, exclusivamente, à colocação 

de equipamentos normalizados para a deposição de resíduos sólidos 
de fácil acesso para a respectiva recolha, constituindo espaço comum 
do edifício.

Sistema construtivo: O compartimento de resíduos sólidos deverá ser 
instalado em local próprio, de utilização exclusiva do prédio, coberto, 
livre de pilares, vigas, degraus ou quaisquer outros obstáculos e sem 
tectos falsos. Deverá ser protegido contra a penetração de animais e ter 
fácil acesso para a retirada dos resíduos sólidos.

O compartimento deverá localizar -se sempre ao nível do piso térreo, 
não podendo haver degraus entre este e a via pública. Os desníveis 
que existam serão vencidos por rampas, com inclinação não superior a 
5 % para desníveis até 0.5m. Para desníveis superiores deverão existir 
patamares intercalados, com o mínimo de 2.00m.

O acesso até ao local do depósito deverá ser garantido com passagem 
de dimensões mínimas de 1,30m de largura e 2,20m de altura.

Este depósito é constituído por um recinto com as seguintes carac-
terísticas:

a) A altura mínima deverá ser 2,40m;
b) Dimensão mínima interior de 2m, não se considerando para ne-

nhuma utilização áreas no compartimento em que uma das dimensões 
seja inferior a 1m;

c) O revestimento interno das paredes deverá ser executado, do pavi-
mento ao tecto, com material impermeável que ofereça as características 
de impermeabilidade dos azulejos;

d) A pavimentação deverá ser em material impermeável de grande 
resistência ao choque e ao desgaste;

e) O pavimento deverá ter inclinação descendente mínima de 2 % 
(dois por cento) e máxima de 4 % (quatro por centro) no sentido oposto 
ao da porta de acesso, convergindo num ponto baixo em que existe 
um ralo com sifão de campainha com diâmetro mínimo de 0.075m. 
O escoamento de esgoto deste ralo será feito para o colector de águas 
residuais domésticas;

f) A ventilação do compartimento deverá ser feita em vão corres-
pondente a 1/10 (um décimo) da área do compartimento, directamente 
para o exterior; garantida por meio de esquadrias basculantes de vidro 
aramado, venezianas de madeira ou metal;

g) A porta de acesso deverá ser de duas folhas de 0.60m, vão total de 
1.20m e altura mínima de 2.00 m, com abertura de ventilação inferior 
e superior de, pelo menos, 0.10m x 0.13m, situada a cerca de 0.20m do 
solo e protegida com rede de malha de 0.01m e rede mosquiteira para 
o exterior, dotada com uma fechadura do tipo adaptado pela Câmara 
Municipal de Santa Maria da Feira e puxador exterior;

h) O compartimento poderá situar -se numa zona interior do edifí-
cio, mas com fácil acesso aos funcionários que efectuem a recolha de 
RSU.

i) Deverá existir um ponto de água e um ponto de luz com interruptor 
no interior.

3.1 — 2 Sistema de contentores enterrados
Definição: Equipamento constituído por um sistema que permite 

subterrar contentores normalizados. Este sistema deve obedecer aos 
modelos aprovados pela Câmara Municipal.

Definição do local: Local próprio, livre de degraus de escadas ou 
quaisquer outros obstáculos, destinado à instalação do equipamento 
descrito anteriormente.

Especificações:

a) O local destinado à instalação do equipamento deve constituir 
espaço comum do edifício e de acesso exclusivo;

b) Não é necessária a existência de um compartimento;
c) O local deve possuir espaço aberto necessário à operação e manu-

tenção do equipamento;
d) O equipamento deverá ser accionado por um sistema autónomo.

3.2 Este sistema de deposição de RSU deverá localizar -se ao nível do 
piso térreo, de forma a ter acesso directo à via pública e fácil acesso da 
viatura de recolha, devendo este acesso ser inferior a 9m.

O pavimento do acesso ao compartimento pela viatura de recolha 
deverá ter características de resistência suficientes que permitam a 
passagem de viaturas pesadas.

3.3 Os contentores são recipientes normalizados de capacidade apro-
vada pela Câmara Municipal, destinados à deposição de RSU, os quais 
fazem parte integrante do sistema de deposição.

3.4 A limpeza e manutenção dos equipamentos serão da responsabi-
lidade do condomínio.

4 — Dimensionamento
A estimativa da produção de resíduos sólidos, para efeitos do dimen-

sionamento dos equipamentos e instalações que compõem os sistemas 
de deposição de resíduos sólidos, deverá ser calculada segundo a tabela 
anexa às presentes normas.

Os equipamentos, e consequentemente os compartimentos destinados 
ao seu armazenamento, devem considerar uma capacidade de armaze-
namento mínima de três dias, excepto na freguesia da Feira, que deverá 
ser de dois dias.

4.1 — Dimensionamento do Compartimento Colectivo de armaze-
namento dos contentores 

Volume de resíduos produzidos (L) Área
de compartimento (m2)

V< 800 6.5
800< V ≤ 1600 9.0
1600< V ≤ 2400 13.5
2400 < V ≤ 4000 22.0
4000 < V ≤ 6600 30.0

 4.2 — Dimensionamento de contentores enterrados 

Volume de resíduos produzidos (L) Capacidade
do equipamento (L)

V= 1600 1600
1600 < V ≤ 2400 2400
2400 < V ≤ 3200 3200
3200 < V ≤ 4000 4000
4000 < V ≤ 6600 7200

 4.3 — Exemplos:
4.3.1 Prédio multifamiliar
Área útil total = 1000 m2

Produção de resíduos em dois dias = 2 × 200 l/dia=400 l

Hipótese 1 — Freguesia da Feira:

Produção de resíduos de 200 l/dia
É aconselhável um contentor de 800 l
Área mínima do compartimento colectivo = 6.5 m2

Hipótese 2 — para as restantes freguesias:

Produção de resíduos em 3 dias = 3 × 200 l/dia = 600 l
É necessário no mínimo um contentor de 800 l
Área mínima do compartimento colectivo = 6.5 m2

Especificações construtivas — de acordo com o ponto 3.1

4.3.2 Prédio misto (habitacional e comércio/serviços)
Área útil habitacional = 1600 m2

Produção diária de resíduos = 0.2 l/m2 × 1600 m2 = 320 l/dia
Área útil do comércio/serviços = 400 m2

Produção diária de resíduos = 1.0 l/m2 × 400 m2 = 400 l/dia
Produção diária de resíduos total = 320 l/dia + 400 l/dia = 720 l/dia
Hipótese 1 — Freguesia da Feira:

Produção de resíduos em dois dias = 2 × 720 l/dia = 1440 l
São necessários, no mínimo, dois contentores de 800 l
Área mínima do compartimento colectivo = 9 m2

Hipótese 2 — para as restantes freguesias:

Produção de resíduos em 3 dias = 3  × 720 l/dia = 2160 l
São necessários, no mínimo, três contentores de 800 l
Área mínima do compartimento colectivo = 13.5 m2

ou
Utilização do sistema de contentores enterrados com 3 contentores 

de 800 L
Especificações construtivas — de acordo com o ponto 3.1
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Tipo de edificação Produção diária

Habitações 0.2 litros/m2 a.u.
Comércio e Serviços 1.0 litros/m2 a.u.
Restaurantes, bares, pastelarias e similares 5.0 litros/m2 a.u.
Supermercados 2.0 litros/m2 a.u.
Mistas (a)
Hoteleiras:

Hotéis de luxo e de 5 estrelas
20.0 litros/ quarto 

ou apart.
Hotéis de 3 e 4 estrelas 10.0 litros/ quarto 

ou apart.
Outros estabelecimentos hoteleiros 8.0 litros/quarto ou 

apart.

Hospitalares (*):

Hospitais e clínicas
10.0 litros/cama 

de
Unidades de saúde e policlínicas 3.0 litros/m2a.u.
Clínicas Veterinárias 1.0 litros/m2 a.u.
Educacionais 3.0 litros/m2a.u.

Culturais:

Teatros, cinemas e auditórios
1.0 litros/m2 a.u.

Outros 1.0 litros/m2 a.u.
Desportivas 1.0 litros/m2 a.u.

a.u. (área útil) = área bruta de construção relativa às diferentes utilizações do edifício, 
excluindo garagens, despensa, caixas de escada, arrumos destinados a habitação nas caves 
e sótãos.

(a) Para as edificações com actividades mistas da produção diária é determinada pelo 
somatório das partes constituintes respectivas.

(*) Resíduos sólidos não contaminados equiparáveis a RSU, de acordo com a definição 
constante no Regulamento de Resíduos Sólidos e Higiene Urbana.

 CÂMARA MUNICIPAL DE SETÚBAL

Aviso n.º 17525/2008

Procedimento com vista ao provimento, em comissão de serviço, 
do cargo de chefe da Divisão de Desenvolvimento 

de Competências do Departamento de Recursos Humanos
Considerando que a Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na redacção da 

Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, nos seus artigos 2.º, n.º 4, e 20.º prevê 
que o recrutamento para os titulares dos cargos de direcção intermédia 
faz -se por procedimento concursal, de entre funcionários dotados de 
competência técnica e aptidão para o exercício de funções de direcção, 
coordenação e controlo e que reúnam, seis ou quatro anos de experiên-
cia profissional em funções, cargos, carreiras ou categorias para cujo 
exercício seja legalmente exigível uma licenciatura, consoante se trate 
de cargos de direcção intermédia do 1.º ou 2.º grau, respectivamente.

Considerando que terminada a aplicação dos métodos de selecção do 
procedimento com vista ao provimento do Cargo de Chefe da Divisão 
de Desenvolvimento de Competências do Departamento de Recursos 
Humanos (DRH), publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 108 
de 5 de Junho de 2007 e publicitado na Bolsa de Emprego em 12 de 
Junho de 2007, verificou -se que a candidata Susana Antonieta Branco 
dos Santos, Técnica Superior Jurista de 2.ª classe, reúne os requisitos 
definidos no artigo 20.º da já referida Lei n.º 2/2004, de 19 de Janeiro, 
conjugado com o artigo 9.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, 
e no entender do Júri detém o perfil adequado para prosseguir as atri-
buições e objectivos da respectiva unidade orgânica, como se evidencia 
na nota curricular anexa ao presente despacho.

Assim, determino, no uso da competência que me é conferida pela 
alínea a) do n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro 
(alterada e republicada pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro) e pelo 
artigo 21.º, n.º 9, da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, conjugado com o 
artigo 15.º do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de Abril, a nomeação em 
comissão de serviço pelo período de três anos, da licenciada Susana 
Antonieta Branco dos Santos (Técnico Superior Jurista de 2.ª classe) 
para o cargo de Chefe da Divisão de Desenvolvimento de Competências 
do Departamento de Recursos Humanos.

Nos termos do n.º 9 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
o provimento é feito por urgente conveniência de serviço, com efeitos 
a partir de 1 de Maio de 2008.

Nota Curricular
Nome: Susana Antonieta Branco dos Santos
Naturalidade: S. Sebastião — Setúbal
Habilitações Académicas: Licenciatura em Direito pela Universidade 

de Lisboa e Pós — Graduação em Políticas de Desenvolvimento dos 
Recursos Humanos pelo Instituto Superior de Ciências do Trabalho e 
da Empresa.

Percurso funcional:

No Sector Privado:

De Novembro de 1997 a Dezembro de 1998 — Estágio de Advo-
cacia;

De Novembro de 1997 a Dezembro de 1998 — Prestação de con-
sulta jurídica e apoio judiciário no Gabinete de Consulta Jurídica de 
Lisboa;

De Janeiro de 2000 a Julho de 2001 — Exercício de Advocacia: con-
sulta jurídica e acompanhamento de processos, no contexto normal de 
trabalho de um escritório de advogados, onde se destacam as matérias 
de Direito Civil, Penal, do Trabalho e todas as questões relacionadas 
com o Direito Processual e consulta jurídica a empresas.

No Município de Setúbal:

De Agosto de 2001 a Agosto de 2002 — Estágio Profissional no 
Departamento de Recursos Humanos, em contexto real de trabalho, para 
exercício das funções correspondentes às de Técnico Superior Jurista;

De 15 de Novembro de 2002 a 15 de Abril de 2003 — Contrato de 
Prestação de Serviços para apoio jurídico ao Departamento de Recursos 
Humanos;

De 16 de Abril de 2003 a 31 de Maio de 2004 — Contrato de Trabalho 
a Termo Certo para o exercício de funções correspondentes à categoria 
de Técnico Superior Jurista de 2.ª classe;

Ingressou na carreira Técnica Superior Jurista em 01.06.2004;
De 26.10.2004 a 30.11.2006, exerceu funções como Coordenadora 

do Gabinete de Gestão do Quadro;
Exerce funções como Chefe de Divisão, em regime de substituição, 

desde 1.12.2006.

Formação profissional:

A funcionária ao longo do seu percurso funcional frequentou inúmeras 
acções de formação na área dos recursos humanos e gestão de pessoal 
na Administração Pública:

Ano de 2003: — Seminário: “Igualdade de Oportunidades no Acesso 
ao Mercado de Trabalho e Responsabilidade Social”;

Ano de 2004: — “Pocal”;
Ano de 2005: — Curso: “Contencioso Administrativo”, curso: “Re-

gime Jurídico dos Recursos Humanos”;
Ano de 2007: — Curso: “Sistemas de Gestão da Qualidade, curso: 

“Liderança e Gestão de Equipas”, Curso: “Gestão de Conflitos”;

14 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria das Dores 
Marques Banheiro Meira.

300391232 

TABELA

Tipo de edificação/Produção diária de resíduos sólidos 

 Aviso n.º 17526/2008

Listas de antiguidade

Para os devidos efeitos se torna público que, nos termos do n.º 3 do 
artigo95.º do Decreto -Lei 100/99, de 31 de Março, se encontram afi-
xadas as listas de antiguidade dos funcionários do quadro dos Serviços 
Municipalizados da Câmara Municipal de Setúbal, requisitados às Águas 
do Sado, nos locais habituais, as quais podem ser consultadas durante 
as horas de expediente.

Da presente lista cabe reclamação no prazo de 30 dias a contar da 
publicação da mesma.

15 de Maio de 2008. — O Vereador, Eusébio Candeias.
300391321 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SILVES

Aviso n.º 17527/2008

Licença sem vencimento por um ano
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho datado 

de 23 de Maio de 2008, foi concedida a Vítor José Silvério Rodrigues, 
Operário Canalizador do quadro de pessoal desta Câmara Municipal, 
licença sem vencimento por um ano, ao abrigo do artigo 76.º do Decreto-
Lei n.º 100/99, de 31 de Março, com início em 23 de Maio de 2008.

23 de Maio de 2008. — A Presidente da Câmara, Maria Isabel Fer-
nandes da Silva Soares.

300389905 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VENDAS NOVAS

Aviso n.º 17528/2008

Reclassificação profissional nos termos do Decreto-Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro, adaptado à administração local pelo Decreto-

-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro
De harmonia com o despacho do Sr. Vereador do Pelouro de Recur-

sos Humanos datado de 30 de Maio de 2008, se torna público, que de 
acordo com o disposto no n.º 5 do artigo 6.º do Decreto-Lei n.º 497/99, 
de 19 de Novembro, adaptado à administração local pelo Decreto-Lei 
n.º 218/2000, de 9 de Setembro, que o mesmo procedeu à reclassificação 
profissional, nos termos e condições estabelecidas no artigo 6.º do De-
creto-Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, e alínea e) do artigo 2.º e n.º 
2 5.º do Decreto-Lei n.º 218/2000, de 9 de Setembro, dos funcionários 
abaixo designados.

Em obediência ao disposto no artigo 10.º e 11.º do Decreto-Lei n.º 
497/99 e artigo 18.º do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro, os 
funcionários ficarão assim posicionados:

Posicionamento anterior ao acto de reclassificação:
Grupo de pessoal operário:
Carreira de cantoneiro de arruamentos, categoria de operário, escalão 

1, índice 142 — João Cipriano Santos Silva e Manuel José da Silva.

Posicionamento posterior ao acto de reclassificação:
Grupo de pessoal auxiliar:
Carreira de motorista de pesados, escalão 1, índice 151 — João Ci-

priano Santos Silva
Carreira de condutor de máquinas pesadas e veículos especiais, escalão 

1, índice 155 — Manuel José da Silva

(Isento de visto do Tribunal de Contas, nos termos dos artigos 46.º, n.º 
1, e 114.º, n.º 1, da Lei n.º 98/97, de 26 de Agosto, produzindo efeitos 
após a data da publicação no Diário da República.)

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Maria Ro-
drigues Figueira.

300392586 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA DO CONDE

Aviso n.º 17529/2008
Para os devidos efeitos se torna público que por meu despacho foram 

autorizadas as licenças sem vencimento de longa duração, aos funcio-
nários a seguir indicados: 

Nome Data do despacho Início da licença

Paulo José Silva Lopes Nunes 13/02/2008 01/03/2008
Marlene Sofia Campos Monteiro 11/02/2008 01/04/2008
Elísio Augusto Branco da Costa 13/02/2008 01/04/2008
Daniela Susana Santos Igreja 11/02/2008 01/05/2008
Eduardo Manuel Ferreira Loureiro 29/04/2008 01/05/2008

 30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Mário Almeida.
300389573 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA NOVA DE GAIA

Aviso n.º 17530/2008

Discussão Pública do Plano de Urbanização da Barrosa

Torna -se público, para efeitos do disposto no artigo 77.º do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada 
pelo Decreto -Lei n.º 316/2007 de 19 de Setembro, e em cumprimento 
da deliberação da Reunião Pública de Câmara, datada de 21 -01 -2008, 
que se encontra aberto a partir do 5.º dia útil a seguir à publicação deste 
aviso no Diário da República, e durante 22 dias úteis, um período de 
discussão pública da proposta do Plano de Urbanização da Barrosa.

A proposta do Plano de Urbanização, acompanhada do parecer da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, dos 
pareceres das entidades consultadas e da deliberação e respectiva fun-
damentação que dispensa a elaboração de relatório ambiental estarão 
disponíveis nas instalações da Gaiurb, E.M. situadas na Rua Diogo 
Cassels, 119/121 em Vila Nova de Gaia, onde poderão ser consultados, 
nas horas normais de expediente.

Durante o referido período de discussão pública, qualquer reclamação, 
observação ou sugestão deverá ser apresentada por escrito, em docu-
mento devidamente identificado, devendo ser entregues directamente 
ou remetidos pelo correio para a Direcção Municipal de Ordenamento 
do Território, Urbanismo, Paisagem Urbana e Ambiente, Rua Diogo 
Cassels, 119/121, 4430 -076 Vila Nova de Gaia. 

  
 23 de Abril de 2008. — O Vice -Presidente da Câmara, Marco An-

tónio Costa. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO

Aviso (extracto) n.º 17531/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto-Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo De-
creto-Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna-se público que, por meu 
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despacho de 24 de Abril de 2008, foram renovados por um ano, com 
efeitos a partir de 1 de Julho de 2008, os contratos de trabalho a termo 
certo, para a categoria de técnico superior de 2.ª classe, com Sónia da 
Conceição Gonçalves Esteves e Maria Manuel Aleixo Faria. (Isento de 
Visto do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos, Maria da Conceição Cabrita.

300392553 

 Aviso (extracto) n.º 17532/2008
Para os devidos efeitos previstos no artigo 34.º do Decreto -Lei 

n.º 427/89, de 7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo 
Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, torna -se público que, por meu 
despacho de 24 de Abril de 2008, foram renovados por um ano, com 
efeitos a partir de 1 de Agosto de 2008, os contrato de trabalho a termo 
certo, para a categoria de cantoneiro de limpeza, com Adelina Isabel 
Moia Ribeiro, Custódio Andrade Reis Martins, Francisco José Cardoso 
Santos, Custodio Manuel Madeira Branco, Eduardo Rosa Correia, Sandra 
Maria Agostinho R. Rosa, Sofia Maria Matias R. Ramalho, Maria Glória 
Segurado dos Reis, Rui Nascimento C. Botequilha, Cidália Maltez S. 
Parra, Helder António Agostinho Martins, Maria Lisete Raposo J. Santos, 
Maria Manuela Viegas R. Martins, António João Alexandre Estêvão, 
Fábio Miguel Carvalho Santos, Maria Esmeralda B.S. Carvalho, João 
Daniel Sares Brito, Marçal Gomes R. Martins e José Cláudio Botequilha 
Rosa. (Isento de Visto do Tribunal de Contas)

30 de Maio de 2008. — A Vereadora do Pelouro dos Recursos Hu-
manos, Maria da Conceição Cabrita.

300392423 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VERDE

Aviso n.º 17533/2008
Nos termos do disposto no Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, 

adaptado à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 238/99, de 25 de 
Junho, faz -se público que, por despacho do Senhor Vereador do Pe-
louro do Desenvolvimento e Inovação, Dr. António Fernando Nogueira 
Cerqueira Vilela, datado de 10 de Abril de dois mil e oito, se encontra 
aberto Concurso Interno de Acesso Geral para Provimento de um Lugar 
de Operário Qualificado Principal — Serralheiro Civil.

Tendo sido consultada a GERAP — no âmbito da Gestão de Mobili-
dade Especial, nos termos da Portaria 1499 -A/2007, de 21 de Novem-
bro, para provimento de um lugar da categoria de operário qualificado 
principal — serralheiro civil, foi efectuado o procedimento de selecção, 
cujo prazo de apresentação de candidaturas decorreu entre 7 e 26 de 
Maio de 2008, através da oferta P20082616, tendo o mesmo, ficado 
deserto por inexistência de candidaturas.

1. -Prazo de abertura do concurso e de apresentação das candidaturas 
— 10 dias úteis, contados a partir da data da publicação do presente 
aviso no Diário da República.

2. - Prazo de validade — o concurso é válido apenas para a vaga posta 
a concurso e cessa com o seu preenchimento.

3. - Local de trabalho — área do Município de Vila Verde, sendo as 
condições de trabalho e as regalias sociais as genericamente vigentes e 
aplicáveis aos funcionários e agentes desta Autarquia.

4 — Remuneração — o lugar a prover terá o vencimento correspon-
dente à categoria, em conformidade com o Anexo II a que se refere o 
n.º 1, do artigo 13.º, do Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, 
na sua redacção actual, escalão 1, índice 204, presentemente 680,56 
Euros.

5. - Legislação aplicável — Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro; 
Lei n.º 53/2006, de 7 de Dezembro e Portaria n.º 1499 -A/2007, de 21 de 
Novembro; Decreto -Lei n.º 204/98,de 11 de Julho, Decreto -Lei 238/99, 
de 25 de Junho, Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, alterado pelo 
Decreto -Lei n.º 407/91, de 17 de Outubro, e as suas alterações, aplicado 
à Administração Local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 17 de Outubro, 
Decreto -Lei n.º 353 -A/89, de 16 de Outubro, e as suas alterações, Decreto-
-Lei n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 
de Junho, e Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, Decreto -Lei 
n.º 54/2003,de 28 de Março, actualizado pela Portaria n.º 42 -A/2005, 
de 17 de Janeiro e demais legislação aplicável.

6.–Conteúdo Funcional: conforme despacho n.º 1/90, publicado na 
2.ª série do D.R. de 27 de Janeiro.

7 — Requisitos gerais e especiais de admissão:
7.1 — Requisitos Gerais  —  os definidos no n.º 2, do artigo 29.º do 

Decreto -Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.
7.2 — Requisitos Especiais  —  os definidos no Decreto -Lei 

n.º 404 -A/98, de 18 de Dezembro na redacção que lhe foi dada pela 

Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, aplicado à Administração Local pelo 
Decreto -Lei n.º 412 -A/98, de 30 de Dezembro, mais especificamente, 
os definidos no n.º 2, do artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 404 -A/98,de 
18 de Dezembro;

8 — Formalização das candidaturas:
8.1 -As candidaturas deverão ser formalizadas mediante requerimento 

elaborado nos termos gerais e dirigido ao Presidente da Câmara Muni-
cipal de Vila Verde, conjuntamente, com os documentos que as devam 
instruir e entregues pessoalmente nesta Autarquia ou remetidas pelo 
correio, em carta registada e com aviso de recepção, expedidas até ao 
termo do prazo fixado para entrega das candidaturas, para a Câmara 
Municipal de Vila Verde, Praça do Município 4730 -733 Vila Verde.

8.2 — Do requerimento devem constar os seguintes elementos:
a)Identificação completa (nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

data de nascimento, número e data do bilhete de identidade e serviço de 
identificação que o emitiu, situação militar, se for caso disso, residência, 
código postal, número de telefone e número fiscal de contribuinte); b) 
Certificado das habilitações literárias e profissionais; c) Situação Pro-
fissional, com indicação da categoria, serviço a que pertence, natureza 
do vínculo e antiguidade na categoria, na carreira e na função pública; 
d) Classificação de serviço/Avaliação do desempenho dos últimos seis 
anos; e) Quaisquer outros elementos que os concorrentes considerem 
relevantes para apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo 
de preferência legal; f) Lugar a que se candidata, com indicação do 
respectivo concurso, mediante referência ao aviso.

9 — Juntamente com os documentos comprovativos dos requisitos 
de admissão, os candidatos deverão apresentar: Curriculum vitae ac-
tualizado, detalhado, assinado e datado, indicando, nomeadamente, a 
experiência profissional anterior relevante para o exercício das funções 
do lugar a concurso e acções de formação e aperfeiçoamento profissional 
com alusão à sua duração.

10 — É dispensada a declaração comprovativa da titularidade dos 
requisitos especiais desde que constem do respectivo processo indi-
vidual.

11.São dispensados os documentos comprovativos dos requisitos 
exigidos pelas alíneas d), e) e f) do artigo 29.ºdo Decreto -Lei n.º 204/98, 
de 11 de Julho, desde que os candidatos declarem, sob compromisso 
de honra, a situação precisa em que se encontram relativamente a cada 
um daqueles requisitos.

12.Os candidatos que pertençam ao quadro desta Câmara Municipal, 
são dispensados da apresentação dos documentos que constem dos 
respectivos processos individuais.

13 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

14. - Métodos de Selecção: os métodos de selecção consistem em 
Avaliação Curricular (AC), Prova Prática de Conhecimentos Específicos 
e Prova Escrita de Conhecimentos Gerais.

14.1 — A prova prática de conhecimentos específicos terá a duração 
de uma hora, será pontuada de 0 a 20 valores, e, consistirá na execução 
de uma tampa de sarjeta em ferro redondo heliaço, com 500*500mm2 

e malha de 50 mm2.
14.2 — A prova escrita de conhecimentos gerais terá a duração de uma 

hora, será pontuada de 0 a 20 valores, e, versará sobre as seguintes maté-
rias: Estatuto Disciplinar dos Funcionários e Agentes da Administração 
Central, Regional e Local — Decreto -Lei número vinte e quatro oitenta 
e quatro, de dezasseis de Janeiro; lei das Autarquias Locais — Decreto-
-Lei número cento e sessenta e nove, noventa e nove, de dezoito de 
Setembro, alterado pela lei número cinco “A”, dois mil e dois, de onze 
de Janeiro; Regime de Férias, Faltas e Licenças — Decreto -Lei nú-
mero cem noventa e nove, de trinta e um de Março, alterado pela lei 
número cento e dezassete, noventa e nove, de onze de Agosto; Código 
de Procedimento Administrativo — Aprovado pelo Decreto -Lei número 
quatrocentos e quarenta e dois, noventa e um, de quinze de Novembro, 
com alterações introduzidas pelo Decreto -Lei número seis, noventa e 
seis, de trinta e um de Janeiro;

14.3 — A Avaliação Curricular destina -se a avaliar as aptidões pro-
fissionais dos candidatos na área em que é aberto o concurso, com base 
na análise do respectivo curriculum profissional. A classificação será 
obtida através da seguinte fórmula, com arredondamento às décimas, 
cujos critérios de apreciação e ponderação, são como se segue: AC = 
(HL+FP+EP+CS):4.Em que: a)HL — Habilitações Literárias de Base, 
valorizadas de 0 a 20 valores; b)FP - Formação Profissional em que se 
ponderarão os cursos ou acções de formação e aperfeiçoamento pro-
fissional, directamente relacionados com a área para que o concurso 
é aberto, devidamente comprovados, considerando -se a sua duração 
global; c)EP  -Experiência Profissional, valorizada de 10 a 20 valores; 
d)CS - Classificação de Serviço/ Avaliação do desempenho, dos últimos 
seis anos, sendo valorizada de 10 a 20 valores.

15. -Os critérios de avaliação das provas de conhecimento (prática e 
escrita), a apreciação e ponderação curricular, bem como o sistema de 
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classificação final, incluindo a respectiva fórmula classificativa constam 
da acta da primeira reunião do júri do concurso, que será facultada aos 
candidatos sempre que solicitada.

16.–A classificação final resultará da fórmula abaixo indicada, ex-
pressa na escala de 0 a 20 valores, sendo excluídos os candidatos que 
tenham classificação inferior a 10 valores, considerando -se, como tal, 
e por arredondamento as classificações de 9,5 valores: CF = 2 x AC + 
3 x(PPCE + PECG):5 — Em que: CF = Classificação Final; AC = Ava-
liação Curricular; PPCE = Prova Prática de conhecimentos específicos 
e PECG = Prova Escrita de conhecimentos gerais.

17 — Os interessados nos termos do que prescreve o n.º 1 do ar-
tigo 16.º do Decreto -Lei n.º 204/98, têm acesso às actas e outros do-
cumentos em que assentam as deliberações do júri, desde que o soli-
citem.

18.–Afixação e publicitação das listas: a relação de candidatos admi-
tidos e de classificação final serão publicitadas nos prazos e nos termos 
estabelecidos nos artigos 33.º, 34.º e 40.º do Dec.–Lei n.º 204/98.

19.–Composição do júri do concurso: Presidente: Dr. António José 
Zamith Soares Rosas, Vereador do Pelouro do Planeamento, Urbanismo 
e Ambiente. Vogais efectivos: Manuel António Costa Pereira, Chefe da 
Divisão Municipal de Obras Municipais e Daniel Augusto Grilo Cunha 
Moreira, Encarregado do Parque de Máquinas, Viaturas Automóveis 
ou Transportes. Vogais suplentes: José Mendes Leitão, Encarregado 
do Parque de Máquinas, Viaturas Automóveis ou Transportes e Maria 
Dulce Peres Filipe de Sousa Ribeiro, Chefe da Divisão Municipal de 
Recursos Humanos.

27 de Maio de 2008. — O Vereador do Pelouro do Desenvolvimento 
e Inovação, António Fernando Nogueira Cerqueira Vilela.

300391127 

 CÂMARA MUNICIPAL DE VILA VIÇOSA

Edital n.º 574/2008
Manuel João Fontainhas Condenado Presidente da Câmara Municipal 

de Vila Viçosa:
Para efeitos de apreciação pública e de acordo com o artigo 118.º do 

Código de Procedimento Administrativo aprovado pelo Decreto -Lei 
n.º 442/91, de 15 de Novembro, com as alterações introduzidas pelo 
Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro, faz público o Projecto de Alte-
ração ao Regulamento da Comissão Municipal de Defesa da Floresta 
Contra Incêndios, aprovada por esta Câmara Municipal em reunião do 
Órgão realizada em 21 de Maio de 2008:

Projecto de alteração ao Regulamento da Comissão Municipal
de Defesa da Floresta contra Incêndios

Preâmbulo
A Lei n.º 14/2004, de 8 de Maio, veio criar as comissões municipais 

de defesa da floresta contra incêndios qualificando -os como centros de 
coordenação e acção de âmbito municipal, a funcionar sob a coordenação 
do Presidente da Câmara Municipal.

Para a prossecução dos seus objectivos e para o exercício das suas 
competências a Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios deve dispor de um regulamento de funcionamento onde se 
estabeleçam as regras mínimas da sua organização e funcionamento, 
bem como a respectiva composição.

Assim, nos termos e para os efeitos previstos na supracitada lei é 
aprovado o presente Regulamento.

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Conceito

O Comissão Municipal de Defesa da Floresta Contra Incêndios, 
adiante designado por Comissão, é uma entidade de âmbito municipal, 
com funções de natureza consultiva, que visa promover a articulação, 
a troca de informações e a cooperação entre todas as entidades que, na 
área do município, têm intervenções ou estão envolvidas na prevenção e 
combate aos fogos florestais, regendo a sua organização e funcionamento 
pelo presente Regulamento.

Artigo 2.º

Missão

1 — A Comissão tem como missão coordenar, a nível local, as ac-
ções de defesa da floresta contra incêndios florestais e promover a sua 
execução.

2 — A CMDFCI é o elo de ligação das várias entidades, sendo o 
PMDFCI o instrumento orientador das diferentes acções. Anualmente, 
as CMDFCI devem assentar a sua actividade da vigilância, detecção, 
fiscalização, 1.ª intervenção e combate, em planos expeditos de carácter 
operacional municipal (POM) mobilizando e tirando partido de todos 
os agentes na área de influência municipal.

Artigo 3.º

Atribuições

São atribuições da Comissão:

a) Articular a actuação dos organismos com competências em matéria 
de incêndios florestais, no âmbito da sua área geográfica;

b) Elaborar um Plano Municipal de Defesa da Floresta contra Incên-
dios (PMDFCI), assim como os Planos Operacionais Municipais (POM), 
que defina as medidas necessárias para o efeito e que inclua a previsão e 
planeamento integrado das intervenções das diferentes entidades perante 
a ocorrência de incêndios, em consonância com o Sistema Nacional de 
Defesa da Floresta contra Incêndios (Decreto -Lei n.º 124/2006 de 28 
de Junho), o Plano Nacional de Defesa da Floresta contra Incêndios 
(PNDFCI, Resolução do Conselho de Ministros n.º 65/2006 de 26 de 
Maio) e com o respectivo Plano Regional de Ordenamento Florestal 
(PROF);

c) Propor à Direcção -Geral dos Recursos Florestais (DGRF), de 
acordo com o estabelecido nos planos referidos na alínea b), projectos 
de investimento de prevenção e protecção da floresta contra incêndios 
e levar a cabo a sua execução;

d) Desenvolver acções de sensibilização da população, de acordo 
com o definido no PMDFCI;

e) Promover a criação de grupos de autodefesa dos aglomerados 
populacionais integrados ou adjacentes a áreas florestais, sensibilizando 
para tal a sociedade civil e dotá -los de meios de intervenção, salvaguar-
dando a formação do pessoal afecto a esta missão, para que possa actuar 
em condições de segurança, através da implementação de medidas que 
levem as populações, através das juntas de freguesia, e ou organizações 
de voluntariado a aderir a projectos comuns de protecção colectiva;

f) Executar, com o apoio da DGRF, a elaboração de cartografia de 
infra -estruturas florestais, delimitação de zonas de risco de incêndio e 
de áreas de abandono;

g) Implementar, com o apoio da DGRF, o programa de redução de 
combustíveis;

h) Proceder à sinalização das infra -estruturas florestais de prevenção 
e protecção da floresta contra incêndios, para uma utilização mais rápida 
e eficaz por parte dos meios de combate;

i) Identificar e propor as áreas florestais a sujeitar a sinalização, com 
vista ao condicionamento do acesso, circulação e permanência, que 
deverão ser implementadas no âmbito do POM, durante o período crítico;

j) Melhorar o desempenho das Brigadas Móveis de vigilância;
k) Na elaboração do PMDFCI/POM integrar todos os agentes envol-

vidos no terreno em matéria de vigilância, 1.ª intervenção e combate, de 
forma a garantir a coordenação operacional, através do POM;

l) Potenciar a proximidade do dispositivo, de cariz Municipal, a 
incêndios nascentes, com o apoio do CDOS;

m) Garantir a articulação das comunicações entre as várias estru-
turas;

n) Colaborar na divulgação de avisos as populações, no âmbito do 
sistema nacional de divulgação pública do índice de risco de incêndio;

o) Aprovar os planos de fogo controlado que lhe foram apresentados 
pelas entidades proponentes, no âmbito do previsto no Regulamento 
do Fogo Controlado;

p) Em matéria de incêndios florestais assegurar, em situação de aci-
dente grave, catástrofe ou calamidade, o apoio técnico ao respectivo 
centro municipal de operações de emergência e protecção civil (CMO-
PEC);

q) Apoiar a actividade do Gabinete Técnico Florestal, quando cons-
tituído, regular o seu funcionamento, e solicitar a contribuição deste 
quando necessário.
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CAPÍTULO II

Organização e funcionamento

SECÇÃO I

Da composição e presidência

Artigo 4.º
Composição

1 — Integram a Comissão:
a) Presidente da Câmara Municipal ou seu representante;
b) Um Presidente de Junta de Freguesia eleito pela Assembleia Mu-

nicipal;
c) Um representante da autoridade militar;
d) Um representante da Direcção -Geral dos Recursos Florestais;
e) Um representante do Instituto da Conservação da Natureza 

(ICN);
f) Um representante dos Bombeiros Voluntários de Vila Viçosa;
g) Um representante da Guarda Nacional Republicana;
h) Um representante da Confederação Nacional de Agricultura 

(CNA);
i) Um representante do Centro Municipal de Operações de Emergência 

e Protecção Civil;
j) Outras entidades e personalidades a convite do Presidente da Câ-

mara Municipal.

2 — A comissão pode agrupar -se em comissões intermunicipais, de 
preferência correspondendo a área geográfica inserida no mesmo plano 
regional de ordenamento florestal, com vista a optimização dos recursos 
e ao planeamento integrado das acções.

3 — O apoio técnico e administrativo da comissão são assegurados 
pelos serviços municipais.

4 — A comissão pode ser apoiada por um gabinete técnico florestal 
da responsabilidade da autarquia ou por um gabinete técnico florestal 
intermunicipal.

Artigo 5.º
Presidência

1 — A Comissão é presidida pelo Presidente da Câmara Municipal;
2 — Compete ao Presidente abrir e encerrar as reuniões e dirigir os 

respectivos trabalhos, podendo ainda suspendê -las antecipadamente, 
quando circunstâncias excepcionais o justifiquem;

3 — O Presidente é coadjuvado no exercício das suas funções por um 
secretário, designado de entre os membros da Comissão;

4 — O Presidente é substituído nas suas faltas e impedimentos, pelo 
Vice -Presidente da Câmara Municipal.

SECÇÃO II

Das reuniões

Artigo 6.º
Periodicidade e local das reuniões

1 — A Comissão reúne sempre que se justifique.
2 — A Comissão deverá reunir, no mínimo, 4 vezes por ano acompa-

nhando a operacionalização e execução do respectivo PMDFCI.
3 — As reuniões realizam -se no edifício da sede do Município ou, 

por decisão do Presidente, em qualquer outro local do território mu-
nicipal.

Artigo 7.º
Convocação das Reuniões

1 — As reuniões são convocadas pelo Presidente, com a antecedência 
mínima de sete dias, constando da respectiva convocatória o dia e hora 
em que esta se realizará.

2 — Quando se trate de uma reunião para avaliação ou aprovação 
do PMDFCI ou do POM, estes devem ser enviados, juntamente com 
a convocatória, a todos os elementos da CMDFCI com 15 dias de an-
tecedência.

3 — Em caso de alteração do local da reunião, deve o Presidente, na 
convocatória, indicar o novo local.

Artigo 8.º
Reuniões extraordinárias

1 — As reuniões extraordinárias terão lugar mediante convocação 
escrita do Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de pelo menos 
um terço dos seus membros, devendo neste caso o respectivo requeri-
mento conter a indicação do assunto que se deseja ver tratado.

2 — A convocatória da reunião deve ser feita para um dos 15 dias 
seguintes à apresentação do pedido, mas sempre com a antecedência 
mínima de 48 horas sobre a data da reunião extraordinária.

3 — Da convocatória devem constar, de forma expressa e especificada, 
os assuntos a tratar na reunião.

Artigo 9.º
Ordem do dia

1 — Cada reunião terá uma “Ordem do Dia” estabelecida pelo Pre-
sidente.

2 — O Presidente deve incluir na ordem do dia os assuntos que para 
esse fim lhe forem indicados por qualquer membro da Comissão, desde 
que se incluam na respectiva competência e o pedido seja apresentado 
por escrito com a antecedência mínima de oito dias sobre a data da 
convocação da reunião.

3 — A ordem do dia deve ser entregue a todos os membros da Co-
missão com a antecedência de, pelo menos, cinco dias sobre a data da 
reunião.

4 — Em cada reunião ordinária haverá um período de “Antes da Or-
dem do Dia”, que não poderá exceder sessenta minutos, para discussão 
e análise de quaisquer assuntos não incluídos na ordem do dia.

Artigo 10.º
Quórum

1 — A Comissão funciona com a presença da maioria dos seus mem-
bros.

2 — Passados trinta minutos sem que haja quórum de funcionamento, 
o Presidente dará a reunião como encerrada, fixando desde logo o dia, 
a hora e o local para nova reunião.

3 — No caso previsto na parte final do número anterior, a Comissão 
funciona desde que esteja presente um terço dos seus membros.

Artigo 11.º
Uso da palavra

A palavra será concedida aos membros da Comissão por ordem de 
inscrição, não podendo cada intervenção exceder 10 minutos.

SECÇÃO III

Das actas

Artigo 12.º
Actas das Reuniões

1 — De cada reunião será lavrada acta na qual se registará o que 
de essencial se tiver passado, nomeadamente as faltas verificadas, os 
assuntos apreciados, os pareceres emitidos, o resultado das votações e 
as declarações de voto.

2 — As actas são postas à aprovação de todos os membros no final 
da respectiva reunião ou no início da seguinte.

3 — As deliberações da Comissão, para tomarem eficácia imediata, 
podem ser aprovadas em minuta, no final da reunião.

4 — As actas serão elaboradas sob a responsabilidade do Secretá-
rio, o qual, após a sua aprovação, as assinará conjuntamente com o 
Presidente.

5 — Qualquer membro ausente na reunião de aprovação de uma acta 
donde constem ou se omitam tomadas de posição suas pode posterior-
mente juntar à mesma uma declaração sobre o assunto.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 13.º
Dever de colaboração

Os órgãos e serviços da administração central e local, bem como 
as pessoas colectivas de direito público e quaisquer outras entidades 
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públicas ou privadas integradas no sistema nacional de prevenção e 
protecção da floresta contra incêndios, devem prestar à comissão toda 
a colaboração que seja por esta solicitada

Artigo 14.º

Posse

Os membros da Comissão tomam posse perante a Assembleia Mu-
nicipal.

Artigo 15.º

Duração do Mandato

O mandato dos membros da Comissão Municipal tem a duração do 
mandato autárquico.

Artigo 16.º

Casos omissos

Quaisquer dúvidas que surjam na interpretação deste regulamento, 
ou perante casos omissos, a dúvida ou omissões serão resolvidas por 
deliberação da Assembleia Municipal.

Artigo 17.º

Produção de efeitos

O presente Regulamento produz efeitos logo após a sua publicação 
no Diário da República.

Para constar e legais efeitos se faz público o presente Edital e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos lugares públicos do costume.

 JUNTA DE FREGUESIA DE ALFORNELOS

Aviso n.º 17534/2008
Por deliberação da Junta de Freguesia, de 19 de Maio de 2008, e nos 

termos do n.º 4 do artigo 12.º, do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de De-
zembro, aplicado à administração local pelo Decreto -Lei n.º 409/91, de 
17 de Outubro, foi autorizada a exoneração à assistente administrativa, 
Sandra Cristina de Almeida Serafim, com efeitos a partir do dia 6 de 
Junho de 2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente, Jorge Manuel da Conceição 
Nunes.

300390625 

 JUNTA DE FREGUESIA DE BRINCHES

Aviso (extracto) n.º 17535/2008

Faz-se público que a Assembleia de Freguesia de Brinches, concelho 
de Serpa, na sua sessão de 21-04-2008, aprovou a alteração do seguinte 
quadro de pessoal desta autarquia, cuja proposta foi aprovada pela Junta 
de Freguesia em reunião de 07-04-2008, de acordo com o disposto no 
Decreto-Lei 247/87, de 17-6:

E eu (Rosália Moura, Dr.ª), Chefe da Divisão Administrativa e Fi-
nanceira, o subscrevi.

29 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Manuel João Fon-
tainhas Condenado. 

Grupo de Pessoal Carreira/Categoria
Escalão Quadro actual

A
extinguir

A
criar

Total
do

Quadro1 2 3 4 5 6 7 8 Provido Vago

Auxiliar Encarregado de Parque Máqui-
nas

Motorista de Ligeiros 
Tractorista 
Coveiro 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Cantoneiro de Limpeza 
Condutor de Máquinas Pesadas e 

Veículos Ligeiros 

244
142
142
155
128
155
155

249
151
151
165
137
165
165

254
160
160
181
146
181
181

264
175
175
194
155
194
194

-
189
189
214
170
214
209

-
204
204
228
184
228
222

-
218
218

-
199

-
238

-
233
233

-
214

-
259

-
-
-
-
-
-
-

-
1
1
1
1
1
-

-
1
1
-
-
1
-

1
-
-
-
-
-
1

1
0
0
1
1
0
1

Administrativo Assistente Administrativa Espe-
cialista  Assistente Administra-
tiva Principal 

Assistente Administrativa 

269
222
199

280
233
209

295
244
218

316
254
228

337
269
238

-
290
249

-
-
-

-
-
-

-
1
-

-
-
-

-
-
-

-
-
-

0
1
0

 30 de Maio de 2008. — A Presidente, Maria dos Anjos Rézio Faquinéu Parreira. 

 JUNTA DE FREGUESIA DE OLIVEIRA DO CONDE

Aviso n.º 17536/2008
Para os devidos efeitos e em cumprimento do estabelecido no ar-

tigo 95.º do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de Março, se torna público 
que as listas de antiguidade do pessoal do quadro privativo desta Junta 
de Freguesia, organizada nos termos do artigo 93.º do já citado diploma 
legal, se encontram afixadas nos respectivos locais de trabalho.

1 de Agosto de 2007. — O Presidente, Vítor Manuel Pereira de Fi-
gueiredo.

300388609 

 EDUCA — EMPRESA MUNICIPAL DE GESTÃO E MANUTENÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS EDUCATIVOS DE SINTRA, E. M.

Relatório n.º 17/2008

Relatório de gestão do exercício do ano de 2007

Introdução

Durante o ano de 2007 a EDUCA — Empresa Municipal de Gestão 
e Manutenção de Equipamentos Educativos de Sintra, EM, através do 

Alteração do quadro de pessoal da Junta de Freguesia de Brinches 
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seu Conselho de Administração, tendo em conta as missões próprias 
da empresa decorrentes do pacto social, e de acordo com os objectivos 
superiormente traçados, bem assim como as grandes linhas do Plano 
de Actividades para 2007 já definidas, procedeu à gestão da empresa 
de acordo e nos termos daquilo que atrás se referiu.

O ano de 2007 caracterizou -se por uma concretização de um maior 
número de objectivos, considerando o objecto social da Educa, EM bem 
como a gestão e manutenção dos equipamentos educativos públicos 
no Concelho de Sintra. Foram sempre tidas em conta as condições 
definidas pela Tutela — a Câmara Municipal de Sintra (CMS), e sendo 
que a orientação é, mormente nas áreas de maior intervenção social 
da empresa, a da prática de “preços sociais” e a do estabelecimento de 
“Contratos -Programa” celebrados com a CMS, a análise económica e 
financeira relativa ao exercício em apreciação não pode deixar de ser 
olhada à luz desse quadro.

No segundo semestre de 2007 procedeu -se à aprovação do relatório 
final da situação económico — financeira da empresa, que tem por fim 
o seu saneamento económico — financeiro. As normas deste sanea-
mento já foram aprovadas em reunião do executivo camarário de 16 
de Janeiro de 2008.

No final do ano de 2007, mais propriamente no mês de Dezembro de 
2007, foram aprovados e subscritos os contratos programa dos Objectivos 
Sectoriais relativos ao ano de 2008, os quais permitem que a Empresa 
inicie o ano de 2008, dentro da normalidade.

Nos capítulos seguintes mostra -se a evolução da Educa, EM, no ano 
de 2007, decorrentes do Plano de Actividades e Orçamento estabele-
cidos.

Evolução da EDUCA em 2007

Área de obras e pequenas reparações
Durante ano de 2007, procedeu -se às intervenções que a seguir se 

indicam.

Construções e ampliações
Ampliação da EB1/JI de Sabugo e Vale de Lobos.
Construção da EB1/JI de Monte Abraão.
Construção do refeitório da EB1 do Morelinho.
Construção do refeitório da EB1 de Albarraque n.º 3 — Serradas;
Construção do refeitório de Santa Susana.

Reparações e Beneficiações
Remodelação das instalações sanitárias da EB1 da Serra das Minas 

n.º 1.
Remodelação do Refeitório de Azenhas do Mar.
Remodelação e beneficiação do logradouro da EB1 do Algueirão.
Pintura da EB1 de Azóia.
Pintura do JI do Morelinho.
Remodelação do Logradouro da EB1/JI de Abrunheira.
Remodelação das instalações sanitárias da EB1 de Mira Sintra n.º 1.
Remodelação e beneficiação do logradouro de S. João das Lampas.
Remodelação das instalações sanitárias da Eb1 Linhó n.º 2.
Remodelação das instalações sanitárias e do logradouro da EB1 do 

Lourel.
Recuperação do JI de S. João das Lampas.
Reparaçâo de salas de aula e da cobertura da EB1/JI da Tapada das 

Mercês.

Área da logistica
Colocação de sistemas de protecção activa nas EB1 e JI do Concelho 

e manutenção dos equipamentos existentes o que resulta numa taxa 
praticamente nula de assaltos e furtos aos equipamentos educativos 
do concelho.

Fornecimento de mobiliário e material didáctico.
Montagem de alarmes contra incêndio, elemento fundamental de 

protecção dos referidos equipamentos.
Fornecimento de material de primeiros socorros a todas escolas e 

jardins de Infância do concelho.
Pagamento dos alugueres de telefones dos Jardins de Infância e Es-

colas e 1.º Ciclo do Concelho.

Área de refeitórios
A área de refeitórios continua a demonstrar o seu crescimento susten-

tado quer no aumento do número de refeitórios escolares que actualmente 
já se cifram em 81, quer no aumento de refeições servidas.

No período a que se refere este relatório de actividade foram servidas 
mais de dois milhões e duzentas mil refeições.

Convém ainda referir que parte substancial das crianças utilizadoras 
dos nossos refeitórios são de baixos níveis económico -sociais e que 
encontram aqui refeições de grande qualidade sem qualquer encargo 
para os agregados familiares.

De referir ainda que a receita foi de 1.670.000 €
Foram efectuadas diversas sessões de esclarecimento e divulgação 

do Programa de Alimentação Saudável, contando com participação de 
professores, pais e alunos.

Área de transportes escolares

Pagamento de transporte a cerca de 5.832 alunos do 2.º, 3.º ciclo e 
secundário, 259 alunos em circuito especial do 1.º ciclo e transporte de 
56 crianças portadoras de deficiência física e ou mental.

Este competência municipal delegada na EDUCA, EM representa um 
investimento anual superior a dois milhões de euros

Área de recursos humanos

Quadro de pessoal
O trabalho “Análise e Descrição de Funções — Enquadramento Le-

gal — Redefinição do quadro de pessoal” foi desenvolvido no período 
temporal a que correspondem os 4 primeiros meses do ano de 2007, tendo 
sido aprovado em reunião de Conselho de Administração em 17 de Maio 
de 2007. O Projecto “Análise e Descrição de Funções — Enquadramento 
Legal — Redefinição do quadro de pessoal” foi conduzido por um con-
sultor externo à empresa tendo sido, internamente, criada uma “Equipa 
de Projecto” com técnicos e profissionais da empresa.

O Projecto visa alcançar uma plataforma de ajuste interno do quadro 
de pessoal da Educa, E.M. e apresentação deste à I.G.T. em cumprimento 
do Regulamento das Condições Mínimas para os Trabalhadores Admi-
nistrativos (RCMTA — Portaria n. 736/2006 de 26 de Julho de 2006).

Após a competente aprovação do Conselho de Administração, seguiu-
-se a implementação nos termos do previsto no Projecto. Assim, surgi-
ram, ao nível dos recibos de vencimento, pequenos ajustes/correcções, 
tais como a designação de algumas categorias profissionais. Paralela-
mente, a empresa ficou munida dos descritivos funcionais de todas as 
categorias profissionais existentes na empresa.

No entanto, este Projecto não está concluído. Aliás, nas conclusões 
apresentadas no Projecto, o Consultor evidencia sob a forma de “Alertas 
para uma Gestão Integrada de RH” duas ideias — chave que deverão 
merecer a maior atenção da empresa: Gestão de Carreiras e Avalia-
ção do Desempenho. Não devemos esquecer, pela sua importância e 
pertinência, que a EDUCA, E.M. está vinculada ao cumprimento do 
exposto no RCMTA e, por conseguinte, este diploma obriga a empresa 
a respeitar inúmeras regras, nomeadamente, as que dizem respeito à 
progressão nas Carreiras. Não pode existir “Gestão de Carreiras” sem 
a natural indexação a um “Sistema de Avaliação do Desempenho”. É a 
concretização destes dois instrumentos de gestão que se deverá processar 
durante o ano de 2008.

Higiene, segurança e saúde no trabalho
No âmbito de Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho, procedeu -se 

ao envio do Relatório Anual da Actividades dos Serviços de Segurança, 
Higiene e Saúde e no Trabalho (SHST) respeitante ao ano de 2006, 
durante o mês de Abril de 2007. O relatório foi elaborado para cada um 
dos 188 estabelecimentos tutelados pela Educa, E.M..

De acordo com o Código do Trabalho, a entrega dos relatórios foi 
efectuada por meio informático ao Organismo do Ministério responsável 
pela área laboral, mais propriamente, à Inspecção Geral do Trabalho 
(IGT).

Ainda no âmbito da Higiene, Segurança e Saúde no Trabalho, procedeu-
-se ao preenchimento do Modelo 1360 — Modalidades Adoptadas na 
Organização dos Serviços de Segurança, Higiene e Saúde no Traba-
lho — para cada um dos estabelecimento tutelados pela Educa, E.M., 
tendo sido enviado os modelos e respectiva comunicação ao IGT a 26 
de Junho de 2007.

Considera -se pertinente apresentar os índices de sinistralidade rela-
tivos a 2007. É possível assim concluir que 23 trabalhadores da Educa, 
E.M. sofreram acidentes de trabalho, com maior incidência na área de 
Refeitórios (16 sinistrados). Em termos de absentismo, 236 dias não 
foram trabalhados em consequência desta ausência ao trabalho. 
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Área profissional Número
de trabalhadores N.º dias

JI. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5 25
Refeitórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16 185
Sede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 26

Total . . . . . . . . . . . . 23 236

 Em termos de Medicina do Trabalho, foram realizadas em 2007 
consultas a 346 trabalhadores, de acordo com o tipo de exame médico, 
conforme é possível constatar no quadro abaixo: 

Tipo de exame médico Número
de trabalhadores

Exame de admissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Exame ocasional — a pedido serv . . . . . . . . . . . . . . . . 33
Exame ocasional — após acid . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 5
Exame periód. (+50 anos)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 43
Exame periód. ( -50 anos). . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 218
Exame periódico e ocasional . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3
Exame periódico inicial . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Tendo os exames médicos obtido os seguintes resultados: 

Resultados Número
de trabalhadores

Apto . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 252
Apto por 180 dias. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Apto condicional por 15 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Apto condicional por 150 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1
Apto condicional por 180 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 8
Apto condicional por 30 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9
Apto condicional por 60 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7
Apto condicional por 90 dias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 10
Apto condicional  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 49
Apto condicional definitivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6
Inapto definitivo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1

 Foram feitas duas participações obrigatórias de doença profissional 
pelo médico do trabalho, de trabalhadores com afectação à área dos 
refeitórios, ao Centro Nacional de Protecção Contra os Riscos Profis-
sionais.

Formação

A Educa, E.M. deu continuidade à colaboração com entidades forma-
doras externas, privilegiando os meses de Março e Abril para o desen-
volvimento da parceria estabelecida entre a Educa, E.M. e a empresa 
formadora — “Conhecer Mais” — ao abrigo do protocolo de cooperação 
celebrado a 19 de Dezembro de 2005. As auxiliares de acção educativa 
dos jardins -de -infância foram o grupo — alvo visado por estas acções 
de formação, tendo sido abrangido um total de 34 trabalhadores deste 
grupo profissional, conforme é possível visualizar no quadro abaixo: 

Designação da acção de formação N.º part. Duração Data
de início Data fim

Técnicas de animação de grupo 17 15 h 29-3-07 30-3-07
Sistema educativo  . . . . . . . . . . . 17 21 h 2-4-07 4-4-07

 De acordo com o contratualizado com a entidade que presta serviços 
externos de SHST à Educa, E.M., foram desenvolvidas duas acções 
de formação na área de Higiene e Segurança no Trabalho, visando os 
colaboradores com afectação às Instalações Desportivas, o Plano de 
Emergência Interno e Noções Básicas de Higiene e Segurança, num 
total de 53 formandos. A Educa, E.M. promoveu ainda internamente 
um curso com recurso a um formador externo, igualmente destinado à 
área das Instalações Desportivas, o de Primeiros Socorros, que visou um 

Designação da acção de formação N.º part. Duração Data
de início Data fim

Plano de emergência interno . . . . 19 3 h 16-2-07 16-2-07
Noções básicas de higiene e se-

gurança. . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 6 h 18-7-07 19-7-07
Primeiros socorros . . . . . . . . . . . 30 6 h 3-7-07 4-7-07

total de 30 colaboradores, sendo a única acção de formação desenvolvida 
internamente com custos imputados à empresa. 

 As acções de formação em que os colaboradores individualmente 
recorreram a entidades formadoras externas e que foram integralmente 
financiadas pela nossa entidade, designadamente formação externa, 
verificou a seguinte participação e valores: 

Afectação pessoal Número
de trabalhadores Valor

Sede  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 13 1.159,15 €
Refeitórios  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 109,81 €
Instalações desportivas. . . . . . . . . . . . . . 7 500,00 €

Total . . . . . . . . . . . . 23 1.768,96 €

 Balanço Social — 2006
Conforme Regulamentação do Código do Trabalho — Lei n.º 35/2004, 

de 29 de Julho, capítulo XXXVII, que regula a apresentação anual do 
Balanço Social, remeteu -se a 16 de Abril de 2007 o referido documento 
em suporte papel às seguintes entidades: Inspecção Geral do Traba-
lho — IGT (cópia), comissão sindical como maior representatividade 
no contexto laboral da Educa, E.M — Sindicato de Trabalhadores da 
Administração Pública (STAL) (cópia) e Direcção — Geral de Estudos, 
Estatística e Planeamento — DGEEP (original). Foram contemplados 
no apuramento de dados para o preenchimento do Balanço Social, para 
além dos trabalhadores pertencentes ao Quadro da Empresa, aqueles que 
se encontram em regime de requisição de serviço à CMS.

Área desportiva
Considerando que a Educa, E.M. tem sob a sua tutela a gestão cinco 

Instalações Desportivas Municipais nomeadamente o Complexo Despor-
tivo Municipal João Carlos Cifuentes, o Complexo Desportivo Municipal 
de Ouressa, o Complexo Desportivo de Fitares, a Piscina Municipal de 
Mira Sintra e o Pavilhão Municipal da Serra das Minas importa refe-
renciar as actividades desportivas nelas praticadas.

Durante o ano de 2007 as Instalações Desportivas Municipais, tive-
ram utentes inscritos distribuídos pela prática de diversas actividades 
desportivas nomeadamente Natação, Hidroginástica, Hidroterapia, Yoga, 
Shorinji Kempo, Judo, Karaté, Musculação, Cardio -training, Versa 
training, Body Combat, Body Pump, Body Balance, Método de Pilates, 
Funk, Hip -Hop, Indoor Cyling, Ténis, Cardio -ténis e Mini Ténis as quais 
se desenvolverem de forma regular.

A média mensal de utentes inscritos por Instalação Desportiva cifrou-
-se em: 

Instalação desportiva Média mensal

Complexo Desportivo de Fitares . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2732
Complexo Desportivo Municipal João Carlos Cifuentes 1424
Complexo Desportivo Municipal de Ouressa  . . . . . . . . 1206
Piscina Municipal de Mira Sintra  . . . . . . . . . . . . . . . . . 348

 O Pavilhão Municipal de Serra das Minas devido à prestação do ser-
viço se centrar no aluguer de espaço de treino e jogo para a prática de 
Futsal e Basquetebol em Cadeira de Rodas não tem utentes inscritos.

Mantivemos a prestação de serviços de Massagens Tui Na no Com-
plexo Desportivo de Fitares e implementamos em Novembro de 2007 
sessões de fisioterapia no Complexo Desportivo Municipal João Carlos 
Cifuentes.

À semelhança dos anos anteriores em 2007 desenvolvemos em todas as 
piscinas os projectos de Natação abrangidos pelo Contrato — programa 
de Preços Sociais de Janeiro a Junho de 2007 e Outubro a Dezembro 
de 2007 nomeadamente:
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IDM Janeiro a Maio
de 2007

Outubro a Dezembro
de 2007

Fitares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 346 17
Monte Abraão. . . . . . . . . . . . . . . 203 127
Ouressa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 71 52
Mira Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . 275 295

 Os Projectos de Natação Infância, Idosos, Saúde e Deficientes — Di-
visão de Saúde e Acção Social: 

Janeiro a Junho de 2007

Monte
Abraão Ouressa Fitares Mira Sintra

Raízes. . . . . . . . . . . . . – – – –
Idosos . . . . . . . . . . . . . 55 77 39 26
Infância  . . . . . . . . . . . 19 34 36 57
Saúde  . . . . . . . . . . . . . – 7 – 30
Deficiência . . . . . . . . . 10 15 – 59

Outubro a Dezembro de 2007

Monte
Abraão Ouressa Fitares Mira Sintra

Raízes. . . . . . . . . . . . . 20 – – –
Idosos . . . . . . . . . . . . . 55 77 39 26
Infância  . . . . . . . . . . . 18 33 44 43
Saúde  . . . . . . . . . . . . . – 7 – 30
Deficiência . . . . . . . . . 8 8 – 56

 O Projecto de Natação do 2.º e 3.º Ciclo e Secundário — Divisão 
de Desporto: 

IDM Outubro a Dezembro
de 20007

Fitares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 60
Monte Abraão. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 40
Ouressa. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 93
Mira Sintra . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 82

 Acolhemos nas Instalações Desportivas o Projecto “Sintra em Férias” 
na Páscoa e no Verão de 2007 através da cedência das Piscinas e Pavi-
lhões Municipais às Juntas de Freguesia e a instituições do Concelho 
de Sintra.

Procedemos ao aluguer regular e pontual do plano de água das piscinas 
e dos pavilhões desportivos na sua maioria a associações desportivas e 
instituições do Concelho de Sintra.

Sob a responsabilidade da Empresa Municipal realizámos eventos 
desportivos que visaram a sensibilização para a prática desportiva dos 
nossos utentes e dos munícipes do Concelho de Sintra:

 - V Torneio de Mini Polo na Piscina Municipal de Mira Sintra 16 
de Junho 2007;

 - “12 horas a Nadar” na Piscina do Complexo Desportivo Municipal 
de Ouressa 26 de Maio de 2007;

 - Fitares em Férias — Ocupação dos Tempos Livres 2 a 6 de Julho;
 - Festa de Encerramento das Actividades de Estúdios no Complexo 

Desportivo de Fitares a 7 de Julho;
 - Torneio 1.º Aniversário da Escola de Ténis Educa no Complexo 

Desportivo de Fitares dia 10 de Novembro;
 - Festa de Natal das Actividades de Grupo no Complexo Desportivo 

de Fitares no dia 10 de Dezembro;
 - Lançamentos das novas coreografias BTS ao longo do ano;

Para a preparação da época desportiva 2007 -2008 foram elaborados e 
aprovados os preçários, bem como o planeamento da ocupação do plano 
de água e dos pavilhões e os protocolos de utilização das IDM´s com 
diversas entidades. Foi, também, aprovado o mapa de encerramentos 
das IDM´s.

Foi, ainda, apresentada uma proposta de Regulamento Geral a praticar 
nas Instalações Desportivas Municipais.

Uma das dificuldades ao nível da gestão está relacionada com a uti-
lização dos Complexos Desportivos Municipais por parte dos Clubes 
Desportivos do concelho, os quais, na sua maioria, mantêm situações 
de não pagamento dos espaços utilizados, com dívidas já com alguma 
dimensão e que passamos a mencionar: 

Instituição Valor em dívida
em 31/12/2008

Joma — Juventude Operária de Monte Abraão . . . 58.083,51€
Arsenal 72 — Desporto e Cultura  . . . . . . . . . . . . . 113.212,88€
Mem Martins Sport Club . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 29.761,48€
Club Atlético Queluz  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 12.297,60€
Club Desportivo Vila Saloia  . . . . . . . . . . . . . . . . . 8.118,01€

Total . . . . . . . . . . . . . . . . 221.473,48€

 O Prejuízo dos complexos desportivos está relacionado com a renda 
do Complexo Desportivo de Fitares e, este ano, com a quebra de recei-
tas relacionadas com a actividade da natação por parte da Divisão de 
Educação, nas Piscinas Municipais que passou de 271.128,65€ em 2006 
para 106.606,75€ em 2007. De realçar um aumento de receitas próprias 
de 1.564.617,82 em 2006 para 1.737.230,10 no ano de 2007.

Contratos-programa
Nos termos do artigo 31° da lei n° 58/98 de 18 de Agosto, os muni-

cípios podem celebrar com as empresas municipais contratos programa 
para que estas prossigam objectivos sectoriais, realizem investimentos 
de rendibilidade não demonstrada ou adoptem preços sociais.

No decorrer do ano, até à presente data, celebraram -se os seguintes 
contratos programa:

1 — Contrato programa 25/2007 — em 11 de Abril, para a “realiza-
ção de obras de reparação, remodelação, levantamentos de arquitectura 
e projectos de segurança em escolas básicas do 1.º ciclo e jardins de 
infância”, com o financiamento de 150.000,00€ e vigência no período 
compreendido entre 11 de Abril e 31 de Dezembro de 2007. O contrato 
foi alterado pelos contratos n.º 88/2007 e 219/2007, passando o finan-
ciamento a ascender a 445.000,00€.

2 — Contrato programa 40/2007 — em 25 de Maio, para a realização 
do objectivo sectorial na gestão de refeitórios em escolas básicas do 1.º 
ciclo e jardins de infância, com o financiamento de 4.154.586,68€, no 
período compreendido entre 16 de Fevereiro e 31 de Dezembro de 2007. 
Em 15 de Junho foi celebrado um aditamento ao contrato programa 
para reforço da comparticipação financeira e retroactividade do prazo 
de vigência a 1 de Janeiro de 2007. O financiamento passou a ascender 
a 4.748.099,06€.

3 — Contrato programa 41/2007 — em 25 de Maio, para a realiza-
ção do objectivo sectorial na gestão de transportes escolares, com o 
financiamento de 2.364.661,22€, no período compreendido entre 16 de 
Fevereiro e 31 de Dezembro de 2007. Em 15 de Junho foi celebrado 
um aditamento ao contrato programa para reforço da comparticipação 
financeira e retroactividade do prazo de vigência a 1 de Janeiro de 
2007. O financiamento passou a ascender a 2.702.469,97€. Em 14 de 
Dezembro, o contrato programa foi sujeito a uma redução, passando o 
financiamento a ascender a 2.392.469,97€.

4 — Contrato programa 45/2007 — em 25 de Maio, para a realização 
do objectivo sectorial na gestão de escolas básicas do 1.º ciclo e jardins 
de infância, com o financiamento de 2.625.000,00€, no período com-
preendido entre 16 de Fevereiro e 31 de Dezembro de 2007. Em 15 de 
Junho foi celebrado um aditamento ao contrato programa para reforço 
da comparticipação financeira e retroactividade do prazo de vigência a 1 
de Janeiro de 2007. O financiamento passou a ascender a 3.000.000,00€. 
Em 16 de Novembro e 28 de Dezembro, o contrato programa novamente 
reforçado, passando o financiamento a ascender a 3.816.000,00€.

5 — Contrato programa 67/2007 — em 28 de Junho, para a realização 
de reparações e manutenção de equipamentos nos Complexos Despor-
tivos, com o financiamento de 175.709,77€.

6 — Contrato programa 68/2007 — em 28 de Junho, para construção/
substituição de vedações da EB1 n.º 3 de Sintra, com o financiamento de 
10.000,00€. O contrato programa foi alterado pelo contrato 113/2007, 
de 12 de Outubro, para redução do valor de financiamento, passando a 
ascender a 6.835,54€.

7 — Contrato programa 82/2007 — em 30 de Julho, para a aquisição 
de equipamento para refeitórios escolares em escolas básicas do 1.º ciclo 
e jardins de infância, com o financiamento de 100.000,00€.

8 — Contrato programa 121/2007 — em 12 de Outubro, para a prática 
de preços sociais no programa da Natação, com o financiamento de 
68.628,80€. O contrato programa foi alterado pelo contrato 198/2007, 

O Projecto de Expressão Físico -Motora do 1.º Ciclo do Ensino Bá-
sico — Divisão de Educação: 
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de 14 de Dezembro, para reforço do valor de financiamento, passando 
a ascender a 106.682,65€.

9 — Contrato programa 122/2007 — em 16 de Outubro, para a aqui-
sição de cópia, informática e audiovisual, com o financiamento de 
30.000,00€.

10 — Contrato programa 123/2007 — em 16 de Outubro, para a 
aquisição de mobiliário e material didáctico, com o financiamento de 
60.000,00€. O contrato programa foi alterado pelo contrato 180/2007, 
de 16 de Novembro, para reforço do valor de financiamento, passando 
a ascender a 177.975,00€.

11 — Contrato programa 176/2007 — em 16 de Novembro, para a 
recuperação/remodelação dos balneários do complexo desportivo de 
Serra das Minas, com um financiamento de 64.958,85€.

12 — Contrato programa 204/2007 — em 19 de Dezembro, para 
a gestão de refeitórios escolares, válido para o ano de 2008, com um 
financiamento de 5.405.260,72€.

13 — Contrato programa 205/2007 — em 19 de Dezembro, para 
a gestão de transportes escolares, válido para o ano de 2008, com um 
financiamento de 3.026.125,65€.

14 — Contrato programa 206/2007 — em 19 de Dezembro, para a 
gestão dos equipamentos desportivos públicos do concelho de Sintra, 
válido para o ano de 2008, com um financiamento de 1.239.000,00€.

15 — Contrato programa 207/2007 — em 19 de Dezembro, para a 
gestão das escolas do 1.º ciclo do ensino básico e jardins de infância, 
válido para o ano de 2008, com um financiamento de 5.537.695,61€.

16 — Contrato programa 215/2007 — em 28 de Dezembro, para 
a aquisição de material diverso, válido para o ano de 2007, com um 
financiamento de 10.000,00€;

17 — Contrato programa 216/2007 — em 28 de Dezembro, para o 
programa da natação, a decorrer entre 1 de Janeiro e 30 de Junho de 
2008, com um financiamento de 81.313,23€.

18 — Contrato programa 217/2007 — em 28 de Dezembro, para a 
Ampliação da EB1/JI de Fitares, válido para o ano de 2008, com um 
financiamento de 300.000,00€.

Proposta de aplicação de resultados
Apurámos um resultado líquido negativo, no ano de 2007, no montante 

de 187.468,00€, o qual propomos que seja transferido para resultados 
transitados.

O resultado do exercício económico de 2007 justifica -se, principal-
mente, pelo seguinte:

1 — Prejuízo na gestão dos complexos desportivos, no montante de 
879.613,10€, incluindo o centro médico,

2 — Amortizações dos bens incorporados no aumento de capital 
em espécie no montante de 255.038,36€, a afectar negativamente os 
resultados contabilísticos;

3 — Reversão dos prejuízos anteriormente contabilizados, devido a 
reforço dos financiamentos previstos para a construção da Escola Básica 
do 2.º e 3.º ciclo de Fitares e do Pavilhão Gimnodesportivo de Ruy Belo 
nos valores de, respectivamente, 880.214,54€ e 98.331,50€, a afectar 
positivamente os resultados de 2007;

4 — Amortizações relacionadas com diversos investimentos rea-
lizados em anos anteriores, não cobertos por contrato programa, no 
montante de 31.362,58€.

O Balanço da EDUCA apresenta capitais próprios negativos que 
ascendem a 7.883.720,35€.

O Saneamento económico — financeiro da empresa municipal foi 
aprovado na Reunião de Câmara de 16/01/2008, a realizar em três 
tranches nos seguintes moldes:

2.574.959,51€, mediante a apresentação de um plano estratégico 
para a gestão dos complexos desportivos e de um manual de controlo 
interno que permita a gestão dos contratos programa dentro das cláusulas 
acordadas entre as partes;

1.931.219,63€, até 15 de Julho de 2008, mediante a apresentação de 
um relatório de gestão pela empresa municipal, referente ao primeiro 
semestre, em que se comprove a implementação e eficácia das medidas 
apresentadas no ponto anterior;

1.931.219,63€, até 30 de Dezembro de 2008, mediante a apresentação 
de um relatório de gestão pela empresa municipal, referente ao segundo 
semestre, em que se comprove a inexistência de prejuízos resultantes da 
gestão dos complexos desportivos e de incumprimento dos montantes 
estabelecidos em contratos programa.

O capital próprio da EDUCA, EM encontra -se perdido em mais de me-
tade, pelo que conforme o previsto no artigo 35.º do Código das Sociedades 
Comerciais urge tomar uma das opções previstas. Acresce referir que o 
n.º 2 do artigo 31.ºda lei do Sector Empresarial Local prevê que, no caso do 
resultado de exploração anual operacional acrescido dos encargos financei-
ros se apresentar negativo, é obrigatória a realização de uma transferência 
financeira por parte do accionista único, com vista a equilibrar os resultados 
do Exercício em causa. Deste modo, propõe -se que a mesma seja feita de 
forma a permitir o equilíbrio e a suficiência do património da empresa.

Considerando que o Plano de Saneamento económico — financeiro da 
empresa municipal foi aprovado na Reunião de Câmara de 16/01/2008, 
a realizar em três tranches nos seguintes moldes:

2.574.959,51€, mediante a apresentação de um plano estratégico 
para a gestão dos complexos desportivos e de um manual de controlo 
interno que permita a gestão dos contratos programa dentro das cláusulas 
acordadas entre as partes;

1.931.219,63€, até 15 de Julho de 2008, mediante a apresentação de 
um relatório de gestão pela empresa municipal, referente ao primeiro 
semestre, em que se comprove a implementação e eficácia das medidas 
apresentadas no ponto anterior;

1.931.219,63€, até 30 de Dezembro de 2008, mediante a apresentação 
de um relatório de gestão pela empresa municipal, referente ao segundo 
semestre, em que se comprove a inexistência de prejuízos resultantes da 
gestão dos complexos desportivos e de incumprimento dos montantes 
estabelecidos em contratos programa.

Considerando que se verifica não ser o presente Plano suficiente 
para garantir o equilíbrio financeiro necessário mantemos a Proposta 
supra referenciada.

(Euros)

Códigos das contas

Activo

Exercícios

2007 2006

POC Activo bruto Amortizações
e ajustamentos Activo liquido Activo liquido

Imobilizado:
Imobilizações incorpóreas:

431 Despesas de instalação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 121,14 2 121,14 0,00 0,00
432 Despesas de investigação e de desenvolvimento . . . 0,00 0,00
433 Propriedade industrial e outros direitos . . . . . . . . . . 52 312,49 9 420,23 42 892,26 1 036,80
434 Trespasses  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

441/6 Imobilizações em curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 210,30 210,30 108,12
449 Adiantamentos por conta de imobilizações incorpó-

reas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
54 643,93 11 541,37 43 102,56 1 144,92

Imobilizações corpóreas:
421 Terrenos e recursos naturais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
422 Edifícios e outras construções  . . . . . . . . . . . . . . . . . 28 350 306,23 6 997 592,76 21 352 713,47 18 966 236,60
423 Equipamento básico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 895 448,27 3 058 931,35 836 516,92 1 047 452,83

Balanço em 31 de Dezembro de 2007 
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(Euros)

Códigos das contas

Activo

Exercícios

2007 2006

POC Activo bruto Amortizações
e ajustamentos Activo liquido Activo liquido

424 Equipamento de transporte  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 154 961,12 56 232,60 98 728,52 49 289,40
425 Ferramentas e utensílios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 192 836,55 137 126,66 55 709,89 70 770,55
426 Equipamento administrativo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 239 168,06 1 124 354,38 114 813,68 226 718,37
427 Taras e vasilhame. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
429 Outras imobilizações corpóreas . . . . . . . . . . . . . . . . 50 123,00 31 880,29 18 242,71 19 716,86

441/6 Imobilizações em curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 469 050,28 1 469 050,28 2 291 965,10
448 Adiantamentos por conta de imobilizações corpó-

reas . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
35 351 893,51 11 406 118,04 23 945 775,47 22 672 149,71

Investimentos financeiros:
4111 Partes de capital em empresas do grupo  . . . . . . . . . 0,00 0,00

4121+4131 Empréstimos a empresas do grupo  . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
4112 Partes de capital em empresas associadas  . . . . . . . . 0,00 0,00

4122+4132 Empréstimos a empresas associadas  . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
4113+414+415 Títulos e outras aplicações financeiras  . . . . . . . . . . 0,00 0,00

4123+4133 Outros empréstimos concedidos  . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
441/6 Imobilizações em curso  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
447 Adiantamentos por conta de investimentos financei-

ros. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Circulante:
Existências:

36 Matérias-primas, subsidiarias e de consumo . . . . . . 2 853,70 2 853,70 4 376,68
35 Produtos e trabalhos em curso . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
34 Subprodutos, desperdícios, resíduos e refugos  . . . . 0,00 0,00
33 Produtos acabados e intermédios . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
32 Mercadorias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
37 Adiantamentos por conta de compras  . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

2 853,70 0,00 2 853,70 4 376,68

Dividas de terceiros — Médio e longo prazo:
218 Clientes de cobrança duvidosa. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00

Dividas de terceiros — Curto prazo:
211 Clientes, c/c  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 233 669,29 233 669,29 198 208,93
212 Clientes - títulos a receber  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
218 Clientes de cobrança duvidosa. . . . . . . . . . . . . . . . . 12 297,60 12 297,60 0,00 0,00
252 Empresas do grupo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

253+254 Empresas participadas e participantes . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
251+255 Outros accionistas (sócios)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

229 Adiantamentos a fornecedores. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
2619 Adiantamentos a fornecedores de imobilizado  . . . . 0,00 0,00
24 Estado e outros entes públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . 24 531,09 24 531,09 316 823,91

262+266+267+
+ 268+221

Outros devedores . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 21 541 389,50 230 299,53 21 311 089,97 12 951 045,29

264 Subscritores de capital . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
21 811 887,48 242 597,13 21 569 290,35 13 466 078,13

Títulos negociáveis:
1511 Acções em empresas do grupo. . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
1521 Obrigações e títulos de participação empresas do 

grupo  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
1512 Acções em empresas associadas  . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
1522 Obrigações e títulos de participação empresas asso-

ciadas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
1513+1523+

+ 153/9
Outros títulos negociáveis  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

18 Outras aplicações de tesouraria  . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00 0,00

Depósitos bancários e caixa:
12 Depósitos bancários . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 634 719,96 634 719,96 540 063,12
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(Euros)

Códigos das contas

Activo

Exercícios

2007 2006

POC Activo bruto Amortizações
e ajustamentos Activo liquido Activo liquido

13+14 Depósitos a Prazo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
11 Caixa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 2 245,00 2 245,00 2 280,51

636 964,96 0,00 636 964,96 542 343,63

Acréscimos e diferimentos:
271 Acréscimos de proveitos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 34 315,41 34 315,41 56 296,04
272 Custos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 45 970,96 45 970,96 43 198,42

80 286,37 0,00 80 286,37 99 494,46
Total de amortizações  . . . . . . . . 11 417 659,41
Total de ajustamentos. . . . . . . . . 242 597,13
Total do activo  . . . . . . . . . . . . . . 57 938 529,95 11 660 256,54 46 278 273,41 36 785 587,53

 31 de Março de 2008. — A Administração: Fernando Seara, presidente — António Canelas, vogal. — O Técnico Oficial de Contas, Pedro Vaz 
Pereira.

Balanço em 31 de Dezembro de 2007 

(Euros)

Códigos das contas
Capital próprio e passivo

Exercícios

2007 2006POC

Capital próprio:
51 Capital 1 317 186,56 1 317 186,56
521 Acções (quotas) próprias - Valor nominal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
522 Acções (quotas) próprias - Descontos e prémios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
53 Prestações suplementares. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
54 Prémios de emissão de acções (quotas) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
55 Ajustamento de partes de capital em filiais e associadas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
56 Reservas de reavaliação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Reservas:
571 Reservas legais 13 070,13 13 070,13
572 Reservas estatutárias  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
573 Reservas contratuais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

574 a 579 Outras reservas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 3 491,59
59 Resultados transitados  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 9 026 509,04 – 7 553 715,63

Subtotal  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 696 252,35 – 6 219 967,35

88 Resultado líquido do exercício. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 187 468,00 – 1 470 139,22
89 Dividendos antecipados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Total do capital próprio . . . . . . . . . . . . . . . . . – 7 883 720,35 – 7 690 106,57

Passivo:
Provisões:

291 Provisões para pensões  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
292 Provisões para impostos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

293/8 Outras provisões. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 627 850,01 684 911,45
627 850,01 684 911,45

Dividas a terceiros — Médio e longo prazo:
221 Fornecedores, c/c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 188 258,30

231+12 Dividas a instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
0,00 188 258,30

Dividas a terceiros — Curto prazo:
Empréstimos por obrigações:

2321 Convertíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2322 Não convertíveis . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

233 Empréstimos por títulos de participação  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
231+12 Dividas a instituições de crédito  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

269 Adiantamentos por conta de vendas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
221 Fornecedores, c/c . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 7 124 443,91 8 394 199,92
228 Fornecedores - Facturas em recepção e conferência  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 333 048,77 331 356,48
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(Euros)

Códigos das contas
Capital próprio e passivo

Exercícios

2007 2006POC

222 Fornecedores - Títulos a pagar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2612 Fornecedores de imobilizado -  Títulos a pagar. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
252 Empresas do grupo. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

253+254 Empresas participadas e participantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
251+255 Outros accionistas (sócios)  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

219 Adiantamentos de clientes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11,07 10,00
239 Outros empréstimos obtidos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2611 Fornecedores de imobilizado . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 923 642,67 3 906 636,15
24 Estado e outros entes públicos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 322 408,89 220 396,18

262+263+264+
+265+267+268+

+211

Outros credores  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 341 837,03 1 875 266,32

11 045 392,34 14 727 865,05
Acréscimos e diferimentos:

273 Acréscimos de custos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 855 591,51 774 034,30
274 Proveitos diferidos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41 633 159,90 28 100 625,00

42 488 751,41 28 874 659,30
Total do passivo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 54 161 993,76 44 475 694,10

Total do capital próprio e do passivo  . . . . . . 46 278 273,41 36 785 587,53

 31 de Março de 2008. — A Administração: Fernando Seara, presidente — António Canelas, vogal — Rui Monteiro, vogal. — O Técnico Oficial 
de Contas, Pedro Vaz Pereira.

Demonstração de resultados em 31 de Dezembro de 2007 

(Euros)

Códigos das contas 
POC

Exercícios

2007 2006

Custos e perdas
61 Custo das mercadorias vendidas e das matérias consumi-

das . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Matérias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00

62 Fornecimentos e serviços externos . . . . . . . . . . . . . . . . 9 685 771,93 9 685 771,93 9 306 345,50 9 306 345,50
Custos com o pessoal:

641+642 Remunerações . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 960 891,88 4 049 987,24

Encargos sociais:
643+644 Pensões   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

645/8 Outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 085 920,00 5 046 811,88 1 110 706,51 5 160 693,75

662+663 Amortizações do imobilizado corpóreo e incorpóreo 1 751 537,94 1 714 933,83
666+667 Ajustamentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 177 878,47

67 Provisões . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 46 134,63 1 797 672,57 47 038,03 1 939 850,33
63 Impostos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74 414,48 70 941,21
65 Outros custos perdas operacionais   . . . . . . . . . . . . . . . . 228,00 74 642,48 216,00 71 157,21

A) Custos e perdas operacionais 16 604 898,86 16 478 046,79
682 Perdas em empresas do grupo e  associadas . . . . . . . . . 

683+684 Amortizações e provisões de aplicações e investimentos 
financeiros . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

681+685+686+
+687+688

Juros e custos similares . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Relativos a empresas do grupo:
Outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 460 867,20 460 867,20 432 025,66 432 025,66

C) Custos e perdas correntes 17 065 766,06 16 910 072,45
69 Custos e perdas extraordinários   . . . . . . . . . . . . . . . . . . 246 812,87 101 220,93

E) Custos e perdas do exercício 17 312 578,93 17 011 293,38
86 Impostos sobre o rendimento do exercício . . . . . . . . . . 2 515,18 3 638,70
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(Euros)

Códigos das contas 
POC

Exercícios

2007 2006

Proveitos e ganhos
71 Vendas:

Mercadorias . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Produtos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

72 Prestação de serviços   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 3 387 809,11 3 387 809,11 2 982 914,52 2 982 914,52
Variação de produção   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00

75 Trabalhos para a própria empresa . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 682 584,69 1 741 931,21
73 Proveitos suplementares   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 88 167,97 70 381,08
74 Subsídios à exploração   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 9 403 504,40 9 340 661,23
76 Outros proveitos e ganhos operacionais . . . . . . . . . . . . 0,00 0,00
77 Reversões de amortizações e ajustamentos . . . . . . . . . . 0,00 11 174 257,06 0,00 11 152 973,52

B) Proveitos e ganhos operacionais 14 562 066,17 14 135 888,04
782 Ganhos em empresas do grupo e associadas . . . . . . . . . 
784 Rendimentos de participações de capital   . . . . . . . . . . . 

7812+7815+ 
+7816+783

Rendimentos de títulos negociáveis e de outras aplicações 
financeiras:
Relativos a empresas do grupo . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

7811+7813+
+7814+7818+
+785+786+
+787+788

Outros juros e proveitos similares:

Relativos a empresas do grupo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Outros   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 699,29 1 699,29 871,83 871,83

D) Proveitos e ganhos correntes 14 563 765,46 14 136 759,87
79 Proveitos e ganhos extraordinários 2 563 860,65 1 408 032,99

F) Proveitos totais 17 127 626,11 15 544 792,86

Resumo:
Resultados operacionais (B) - (A) = –2 042 832,69 –2 342 158,75
Resultados financeiros (D-B) - (C-A) = –459 167,91 –431 153,83
Resultados correntes (D) - (C) = –2 502 000,60 –2 773 312,58
Resultados antes de impostos (F) - (E) = –184 952,82 –1 466 500,52
Resultado liquido do exercício (F) - (G) = –187 468,00 –1 470 139,22

Relatório e parecer do fiscal único

1 — Introdução
Em cumprimento do disposto na alínea g) do n.º 1 do artigo 420.º do 

Código das Sociedades Comerciais e da alínea i) do artigo 28.º da Lei 
n.º 53 -F/2007 de 29 de Dezembro vimos apresentar o nosso Relatório 
sobre a acção fiscalizadora exercida na empresa EDUCA, EM, e dar 
parecer sobre o Relatório de Gestão e Contas, referentes ao exercício de 
2007 que nos foram apresentados pelo Conselho de Administração.

2 — Relatório
2.1 — Acompanhámos durante o exercício de 2007 a actividade da 

Empresa — Realizámos alguns testes e outros procedimentos, com a 
profundidade julgada necessária, tendo em conta a actividade.

2.2 — O Conselho de Administração e os Serviços prestaram -nos 
todos os esclarecimentos e informações solicitados.

2.3 — Analisámos o Relatório de Gestão e Contas, tendo verificado 
que foram elaborados de acordo com os princípios contabilísticos geral-
mente aceites, obedecem aos preceitos legais e estatutários e exprimem 
a situação patrimonial da empresa.

2.4 — As conclusões da nossa Certificação Legal de Contas apre-
sentam duas reservas.

3 — Parecer
Somos de parecer que a Assembleia Geral Anual aprove o Relatório 

de Gestão e as Contas do exercício de 2007, apresentados pelo Conselho 
de Administração.

10 de Março de 2008. — O Fiscal Único, Ana Calado Pinto, 
ROC n.º 1103.

300336582 

 31 de Março de 2008. — A Administração: Fernando Seara, presidente — António Canelas, vogal — Rui Monteiro, vogal. — O Técnico Oficial 
de Contas, Pedro Vaz Pereira.

(Euros)

Códigos das contas 
POC

Exercícios

2007 2006

G) Custos totais 17 315 094,11 17 014 932,08
88 Resultado líquido do exercício   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . –    187 468,00 – 1 470 139,22

17 127 626,11 15 544 792,86
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PARTE I

 ÓRGÃOS DE SOBERANIA

MINISTÉRIO DA DEFESA NACIONAL

EXÉRCITO

Comando da Logística

Direcção de Aquisições

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Ministério da Defesa Nacional, Exército, Comando da Logística,
Direcção de Aquisições
Endereço postal:
Av. Infante Santo, n.º 49, 2.º
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1350-177
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Direcção de Aquisições
À atenção de:
Repartição de Concursos e Contratos
Telefone:
213911970
Correio Electrónico:
daq -contratos@netcabo.pt
Fax:
213911971
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
PM 001 / Constância (BrigMec) — “Construção de Infra -Estruturas para 
CC — LEOPARD”.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Santa Margarida (Quartel da Cavalaria).
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Execução dos trabalhos definidos, quanto à sua espécie, quantidade e con-
dições
técnicas de execução, no projecto e no caderno de encargos.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45000000

II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
€ 165.000,00 (Cento e sessenta e cinco mil euros)

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 60 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, 
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução será de 5 % do valor da adjudicação
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e ou referência 
às disposições que as regulam
LPM 08
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Qualquer modalidade jurídica que garanta a responsabilidade solidária de 
cada
empresa, perante o adjudicante, pelo pontual cumprimento das obrigações 
emergentes do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
a) São admitidos a concurso os concorrentes titulares de alvará de empreiteiro, 
emitido pelo Instituto da Construção e do Imobiliário (InCI) com as seguintes 
autorizações:
A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, a qual tem tem de ser de classe que cubra 
o valor global da obra e integrar -se na categoria em que o tipo da obra se 
enquadra;
As 1.ª, 2.ª, 5.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria e as 1.ª e 13.ª
subcategorias da 4.ª categoria e a 1.ª, 2.ª e 12.ª subcategorias da 5.ª categoria;
b) São ainda admitidos a concurso os titulares de alvará de Empreiteiro Geral 
ou Construtor Geral em Edifícios de Construção Tradicional em classe que 
cubra o valor total da obra sem prejuízo da apresentação obrigatória, no mo-
mento da celebração do contrato, dos alvarás dos eventuais subempreiteiros que 
contenham as autorizações em classe para as subcategorias exigidas.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no n.º 4 do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 02 de Março, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 68.º e 69.º do mesmo diploma. Nos termos 
do disposto no n.º 1 do artigo 70.º do referido no Decreto -Lei n.º 59/99, de 02 
de Março, os concorrentes deverão apresentar ainda a Declaração Anual de
Informação Contabilística e Fiscal (artigos 113.º do CIRS e 113.º do CIRC), 
acompanhada dos respectivos anexos mencionados no modelo oficial, referente 
ao último ano, ou aos três últimos consoante a situação aplicável das descritas 
no ponto 19.3 do Programa de Concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os indicados no n.º 5 do artigo 67.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 02 de Março, 
sem prejuízo do disposto nos artigos 68.º e 69.º do mesmo diploma.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
40.341.04 / 08.
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IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 11/07/2008
Hora: 16:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 62,51
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Dinheiro, vale de correio ou cheque dirigido dirigido ao organismo identifi-
cado em A.II.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 21/07/2008
Hora: 12:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 22/07/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Direcção de Infra -Estruturas, Campo de Santa Clara, 1149 -059 Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial:
Exército
Direcção de Infra -Estruturas
Endereço postal:
Campo de Santa Clara
Localidade:
Lisboa
Código Postal:
1149-059
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Repartição de Apoio Geral
À atenção de:
AT3/Secção Logística /RAG/DIE
Telefone
218815700
Fax
218815721

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial:
Exército
Direcção de Infra -Estruturas
Endereço postal:
Campo de Santa Clara
Localidade:
Lisboa
Código Postal:
1149 059
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Repartição de Apoio Geral
À atenção de:
AT3/Secção Logística /RAG/DIE
Telefone
218815700
Fax
218815721

30 de Maio de 2008. — O Director, José Jesus da Silva, MGEN.
300392748 

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Secretaria-Geral

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça
Endereço postal:
Rua do Ouro, n.º 6
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1149-019
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Unidade de Compras do Ministério da Justiça
À atenção de:
Júri do concurso — CPI/04/2008/UCMJ — Aquisição de serviços de Lim-
peza
Telefone:
213222300
Correio Electrónico:
compras_mj@sg.mj.pt
Fax:
213423198
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
http://www.sg.mj.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Ministério ou outra autoridade nacional ou federal, incluindo as respectivas 
repartições regionais ou locais
Outro especificação:
Ministério da Justiça
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
CPI/04/2008/UCMJ — Aquisição de Serviços de Limpeza
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços n.º 14
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Zona da Grande Lisboa — Portugal Continental
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Limpeza de instalações em 11 edifícios pertencentes a organismos do Minis-
tério da Justiça
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 74750000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Limpezas em 11 edifícios

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 4 (a contar da data de adjudicação)
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SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do montante de cada contrato, com exclusão do IVA
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Conforme estipulado no caderno de encargos
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Consórcio externo em regime de responsabilidade solidária
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem participar no procedimento as entidades que não se encontrem nas 
situações referidas no artigo 33.º do DL n.º 197/99, de 8 de Junho
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o estipulado no Programa do Concurso
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o estipulado no Programa do Concurso
III.2.4) Contratos reservados:
Não

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissionais 
do pessoal responsável pela execução do serviço:
Sim

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder -se -á a leilão electrónico:
Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
CPI/04/2008/UCMJ — Aquisição de Serviços de Limpeza
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 21/07/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Não
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 21/07/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
Outras: As propostas podem ser redigidas noutra língua desde que acompanha-
das de tradução devidamente legalizada.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 90 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 22/07/2008
Hora: 10:30
Lugar:
Ver I.1
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir 
os concorrentes e seus representantes devidamente credenciados

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA -SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O caderno de encargos e documentos complementares são, exclusivamente, 
disponibilizados no site http://vortalgov.pt.
O acesso à plataforma implica credenciação gratuita, a efectuar através do 
telefone n.º 808 300 300

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial:
Secretaria -Geral do Ministério da Justiça
Endereço postal:
Rua do Ouro, n.º 6
Localidade:
Lisboa
Código Postal:
1149-019
País:
Portugal
Correio Electrónico:
compras_mj@sg.mj.pt
Telefone:
213222300
Endereço internet (URL):
http://www.sg.mj.pt
Fax:
213423198

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2008.

ANEXO A

ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial:
Vortal, Comércio Electrónico, Consultoria e Mutimédia, S. A.
Endereço postal:
Rua Julieta Ferrão, 12, 12.º
Localidade:
Lisboa
Código Postal:
1600-131
País:
Portugal

30 de Maio de 2008. — A Secretária -Geral, Maria dos Anjos 
Maltez.

300393209 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto do Emprego e da Formação Profissional, I. P.
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto do Emprego e Formação ProfissionalEndereço postal: 
Av. José Malhoa nº. 11
Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1099 018
País: 
Portugal
Telefone: 
218614100
Fax: 
2177227006
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.iefp.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
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Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público Internacional, destinado á prestação de serviços de refeições 
e bar no Centro de Formação Profissional de Águeda.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços nº 17
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Prestação de Serviços de Fornecimento de refeições e serviço de bar no Centro 
de Formação Profissional de Águeda.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 55522000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Com início em 01/01/2009 Conclusão em 31/12/2009

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço da Refeição  - Ponderação: 80 
Critério: Preço Médio da Tabela de Produtos de bar  - Ponderação: 20

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
20082100323.
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 19/08/2008
Hora: 10 :00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 80
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Os interessados poderão obter cópias do processo de concurso na secreta-
ria geral do IEFP, sita na Av. José Malhoa nº. 11 - 1º., devendo deixar os 
elementos de indentificação necessários, nº. de contribuinte, morada, nº. de 
telefone e fax.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 18/08/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 19/08/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Delegação Regional do Centro do IEFP, sita na Av. Fernão de Magalhães, nº. 
660, 3000-174, Coimbra.

Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir 
os representantes dos concorrentes desde que devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial: 
Instituto do Emprego e Formação Profissional
Endereço postal: 
Av, José Malhoa nº. 11
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1099 018
País: 
Portugal
Telefone 
218614100
Fax 
2177227006
Endereço internet (URL): 
www.iefp.pt
II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Instituto do Emprego e Formação Profissional
Endereço postal: 
Av, José Malhoa nº. 11
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1099 018
País: 
Portugal
Telefone 
218614100
Fax 
2177227006
Endereço internet (URL): 
www.iefp.pt
III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial: 
Delegação Regional do Centro do IEFP
Endereço postal: 
Av. Fernão de Magalhães nº. 660
Localidade: 
Coimbra
Código Postal: 
3000 174
País: 
Portugal
Telefone 
23986800
Fax 
23986801
Endereço internet (URL): 
delegação.centro@iefp.pt

30 de Maio de 2008. — Directora de Serviços Administrativos, 
Sandra Alves.

300392197 

 Instituto da Segurança Social, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Instituto da Segurança Social, IP
Endereço postal: 
Rua de Rosa Araújo, 43
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Localidade: 
Lisboa
Código postal: 
1250-194
País: 
Portugal
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público.

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público de âmbito Comunitário n.º 2001/2008/0016.
Processo n.º 2001/08/0002435 — DAP/ISS, IP.
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Esclarecimentos — Anúncio publicado no Diário da República, n.º 86, 2.ª série, 
de 5 de Maio 2008 (Ref.ª 300255533).
De harmonia com o disposto no artigo 93.º nº. 3, do Decreto-Lei nº. 197/99, de 
8 de Junho, torna-se público que se encontram disponíveis para consulta pelos 
interessados, desde o dia 29 de Maio de 2008, os esclarecimentos prestados 
no âmbito do processo identificado em epígrafe, podendo ser consultados no 
Departamento de Administração e Património — Alameda de Afonso Henri-
ques, 82, 1.º, Lisboa.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 29/05/2008.

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial: 
Departamento de Administração e Património
Endereço postal: 
Alameda de Afonso Henriques, 82, 2.º 
Localidade: 
Lisboa
Código Postal: 
1250-194
País: 
Portugal

29 de Maio de 2008. — O Director de Departamento, António 
Pimentel Aguiar.

300388788 

 ADERAM — AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
ADERAM — Agência de Desenvolvimento da Região Autónoma da Madeira
Endereço postal:
Rua do Esmeraldo, 41
Localidade:
Funchal
Código postal:
9000-051
País:
Portugal
Telefone:
(351)291207470
Correio Electrónico:
aderam@mail.telepac.pt
Fax:
(351)291235286
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»

As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro
Associação de Direito Privado Sem Fins Lucrativos
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de materiais de construção civil destinados à recuperação urba-
nística do concelho da Ponta do Sol.
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Compra
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelho da Ponta do Sol, Região Autónoma da Madeira.
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Aquisição de tintas, telhas e estrutura metálica destinados à recuperação de 
habitações.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 28810000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
As quantidades dos bens a fornecer são as previstas na parte II do Caderno 
de Encargos.
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 730 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % do montante total do fornecimento, com exclusão do IVA.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Prevê -se que o financiamento seja assegurado pelo Programa Operacional 
de Valorização do Potencial Económico e Coesão Territorial da RAM (In-
tervir+).
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Ao concurso poderão apresentar -se agrupamentos de empresas, nos termos 
constantes do Programa de Concurso.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão comprovar a sua capacidade económica, financeira e 
técnica de acordo com o estabelecido no Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os documentos exigidos no Programa de Concurso.

SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: a) Preço — Ponderação: 0.85
Critério: b) Prazo de entrega — Ponderação: 0.15
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IV.2.2) Proceder -se -á a leilão electrónico:
Não
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público com publicação no JOUE n.º 04/2008.
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 15/07/2008
Hora: 17:30
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
As cópias do processo de concurso, em suporte papel ou digital, poderão ser 
adquiridas na sede da ADERAM, ou solicitadas por via electrónica, mediante 
pedido por escrito, e o pagamento será efectuado em dinheiro, transferência 
bancária ou em cheque visado à ordem da ADERAM — Agência de Desen-
volvimento da Região Autónoma da Madeira.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 04/08/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 05/08/2008
Hora: 14:30
Lugar:
Rua do Esmeraldo, 41 — Funchal
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ao acto público poderá assistir qualquer interessado, apenas podendo nele 
intervir os concorrentes e os seus representantes, devidamente credenciados.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Sim
Fazer referência aos projectos e/ou programas:
Prevê -se que o financiamento seja assegurado pelo Programa Operacional de 
Valorização do Potencial Económico e Coesão Territorial da RAM (Intervir+).
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Carlos Alberto Cabaça Almeida Estudante.

300392107 

 ORGANISMOS AUTÓNOMOS

CTT — CORREIOS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS
Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 CTT — Correios de Portugal, S. A. Compras e Serviços Gerais

 Endereço Código postal
 Avenida de Casal Ribeiro, 28, 6.º 1049-052

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 (+351)213111991 (+351)213111944

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 consultas_fornecedores@ctt.pt www.ctt.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Realização, seja por que meio for, de actividades de construção ou de engenharia 
civil, referidas no anexo XI da Directiva 93/38 □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □
Locação-venda □ Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 3
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro? NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Nome dado ao contrato pela entidade adjudicante
CMP00233.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Prestação de Serviços de Comunicação e Publicidade.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Portugal.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
Um lote □ Vários lotes □ Todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO □ SIM □
II.1.11) Existe alguma derrogação à utilização de especificações europeias?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, assinalar nos espaços correspondentes do anexo C

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO E PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consignação (para obras)

em dias  7 3 0 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor global do contrato, mediante prestação de garantia bancária ou seguro caução ou 
caução prestada por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo estado.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Pagamento a 60 dias.
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III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Sociedade anónima, agrupamento complementar de empresas ou consórcio externo.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do pres-
tador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade eco-
nómica, financeira e técnica mínima exigida
Investimento em publicidade (ranking MediaMonitor) igual ou superior a € 50 000 000 (cin-
quenta milhões de euros), em 2007;
Fazer parte de Grupo com empresa especialista em Marca e Marketing Relacional;
Ter realizado 2 trabalhos, nos últimos 3 (três) anos, com relevância no sector, nas áreas de 
Marca e Marketing Relacional, preferencialmente para sectores de afinidade com os CTT 
(Sector das Comunicações, em que se inclui as Telecomunicações e o CEP — Courrier, 
Express e Parcels, o Sector Financeiro, entre outros).

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Declaração, assinada pelas pessoas que obriguem o Concorrente, devidamente reconhecida 
nessa qualidade com poderes para o acto, da qual conste o nome, número fiscal de contribuinte, 
número de bilhete de identidade, estado civil e domicílio ou, no caso de pessoa colectiva, a 
denominação social, respectivo capital social, sede, número fiscal/número de pessoa colectiva, 
filiais que interessam à execução do contrato, objecto social,  nome dos titulares dos corpos 
sociais e de outras pessoas com poderes para o obrigar, conservatória do registo comercial 
onde se encontra matriculado e número de matricula nessa conservatória.
b) Declaração na qual se declare que:
i) O concorrente aceita integralmente, sem reservas implícitas ou explícitas todas as condições 
do programa de concurso e do caderno de encargos; 
ii) o concorrente aceita prestar caução nos termos previstos nos pontos 25 e 26 do programa 
de concurso;
iii) o concorrente aceita submeter-se à legislação portuguesa e ao foro do tribunal português que 
for competente, com expressa renúncia a qualquer outro. No caso de concorrente estrangeiro, 
esta declaração deve ser feita por forma autêntica no país onde tenham sede;
Declaração, devidamente assinada pelas pessoas que obriguem o Concorrente, de acordo com 
o Anexo I ao programa do concurso;
Apresentação da empresa ou empresas concorrentes.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Certidão emitida pelo Instituto de Gestão Financeira da Segurança Social comprovativa de 
que a situação contributiva do Concorrente se encontra regularizada, ou quando se trate de 
Concorrente estrangeiro, idêntico documento emitido pelo organismo competente no país 
de origem&#61489;;
Certidão emitida pela Repartição de Finanças do domicílio ou sede do Concorrente com-
provativa de que se encontra regularizada a sua situação tributária, ou quando se trate de 
Concorrente estrangeiro idêntico documento emitido pelo organismo competente no país 
de origem&#61489;
Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha sido aberto, no 
mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da empresa no sistema financeiro 
e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo banco central do Estado de que a empresa 
seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal; 
Balanço, demonstração de resultados e relatório e contas dos 3 (três) últimos exercícios.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Lista de referência de trabalhos mais importantes em curso e realizados nos últimos três 
anos, com indicação do nome para quem os mesmos foram realizados, da data de realização 
e conclusão; 
Indicação de palmarés de prémios reconhecidos no sector nos últimos três anos;
Indicação da equipa de trabalho e curricula dos profissionais afectos ao projecto.

III.2.1.4) Informações adicionais

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público □ Concurso limitado □ Processo por negociação □
IV.1.1) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.1.1) Publicações periódicas referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 2 0 0 8/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ 0 5 6 2 0 8 de  2 8/ 0 5/ 2 0 0 8
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.1.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.2) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
CMP00233

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 8/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento
Cheque ou numerário.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 1/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora 17:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 4 meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir qualquer interessado, apenas podendo intervir os concorrentes e seus represen-
tantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 2/ 0 7/ 2 0 0 8 ou ————— dias a contar da publicação do anúncio 
no Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora 10:00. Local Avenida de Casal Ribeiro, 28, 1049-052 Lisboa.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO □ SIM ⊠
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 
de Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 CTT — Correios de Portugal, S. A. Compras e Serviços Gerais

 Endereço Código postal
 Avenida de Casal Ribeiro, 28, 6.º 1049-052

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 (+351)213111991 (+351)213111944

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 consultas_fornecedores@ctt.pt www.ctt.pt
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1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 CTT — Correios de Portugal, S. A. Compras e Serviços Gerais

 Endereço Código postal
 Avenida de Casal Ribeiro, 28, 6.º 1049-052

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 (+351)213111991 (+351)213111944

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 consultas_fornecedores@ctt.pt www.ctt.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 CTT — Correios de Portugal, SA Compras e Serviços Gerais

 Endereço Código postal
 Avenida de Casal Ribeiro, 28, 6.º 1049-052

 Localidade/Cidade País
 Lisboa Portugal

 Telefone Fax
 (+351)213111991 (+351)213111944

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 consultas_fornecedores@ctt.pt www.ctt.pt

30 de Maio de 2008. — Pelo Conselho de Administração: Pedro 
A. Coelho, presidente — Marcos A. Vaz Batista, vogal.

300390609 

 EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
EP — Estradas de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Rua da Bandeira, 415
Localidade:
Viana do Castelo
Código postal:
4901-870
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Direcção de Estradas de Viana do Castelo
Telefone:
258809860
Correio Electrónico:
devct@estradasdeportugal.pt
Fax:
258829981
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.estradasdeportugal.pt
Endereço do perfil de adquirente (URL):
http://www.portaldeempreitadas.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Organismo de direito público
Outro especificação:
Infra -estruturas rodoviárias
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
EN 13 — Beneficiação entre o km 92,000 (Caminha) e o km 116,600 (Va-
lença)

II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços:
Concelhos de Caminha, Vila Nova de Cerveira e Valença
Código NUTS: PT111
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A beneficiação em causa compõe -se essencialmente da execução de trabalhos 
de drenagem, de pavimentação com reciclagem in situ da base betuminosa, 
fresagem do desgaste existente e reciclagem em central, bem como a aplicação 
de uma camada de desgaste de uma mistura betuminosa aberta com betumes 
modificados com borracha e que inclui ainda a construção de passeios, 3 rotun-
das, semaforizações em 6 locais e trabalhos de reintegração paisagística.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45233142
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Extensão de cerca de 24,6 km
Valor estimado, sem IVA: 6480000,00
Divisa: EUR
II.2.2) Opções:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 360 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Não são exigíveis, nesta fase.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, o financiamento será suportado por receitas 
próprias da EP — Estradas de Portugal, S. A. nos termos do artigo 13.º do 
Decreto -Lei n.º 374/2007 de 7 de Novembro.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão ser titulares de Alvará de Construção emitido pelo 
Instituto da Construção e do Imobiliário, I. P. (InCI, I. P.), contendo as se-
guintes autorizações:
1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor 
global da proposta;
11.ª subcategoria da 2.ª categoria e 2.ª e 7.ª subcategorias da 5.ª categoria e das 
classes correspondentes à parte dos trabalhos a que respeitem
De acordo com o n.º 6 do PC
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o n.º 19.3 do PC
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
De acordo com o n.º 19.3 do PC
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
De acordo com o n.º 19.4 do PC
III.2.4) Contratos reservados:
Não

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de 
propostas ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.2.2) Proceder -se -á a leilão electrónico:
Não



25464  Diário da República, 2.ª série — N.º 109 — 6 de Junho de 2008 

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º 177/2008/EMP/DEVCT
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 2020,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
O preço indicado corresponde à versão em suporte papel, e poderá ser 
pago em dinheiro, ou cheque visado passado a favor da EP — Estradas de 
Portugal, S. A.
O processo patenteado encontra -se também disponível em versão electrónica 
em suporte CD/DVD com o custo de 505,00 €, ou para download através 
do site https://www.portaldeempreitadas.pt, com o custo de 202,00 €, cujos 
pagamentos poderão ser efectuados de harmonia com as instruções constantes 
desse site da internet.
Aos preços indicados acresce o IVA à taxa de 21 %
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 11/08/2008
Hora: 17:00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 12/08/2008
Hora: 10:00
Lugar:
EP – Estradas de Portugal, S. A., Direcção de Estradas de Viana do Castelo, 
Rua da Bandeira, 415, 4901 -870 Viana do Castelo, Portugal
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ao acto público do concurso poderá assistir qualquer interessado, mas nele 
só poderão intervir as pessoas devidamente credenciadas pelos concorrentes 
para esse efeito.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA -SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O prazo de execução mencionado em II.3) contar -se -á a partir da consignação 
da empreitada.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial:
Conselho de Administração da EP — Estradas de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Praça da Portagem
Localidade:
Almada
Código Postal:
2809-013
País:
Portugal
Correio Electrónico:
ep@estradasdeportugal.pt
Telefone:
(351)212879000
Endereço internet (URL):
www.estradasdeportugal.pt
Fax:
(351)212951997

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Conselho de Administração: Eduardo 
Andrade Gomes — Rui Nélson Dinis.

300393525 

 ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
EP — Estradas de Portugal, S. A.
Endereço postal:
Praça da Portagem
Localidade:
Almada

Código postal:
2809-013
País:
Portugal
Pontos de contacto:
EP — Estradas de Portugal, S. A.
À atenção de:
Área de Coordenação de Concessões
Telefone:
212879000
Correio Electrónico:
concessoes@estradasdeportugal.pt
Fax:
212879932
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 07/07/2008
Hora: 16:00

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente ao anúncio publicado no D. R., n.º 63, de 31 de Março de 2008  — 
2.ª série e no Jornal Oficial da União Europeia n.º 2008/S 60  — 081221, de 
27 de Março de 2008, para a subconcessão de lanços viários associados nos 
distritos de Leiria e Santarém, designada por Subconcessão Litoral Oeste, 
informam -se os interessados que foram juntos ao processo patente do mesmo 
concurso os esclarecimentos prestados nos termos do n.º 10 do respectivo 
Programa de Concurso.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Almerindo Marques.

300393144 

 REFER — REDE FERROVIÁRIA NACIONAL, E. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Edifício da Estação de St.ª Apolónia
Direcção de Contratualização, Procurement e Logística, 1.º piso sala 123
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1100-105
País:
Portugal
Pontos de contacto:
REFER, EP — Direcção de Contratualização, Procurement e Logística
À atenção de:
Directora da Direcção de Contratualização, Procurement e Logística, Edifício 
da Estação de St.ª Apolónia 1.º Piso, sala 123 1100 -105 Lisboa
Telefone:
(351)211022949
Correio Electrónico:
contratos@refer.pt
Fax:
(351)211022676
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.refer.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Serviços ferroviários
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SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção de Passagem Desnivelada ao km 361+993 n Linha do Algarve 
(troço Tunes -Vila Real de Santo António)
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução:
Linha do Algarve
Código NUTS: PT150 ALGARVE
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Os trabalhos consistem na construção de uma P.S. ao Km 361,993 e resta-
belecimento de acesso, e demolição de uma P.S. ao Km 361,998 da Linha 
do Algarve (Troço Tunes/V.R.S. António), tendo como base os Projectos de 
Execução entregues pela REFER.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45220000
Objectos complementares
Vocabulário principal: 45233144
Vocabulário principal: 45233226
Vocabulário principal: 45232451
Vocabulário principal: 45111100
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Montante estimado, sem IVA: 260 000,00
Divisa: EUR

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 180 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % (cinco por cento) e será prestada por depósito em 
dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou ainda mediante 
garantia bancária autónoma e irrevogável à primeira solicitação ou por seguro-
-caução à primeira solicitação, conforme modelos anexos ao Programa de 
Concurso, nos termos do artigo 114.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março.
O desconto para garantia do contrato, a fazer, nos termos do artigo 211.º do 
Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, em cada um dos pagamentos parciais a 
que o Empreiteiro tiver direito, será de 5 % (cinco por cento), à excepção do 
referente às revisões de preços que será de 10 % (dez por cento).
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O prazo de pagamento é de 60 (sessenta) dias de calendário, após a data do 
auto de medição aprovado pelos representantes do dono da obra e do Em-
preiteiro, de acordo com o disposto no Titulo V, capítulo I do Decreto -Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março, devendo ocorrer a emissão da correspondente factura 
em conformidade com o prazo estipulado no artigo 35.º do Código do IVA, 
ou seja, cinco dias úteis após a data de assinatura do auto pelo empreiteiro, 
fiscalização e dono de obra.
Ao presente contrato aplica -se a regra da inversão do sujeito passivo de IVA, 
ao abrigo da alínea j) do n.º 1 do artigo 2.º do CIVA, nos trabalhos que se 
enquadrarem dentro da referida definição.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de em-
presas, estas associar -se -ão, antes da celebração do contrato, na modalidade 
de consórcio externo de responsabilidade solidária.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Serão admitidos ao concurso os concorrentes detentores de alvará emitido 
pelo Instituto da Construção e do Imobiliário, I.P., contendo as seguintes 
habilitações:
a) Da 5.ª subcategoria, da 2.ª categoria e da classe correspondente ao valor 
global da sua proposta;
b) Das 1.ª e 11.ª subcategorias, da 2.ª categoria e da 1.ª subcategoria, da 
5.ª categoria da(s) classe(s) correspondente(s), cada uma, ao valor dos traba-

lhos especializados que lhes respeitam, consoante a parte que cada um desses 
trabalhos cabe na proposta e que será indicada em documento anexo àquela, 
caso o concorrente não recorra à faculdade conferida na alínea d);
c) A habilitação de Empreiteiro Geral ou Construtor Geral de Obras Rodoviárias 
e em classe que cubra o valor global da proposta, o que dispensa as exigências 
a que se refere a alínea a);
d) Caso o concorrente não disponha de alguma das habilitações exigidas na 
alínea b), juntará aos documentos de habilitação declaração de compromisso 
subscrita pelo concorrente, ou, em caso de agrupamento, por todas as empre-
sas dele constituintes, e por cada um dos subempreiteiros, acompanhadas dos 
alvarás ou respectivas cópias simples, ou dos certificados de inscrição em lista 
oficial de empreiteiros aprovados com as características indicadas no n.º 1 do 
artigo 68.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, consoante as situações, e 
aos quais se vincularão por contrato de subempreitada, celebrado ao abrigo do 
citado diploma legal, para a execução dos trabalhos que lhe respeitem;
e) Caso o concorrente recorra à faculdade indicada na alínea anterior, deverá 
juntar em documento anexo à proposta, declaração subscrita por si e por cada 
um dos subempreiteiros, contendo o valor e a natureza dos trabalhos objecto 
da subempreitada.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira de 
cada concorrente ou de cada empresa em caso de apresentação associada, para 
a execução da obra posta a concurso, nos termos e para os efeitos do disposto 
no artigo 98.º, do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na parte respeitante 
ao equilíbrio financeiro, terá em conta os indicadores de liquidez geral e au-
tonomia financeira com a definição e os valores de referência constantes da 
Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, atendendo ao disposto no n.º 19.3 da 
Portaria n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, na redacção que lhe foi dada pela 
Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro, não podendo ser excluído nenhum 
concorrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referên-
cia previstos nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, 
os indicadores determinados com a média aritmética simples dos três últimos 
exercícios observem os mesmos valores de referência.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A avaliação da capacidade técnica dos concorrentes, também para efeitos do 
disposto no artigo 98.º do Decreto -Lei n.º 59/99, de 2 de Março, será efectu-
ada com base nos documentos exigidos no Programa de Concurso, através da 
aplicação dos seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza 
da obra posta a concurso.
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja 
próprio, alugado ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço — Ponderação: 50
Critério: Valia Técnica da Proposta — Ponderação: 25
Critério: Garantia de boa Execução — Ponderação: 25
IV.2.2) Proceder -se -á a leilão electrónico:
Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso n.º 4221
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 04/07/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 650,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER 
EP, ou fazendo prova de depósito a favor da REFER na Caixa Geral de Depó-
sitos na conta n.º 0697596843930, no acto do levantamento da documentação 
no local indicado em I.1).
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 14/07/2008
Hora: 17:00
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IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
Data: 15/07/2008
Hora: 10:00
Lugar:
Lisboa — Estação de St.ª Apolónia 1.º Piso, Sala dos Actos Públicos da Di-
recção de Contratualização, Procurement e Logística.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, e intervir, ape-
nas, as que para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas 
concorrentes.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA -SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
O Factor de Adjudicação Valia Técnica da Proposta indicado no ponto IV.2, 
terá como subfactores de avaliação os seguintes:
a) Memória Descritiva (de acordo com o ponto 19.1 do programa de con-
curso) — 15 %
b) Programa de Trabalhos (de acordo com o ponto 19.1 do programa de 
concurso) — 10 %
O Factor de Adjudicação Garantia de boa execução indicado no ponto IV.2, 
terá como subfactores de avaliação os seguintes:
a) Plano de Qualidade (de acordo com o ponto 19.1 do programa de concur-
so) — 10 %
b) Manual de Gestão Ambiental (de acordo com o ponto 19.1 do programa 
de concurso) — 5,0 %
c) Sistema de Gestão da Segurança e Saúde no Trabalho (de acordo com o 
ponto 19.1 do programa de concurso) — 10 %
O preço base do concurso é de 260.000,00€ (duzentos e sessenta mil euros), 
não incluindo o Imposto sobre o Valor Acrescentado (IVA).
O regime da empreitada, quanto ao modo de retribuição, é por Preço Global 
nos termos do artigo 9.º do Dec. Lei n.º 59/99, de 2 de Março, na redacção 
introduzida pelo Decreto -Lei n.º 163/99, de 14 de Setembro.
O prazo de execução de 180 dias, indicado em II.3), a contar da data de 
consignação.
Em IV.3.3) o valor indicado de 650 euros diz respeito aos documentos concur-
sais em papel, caso o concorrente pretenda, pode optar por adquirir o mesmo 
processo em suporte informático, por 200 euros, em ambos os casos incide o 
IVA à taxa legal em vigor.
O prazo de validade das propostas indicado em IV.3.6), conta -se a partir da data 
do acto público do concurso, prevalecendo o disposto no nº1 do artigo 104.º 
do Dec -lei n.º 59/99 de 2 de Março.
Não é permitido apresentação de propostas condicionadas.
Os interessados poderão obter cópias das peças escritas e desenhadas do 
processo do concurso, nas condições indicadas no Programa do concurso, no 
prazo de 6 (seis) dias, contados a partir da data da recepção do respectivo 
pedido escrito na entidade que preside ao concurso, sendo da responsabilidade 
dos interessados a verificação e comparação das cópias com os elementos do 
processo patenteado. A falta de cumprimento daquele prazo poderá justificar 
o adiamento do concurso, desde que imediatamente requerido pelo interessa-
do. A data limite para a recepção dos pedidos é até 10 dias antes da data de 
entrega das propostas.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial:
Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1100-468
País:
Portugal
VI.4.2) Interposição de recursos:
Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:
Os recursos hierárquicos que nos termos da lei caibam das deliberações da 
Comissão de Abertura do Concurso, serão interpostos para o Conselho de 
Administração da Rede Ferroviária Nacional — REFER, E. P., nos prazos 
previstos na lei, designadamente no artigo 99º do Decreto -Lei n.º 59/99 de 
2 de Março.
VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a inter-
posição de recursos
Designação Oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.

Endereço postal:
Edifício da Estação de Santa Apolónia, 1.º Piso sala 123,
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1100-105
País:
Portugal
Telefone
(351)211022612
Fax
(351)211022676

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 29/05/2008.

29 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Luís Filipe Pardal.

300388747 

 ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Rede Ferroviária Nacional, REFER, E. P.
Endereço postal:
Rua Silva Tapada, 379
Localidade:
Vila Nova de Gaia
Código postal:
4430-239
País:
Portugal
À atenção de:
Direcção-Geral de Engenharia e Construção Direcção de Construção — REFER, EP
Telefone:
(351)221051500
Correio Electrónico:
DN@refer.pt
Fax:
(351)221051505/6
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.refer.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
relativos a um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) PRINCIPAIS ACTIVIDADES DA ENTIDADE ADJUDICANTE
Serviços ferroviários

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Prestação de Serviços de “Elaboração dos estudos e projectos necessários para 
a Supressão das Passagens de Nível da Linha do Minho e Coordenação de 
Segurança e Saúde em projecto, aos Kms 40+818, 43+433, 43+806, 44+353, 
45+244, 45+711, 46+508 e 46+886”
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
c) Serviços
Categoria de serviços n.º 12
Código NUTS: PT111 Continente Norte — Minho-Lima
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A Prestação de Serviços tem por objecto a elaboração dos estudos e projectos 
necessários para a Supressão das Passagens de Nível da Linha do Minho aos 
Km?s 40+818, 43+433, 43+806, 44+353, 45+244, 45+711, 46+508 e 46+886, 
bem como a Coordenação de Segurança e Saúde em projecto.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário Comum para os Contratos Públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 74142120
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não
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II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
II.2.2) Opções:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 105 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O valor da caução é de 5 % (cinco por cento) e será prestada por depósito em 
dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou ainda mediante 
garantia bancária à primeira solicitação ou por seguro -caução à primeira 
solicitação
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os pagamentos serão efectuados mensalmente no prazo de 60 dias de calendário 
após a recepção das respectivas facturas na REFER,EP, desde que as mesmas 
tenham tido a aprovação da REFER,EP.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
No caso da adjudicação da Prestação de Serviços ser feita a um agrupamento 
de empresas, estas associar -se -ão, obrigatoriamente, antes da celebração do con-
trato, na modalidade de Consórcio Externo de Responsabilidade Solidária.
III.1.4) Existem outras condições especiais a que está sujeita a execução do 
contrato:
Não

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Podem apresentar propostas, as entidades interessadas que não se encontrem em 
nenhuma das situações referidas no n.º 1 do artigo 33 do Decreto -Lei 197/99, 
de 8 de Junho.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Capacidade Financeira: a avaliar com base nos documentos exigidos nas 
alíneas e), f), g), h), i) do n.º 13.1 do Programa de Concurso. Os indicadores 
mínimos de capacidade financeira a considerar para o último ano são os 
seguintes:
Indicador Valor Mínimo Significado
i) Liquidez Geral > ou = 1.0 Medida da capacidade da empresa para solver 
as suas obrigações correntes
ii) Liquidez Reduzida > ou = 0,7 Medida da capacidade da empresa para solver 
as suas obrigações correntes, sem recurso às suas existências
iii) Autonomia Financeira
> ou = 0,2 Medida da capacidade da empresa para financiar o seu activo 
através de capitais próprios
Consideram -se as seguintes definições para a determinação dos indicadores 
acima referenciados:
i) Liquidez Geral = Activo Circulante/Passivo Circulante;
ii) Liquidez Reduzida =(Activo Circulante–Existências)/Passivo Circulante;
iii) Autonomia Financeira = Capitais Próprios/Activo Total.
Os Concorrentes têm que cumprir pelo menos 2 dos indicadores acima referi-
dos, não podendo em qualquer caso apresentar situação líquida negativa.
Se o concorrente, nos termos da lei recorrer às capacidades económica e finan-
ceira e/ou técnica e/ou profissional de outras entidades, deverá apresentar, para 
além da comprovação de que as mesmas possuem as referidas capacidades, 
declaração de compromisso de tais entidades, reconhecida na qualidade, de que 
se obrigam a disponibilizar ao concorrente os recursos necessários, assumindo 
perante a REFER, e solidariamente com o concorrente, todas as obrigações 
daí decorrentes, quer na fase concursal, quer durante a execução do contrato, 
se o concorrente vier a ser o Adjudicatário.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Capacidade Técnica: a avaliar pelos meios informáticos a utilizar, meios 
humanos, demonstração da experiência daqueles, nos últimos cinco anos, na 
prestação de serviços da natureza da que é posta em concurso e com base 
nos documentos referidos nas alíneas j), k), l), m), n), e p), do n.º 13.1 do 
programa de concurso.
III.2.4) Contratos reservados:
Não

III.3) CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A execução dos serviços está reservada a uma profissão específica:
Não
III.3.2) As pessoas colectivas devem indicar os nomes e habilitações profissionais 
do pessoal responsável pela execução do serviço:
Sim

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço — Ponderação: 40
Critério: Capacidade Técnica — Ponderação: 60
IV.2.2) Proceder -se -á a leilão electrónico:
Não

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso n.º 4560
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 24/07/2008
Hora: 17:00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 50,00
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro ou cheque emitido a favor da Rede Ferroviária Nacional, REFER 
EP, com a data do levantamento dos documentos, ou fazendo prova de depósito 
a favor da REFER no Banco CGD na conta n.º 0697596843930, no acto do 
levantamento da documentação no local indicado em I.1.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 04/08/2008
Hora: 17:00
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.6) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 60 (a contar da data -limite para a recepção das propostas)
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
Data: 05/08/2008
Hora: 10:30
Lugar:
Indicado em I.1
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem assistir ao acto público todas as pessoas interessadas, e intervir, as que 
para o efeito estejam devidamente credenciadas pelas empresas concorrentes

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.1) TRATA -SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO:
Não

VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA FINANCIADO POR 
FUNDOS COMUNITÁRIOS:
Não

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Não são admitidas propostas com alterações do Caderno de Encargos.
Em IV.3.3), o valor indicado de 50,00 Euros, diz respeito aos documentos 
concursais em papel, ao qual incide o IVA à a taxa legal em vigor.
Os interessados poderão obter cópia do processo do concurso, nas condições 
indicadas no Programa de Concurso, no prazo de 4 (quatro) dias úteis, conta-
dos a partir da data da recepção do respectivo pedido escrito na entidade que 
preside ao concurso, sendo da responsabilidade dos interessados a verificação 
e comparação das cópias com os elementos do processo patenteado. A falta de 
cumprimento daquele prazo poderá justificar o adiamento do concurso, desde 
que imediatamente requerido pelo interessado. A data limite para a recepção 
dos pedidos é até 10 dias antes da data de entrega das propostas.
Os critérios de adjudicação indicados em IV.2.1) encontram -se devidamente 
descriminados no ponto 18 do Programa de Concurso.
Não é permitido a apresentação de propostas condicionadas.

VI.4) PROCESSOS DE RECURSO
VI.4.1) Organismo encarregado dos processos de recurso
Designação Oficial:
Conselho de Administração da Rede Ferroviária Nacional, REFER, E.P.
Endereço postal:
Palácio de Coimbra, Rua de Santa Apolónia, 53
Localidade:
Lisboa
Código postal:
1100-468
País:
Portugal
VI.4.2) Interposição de recursos:
Informação precisa sobre os prazos para a interposição de recursos:
Os recursos hierárquicos serão interpostos nos prazos previstos na lei designa-
damente no artigo 180º do Decreto -Lei n.º 197/99 de 8 de Junho.
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VI.4.3) Serviço junto do qual se pode obter mais informações sobre a inter-
posição de recursos
Designação Oficial:
Direcção Geral de Engenharia e Construção — Direcção de Construção — RE-
FER, EP
Endereço postal:
Rua Silva Tapada, 379
Localidade:
Vila Nova de Gaia
Código postal:
4430-239
País:
Portugal
Correio Electrónico:
DN@refer.pt
Telefone
(351)221051500
Endereço internet (URL):
http://www.refer.pt
Fax
(351)221051505/6

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Luís Filipe Pardal.

300393258 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Instituto Politécnico do Cávado e do Ave Serviços Centrais

 Endereço Código postal
 Av.ª Dr. Sidónio Pais, 222 4750-333

 Localidade/Cidade País
 Barcelos Portugal

 Telefone Fax
 253802190 253812281

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 irego@ipca.pt www.ipca.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  1 7
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso público n.º 01/08/SAS-IPCA — Fornecimento de refeições já confeccionadas aos 
Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de refeições já confeccionadas aos Serviços de Acção Social do Instituto 
Politécnico do Cávado e do Ave.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Cantinas dos Serviços de Acção Social do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, loca-
lizadas no concelho de Barcelos, nomeadamente, cantina sita na Rua de Tomé de Sousa, 
Edifício Diamante, lote n.º 53, Arcozelo Barcelos e no Campus sito na Vila Frescaínha, de 
São Martinho, Barcelos.

Código NUTS
PT112, Continente Norte — Cávado.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  5 5. 5 1. 0 0. 0 0- 8  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPC: 64220 ? Serviço de refeições em self-service.
II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Quantidade prevista de 51 000 (cinquenta e uma mil refeições) refeições a fornecer durante 
o prazo de duração do contrato.
II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas
Não aplicável.
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá prestar uma caução no valor de 5 % do montante total previsto do 
fornecimento de refeições, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Os encargos resultantes do contrato serão pagos através de verbas inscritas no orçamento de 
funcionamento do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave ou dos Serviços de Acção Social 
deste Instituto, quando estes Serviços forem dotados de autonomia financeira.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
É permitida a apresentação de propostas por um agrupamento de concorrentes, o qual deve 
assumir a forma jurídica de consórcio externo em regime de responsabilidade solidária, a 
comprovar antes da assinatura do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
As indicadas no programa de concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
As indicadas no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
As indicadas no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes
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III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo ⊠
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta □
B1) Os critérios a seguir indicados
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º 01/08/SAS-IPCA

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 60 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Pagamento em numerário ou cheque, no acto da entrega dos documentos, ou à cobrança, se 
solicitado o seu envio por correio, debitando-se os custos do envio por correio.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:30

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 9 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Pode assistir ao Acto Público qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes 
ou seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00                  Local: Serviços Centrais do IPCA, Av. Dr. Sidónio Pais n.º 222, 
4750-333 Barcelos

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?

NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O contrato a celebrar contempla, para além do fornecimento de refeições confeccionadas, a 
aquisição e instalação, por parte do adjudicatário, de um edifício pré-fabricado, de acordo 
com as especificações técnicas determinadas pela entidade adjudicante, que constam em 
anexo ao Caderno de Encargos, destinado ao serviço de refeições aos estudantes, pessoal 
docente e não docente do IPCA.
A propriedade do edifício, livre de quaisquer ónus e encargos, será transferida no final do 
contrato para a entidade adjudicante que se reserva desde já o direito de poder dar-lhe outro fim 
ou utilidade logo que esteja concluído o edifício definitivo da cantina do Campus. Incumbirá à 
entidade adjudicante a indicação do local onde será instalado o edifício pré-fabricado.
A entidade adjudicatária ficará responsável pelo fornecimento de refeições já confeccionadas, 
nomeadamente, no novo Campus, no edifício pré-fabricado construído para esse efeito, e na 
Cantina sita na Rua Tomé de Sousa, Ed. Diamante, Lote n.º 53, Arcozelo, Barcelos, enquanto 
se mantiver em funcionamento a Escola Superior de Tecnologia neste local.
O prazo de execução e de duração é de um ano, eventualmente renovável por igual período, 
até ao máximo de duas renovações.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

29 de Maio de 2008. — O Presidente, João Baptista da Costa 
Carvalho.

300388658 

 AUTARQUIAS

CÂMARA MUNICIPAL DE ALBUFEIRA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Albufeira Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Rua do Município 8200-863

 Localidade/Cidade País
 Albufeira Portugal

 Telefone Fax
 289599635 289599634

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dosu@cma-albufeira.pt www.cm_albufeira.pt
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I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Sistema de Drenagem e Vale da Ursa e Tavagueira.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Execução de colector de saneamento, conduta elevatória e construção de duas Estações 
Elevatórias, que incluirá trabalhos de movimentação de terra; Abertura e reposição de pavi-
mentos diversos; Fornecimento e colocação de tubagem, acessórios e caixas de visita; todos 
os trabalhos para execução de duas Estações Elevatórias (trabalhos de Betão, alvenarias, 
revestimentos, pavimentos, drenagens, cantarias, impermeabilizações, pinturas, fornecimento 
e montagem de vãos, rede de águas e esgotos, etc.) e fornecimento e montagem de Equipa-
mento Electromecânico.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
A obra realizar-se-á, no Concelho de Albufeira, Freguesia da Guia.

Código NUTS
PT150 ALGARVE

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A Empreitada refere-se à totalidade da obra e o valor base do concurso é de € 1 050 000 
mais IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  1 2 e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O valor da caução é de 5% do preço total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
Empreitada é por Regime Misto de Preço Global e Série de Preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas sem que entre elas exista 
qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agrupamento 
satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de empreiteiro de obras 
públicas e comprovem, em relação a cada uma das empresas, os requisitos exigidos no 
n.º 15 do programa de concurso. A constituição jurídica dos agrupamentos não é exigida na 
apresentação da proposta, mas as empresas agrupadas serão responsáveis solidariamente, 
perante o dono da obra, pelo pontual cumprimento de todas as obrigações emergentes da 
proposta. No caso de a adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, 
estas associar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade ju-
rídica de agrupamentos complementares de empresas ou consórcio externo, em regime de 
responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Podem ser admitidos a concurso:
Os concorrentes titulares de Alvará de Construção, emitido pelo Instituto de Mercados de Obras 
Públicas e Particulares do Imobiliário (IMOPPI), de acordo com as seguintes autorizações:
6.ª Subcategoria da 2.ª categoria da classe correspondente ao valor total da sua proposta;
1.ª Subcategoria da 1.ª categoria da classe correspondente ao valor dos trabalhos especiali-
zados que lhe respeitem;
1.ª Subcategoria da 4.ª categoria da classe correspondente ao valor dos trabalhos especiali-
zados que lhe respeitem;
Ou, o constante das alíneas b) ou c) do ponto 6.1 do programa de concurso.
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto nas alíneas a) b) e c) do n.º 6.2 do Programa de 
concurso, o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por con-
trato, para a execução dos trabalhos correspondentes. Nesse caso, deve anexar à proposta as 
declarações de compromisso dos subempreiteiros possuidores das autorizações respectivas, 
de acordo com o previsto no n.º 16.4 do programa de concurso.
Capacidade Económica e Financeira
a) A fixação de critérios de avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes 
para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, terá em 
conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os valores de 
referência constantes da portaria em vigor, de acordo com o n.º5 do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, 
apresente, cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria relativos ao último 
exercício, ou, em alternativa, a média aritmética simples dos três últimos exercícios.
Capacidade Técnica
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta a concurso, 
serão adoptados os seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a 
concurso, de valor não inferior a 60% do valor base do concurso.
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.
c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a 
afectar à obra.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Indicado no programa de concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Indicado no programa de concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Indicado no programa de concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado
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IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 Preço — 80%
2 Valia Técnica da Proposta — 20%
Na Valia Técnica da proposta, serão ponderados os seguintes subfactores:
Programa de trabalhos — 30%
Meios humanos — 25%
Meios materiais — 25%
Memória descritiva e justificativa do modo de execução da obra — 20%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 6/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 780,05 acrescido de IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
A importância fixada para o fornecimento do processo será paga no acto da entrega em dinheiro 
ou cheque passado à ordem do Município de Albufeira.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 6/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 15:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
À abertura das propostas pode assistir qualquer interessado, no entanto, só poderão intervir 
no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de empresa em nome 
individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no caso de intervenção dos representantes 
de empresas em nome individual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de 
empresas, a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por 
quem obrigue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o 
nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 7/ 0 7/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00. Local: Sala de reuniões das Instalações do Pátio da Câmara Municipal de 
Albufeira.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Albufeira Departamento de Obras e Serviços 
  Urbanos — Divisão Administrativa

 Endereço Código postal
 Instalações da Orada — Várzea da Orada 8200-863

 Localidade/Cidade País
 Albufeira Portugal

 Telefone Fax
 00351289599635 00351289599634

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dosu@cm-albufeira.pt www.cm_albufeira.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Albufeira Departamento de Obras e Serviços 
  Urbanos — Divisão Administrativa

 Endereço Código postal
 Instalações da Orada — Várzea da Orada 8200-863

 Localidade/Cidade País
 Albufeira Portugal

 Telefone Fax
 00351289599635 00351289599634

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dosu@cm-albufeira.pt www.cm_albufeira.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Albufeira Departamento de Obras e Serviços 
  Urbanos — Divisão Administrativa

 Endereço Código postal
 Instalações da Orada — Várzea da Orada 8200-863

 Localidade/Cidade País
 Albufeira Portugal

 Telefone Fax
 00351289599635 00351289599634

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dosu@cm-albufeira.pt www.cm_albufeira.pt

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Desidério Jorge 
da Silva.

300389921 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ALMODÔVAR
ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: 
Municipio de Almodôvar
Endereço postal: 
Rua Serpa Pinto
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Localidade: 
Almodôvar
Código postal: 
7700 081
País: 
Portugal
Pontos de contacto: 
Câmara Municipal de Almodôvar
Rua Serpa Pinto
Telefone: 
286660600
Correio Electrónico: 
obras.publicas@cm-almodovar.pt
Fax: 
286662282
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL): 
www.cm-almodovar.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Execução das obras de urbanização da operação de Loteamento Municipal da 
Cerca do Convento- Almodôvar
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A empreitada consiste essencialmente nos seguintes trabalhos:
- Arruamentos
- redes de drenagem de águas residuais domésticas e pluviais
- redes de abastecimento de água
- Muros de betão armado
- Redes de infraestruturas eléctricas e telefónicas.
Preço base-  635 827,00 € (seiscentos e trinta e cinco mil oitocentos e vinte 
sete euros euros)com exclusão do IVA.
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45111290
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 8  (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir o exacto e pontual cumprimento das suas obrigações, o ajudica-
tário deve  prestar uma caução no valor de 5% do montante total do contrato, 
e será prestada por depósito em dinheiro ou em titulos  emitidos ou garantidos 
pelo estado, ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro caução  nos 
termos do artº 114º do Dec-Lei 59/99 de 2 de Março.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada será por  serie de preços. A modalidade  de pagamento ao em-
preiteiro será em prestações variáveis nos termos do nº1 do artº 17º e artigo 
202º do Dec-Lei 59/99 de 2 de Março.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, sem que entre 
elas exista  qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as 
empresas do agrupamento possuam condições legais adequadas ao exercício 
da actividade de empreiteiro de obras públicas. As empresas agrupadas serão 
responsáveis perante o dono da obra pela manutenção da sua proposta com 
as legais consequências e, no caso da adjudicação da empreitada, as empresas 
agrupadas associar-se-ão obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na 
modalidade de Consórcio Externo em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Só serão admitidos:
os concorrentes titulares de alvará de construção  emitido pelo Instituto dos 
Mercados de Obras Públicas e Particulares e do Imobiliário, contendo as 
autorizações seguintes: A 1.ª subcategoria da 2.ª categoria, a qual tem de ser 
de classe que cubra o valor global da proposta, a 1ª subcategoria da 1ª cate-
goria,  a 6ª subcategoria da 2ª categoria, a 1ª subcategoria da 4ª categoria, a 
7ª subcategoria da 4ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos  
a que respeite, caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no 6.3 
do programa de concurso.
- Os concorrentes  não detentores de alvará de construção que apresentem, 
perante  o dono da obra certificado de inscrição em lista oficial de empreiteiros 
aprovados adequado à obra posta a concurso e emitido por autoridade compe-
tente de Estado membro da união Europeia nos termos do mesmo acordo.
- Os concorrentes nacionais de outros membros da União  europeia, nas 
condições previstas no Decreto-Lei nº59/99 de 2 de Março. Os concorrentes 
nacionais dos Estados signatários de acordo sobre o espaço económico europeu, 
em condições de  igualdade com os concorrentes da União Europeia, nos termos 
desse Acordo e respectivos instrumentos de aplicação. 
- Os concorrentes nacionais dos Estados signatários do acordo sobre contratos 
públicos da Organização Mundial do Comércio, nos termos estabelecidos 
nesse acordo.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentos indicados nas alíneas c),d),i) do 15.1,  a),b) do 15.2 e) e f) do 
15.3 do Programa de Concurso.
A avaliação da capacidade financeira e económica dos concorrentes para a 
execução da obra posta a concurso será feita com base no quadro de referência 
constante da portaria  em vigor, publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 10º 
do Dec-Lei nº 12/04 de 9 de Janeiro, não podendo ser excluído nenhum con-
corrente que, no mínimo, apresente cumulativamente os valores de referência 
previstos nessa portaria, relativos ao último exercício, ou, em alternativa a 
média artimética simples dos três últimos exercícios.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Documentos indicados nas alíneas e),f),g),h) do 15.1 e a),b), do 15.2,bem como 
as alíneas g)e h) do 15.3 do Programa de Concurso.
Comprovação da execução de pelo menos uma obra de idêntica natureza da 
obra posta a concurso, de valor não inferior a 40% do valor estimado do 
contrato.
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja pró-
prio ou alugado ou sob  qualquer outra forma, às suas exigências técnicas,
Adequação  dos técnicos  e dos serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: 1- Mais valia técnica da proposta- 60%  
Critério: 2- Preço- 40% 

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 04/07/2008
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 131.90
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Em dinheiro, através de cheque enviado à ordem da Câmara Municipal de 
Almodôvar, ou enviado à cobrança acrescendo despesas de correio.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 14/07/2008
Hora: 17 :30
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 15/07/2008
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Hora: 15:00.
Lugar:
Sala de reuniões da Câmara Municipal de Almodôvar, Rua Serpa Pinto - 
Almodôvar.
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim.
São autorizadas a intervir no acto público  do concurso os concorrentes ou 
as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos con-
correntes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de empresa 
em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e, no  caso de 
intervenção de  representantes de sociedade ou agrupamentos de empresas, 
a exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma procuração pas-
sada  por quem  obrigue a sociedade  ou agrupamentos  com assinatura(s) 
reconhecida(s) na qualidade.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António José 
Messias do Rosário Sebastião.

300392618 

 CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Amadora Presidente da CMA

 Endereço Código postal
 Av. Movimento das Forças Armadas, n.º 1 2700-595

 Localidade/Cidade País
 Amadora Portugal

 Telefone Fax
 214369000 214927837

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada n.º 11/08 — «Demolição de Construções desocupadas no Concelho».

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
A empreitada destina-se a promover a demolição de edifícios desocupados e outras estruturas, 
como muros, muretes, etc. Esta demolição deverá ser efectuada elemento a elemento, desde 
a cobertura até à fundação dos edifícios, isolados e não isolados, compostos por 1 ou mais 
pisos acima da rasante com alturas edificadas e estrutura variáveis.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Área geográfica do Concelho da Amadora.

Código NUTS
PT171 Lisboa e Vale do Tejo — Grande Lisboa.

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 1 1. 0 0. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Preço-base: € 192 575,00 + IVA.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  8 5 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do preço total de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O pagamento será assegurado através de verbas inscritas no orçamento da Câmara Municipal 
da Amadora.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituírem 
juridicamente numa única entidade sob a forma de agrupamento complementar de empresas ou 
em consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração 
do contrato, nos termos do art.º 26º do Decreto – Lei nº 12/2004 de 9 de Janeiro.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Alvará correspondente à 1ª subcategoria da 5ª categoria de classe que cubra o valor global 
da proposta.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes têm de apresentar os documentos discriminados nas alíneas a) a f) do nº 1 
do art.º 67º, do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, conforme a situação aplicável à firma 
concorrente e de acordo com o exigido no Programa de Concurso, para comprovação de 
idoneidade.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
a) Os concorrentes têm de apresentar os documentos discriminados nas alíneas g) a j) do nº 
1 do art.º 67º, do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, conforme a situação aplicável à firma 
concorrente e de acordo com o exigido no Programa de Concurso;
b) Declaração de não estar em dívida à Câmara Municipal da Amadora por impostos liquidados 
nos últimos três anos;
c) Declarações abonatórias (originais ou autenticadas) emitidas por entidades bancárias. Esta 
informação deverá ter sido emitida há menos de 60 dias;
d) Documentos necessários à avaliação da capacidade económica e financeira dos concorren-
tes nos termos do Decreto-Lei 12/2004 de 9 de Janeiro e Portaria 994/2004 de 5 de Agosto: 
balanços e demonstração de resultados das respectivas declarações anuais de IRS ou IRC, 
entregues para efeitos fiscais, relativos aos três últimos anos.
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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os concorrentes têm de apresentar os documentos discriminados nas alíneas l) a q) do nº 1, 
do art.º 67º do Decreto-Lei nº 59/99 de 2 de Março, conforme a situação aplicável à firma 
concorrente e de acordo com o exigido no Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Preço da proposta (PR) ???..?  60%
-Valia técnica da proposta (V) ??   40%
-Memória descritiva (V1) ?.  25%
-Tempo de resposta à solicitação (V2)..75%
A classificação final será obtida pela seguinte fórmula:
Classificação final = 0,60 PR + 0,40 (0,25V1 + 0,75V2)
Para o factor preço da proposta temos:
PR = (Pmb / Pa) x 100
Em que:
Pmb – preço da proposta mais baixa
Pa – Preço da proposta em análise
Para o factor valia técnica da proposta temos:
Cada sub–factor (V1 e V2) será valorado com uma pontuação de 1 a 10. Em seguida para 
cada um dos sub–factores, será aplicada a seguinte expressão:
 V = Va / Vmv x 100
Em que:
Va – Valia da proposta em análise
Vmv – Valia da proposta com maior valor

Por ordem decrescente de importância NÃO ⊠ SIM □
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo nº 11/08

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 2 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 3,99 € (três euros e noventa e nove cêntimos) Moeda: euro
Condições e forma de pagamento
Em dinheiro ou cheque endossado ao Tesoureiro da Câmara Municipal da Amadora

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 12:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todos os interessados e intervir os devidamente 
credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:30 Local: Sala de Reuniões do Departamento de Obras Municipais – Trav. Vasco 
da Gama, nº 7 - Amadora.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Amadora Departamento de Obras Municipais

 Endereço Código postal
 Travessa Vasco da Gama, n.º 7 2700-833

 Localidade/Cidade País
 Amadora Portugal

 Telefone Fax
 214369000 214927837

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Amadora Divisão de Administração Financeira

 Endereço Código postal
 Av. Movimento das Forças Armadas, n.º 1 2700-595
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 Localidade/Cidade País
 Amadora Portugal

 Telefone Fax
 214369000 214942938

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Amadora Departamento de Obras Municipais

 Endereço Código postal
 Travessa Vasco da Gama, n.º 7 2700-833

 Localidade/Cidade País
 Amadora Portugal

 Telefone Fax
 214369000 214927837

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Gabriel Ale-
xandre Martins Lorena de Oliveira.

300389119 

 CÂMARA MUNICIPAL DE ARCOS DE VALDEVEZ
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Arcos de Valdevez 

 Endereço Código postal
 Praça Municipal 4974-003

 Localidade/Cidade País
 Arcos de Valdevez Portugal

 Telefone Fax
 258 520500 258520509

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-arcos-valdevez.pt www.cm-arcos-valdevez.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Bloco XL — Abertura e Pavimentação de Riba Nogueira e Masdão — Rio de Moinhos.
O preço base é de € 231 523.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
Abertura e pavimentação do caminho existente no Lugar de Masdão — Rio de Moinhos.
A natureza dos trabalhos resume-se a terraplanagens, drenagens, serventias, obras acessórias, 
pavimentação, abastecimento de água e diversos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços

Código NUTS
011601.
PT111 CONTINENTE NORTE — MINHO-LIMA

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
745 m.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  2 7 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada prestará uma caução no valor de 5% do 
valor total da adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
Série de Preços.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Podem concorrer empresas ou grupos de empresas que declarem a intenção de se constituírem 
juridicamente numa única entidade ou consórcio externo, em regime de responsabilidade 
solidária tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Habilitação Legal — só serão admitidos os concorrentes titulares do Alvará de empreiteiro 
de obras públicas que contenham as seguintes autorizações:
Da 1.ª subcategoria da 2.ª categoria de classe equivalente ou igual ao valor global da pro-
posta;
Da 6.ª subcategoria da 2.ª categoria e 2.ª subcategoria da 5.ª categoria de classe igual ou 
equivalente aos montantes dos trabalhos a executar nesta especialidade, nos termos da Portaria 
n.o 19/2004, de 10 de Janeiro.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
São excluídos do procedimento de contratação os concorrentes em relação aos quais se verifique 
alguma das situações previstas no artigo 55.º, do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março.
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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Considera-se excluído qualquer concorrente que, no mínimo, não apresente cumulativamente 
os valores de referência para os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira, previstos 
na Portaria n.º 994/2004, de 5 de Agosto, publicada ao abrigo do artigo 10.º do Decreto-Lei 
n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, relativos ao último exercício, ou, em alternativa, a média arit-
mética simples dos três últimos exercícios (atendendo ao n.º 19.3 da Portaria 104/2001, de 
21 de Fevereiro, alterado pela Portaria n.º 1075/2005, de 19 de Outubro):
Liquidez geral (%) > =110
Autonomia financeira (%) > = 15

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Serão excluídos os concorrentes que não apresentarem, cumulativamente os seguintes do-
cumentos:
No seu currículo, uma lista de obras, de idêntica natureza da obra em concurso, e pelo menos 1 
obra de valor não inferior a € 138 913,80 (60% do valor da obra em concurso), acompanhadas 
dos certificados de boa execução, as quais devem referir o montante, data e local de execução e 
se as mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte e regularmente concluídas.
Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas.
Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a 
afectar a obra.
Os concorrentes não detentores do Alvará de empreiteiro de obras públicas, a que referem as 
alíneas b), c) e d) do artigo 54.º do Decreto-Lei 59/99 de 2 de Março, poderão apresentar-se a 
concurso nos termos previstos dos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço global mais baixo — 75%
2 — Valia técnica da proposta 25%
Avaliada por:
Programa de trabalhos — 40%
Memória descritiva — 30%
Plano de pagamentos — 15%
Certificado de qualidade — 15%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
PO 43/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: € 130.28 + IVA Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
O pagamento é feito no acto do pedido, em dinheiro ou cheque passado a favor do Município 
de Arcos de Valdevez.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 2 2/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:45.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e intervir as devi-
damente credenciadas, conforme n.º 5.2 do programa de concurso.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  2 3/ 0 7/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:30 Local: Edifício dos Paços do Concelho.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Francisco Ro-
drigues Araújo.

300389192 

 CÂMARA MUNICIPAL DE FARO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □
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SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Faro Directora do Departamento de Obras 
  Municipais

 Endereço Código postal
 Rua do Município 8000-398

 Localidade/Cidade País
 Faro Portugal

 Telefone Fax
 +351 289870870 +351 289802326

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-faro.pt www.cm-faro.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Empreitada de Reorganização Viária do Largo Camões.
II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
O Projecto de Requalificação inclui os seguintes trabalhos: Cap. 1 — Estaleiro; Cap. 2 — Tra-
balhos Preparatórios; Cap. 3 — Pavimentos; Cap. 4 — Plantações; Cap. 5 — Rede de Rega; 
Cap. 6 — Diversos; Cap. 7 — Drenagem e Cap. 8 — Iluminação, conforme o descrito no 
Mapa de Trabalhos
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Largo Camões — Faro

Código NUTS
PT150 Algarve

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 3. 3 2. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
€ 218 268,55, com exclusão do IVA

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 2 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
O valor da caução será de 5% do valor da adjudicação e em todos os pagamentos será deduzida 
a mesma percentagem para reforço dessa caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
Modalidades de pagamento: Os trabalhos serão pagos à medição de acordo com o artigo 17.º, 
n.º 1 e 4 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
No caso de adjudicação da empreitada ser feita a um agrupamento de empresas, estas as-
sociar-se-ão, obrigatoriamente, antes da celebração do contrato, na modalidade jurídica de 
Consórcio.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
1) Poderão ser admitidos a concurso os concorrentes possuidores de Alvará de Construção, 
emitido pelo InCI, I.P., que contenha a(s) seguinte(s) autorização(ões):
a) A 1.ª Subcategoria da 2.ª Categoria e da classe correspondente ao valor da proposta.;
b) As 8.ª Subcategorias da 2.ª Categoria e na classe correspondente à parte dos trabalhos a 
que respeitem; e
c) A 2.ª Subcategoria da 4.ª Categoria e na classe correspondente à parte dos trabalhos a 
que respeitem.
2. Para os concorrentes não detentores de Alvará de Construção, aplica-se o disposto nos 
artigos 67.º e 68.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, nas condições do programa de 
concurso
III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Os documentos indicados nos artigos 6.º, 15.º e 16.º do Programa de Concurso.
III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
Os documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do artigo 15.1 do Programa de Concurso.
A fixação de critérios de avaliação da capacidade económica e financeira dos concorrentes 
para a execução da obra posta a concurso, na parte respeitante ao equilíbrio financeiro, 
terá em conta os indicadores de liquidez geral e autonomia financeira com a definição e os 
valores de referência constante da portaria em vigor publicada ao abrigo do n.º 5 do artigo 
10.º do Decreto-
-Lei n.º 12/2004, de 9 de Janeiro, não pode ser excluído nenhum concorrente que, no mínimo, 
apresente cumulativamente os valores de referência previstos nessa portaria, relativos ao último 
exercício, ou em alternativa a média aritmética simples dos três últimos exercícios.
III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
Os documentos indicados nas alíneas e), f), g) e h) do artigo 15.1 do Programa de Con-
curso.
Na avaliação da capacidade técnica dos concorrentes para a execução da obra posta a concurso, 
deverá ser adoptado os seguintes critérios:
a) Comprovação da execução de, pelo menos, uma obra de idêntica natureza da obra posta a 
concurso, de valor não inferior a 50% do valor estimado do contrato;
b) Adequação do equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja próprio, alugado 
ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas;
c) Adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados na empresa, a 
afectar à obra

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares
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IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 — Preço — 70 %
2 — Prazo de Execução — 30%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso Público n.º 207/2008.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 80 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
Dinheiro ou cheque à ordem do Município de Faro.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 15:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e intervir as devi-
damente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: Salão Nobre do Município de Faro.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Não serão admitidas variantes e propostas condicionadas.
Causas de não adjudicação: A entidade adjudicante estabelece como causas de não adjudicação 
o disposto no artigo 107 do Decreto-Lei n.º 59/99 de 2 de Março.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Município de Faro Directora do Departamento de Obras 
  Municipais

 Endereço Código postal
 Edifício Celeiros II, Largo de São Luís,  8000-153
 N.º 11-C R/C 

 Localidade/Cidade País
 Faro Portugal

 Telefone Fax
 +351 289806390 + 351 289803827

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 doem@cmfaro.pt www.cm-faro.pt

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, José Apolinário 
Nunes Portada.

300392861 

 CÂMARA MUNICIPAL DE LOURES

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Câmara Municipal de Loures
Endereço postal: 
Praça da República
Localidade: 
Loures
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Código postal: 
2670-501
País: 
Portugal
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.I
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Outro: preencher anexo A.II
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Outro: preencher anexo A.III

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Dois Centros Escolares do tipo / DREL com 8 salas de EB1 + 3 salas de JI na 
EB1 nº 2 de Loures - Mealhada e na EB1 nº 1 de Camarate - Locação 
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
b) Fornecimentos
Aluguer
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
EB1 Nº 2 de Loures -  Mealhada e EB1 Nº 1 de Camarate - Camarate
Código NUTS: PT171
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Aluguer de instalações para salas de aula e outros espaços para os Dois Centros 
Escolares do Tipo / DREL  com 8 salas de EB1 + 3 salas de JI na EB1 nº 2 de 
Loures - Mealhada e na EB1 nº 1 de Camarate, incluindo arranjos exteriores, 
demolição das instalações existentes e instalações provisórias
II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 28111000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Sim
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 6.000.000,00
Divisa: EUR

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em dias: 270 (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, 
ECONÓMICO, FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Ver programa de concurso e caderno de encargos
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Ver programa de concurso e caderno de encargos
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Ver programa de concurso e caderno de encargos

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Ver programa de concurso e caderno de encargos
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Ver programa de concurso e caderno de encargos
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Ver programa de concurso e caderno de encargos
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Ver programa de concurso e caderno de encargos
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Ver programa de concurso e caderno de encargos

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Qualidade técnica da proposta  - Ponderação: 0.20 
Critério: Preço da proposta  - Ponderação: 0.50 
Critério: Prazo de montagem após assinatura de contrato  - Ponderação: 0.30

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
1382 / DOM
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 18/06/2008
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 16,50
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Dezasseis euro e cinquenta cêntimos a que acresce o imposto sobre o valor 
acrescentado à taxa em vigor, e só serão executadas para posterior entrega, 
após recepção do pedido por escrito e da apresentação da guia comprovativa 
do respectivo pagamento para fornecimento em suporte digital.
Vinte e dois a que acresce o imposto sobre o valor acrescentado à taxa em 
vigor, e só serão executadas para posterior entrega, após recepção do pedido 
por escrito e da apresentação da guia comprovativa do respectivo pagamento 
para fornecimento em suporte papel.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 28/07/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 60 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 29/07/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Sala de reuniões do Departamento de Obras Municipais
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Ver Programa de concurso

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008

ANEXO A: ENDEREÇOS SUPLEMENTARES E PONTOS DE CONTACTO

I) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES 
ADICIONAIS
Designação Oficial: 
Câmara Municipal de Loures
Endereço postal: 
Av das Descobertas nº. 15 - 6º E
Localidade: 
Infantado - Loures
Código Postal: 
2670-383
País: 
Portugal
À atenção de: 
Divisão de Equipamentos Colectivos
Telefone 
219849837
Correio Electrónico: 
dec@cm-loures.pt
Fax 
219823440

II) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO JUNTO DOS QUAIS SE PODE OBTER O CADER-
NO DE ENCARGOS E OS DOCUMENTOS COMPLEMENTARES (INCLUINDO DOCUMENTOS 
RELATIVOS A UM SISTEMA DE AQUISIÇÃO DINÂMICO)
Designação Oficial: 
Câmara Municipal de Loures
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Endereço postal: 
Av das Descobertas nº. 15 - 6º E
Localidade: 
Infantado - Loures
Código Postal: 
2670-383
País: 
Portugal
À atenção de: 
Divisão de Equipamentos Colectivos
Telefone 
219849837
Correio Electrónico: 
dec@cm-loures.pt
Fax 
219823440

III) ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PRO-
POSTAS/PEDIDOS DE PARTICIPAÇÃO
Designação Oficial: 
Câmara Municipal de Loures
Endereço postal: 
Rua Capitão Salgueiro Maia, Lote 10 - Urbanização do Marzagão
Localidade: 
Loures
Código Postal: 
2674-501
País: 
Portugal
À atenção de: 
Secção do Expediente
Fax 
219820084

30 de Maio de 2008. — O Vereador do Pelouro de Obras Municipais, 
João Pedro Domingues.

300390674 

 ANÚNCIO DE CONCURSO
Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Loures 

 Endereço Código postal
 Praça da Liberdade 2674-501

 Localidade/Cidade País
 Loures Portugal

 Telefone Fax
 219829800 219820084

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@cm-loures.pt www.cm-loures.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Adaptação da antiga EB1 nº1 de Loures para instalação da nova Universidade Sénior

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Esta empreitada consiste na recuperação e readaptação funcional de uma antiga escola do 
Ensino Básico para futuras instalações da universidade sénior conforme projecto incluído 
no processo de concurso.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Loures

Código NUTS
PT171 Lisboa e Vale do Tejo — Grande Lisboa

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 5. 2 6. 2 6. 5 0- 2  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  4 5. 3 3. 2 2. 0 0- 5  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  4 5. 3 1. 1 0. 0 0- 0  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
As quantidades e natureza dos trabalhos a realizar constam no Mapa de Medições e o seu valor 
total, para efeito do concurso, é de 194.774,54 € (CENTO E NOVENTA E QUATRO MIL 
SETECENTOS E SETENTA E QUATRO EUROS E CINQUENTA E QUATRO CÊNTIMOS), 
não incluindo o imposto sobre o valor acrescentado.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  0 9 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
5 % do valor de adjudicação.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por preço global. Os pagamentos serão efectuados nos termos do Decreto-
Lei 59/99, de 2 de Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Consórcio externo, em regime de responsabilidade solidária.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
1- Concorrentes detentores de alvará emitido pelo IMOPPI, contendo as seguintes autori-
zações:
a) A 5ª subcategoria da 1ª categoria, a qual tem de ser de classe que cubra o valor global da 
proposta e integrar-se na categoria em que o tipo da obra se enquadra;
b) As 4ª e 8ª subcategorias da 1ª categoria e 1ª subcategoria da 4ª categoria, na classe corres-
pondente à parte dos trabalhos a que respeitem.
2 - Concorrentes não detentores de alvará , deverão apresentar conforme o caso, os documentos 
previstos nos artigos 67º ou 68º do Decreto-Lei 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os indicados no Programa de Concurso.
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III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os indicados no Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
1 —Preço Global 60 %
2 — Qualidade técnica da proposta 40 %

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo nº 1342/DOM

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 1 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 17,60 € Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
As cópias do processo do concurso só serão executadas após recepção do pedido escrito e serão 
entregues mediante a apresentação da guia comprovativa do respectivo pagamento.
Os pagamentos serão efectuados na Tesouraria na Rua Teófilo Braga, Nº11-A em Loures, no 
horário contínuo das 9,00 horas às 16,00 horas.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 1/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Podem assistir ao acto público do concurso todas as pessoas interessadas e intervir as devi-
damente credenciadas.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 5/ 0 7/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00 Local: Local Sala de reuniões do DOM, sito na Avª das Descobertas 
nº15 - 5ºE, Urb. Infantado - Loures

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
IV.2.B)Os subfactores e o método de ponderação dos factores encontra-se definido no Pro-
grama de Concurso.
IV.3.2)Será de inteira e exclusiva responsabilidade dos interessados a verificação e comparação 
das cópias, tanto em suporte informático como em suporte de papel, com os elementos do 
processo patenteados.
IV.3.2)O valor indicado é o valor de fornecimento das cópias em suporte informático, sendo 
que, caso o concorrente pretenda em suporte de papel o custo será agravado em 25%.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais
 Divisão de Conservação e Manutenção
 de Equipamentos 

 Endereço Código postal
 Avenida das Descobertas, nº15 - 3ºE
 Urbanização do Infantado 2674-501

 Localidade/Cidade País
 Loures Portugal

 Telefone Fax
 219849800 219820084

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Departamento de Obras Municipais
 Divisão de Conservação e Manutenção
 de Equipamentos 

 Endereço Código postal
 Avenida das Descobertas, nº15 - 3ºE
 Urbanização do Infantado 2674-501

 Localidade/Cidade País
 Loures Portugal

 Telefone Fax
 219849800 219820084

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
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1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Secção de Expediente da Câmara 
 Municipal de Loures 

 Endereço Código postal
 Rua Capitão Salgueiro Maia, Lote 10 2674-501

 Localidade/Cidade País
 Loures Portugal

 Telefone Fax
 219829800 219820084

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

30 de Maio de 2008. — O Vereador do Departamento de Obras 
Municipais, João Pedro Domingues.

300391135 

 CÂMARA MUNICIPAL DO MONTIJO
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Montijo Vereador Nuno Ribeiro Canta

 Endereço Código postal
 Rua Manuel Neves Nunes de Almeida 2870-352

 Localidade/Cidade País
 Montijo Portugal

 Telefone Fax
 212327600 212327750

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@mun-montijo.pt www.mun-montijo.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Ampliação da Escola EB1 — n.º 2 de Montijo.
Proc. F — 19/2008.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Ampliação de um edifício escolar em estrutura de betão armado, incluindo as especialida-
des inerentes à sua construção. (Redes de águas, esgotos, electricidade, telecomunicações, 

segurança contra-incêndios). Todos os trabalhos serão executados como descritos no mapa 
de trabalhos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Montijo.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
Categoria: 45.21.1
Subcategoria: 45.21.15

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  2 5 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O concorrente a quem for adjudicada a empreitada, prestará uma caução no valor correspon-
dente a 5 % (cinco por cento) do preço total da adjudicação e será prestada por depósito em 
dinheiro, ou em títulos emitidos ou garantidos pelo Estado, ou mediante garantia bancária, ou 
ainda por seguro caução, nos termos do art.º 114.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, 
sem prejuízo no disposto no art.º 113.º do mesmo diploma.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
A empreitada é por série de preços, nos termos do artigo 8.º, n.º 1, alínea b) do Decreto-Lei 
n.º 59/99, de 2 de Março, sendo os pagamentos efectuados mediante medição periódica dos 
trabalhos realizados, com base nos preços unitários contratuais, nos termos dos arts. 18.º, 
202.º e seguintes do referido Decreto- Lei, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei 
n.º 163/99, de 14 de Setembro.
Terá como verbas o Orçamento Municipal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
Ao concurso poderão apresentar-se agrupamentos de empresas, que declaram a intenção de 
se constituírem juridicamente numa única entidade ou em consórcio externo, em regime de 
responsabilidade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Só serão admitidos a concurso, os titulares de alvará de construção emitido pelo INCI — Ins-
tituto da Construção e do Imobiliário que contenham as seguintes autorizações:
A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor da proposta;
As 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, as 1.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 4.ª ca-
tegoria, a 11.ª subcategoria da 5.ª categoria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a 
que respeite(m), caso o concorrente não recorra à faculdade conferida no parágrafo seguinte 
(n.º 6.3. do programa de concurso).
Desde que não seja posto em causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março, e sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 6.2 do programa de concurso, 
o concorrente pode recorrer a subempreiteiros, ficando a eles vinculado, por contrato, para a 
execução dos trabalhos correspondentes.
Nesse caso, deve anexar à proposta as declarações de compromisso dos subempreiteiros 
possuidores das autorizações respectivas, de acordo com o previsto no n.º 16.4 do programa 
de concurso.
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III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Os documentos indicados nas alíneas c), d) e i) do n.º 15.1, nas alíneas a) e b) do n.º 15.2 e nas 
alíneas e) e f) do n.º 15.3, bem como na(s) alínea(s) a) e b) do n.º 19.3 do programa de concurso, 
para efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
Os documentos indicados nas alíneas e) a h) do n.º 15.1 , nas alíneas a) e b) do n.º 15.2, nas 
alíneas g) e h) do n.º 15.3, bem como nas alíneas a), b) e c) do n.º 19.4 do programa de concurso, 
para efeitos do disposto no artigo 98.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Valor actual dos encargos totais da empreitada, tendo em conta o preço da proposta, paga-
mentos e revisão de preços, de acordo com o cronograma financeiro (70 %), com o seguintes 
subfactores:
Valor da Proposta — 50 %.
Cronograma Financeiro — 20 %.
Garantia de boa execução e valia técnica da proposta — (30 %).
com os seguintes subfactores:
Memória Descritiva e Justificativa — 20 %.
Plano trabalhos — 10 %.

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 2 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 520,51 €. Moeda: Euro.

Condições e forma de pagamento
As cópias referidas serão fornecidas mediante o pagamento em dinheiro ou cheque visado à 
ordem de Tesoureira da Câmara Municipal de Montijo.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  0 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Poderão assistir ao acto público de abertura das propostas todos os interessados, só podendo 
intervir nos trabalhos os representantes dos concorrentes devidamente credenciados para o 
acto.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00. Local: Salão Nobre do edifício dos Paços do Município da Câmara Municipal 
de Montijo.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
O valor base para efeitos de concurso é de 198.146,00 € Euros (cento e noventa e oito mil e 
cento e quarenta e seis euros) com exclusão do I.V.A.
Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação — o prazo limite para apresentação 
das propostas termina às 16h00 do 30.º dia (dias seguidos, incluindo sábados, domingos e 
feriados) a contar do primeiro dia útil seguinte à data de publicação deste anúncio no Diário 
da República (ponto IV.3.3).
Em tudo o omisso observar-se-à o disposto na legislação em vigor. 
As propostas poderão ser entregues directamente na Secção de Expediente Geral e Arquivo 
do Departamento Administrativo e Financeiro, sito no Edifício dos Paços do Município, Rua 
Manuel Neves Nunes de Almeida, 2870-352 Montijo, das 9h00 às 12h30 e das 14h00 às 16h00, 
contra recibo, ou remetidas pelo correio, sob registo e com aviso de recepção.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Montijo Vereador Nuno Ribeiro Canta

 Endereço Código postal
 Secção Administrativa do Departamento 2870-114
 de Obras e Meio Ambiente, sito no Edifício
 dos Serviços  Técnicos — Av.ª dos Pescadores,
 Montijo 

 Localidade/Cidade País
 Montijo Portugal

 Telefone Fax
 212327600 212327750

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@mun-montijo.pt www.mun-montijo.pt
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1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Montijo Vereador Nuno Ribeiro Canta

 Endereço Código postal
 Secção Administrativa do Departamento 2870-114
 de Obras e Meio Ambiente, sito no Edifício
 dos Serviços  Técnicos — Av.ª dos Pescadores,
 Montijo 

 Localidade/Cidade País
 Montijo Portugal

 Telefone Fax
 212327600 212327750

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@mun-montijo.pt www.mun-montijo.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal de Montijo Vereador Nuno Ribeiro Canta

 Endereço Código postal
 Secção de Expediente Geral e Arquivo 2870-352
 do Departamento Administrativo e Financeiro,
 sito no Edifício dos Paços do Município,
 Rua Manuel Neves Nunes de Almeida,
 Montijo 

 Localidade/Cidade País
 Montijo Portugal

 Telefone Fax
 212327600 212327750

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@mun-montijo.pt www.mun-montijo.pt

30 de Maio de 2008. — O Vereador, Nuno Ribeiro Canta.
300393266 

 CÂMARA MUNICIPAL DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos ⊠
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município de Oliveira de Azeméis Secção de Compras

 Endereço Código postal
 Rua António Alegria, n.º 184 3720-234

 Localidade/Cidade País
 Oliveira de Azeméis Portugal

 Telefone Fax
 256 600 625 256 685 567

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 dca@cm-oaz.pt www.cm-oaz.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra ⊠ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Fornecimento de Massa Asfáltica a Frio e a Quente e de Asfalto.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Fornecimento de Massa Asfáltica a Frio e a Quente e de Asfalto.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Nas instalações do adjudicatário (massa asfáltica a quente e asfalto) e nas instalações do 
adjudicante (massa asfáltica a frio).

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 4. 1 1. 3 6. 0 0- 1  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA 26.82.13 e 14.50.10; CPC 37940 e 15330

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO □ SIM ⊠
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes ⊠
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  1 5 2 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Caução no valor de 5 % do montante total do fornecimento, com exclusão do IVA.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
Pagamento a título indicativo a 90 dias da factura e confirmação.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
O agrupamento deve assumir a forma jurídica exigida nos termos e para os efeitos estatuídos 
no artigo 32, do Decreto-Lei n. 197/99, de 08 de Junho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
Capacidade financeira: Indicadores de Liquidez Geral — Rácio mínimo admissível: >/= 1,00; 
Indicadores de Autonomia Financeira — Rácio mínimo admissível: >/= 0,10.
Capacidade técnica: Comprovada por via dos documentos indicados no ponto III.2.1.3.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
Declaração na qual os concorrentes indiquem o seu nome, número fiscal de contribuinte, 
número de bilhete de identidade ou de pessoa colectiva, sede, filiais que interessem a execução 
do contrato, objecto social, nome dos titulares dos corpos sociais e de outras pessoas com 
poderes para a obrigarem, conservatória do registo comercial onde se encontra matriculada e 
o seu número de matrícula nessa conservatória.
Declaração emitida conforme modelo constante do Anexo I do Programa de Concurso/Ca-
derno de Encargos.
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Declaração em que o concorrente demonstre a sua opção relativamente a forma como se 
propõe efectuar a demonstração da sua situação contributiva e tributaria, mencionado no 
ponto 6.1 do Programa do Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
Para avaliação da Capacidade Financeira deverão os concorrentes apresentar os anexos 
a declaração anual de informação contabilística e fiscal, a que se refere o artigo 113 do 
CIRC, relativos ao Balanço e a Demonstração de Resultados (ou seja, anexo A), dos três 
últimos anos (2006, 2005 e 2004), ou dos exercícios findos desde a constituição, caso esta 
tenha ocorrido há menos de três anos, observando-se o disposto no ponto 9.3, da Portaria 
n.º 104/2001, de 21 de Fevereiro, com a redacção atribuída pela Portaria n. 1465/2002, de 14 
de Novembro. As referidas declarações deverão ter indicação de terem sido recebidas pela 
entidade competente (copia da carta enviada pela DGCI). No caso de pessoas singulares, 
declarações do IRS (modelo 3 e respectivos anexos e mapas), Balanços, Demonstrações de 
Resultados e Mapa de Amortizações e Reintegrações dos últimos três anos (2006, 2005 e 
2004), ou desde o inicio da actividade, caso esta tenha ocorrido há menos de três anos. As 
referidas declarações deverão ter indicação de terem sido recebidas pela entidade competente 
(copia da carta enviada pela DGCI).

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
A proposta deve ser acompanhada de lista dos principais fornecimentos de idêntica natureza 
efectuados nos últimos três anos, respectivos montantes, datas e destinatários.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Lote 1 (Massa Asfáltica a Frio)
Preço — 95 %
Prazo de resposta para efectivação do fornecimento — 5 %
Lote 2 (Massa Asfáltica a Quente) e 3 (Asfalto)
Preço — 70 %
Distância do Percurso — 25 %
Prazo de resposta para efectivação do fornecimento — 5 %

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Processo n.º 40/08

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 13,28 Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
Cheque ou vale postal.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 1 5 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: ————————

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 0 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Todas, apenas podendo intervir as devidamente credenciadas para o efeito.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 9:30             Local: Sala reuniões Edifício Antigo Colégio — R. António Alegria, n.º 184

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente ao ponto II.3 pode-se considerar que a duração do contrato corresponde desde a 
data da sua assinatura ate 31 de Dezembro de 2008, excepto se até esta data já se encontrarem 
esgotadas as quantidades previstas no artigo 14 do Caderno de Encargos, resultando ainda do 
cumprimento de todas as obrigações por parte do adjudicatário decorrentes da sua proposta. 
No que respeita ao ponto IV.3.3, o prazo limite para entrega das propostas correspondera ao 
15.º dia a contar da data da publicação no Diário da República (Hora: das 9h00m às 12h30m 
e das 14h00m às 17h30m). Quanto ao ponto IV.3.7.2, considera-se que o acto público do 
concurso ocorrera no dia útil imediato ao da data limite para entrega das propostas, salvo se 
o dia previsto coincidir com uma terça-feira (dia de reunião do Órgão Executivo), passando 
o mesmo, neste caso, para o dia útil imediatamente seguinte.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

ANEXO B — INFORMAÇÕES RELATIVAS AOS LOTES

Lote n.º  ⃞ 1
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 4. 1 1. 3 6. 1 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
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1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA 26.82.13; CPC 37940

2) Descrição sucinta
Fornecimento de massa asfáltica a frio.

3) Extensão ou quantidade
2000 toneladas

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 2
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 4. 1 1. 3 6. 1 0- 4  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA 26.82.13; CPC 37940

2) Descrição sucinta
Fornecimento de massa asfáltica a quente.

3) Extensão ou quantidade
2100 toneladas

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
Lote n.º  ⃞ 3
1) Nomenclatura
1.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  4 4. 1 1. 3 6. 2 0- 7  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
1.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **
CPA 14.50.10; CPC 15330

2) Descrição sucinta
Fornecimento de Asfalto 160/220.

3) Extensão ou quantidade
100 000 quilos

4) Indicações acerca de uma outra data de início de execução/fornecimento

Início de execução  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ /
fornecimento  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, Ápio Cláudio 
do Carmo Assunção.

300391865 

 CÂMARA MUNICIPAL DA PÓVOA DE VARZIM
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Município da Póvoa de Varzim Presidente da Câmara Municipal

 Endereço Código postal
 Praça do Almada 4490-438

 Localidade/Cidade País
 Póvoa de Varzim Portugal

 Telefone Fax
 252298500 252611140

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 pvarzim@cm-pvarzim.pt www.cm-pvarzim.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 □ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução □ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  2 3
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO ⊠ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Prestação de serviços de vigilância, instalação de sistemas de alarme contra intrusão e gestão 
das anomalias/alarmes em todos os sistemas contra intrusão instalados nos edifícios do 
Município da Póvoa de Varzim.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso:
O concurso tem por objecto a prestação de serviços de vigilância, instalação de sistemas de 
alarme contra intrusão e gestão das anomalias/alarmes em todos os sistemas contra intrusão 
instalados nos edifícios do Município da Póvoa de Varzim.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços:
Indicado no Caderno de Encargos.

Código NUTS

II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  7 4. 6 1. 4 0. 0 0- 6  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total:
A presente prestação de serviços terá a duração de 12 meses, podendo ser renovada por 
igual período.
Valor estimado, sem IVA: 154 900 euros.
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II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  3 6 5 a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas:
A caução a prestar pelo concorrente preferido é de 5% do preço total do respectivo contrato.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam:
O financiamento é assegurado pelo Orçamento Autárquico.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços:
Constantes do n.º 3 do Programa de Concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida:
Constantes dos n.º s 9.2 e 9.3 do Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos:
Constante do n.º 9.1 do Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos:
A documentação exigida consta das alíneas a), b) c) e d) do n.º 9.2 do Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos:
A documentação exigida consta das alíneas a) e b) do n.º 9.3 do Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM ⊠

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □
IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
Qualidade Técnica da Proposta — 60%
Melhores condições de preço — 40%

Por ordem decrescente de importância NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
CP 009/08.

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: O custo do processo de concurso é de 6,06 Moeda: euro.
Condições e forma de pagamento:
Os interessados podem obter cópias autenticadas do processo, através de pagamento único 
em numerário, cheque ou multibanco, acrescido de IVA à taxa de 21%.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ 3 0 dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 16:00.

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  ⃞ ⃞ meses e/ou  ⃞ 6 6 dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Ao acto público de abertura das propostas pode assistir qualquer interessado — no entanto 
só podem intervir as pessoas que, para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos 
concorrentes.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas ⊠
Hora: 10:00 Local: Salão Nobre do Edifício da Câmara Municipal.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □

VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO ⊠ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil

VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.
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ANEXO A
1.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

 Organismo À atenção de
  

 Endereço Código postal
  

 Localidade/Cidade País
  

 Telefone Fax
  

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

1.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Município da Póvoa de Varzim Secção de Aprovisionamento

 Endereço Código postal
 Praça do Almada 4490-438

 Localidade/Cidade País
 Póvoa de Varzim Portugal

 Telefone Fax
 252298500 252624828

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 pvarzim@cm-pvarzim.pt www.cm-pvarzim.pt

1.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

 Organismo À atenção de
 Município da Póvoa de Varzim Secção de Gestão Documental

 Endereço Código postal
 Praça do Almada 4490-438

 Localidade/Cidade País
 Póvoa de Varzim Portugal

 Telefone Fax
 252298500 252611140

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 pvarzim@cm-pvarzim.pt www.cm-pvarzim.pt

* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** CPA/CPC cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades 
Europeias n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de 
Junho, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

29 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Aires Hen-
rique do Couto Pereira.

300388552 

 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO TIRSO

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Município de Santo Tirso.
Endereço postal:
Praça de 25 de Abril.
Localidade:
Santo Tirso.
Código postal:
4780-373.
País:
Portugal.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação:
Data: 20/06/2008.
Hora: 15:00.
IV.3.8) Condições de abertura das propostas:
Data: 23/06/2008.
Hora: 10:00.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Avisam-se todos os interessados que foram prestados esclarecimentos relativos 
ao concurso público internacional para prestação de serviços no âmbito do 
fornecimento de refeições em refeitórios escolares, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 81, de 24 de Abril de 2008, os quais constam da Acta 
n.º 2 do Júri do Concurso, que se encontra junta ao processo de concurso e que 
poderá ser solicitada junto da Divisão de Educação desta Câmara Municipal. 
Mais se publicita que foi prorrogado o prazo da entrega das propostas até às 
15 horas do dia 20 de Junho de 2008 e que, em consequência, o respectivo 
acto público decorrerá no dia 23 de Junho de 2008 às 10 horas.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António Alberto 
de Castro Fernandes.

300391776 

 MATOSINHOSHABIT, EMPRESA MUNICIPAL, E. M.
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 MatosinhosHabit, Empresa Municipal, EM 

 Endereço Código postal
 Rua Alfredo Cunha, 99-1.º 4450-023

 Localidade/Cidade País
 Matosinhos Portugal

 Telefone Fax
 +351229399990 +351229399995

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@matosinhoshabit.eu 

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS 
DE PARTICIPAÇÃO
Indicado em I.1 ⊠ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local □ Organismo de direito público ⊠ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □
II.1.2) Tipo de contrato de fornecimentos
Compra □ Locação □ Locação financeira □ Locação-venda □
Combinação dos anteriores □
II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços  ⃞ ⃞
II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?
NÃO □ SIM □
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Reabilitação do Conjunto Habitacional da Estação.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Conjunto Habitacional da Estação na freguesia de S. Mamede Infesta.

Código NUTS
PT114, Continente Norte — Grande Porto.
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II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *
 Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
principal
Objectos  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
comple-  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
mentares  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
  ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞. ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞- ⃞
II.1.8.2) Outra nomenclatura relevante (CPA/NACE/CPC) **

II.1.9) Divisão em lotes
NÃO ⊠ SIM □
Indicar se se podem apresentar propostas para:
um lote □ vários lotes □ todos os lotes □
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?
NÃO ⊠ SIM □
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONCURSO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
O constante no Programa de Concurso.
Valor estimado, sem IVA: 145 000,00 Euros.

II.2.2) Opções. Descrição e momento em que podem ser exercidas

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Indicar o prazo em meses  ⃞ ⃞ e/ou em dias  1 8 0 a partir da data da consig-
nação (para obras)

em dias  ⃞ ⃞ ⃞ a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e serviços)

Ou: Início  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ e/ou termo  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O constante no Programa de Concurso.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
O constante no Programa de Concurso.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de 
fornecedores ou de prestadores de serviços
O constante no Programa de Concurso.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do 
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade 
económica, financeira e técnica mínima exigida
O constante no Programa de Concurso.

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
O constante no Programa de Concurso.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos 
exigidos
O constante no Programa de Concurso.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
O constante no Programa de Concurso.

III.3) CONDIÇÕES RELATIVAS AOS CONTRATOS DE SERVIÇOS
III.3.1) A prestação do serviço está reservada a uma determinada profissão?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, referência às disposições legislativas, regulamentares ou ad-
ministrativas relevantes

III.3.2) As entidades jurídicas devem declarar os nomes e qualificações profis-
sionais do pessoal responsável pela execução do contrato?
NÃO □ SIM □

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO
Concurso público ⊠
Concurso limitado □
Concurso limitado com publicação de anúncio □
Concurso limitado sem publicação de anúncio □
Concurso limitado por prévia qualificação □
Concurso limitado sem apresentação de candidaturas □
Concurso limitado urgente □
Processo por negociação □
Processo por negociação com publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação sem publicação prévia de anúncio □
Processo por negociação urgente □

IV.1.1) Já foram seleccionados candidatos?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, usar Informações adicionais (secção VI) para informações com-
plementares

IV.1.2) Justificação para a utilização do procedimento acelerado

IV.1.3) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto
IV.1.3.1) Anúncio de pré-informação referente ao mesmo projecto
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.3.2) Outras publicações anteriores
Número do anúncio no índice do Jornal Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/S  ⃞ ⃞ ⃞- ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
ou para processos abaixo do limiar
no Diário da República  ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ IIIª Série

 ⃞ ⃞ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ de  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.1.4) Número de empresas que a entidade adjudicante pretende convidar a 
apresentar propostas

Número  ⃞ ⃞ ou Mínimo  ⃞ ⃞ / Máximo  ⃞ ⃞
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ⊠
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  1 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: 250,00 acrescido de IVA à taxa legal em vigor  Moeda: Euro
Condições e forma de pagamento
O pagamento do Processo de Concurso e documentos complementares deverá ser feito, contra 
recibo, no serviço indicado em I.1).

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 0 9/ 0 7/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 17:00

IV.3.4) Envio dos convites para apresentação de propostas aos candidatos 
seleccionados

Data prevista  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
 ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro
 □ □ □ □ □ □ □ □ ⊠ □ □ —————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

Até  ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞ ou  0 6 meses e/ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da data fixada 
para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Ao acto público pode assistir qualquer interessado, apenas podendo nele intervir os concorrentes 
e seus representantes devidamente credenciados.

IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 0/ 0 7/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:00                      Local: Nos serviços indicados em I.1)

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?
NÃO ⊠ SIM □
VI.2) INDICAR, SE FOR CASO DISSO, SE SE TRATA DE UM CONCURSO 
PERIÓDI CO E O CALENDÁRIO PREVISTO DE PUBLICAÇÃO DE PRÓXIMOS 
ANÚNCIOS

VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO/PROGRAMA 
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS?
NÃO □ SIM □
Em caso afirmativo, indicar o projecto/programa, bem como qualquer referência útil
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VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞/ ⃞ ⃞ ⃞ ⃞
* Cfr. descrito no Regulamento CPV 2151/2003, da Comissão, publicado no Jornal Oficial da 
União Europeia n.º L329, de 17 de Dezembro, para os contratos de valor igual ou superior ao 
limiar europeu.
** Cfr. descrito no Regulamento 3696/93, publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias 
n.º L342, de 31 de Dezembro, alterado pelo Regulamento 1232/98, da Comissão, de 17 de Junho, 
publicado no Jornal Oficial das Comunidades Europeias n.º L177, de 22 de Junho.

30 de Maio de 2008. — O Presidente do Conselho de Administra-
ção, Guilherme Pinto.

300391176 

 ENTIDADES PARTICULARES

SULDOURO — VALORIZAÇÃO E TRATAMENTO 
DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS, S. A.

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Suldouro - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos, S.A.
Endereço postal: 
Aterro Sanitário, Rua Conde Barão
Localidade: 
Sermonde
Código postal: 
4415-103
País:
Portugal
Pontos de contacto:
Suldouro - Valorização e Tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos, S.A.
Telefone:
+351227419160
Correio Electrónico:
geral@suldouro.pt
Fax:
+351227419169
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos 
para diálogo concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem 
ser obtidos no seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte 
endereço:
Ver «pontos de contacto»

I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Outro
Sociedade Anónima
Ambiente
A entidade adjudicante está a contratar por conta de outras entidades adju-
dicantes
Não

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Contrato para a Empreitada de Construção da Célula de Exploração Intermédia 
do Aterro Sanitário de Sermonde
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos forne-
cimentos ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução, de entrega ou da prestação dos serviços: 
Distrito de Porto, Concelho de Vila Nova de Gaia, Freguesia de Sermonde
Código NUTS: PT114
II.1.3) O anúncio implica:
Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
A natureza e extensão dos trabalhos a desenvolver para a Empreitada de Cons-
trução da Célula de Exploração Intermédia do Aterro Sanitário de Sermonde 
é a execução das obras projectadas de acordo com o Projecto de Execução 
nomeadamente: movimento de terras, sistema de protecção e impermeabilização 
do aterro, sistemas de drenagem e captação de águas pluviais, sub-superficiais e 
de lixiviados, pavimentação de via interna de circulação, rede de abastecimento 
de água, monitorização, arranjo paisagístico, entre outras.

II.1.6) Classificação CPV (Vocabulário comum para os contratos públicos)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45222110
Objectos complementares
Vocabulário principal: 45112500
Vocabulário principal: 45112700
Vocabulário principal: 45232452
Vocabulário principal: 45261420
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público 
(ACP)?
Não
II.1.8) Divisão em lotes:
Não
II.1.9) São aceites variantes:
Não

II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 1 200 000
Divisa: euro.

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUA EXECUÇÃO
Período em meses: 5  (a contar da data de adjudicação)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONTRATO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas
O adjudicatário deverá prestar caução correspondente a 5% do preço total do 
contrato, por depósito em dinheiro ou em títulos emitidos ou garantidos pelo 
Estado ou mediante garantia bancária, ou ainda por seguro-caução.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência 
às disposições que as regulam
As condições de pagamento encontram-se definidas no Caderno de Encargos e 
o modo de retribuição do Adjudicarário será por série de preços.
III.1.3) Forma jurídica que deve assumir o agrupamento de operadores eco-
nómicos adjucatário
Os concorrentes que sejam agrupamentos de empresas deverão, em caso de 
Adjudicação, associar-se em Consórcio Externo ou Agrupamento Complementar 
de Empresas, em qualquer dos casos, em regime de responsabilidade solidária 
dos consorciados ou agrupados entre si e com o Consórcio Externo ou Agru-
pamento Complementar de Empresas.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Situação pessoal dos operadores económicos, nomeadamente requisitos 
em matéria de inscrição nos registos profissionais ou comerciais
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes podem ser empresas ou agrupamentos de empresas, residentes 
ou não residentes, sem qualquer modalidade jurídica de associação no momento 
em que se apresentam a Concurso, desde que possuam capacidade económica, 
financeira e técnica que garanta a execução total dos trabalhos, nos exactos 
termos das exigências especificadas no Programa de Concurso.
III.2.2) Capacidade económica e financeira
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
A capacidade financeira e económica dos concorrentes será avaliada com base 
no quadro de referência constante da Portaria 994/2004, de 5 de Agosto, nos 
termos estabelecidos no processo de concurso.
III.2.3) Capacidade técnica
Informação e formalidades necessárias para verificar o cumprimento dos 
requisitos:
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo 
Instituto da Construção e do Imobiliário (InCI), contendo as habilitações cor-
respondentes à 1ª  subcategoria da 2ª categoria (Vias de Comunicação, obras 
de urbanização e outras infra-estruturas) e à 2ª, 7ª e 11ª subcategoria da 5ª 
categoria (Outros Trabalhos) e das classes correspondentes cada uma, ao valor 
dos trabalhos especializados que lhes respeitem, consoante a parte que a cada 
um desses trabalhos cabe na proposta.
Os concorrentes que não sejam titulares de alvará de construção emitido pelo 
InCI deverão respeitar o disposto nos artigos 67º/68º do Decreto-Lei n.º 59/99, 
de 2 de Março.
Níveis mínimos de condições eventualmente exigidos:
Para efeitos da avaliação da capacidade técnica constitui limite mínimo de 
verificação de aptidão dos concorrentes a comprovação da execução de obras de 
natureza similar à da obra posta a concurso e a demonstração de adequação do 
equipamento e da ferramenta especial a utilizar na obra, seja do próprio, aluga-
do ou sob qualquer outra forma, às suas exigências técnicas e a demonstração 
de adequação dos técnicos e os serviços técnicos, estejam ou não integrados 
na empresa, a afectar à obra.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo
Concurso público
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IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação:
Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta
Os critérios enunciados a seguir (os critérios de adjudicação deverão ser apre-
sentados com a respectiva ponderação ou por ordem de importância sempre 
que a ponderação não seja possível por razões justificáveis)
Critério: Preço  - Ponderação: 50 
Critério: Prazo de Execução e Programa de Trabalhos  - Ponderação: 35 
Critério: Qualidade Técnica da Proposta    - Ponderação: 15
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos 
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de 
diálogo concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos docu-
mentos
Data: 10/07/2008
Hora: 17 :00
Documentos a título oneroso:
Sim
Indicar preço: 300
Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento:
Condições e forma de pagamento: Pagamento em dinheiro ou cheque, à ordem 
da Suldouro, S.A.
O processo do concurso será fornecido no prazo máximo de 6 (seis) dias úteis 
após a recepção do respectivo pedido.
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 10/07/2008
Hora: 17 :00
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos 
de participação
PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a 
sua proposta (concursos públicos)
 Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 11/07/2008
Hora: 10 :00
Lugar: 
Ver pontos de contacto
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas:
Sim
Podem intervir no acto público do concurso os concorrentes, ou seus repre-
sentantes, devidamente identificados e credenciados para o acto, até ao limite 
de três representantes por concorrente .

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Referente ao ponto IV.3.3): O processo de concurso poderá ser examinado 
ou adquirido nas instalações da Entidade Adjudicante, de segunda a sexta 
feira, entre as 9 h e as 17 h até à data do acto público do concurso, desde 
que tenha sido solicitado por escrito, com uma antecedência mínima de 6 
(seis) dias úteis.
As propostas deverão ser enviadas por correio registado, com aviso de recepção, 
ou entregues em mão contra recibo, no endereço indicado em I.1).
A Entidade Adjudicante reserva-se o direito de condicionar a ajudicação da 
Empreitada à prévia obtenção da licença ambiental do aterro e das demais 
licenças necessárias ao início da Empreitada;

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
29/05/2008

29 de Maio de 2008. — Administrador Delegado, José Loureiro 
Campos.

300388447 

 RECTIFICAÇÕES

ÁGUAS DO ZÊZERE E CÔA, S. A.
ANÚNCIO DE CONCURSO — SECTORES ESPECIAIS

Obras □
Fornecimentos □
Serviços ⊠
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?
NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE
 Organismo À atenção de
 Águas do Zêzere e Côa, S. A. Administrador Executivo

 Endereço Código postal
 Rua de Pissarra de Matos, 21, r/c 6300-906

 UNIVERSIDADE DE LISBOA
Faculdade de Ciências

ANÚNCIO DE CONCURSO
SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Faculdade de Ciências da Universidade de Lisboa.
Endereço postal:
Campo Grande.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1749-016.
País:
Portugal.
À atenção de:
Prof. Doutor António Correia dos Santos.
Telefone:
+351217500000.
Correio electrónico:
info.fcul@sa.fc.ul.pt.
Fax:
+351517500115.
Endereços internet
Endereço geral da entidade adjudicante (URL):
www.fc.ul.pt.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Rectificação do anúncio publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 98 
de 21 de Maio de 2008.
Por lapso, foi indicada no ponto VI.5) uma data de envio do anúncio de 
abertura de concurso para publicação no JOUE. Esclarece -se que, para todos 
os efeitos legais, não foi efectuada qualquer publicação no JOUE. Dado que 
o Programa de Concurso, o Caderno de Encargos e demais peças de proce-
dimento não foram alterados, o prazo de entrega das propostas mantém -se (5 
de Junho de 2008).
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
30/05/2008.

30 de Maio de 2008. — O Secretário-Coordenador, Carlos Ramires 
de Sousa.

300392415 

 Localidade/Cidade País
 Guarda Portugal

 Telefone Fax
 +351271225317 +351271221955

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
 geral@adzc.adp.pt www.adzc.pt

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
A) Preço mais baixo □
Ou:
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta ⊠
B1) Os critérios a seguir indicados (se possível, por ordem decrescente de impor-
tância) ⊠
1 — Valia técnica da proposta — 60 %
1.1. — Metodologia a empregar na elaboração dos serviços e modo de organização da pres-
tação de serviços — 40 %
1.2. — Detalhe dos cronogramas de mobilização e de trabalhos, análise respectiva dos tempos 
de ocupação, afectação dos elementos e etapas — 20 %
2 — Preço global da prestação de serviços – 40 %

Por ordem decrescente de importância

NÃO □ SIM ⊠
ou
B2) Os critérios indicados no caderno de encargos □

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Este anúncio trata de uma rectificação aos pontos  IV.2, do anúncio publicado no Diário da 
República, n.º 94, 2.ª série, de 15 de Maio de 2008.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO PARA PUBLICAÇÃO NO Jornal 
Oficial da União Europeia

 3 0/ 0 5/ 2 0 0 8
30 de Maio de 2008. — O Administrador Executivo, Miguel 

Ferreira.
300390893 
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 CÂMARA MUNICIPAL DA AMADORA
ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ⊠
Fornecimentos □
Serviços □
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO ⊠ SIM □

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

 Organismo À atenção de
 Câmara Municipal da Amadora Presidente da CMA

 Endereço Código postal
 Av. do Movimento das Forças Armadas, 1 2700-595

 Localidade/Cidade País
 Amadora 

 Telefone Fax
 21 436 90 00 21 492 78 37

 Correio electrónico Endereço Internet (URL)
  

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE
Governo central □ Instituição Europeia □
Autoridade regional/local ⊠ Organismo de direito público □ Outro □

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras
Execução ⊠ Concepção e execução □
Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades indi-
cadas pela entidade adjudicante □

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Empreitada n.º 15/08 — Biblioteca Dr. Fernando Piteira Santos — Conclusão da Obra.

SECÇÃO IV: PROCESSOS
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

Data limite de obtenção  0 9/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar da publi-
cação do anúncio no Diário da República.
Custo: ———————— Moeda: ————————
Condições e forma de pagamento

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

 1 1/ 0 6/ 2 0 0 8 ou  ⃞ ⃞ ⃞ dias a contar do envio do anúncio para o Jornal 
Oficial da União Europeia ou da sua publicação no Diário da República
Hora: 12:00

IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.2) Data, hora e local

Data  1 2/ 0 6/ 2 0 0 8, ————— dias a contar da publicação do anúncio no 
Diário da República ou
no dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas □
Hora: 10:30                     Local: Sala de Reuniões do Departamento de Obras Munici-
pais — Trav. Vasco da Gama, n.º 7 — Amadora

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.4) OUTRAS INFORMAÇÕES
Relativamente ao anúncio publicado em 28 de Abril de 2008 no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 82, respeitante à empreitada n.º 15/08 — Biblioteca Dr. Fernando Piteira Santos — Con-
clusão da Obra, foi alterado o prazo para a recepção das propostas e, consequentemente, o 
prazo para a aquisição dos documentos contratuais e adicionais e a data do acto público do 
concurso, que passam a ser as constantes neste anúncio, por despacho do Sr. Presidente da 
Câmara Municipal da Amadora. Mais se informa que se deu conhecimento por escrito destas 
alterações aos potenciais concorrentes identificados através da guia de venda das peças con-
cursais, tendo sido aos mesmos prestados outros esclarecimentos por escrito que se encontram 
inclusos no processo do concurso.

30 de Maio de 2008. — O Vice-Presidente da Câmara, Gabriel 
Alexandre Martins Lorena de Oliveira.

300391687 

PARTE J

 ESCOLA SUPERIOR DE EDUCAÇÃO JEAN PIAGET (VISEU)
Anúncio n.º 3899/2008

Na sequência do Despacho n.º 9288 -D/2007 de 21 de Maio, que 
confirma o registo da adequação do 1.º Ciclo de Estudos em Nutrição 
Humana, Social e Escolar ministrado na Escola Superior de Educação 
Jean Piaget/Viseu, o órgão legal e estatutariamente competente da mesma 
escola publica, em anexo, a estrutura curricular e o plano de estudos 
do ciclo aprovado, dando assim cumprimento ao disposto no ponto 6 
do referido Despacho.

29 de Maio de 2008. — A Presidente da Direcção, Cristina Maria 
Ramos Brás de Almeida Brasete e Silva.

Estrutura curricular e plano de estudo
1 — Estabelecimento de ensino:
Escola Superior de Educação Jean Piaget/Viseu.

2 — Curso:
Nutrição Humana, Social e Escolar.

3 — Grau ou Diploma:
Licenciatura.

4 — Área científica predominante do curso:
Ciências da Saúde/Ensino e Formação.

5 — Número de créditos, segundo o sistema europeu de transferência 
de créditos, necessário à obtenção do grau ou diploma:

180 ECTS.

6 — Duração normal do curso:
6 Semestres.

7 — Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a ob-
tenção do grau ou diploma:

QUADRO N.º 1 

Área científica Sigla Créditos
Obrigatórios

Ciências da Saúde  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU  44
Ciências Biológicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO  32
Ciências da Saúde / Ensino e Formação  . . . SAU/ENS  26
Ciências Físicas  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CFI  16
Ciências Sociais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS  12
Humanística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . HUM  7
Matemática. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT  4
Ciências Computacionais. . . . . . . . . . . . . . . COM  3
Ciências do Ambiente  . . . . . . . . . . . . . . . . . AMB  7
Ciências da Educação  . . . . . . . . . . . . . . . . . CED  7
Ciências da Saúde/ Nutrição e Dietética  . . . SAU -ND  7
Ciências de Engenharia e Tecnologia  . . . . . ENG  6
Ciências de Engenharia e Tecnologia — En-

genharia Alimentar. . . . . . . . . . . . . . . . . ENG - Ali  4
Hotelaria e Restauração . . . . . . . . . . . . . . . . HR  5

Total . . . . . . . . . . . . .  (1) 180

(1) Indicar o número de créditos das áreas científicas optativas, necessários para a obtenção 
do grau ou diploma.
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 8 — Plano de estudos:

ESE Jean Piaget/Viseu

Nutrição Humana, Social e Escolar

Licenciatura

Ciências da Saúde/Ensino e Formação

1.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 1 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Antropossociologia Evolutiva  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . 60 T : 40 2
Introdução à Profissão: Campo, Profissão e Deontologia. . . SAU/ENS Semestral  . . . . . . . . . . 80 T : 30 3
Primeiros Socorros e Reanimação . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 70 T : 20 ; PL : 20 3
Anatomofisiologia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 120 T: 40; PL: 20 5
Química Geral  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CFI Semestral  . . . . . . . . . . 120 T : 40 ; PL : 20 5
Biologia Celular e Histologia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 40; PL: 20 5
Pedagogia Geral e Sociopedagogia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CED Semestral  . . . . . . . . . . 170 T : 40 7

 1.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 2 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Dinâmicas do Mundo Contemporâneo e Evolução do Espaço 
Português.

HUM Semestral  . . . . . . . . . . 60 T: 40 2

Alimentação e Nutrição Humana. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 150 T: 40; PL: 20 6
Bioquímica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CFI Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 30; PL: 30 5
Probabilidade e Estatística . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . MAT Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 30; PL: 20 4
Informática e Sistemas de Informação. . . . . . . . . . . . . . . . . COM Semestral  . . . . . . . . . . 80 T: 20; PL: 30 3
Ecologia Geral . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . AMB Semestral  . . . . . . . . . . 170 T: 50 7
Trabalho de Campo Antropológico  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . 90 TC: 60 3

 2.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 3 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Economia, Economia Social e Cooperativismo. . . . . . . . . . CS Semestral  . . . . . . . . . . 60 T: 40 2
História da Alimentação e do Comportamento Alimentar. . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 40 4
Psicologia do Desenvolvimento: Epigénese e Ciclos de 

Vida.
CS Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 50 5

Microbiologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 30; PL: 20 4
Processamento e Tecnologia dos Alimentos  . . . . . . . . . . . . ENG Semestral  . . . . . . . . . . 160 T: 30; PL: 20 ; TC : 20 6
Patologia Geral. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 110 TP: 50 4
Bioquímica Metabólica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 40; PL: 20 5

 2.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 4 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Imunologia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 30; PL: 20 4
Microbiologia Alimentar  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 40; PL: 40 5
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 3.º Ano/1.º Semestre

QUADRO N.º 5 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Genética . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 100 T: 40 4
Toxicologia Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . BIO Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 30; PL: 20 5
Dietoterapia  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 170 T: 40; PL: 30 7
Estágio de Sensibilização à Profissão  . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU/ENS Semestral  . . . . . . . . . . 120 E: 60 5

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

Higiene e Segurança Alimentar . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ENG -Ali Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 30; PL: 20 4
Epidemiologia, Nutrição e Saúde Pública . . . . . . . . . . . . . . SAU -nd Semestral  . . . . . . . . . . 170 T: 40; PL: 30 7
Epistemologia e Sistema das Ciências. . . . . . . . . . . . . . . . . HUM Semestral  . . . . . . . . . . 90 T: 60 3
Restauração Colectiva e Técnicas Culinárias  . . . . . . . . . . . HR Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 30; PL: 40 5
Análise Físico -Química e Sensorial de Alimentos. . . . . . . . CFI Semestral  . . . . . . . . . . 150 T: 40; PL: 30 6
Gestão de Serviços de Alimentação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . SAU Semestral  . . . . . . . . . . 130 T: 30; PL: 30 5

 3.º Ano/2.º Semestre

QUADRO N.º 6 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Tempo de trabalho (horas)
Créditos

Total Contacto

(1) (2) (3) (4) (5) (6)

A Humanidade e o Futuro: Paradigmas Ecológico, Ético, 
Poiético e Direitos Humanos.

HUM Semestral  . . . . . . . . . . 60 T: 30 2

Nutrição Artificial  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  SAU Semestral  . . . . . . . . . . 110 T: 30; PL: 20 4
Controle e Certificação da Qualidade Alimentar   .  .  .  .  .  SAU Semestral  . . . . . . . . . . 90 T: 30 3
Política Alimentar e Educação Alimentar  .  .  .  .  .  .  .  .  .  SAU Semestral  . . . . . . . . . . 90 T: 40 3
Projecto Socioprofissional e Integração na Vida Profissio-

nal.
SAU/ENS Semestral  . . . . . . . . . . 450 E: 400 18

 ESCOLA SUPERIOR DE SAÚDE JEAN PIAGET/NORDESTE

Regulamento n.º 304/2008

Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso,
Transferência e Reingresso no Ensino Superior

Ano lectivo de 2007 -2008
Nos termos da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril que publicita o 

“Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e 
Reingresso no Ensino Superior”, a Escola Superior de Saúde Jean Pia-
get/Nordeste, através do seu órgão legal e estatutariamente competente, 
aprova o Regulamento dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência 
e Reingresso, nos termos e de acordo com o artigo 10.º, da Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

O presente Regulamento passa a ter a seguinte redacção:

Artigo 1.º
Objecto

O presente Regulamento disciplina os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso na instituição, com base no disposto na Portaria 
n.º 401/2007, de 5 de Abril.

Artigo 2.º
Âmbito

O disposto no presente Regulamento aplica -se aos ciclos de estudos 
conducentes ao grau de licenciado e aos ciclos de estudos integrados 
conducentes ao grau de mestre, adiante designados por cursos, em 
funcionamento nesta instituição.

Artigo 3.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente Regulamento, entende -se por:
a) «Mudança de curso» o acto pelo qual um estudante se inscreve em 

curso diferente daquele em que praticou a última inscrição, no mesmo 
ou noutro estabelecimento de ensino superior, tendo havido ou não 
interrupção de inscrição num curso superior;

b) «Transferência» o acto pelo qual um estudante se inscreve e matri-
cula no mesmo curso em estabelecimento de ensino superior diferente 
daquele em que está ou esteve matriculado, tendo havido ou não inter-
rupção de inscrição num curso superior;

c) «Reingresso» o acto pelo qual um estudante, após uma interrupção 
dos estudos num determinado curso e estabelecimento de ensino superior, 
se matricula no mesmo estabelecimento e se inscreve no mesmo curso 
ou em curso que lhe tenha sucedido;
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d) «Mesmo curso» os cursos com idêntica designação e conduzindo 
à atribuição do mesmo grau ou os cursos com designações diferentes 
mas situados na mesma área científica, tendo objectivos semelhantes, 
ministrando uma formação científica similar e conduzindo:

i) À atribuição do mesmo grau;
ii) À atribuição de grau diferente, quando tal resulte de um processo 

de modificação ou adequação entre um ciclo de estudos conducente ao 
grau de bacharel e um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado 
ou entre um ciclo de estudos conducente ao grau de licenciado e um 
ciclo de estudos integrado de mestrado;

e) «Créditos» os créditos segundo o ECTS — European Credit Trans-
fer and Accumulation System (sistema europeu de transferência e acu-
mulação de créditos);

f) «Escala de classificação portuguesa» aquela a que se refere o ar-
tigo 15.º do Decreto -Lei n.º 42/2005, de 22 de Fevereiro.

Artigo 4.º
Requerimento

1 — A mudança de curso, transferência e reingresso são requeridos à 
Direcção deste Estabelecimento de Ensino onde o estudante se pretende 
matricular e ou inscrever.

2 — Podem requerer a mudança de curso ou a transferência:
a) Os estudantes que tenham estado inscritos e matriculados num 

curso superior num estabelecimento de ensino superior nacional e não 
o tenham concluído;

b) Os estudantes que tenham estado matriculados e inscritos em esta-
belecimento de ensino superior estrangeiro em curso definido como su-
perior pela legislação do país em causa, quer o tenham concluído ou não.

3 — Podem requerer o reingresso os estudantes que tenham estado 
matriculados e inscritos no mesmo estabelecimento de ensino supe-
rior nacional no mesmo curso ou em curso que o tenha antecedido.

Artigo 5.º
Documentos necessários para a candidatura

1 — Para a mudança de curso o processo de candidatura deve ser 
instruído com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Curriculum Vitae;
i) Taxa de candidatura;
j) Certificado comprovativo da realização dos exames nacionais (Ficha 

ENES) definidos para o curso (caso fosse exigência do curso no ano de 
ingresso e ao regime de acesso do candidato) e certificado comprovativo 
de acesso ao ensino superior;

l) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 
esteve matriculado, referindo o curso em que esteve inscrito e ano 
lectivo da última inscrição;

m) Certificado de todas as disciplinas com aprovação e respectiva nota;
n) Programas e cargas horárias de todas as disciplinas com aprovação, 

devidamente autenticados (para o caso de o candidato pretender requerer 
a respectiva creditação).

2 — Para a transferência o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Documento comprovativo da realização dos pré -requisitos exigíveis 

para o curso a que se pretende candidatar, se tal for exigido;
h) Taxa de candidatura;
i) Certificado do último estabelecimento de ensino superior onde 

esteve matriculado;
j) Certificado de todas as disciplinas com aprovação e respectiva 

nota;

l) Programas e cargas horárias de todas as disciplinas com aprovação, 
devidamente autenticados (para o caso de o candidato pretender requerer 
a respectiva creditação).

3 — Para o reingresso o processo de candidatura deve ser instruído 
com:

a) Boletim de candidatura devidamente preenchido;
b) Fotocópia do bilhete de identidade;
c) Fotocópia do número de identificação fiscal;
d) Procuração, quando for caso disso;
e) Boletim de vacinas;
f) 2 Fotografias;
g) Taxa de candidatura.

Artigo 6.º
Limitações quantitativas

1 — O reingresso, nos termos da lei, não está sujeito a limitações 
quantitativas.

2 — A mudança de curso e a transferência estão sujeitas a limitações 
quantitativas.

3 — O número de vagas para os regimes de mudança de curso e de 
transferência é fixado pelo órgão legal e estatutariamente competente 
desta instituição.

4 — O número de vagas destinado à inscrição no 1.º ano dos ciclos de 
estudos de licenciatura e dos ciclos de estudos integrados de mestrado 
no 1.º semestre lectivo está sujeito às limitações quantitativas fixadas 
nos termos dos n.º s 2 e 3 do artigo 5.º do Decreto -Lei n.º 393 -B/99, de 
2 de Outubro, alterado pelos Decretos -Leis n.os 64/2006, de 21 de Março, 
e 88/2006, de 23 de Maio.

5 — As vagas aprovadas:
a) São divulgadas através de edital a afixar nesta instituição e a pu-

blicar no seu sítio da Internet;
b) São comunicadas à Direcção -Geral do Ensino Superior e ao Ob-

servatório da Ciência e do Ensino Superior.

6 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente so-
brantes no regime de mudança de curso (ou de transferência) podem ser 
utilizadas no outro regime, por decisão do órgão legal e estatutariamente 
competente desta Instituição.

7 — As vagas de um par estabelecimento/curso eventualmente sobran-
tes do regime geral de acesso que não sejam utilizadas nos termos do 
n.º 4 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 64/2006, de 21 de Março, podem 
ser utilizadas para os regimes de mudança de curso e transferência, por 
decisão do órgão legal e estatutariamente competente desta Instituição.

Artigo 7.º
Critérios de Seriação

1 — A seriação dos candidatos é realizada pela ordem decrescente 
das classificações obtidas considerando:

1.1 — Situação de mudança de curso:
1.1.1 — Candidatos oriundos de um curso da mesma área científica 

do curso a que se pretendem candidatar:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior;
e) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior 

na área científica de referência do Curso a que concorre;
f) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
g) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.1.2 — Candidatos oriundos de um curso de outra área científica:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior;
e) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
f) Entrevista;
g) Análise do Curriculum Vitae;
h) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

1.2 — Situação de transferência:
a) Número de disciplinas concluídas;
b) Créditos obtidos nas disciplinas da área de formação do curso;
c) Créditos obtidos nas restantes disciplinas do curso;
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d) Média das classificações das disciplinas feitas no ensino superior 
na área científica de referência do Curso a que concorre;

e) Classificação das provas de pré -requisitos, se tal for exigido;
f) Ano em que se encontra matriculado no ensino superior.

2 — As pontuações correspondentes a cada um destes critérios, para 
cada curso, serão divulgadas em edital próprio a afixar nos serviços 
académicos.

Artigo 8.º
Prazos de Candidatura

1 — O prazo de candidatura para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é fixado anualmente pela Direcção desta 
Instituição, constando de edital a afixar em local próprio e através da 
página web do Instituto Piaget.

2 — Decorridos os prazos previstos no número anterior, o órgão legal e 
estatutariamente competente desta instituição pode aceitar requerimentos 
de mudança de curso, transferência e reingresso em qualquer momento 
do ano lectivo sempre que entenda existirem ou poder criar condições 
de integração dos requerentes nos cursos em causa.

3 — Nas situações a que se refere o número anterior, não implica 
qualquer processo de seriação, admitindo -se os candidatos por ordem 
de candidatura.

Artigo 9.º
Cursos com pré -requisitos ou que exijam

aptidões vocacionais específicas
A mudança de curso ou a transferência para cursos para os quais sejam 

exigidos pré -requisitos ou aptidões vocacionais específicas, nos termos 
do regime jurídico do acesso ao ensino superior, estão condicionadas à 
satisfação dos mesmos.

Artigo 10.º
Casos de indeferimento liminar

São liminarmente indeferidos os requerimentos que se encontrem 
numa das seguintes condições:

a) Pedidos referentes a cursos em que o número de vagas fixado 
tenha sido zero;

b) Pedidos realizados fora de prazo, devendo o candidato apresen-
tar um novo requerimento nos termos do disposto no número 2, do 
artigo 8.º;

c) Pedidos não acompanhados da documentação necessária à completa 
instrução do processo.

Artigo 11.º
Exclusão do processo de candidatura

Serão excluídos do processo de candidatura em qualquer momento 
do mesmo os requerentes que prestem falsas declarações.

Artigo 12.º
Decisão

1 — As decisões sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso são da competência da Direcção da Institui-
ção e válidas apenas para a matrícula no ano lectivo a que respeitam.

2 — As decisões serão divulgadas através de lista seriada 2 dias úteis 
após a conclusão de cada fase de candidatura referidas no número 1 
do artigo anterior, sendo afixadas por edital nos Serviços Académicos.

3 — As decisões finais sobre os requerimentos de mudança de curso, 
transferência e reingresso exprimem -se através das seguintes situações:

a) Colocado (curso);
b) Não colocado;
c) Excluído da candidatura (por indeferimento liminar ou exclusão).

4 — Das listas com as decisões finais constam relativamente a cada 
candidato:

a) Nome;
b) Número e local de emissão do bilhete de identidade;
c) Resultado final, com indicação das alíneas do número anterior.

Artigo 13.º
Reclamação da decisão final

1 — Do resultado final podem os candidatos apresentar reclamação 
devidamente fundamentada, no prazo de 3 dias úteis após a fixação 
da lista de colocações, mediante exposição dirigida ao Presidente da 
Direcção da Instituição.

2 — A reclamação poderá ser entregue em mão nos Serviços Ad-
ministrativos da Instituição ou por via postal registada com aviso de 
recepção.

3 — A decisão sobre a reclamação é proferida no prazo de 2 dias 
úteis e comunicada ao interessado por escrito com a respectiva fun-
damentação.

4 — É legalmente proibida a matrícula simultânea em dois ou mais 
estabelecimentos de ensino superior públicos ou privados.

5 — No caso de o estudante ter realizado a matrícula simultaneamente 
em dois ou mais estabelecimentos de ensino superior, considera -se válida 
a primeira matrícula efectuada.

6 — Os estudantes que tenham realizado matrícula na presente Ins-
tituição e pretendam matricular -se noutro estabelecimento de ensino 
superior, devem proceder, por escrito, à anulação da matrícula nesta 
Instituição.

7 — No caso de anulação de matrícula, não serão devolvidas quaisquer 
importâncias pagas pelo candidato, seja a que título for.

Artigo 14.º
Erro dos Serviços

1 — O candidato não colocado por erro exclusivamente imputável aos 
serviços, terá direito à colocação, mesmo que para tal se torne necessário 
criar uma vaga adicional.

2 — A rectificação poderá ser desencadeada por iniciativa do can-
didato, no âmbito do processo de reclamação, ou por iniciativa da ins-
tituição.

3 — A rectificação abrange o candidato a respeito do qual o erro 
se verificou e não afecta os restantes candidatos, colocados ou não.

Artigo 15.º
Matrícula e inscrição

O candidato colocado num determinado curso deverá proceder à 
respectiva matrícula nos 5 dias úteis subsequentes à publicação dos 
resultados das decisões finais sobre os requerimentos de mudança de 
curso, transferência e reingresso, sob pena de caducidade da candidatura.

Artigo 16.º
Creditação

1 — Os alunos integram -se nos programas e organização de estudos 
em vigor na Instituição onde se matriculam e no ano lectivo em que 
o fazem.

2 — A integração é assegurada através do sistema europeu de trans-
ferência e acumulação de créditos (ECTS), com base no princípio do 
reconhecimento mútuo do valor da formação realizada e das compe-
tências adquiridas.

3 — Nos termos do disposto no artigo 45.º do Decreto -Lei n.º 74/2006, 
de 24 de Março:

a) A presente Instituição:
i) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âmbito 

de outros ciclos de estudos superiores em estabelecimentos de ensino 
superior nacionais ou estrangeiros, quer a obtida no quadro da organi-
zação decorrente do Processo de Bolonha quer a obtida anteriormente;

ii) Credita nos seus ciclos de estudos a formação realizada no âm-
bito dos cursos de especialização tecnológica nos termos fixados pelo 
respectivo diploma;

iii) Reconhece, através da atribuição de créditos, a experiência pro-
fissional e a formação pós -secundária;

b) A creditação tem em consideração o nível dos créditos e a área 
científica onde foram obtidos;

c) Os procedimentos a adoptar para a creditação são fixados pela 
Direcção, ouvido sempre o órgão pedagógico competente.

4 — No caso do reingresso e de acordo com o disposto no número 4, 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso ou no curso que o antecedeu;

b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado.

5 — No caso da transferência e de acordo com o disposto no número 5, 
do artigo 8.º, da Portaria n.º 401/2007, de 5 de Abril:

a) É creditada a totalidade da formação obtida durante a anterior 
inscrição no mesmo curso;
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b) O número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico 
não pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário 
para a obtenção do grau e o valor creditado;

c) Em casos devidamente fundamentados, em que, face ao nível ou 
conteúdo de algumas unidades curriculares, não seja possível conside-
rar, na aplicação da regra da alínea anterior, todo o valor creditado, o 
número de créditos a realizar para a obtenção do grau académico não 
pode ser superior à diferença entre o número de créditos necessário para 
a obtenção do grau e 90 % do valor creditado.

6 — O conselho científico procede à expressão em créditos das forma-
ções de que o estudante é titular, recorrendo, se necessário, à colaboração 
do estabelecimento de ensino superior de origem.

7 — O procedimento de creditação deve ser realizado em prazo com-
patível com a inscrição do estudante e a frequência do curso no ano ou 
semestre lectivo para que aquela é requerida.

Artigo 17.º
Classificação

1 — As unidades curriculares creditadas nos termos do artigo anterior 
conservam as classificações obtidas nos estabelecimentos de ensino 
superior onde foram realizadas.

2 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior portugueses, a classificação das unidades 
curriculares creditadas é a classificação atribuída pelo estabelecimento 
de ensino superior onde foram realizadas.

3 — Quando se trate de unidades curriculares realizadas em estabe-
lecimentos de ensino superior estrangeiros, a classificação das unidades 
curriculares creditadas:

a) É a classificação atribuída pelo estabelecimento de ensino superior 
estrangeiro, quando este adopte a escala de classificação portuguesa;

b) É a classificação resultante da conversão proporcional da clas-
sificação obtida para a escala de classificação portuguesa, quando o 

estabelecimento de ensino superior estrangeiro adopte uma escala di-
ferente desta.

4 — No âmbito do cálculo da classificação final do grau académico, 
que é realizada nos termos do disposto nos artigos 12.º e 24.º do Decreto-
-Lei n.º 74/2006, de 24 de Março, a adopção de ponderações específicas 
para as classificações das unidades curriculares creditadas deve ser 
fundamentada.

5 — No caso a que se refere o n.º 3 e com fundamento em manifestas 
diferenças de distribuição estatística entre as classificações atribuídas 
pelo estabelecimento de ensino superior estrangeiro e o estabelecimento 
de ensino superior português, o estudante pode requerer fundamen-
tadamente ao Presidente do conselho científico a atribuição de uma 
classificação superior à resultante das regras indicadas.

Artigo 18.º
Alunos não colocados com matrícula

válida no ano lectivo anterior
Os estudantes que tenham tido uma matrícula e inscrição válidas 

em estabelecimento de ensino superior no ano lectivo imediatamente 
anterior e cujo requerimento seja indeferido podem, no prazo de sete 
dias sobre a publicação da decisão, proceder à inscrição no curso onde 
haviam estado inscritos no ano lectivo anterior.

Artigo 19.º
Regulamento

1 — O presente Regulamento para os regimes de mudança de curso, 
transferência e reingresso é aprovado pela Direcção da Instituição.

2 — O presente Regulamento é publicado no Diário da República, 
2.ª série, e divulgado através do sítio na Internet desta Instituição.

28 de Maio de 2008. — A Presidente da Direcção da ESS/Nordeste, 
Elisa do Rosário Fernandes Dias. 

PARTE L

 MINISTÉRIO DA ECONOMIA E DA INOVAÇÃO
Aviso n.º 17537/2008

Procedimento concursal para provimento de quatro cargos 
de direcção intermédia de 1.º grau 

da Direcção Regional da Economia do Centro

Nos termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, 
na redacção dada pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, faz -se público 
que, por meu despacho de 9 de Maio de 2008, se encontra aberto, pelo 
prazo de 10 dias úteis a contar do 1.º dia de publicitação na bolsa de 
emprego público (BEP), procedimento concursal com vista ao recru-
tamento dos titulares dos seguintes cargos de direcção intermédia do 
1.º grau, constantes da Portaria n.º 537/2007, de 30 de Abril:

Director de Serviços de Energia
Director de Serviços da Indústria e Recursos Geológicos
Director de Serviços da Qualidade
Director de Serviços do Comércio dos Serviços e Turismo

28 de Maio de 2008. — O Director Regional da Economia do Centro, 
Justino Pinto. 

 CÂMARA MUNICIPAL DE MELGAÇO
Aviso n.º 17538/2008

Aviso de abertura de procedimento para provimento de cargo
de direcção intermédia do 2.º grau,

correspondente a chefe da Divisão de Serviços Urbanos
os termos do n.º 2 do artigo 21.º da Lei n.º 2/2004, de 15 de Janeiro, na 

redacção conferida pela Lei n.º 51/2005, de 30 de Agosto, e aplicável à 
administração local por força do n.º 1 do Decreto -Lei n.º 93/2004, de 20 de 
Abril, alterado pelo Decreto -Lei n.º 104/2006, de 7 de Junho, torna — se 
público que, por despacho do presidente da Câmara de 22 de Abril de 2008, 
exarado no uso de competências que lhe são conferidas pela alínea a) do 
n.º 2 do artigo 68.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, na redacção que 
lhe foi conferida pela Lei n.º 5  -A/2002, de 11 de Janeiro, foi autorizada a 
abertura de procedimento concursal tendente ao provimento, em regime 
de comissão de serviço, do cargo de direcção intermédia do 2.º grau do 
grupo de pessoal dirigente do quadro de pessoal da Câmara Municipal de 
Melgaço—chefe da Divisão de Serviços Urbanos, nos exactos termos e 
condições definidos em aviso a publicitar na bolsa de emprego público, 
até ao 3.º dia útil, após a publicação deste aviso no Diário da República.

26 de Maio de 2008. — O Presidente da Câmara, António Rui Esteves 
Solheiro. 
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